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QUESTÃO DE LIMITES ENTRE OESTADO DE SANTA CATRA.RINA EDO PARA.NA

o EXPOSIÇÃO HISTORICO-JURIDICA

POI P~RTE DO

ESTADO DE SANTA CATHARINA

« Los .\.rchives", I~s regi 'Lres du parlemenL, le~

mallll c,'its de la Biblioth 'que Publique et des autres
uibliot\lél)uP.s, daivenL appeIler l'oUention, Ce o'.sL pas
taut que de cherehe,' )es faits dans das "àiti01lS c0Ii1Y.1oda8;

ii faut voir, de ses propres )"eux, ce qu'oo peut nommer
la p"y íonomi. drs tetllp , les diplomes que )a maio (le
Chademagne eL eeIle de SainL Louis ont Lauchás; la forme
ex lél'ieu rc des cltades J le pap)' l'US J le parchemin J Pencre.
I'tJcl'iLure, Ic!s SCC3UX, les vignettesj ü {tua JJH/h." manier
los sibc{os ct "cSpi,'Cl' 1011,' pOllssibre.»

....UOfSJ (.'omtiU~ 'lut l)oyayeUf à. d s rl)oions incon..111wS J

on '"t'viant avce son J(Jw'na~ écrit SII1" los tieu.;r;, et t"n
porlc!'ouilllJ l'ompti do dIJS:)Ü1S (l"ll,p,'Cs·Jlatllre .•

( VieonLe de Chateaubrinnd - BLudes llisLariques.
Pag, 220. Edtr;iio de (83j, )
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E XPO IQÃO HI8rrORICO-JURIDIOA

SOBRE A

QUESTÃO DE LIlml'ES ENTRE OS ESTADOS DE
SANTA CATHARINA E DO PARANÁ

I

A historia e o direito patrios são accorc1es em demonstrar

que os limites do Estado de Santa Catbarina são:

Ao norte, o Estado do Paraná, pelos rios Sahy
Guassú, NeCTro e Iguassú; ao sul, o Estado do Rio

Grande, pelos rios Mampituba, Pelotas e Uruguay; â.
leste, o Oceano; ao oeste, a Confederação Argentina,
pelos rios Santo Antonio e Pepery-Guassú.

Eram esses os limites entre as provincias de Santa Catlja~

fina e de S. Paulo, quando em J 824 foi promulgada a calia
constitucional do Imperio, a qual os gal-antiu no art. 2 0 assim:

O seu territorio (o do Imperio) é dividido em

provincias, 1la jórma em q1le act1la/mente se acha; as

quaes poderão ser subqivididas como pedir o bem do

Estado,»

•

Limít,s, ao tem
po ela promul
gação uu Con
sLiluiCào elo
1mperio, en Lre
as províncias
de Santa Ca
tharina e de

. Paulo.

• •
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Sendo expresso na lei n. 704 de 29 de agosto de 1853 que
O territ0rio elevado á provincia do Paraná é o da comarca de

Coritiba, na provincia de S. Paulo, é visto que o Poder Legis

lativo não deu á nova provincia sinão o territorio da comarca
de Coritiba, comprehendido nos limites legaes da provincia de
S. Paulo, isto é, naquelles limites, que encontrou e g-cl1'antiu a
carta constitucional de 1824.

Assim, o julgamento do litigio entre os dous Estados depende
da prova, que um e outro produzirem, dos limites meridionaes

da comarca de Coritiba, ao ser elevada, em 1853, á cáthegoria der
provincia.

Para a completa demonstração destas theses é indispensavel

trazer de bem longe os factos historicos, e os seus corolIarios
juridicos.

A questão de limites entre os dous Estados é principal
mente de historia; e para affirmar a verdade historica força é

consultar o direito, as memorias e osescriptos dos tempos da

infancia do lJaiz.
E' a propria carta constitucional de 1824 que nos indica

•essas fontes, quando fixa, paJ:a as Provincias, por elIa creadas,
as divisas que tinham as Capitanias.
te Com effeito.

« E' a antiga divisão das capitanias, divi~ão do tempo, em
que o Brazil era colonia, e adminstrado pel03 Capitães Generaes,
Ouvidores, Juizes de Fóra, Provedores, etc., ainda a principal

base da nossa organisação administrativa.» i

Demais: «sabida cousa é que desde o seculo passado ha
questão de limites entre as provincias de S. Paulo e Santa Ca-.
tharilla, suscitada por- esta» \1; e portanto é llecessario ir através

dos secnlos buscar os elementos da discussão, e para demonstrar

quaes os limites, ao tempo da carta constitucional de 1824, e

J Visconde dé Ul'lIguny-Dil'. Adroin., vol. 10, pago 51.

2 Oonselheiro Z:lch:ll'i:\s - <;lu stão de limites ent"e a pl'ovinci:lo lo P:ll..,nú e :lo de
San t!l. Cn thll ri :<11, png. 4.
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por. eIla mantidos ás provindas emquanto não fosseln subdi
vididas.

Este estudo é portanto substancial para determinar o modo,
pelo qual se foi gradualmente constitui.ndo o governo, a capita
nia, e a provincia, boje O Estado de Santa Catharina, com limites
determinados.

E assim, como se demonstrará, a questão sujeita é antes

de jure constituto do que de jure cO'lulitue71do.



H
,

Durante os primeiros annos do seculo X VI todas as vistas

de Portugal não se desviavam das Indias Orientaes. « O Brazil,
que durante o reinado de D. Manoel não merecera a attenção

dos estadistas, embriagados na admiração da India, deve ao
governo de D. João III, o rei colonisador, o principio de sua
existencia. t

Desde a descoberta do Brazil, em 1500, até 1530, come
çaram a ser conhecidas as suas costas, do Cabo de S. Roque
até ao Rio da Prata.

Hespanhóes, Portuguezes, aventureiros de toda a Europa,
e principalmente Francezes, corriam ás terras desc bertas em

busca do páo-brazil, que tinha grande valor nos seus mero

cados.
Expedições ordenadas pelas côrtes de Hespanha e Por

tugal exploraram o littoral do sul, sendo das expedições por
tuguezas as mais 110taveis as que a Metropole confiou em 1526
a Christovão Jacques, e em 1530 a Martim Alfonso de Souza.

Não eram entretanto completas as informações levadas por
essas primitivas expedições ao conhecimento de D. João III,

I Oliveit'a M{\l'Lil1~ - O BI'r.zil o I1S Cn\oniM POI'Lugnozl1s, 1,r.g. 1 •

•
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quanto aos mares e terras do sul da Bahia, até ao Rio da
Prata.

o interesse de serem bem conhecidas, e de nellas crear
uma povoação forte, não só como recurso ás' armadas, que
eram postas de guarda ás mesmas costas e aos mares, mas
tambem como nucleo de colouisação do territorio sul-brazileiro,
aquelle rei ordenou que se armasse uma esquadra, da qual
nomeou commandante Martim Alfonso em 1530.

Deu-lhe o enca.rgo ele crear uma colonia em qualquer
r Ioga;' do ~ul; outorgou-lhe os mais amplos poderes quer nos

mares, quer nas terras, do domínio portuguez, e a faculdade de
conceder sesmarias, como se vê da seguinte carta régia:

« D. João, por graça de Deus, rei de Portugal etc.,
a quantos esta minha Carta virem, faço saber, que para

que as terras, que Martim 'Alfonso de Souza, do meu
Conselho achar, ou descobrir na terra do Brazil, onde
o Eu envio por meu CapitfLO moor, que se possam

aproveitar, Eu por esta minha Carta lhe dou poder,
para que elle dito Martim Alfonso possa dar aas pes

soas, que comsigo levar, e aas que na dita terra qui
zerem viver, e povoar, aquella parte das ditas terras,
que lhe bem parecer, e segundo lhe merecerem por
seus sel'viços e qualidades; e as terras que assim der,
sel-ão para elles e seus descendentes, e das que assim
der aas ditas pessoas, lhes passaraa suas Cartas, o
que dentro de dous annos da dita Data cada um

aproveite a ~ sua, e se no dito tempo assim o nom
fizer, as poderaa dar a outras pessoas, para que às
aproveitem com a dita condiçam; e nas ditas Cartas,
que assim der, hiraa trasladada esta minha Carta de

'poder, para se saber a todo tempo, como o fez por
meu mandado, e lhe ser inteiramente guardada, a quem a
der, e porque assim me praz, lhe mandei dar e ta
minha Carta por mim assignada, e sellada com o meu
sello pendente. Dada na Villa de Castro' Verde a 20

1530

D, João UI nomea
MartIm Afl'on
socommaudan
teda esquadra,
enviada ao
Bl'azil, Acom
panbaJo seu
irmão Peili'o
ou Pero Lopes.
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Par~e Martim
AlIo n s o de
Lisbôa á 3 de
dezembro de
1530 echega ao
Rio de Janeiro
a 30 de abril
de 1531.

Chega ii Cananéa
a 12 de agosto
e seguindo pa
rn. o ::iul, nau
fragou a não
capitanea em
26 de selembro.
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dias do mez de Jovembro, Fernan da Costa a fez

anilo do na 'cimento de osso Senhor Jesus bristo

de 1530 .» l

Para esta distincta prova de confiança de D. João III, em
nomear Martim Afronso para o commando da esquadra, contri

buiram os meritos pessoaes do nomeado, de par com a at
tenção ao conde da Castanheira D. Antonio de Ataide, seu
primo e valido do Rei. 2

A Martim Afronso acompanhou, nesta expedição, seu lrmão
Pedo Lopes de Souza, á cuja penna se deve o importante «Dia
rio da Navegação da Armada », que contém o que de mais

averiguado se conhece da mesma expedição.
A armada partio de Lisbôa a 3 de dezembro de 1530. Re

conhecido o cabo de Santo Agostinho, seguiu para o sul; entrou

nos portos de Pernambuco, da Bahia, e no Rio de Janeiro a 30

de abril de 153 I.

Ao avistar a costa de Pernambuco aprisionou a esquadra

tres náos francezas, can-egadas de páo-brazil, sendo que de uma
dellas coube o aprezall1ento a Pero Lopes.

Satisfeito «com tam bõa estréa» deu-se pressa Martim
A fronso em communical-a ao Rei; para o que, fez seguir para

Portugal uma das náos aprezadas, sob o commando do capitão

João de Souza.
Demorou-se a esquadra de Martim Arronso tres mezes no

Rio de Janeiro para refrescar e reparar avarias; e seguindo em
Agosto para o sul, reconheceu a barra da Tijuca, de Guaratiba,

a Ilha Grande, Angra dos Reis, S. ebastião; e a 12 de agosto

ancorou em Cananéa junto á Ilha do Abrigo.
Sendo o principal intuito da expedição de Marlim Afronso a

colonisação do Rio da Prata, para ali seguiu a armada, depois de

I Frei Gaspar ria Madre de D us - Memoria para a HisLori:l. de S. P:l.ulo I n. 41.

• Froi Gaspar cito n, 12. Por Lo • egtll'o - HisLoria (10 Bl'l\zil, 2" edição, pngs. 1 t a
0114.
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uma demora de 44 dias em Cananéa. Em 26 de setembro
porém, em consequel1cia de grande temporal, a náo capi

tanea naufragou junto ao Chuy, actual fronteira meridional do
Brazil.

Então Martim Affonso, de accordo com o conselho que
reunio, desistio d'aquella colonisação, não só em consequenda
«da falta de mantimentos originada da perda da capitanea,

como do máo estado dos outros navios, que se não poderiam
expôr aos temporaes do Rio da Prata naquella estação». i

Não obstante, por determinação de Martim Affonso, seu

irmão Pera Lopes foi encarl-egado de tomar posse daquel1e rio,
e de nel1e collocar padrões, que levava.

Desempenbou Pero Lopes a commissão, dentro de pouco

mais de uni mez, subindo pelo Paraná e Uruguay, COmO consta

do seu «Diario de Navegação».
Ou porque as observações astronomicas feitas em terra,

emquanto esperava-se a volta de Pero Lopes, convencessem a
Martim Alfonso de que a costa, em que estava, e todo o Rio da
Prata estavào fora das raias do dominio portuguez (pelo tra
tado de Tordesilhas) ou porque l-econbecesse ser o littoral de
«terras satias e areentas », resolveu não fixar-se no territorio hoje
do Estado do Rio Grande do Sul; e buscar para o norte
logar onde melhor fundasse a colonia, de que o encarregara
D. João III.

De regresso do Rio da Prata entrou a esquadra em São
Vicente, e ahi estabeleceu-se a povoação, depois Villa de S. Vi.
cente. ,

Para a escolha des3e ponto, atil)l de nelle fundar-se a
primeira c lonia regular, além do bom abrigo do porto, da
abundancia das aguas e arvoredos, da suavidade do clima, con
tribuiu poderosamente o facto de apresentar-se a Martim Affonso

O portuguez João Ramalho, que, ou naufrago, ou condemnaclo,
por ali vivia, havia vinte annos.

I PortoSegul'o,ciL vol.I, "g. i2f.

!l

1531 LI 1532

Desiste Mar~im

Alfonso de co
Jonisar o uI,
e. regl'cssanrlo
funda . Vi
cen~c c Pira
bininga.
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Era elle amasio de Bartira, filha de Teberyçá, chefe das

tribus confederadas, que vivião no interior, e no littoral até
Santa Catharina.!.

Residia em serra-acima em uma aldêa, junto á ribeira Pira

tininga; e a elle deveu Martim Affonso evitar que Teberyçá
com os selvagens, que governava, aggredissem os recem-chegados.

Pelo contrario, entabolaran1-se as melhores relações entre uns e

outros.
Não se limitou Martim Affonso a fundar a colonia em

S. Vicente. Em razão das informações, que lhe prestou João
Ramalho acerca do interior, e campos de serra-acima, fundou
Villa na aldêa de Piratiuinga, e como l1aJ:ra Pero Lopes, 110 seu
«Diai-io» repartiu o capitão-mór as gentes nas duas villas, e fez

nellas officiaes ; e pôz tudo em bôa ordem de justiça, etc., etc.»
1532 Em maio "de 1532, quando já floresciam as duas Villas,

Volha Pero Lo-' seguiu Pero Lopes para Portugal por ordem de seu irmão.
pes para POr-
tugal,

I Americo Braziliense - Lições de I1istoria Patria - Pags. S fi U.
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Por esse tempo a Metropole, receianelo elo grande desen

volvimento que ia tomando o commercio francez no littoral do

Brazil, tomou a resolução de colonisal-o pela cessão de terras

a particulares, que por se';ls esforços e fazenda as povoassem

e cultivassem, sob a condição de preito e homenagem á Co

rôa e do tributo do dizim0 los productos.

Essa resolução foi c01lll11unicada a Martim Affonso pelo

Rei, na seguinte carta escripta em Lisbôa a 28 de setembro de

1532, em resposta á que pelo mesmo r-.rartim Affonso foi diri

gida de Pernambuco, e levada pelo capitão João de ouza.

« Depois de vossa partida se pl'aticou se seria

meu serviço povoar-se de todo esta costa do Brazíl, e

algumas pessoas me requeriam capitanias em terrá

della. Eu quizera, antes de nisso fazer couso. alguma,

esperaJ: por vossa vinda, para com vossa informação

fazer o que me bem parecer, e que na repartição, que

disso se houver de fazer, escolhais a melhor parte. E

porém porque depois fui informado que de algwllas

partes fazião fundamento de puvoar a terra do - dito

Brazil, c nsiderando eu com quanto trabalho se lança-

Resolve a 111 tl'o
pole dividi!' o
Brazil em a
pitanias.
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Chega JlJal"lim
Alfonso de re·
gl'es~o á PQl'
tugal.,
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ria fóra a gente que a povoasse, depois de estar assen
tada na terra, e ter nella feitas algumas forças (como
já em Pernambuco começava a fazer, segundo o Conde
de Castanheira vos escreverá) determinei de mandar

demarcar de Pernambuco até o Rio da Prata cinco
enta leguas de costa a cada capitania, e antes de
se dar a nenhuma pessoa, mandei apartar para vós
cem legoas, e para Pera Lopes vosso irmão, cinco
enta, nos melhores limites dessa costa, por parece~

de pilotos e de outras pessoas de quem se o Conde, ,

por meu mandado, informou; como vereis pelas
doações que logo mandei fazer, que vos enviará; e
depois de escolhidas estas cento e cincoenta legoas
de costa para vós e para vosso irmão, mandei dar a

algumas pessoas que requeriam capitanias de cillcoenta
legoas cada uma; e segundo se requerem, parece que se

dará a maior parte da costa; e todos fazem obri
gações de levarem gente e navio á sua custa em tempo
certo, como vos o Conde mais largamente escreverá;

pOI'que elle tem cuidado ele me requerer vossas cousas,
e eu lhe mandei que vos escrevesse. »i

Em virtude desta carta, da qual se il1íere que o rei e o
Conde ela Castanheira desejavam ouvir a Martim Affonso sobre
divisão, e doação das terras do Brazil, apressou o Capitão
Mór o seu regresso a Portugal.

Com effeito, deixando como seu delegado em S. Vicente
<1 Gonçalo Monteiro, partiu para o Reino, onde chegou em ! 533.

Já estavam por tanto em Portugal Martim AíTollso e Pera

Lopes, quando, e seguramente com audiencia e informaç0es

delles, D. João III definitivamente dividiu o littoral do BI"azil
em Capitanias, conforme resolvera e paliicipara na supra tran

scripta carta ao mesmo Martim f\íTonso.

I 111'el Gaspar cito" png. 77.
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Só é pertinente ao assumpto o que respeita ás doações

dos territorios feitas a Martim Affonso e a Pero Lopes; territo

rios, que mais tarde, devolvidos á CO:'ôa, constituiram a Capi~

tania de S. Paulo e de Santa Catharina.

A Pero Lopes fez-se concessão de 80 legoag em diffe

rentes partes da costa, por Carta Regia de 1 de setembro de

1534, !cuja integra, no que diz respeito aos limites, convém tran~

screver:

« D. João, por gl'aça de Deus, etc.: A quantos

esta minha Carta virem faço saber, que considerando

eu quanto serviço de Deus e meu proveito e bem de

meus Reinos e senhorios, dos naturaes e subditos

delles, é ser a minha C03tô. e terras do Brazil mais

povoada, elo que até agora foi, assim para se nella

haver ele celebrar o culto e offieios divinos, e se exalçar

a nossa Santa Fé Catholica com trazer e provocar

nella os naturaes da dita terra infieis e idolatras, como

pelo llluito proveito, que seguirá á meus Reinos e se·

nhorios, e aos naturaes e subditos delles, em se a dita

terra povoar e aproveitar:

Houve por bem de mandar repartir e ordenar em

Capitanias de certas legoas, para dellas pro~er aquellas

• o Cern.I ,: de 21 Ú~ jn.II.iro .1c 1535:

1534

Dcação das ter
ras a Pero L~·

pese :i Marl im
Arronso que
depois con Li
tuiram a Ca
pitania de 'ào
Paulo e de

allla Calha~

rina.
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pessoas, que bem me parecesse e pelo qual bavendo eu
respeito á creação que fez Pedro Lopes de Souza,
fidalgo da minha Casa, e aos serviços, que me tem
feito, e ao diante espero que me faça,. e por folgar de
lhe fazer mercê, do meu p7'oprio-lIlotu, certa sciencia,

Poder Real e absoluto sem me elle pedir nem outrem

por elle:

Hei por bem e me praz de lhe fazer mercê, como
de feito por esta pre"sente Carta faç mercê e irrevo
gavel doação entre vivos, valedora deste dia para todo
sempre, de juro, e henlade para elle e todos os seus
filhos, netos, herdeiros e successoloes, que após deli e
vierem, assim descendentes, como trallsversaes e colla
teraes, segundo adiante irá declarado, de 80 legoas de

terra na dita costa do Brazil, repartidas nesta maneira:
40 legoas, que começarão I2 legoas ao Sul da ilha da

Cauauéa e acabarão na terra de Sa7li'Amza, que está
em altura de 28 gráos e UIIl terro,. e na dita altura
S3 porá o padrão, e se lançará uma linha, que corra á
léste, e la legoas, que começarão do rio de Cltrllpacé i

e acabarão no rio de S. Vicente; e no dito rio
Cllrupacé, da banda do Norte se porá padrão e se lan
çará uma linha pelo rumo de noroeste até á altura de

23 gráos; e desta dita altura cortará a linha directa·,
mente a -soeste; e no rio de S. Vicente, da banda do
Norte será outro padrão: e se lançará uma linha, que

corte directamente a soeste; e as 30 legoas, que fal
lecem, começarão no rio, que cerca em redondo a
lUla de Itamaracá, ao qual rio eu ora puz nome rio ue
Santa Cl"UZ, e acabarão na bahia da Traição, que está

em altura de seis grão" e isto com tal declaração, que

J Nome, com '1ne 08 primeüos POVO,"101'eS da :l1pitoni" ,lo S, Vicente c90hc

cialll o rio, hojé ehamado JHqllel'y-ql<lwJ. Serviu oout'I'O tempo .I limite, UOl parte do

DOl'te li Cal'ittl.nia do SIlDtO Aolt'ro dada a 1'01'0 LOP05,- Azovodo ~I"I''1ncs. 1\l'on

t"mel1tos IIi. tOI'icos-1"cl'b" ('url11'ac<'.
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a 50 paSSQS da casa da feitoria, que de princIpIO fez

Christovão Jacques pelo rio dentro ao longo da praia,
se porá um. padrão de minhas armas, e do dito padrão

se lançará uma linha que cortará a soeste pela terra'
firme a ,dentro, e a dita terra da dita linha para o norte

será do dito Pedro Lopes e do dito Padrão pelo rio
abaixo, para a barra e mar, ficará assim mesmo com

el1e dito Pedro Lopes a metade do dito 'rio Santa Cruz,

da banda do Norte, e será sua a dita ilha de ltama
racá e toda a mais parte do dito rio de Santa Cruz

que vai ao norte; e bem assim serão suas quaesquer

outras ilhas, que houver, até Ia legoas ao mar l1<l

frontaria e demarcação das ditas 80 legoas.
As quaes 80 legoas se entenderão, e serão de largo

ao longo da costa, e enf1'a1-ão pelo sertão e ter1'a fi1'1Ile

a de7tlro, tanto quanto poderem cnt7-ar e fore:m de

1Iiinl~a conquista, da qual terra e ilhas, pelas sobreditas
demarcações lhe assim faço doação, e mercê de juro e

herdade para todo o sempre como dito é. E quero e

me praz, que o dito Pedro Lopes, e todos os seus
herdeiros e Sl1ccessores, que a dita terra herdareI}1 e

succederem se possam cbamar e chamem Capitães e
Governadores delIas . »

A doação feita a Martim Affonso foi de 100 legoas de costa,

como se vê da Carta Regia de 6 de outubro de 1534, assim:

<~ D. João, etc.: Hei por bem e me praz de lhe
fazer (a Martim Affonso) com'o de feifo pOl' es:a p:e

sente Carta faço mercê e irrevogavel, doação entre
vivos, valedoras deste dia para todo o sempre, de juro

e herdade, para elle e para todos os seus filhos, netos,
herdeiros e successores que após eIle vierem, assim de
scendentes como transversaes, e os lateraes, segundo
adiante irá dedal'ado, de IOO legons de terra, na dila
costa do Brazil, repartidas nesta maneira: 5,5 legoas

20íl8 2
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que 'Começarão ele 13 legoas ao norte elo Cabo Frio e
acabarão no rio de Curupacé, e no dito Cabo Fri co

meçarão as ditas 13 legoas ao longo ela costa para a

banela elo norte, e no cab dellas se porá um padrão
das minhas armas, e se lançará Wl1a linha pelo rumo

de noroeste até á altura de 23 gráos; e desta dita
altura se lançará outra linha, que corra directamente a
soeste; e se porá outro padrão da banda do norte

do dito rio Curupacé: se lançará uma linha pelo rumo

do noroeste até á altura de 23 gráos, e desta altura
cortará a linha directamente a soeste; e as 45 legoas
que fallecem cOmeçarão do rio de S. Vicente, e aca
barão 12 legoas ao sul da ilha de Canan a, e no cabo

das ditas 12 legoas se porá um padrão, e se lançará
uma linha, que vá directamente a leste do dito rio de

S. Vicente, e no braço da banda do norte se porá
um padr-ão e lançará uma linha que corra directamente

a soeste.
E serão do dito Martim Alfonso de Souza quaesquel'

ilhas que houver até ro legoas ao mar na frontaria e

demarcação das ditas IOO legoas, as qllacs se es/elZ
derão e serão de largo ao longo da costa, e elttrarâo
pelo sertão e ter1'a firme a dentro tanto q2tanto poderem
entrar e jór de minha conquista: da qual terra e ilhas

pelas sobreditas demarcações assim, lhe faço loação e
mercê de juro e herdade para todo o sempre, como

dito é, e quero e me praz que o dito l\Iartim Alfonso
e toelos os seus herdeiros successores, que a dita terra
herdarem e succederem, se possam chamar e chamem
Capitães e Governadores della. »

Combinadas as divisas designadas nas eluas Cartas Regias
transcriptas, resulta que:

«A doação feita a Martim Affonso de Souza consiste em

duas grandes secções, sendo uma de 45 legoas, que se es

tendia de Santos até 12 legoas ao sul de Cananéa, e outra
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de 55 legoas, que c.:>meçavcl no rio Juquery-queré (antigo Curu~

pacé ) p uco além (ao n::>rte) de S, S~b.lstião, e seguia pela

c·Jsta d mar até flI3.cahé, cJmprehend::udJ a bahia do Rio de

Janeiro, e ambas as secções com os 1'espectivos sertões.»
« A donataria de Pero Lopes de Souza se cJmpuuha de

tres partes, sendo uma de 10 legoas intercalada nas terras

de Martim Alfonso, entre Santos e o rio Juquery-queré ; outra

de 40 legoas, contadas pela costa do mar desde 12 legoas
ao sul de Cananéa até perto da Laguna; e a terceira em Per

nambuco, de 30 legoas de costa, incluindo a ilha de Itama
racá, Iodas com os respectivos se1'lões.» i

E' por este mod , que o distincto paulista Dr. A. de Toledo
Piza, versadissimo na historia particular do Estado de S. Paulo,

resume os limites dos territorios dados a Martim Affonso e Pedro

Lopes, n seu opusculo: Questões de divisas entre os Estados
do Paraná e Smt!a Catlwrina.

O territorio concedido a Marfim Alfonso ficou constitu~J1do

a denominada Capitania de S. Vicente, constituindo a Capi

tania de Santo Amaro o territorio concedido a Pero Lopes

e encravado no do seu irmão.

Observa o senadOl- Candido Mendes, de saudosa memoria

para as letras patrias, com relação á donataria de Pedro Lopes
relativa aos limites do:Sul, pela terra de Sa?tta Amta, que, «si
a terra de Santa Amta é, COlltO diz o seu rotei1'0, a da lIIargem
esquerda do Rio da Prata, e1'a muito maior a sua exteltsãO,
mas estando determinada a latitude ( de 28 gráos e um terço) já se

vê que não passava do rio Ararallguá, em Santa Catharina.» li

, Dt', A. de l'oledo Piza"": Quostõos do divisas entre o Parant. e Santa Catbll~

dna - Cqn'ciu Pa,úislatlO -1 97.

• Cnndill0 Mendos - Atbs do Imporio do Drnzil, png. 20 •
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Ao tempo, em que a Metropole dividiu em capitanias o

Brazil, em ordem' a colonisal-as pelos esforços e iniciativa dos

donatarios, era apenas conhecido o littoral; nenhuns conheci

mentos corographicos havia do interim', ou sertões,

Foi por essa razão que as divisas entr'e os territorios,

dados de juro e herdade, se fizeram, e nem de outro modo

poderiam ter sido feitas, lJor linhas geographicas, ti.!:adas dos

pontos da costa para os sertões, ou oeste. «Em algumas doa
ções, como reflecte Porto eguro i, nem foi possivel declarar

o ponto em que principiavam ou acabavam. Incluia-se apenas a

extensão da fronteira maritima e designavam-se os nOllPs dos

dous donatarios limitrophes,»

Até então lambem mal conhecidos eram os territor'ios hes

panhóes, limitrophes com os territorios brazileiros, E é por

esta razão que as Cartas Regias transcriptas referiam para

oeste -limites indeterminados, usando das expressões genericas

«as quaes (legoas) entrarão pelo sertão e terra firme a dentro

tanto quanto poderem entrar e for de minha conquista>.'.

Nem de outro modo podia ser.

I lorto oguro ciL, pago 134.
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Foi em 15 [3 que Joãu Dias Solis, ao serviço da Hes
panha, encarregado de reconhecer as regiõ3s d' America do

Sul, descobriu ° golpho do Rio da Prata. !

Nova expediçã tevê logar sob seu conllnando em IS I 5 j

e, então subindo aquelle rio, foi morto pel03 selvagens.

Presume-se que, em uma dês3as explorações marítimas de

João Dias Solis, se deu o nome deJoão Dias, em honra sua,
ao morro tão conhecido pelos navegantes, situado á barra da
bahia de S. Francisco do Sul, no Estado de Santa Catharina.

O assassinato de João Dias Solis e de muitos de seus

companheiros deu causa a que, duran~e 10 annos, até 1525

ninguem mais se occupasse do Rio da Prata.

Seguiram-se as expedições de Diogo Garcia e Sebastião

Gaboto, de 1526 a 1530, pelos rios Uruguay, Paraná e Para

guay. E dessa época datam as posses, por parte da Hespanha,

ao oeste dos territorios brazileiros.
Cumpre entretanto que fique consignado, desde já, que ao

tempo, em que fü!"am creadas as Capitanias de S. Vicente e de

Santo Amaro, reconhecia a Metropole que a oeste dellas eram
coujinanfes os lIespunhóes .. e que pOl' esta razão diziam as re

spectivas concessões: e entrarão pelo sertão e terra firme a dentro,

ta1lfo quanto poderem entrar, e for da minlta c01zquista.

*.. ..
Tendo-se retirado para Portugal Pero Lopes, e depois delle

Martim Affonso, foram posteriormente para a Asia a participarem

das glorias portuguezas, tendo fallecido o pl'imeiro em 1539

quando d'ali voltava, encontrando nas ondas a sepultura; 2 e fal

lecendo o segundo em Lisboa em 1571.3

1 o Conego Gay - diz que o fncLo Leve logar em 1500,- Hislorin dn RepubliCll

Jesu ilicn do Pnrnguny, pag. O,

• ParLo Seguro ciL., Vai. i O, pag. 17l.

3 Azevedo lIIarques cit.- Verbo _ «~InrLim Alfonso .. ParLo 'ogmo, noLa 2' n 11.

310. Frei. Gnspar diz Ler morrido em 1564 - n1' Biogrnphi.. de MarLim Alronso.
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Antes de seguir para Asia Martim Alfonso enviou para a

sua capitania colonos e mudas de canoa; apezar porém desse

auxilio de pessoal, a Villa de ·S. Vicente foi elecahindo pelo des

envolvimento que, em serra-acima, tomaram as VilIas de Santo
André da Borda do Campo e de S .. Paulo ele Piratininga, e
pela fundação ele Santos por Braz Cubas, para onde concorreram
não só os habitantes ela ilha de Santo Amaro, como éÜnda mesmo
os de S. Vicente.

Pouco ou quasi nenhum desenvolvimento teve a VilIa de
Santo Amaro, na ilha do mesmo nome, da Capitania de Pera
Lopes; porquanto, distribuidas terras pelos poucos colonos por
tuguezes, desde logo foram perseguidos pelos indios da costa,
que habitavam para o norte até a Ilha Grande.

A Ilha de Santo Amaro era primitivamente conhecida

pelos ineligenas pelo nome de Guaybe. Tomou o nome de
Santo Amaro depois que ali alguns devotos edificaram uma
capelIa dedicada-a Santo Amaro. i

Desde então ampliou-se o nome a to la a capitania de Pera
Lopes.

Nessa ilha está assentada a fortaleza da barra de Santos.
Na ausencia dos donatarios, as capitanias dos dous irmãos

foram administradas por seus prepostos, e de seus herdeiros,
que faziam a distribuição de sesmarias, emquanto aquelles terri
torios não passaram ao dominio da Corôa.

1 Frei Gospor ciL 1 § 20 n. 20.
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Em 1549 D. João III, no intuito de crea!: um centro de
administração no BraziJ, e de evitar os desmandos dos dona

tarios das diversas caiptanias ou dos seus agentes, e pelo re

ceio de ser o terútorio presa de outras nações, resolveu crear
o cargo de governador geral, sendo o primeiro nomeado Thomé

de Souza.

Ficou estabelecida a séde elo governo geral na Babia, por
ser o porto mais central com relação ás diversas capitania!'.

Com Thomé ele Souza vieram o padre obl'ega e mais seis
missionarios jesuitas, os primeiros, que chegatam ao Brazil; en

carregados da cathechese elos selvagens.

Convencido da conveniencia de visitar as capitanias do
sul, veio Tbomé de Souza da Bahia, e esteve· em S. Paulo

em 1552; onde, entre outras medidas de governo, fez cessar
a communicação da coJonia com O Paraguay, que o Adelan

tado e Governaelor do Rio da Prata, Alvaro Nunez Cabeça de

Vacca, iniciara em 1541, ~eguincio por terra do rio Itapocú,

em Santa Catharina, até Assumpção do Paraguay.
Em 1553 veio ele Portugal o 2 0 governador geral Duarte

da Costa, trazen lo J6 Jesuitas, entre os quaes Ancbieta.

1549
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Pela mo:·te de D. João III em 1557. succedeu-Ihe seu

neto D. Seba,tião, sob a regencia d~ sua avó D, Catharina,
vindo então Mero de Cá substituir á Duarte da Costa em

1558, o qual trazia recommendações para expulsar os francezes

da possessão, que em 1555, Nicoláo Durand Villegaignon, come·
çara na ilha da Babia do Rio de Janeiro, ainda hoje conhe·

cida por Villegaig1lo1l.
Por esse tempo tiveram os primeiros fundamentos as ce·

lebres miss3es jesuíticas hespauholas do Paraguay, na provincia~

denominada de Guayra, a les~e do Paraná e ao norte do Iguasslt.
Ahi fundaram-se as cidades da Villa Rica e a de Guayra ou
Ciudad Real, sobre o Peqllery na confluencia com o rio Pa

raná, bases principaes da chamada Republica Jesuitica do Pa
raguay.

Refere o Conego Gay que, com a creação daquel1as cidades,
o governarlOl' do Paraguay tinha em vista estabelecer com·
ll1unicação com algum ponto da costa do Brazil, e lambem um

meio de assegurar a defesa dos indios contra os portuguezes. !

As vistas do governo da Metropole Hespanbola iam porém
mais longe, isto é, occupal' algum ponto da costa brazilei..ra,

como acabavam ele fazer os francezes, occupando Villegaigno1Z.

Com effeito «quando as noticias da communicação dos

colonos da Assumpção para o rio de S, Francisco do Sul (isto
é, do Itapoclt, ele onde partira Cabeça de Vacca) e ela occupação
do Rio de Janeiro pelos francezes, chegaram á Côrte de Castella,

vieram dali ordens, em 1557, ao goyernador do Rio da Prata,
no mez de Fevereiro, para fazer uma povoação no dito l'io de
S. Francisco, e em Maio para desalojar os francezes, fazendo
igualmente algumas povoação onde assentasse tuelhor, si assim
o julgasse necessario». 2

Realisaram-se assim os receios de D. João III da invasão
do tel'ritorio brazileiro por outras nações; uma das razões,

pelas quaes creou o Governo Geral do Brazil em 1549.

I Gay eH. Pago 38.

i fOl'to Se~Ul'o eit., Vol. to pll.gs. 270 e 280,
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Em r 560 Mem d~ Sá, com as forças llléU'itil11as

Portllgal, e grandemente auxiliado p~los

de S. Vicentc, reunidos pelos esforços

tomou de assalto Villegaignon.

Entretanto os Tamoyos, que dominavam a costa entre o

Rio de Janeiro c S. Vicente, reuniram-se em aggressão aos

portuguezes, até que a interveução de Nobrega e Anchieta

fez cessar a luta, que se tinha estendido até o Espirito anto.

Aproveitando a paz obtida dos Tamoyos, o governo por

tuguez não perdeu opportunidade de fundar uma eolonia no

Rio de Janeiro, e de completamente expellir daqui os francezes.

Foi de~sa commissão encarrega10 Estado de Sá, sobrinho

do governador geral Mem de Sá, ao qual trouxe ordens para

pôr á sua cli~posição todas as forças, que podesse reunir. E

reunindo algumas no Espirito Santo, e em S. Vicente, em prin

cipios de 1565 desembarcou nas proximidades do Pão d'Assllcar,
e attacou os francezes, mas semprp. com infelizes successos. E

por esta razão reCO~Teu ESGlcio de Sá ao Governador Geral

para que lhe enviasse t los 03 auxilios. Para: esse fim, em

1566, foi enviado Anchieta por obrega á Bahia.

A 18 de janeiro de 1567 chegou Mem de Sá ao acam

pamento de Estacio, tendo vindo em uma f:'ota, trazendo forças

e mantimentos. Foram batidos os ú'ancezes, que refugiaram-se

em quatro navios, que tinham no porto, seguindo para Per

nambuco, clonde foram l'epellidos pelo governador.

Foi por occasião do ata.que aos franct:zes, auxiliados por

indios, que Estacio de Sá foi alcançado por uma flexa, que

produziu-lhe o ferimento, do qual morreu.

Retirou-~e Mem de á para Babia em 1568, deixando como

primeira autoridade no Rio de Janeiro a seu sobrinho Sal

vador Corrêa de Sá, o qual posteliormente, em 1578/ foi ainda

Ilomeado capitão-mói e governador.
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Sendo poucas as forças, que lhe deixou Mero de Sá, e com
os auxilios que lhe prestou Martim Affonso Ararigboia, chefe dos

indios, que occupavam as cercanias de Nictheroy, em S. Lou
renço, bateu Salvador Conêa os }rancezes, que em quatro náos
entraram na bahia e para alli se dirigiram, tendo ficado em secco

pela vasante da maré e fazendo-se ao mar com a enchente.
Em 1570 foi nomeado o 40 governador geral, Luiz de Vas-

co,ncellos, que trazia comsigo 69 missionarios jesuitas. ao
chegaram porém ao Brazil; foram prezas de corsarios, tendo sido ~

todos mortos, só escapando um dos missionarias. Foi então

nomeado 5o governador Luiz de Bl"ito de Almeida.

Em 1571 Christovão de Barros, que tinha sido o com
mal1dallte da f1'Ota, que com Mem de Sá viera da Babia em
1567 em soccorro de Estacio de Sá, voltava de Portugal com
a nomeação de capitão e governador, por carta de 3 I de ou
tubro, em successão de Salvador Corrêa ele Sá.
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Resolveu a Metropole em 1572 didelir o Bl'azil em dous
Estados, on Governos, attendendo á prosperidade, que se desen

volvera, devida aos esforços de l\1em de Sá no& quatorze annos
de sua administração.

Continuou a Babia como séde do governo no orte, e a
cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro a séde do governo,
que desde Porto Seguro comprehendia todas as capitanias do
Sul.

Para o Governo da Bahia foi nomeado o conselheiro Luiz
de Brito de Almeida, e para o do sul o desembargador An
tonio Salema.

Reuniu-se Salema, ao vir da Europa, a Luiz de Brito na
Bahia, onde conferenciaram de accordo com os jesuitas acerca
da administração dos dous governos.

Bem depressa porém os proprios governadores, que ti
veram de lutar com os indios e os contrabandistas, que bus
cavam o litoral, se conyenceram da necessidade de unidade na

acção governativa do Brazil, pois «a divisão das forças enfra
quecia»; e por virtude das infqrmações de ambos, de 1576 a
1577, se reuniu o governo do Rio ao da Bahia, sendo nomeado

governador geral Lourenço da Veiga, que, começando a governar

15,72
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F'l.l1eceu D. Sebastião em 4 de agosto de 1578 na batalha

de Alcacer Quibir.
Foi fatalissimo a Portugal este facto, porquanto, pelo fal

l~ciJ11ento de D. Sebastião, succedeu-lhe seu tio o Cardeal
D. Henrique, já em ida le avançada.

Fallecendo D. Henrique em 1580, e não havendo «herdeiro
jurado do Reino» surgiram os pretendentes á corôa; e, reti

radas as diversas candidaturas á successão, prevaleceu a que

se apoiava na força.
Felippe II da Hespanha enviou a Portugal o exercito, que

sob o comando do Duque de Alba, levou as Cortes de Thomar a

proclamai-o rei de Portugal em 1581.

Desde então até 1640, durante 60 annos, após os quaes,

pela restauração, readquiriu Portugal a sua autonomia politica,

esteve tambem o Brazil sob o dominio bespanhol.

Foi já sob esse dominio que, pelos annos de 1597 a 1598,
a cobiça das riquezas trouxe novamente a divisão do Brazil em

dous governos, no empenho de dar maior impulso á exploração

das minas, á vista das hyperbolicas narrativas, que Felippe II
ouvIra de Roberio Dias, natul'al da Bahia. i

omeado Francisco de Souza governador elas capitanias do

Sul, foi do Rio de Janeiro aS. Paulo; e d'ali ás montanhas

de Al'açoyaba, em 1598, onde creou a hoje cidade de Soro
caba. 2

I ~r"chado de Oliveira, Qundi'o lIisLol'ico dn Provincia d. S. Pnulo, png, 76.

• Idem idem, png, 77.
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No dominio hespanhol os successos maIS Importantes occor

ridos no Brazil liveI-am logar no Korte.

Em 43 annos, de 1581 a 1624 muitos territorios, de
Pernambuco para o Norte, foram conquistados. em luctas glo.

riosas pelos colonisadores, que ali fundaram differentes povoações.
Interessantissimos embora, esses snccessos não se prendem

intimamente ao assumpto.
Convém por essa razão assignalar sómellte os que apro

veitam, dessa época em diante, á historia da organisação das

Capitanias do Sul, que mais tarde se constituiram em 'Qrovincias

de S. Paulo e Santa Catharioa.
Quando em 158 I foi proclamado Felippe II rei de Portugal

O territorio da Capitania de S. Vicente I de Macahé para o Sul
estava sob a direcção e administração da Metropole, pela neces
sidade de debellar os indios da costa, e de expulsar do Rio ele

Janeiro os francezes, como vem demonstrado.
Os diversos governadores do Rio de Janeiro, desde Mt::m de

Sá, distribuiram terras aos jesuitas, e a pal1:iculares independen

temente da intervenção elo donatario ou de seus agentes.
«Todas as doaç-es, diz Porto Seguro, falda o governador,

Mem de Sá, em nome do rei e sem satisfações algumas ao do
natario, ou ao seu logar-tenente. E b, m que esta parte da costa
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bavia caido na repartição primeira a Martim Alfonso, a capitania

do Rio de Janeiro, depois de fundada a cidade, foi em nosso
entender consideradél., como Ioda a provincia da Bahia, exclusi

vamente da Corôa.
E' prova\"el que Martim Affonso, que ainda então vivia,

fosse o primeiro a ceder de seus direitos pelas \ antagens, de
segUl-ança contra os francezes, que dessa fundação coIbia a sua
Capitania de S. Vicente, já colonisada; mas não encontramos a
tal respeito declaração édguma nos archivos .» l.

A acção immecliata do governo colonial, e os favores que"
dispensava aos jesuitas, já com meios pecuniarios, já por longas

concessões de terras, faziam prosperar o Rio de Janeiro.
Esta prosperidade, a da Bahia e Pernambuco, e o desen

volvimento de S. Paulo, atrahiam os moradores] da Villa de

S. Vicente, que assim ia em progressivo atraso.
Poi- outro lado, os moradores da pl'Ímogenita de Martim

Affonso, em busca de melhores condições de vida, se iam enca·

minhando para ~ sul pelo litoral, fundando povoações.
Começou a povoação de Itanhaem em 1549, sendo elevada

a Villa em 1561 . 2

Foi em Cananéa, como ficou referido, que aportou Martim
Affonso ao chegar de Portugal em 1531.

1601 Só em 1600 porém foi a povoação erecta em Villa, ou em

Can:"lnéa é e1e- 1601. 3
vada á "illa,

i638

Iguapo já
Yilla.

era

E' incerto o anno em que teve começo a povoação de

Iguape; uns affirmam que foi em 1567, outros em 1579, outros

em 16rr, outros em 1654; é certo porém que em 1638 já era
Villa. 4

t Podo SOgUl'O eit., png. 3tO-Vide Catldido lIIendo' diL., pago 10, /ln eolumns.

• Aiov<ldo lIIarques eit. Vorbo -lluJlhaUlll.

a Tdum idem Oono,llla.

I, Idom idem IUlI(lpe.
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Ainda que fundad'l a povoação de Parauaguá em 1647 e
elevada a Villa em 1653, já t':m r6q moradores de Santos e
S. Paulo obtiveram sesmarias entre Ararapira e a barra de
Superaguy para minerar omo. E alJirma Pizarro, em suas

«Memorias Historicas» que já em Paranaguá, em 1578, se tra
balhava em minas de ouro. i

Pelo interior, exploradores de ouro, que partiam de S. Paulo,

faziam parada no logar onde, por este facto, se fundou a po

voação de Curitiba, que em 1654 foi elevada a Villa. 2

1 Tdem idem Panj,wlIJHá.

~ Azevedo ~I:u''lues eil. Y.erbo Cwriliba.

1647 a 1653

Paranaguá
fundada em
11517 é elevada
a Villa em
1G53.

1654

CUl'iLiba elel'ada
ii Villa.
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IX

Refere Azevedo 11arques que, no livro decimo de ses

marias existente no cartorio da Thesouraria da Fazenda de

S. Paulo,. se encontl-a 0« pedido e concessão feita a Antonio

Fernandes, a 29 de novembro de 1642, de uma sesmal'ia para ir
povoar a villa que se vai fundar em S. Francisco do Sul, onde

já tinha capelia de Nossa enhora da Graça;» que outrosim,

além desta sesmaria, outras se encontram concedidas a diversos,

inclusive ao Capitão Manoel Lourenço de Andrade, que allegaram
o desejo de ir povoar a paragem de S. Francisco do Sul.

Refere ainda o mesmo autor que, no 10 Cartorio de Orpbãos.
de S. Paulo, se acba o testamento de Manoel l.ourenço de
Andrade, que falleceu sendo capitão-mór de S. Francisco; teso

tamento feito em 19 de outubro de 1663, e do qual consta o

seguinte:

« Declaro que, quando Nosso Senhor seja servido levar-me

desta vida presente, meu corpo seja enterrado na Igreja de Nossa

Senhora da Graça desta Villa, e como sou seu principal fundador,
seja na capella da dita igl'eja, defronte da imagem da dita Se

nhora. »

E foi com effeito Manoel Lourenço de Andrade o primeiro

fundador da Villa de S. Francisco; e que já era Vilia em 1660

se conclue dos autos de devassa desse anno, vistos em correição
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pelo Ouvidor Raphael Pires Pardinho, em 29 de fevereiro

de 1720,

A existencia da villa em 1660 é ainda confirmada pela
«Memoria, ou oticia» dos factos mais importantes occorridos

em cada uma elas Villas », que a Metropole em 1785 ordenou
que fose feita anllual mente. i

Na referida « Noticia», escripta pelo Vereador 2 o, o Alferes

João Silveira de Miranda, que serviu em 1785, se diz:
« Foi a mesma Villa fundada em o anno de 1660, sendo

seus fundadores Manoel Lourenço de Andrade e Luiz Rodrigues

Cavallinho (que era genro daquelle), que com o limitado nu

mero de seus povoadores igualmente fundaram sua primeira

Matl"Íz, que até o presente existe.»
Antes que os r,aulistas Francisco Dias Velho, Domiugos de

Brito Peixoto e Francisco de Brito Peixoto. tivessem explorado

o territorio da Ilha, e continente de Santa Catbarina, já tinham,
apenas como navegadores, pisado o seu s610, João Dias Solis

em 1515, Sebastião Gaboto e Diogo Garcia em 1525, Martim
Affonso e Pero Lopes em 1531 • 2

No seu empenho de catechese e civilisação dos indios,

tambem os Jesuitas de S. Vicente e de S. Paulo, antes da·

quelles exploradores paulistas, tinham estado ali, onde domi
navam os Carij6s.

Referem as chronicas da Companhia de Jesus que já em 1554

haviam sido assassinados pelos Carijós, na «Ilha dos Patos» os

I J. Gonl}alvcs - 'adas sohre , anta Cathadna II. 10.

A YUla ( hoje cid"do) de Nos.o. Senhora dn Gr:\(;o. de, . Francisco devo datal' de

antes d outubro de 1658; o quo affirmo por possui":o inventario original, 'lUO se fez

no. dita ViII"" .Ios bens, que ficM"m por rallecimento de Luiz Rodrigues Cavallinho, do

qUll.1 const" que ""< al'alin~ües foram t'eHo.s em 20, 21 e 22 do outubro ele :156 . sendo

11.S partilhas julgadas a 20 do dilo mel. (viuva Tzabel Roiz Yolho.) Nola "o/aliva ri ("'

lifll'idat/(· tIo S. Francisco c/o • ui. (Por Joüo José Coutinho. Tnst. [list. )

2 Tocou Cabot nulU lugar da cosla chamado Ilha dos P"tos, onde rofr.se~u : o

pagando a bo" vontade manifeslnda pelos indigenll.s Com a oUSlld" villanill. de um "n

gtio descobddor, oUlsigo 10vo11 qu"tro clelles à força - (Roberto ~outhey - lIistoria

elo Bl'nzil- tra,1uzi,ll1. POI' OIi\'eil'll Cas.tro, \'01. i" pll.gs. i e. )

20~ ~

Desde qnando
conhecida II.
I1h'\ de Sanlll,

a tbll.ri Ila.
Navegadores e
Jesuitas aI i
estiveram em
1515,1525,
1531,1554,
16l , 16Z0.
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jesuitas Peclro Corrêa, João de Souza e Fabiano, que de S. Vi

cente para ali foram em catechese.
« Em I6r8 o piedoso padre João de Almeida, refere Aze

vedo I\'larques, e seu companheiro João Fernandes Gato par

tiram de Santos para Santa Catharina e prégaram o evangelho

aos selvagens. Em 1620 o governador Martim de Sá, acom
panhado de diversas pessoas, entre ellas do paclre Francisco

de Moraes, do Collegio de S. Paulo, estiveram em Santa
Catharina, segundo refere o Padre Simão de Vasconcellos, chro
nista da Companhia. » !

Foi porém Francisco Dias Velho o primeiro povoador da
Ilha.

« Para esse fim partiu de Santos a 18 de abril de i662,

levando sua mulher, dous filhos e duas outras filhas, quinhentos

indios dome~ticados, um homem branco de nome José Tinoco,
a mulher, e tres filhos destes e dous paclres jesuitas.» 2

Desde logo tratou de erigir uma capella, onde está hoje a

Matriz da cidade do Desterro, dedicando-a a Santa Catbarina,
nome que generalisou-se á provincia, hoje Estado.

Quando a povoação ia em vias de prosperidade, teve Dias
Velho de bater um navio pirata, que aportara em Canavieiras,
ao orte da Ilha; matou alguns dos tripolantes, recolhendo
ricos despojos.

A vingança não se fez esperar; porquanto os vencidos, no
anno seguinte, preparados convenientemente paJ'a a lucta, vol
taram; acometteram, ele improviso, os povoadores, assassinaram

Dias Velho na propria capelJa, que construira, e violentaram-lhe
as filhas.

D'ahi veio o desamparo da incipiente colonia. A familia de
Dias Velho voltou para S. Paulo, onde, em I68r, se procedeu
ao inventario elos seus bens, entre estes, objectos de ferro 1Hl

Ilha de Santa Cathari?lfT., tomadós ao t:1zi7lligo.

I Azevedo Marques ciL 'cl'bo - S:ll1ln CMl1"l'io:l.

• Azevedo ~IAl'lJ"CS <'ito ,"crbo - Frtlnl'isco Dia_ Yelbo.
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A Ilha, e colonia ficaram, portanto, por algum tempo, quasi

desertas.
Sendo accordes os escriptores quanto ao fim tragico de Dia

Velho e primitiva colonisação da Ilha de Santa Catharina,

variam comtudo quanto ás datas desses factos.

Assim é que Pedro Taques de Almeida Paes Leme, em

sua «Nobiliarcltia Paulista?ta» refere que Dias Velho não foi,

mas mandou em I673 seu filho José Pires Monteiro ao sertão
dos Patos a descobrir terreno para povoação, sendo escolhida a

Ilha de Santa Catharina; que, em I675 Dias Velho foi então

pessoalmente á povoação, com recursos para dar-lhe impulso e

firmal-a, voltando a Santos em I679, depois de ali ter estado dou
annos; que a seu pedido se lhe concederam diversas sortes de
terras naquella ilha e terra firme, em a'.tençâo aos serviços que
já prestara.

Com relação ao navio pirata batido por Dias Velho, o
mesmo autol" refere-se ao anno de 1687, e ao interrogatorio do
capitão do navio, em 1688, em Santos, para onde fôra elle re

mettido preso; interrogatol"io feito pelo Ouvidor geral da re

partição do Sul Thomé de Almeida Oliveira, que se achava

então ali em correição; outrosim diz ter sido assassinado Dias

Velho em 1692.
O que po;"ém é incontestavel é que, como ficou refe

rido, em 1681 se procedeu a inventario pela morte de Dias
Velho.

*II- II-

A primeil"a povoação da hoje prospera cidade da Laguna

se deve aos intrepidos paulistas, natUl"aeS de S. Vicente,
Domingos de Brito Peixoto e a seu filho Francisco de Brito
Peixoto.

Domingos de Brito, convidado por Carta Regia de 1687

para explorar os sertões do sul da Capitania, sendo possuidO!"

de fOliuna consideravel, preparou-se com grande pessoal, e
embarcou·se para esse fim em Santos, mas os temporaes o ati-

Não são ~lCCOI'

das 03 eseri
plores RolJr~ os
annos tla po
,"oação da Ilho.
e do assassi
nato do Dias
Velho.

1682 à 16S4

A pO\'oação da
Laguna f o i
iniciada por
Domiuj!os de
Bnto Peis:oto
e seu fi 1 h o
F,'anojsco de
Bl'it? Peixolo.
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raram até á altura da Capitania do Espirito Santo, onde o navio

sossobrou, morrendo a maior parte dos que o acompanbavam na

expedição.

Não desanimou o intrepido Paulista. Preparou nova expe

dição; e em 1684 embarcou novamente em Santos, levando

então toda a familia.

Refere o Major ManoeI Joaquim de Almeida Coelho, na

sua «Memoria Historica da Provincia de Santa Catharina» t

que, antes de seguir para a Laguna, estabeleceu-se Domingos

de Brito «na terra firme, no lugar onde hoje é a Freguezia de

Nossa Senhora do Rosario, cuja enseada se chama por isso de

« Brito»; e que dali retirou-se para o lugar, onde fundou a

povoação da Laguna. t

Opportunamente serão assignalados os serviços, que Fran

ciscó de Brito Peixoto prestou no desenvolvimento progressivo

da Laguna até ao Rio Grande do Sul, e Rio da Prata.

I Almoidn Coolho - MenwI'ia llisloricCl _ P"g .(.
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Emquanto assim se povoavam as costas do Sul, em Ita
llhaem, Cananéa, Iguape, Paranaguá, S. Francisco, Ilha de

Santa Catharina e Laguna, em territorios de Martim Alfonso e

Pero Lopes. surgiu longo e renhido pleito entre os seus her
deiros e successores acerca dos limites das duas Capitanias de
S. Vicente e Santo Amaro.

A prosperidade, que se desenvolvia no Rio de Janeiro e

S. Paulo, e o povoamento elas costas até ao Sul, despertaram

ai> ambições de riquezas aos que do Brazil s6 as queriam
obtidas pela'« acção .espontanea da natureza ou adquiridas pela

força bruta de braços escravos », pouco se lhes dando' da civili·

sação e progresso moral do paiz.

Dahi o pleito entre o Conde de Monsanto, sexto herdeiro

de Pero Lopes e a Condessa de Vimieiro, quaJ:ta herdeira. de
Martim Alfonso, O qual aliás não terminou pela sentença, da·

tada de Lisboa em 20 de maio de r6I5 e confirmada pelo

Rei em ro de abril de 1617 e 3 de julho de 1628. Pelo con

trario surgiam duvidas na sua execução.
Fôra longo enumeral-as.
Observa ,Frei Gaspar 1 que aos conhecedOl·es da Capitania

de S. Vicente, e aos que tivessem lido aquella sentença pa-

I Frei Gll.spll.r ciL. n, 62.

Longo pIei to cn
trp. os herdei
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rea de MnrLim
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I imi tea das
slIas Capita
nias.
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receria insensato que pretendesse o Conde de ~Ionsal1to a posse

daquella Capitania, em virtude de uma sentença, na qual só

lhe foram julgadas as 80 legoas de Pero Lopes, dando ao

procurador poderes para tomar posse de S. Vicente, S. Paulo,

Conceição e Callanéa;« porque, ninguem havia pensado que
as 80 legoas de Pel'o Lopes comprehendiam a Ilha de S. Vi

cente, onde estavam situadas a villa deste nome e a de

Santos, e muito menos se podia imaginar que a da Conceição

pertencia ao donatario de Santo Amaro, ficando ella 12 legoas

ao Sul das tres barras do Rio de S. Vicente.:t>
Entrelanto o procuradol' do Conde de Monsanlo tomou

posse de todas as Villas fundadas na Capitania de S. Vicente;

o procurador da Condessa obteve porém a annullação dessa

posse, e restituição das Villas em 1623.

Reclamou ainda o procurador do Conde, sob o fundamento

de que, posto não pertencesse ao seu constituinte a Capitania

de S. Vicente, segundo a sentença, que pass1.ra em julgado,
era incontestavel ter eIle direito á posse das Villas em questão,

p.or estarem situadas dentro da linha divisoria, que separava a

sua da Capitania da Condessa, tirada de Leste a Oeste pelo ponto

medio da barra de S. Vicente. E então, ao contrario do que

determinava a sentença exequenda, confirmada em 1617, rever

teram as Villas á posse do Conde, por accordão da Relação
da Babia.

Injustissima esta ultima decisão, porquanto, observam Porto

Seguro e Machado de Oliveira, «dado que servisse de linha
divisoria das duas Capitanias a imaginada de Leste á Oeste,

partindo do ponto medio da barra de S. Vicente até á fralda

da serta de Paranapiacaba, as povoações, que por essa divisão

ficavam ao Sul pertenciam, por sua mesma· situação, á Capi
tania de S. Vicente, e fi ellas tinham direito os herdeiros
de Martim Alfonso. i

I Mnchndo Olivoil'n, cito Pngs. 83 c 8.1.
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Esbulhada -ele S. Vicente, e desapossada dessa Villa, da de
Santos e de S. Paulo, a Condessa constituiu a VilJa de Ita

nhaen cabeça da Capitania, em 1624.

E desde então assim ficaram as duas Capitanias até 1679,

anno em que o Conde da Ilha do Principe, successor de

Martim Affonso, reclamou pelos direitos deste e reivindicou

todas as terras, passando-se-lbe carta de confirmação, por sue

cessão ao primitivo donatario.

Ainda assim não terminaram as questões, pois o Conde

da Ilha do Principe não se conservou POl" muito tempo na

poss~ das terras e o de Monsanto metteu-se de novo nelJas em 1682.

E por fim, foi o territorio primitivamente doado a Pera

Lopes, incorporado aos dominios da Corôa em 17II; parte do
qual constitue boje o Estado de Santa Catbarina.



Missões J e s u i
ticae fllndarias
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o terrltori u de
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1626 ; e entre o
Rio Paraná e
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1622 á 1G2'.

XI

Interessa por muito ao assumpto, pela applicação, que em

tempo se lhe fará, o historico, ainda que rapido, da invasão
dos Paulistas no tenitorio das missões jesuiticas, que do Pa

raguay se tinham estendido á margem esquerda do rio Paraná,

e posteriormente, entre este e o Uruguay.
Constituia primitivamente o Paraguay, por si só e nesse

tempo, immensa provincia da Hespanha, provincia que mais

tarde, dividida, constituiu o Vice Reinado do Rio da Prata,
comprehendendo mais ou menos os territorios, que formam

hoje as Republicas Argentina, Oriental do Uruguay, do Pa

raguay, e parte da Bolivia.

Os Jesuitas, desde os primeiros annos da descoberta do
Rio da Prata e do Paraguay, protegidos pelo governo hes

panhol, se tinham espalhado pelas mattas situadas entre o Rio

Paraguay e Paraná, nas diligencias da cathequese e civilisação,

guiados pelos padres Cataldino, Maceta e Montoya, vindos do
Perú. l.

No interesse do desenvolvimento da sua propaganda bu

manitaria, transpuzeram o Rio Paraná; e á margem esquerda

, G"y cito Pn~s. 120 :l 121.
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fundaram a provincia religiosa de Guayra, nome do mais po

deroso chefe dos selvagens daquellas cel'canias.

Eis como o Barão do Rio Branco, Chefe da Missão

Especial, incumbida de defender o direito do Brazil perante

o PI'esidente dos Estados Unidos, na questão de limites com

a Republica Argentina, se refere ás missões de Guayrá, e ás

sitas entre o Uruguay e Paraná:

« No XVI seculo os bespanhóes do Paraguay

fundaram, á Leste do Paraná e ao Norte do Iguassú,

na região, que chamaram Provincia de Guayra, duas

pequenas cidades: Guayra, ou Ciudad Real, sobre o

Pequery, perto ela conf1uencia deste rio com o Paraná,

e Villa Rica, á niargem esquerda e junto á fóz do

Quiribatai ou Curu111bataby, affiuente do Guibay, boje

Ivaby.

Em principio do X II secuJo os Jesuitas do Paraguay

começaram a converter os indios Guaranys dessa região

e a reunil-os em torno das toscas igrejas, que iam

levantando. As primeiras missões por elles fundadas

foram as de Loreto e Santo Ignacio Mini (1610), á

margem esquerda do Paranapallé ou Parallapanema,

affiuente do Paraná; depois, estabeleceram successiva

mente as de S. X'avier (1623) e S. José ( 1624 ),

sobre dous aftluentes da margem esquerda do Tibagiba,

hoje Tibagy; Angeles (,1624), na margem esquerda do

Curumbataby; EncaY?zacion (1625), S, Miguel (1628)

e Jesus Maria (1630), sobre a margem esquerda do
Tibagy, e S. Pedro (1627) algumas legoas a Leste;

S. Pablo (1627) e S. Antonio (1628) na margem

direita do Guibai, ou Ivaby; S. Thomé (1628) a

Leste do Curumbatahy; e Concepcion de los Gualacbos

( 1628) perto das nascentes deste ultimo rio. Na

margem direita do Iguassú, junto ao Salto Grande deste

rio, fundaram a missão de Sânta Maria Mayor (1626).
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«As 1IIissões e cidades do Gua)'l'a ficara1ll com
j1'ehendidas entre o 19ztassil ao SI/I, o l'armzapa1le11la
ao Norte, o Paraná a Oeste e a Serra dos Agudos a

Léstc»
« Além das missões do Guayra, tinham os JeSldtas

as seguintes em r630, anno da primeira invasão dos

braziJeiros de S. Paul0:
« Ao occidente do Paraná: Natividad dei Acaraig

(r6r9), Encarnacion de Itapúa (r6r5) -e S. Ignacio

Guayú (r6ro).
« Entre o Paraná e Uruguay: á margem esquerda

do primeiro desses rios Corpus (r622) e á margem

direita do segundo, começando pela mai meridional
Reyes dei Yapejú (1626), Concepcion (r620), S. Xa

vier (r629) e Assumpcion dei Acaraguay ou Acarana

( r630 ). Esta ultima foi a missão mais proxima, que

os Jesuitas tiveram do rio Pepery.»
«Ao oriente do Uruguay: S. Nicolás (r626)

sobre o Piratiny; Candelaria de Caázapámini (r627)

entre o Ijuby e o Piratiny: e Martyres de Cáaro

(r628), no Ijuby-Merim. :l

Os indios de .S. Paulo se dividiam entre os aldeiados sob

a direcçâo dos Jesuitas, e os que, como escravos, estavam ao

serviço dos colonos, na exploração das minas e na lavra das

terras.
Os colonos sujeitavam aquel1es infelizes aos mais rigorosos,

pesados e contitlUos trabalhos; e, apezar dos conselhos dos padres,

que os animavam a soffrer com resignação, blIscavam na fuga

para as mattas o lenitivo á sua ci"uel condição servil.

I Bllrão do Rio Branco. 9"ós/cio 'lu Limitas B,.a~il"j('{l - A'·!JUiltll1f1. Paga. 207

209. Vol. TI.
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Ao passo que os colonos procurav.am enriquecer á custa do

trabalho dos inclios, o numero destes se reduzia já pela morte,

já pela fuga. Força era entretanto dar remedia ao mal, e d'outro
alvitre não se lembraram os prejudicádos senão ele invadirem

as mattas, para dali trazerem captívos.
Não era elifficil a tarefa, emquanto distavam pouco das povoa

liões de Piratininga os lagares, em que poderiam ser encontrados

os indios selvagens; quando porém elles foram se retirando mais

para a densidade dos sertões, foi indispensvael a reunião de
maiores forças, e meios de obtel-os, e de resistir-lhes.

P<:tra esses fins, e certos de que nas missões de Guayra encon

trariam abundancia elo genero, que procuravam, os mamelucos
organisaram as celebres bandeiras; e de r630 a r633, dirigidos

por Antonio Raposo Tavares e outros, atacaram e destruiram

as povoações, ou missões de S. :Miguel, Santo Antonio, Jesus
Maria, S. Paulo, San Xavier, S. Pedro e Conception, na pro
vincia do Guayra.

Fugiram os indios das outras missões, e recolheram-se ás

missões de Loreto e Santo Ignacio Mini: e os Jesuitas resol.
veram levai.os para o territorio situado entre os rios Paraná e

Uruguay.

Dizem as chronicas dos Jesuitas que a provincia de Guayra

tinha uma população de cem mil indios, dos quaes só escaparam

doze mil das missões de Loreto e Santo Ignacio, por serem
mais centraes.

Não foi apezar de tudo sem muita difficuldade que os Je

suitas conseguiram levai-os para seu novo destino.
<! Muitos indios sentiam abandonar suas casas, seus iJens,

seus trastes, o logar do seu mi.scimento e de sua criação. Entre

a perturbação e o temor geral, foi preciso que os Jesuitas os
fizessem partir á força para os arrancar ao imminente perigo
de novas invasões.» t

I GIl.Y cito, pago 176.
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Re&1izou-se por fim a transOligração para dOali a cerca

de duzentas legoas; «transmigração, diz o Dr. Xarque, um
tanto semelhante á ele Moysés, quando do Egypto levou para a

Palestina o povo de Deus, para livrai-o da escravidão; e não

menos trabalhosa, porque, bem que essa nova transmigl'ação
fosse menos numerosa que a primeira pelas pessoas que che

garam ao termo da peregrinação, aquella cal'ecia dos recursos,

que esta pôde tirar do Egypto. Aos indios faltou tambem o

manná e codornizes, que todos os dias choviam abundantemente

do céo sobre o campo dos Israelitas». i

Operou-se esta transmigração, descendo os Jesuitas e os

12 mil indios, em balsas, o Paranapanema e o rio Paraná até á

proximidade da catarata das « Sete Quedas 'ti.

Para evitai-a, contornando-a, até poderem novamente seguir

pelo Paraná, «foi mister que a caravana fizesse o trajecto por

serras altíssimos e numerosos despenhadeiros, durante o qual se
lhes acabaram os viveres» 2; vencido esse trajecto, novamente

em balsas seguiram pelo Paraná rio-abaixo.

O Barão do Rio Branco attribue a viagem pelo Paraná á

impossibilidade de ser feita por terra entre o Iguassú e o Uru

guay, por estarem senhores das margens desses rios, acima dos

Saltos Grandes, de um e outro rio os indios Caingangs ou Co
roados. 3

Foi com esses emigl'antes que se ÍlUldaram as novas mis

sões de Loreto e Santo Ignacio Mini, perto da margem esquerda
do Paraná ao sul de «Corpus».

Em 1632 apossaram-se os Paulistas de ViIla Rica e Ciudad

Real; e em 1633 de Santa Maria Maior, junto ao Salto Grande
do Iguassú.

Desde 1631, já havendo ao Oriente do Uruguay as missões

de S. Nicolás, Canclelaria e Martyres, continuaram os Jesuitas ,elo

Paraguay a desenvolver ali os seus novos estabelecimentos,

J Idem, idem i 70.

Gay., pll.gs, i 7l e i8t.

9 Barão do Rio Branco cito , J!ll.g. 209.
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sendo já IS em 1636, quando lá mesmo foram novamente tomar

algumas daquellas missões os Paulistas, sendo abandonadas as

outras pelos Jesuitas.

Esses então levaram os indios escapas para a margem occi
dental do Uruguay, distribuindo-os pelas missões, que ali exis

tiam, ou. collocalldo-os nas novamente creadas, S. TlJomé,

Apostolos, S. Carlos, S. José, Candelaria, Martyres, . Cosme,

Sant' Anna, S. Nicoláo e S. Miguel.

Novas luctas ainda sobrevieram entre os Jesuitas e Paulistas,

como refere o Barão do Rio Branco, até que, tendo os Paulistas

reconquistado os territolias, que entendiam pertencer-lhes, pas

saram a empregar-se principalmente no descobrimento e explo

ração das minas de ouro no interior do Brazil ( Minas Geraes

e Goyaz), e no extremo oeste (Matto Grosso). Poderão assim

os Jesuitas vollar ao lado oriental 10 ruguay, transferindo

para ali em 1687 as missões de S. Nicolás e S. Miguel, e

creando cinco outras: S. Luiz Gonzaga ( 1687), S. Borja ( ] 690).

S. Lorenzo (169]), S. Juan Baptista (1698), e S. Angel (1706).

« Esta ultima, ao norle do Ijuby, era a mais proxima do

tenitorio coutestado, mas ficavam de permeio os extensos bosques

da margem esquerda do ruguay habitados por selvagens. t

Foram estas sete Missões Orientaes, ou Sete Povos das

Missões, que pelo tratado entre Portugal e a Hespanha de ]3

de janeiro de 1750, ficaram pertencendo a POI'tugal; tratado,

em o qual tambem ficaram estabelecidos os limites do terrilorio

nacional entre o I:uguay e Iguasssú pelos rios Peper~ e Santo

Antonio.

I Hio Branco ciL. \'01. II, pago 216.

Missões Orien
taBS.
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Foi ainda ao animo audaz e aventuroso dos Paulistas que
coube a mais activa descoberta e exploração das minas de ouro
nos sertões das Minas Geraes, e depois nos de Goyaz e Matto

Grosso.

Antonio R;odrigues Arzão, natural de Taubaté, fez de r687

a r693 duas entradas pelos sertões, descobrindo as minas do
Rio Doce.

Por sua morte deixou Arzão a seu cunhado Bartholomeu
Bueno de Siqueira o roteiro de suas excursões; e este sertanejo,
conjunctamente com Carlos Pedro da Silveira, guiados por esse
roteiro, continuaram as descobertas de ouro, em Minas Geraes,
sendo os primeiros que troqxeram amostras, que foram apresen
tadas ao Governador do Rio de Janeiro.

A certeza da existencia de minas auriferas despertou a
geral cobiça.

Aquelle ardor, energia e actividade, que os Paulistas de
monstraram 110 empenho de atirarem-se ás selvas em busca de
braços captivos, tomaram nova direcção.

A sacra James au1'i produziu verdadeira vertigem. De
todos os pontos da capitania de S. Vicente, do Rio de Janeiro,
do Espirita Santo e da Bahia accorriam para o territorio de l\Iinas

Geraes «bandos de aventureiros », de desertores, de criminosoS
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fugidos á justiça; e em seguida esta corrente foi accrescentada

com immenso numero de europêos proletarios, sahidos da ultima
camada da população.» i

Não havia meio ela parte dos governos de impedir essas
transmigrações.« Das cidades, villas, reconcavos e sertões iam
brancos, pardos, pretos e indios... A mistura era de toda a
condição de pessoas, homens e mulheres, moços e velhos, pobres
e ricos, nobres e plebeus, seculares, clerigos e religiosos de di

versOS institutos, muitos dos quaes não tinham no Brazil con

vento, nem casa. » 2

Este amalgama, este accumulo ele elementos tã.o hetero

geneos, a par da sêde intensa das riquezas, não podiam deixar
de produzir graves e inevitaveis effeitos.

Os Paulistas não puderam, desde logo, tolerar que o ele

mento adventicio, representado por essa massa de homens es
tranhos á sua capitania, viessem nella estabelecer-se e fazer·lhes
concurrencia nas descobertas e explorações das riquezas, que
elles reputavam exclusivamente pertencer-lhes, como um dom

da Providencia.
Confiados nas suas forças materiaes, representadas pelo

grande numero de escravos, que possuiam, e em seus haveres,

obtidos antes mesmo elas explorações elo ouro, creavam aos aven
tureiros estranhos todos os obstaculos e difficuldades nas dili·
gencias (ia descoberta do precioso metal; tratavam-os com

desprezo, e os apellidaram burlescamente de forasteiros ou em

bllabas (pernas calçadas) com allusão ás aves de pernas em

pennadas.

Foram-se natmalmente augmentando as antipathias, e pOl' fim
acirraram-se os odios entre os Paulistas e os forasteiros, que

cada elia augmentavam em numero. Formaram-se dous partidos,
e por fim vieram elles ás mãos, havendo ..cll1grenta lucta, e pro

nunciando·se a sorte das armas contra os Paulistas, em 1707, á

I ~[nchado de 01lv~irn ciL, plLg. 11 .

i Yi~c >n<1 d' ParLo Seguro cito 1\"01. lI, pag. \) l.

1707

Guerra dos Em
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margem do «Rio das Mortes », que por essa razão tomou tal

nome.
1709 Estes successos, n intuito de poder ser mais directa e

Provisão Regia energica a acção go ernamental, ievaram a 1\Ietropole a crear a
de 23 de no-
vembro-crea Capitania de S. Paulo e Minas, separada da do Rio de Janeiro,
llCapitania de pela Provisão do Conselho Ultramarino, de 23 de novembro
S. Paulo e
Minas separa- de 17°9, sendo a séde do governo em S. Paulo.
da do Rio de
Janeiro,

1720 Não foi porém sufficiente essa medida; as luctas conti.

Minas Gel'aes é mIavam, e alargando-se cada vez mais a esphera da acção do
separada de
S, Paulo em governo nas duas capitanias, separou-se de S. Paulo a Capi-
2 dedezembt,o, tania de :Minas Gemes pela Provisão de 2 de dezembro de 1720.
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Ha necessidade, para postelior esclarecimento do assumpto,

e como successo, mais ou menos contemporaneo dos que vêm

relatados, algumas palavras dizer sobre a fundação d'l Colonia

do Sacramento.
Os Portuguezes l-eputavam o Rio da Prata o limite meri

dional do Brazj). Para aftirmar essa delimitação, a Metropole

encarregou ao Governador da Capitania do Rio de Janeiro, D. Ma

noel Lobo, de occupar a margem septelltrional daquelle rio e

na Ilha de S. Gabriel, ou melhor paragem, fundar uma colonia.

Em 1680 fundou D. Manoel Lobo a Colonia, quasi em

rente da cidade de Buenos Ayres.

Logo que, no mesmo anno, o governador hespanhol D. José

de Garro soube do estabelecimento dos Portuguezes, á testa de

um exercito, para o qual lhe vieram recursos das missões do

Paraguay, assaltou-o e occupou-o.
No anno seguinte porém foi a Colonia restituida a Portugal,

desde que a Hespanha soube do occorrido, por virtude do Tra·

tado provisional de 7 de maio de 1681, «ficando ajustado que a

questão de direito seria examinada por Commis~arios nomeados

pelos dous governos. ~ l.

I PorLo Seguro, Vol. 11, png. 770.

2028
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Discutiram, com effeito, os Commissarios se o territorio da
Colonia pertencia a Porhlgal ou á Hespanha, nos termos do
tratado de Tordesilhas, e da demárcação sanccionada pela Santa
Sé, mas ficaram as cousas como dantes, sendo corntudo en

tregue a Colonia a P?rtugal em 1683.

Por occasião da guen-a de successão, a Hespanha e a
França iniciaram hostilidades contra Portugal, exercendo-as no

Brazil.
Além das praticadas pelos Francezes, no Rio de Janeiro,

dirigido~ por Duc1erc, e depois por Duguay Trouin, as quaes
se não prendem directamente ao aRsumpto, os Hespanhóes sitia

ram e atacaram novamemte a Colonia, de 1704 a 17°5; e,
depois de uma resistencia de mais de 6 mezes, opposta pelo
general Sebastião da Veiga Cabral, teve este de evacual-a por

ordem do Governo, que «a não podia soccorrer, e ficou pela
segwlda vez em poder dos Hespanhoes.»

Quando pelo tratado Utrecht, de 6 de fevereiro de 1715,
se fu"mou a paz pela terminação da guerra de successão, foi
novamente restituida a Portugal em 1716. Neste mesmo g.uno,
porém, a Hespanha, sob o pretexto de que o territorio da Co
lonia, que devia ser entregue, era sómente até onde alcançasse
um tiro de canhão, e nãQ toda a margem esquerda do Rio da

Prata, como pretendia Portugal, ordenou a occupação do porto
de Montevidéo.
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Antes de proseguir, exige o.metbodo uma vista restropectiva Retl'ospeeto até
1720.

dos factos bistoricos relatados, aos quaes seguiram-se a sepa-
ração de Minas e S. Paulo da Capitania do Rio de Janeiro,
em 1709, e a creação em 1720 das duas Capitanias de São
Paulo e de Minas Geraes.

A necessidade de acção mais directa e energica, por Fundação (10

d M I . f Governo noparte a etropo e, para agir contra os rancezes e indios da H. i o de Ja-
costa, e que occasionou o governo geral da Babia; a conse- neiro.

quente fundação do Rio de Janeiro, a sua colonisação e di- Distribulçãodas
terras de l\far

visão das terras pelas concessões de sesmarias aos particulares tim ALfonso.

e aos Jesuitas, trouxeram de facto a apropriação, pela Corõa,
da parte das terras, que eram da doação feita a Martim

Alfonso, a principiar de Macabé para o Sul.
Entretanto estenderam-se as povoações pela costa até ti Povoação do Sul

de . V ieente.
Laguna, já nas terras de Martim Alfonso, já nas de Pero
Lopes.

E nesse periodo, mais ou menos, tiveram lugar a invasão Invasâo doe Pau-
listas em Gua

dos Paulistas em Guayra, a guerra dos Embuabas, o pleito yrl1.

entre os herdeiros de Martim Alfonso e Pero Lopes, e a ordem
para a fundação da Colonia do Sacramento.

Os tumultos referidos, entre os Paulistas e Embuabas, Guerra doe Em4

buabas.
determinaram a creação da Capitania de S. Paulo e Minas
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com séde em S. Paulo, pela Carta Regia de 23 de novembro

de 1709, sendo separada do governo do Rio de Janeiro. Foi

nomeado govern~dor da nova Capitania Antonio de Albu

querque Coelho de Carvalho, que então era governador do Rio

de Janeiro. !

Nessa Carta Regia se declara que a nova capitania de

S. Paulo e Minas, nenhuma dependencia ou subordinação teria

dl;b Governo do Rio de Janeiro e sómente do Governadol' e

Capitão General da Bahia.

Como ficou referido, a respeito do pleito entre os her

deiros de Martim Alfonso e Pero Lopes, apezar de terem os

successores d'aquelle obtido reivindicação dos territorios, poste

riormente ainda os herdeiros de Pero Lopes, sendo o ultimo

o Marquez de Cascaes, metteram·se de novo nelles, e por Por

taria de 22 de mal"ço de 1681 foi declarada a villa ele S. Paulo

cabeça da Capitania. 2

Por fim cessaram as questões judiciaes pela acquisição,

que a Corôa fez, em 17II, das terras, primitivamente dadas a

Pero Lopes.

Em 1709 José de Góes e Moreira, rico proprietario de

S. Paulo, pretendeu comprar ao Marquez de Cascaes as terras

dadas a Pero Lopes; mas a Corôa, á qual o Marquez pediu li

cença para vender, preferiu ficar com ellas.

A' escriptura de compra precedeu Alvará ao Conselho

Ultramarino para effectual-a, datado de 22 de outubro de 1709.

A escriptura, que é datada de Lisboa em 19 de setembro

de 1711, historia os pormenores da transacção, e declara os

territorios adquiridos, assim:

« Nos aposentos, em que vive de presente o Desembal"gador

Manoel Lopes de Barros, Procurador ela Fazenda Real da

Repartição elo Conselho Ultramarino por commissão que têm elo

dito Conselho, para em seu nome outhorgar, e assignar a es-

I Al"cl1. de . Pllulo, VoI. Xl, pago 2~t.

2 POl'lo Seguro cit., pago 768.
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cript.ura do COI t ' I'1 Taclo at mnte d I dec ara o"e, e comO pro-
Alvará Real di, que a '€lute se faz mel Lp,.,; Alvares de
parte, presente ]os' C • .e orrea Barret\, um alvará de pro-
cur~dol' bastante do Marquez çle J, etc.; - pOI· elles partes
Atalde de Castro Noronha e.Jelião e das tesfemurihas ao
curação I d'pe o lio Marqul'l."rquez de Cascaes be Donatario
foi dito em prese'" ," nça l'costa do Brazl1, que foram dadas
dIante assiO'nadas ~L d S '" D "

~ "opes e ouza, pnmelro onatarlo
de 80 legoas dp _, e confrontadas na mesma Doaçao com
em Capitalli' d"" ", di - f'.üas, lreltos, e Juns çoes. na orma, em que
dellas r1 - f d"d fi d'Joaçao oram conce 1 as, e con rma as na pessoa
todasM d d" d 6 darquez por carta e II e JaneIro e I 92, e que
pp'
, de posse; e que tratando de vender 50 legoas da dl:/a

costa, a saber 40, que começam de I2 legoas ao sul da ilha de

Cananéa, e acabam na terra de Santa A1l7la, que está em
ali1wa de 28 g'ráos e hum terço.. e as IO restantes, que

principiam no Rio Curupacé, acabam no de S. Vicente a José

de Góes e Moraes, que lhes dava pelas ditas 50 legoas de costa
quarenta mil cruzados pagos logo em hum só pagamento, além
de quatro mil cruzados, que mais lhe dava de luvas, : pediu

elle dito Marquez licença ao dito Senhor para poder fazer a

dita venda; porém foi servido resolveI', que as ditas 50 legoas

ele costa se comprassem para a sua Corôa Real, sem embargo
de lhe declarar, e lhe representar o dito Marquez de Cascaes,

que o rendimento das ditas terras não correspondia ao preço
que o dito comprador José de Góes e Moraes lhe dava por

ellas; porque só lhes rendiam 300$ de tres em lres annos,
que era o preço por que as arrendava aos Capitães-móres, que
em cada triennio para as gov~rnar nomeava, etc.; e sem embargo

de tudo houve o dito Senhor por bem resolver, e mandar que

o seu Conselho Ultramarino fizesse a escriptura de compra para

a Corôa Real pelo dito preço de 40 mil cruzados e dos quatro
de luvas que logo lhe mandou entregar pelas ditas 50 legoas* costa; e Os 40 lhe serião logo e~treguep para pe porem Ha
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Ju
Marqu
na dita J ercio á de juros de 5 % para o dito
para na occa os ditos juros, e se acharem

raiz, etc. t ercio prompto os ditos 40 mil cruzados
~ ...g:~vcrnado offerecer se empregarem em bens de

da il eira, que de . P
em 17II a Corôa comprou ulo e linas D. Braz Balthazar
lhe o Conde de Assumar, que ara Minas em 1713, quando
seguiu para Minas, onde residiu Pero Lopes: succedeu

ndo tomado posse,

1 Prei G:t p:lr cil, Capitania da SalltO M''I1QYO, ns.
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Em 1720 a Metropole separou, por Alvará de 2 de dezembro,

da Capitania de S. Paulo o teu'itorio de Minas Geraes, e isto

em virtude das informações dos dous ultimos governadores

D. Braz e Conde de Assumar.

<L Os pI imeiros tres governadores da Capitania de S. Paulo,

diz o Dr. ·Toledo Piza, foram Albuquerque Coelho, D. Braz Bal

tbazar da Silveira, e D. Pedro de Almeida (Conde de Assumar ),
que preferiram ir residir em linas Geraes a ficar nesta capital

(S. Paulo), porque com a descoberta de riquissimas jazidas de
ouro, aquella região tinha adquirido tão grande importancia e

attrahido tantos inunigrantes de toda a parte, que tornou-se em

pouco tempo muito mais prospera e rica do que S. Paulo.

Esta rapida prosperidade da região mineira justificou a me
dida, tomada pelo governo portuguez, de elevar o seu tenitorio

á cathegoria de capitania geral, desmembrando-a da de S. Paulo

~m 1720 .» i

O Alvará de 2 de dezembro é assim concluido:

<lo Eu El-rei faço saber aos que meu alvará virem

que tendo consideração ao que me representou o meu

Conselho Ultramarino e as representações, que tambem

t Dr. A. Toledo Piz:l cito Quutão ~ Limites.

1720

Alvará de 2 de
d"z:<mbro, que
separou de
S. Paulo Mi
nas Geraes.



55

me fizeram o Marque7- de Angeja do meu Conselho

de Estado sendo Vice-rei e capitão general de mar e
tena do Estado do Brazil, e D. Braz Balthazar da Silo

veira, no tempo que foi governador das Capitanias de

S. Paulo e Minas e o COl1d~ de Assumar D. Pedro de
Almeida, que ao presente têm aquelle governo e as
informações que se tomaram de varias pessoas, que

todos uinformemente concordanl em ser muito conve
niente a meu serviço e bom governo das ditas Capitanias
de S. Paulo e Minas, e á sua melhor defensa, que as

de S. Paulo se separem das que pertencem a Minas,

fica?ldo dividido todo oquelle districto, que até agora
estava na jurisdicção de um só governador, em dous

governos e dous governadores;

Hey por bem que nas Capitanias de S. Paulo se crie

um novo governo e haja nellas um governador com a

mesma jurisdicção, etc.; e lhe determino por limites no

sertão, pela parte, que confina com o governo das Minas,

os mesmos confins que tem a comarca da Ouvidoria

de S. Paulo com a comarca da Ouvidoria do Rio das
Mortes, e pela 1IIarin!la fJucro que llte pertença o porto
de Santos e os mais daquella costa que llte ficam ao sul,

aggrega?tdo-se-/Ile as Villas do Paraty, de Ubatuba, e da

iIIta de S. Sebastião, que desmmexo do governo do Rio
de Janciro~ etc. 1

Ficou, desde então, definitivamente constituida a Capitania

de S. Paulo, separada da de Minas, e comprehendendo Goyaz

e Matto Grosso. Mais tarde foi ainda incorporada á Corõa

toda a extensão da antiga Capitania de S. Vicente, comprehen
siva das 100 legoas de costa, compensando-se o Conde de
Vimeiro, com mercês, o direito, que ainda tinha naquelle ter

ritorio. i

t Archir, do EaLo de '. Ps.ulo. voI. IV, pag, 7.

C~l1dido ~~lIdes cil. pago 1\1, FI'ei Gnsps-l' cil, (Jnpil. dr SMllo Amat'o D, 90.



57

Em conse1uepc:a dessa divisão foi o primeiro governador

Rodrigo Cesar de Menezes; succedeu-lhe Antonio da Silva

Caldeira Pimentel; seguiu-se-Ihe o Conde de Sarzeda~, de 1732

a 1737, o qual falleceu, em Trairas, territorio de Goyaz, para

onde seguira por ordeni da Metropole.

*" "
Feito este resumo retrospectivo, convém relatar que não

tendo o governador ):Jespanhol dado cumprimento á ordem da Hes·

panha de occupar ( em 17 r6 ) militarmente o porto de Montevidéo,

e tendo o governador da Colonia conhecimento dessa ordem,

communicou-a ao governador do Rio d~ Janeiro, que por seu turno

a levou ao. conhecimento da Côrte, e recebeu em resposta a

Carta Regia de 29 de junho de 1723, ordenando-lhe que

mandasse sem demora occupar a dita paragem. !

Deu-se começo á fortificação do porto; mas, oppondo-se-Ihe
o governo de Buenos-Ayres, com protestos e forças, desistiram

os Portugueze3 da empreza e do projecto de fazer de Montevidéo

caminho por terra para a Colonia.

t Porto !';egul'o cit. ,"o!, rr, pags. 850 a 851.

1723

A Metro pole
manda oc
cupar o porto
de Mo n I e
vidéo.
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F r a n C i s c o de
Brito Pei xoto
inicia a aber
"tura de vere
das, da Lagu
na para o Sul
n:té ao Rio da
Prata.
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E' tempo, por esta razão, de mencionar os serviços prestados

por Francisco de Brito Peixoto na colonisação da Laguna, da
qual (como ficou referido) foi o fundador conjunctamente com
seu pai Domingos de Brito.

Documentos incontestaveis demonstram que Francisco de
Brito, por si e por pessoal enviado á sua custa e dirigido
por seu genro João de Magalhães (de onde vem o nome ele
JWagalltães dado ao bairro ela actual cidaele da Laguna), em
1726 abriu caminho para o Rio Granele elo Sul, Malclonado,
Montevidéo e Buenos Ayres, tendo de vencer a opposição elos
indios Tapes e Minuanos, que eram sustentaelos pelos Hespanhóes.

No interesse ele esclarecer o assumpto, e particularmente no
interesse ela historia de Santa Catharina, convém transcrever a
patente, pela qual Francisco ele Brito foi nomeado capitão-mór

Patente de Ca- da Laguna, ela Ilha de Santa Catharina e elo Rio Grande. Ella
pitão-Mór á I
Bl'ito Peixoto. resume os serviços prestac os até 17 21 .

« D. João, por graça ele Deos, Rei de Portugal etc.
Faço saber aos que esta carta patente virem tenelo res

peito ao serviço que o capitão Francisco ele Brito
Peixoto me tem feito em o descobr1:me?tto de ?lovas

terras i7tltabitadas no Estaelo elo Brasil, conquistando
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ge7ttio, extinguindo feras, e até ultimamente situando
uma povoação na Laguna intitulada Santo Anto7tio
dos A71,jOS, convocando para el/a casaes á sua custa,
que hoje se acbão cultivando terras, e dellas fazendo
c01lt1llercio para as Villas do Sul e a cidade do Rio de
Janeiro, de carnes, peixes e legumes, com utilidade da

Fazenda Real, fazendo com a sua industria facilitar
os caminllOs d'aquelles sertões para o Rio Grande de
S. Pedro, mandando á sua custa explorar a campanlla
deste dito Rio Grande, Montevidéo e A.laldonado, impe

dindo os estrangeiros o fazerem negocio pela costa; e

sendo mandado pelo governador do Rio de Janeiro á

uma diligmcia á dita costa até á nova Col07tia, a fez á

sua C2tsta sem accet'tar cousa alguma .. e arribando

áquella costa uma náo que ia para Macáo, a soçcorrêo

de mantimentos, de que necessitava, lzavendo-se com
grande desvello, e dispendio de sua fazenda, nas di
latadas jornadas que fez por muitos sertões, le ando
muitos escravos, mantimentos, e materiaes, tudo enca
minka7tdo á se po~oarem, e dilatm'em povoações .. co?z·
vidando e concorre7zdo para ellas com muita gente
pelo bom modo e liberalidade, com que obrigava os
ltabitantes, que se achavfLO promptos para o que fosse

(veniente ao meo serviço, e por esperar delle que
.. : em diante continue na conservação e augmento ..•

capitão-,J?or bem de lhe fazer mercê do posto de

com a .llhàdas terras da Laguna e seo districto
Grande de S. 5t!,nta Catllari?la sua a?tnexa, e do Rio

Dada na cida por tempo de tres annos .••

do mez de Fevereir6e Lisboa Occidental ao l° dia

Lopes de Lavre a fez esd72I. O Secretario André
~,. EI-Rei.» I.

I Azevedo lI[nt'qlles 't V
CI. el'bo - Ft'arlcisco de B,'ito PeieGoto.
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Estando na ViIIa da Laguna, em 15 ele março ele 1726, o

Ouvidor da Comarca de Paranaguá, á qual pertencia aqueUa

Villa, i'i1'02t 1'esidenâa I de Francisco de Brito, e certificou os

bons serviços mencionados, affumando ser elle «digno e mere
cedor de toda a mercê que Sua Magestade fôr servido fazer-lhe».

Ainda para registrar documento importante relativo á po

voação e caminhos da Laguna até á Colonia do Sacramento,

é util transcrever a petição, que Francisco de Brito em 1732

dirigiu, da Laguna, ao Rei:
Nella, e para justificar o pedido, que fazia de terras para

si e para sua familia, enumera o capitão-mór os seus ser
viços. EH-a: 2

«Senhor. -o auno de 1715, estando eu na Villa de Santos,
já descanç~do pela idadee trabalhos que soffri por estes sertões,

mandou-me o governador Francisco de Tavora para esta povoa
ção, que meu pai Domingos de Brito Peixoto e eu povoámos
á nossa custa para eu ir e-x:aminar e ab1'ir caminho para o

Rio Grande de S. Pedro, e d'ali para as campanhas de Buenos

Ayres, o estado em que se achava a nova Colonia do Sacra

mento, que então estava desertada dos nossos, e dar-lhe de
tudo noticia e do mais que houvesse de novo por esta cp.

e aquellas partes; os meus achaques me impedirão i> que

aquellas diligencias do Serviço de Vossa Magestade, r alguns

já estava preparado; mandei gente da minha famias tambem

1II01'adores, que não só c/legarão á nova Calota governador,
a Maldonado e M01lfevidéo, como dei contélgar este governo,
de que não tive resposta por neste telJlfue já lhe tenho dado

e <lo-ora a dou aVossa Magestade, a; resposta, me parece não

muitas vezes, mas como nunco. e agora o torno a fazer, e
~.. ::; ,

lhe serião dadas as minhas r

.uem oexnme, que se faz oun informação, quese costuma

1 c Reside>tcia sigDifi~9millistro ou govel'nn.dol· C. respeito de como procodêo Das
tio'QJ' do proccdim Dto dp • o qlJC ".sidi" nfl. terra em quo o exercllo,,, (pa-

~aDte o "emp , '''' ,
cousas de seo offieio:r"yid. Verbo Residmcia.)

,'eira e SOll"'(I. 1" Vel,l.o '"I'1I11Cisco (le Brito Paixotn.MMques - u - L". , •
~ A zevc'-



depois disto tem estes moradores por dispos1:ção minha e com
algum gasto da minha fazenda, não só facilitado o caminho pa1'a
o dito Rio Gnaude, mas o tempo feito pa1'a as campanhas de

Bue1lOs-A)'res, de onde tem trazido bastmttes gados e cavalgaduras,
e para Vossa Magestade dispôr o que fôr mais do seo serviço

lhe faço esta representação e supplico queira pôr os olhos de sua
grandeza nos meus requerimentos e serviços que andão no
tribunal, para que ao menos na minha velhice veja premiados os
grandes trabalhos e despezas, que eu e meu pai, que Deos haja,

ternos padecido em fazer e augmentar esta povoação para augmento

deste Estado e fazenda de Vossa Magestade.
Tambem peço a Vossa Magestade se queira dignar me fazer

mercê dar-me uns campos e terras, que começão de um rio,
que chamão Trallla?tdalry, da parte do Norte, correndo o ca

minho a Sudo~ste da parte de dentro até o Rio Grande, dei
xando o campo, que corre ao longo, deste como repartição ao

dito campo, que peço a Vossa Magestade para mim e minha
familia, ao longo da praia, que vai acabar no mesmo Rio
Grande de S. Pedro, e juntamente me anima a fazei-o uma

carta, com que Vossa Magestade foi servido hOl1l"ar-me em me

escrever na era de 1727.

Vossa Magestade mandara o que fôr servido. Villa de Santo
Antonio dos Anjos da Laguna em 20 de agosto de 1732. Frmt

cisco de Brito Peixoto.»
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toral de, La
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Grande com
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Paulo pelos
seI' Lões,
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Os serviços de Francisco de Brito e de Magalhães muito

tinham conseguido no intuito de se abrirem communicações

terrestres com o Rio Grande do Sul e o Rio da Prata; era porém

da maxima conveniencía estabelecerem-se communicações regu

lares para alli, já pela costa, á partir de Paranaguá, por ~eio

de postos militares, como fôra reconunendado pelo Sargento

Mór de Santos, Manoel Gonçalves de Aguiar, em 1721. i, já
pelo interior, communicando o littoral dã Laguna e Rio Gl'ande

pelos sertões com Curitiba e S. Paulo.

Já ~m 1720 a Metropole recommendara essa communicação

pelo interior; mas foram taes as condições e exigencias, que

para a abeliura do caminho fez o Paulista Bartholomeu Paes de

Abrêo, que não foram acceitas. •

Affinna o Visconde de Porto Seguro que foi esse serviço

confiado a Francisco de Souza Faria 2 e sem duvida o go
vemador de S. Paulo, a quem se deve a iniciativa dessa obra foi,

em 1728, Antonio da Silva Caldeira Pimentel, como consta da

seguinte Carta, expedida em nome do Rei:

« Faço saber á vós Antonio da Silva Caldeira Pimentel,

Governador da Capitania de S. Paulo, que se vio a Conta que me

1 Porto eguro cit.- pago '5:1.- VaI. 20.

~ Porto eguro cito -pag, 52.- VaI. 20.



dest,es em Carta de deseseis de J2tlho do a7tltO passado, sobre a
abertura da Estrada do Rio Grande de S. Pedro do Sul, para os

campos de Curitiba, e successivamente para essa cidade. Me

parecêo agradecer.vos o zelo com que tendes Ilta?tdado abrir esta
Estrada, e que se espera mandeis continuar até se findar, e do

mais que houver nesse particular, me dareis conta.» Lisbôa

Occiclental IO de Outubro de I7JO. {

Diz o Visconde de Porto Seguro que «Francisco de Souza

e Faria, á frente de setenta e tantos homens, metade proxima

mente de cavall0, partindo dos C07tVentos?to 7'io A7'arallguá,
e seguindo para o norte, foi á final' varar nos campos de Curi

tiba, gastando na viagem perto de dous annos, seglU1do elle
proprio declarou».

O citado Visconde apoia-se em uma Relação feita pelo

mesmo Faria, datada de 21 de fevereiro de 1738 2; e accrescenta

que «pelos campos atravessados enCOl1trava:m-se muitas cruzes
naturalmente mandadas pôr pelos padres das missões para in
dicar a posse delles».

E a proposito, registre-se aqui documento importante,
pelo qual se vê que as cabeceiras do Pelotas e Uruguay, no

Estado de Santa Catharina, já por esses tempos eram conhecidas
pelos Jesuitas do Paraguay.

Escreve o Padre hespanhol, Lozano, na sua «Hist01'ia de
la C07tquista dei Paraguay, Rio de la P/ata e T1lCU7Ila7t» ter

minada em 1745:
« Desde el Yyuy, rio Uruguay arriba, se siguen por esta

costa (margem esquerda) los rios Yaguarapé, Nllcorá, San Juan,
Yriboba y Uruguay-Pita, (hoje rio Turvo) que san tributarias

deI Urugllay: fio mllY distante deI Urugllay-Pita dá este gran
rio un prodigioso Salto,- despenando-se todas sus aguas desde

una eminencia altissima, con un estruendo espantoso.»

1 Tlibliothcc:l Nacional de Lisboa, CouÍces ns. m. 238 (fundo antigo. A 6• .24)

a !l. 124..

~ Porto Segw'o cito VaI. II png. 85.2.

Já desde esses
annos os Je
s UilllS do Pà
l'llguay conbe
ciam as cabe
ceiras de Pelo·
tas e Uruguay
em Santa Ca
'tbal'ina.
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« Poco antes de este Uruguay-Pita se cierra um circulo im

penetrable de pinares que viene cerrando un la.rgo espacio de

terra como de 90 legltas de largo, que IU1Y desde las fuelztes
donde lzace el Uruguay, /iasta dl:c1tO paraje, y donde para el

cerco faltan pinares, de.fiende esta e7zse1lada una a/lisima ser

l'alzja que COl'r8 por detrás de la isla de Santa Catalina,

frente de la laguna de los Patos, hasta e?tconl1'ar dicllOS Pt:.
nares, y ds tan aspera que ltO pueden subir por el/a animales,

y C01Z Sllma dijicultad y iudustria los ftoll1bres. Desde ella se

descubl'e el mar, y reg"istra?t algll1tas problaciolzes de Portu

gueses ». l.

Quem conhece os caminhos pessimos, que ainda hoje

existem, subindo as serras do Oratorio e do TubarfLo até ás

primeiras nascentes do Uruguay, caminho de Lages; quem do
alto dessas serranias já viu o Atlantico e as povoações de serra
abaixo, e por onde hoje navegam os vapores e estão lançados

os trilbos da estrada de ferro D. Thereza Christina; quem já

admirou a selva de pinheiros, que bordam o oceano de campos

daquelles planaltos, pócle dar testemunho da verdade da de

scripção do Jesuita Lozano.

Iniciada a communicação com os sertões pela estrada dos

«Conventos », desde logo começou activo o commercio dos mua

res e bovinos para Coritiba e S. Paulo, sendo que« Chris

tavão Pereira, só por sua parte, metteu em 173I pelo c~minho

aberto 800 cabeças; e depois voltou com mais cento e trinta
pessôas, e 3000 cavalgaduras, entre as suas e as dos particulares,

que o acompanharam, com parte das quaes e quinhentas vaccas,
que n0S campos tomou para mantimento, proseguiu para o norte; e

chegou em 13 mezes á Coritiba, deixanuo muito transitavel a
picada por onde seguia ». 2

O Conde de Sarzedas succedeu á Caldeira Pimentel no go

verno da Capitania de S. Paulo, e empregou todo o zelo e

j Rio Branco ciL. ,"01. Jl pag. 133.

~ Visconde de Parlo Seguro - Vai II pag. 8~2.
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cu:dado em fazer melhorar a obra, começada p=lo seu antecesso.!.',

e e.; abdeceu a ordem, em que as tropas d= animaes, que Sl'

biam pele>. estrada, devia ser feita, de modo a s= poder fisca

lisa:r o pagamento dos direitos reaes. E levou os favores dis

perisados ao commercio dos animaes, que das campanhas do

sul se esl~beleceu para Coritiba e S. Paulo, ao ponto de

prohibi!' qne Cbristovão Pereira fosse em camülIlO vexado

pelos credores, ordenando que estes só o demandassem em

S. Paulo.

Constão estes factos das duas ordens do Conde de C:ar

zeda3, que se 'acham no precioso ~ Archivo do Estado de São

Paulo », publicação dirigida pelo laborioso Dr. A. de Toledo

Piza, e no qual se acham reunidos importantissimos documentos

relativos a Minas Geraes, S. Paulo e Santa Catharina.
Eil-as:

Reg. o de luta porta?'ia s. e

pel/o caminho q' se fez da

Ow iliba. »

as tropas q' ilão de vi1'
V. ada Lagm/{T p. a

Por se me represent<-:r senão tem dado comprimento á

húa ordem q' passou o Gov. 01' q' foi desta Capitania

em 29 de fevereiro do cOerente anno, sobre a boa or

dem, q' era preciso observar-se na cond~;ção das cavalga

dqras, e gados que entrarem das Campanhas do Rio grand::

pello novo Caminho da Sena para a Villa de Curitiba, não

se querendo observar a dita ordem em prejuizo notavel da

fazenda real e dos particulares, e ser conveniente ao Serviço

de S. Mag. e se dê inteiro comprimento a dita ordem, e q,

Christovão Pera entre em primeiro lugar COlll a sua tropa,

e depois se vão seguindo os mais como se detremina na dita
ordê e me achar empregado no Governo desta Cap. Dia,

Ordeno q' se dê comprimento 'a refTerid:t ordem, e q' tudo

o q' for necess. 1'0 para adiantamento do dito caminho se lhe

dê todéL a ajuda, ao d. o Christovão PeLa, a q' fará dar

toda a Expedição o Cap. m mor da a da Lagunél, e os
2J2S



66

mais. officiaes a q. m esta for apresentada. S. Paulo) 9 de
Settr, o de I732, - O Conde de Sarzedas.» t

«Reg.o de luta ordem que se mandou a Cllristovão

Perâra ele Abreu para que· não seja molestado por seleS

credores.»

«PaI' me representar Chdstovão Pereyra de Abreu haver en·

trado pelo novo caminho que vem da Laguna a Villa de Coretiba

para vir a esta Cidade com hum grande numero de cavallaria,

ter noticia de que alguns acredores pertendem' executallo no

caminllO do certão, em que não s6 receberá grande damno,

mas os seus mesmos acredores , em não chegar a repartir os

mesmos effeitos, dando-lhe sabida nesta Cappo nia pelo justo

preço, que valerem, e attendendo tambem a preJulzo que rece·

berá a fazenda Real, em se não cobrarem as entradas da ditta

cavallaria, que estão impostas no d. o caminho, que foy aberto

á custa da fazenda Real: Ordeno aos Ministros da justi'ça desta

Cappitania não executem ao do o Christovão Pereyra de Abreu

em quanto se não recolher a esta Cidade, e os seus acredores

querendo requerer contra elle, o fação nesta Cidade, aonde se

lhe deffedrá como fôr justiça; e pelo que respeita as entradas

que dever a fazenda Real: Ordeno ao ProvedOI' do Registo da

villa de Coretiba, registe todas as cavalgaduras, que trou.-er o

doO Christovão Pereyra, malldamlo a lista ao Provedor da

Casa da fundição desta Cidade, pal"rt fazer a arrecadação, e o

mesmo se praticará á respeito do registo, com todas as mais

tropas, que vierem da Laguna, ou seja pelo certão ou pela

costa do mar, evitando o Proveel r elo registo todos os des

caminhos, que intentaI'em os condutores elas elittas caval

larias de qualquer especia, que seJao; e esta orelem se registará

ao nele fôr neces3ario. S. Pcllllo I4 de Setembro de I773,
Conde ele Sarzedas.» 2

I árcbivo do Eslauo de S. Paulo. VaI. XXII. Fag, 7.

j Al'cbivo do Estado S. Paulo - Vai. XXII o Pag. 58.
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Novo conflicto surgiu entretanto com relação á Colonia do

Sacramento.

Desde 1734 procuravão os hespan,hóes, na pretenção de obter do

Governador da Colonia que se prestasse a fazerem a demarcação

ele territorio pertencente a essa Praça, um pretexto para nova
mente attacal-a.

E fel-o com e[eito em 28 de novembró de 1735 o Gover
nador de Buenos AY1'es D. Miguel Salceelo; o qual, depois de

obtidas algumas vantagens nos attaques, intimou ao General

Vasconcellos, commanelante da Praça, a capitular.

Hesitou Salcedo em assaltar, em vista da recusa do Gene
ral Vasconcellos.

Em breve, este, que recebia do Rio, da Bahia e de Per

nambuco os recw'sos, que por mar e até por terra havia pedido,
realisou uma sortida, que obrigou Salcedo a retirar-se precipita

damente para Buenos Ayres, em 1739.
Então Gomes Freire ele Andrade, que desde 26 de junho de

1733 era governador no Rio de Janeiro (senelo n meado Vice

Rei elo Brazil em 1762), em virtude de ordens, que recebeu

da tlletl"Opole, preparou uma expedição, confiando o mando

das tropas de desembarque ao general José da Silva Paes,

para tomar, de sUl'preza, o porto de Montevidéo.

,

1734 a 1736

Colonia do a
cl'amenlo, No
"0 conJl icto,

ão vencidos
os hespanhoes.

1736

Gomes Freire
V i ce-Re i
confia ao Ge
neral Paes, to
maI' de sorpre
za1\1on Le vidéo.
Não con.~eguio.
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no T a h i m.
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Miguel.
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Não teve porém resultado a empreza, porque o general

Paes, sendo forçado a demorar-se em Santa Catharina, quando

chegou a Montevidéo já :ali estava uma náo hespanhola, que,
protegida pelas baterias de terra, impossibilitava o attaque

por surpreza. E disto se lavl'ou termo em 19 de setembro

de 1736. i

Em vista deste facto, Gomes Freire determinou que Paes

seguisse com as tropas para o Rio Grande, e ali creasse uma
villa, no logar que julgasse melhor.

Ali chegou Paes em Fevereiro de 1737. Fortificou a barra,
e creou os postos militares de Tabim, Chuy e S. i1./ig'uel.

As hostilidades iniciadas por Salcedo em novembro d" 1735
contra a Colonia, se tiverão por pretexto a não annuencia do

general Vasconcellos á proposta da demarcação do territorio
da Praça, tiverão por causa principal a imminente guerra entre

a Hespanha e Portugal, em Fevereiro daquelle anno:

« A pretexto d~ que os criados da legaçã.o portuguesa, em

Madrid, havião tirado das mãos da justica um preso, que depois
se refugiru:a na mesma legação, foi este edificio invadido pela

policia, que prendeu toda a criadagem de libré, apezar de Pedro
Alvares Cabral (embaixador portuguez) ter de antemão man

dado sahir o criminoso e despedido os serviçaes, que lhes havião

dado protecção.» 2

Portugal não tolerou a affronta; exigiu satisfação, prohibiu
ao embaixador hespanhol apparecer no paço.

Em represalia o governo hespanhol marcou prazo ao eJ11~

baixador portuguez para sahir da Hespanha.

Intervieram a Hollanda e a França para evitar a guerra, e

transferidas para Paris as negociações, resultou dellas um accol'elo

em 16 ele março de 1737, que pôz termo ás hostilidades ini·
ciadas por Salcedo.

I PorLo Seguro cit. VoI. II Pag, 5,i,

• Conlu, Historia Unível'sal por Antouio EnDes. voI. i7. Png. ~17.
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li Convieram o governo Portuguez e o Hespanhol em expedir

ordens para que Cêssassem as hostilidades na America, ficando

as cousas no mesmo estado em que se achassem no momento

de chegarem essas orden3, até o ajuste d~fmitivo das recla

mações pendentes.»

1 j3'lriio do Rio Dr:1.n~o cito Vol., H. p3.g. 22
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XIX

Merecem menção especial para a historia de Santa Catharina

e de seus limites com S. P.aulo, e depois com o Paraná, os

factos, que antecederão á creação do governo militar em Santa

Catharina pela Resolução do Conselho Ultramarino de 5 de agosto

de 1738, e Carta Regia de II do mesmo mez e anno, expedida
por virtude d'aquella Resolução.

Creada, em 1709, a Capitania de S. Paulo e Minas, com

pletamente independente do governo do Rio de Janeiro, incor

porados áquella Capitania os territorios da doação de Pera Lopes,

em 1711, pela compra ao Marquez de Cascaes, a Capitania de

S. Paulo e 1Iinas se estendia, desde a Villa de Paraty até a

Colonia do Sacramento, e c,91l1prebendia tudo quanto boje con

stitue os Estados do Sul, com os seus limites occidentaes.

Já em 1720, em S. Paulo e 11inas Geraes, havia Ouvidorias

distinctas, quando os respectivos territorios passaram a capitanias

autonomas. E tanto assim é que, como ficou relatado, o Alvará

de 2 de dezembro d'aquelle anno deu por limites ás duas

capitanias - pelo sertão os mesmos confins da Ouvidoria de
S. Paulo com a Oltvid01'ia do Rio das 11Iortes.

E assim, a Capitania e Ouvidoria de S. Paulo, considerados

os limites do littoral, fixados pelo mesmo Alvará, se estendiam

de Paraty até ao extremo sul brasileiro.

Como Ouvidor de S. Paulo esteve em correição nas Villas,

de S. Francisco e da Laguna, Raphael Pires Pardinho, no

correr do anno de 1720, antes por consequencia do Alvará de
2 de dezembro do mesmo anno.
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Na Villa de S. Francisco, em

de abril, assim fixou elle os limites

S. Francisco e da Laguna:

Provimento datado de 29 Pl'ovimento de
1720 em São

dos Termos das Villas de Fl'ancisco.

« Sendo a ultima Vil1a do Estado do Brazil a de

Santo Antonio da Laguna, que foi" creada no anno de

1714 por mandado do g'eneral do Rio de Jan"eiro

FréUlcisco de Tavora, que então se não limitou terreno,

o OU\ idor geral lhe limitou, e conl consentimento da

Camara de S. Francisco, até á p01lta da parte do

1lO1'te da Enseada de Garoupas, da qual pm'a o sul

fica sendo Termo da Vil/a de Santo AntMtio, incluida

a povoação da" Ilha de Santa Catlurrina; e assim o

Termo da VilTa de N. Senhora da Graça fica sendo,

da dita ponta do norte da Enseada de Gar01lpas pa1'fl

esta parta até á barra de Guaratuba da parte do sul,

aonde se divide e parte com o Termo da VilTa de

Pa1'anaguá, que P1'i1zcipia na mesma qar1'a na parte do

norte, dividindo o mesmo rio Guaratuba os dous termos:

o que se tenha entendido para dentro do dito territorio,

da ponta do Norte das Garoupas até á barra e rio de

GUa1'atuba, e todas as praias, rios e sertões, que eJIe
comprehende, exercitar esta Camar-a suas jurisdições e

os jL,izes ordinarios as suas, tirando devassas de mortes

e mais maleficio3 que nelle succederem.» i

Em 1721 esteve Pardinho em correição em Curitiba, e alli
nos seus provimentos estabeleceu os limites da Villa de Curitiba

com a Villa de Sorocaba. Diz o provimento, que é de 4 de

fevereim de 1721:

«Quanto ás Villas, que ficam da serra para cima,

como nas estradas, que tem aberto para este sertão,
a primeira a que se vai é a Vilia de Nossa Senhora

I .José Gonçalves cit. Carla Gil.
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da Ponte de SorocalJa (refere-se ao camiuho para o

norte de Curitiba, porque para o sul, ou até á Lagw1a,

ainda não havia caminho "em 1721) com o termo da qual

parte o desta \ illa, sem que até o Plesente se tenham

demarcado, servirá d'aqui por diante de demarcação o

rio Itararé, . que fica com pouca differença n meio do
caminho entre estas duas Villas, de sorte que tudo o

que fica do dito para cá é do termo desta Villa de
Curitiba, e o que fica para lá é d de Sorocaba; o

que teram entendido para em todo este territorio,

do dito rio Itararé para a parte do SlÜ, com o mais que

fica de serra acima e sertões, exercitará esta Camara

sua~ jl1l'isdições, e os juizes ordinarios as suas. i

Os provimentos d Ouvidor Pardinho foram approvados

pela Provisão de Ia de janeiro de 17 24. 2

Rodrigo Cesar pediu a creação de Juiz 'de F6ra em Para

naguá á Metropole; e esta exigiu-lhe ill[o::mações do quanto

devia o juiz perceber de o:denaclo, e de onde se poderia tirar a

quantia, como consta da seguinte carta regia, de 24 de abril de 1722 :

« D. João V. Faço saber aVós Rodrigo Cesar de Me!1ezes,
Governador e Capitão General da Capitania de S. Paulo, que

se viu a conta, que me deste em carta de 13 ele setembro do
anno passado (1721), como a Villa le Paranaguá, que é da

repartição desse governo, necessita muito de juiz de f6ra, assim

porque o pavo é muito numel'OSO, como pela distancia que ha

della (Paranagná) a ess:\ cid:ide ( S. Paulo), onde se difficulta

I Areh. ele S. Paulo, vaI. .xXIII. Ptlg. 312:l 310.

• Relalol'i·) do Dr, João Jos~ Coilinbo - como pl'~si 'enll da SanLo. CllLbarina

á Assembléo. Provincial om I 57 - pag, 4().



73

pa'Jsar o Ouvidor dessa comarca: Me parecêo ordenar-vos de·

cla.reis a parle donde sahirá o ordenado desse Ministro, e que

meio poderá haver para a satisfação dell~ e quanto se lhe póde

constituir para que possa decentemente passar, segundo o estado

da terra e a antoridade do dito logar.

Em 1723 foi creada a Ouvidoria de Paranaguá, separada
da Ouvidoria de S. Paulo.

Azevedo l\ifarques d ta a lei desta creação de 17 de junho;

ha porém equivoco, e deve ser de mez anteri r á abril daquelle

ann , porquanto por cerlidão authentica da" carta regia, diri·

gida á Rodrigo Cesar em 26 de abril de }:723, se verifica que
a esse tempo já estava creada a Ouvidoria de Paranaguá. i

Rodrigo Cesar, segundo se infere da certidão, levára ao

conhecimento da Côrte o requerimento em que o Ouvidor de

S. Paulo, em 1722 (que então era Manoel de Mello Godinho

Manso) pedia augmento de ordenado, em razão da distancia e
viagens que fazia, quando passava a fazer coneição nas villas
da sua comarca. Respondeu-se-lbe que para a vil1a de Para

naguá se havia nomeado Ouvidor geral, ficando aS3itn menos
trabalhoso o logar de Ouvidor geral de S. Paulo, pois não

teria mais de ir em con ição á villa de Paranaguá e mais

terras, da iurisdiçüo dessa villa.
Esta nova divisão foi Lita por virlude das informações do

ex-Ouvidor Raphael Pires Pardinho.
Em carta dirigida á Rodrigo Cesar, em 17 de j unho de

1723, tendo este governador informado que, por averiguações

posteriores verific u ser dispensavel a creação do logar de Juu
de Fóra em Paranagl1á, e dever-se creal-o na vil1a de Taubaté,
por ter as povoações de Pilldamonbangaba e Guaratinguetá, d 
clarou-lhe a Metropole que, quando se recebeu esta sua in

f)rmação já se achava provid o logar de Ouvido;" para a villa

I Biblio~beca Nacional do IJi5M", Codicos IlS, n. l!3' (fundo lln~igo A, 6, 2l "

Iltls,6lov.)
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de Paranaguá pela representação, que fez Rapheel Pires Par

dinho, sendo Ouvidor geral da capitania de S. Paulo. i

Em carta de 14 de ma.rço de 1724 a i\Ietropole COUlillU

nicou ao governador de ·S. Paulo, Rodrigo Cesar, a nomeação
do bacharel Antonio Alves Lanhes Peixoto, para o logar de
Ouvidor ela nova Ouvidoria de Paranaguá, e outrosim que se

lhe mandou dar 600 , em Lisbôa, de ajuda de custo para se

aprestar para a viagem, attendendo ás despezas que tinha de

fazer em dous embarques precisos para ir a terra, em que ia servir.
Nessa mesma carta se ordena ao Governador de S. Paulo

-:- que remetté!- aquella quantia, tirada dos e/Tei/os, que da real
fazenda ali havia, ao Procurador ela Fazenda da Capitania do

Rio de Janeiro, para por seu intermedio ser remettida ao Reino,

á ordem do Conselho UJ.tramarino. ~

Em portaria datada de S. Paulo, em 12 de novembro de
1725, Rodrigo Cesar expediu ao novo Ouvidor de Paranaguá
instrucções sobre serviços publicos nas villas de sua' juris
dicção. 3

*". ".

Já ficou notado que, em 1726, esteve o novo Ouvidor na
Laguna, onde tirou residencia de Francisco de Bl'ito Peixoto.

De volta d? Laguna, em 26 de março, foi por elle creada
na povoação da Ilha ele Santa Catharina a vil1a, com a deno
minação ele Nassa Senhora elo Desterro. 4

Desde a creação da nova Ouvidoria de Paranaguá houve elu
vidas quanto ás divisas, do litoral para oeste, com a Ouvidoria
de S. Paulo.

Dessas duvidas resulta até hoje a incerteza dos limites
entre os Estados ele S. Paulo e Paraná, corno refere o illus
trado DI-. Candido Mendes no seu citado Atlas.

1 Ârchivo de S. Paulo. VoI. i8, pago 85.

~ Idem idem, pago 121.

3 Idem idem. VoI. i3, pago 75.

4 José Gonçalves cito CarIl. 14, A.lllleida Coelho cil. pago i3.
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o finado paulista Dr. José Matbias Ferreira de Abreu, que
por muitos anIlOS residiu e falleceu na cidade de Parana1{uá,

publicou um opusculo, intitulado «Reflexões sobre a Comarca de
Corityba» nas quaes se lê :

4: Em I725, sendo governador e capitão. general da Capitania
de S. Paulo Rodrigo Cesar de Menezes, acbando-se nomeado
ouvidor para a comarca do Sul o Dr. Antonio Alves Laines

Peixoto, foi sepal'ada da comarca de S. Paulo esta de Para

naguá (escrevia em Paranaguá) comprebendendo as Villas da
marinba, desde a Villa de Iguape, a parte conbecida na costa,

até o Rio da Prata; e, em serra acima, a Villa de Nossa Se
nhora dos Pinhaes de Curitiba até ao logar das Furnas ex,clu
sivc, comprehendendo o sertão «lançada uma littha imagina-ria
do nasCe1tte ao poente»

« Este facto, accrescenta elle, julgando de alguma utilidade,

extrahi de um livro da Camara Municipal, á fi. 93, cujo livro
é denominado «Livro de Provimento. »

O Ouvidor Lanhes Peixoto reclamou sobre o facto de ficar
excluido da comarca de Paranaguá - o logar das Furllas, como

consta da ordem, de 28 de junho de I726, do Capitão-General.

Nessa data Rodrigo Cesar determ!nou ao Ouvidor de
S. Paulo, assim, 1111tfatis l/Iuta1ld1-s, servatis servandis:

«Por uma representação do Dr. Antonio Alves Lanhes
Peixoto, Ouvidor de Paranaguá, á respeito da divisão que se
fez entre a sua comaJ:ca e a de V. [., em que se mostra

que ficou em a comarca de S. Paulo o sitio das Furnas, que

é do termo e freguezia até Itarm-é, ficando lesada a comarca
de Paranaguá, por pertencer aquelJe districto á Villa de Curi
tiba: e porque para se dividir se faz preciso que V. M. e os

officiaes do Senado da Camara desta c.idade (S. Paulo) se
achem na minha presença, assistindo tambem o Ouvidor de
Paranaguá, para dar a razão, em que se funda, o fará V. M.
hoje, sexta feira, que se contam 28 do corrente, etc.» {

I Archivo de S. Pll.ulo. Yol. XX, pll.gs. 237 e ~38.
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Não dizem os chronistas doa successos de S. Paulo qual o
resultado da conferencia.

O que, porém, é incontestavd é que a nova Ouvidoria

comprehenJia desde 1726, o qlL princip:t1mellte convém assi·

gnalar, as Villa d:õ Paranaguá, Coritiba, S. Francisco, Nossa

Senhora do Desterro, Laguna e 03 ten-itolios até ao Rio da

Prata-até que, de 1749 á 1750, como ao diante se exporá,

foi creada, separada da de Paranaguá, a Ouvidoria de Santa
Catbarina.

*'I- 'I-

O povoamento da Ilha de S'luta Catharina, e terra firme

adjacente, se ia fazendo muito lentamente, apezar das con

cessões das sesmarias, que os pwcuradores do Marquez de

Cascaes, desde 1669, iam concedendo aos que de Santos, Gua

ratuba e S. Paulo pa.ra ali iam levando as familias, e indios

domesticados.

Ainda em 1720 a p pulaçã.o era tão pequena que, da Reso

lução tomada sobre Consulta elo Conselho ltramarino de 9 de

maio de 1722 (como refel"e Almeida Coelho, que investigou o

arcbivo da Camara Municipal do Desterro, da qual foi por longos

anuos secretario) se vê «que o Desembargador Ouvi lor Geral

Raphael Pires Parelinbo dera conta de que, indo em correição

á Laguna, a Ilha de San~a Catharina continba 27 casaes, com

mais de 130 pessoas ele confissão; que não achara nella justiça

alguma, e por isso creara um juiz o~'elinario, um tabellião, e um

escrivão ele orphãos». i

Como se viu porém, já em 1726 foi a p voação elo Desterro

elevada a villa pelo successor de Pardinbo; e onze annos depois,

em 1737, se julgou conveniente crear ali uma g-uarnição militar

regular para defeza; commissão, que foi pelo governaelor da Praça

1 Almeida Co:lho cito Psg. 11 t
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de Santos, João dos antos Al~, confiada ao capitão Antonio de
O:iveira Bastos, cuja patente é a seguinte:

« Por ser muito conveniente ao serviço de S. J\Iagestade

•.. que na ilha de Santa Catharina haja guarnição de infanteria
paga, para melhor defeza da mesma ilha, por virem os inimigos

actualmente refrescar de agua, lenha, e mantimentos, mando desta

villa e p!-aça de Santos um capi,ão de infanteria, um alferes,

2 sargentos, 52 soldados, e 7 artilheiros, para govemarem a dita

ilha e sua povoação; e porque nel1a até o presente não houve

guamição de infanteria ou presidio algum, o que estranharão os

mo::adores por se lhes fazerem algumas hostilidades: }'hndo que

todo o official subalterno ou soldado, que fizer hostilidades a mo

rador algum da dita ilha nas suas fazendas ou pessoas, como

tambem aos passageiros, por neJla passarem, o Capitão de infan

taria da mesma guarnição os mandará logo prender e restituir

o damno que fizerem etc., etc., etc. Vil1a e Praça de Santos,

28 de maio de 1737. João dos Santos Ala». l. -

Provavelmente, ou antes segural1;1ente, esta providencia mi

litar se filiaya, ou tinha por causa os acontecimentos referidos

acerca da Colonia do <:;acramento e coincidia com a creação dos

postos militares, creados no Rio Grande pelo general Paes.

O citado Almeida Coelho affimla que este general já desde

1737, como consta dos registros das Camaras do Desterl-o, e da

Laguna, começou a intervir nos negocias de Santa Catharina.

I Alu:cilla Coelho cito Pago l.l.

•
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A poslçao geograpbica da Ilha de Santa Catharina,' os seus

recursos naturaes, a sna profunda bahia ao norte, os seus excel

lentes ancoradouros, a tornavão frequentada por navios de todas

as nações, que alli ião refrescar, mas tambem, e por essas mesmas

razões, estava exposta aos golpes de mão, principalmente das

esquadras, que a Hespaoha, em razão dos successos relatados á

respeito da Colouia do Sacramento, e das suas possessões no

Rio da Prata, mantinha em constante transito.

Ao espirito superior de Gomes Freire de Andrade não podia

escapar a convelliencia maxima, para os interesses brazileiros, de

fortificar, como onlenou, o: territorio do Rio Grande do Sul, e a

Ilha de Santa Catharina.

A necessidade da promptidão e energia, indispensaveis á ef

ficacia das medidas governámeutaes relativas á manutenção dos

tenitorios sul-brazileiros, maximo empenho da Metropole, exigia

a unidade da acção administrativa.

Demais, era d Rio de Janeiro que principalmente terião de

ser expedidas as ordens, e remettidos os recw:sos para a defesa

do Rio Grande e da Colonia do Sacramento; e estas medidas não

poclião estar á cargo do governador da capitania de S. Paulo, á

qual até então pertencião aquel1es territorios.
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« Sendo S. Paulo, sede da capitania, uma cidade central,

sem estrada para Santos, da qual era separada pela escabrosa

serra do mar e por extensos alagadiços do Oceano, e dos rios

Cubll.tão e Casqueiro, e tendo a villa de Santos limitadissimas

comunicações com os territorios, que ticão ao sul, a bôa defesa

daquellas regiões não podia ser feita pelo capitão-general com a

mesma presteza e efficacia, com que podia sel-o pelo governador

do Rio de Janeiro». "-

Pelo fallecimento do Conde de Sarzedas, em 1737, teve de
substituil-o interinamente, continuando entretanto como' gover

nador do Rio de ,Janeiro, Gomes Freire de Andrade.

Antes de seguir a tomar posse do governo em S. Paulo, de

onde seguiu para 1Iinas, Gomes Freire, por cuja ordem o general

Paes já tinha creado os postos militares do Rio Grande, Cbuy,
Tahin e Serro de S. Miguel, duigiu-se, em carta de L.j. de no

vembro de 1737, ao Rei, mostrando a conveniencia: l°, de ficarem

sob a acção de um governo unico toda a costa do sul até a

Colonia, pertencente á Capitania de S. Paulo; 2°, de se fortificar

a Ilha de Santa Catharina; 30, da creação de um só governo em

Goyaz e Cuyabá - subordinado ao de Minas Geraes.

Foi por virtude dessa carta de Gomes Freire que a Metropole

lhe ordenou, em Carta Regia de II de agosto de 1738, que

o general Paes seguisse para Santa Catharilla, para ali fazer

uma fOl-tificação, e s~parou do governo de S. Paulo, unindo

ao do Rio de Janeiro os territorios da Ilha de Santa Catharina

e do Rio Grande do Sul, como consta da mesma Carta Regia,
que se encontra no Archivo Publico desta cidade do Rio de

Janeiro:

« D. João,. etc. : Faço saber á vós Gomes Freire de

Andrade, Governador e Capitão-General da Capitania do

Rio de Janeiro, que se viu a y ssa carta de I-I de ?tO-

I A.. Toledo Piza cito
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z'clIIbro do anno pass:ld ( 1737), em que iusillUa\'eis

que estaveis de parlicla para a Capitania clo;. . Paulo, C0n

forme a via d:: successão daquelle ,;overno, e que seria

util estÍ\'esse debai.·o de um só mando toua a marinha

e costa do Sul da dita Capitania até a Colonia; e que

para se accudir á consel'vaçâo da mesma Colonia e esta

belecimento do Rio de S. PedlO era preciso fortificar-se

na Ilha de San,a Cathaúna algum porto, onde com

segurança se refugiassem as nossas embarcações e que

as minas dos Goyaz, Cu)'abá e mais ti scobertas, de

vião de ter um GO'çernador particular, ficando subor

dinado ao das ~linas Geraes, e visto o mais que me

expunheis:
Fui servido determinar por 1'esolllção de 5 deste

presente 1/U1Z e O1UtO, em Consulta do meu COllOq[dS

ltramaúno, que o Brigadeiro José ela Silva Paes passe

logo á Ilha de Santa Cathaúna, e faça nella uma forti

ficação, a qual elle entender ser capaz para sua defensa,

procurand evitar nella tudo quanto lhe for pOSo ivel a

maior despeza; e attendendo á que desse porto do Rio

de Janeil"O devem sahir todos aquelles socc nos, e ordel;s

que se fizerem precisas para defensa da nova Colonia

e ajuda do novo estabelecimen!.o do Rio de S. Pedro

do Sul, sendo conveniente que fiquem todos os poros
e logares da marinha debaixo de um s6 mando.

Fui outrosim servido haver poro ben sepaloar desú1

logo do Governo de S. Paulo e unir ao desse do Rio de

Janeil"O a dita Ilha e o Rio de S. Pedro; e no rrlle res

peita á divisão Elo novo governo dos Go)'àz que apontais,

como no meu Conselho UltralJ1éll:ino não ha os mappas

precisos para eJJa se fazer com acerto, e vC:s passais ao

governo de S. Paulo, vos ordeno in(onneis com O vosso

parecer da divisão que eleve ter o govem da marinha

do de S. Paulo, e si se deve mudar para os GOYélZ,

ficando tal1lbem dentro nelle as minas de Paranãpanema

e Cuyabá, declarando-vos que ao brigad iro José da ilva
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Paes e ao P. re Dioga Soares i mando tambem ouvir sobre

a dita di visão. El Rey N03S0 Senhor o mandou pelos
Drs. José Ignacio de Arouche e Thome Gomes Moreira,

Conselheiros do seu Conselho Ultramarino e se passou
por duas vias. Manoel Pedro de Macedo Ribeiro a fez em
Lisbôa Occidental aos onze de agosto de I7J8. O Secre

tario l'vlanoel Caetano Lopes de Lavrea a fez escrever.

Jos~ Ignacio de Arouche, Thomé Gomes Moreira».

*" "

O General Paes, em cumprimento da transcripta Carta

Regia, tomou posse, na Villa então do Desterro, do governo

militar de Santa Catharil1a e do Rio Grande. do Sul, em 7 de
março de 1739; foi-lhe transmittido o governo pelo Capitão,

cOt1lmandallte da guarniçfLO militar, que era, como vem men

cionado, Antonio de Oliveira Bastos.

Durou o seu governo até 1747-1748, anuo, em que se lhe
deu por succeSSOr o Coronel Manoel Escudeiro Ferreira de

Souza, que tomou posse em 1749.

Sendo indispensaveis os serviços do general Paes, nas for
tificações da Colonia do Sacramento, teve de interromper a
sua administração, desde agosto dv 1743 até depois de março
de 1746, em que reassumiu o governo. Em sua ausencia foi
substituido pelo Capitão Patricia Manoel de Figueiredo, e depois

pelo "Mestre de Campo Pedro de Azambuja Ribeiro. 2

Em 1748 o General Paes já estava em Lisboa, onde, pre-

Sume o Barão do Rio Branco, teve parte principal com le·

I A .\1 tl'opole CDmlllunicou ao .ewl'naclol' de . Paulo cm 20 de novembro de 1729

que vinhão OS dous Pad,'es i suiL:.s Domingo Capan e Diouo oares (maLh lllaLieos)

pal'a demarcarem os IímiLes das CapiLania do Bl'azil. Arehivo de S. Paula. "01. 16.

Pag.05.

I Monsenhol' I izarro- )[pmorias l1i-Lol'icas. Vol. lX "ngs. 300 n 30a,
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xandre de Gusmão na organisação do Mappa chamado das
Cortes (de 1749) e que serviu nas discussões fllmes, entre a
Hespanha e POl-tugal, ácerca do Tratado de l\Iadrid, para a

fixação dos limites de suas possessões na America Meridional.
Diz o Sr. Rio Branco:

«Parece que nelle (o mappa) teve parte principal, além

de Alexandre Gusmão, o general Silva Paes, que nessa occa

sião chegava do Brazil, onde estivera 14 annos, no Rio de
Janeiro, Santa Catharina, Rio Grande do Sul e Colonia do
Sacramento.» !

Foi durante o governo d.o General Paes, e sob sua di
recção e planos, que se consll-uü-al11 em Santa Cathariua as

fortalezas de Santa Cruz, Ponta Grossa, Ratones e a da Barra
do Sul.

1742 Ainda durante a administração deste general, reconhecendo-

PelaCada"Reg-ia se a conveniencia de pertencer o territorio da Laguna ao
de 4dejaneiro d R· d J' C R" d d' ,foi'o terri borio governo o 10 e anelfo, POl- arta egm e..J. e Janeiro
daLaguoase- de 1742, dirigida ao Capitão-Ivrór de S. Paulo, foi esse ter
parado de São
Paulo, ewnido ritorio separado daquella capitania, assim:
ao Rio de Ja-
neiro.

« D. João, etc. Faço saber a vós Governadol' e
Capitão General da capitania de S. Paulo, que atten
dendo a ficar muito distante da capital desse Governo,
a Villa da Laguna, e que por elle se não pode dar

providencia naquella parte, em qualquer caso, que peça
prompto remedio: Fui servido determinar, por reso
lução de 18 de dezembro do anno passado, tomada

em consulta do meo Conselho Ultramarino, que a dita
Villa da Laguna, se separe desse Governo, e se una

ao da Capitania do Rio de Janeiro; de que vos aviso
para que assim o tenhais entendido.» 2

1 Hio Branco ciL., pll.g, 3!J.

J Biblioth. Tacion. de LisbOa - ColIeccão Pombalina- Codices ns. D. 642,

a Jl',l-19.
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Não bastava, porém, aos interesses sub.braziléiros a orga

nisação do governo militar, creado pelas Cartas Régias de II

de agosto de 1738 e 4 de janeiro de 1742, as quaes visavam

principalmente acautelar, contra a Hespanha, as possessões do

Brazil realizadas até ao Rio da Prata.

Era indispensavel povoar o mais possivel as immensas

terras, que desde Santa Catharina até ao extremo sul estavam

á cargo do governo militar,

E assim o comprehendeu o governo portuguez.

Já em 1747 a povoação do Rio Grande do Sul exigia ser

elevada á Villa, estabel cendo·se nella a administração da jus

~iça civil. Assim o communicou á ilIetropole o Ouvidor ue
Paranaguá, á cuja Om·jdoria ainda nesse anno pertencia a

mei>ma povoação, informando favoravelmente Gomes Freire de
Andrade.

Em 17 de julho ele 1747, por Carta Régia, mandou o Rei,

dirigindo-se a Gomes Freire:

« que o Ouvidor de Paranaguá passasse ao Rio

Grande, e que ali creasse uma Villa com juizes ordí

nados, tres vereadores etc. escrivão de orphãos, tabel

liães etc.

1747
A Cal'ta Regia

ele 17 de julho
manda qlle o
OllVidol' de Pa
ranagu!Í. vá
erear Villa no
I io Grande,
lim1itnndo-a
pelá VilIa ela
Laguna, e as
signa.llc o seu
termo com ll.
ViUa de 'uri
ti ba pelo ser
tão e serra
acima,

Já então Par
dinho fazia



parte do Con
selho Ultra
mnfino.

1617

A C<lrLa R~gin.

(le !) de agos
to ( asõignada
por P,lr lin ho)
dirigida a Go
mes Freire, e
para ser eUIl1

l'l'id<l l}clo ge-

4

Quanto aos limites da Villa, ordenou a mesma Carta Régia

que:

« dividisse e assignalasse o seu termo com o da

Vi/Ia de Curitiba pelo sertão e serra acima».

Ordenou-se tambem que· o governador militar não impedisse

essa creação, e· que por seu turno o Ouvidor nfio contraviesse

áquelle governo. Por fim ordena aquella Carta Regia que Gomes

Freire

« désse uma ajuda de cu "to ao Ouvidor de P ra.

naguá, proporcionada ao trabalho e despe::a, que leria

de fazer nesta diligencia, e dilatada distancia em que
fica o Rio Grande». I

*.. ..

Cumpre mlüto considerar que, em 1747, quando pela Carta
Regia citada se ordenou a creação da Villa do Rio Grande, e as

suas divisas com a vilIa de Curitiba, ji Raphael Pire:: Pardinho,

ex-ouvidor da Ouvidoria de S. Paulo, e que a tinha 1 ercor

.rido desde Curitiba, e Paranaguá até á Laguna, fazia parte

do Conselho Ultramarino, como se vai ver.

Foi nesse mesmo anuo, de 1747, que começaram-as primeiras

diligencias para a. colonisação das terras ue Santa Calbarina e

do Rio Grande do Sul.

E' extensa a Carta Regia de 9 de agosto de 1747, dirigida a

Gomes Freire de Andrade; ~ é porém indispensavel a tran-

1 CerL. da Bibl. de Lisbúa. Arcb. Cons. UILl'aUladno - i\laço numero d.

Ol'dem ~007.

2 Cel'Lidão d:l ~ecret. de ao ta Calharin:!.
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scripção das partes, referentes ao aooumpto - dos limites -que

se elucida.

Refere ella flue « em virtude de representação dos moradores

dos Açores sobre a conveniencia de serem dali transportados

casaes para o Brazil, se ordenou que fossem transportados,

até 8.000 casaes, para as partes do Braúl, onde fosse preciso

povoarem-se desde logo, ainda de estrangeiros, comtanto que

não fossem de nações com dominios na America, e fossem

catholicos romanos; que outrosim se or lenou que se convi

dassem por editaes aos moradores dos Açôres e das ilhas da

Madeira, para virem, nas condições e com os favores con

stantes dos mesmos editaes, para a Ilha de Santa Catharina,

por onde pareceu conveniente começar a: introducção dos casaes,

para se estabelecerem, assim 7Ie/la como lUZ Icr1'a (h'1IIe do seu
conlorno» •

Accrescenta a referida Carta Regia que, tendo-se arrema

tado o transporte dos casaes, se ordenavam as medidas ne

cessarias para a collocação delles nos diversos sitios, e cum·

primento das condições e favores, que se lhes offereceu, assim:

« Houve por bem, em c nsulta do dito Conselho

Ultramarino de 26 de junbo deste anno, determinar o

seguinte: qlle executarcis lto que vos locar, e parliei.

pm'eis ao Bn'.gad.eh·o José da Silva Pacs para quc Ille

dê cUlllprimenlo, 7Ia parle que llle pertellcc1'" c, e1ll
allsc1lcia delle, o CXCClttará o ojJi.cia/, que eslit-,cr go
ver1lf71ldo a llha de Sanla Catltf71'ina,»)

Passa a Carta Regia a determinar minudencias sobre a col

locação, alimentação dos colonos, remessas, do Rio de Janeiro

para Santa Catbarina, dos dinheiros necessarios, e diz depois:

« O lito Brigadeiro porá todo o cuidado em que

estes novos colonos sejam bem tratados e agazalbados,

e assim flue chegar esta orelem, procurará escol/lc1' assim

1lfl 1IIf'S7IIa 1I11fT, cnmo nas terras adjacentes~df'sde o rio

nêral P a e S,
provide ncia
Golll'<l a colo
nisação, de
venllo ser os
colonos collo
cados na Ilha,
e territorios
desuc o Rio
S. Francisco
no •'en'o de
S. Miguel,
serlões corr s,
pondenres a.
nesta, não se
dando razão
de queixa aos
hespan hoes
conlinantes
elc. ; exige i n
fOl'mações 0
Lre :t con ve
nie nci a de
nesse LOl"!' i Lo
rio crear-sa
Ouvidol'ia,
separada d:i
de Pn.ranaguá.
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de S. Frallcisco do Sul até ao serro de S. lIh'.gwe/,
e ?tO sertão correspolldenle a esle disl1'iclo (cmr AT

TENÇÃO PORÉM QUE SE NÃO Dt JUSTA RAZÃO DE <UEJX \

AOS HE. PAKJIÓES CONFINANTES) OS sitios mais proplios

para fundar- lagares, em cada um dos quaes se estabe

leção, pouco mais ou menos, sessenta casaes, dos que

forem chegando; e no contorno de cada logar, nas

terras, em que ainda não estiverem dadas de sesmaria,

assignalará um quarto de legoa em quadro á cada um

desses cabeças de casal.»

Depois de providenciar detalhadamente á respeito de loga

res para logradouros publicos, praças, ruas, quintaes, igreja, dis

tribuição de ferramentas, organisação de força publica, accres

centa a Carta Regia :

« O mesmo Brigadeiro fará que, em cada um dos

ditos logares se constitua logo juiz, na forma da Orde

nação; e ambos (Gomes Freire e Silva Paes) me in
formareis com o vosso parecer si, em 1'ozão da dis
tanela da Ouvido1'ia de Paranagud será conve?lienle
que, em algllma das povoações do dilo districto (o
de S. Francisco até ao serro de S. Miguel, e terrenos

adjacentes, onde se mandava col1ocar os colonos) se
'ponha Onvidor separado.»

Influenciada pela intolerancia dos tempos, como fica referido,

a Metropole não permittia a vinda de colonos, que não fossem
catholicos romanos.

Como consequencia - não podia deixar de providenciar com

relação á manutenção do culto religioso. E portanto - assim
ordenou a Cart a Regia :

« E porquanto, o primeiro cuidado, que deve ter-se

é que todos os ditos colonos sejão assistidos de pasto

espiritual e sacramentos, em cada um dos ditos logares
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fará logo o dito Brigadeiro levantar logo uma igreja de

structura, que baste para este primeiro estabelecimento,

e, para o seu fornecimento e exercicio do culto divino,
se remette en cada navio o preciso.»

« Ao Bispo de S. Paulo, a quem prNentemente

pe1'tence aquelle territorio, mando a este respeito
avisar, pela Mesa da Consciencia, que se ha de con
stituir, em cada igreja destas, um vigario, ao qual, no
primeiro anno, se dará o sustento e mais commodos,
como aos outros colonos e terá 60$000 de congrua; e
á igreja se darão 10$000 por anno para a fabrica e
guizamentos; uma e outra quantia paga pela repartição
dos dizimos daquelle districto.»

Previne a Carta Regia - que para provimento dos cargos

de vigarios se ordenou aos Bispos do Funchal e de Angra que
convidassem alguns c1erigos para acompanharem os colonos etc.
e quanto ás despezas a fazerem-se, determina:

« Para todas as despezas, que occoirerem na exe
cução do que fica dito, fareis accudir dessa Provedoria
do Rio de Janeiro, na forma que ficareis entendendo,

pela copia, que se vos remette, do que mando escrever

ao Provedor da Fazenda.»

Foi desde então que começaram a ser lançadas as primeiras
bases da administração da fazenda publica cm Sanla Catharina

e Rio Grande do Sul, determinando a Carta Regia que, para se
Yerificarem as vantagens da colonisação, que se üúciava, se es.

cript urassem separadamente, nas alfandegas do Rio de Janeiro e
de Santos, as mercadorias, que fo sem transportadas para os portos
da costa do sul, do Rio de S. Francisco para adiante até o

de S. Pedro, á quaes se não permittiria descarga sem
guias daquellas alfandegas, e que outrosim fosse registrada em

cada anno a somma dos impostos, pagos por essas merca
dorias.

Primeiras bases
da adminis
tração fiscal
em Sanla C:l.
tharina.
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03 diúmos eram então o imposto unico, que pagavam os

productores no territorio, em q~e se mandava estabelecer os

colonos; a arrecadação do imposto era feita mediante con·

tracto, que se fazia por arrematação em S. Paulo. Deter

minou-se que, terminado o CJlltracto em vigor na data da

Carta Regia, f03se o imposto arrecadado pela Provedoria do

Rio de Janeiro, para acudir á~ despezas das congruas dos

vigarios, que se instituiam.

Assim se exprime a Carta Regia:

«que, acabado o contracto actual da Comarca de

S. Paulo, em que presentemente se incluem os dizimos

daquelle districto do sul, se faça ramo á parte delle,
de que pertencerá o rendimento a essa. Provedoria do

Rio de Janeiro; do qual se pagarão as congruas dos

Vigarios, Igrejas e Missionarios.»

Des le então o territorio de S. Francisco ao Rio Grande e

sertões correspondent~s, denominou-se - Dislricto do Sul.
E' neces~ario deixar, desde já, aqui mencionado que esse

territorio que, assim, se mandava colonisar, assim como toda a

Capitania de S. Paulo, desde 1746, começou, quanto ao ecde

siastico, á pertencer ao novo Bispado de S. Paulo, que se se

parou eto Bispado do Rio de Janeiro.

D'ahi a significação das palavras da Carta« Ao BispC? de

S. Paulo, a quem presentemente pertence aquelle territorio l'.

O governo portuguez, em 18 de abril 1746 communicou a

Capitão General de S. Paulo que:

« considerando a grande necessidade que tinham os

moradores da cidade de S. Paulo de pasto espiritual,

a que não podia acudir o Bispo do Rio de Janeiro,

pelas grandes distancias, que ha de umas ás outras

povoações, recorreu-se a Sua Santidade para que di·

vidisse o dito Bispado, qeando um novo Bisp em

S. Paulo j e que este, partindo na occasião, oU erigir
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o Bispado, e a Calhedral, se o recommendava, para

dar-se-Ibe a ajuda e favor, de que necessitasse ». l

Em tempo se voltará á este assumpto para, por emquanto

e quanto possivel, guardar-se a ordem chronologica dos suc

cessos historicos.

1 _\.,'ch. rleS, Paulo. Yol, 16, pago 164.
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XXII .

Antes de proseguir na relação das medidas e providencias
da Metropole ácerca da Capitania de S. Paulo é da orga
nisação da Capitania de Santa Catharina, Cl,lmpre assignalar
que essas medidas e providencias eram expedidas sempre com

a audiencia do Conselho Utramarino; e outrosim que então desse
Conselho faziam parte duas illustrações, altamente competentes
para a elucidação de tudo quanto era attinente aos territorios
ele S. Paulo e Santa Catharina.

Essas duas illustrações eram o celebre estadista Alexandre
de Gusmão e Raphael Pires Pardinbo.

Alexandre de Gusmão exercia decisiva influencia no Con
selho Ultramarino, para o que tinha os mais elevados titulas ele
benemerencia.

Nascido em Santos em 1695, falleceu em Lisbôa em 1753.
Formado em direito pela Universidade de Coimbra, foi

celebre estadista no reinado de D. JOfLO V i e a elle principal.

mente se deve o Tratado de Madrid de 13 de janeiro ele 1750,
de que aeliante se fará especial menção, e 'que foi o primeiro
accordo de limites entre a Hespanba e Portugal.

« O negociador ostensivo do Tratado, por parte de Portugal,
diz o Barão do Rio Branco, foi o Mestre ele Campo General
Thomaz da Silva TeIles, Visconde ele Villa Nova de Cerveira,
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Embaixador Extraordinario em Madrid, e por palie da Hes
panba o Ministro de Estado D. Joseph de Carvajal y Lan

caster; mas quem de facto defendeu a causa de Portugal e do

Brazil e os interesses bem entendidos da America nesse debate

foi o celebre estadista e diplomata brazileiro A/exa1ld1'e de
Gusmão, que era então secretari particular do Rei D. João V,

Ministro do Conselho Ultramarino e membro da Academia Real

de Historia j e já tinha sido Secretario de Embaixada de Por

tugal em Pariz, recusando, nessa occasião, o titulo de Prin
cipe, que lhe foi offerecido pelo Papa». t

Era Alexandre de Gusmão irmão da Beata D. Joanna

Gomes de Gusmão, a cuja piedade, e fervoroso espirita reli
gioso, é devida a capella do Menino Deus, na cidade do Des

terra; capella, que, mais tarde, foi augmentada, construindo-se

tambem a capella anne:s:a do Senhor Bom Jesus dos Passos,

sendo instituida em I de janeiro de I76S (ha I34 annos) a

respectiva Irmandade, com 24 irmãos, a cujo cargo está hoje
o Hospital de Caridade. 2

Aos talentos de estadista de Alexandre de Gusmão, e aos

seus conhecimentos profundos ácerca dos negocias do Brazil,

reunia-se a e:s:periencia pessoal de Raphael Pires Pardinho, o

qual, cama Ouvidor geral da então ouvidoria de S. Paulo,

conhecia todo o littoral de PéU'anaguá, Guaratuba, S. Fran

cisco, da Ilha de Santa Cathadna e terra fu'me fronteira, até á

Laguna, onde, como se viu, esteve em correição, tendo estado

tambem, para esse fim em Cm'itiba.

As medidas e providencias, que, desde I747, sobre os ne
gocias sul-americanos partiam do ConsellJo~Ultramarino, tinham
portanto a maxima autoridade, que póde dar a sciencia e a
experiencia.

1 Rio Bl'anco cito, pag, 23,

~ AJDle;ull. Coelho cil" paga, 102 o 104,
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Por Carta Regia de 9 de maio de 1748, assignada pelo

ouvidor Raphael Pires Pardinho, foi supprimida a Capitania de

S. Paulo, sendo creadas as Capitanias de Goyaz e Matto Grosso,

ficando annexos ao governo e capitania do Rio de Janeiro O!J

territorios das comarcas de S. Paulo e a ele Paranaguá;, e esta se

estendia ao Rio da Prata.

A esta suppressão precedeu audiencia d Conselho Ultra

marino, o qual, em 29 de janeiro ele 1748, submetteu ao Rey

o seu parecer sobre as providencias, que deviam ser tomadas

c 111 relação á materia.

O parecer do Conselho Ultramarino é documento importan

tíssimo, o qual consta da certidão passada pela Bibliotheca Na

cional de Lisbôa, !. e é assignado por Alc:~(mdre de Gusmifo, e

Pardi7tlw.

Em 1748 era governador de

carenhas, cuja família em Portugal

I AL'chivo do Conselho Ultram,- Ma~o o, d Ordem 92. Este e Ol\tl'O 110cumentos,

(la TOl'l'e do.'1'ol11"o; fOl'om 01 tiLlos pelo Sr, José A, floiLeu~, que foi ú Lishõa cormnis

sionado pelo Governarlor de S;ll1tn ClItll:ll'ina.
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seu regresso ao Reino. No refeJ:ido parecer, assim se exprime
aquelle Conselho:

« Quando Vossa Magestade fôr servido que S6

recolha 9 Governador D. Luiz Mascarenhas, considera
o Conselbo ser desneccssario que baja mais em São
Paulo Governador com patente de Capitão general,
porque es-tendendo-se a j1lrisdicção do GOVC1'1tO do Rio
de Jauei1'o ao Sul das Comarcas de S. Paulo e Para
7taguá, por se julgar conveniente que o O"ovenlO das

terras, que d'abi continuam até o Rio da Prata, de.
penda do Rio de Janeiro, de onde recebem os soccorros

de tudo que lhes é necessario: a mesma razão se dá
pa.ra que as duas dilas comarcas que medeam, e são

mais vizinhas á Capitania Geral do Rio de Janeiro de

pendam igualmente desta. »

« E quando a ossa Mageslade assim pareça con
veniente, podera o Governador da Praça de Santos
administrar todo o militar das duas ditas comarcas,
ficando subalterno ao Capitão General do Rio de Ja
neiro, como estava antes que se criasse o Governo de
S. Paulo, e como estão os Governadores da Ilha de Santa

Catharina, do Rio de S. Pedro, e da Colonia ».

« O g vemo de S. Paulo não se erigia porqlte
se rejldasse ?lecessario para aque/las duas comarcas,
sil1ão porque, sendo então por S. Paulo o caminho e

c0111n1Unicação das Minas Geraes, pareceu preciso crear

naquella parte Governador, que podesse mais facilmente
acudir ás ditas :rvlinas, quando os negocias dellas o re

queressem. »
« Com effeito, considerando os Governadores me7lOS

7lecessario a sua presença cm S. Paulo, fizeram qltasi
sempre a sua 7'csideucia nas l/J.fi?taS Geraes. DescQ
brindo-se depois as do Cuyaba, e havendo esperanças de
se acharem outras dos Goyaz; e reconhecendo-se que não

podia o Governador das l"Iinas Geraes, onde era pre-

Parecer do ou-
selho Itra-
mal'ino.
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ciso residisse, dar providencia ás outras, que se tinham

descoberto, e se esperavam, resolveu Vossa lIagestade

qne, além do Governo das geraes, houvesse o de
S. Paulo, em cuja jurisdicção poz as ditas novas l1inas,

e para ellas foram logo residir os Governadores, em
quanto Vossa 11agestade, por algumas queixas par

ticulares, o não prohibiu. »
« Hoje porém reflectindo ao numero, e qualidade

dos habitantes, dependencias e commercio, considera o
Conselho tão superfiua a assistencia do Governador e

Capitão General nas ditas duas camaras, como reputa
indispensavel nos districtos' de Goyaz e Cuyabá.»

Em seguida o parecer justifica a creação destas duas novas
Capitanias, e dos seus limites, etc, etc.

Quanto aos limites militares de Santos, assim se exprime:

« Os confins do Governo Subalterno de Santos

parece ao Conselho sejão, para a parte do Norte por

onde hoje partem os Governos do Rio de Janeiro e
S. Paulo; e para a parte do Sul, por onde parte o

mesmo governo de S. Paulo como o da ilha de Santa
Catharina; e no interior do sertão pelo Rio Grande, e
pelo rio Sapucahy, ou por onde parecer ao governador
Gomes Freire de Andrade.»

« Lisbôa a 29 de janeil"O de r74 8 »
Tbomé Gomes Moreira.- Rap/wel Pires Pardin/IO.
Alexandre d.e Gusmão.- Tbomé Joachim da Costa Corte
Real.- Antonio Freire de Andrade.

Da referida certidão coni:lta mais a approvação deste parecer,

pelo Rei em 7 de maio de 1748, assim:

<~ Como parece; e emquanto não sou servido (o Rei)

nomear governadores par'a os dous novos governos, hei
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por bem commetter a administração interina d' eiles a

Gomes Freire de Andrade, e que D. Luiz Mascarenhas
se recolha para o Reino na primeira frota; e si ainda si

não houver tomado resolução sobre a guerra' do Gentio
dos Goyaz na Junta de Missões, que ordenei si fizesse em
S. Paulo, o dito Gomes Freire, a convoque no Rio

de Janeiro, etc, etc. Lisbôa, 7 de maio de 1748.»

Convém tornar mais claras, si é possível, em vista dos factos

anteriormente expostos, a razão do parecer transcripto.
Em 1723 separou-se da comarca de S. Paulo o territorio da

comarca de Paranaguá. Esta ficou limitada, ao norte, por Iguapé,
lançada d'ahi uma linha imaginaria para o poente, comprehendendo
o territorio da comarca de Paranaguá todas as villas da marinha
até ao Rio da Prata, e a viUa de Curityba, no intetior, até ao
logar das FUY1tas, como ficou anteriormente demonstrado. Em

1738 separou-se da capitania de S. Paulo a Ilha de Santa Ca·
tharina, e em 1742 a villa da Laguna, continuando porém judi
cialmente sujeitas á comarca de Paranaguá.

A razão I pela qual se separaram aquelles territorios da capi
tania de S. Paulo, foi por poderem ser militarmente melhor socor
ridas pelo Rio de Janeiro.

Com fundamento portanto diz o parecer que, estendendo-se
até ao sul das duas comarcas a jurisdicção ( militar) da capitania
do Rio de Janeiro, a mesma razão prevalece para que, supprimida
a capitania de S. Paulo, se annexem á do Rio de Janeiro os tel'

ritorios daquellas duas circumscripções judiciaes, encarregando-se
o governo militar dos dous territorios ao governador da praça de

Santos, subordinado ao do Rio ele Janeiro, até aos limites militares
do governo de anta Catharina.

Em 9 de maio ele 1748 - foi expedida a Gomes Freire
de Andrade Carta Regia, em consequencia d'aquelle parecer, e

da qual é simples transumpto, n'estes termos:

FacLos, que j \IS

Lilicam o pa
recer do Con
selho Ultra
marino,

~ Faço saber.... que por ter resoluto se criem de 1748
novo dous governos, um nas Minas de Goyaz, outro Ca~l~eR~~io.de
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nas de Cuyabá e considerar ser desnecessario que haja
mais em S. Paulo governador, com patente de general,
razão por que mando que D. Luiz Mascarenhas se re

coiha para o Reino na primeira frota, Hey por bem por
resolução do presente mez e anno, em consulta elo meu

conselho ultramarino, cometter-vos a administração in
terina dos ditos dons novos governos, emquanto não sou
servido nomear governadores para eHeso. o••. e por ser
conveniente que as duas Comarcas de S. Paulo e Para
naguá, que medeião, e são mais visinhas a essa capitania
do Rio de Janeiro dependão d'esta; sou servido que o
governador da praça de Santos administre todo o militar
das duas ditas comarcas, fIcando subalterno dessa capi.

tania do Rio de Janeiro, como estava autes que se crcasse
o gOí)CynO de S. Paulo, e como estão os governadotes

da ilha de Santa Catharina, do Rio Grande de S. Pedro
e da Colonia; e os confins do mesmo governo subalterno

de Santos se6LO. para a parte do norte, por onde hoje
partem os governos dessa mesma capitania do Rio de

Janeiro e S o Paulo, e para a p01'le do sul, P01' onde
parte o mesmo gover1tO de S. Paulo com o da illta de
Santa Cafltarina, e no interior do sertão pelo Rio Grande
e pelo Rio Sapucahy, etc, etc. El-rei nosso senhor o

mandou pelo Dr. Rapltael Pires RTrdinltO e Thomé

Joaquim da Costa Corte ReaL ••... o.••...••.•....••. o
Lisbôa 9 de maio de 1748. i

Logo em 17 de maio de 1748 a "Metropole cOl11municou aO

governador da capilania de S o Paulo, D. Luiz Mascarenhas, essa
suppressão e a ordem para regressar ao Reino, em vista das re
petidas inslancias de seus parentes.

E Gomes Freire de An<.lrada, estando em ViHa Rica ( Ouro
Prelo) quando recebeu a carta regia da suppressão, escreveu,

J Arcb. de S. Paulo. \"01. 11, pags. 41 e 42.
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d'al1i, em 16 de julho de 1748 a Luiz de Sá Queiroga, então
governador da Praça de Santos, communicando-a assim:

«Sua Magestade foi servido declarar-me ..••• avi·
sava a D. Luiz Mascarenhas que, attendendo ás repre

sentações que elle e seus parentes lhe fizeram, lhe
ordenava se recolhesse á Côrte na futura frota, ficando a

cidade de S. Paulo e Villas de sua repartição debaixo

do governo de Santos, com subordinação ao do Rio

de Janeiro, da mesma sorte que o são todos os da
costa até á Colonia, creando novamente mais dois go·
vernos geraes nessas mesmas capitanias, um em Goyaz,
outro no Cuyabá, ficando todos debaixo das minhas

ordens, emquanto não chegassem a elles os seus respe·
ctivos governadores.

Depois que o Sr. D. Luiz Mascarenhas noticiar a
V. S. ~om mais individuação o que contem as ordens
de S. M., que na presente occasião lhe remetto, sobre
esta materia, e receber as que el1e lhe der respectivas
ao que o mesmo Senhor lhe determina, me irá dando

conta do que se lhe offerecer do real serviço a esta
Capitania, e a do Rio de Janeiro, para onde Ple porei
em mal'cha até principio de setembro. i

t Certidão da Blbliotheoa NlIcíonal do Ll~Lô:l.

2023
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Em consequencia desta suppressão - anne~dos ao governo
da Capitania do Rio de Janeiro os territorios das comarcas de
S. Paulo e de Paranaguá, com os respectivos limites desde o
litoral até aos sertões ao occidente, á Capitania do Rio de
Janeiro ficaram por consequencia pertencendo todos territorios da
comarca de Paranaguá, isto é, todo litoral e sertão ao sul da
linha imaginaria, tirada de Iguape para oeste, que era a divisa
entre a mesma comarca e a de S. Paulo.

Comquanto, pelo facto da suppressão da Capitania de S. Paulo
todos os seus territorios ficassem sob a administração geral,
civil e militar, da Capitania do Río de Janeiro, convem consi
derar, no que interessa ao assumpto, as diversas competencjas
judiciarias, militares, ecclesiasticas e fiscaes, que giravam dentro
da mesma Capitania, sob a administração geral de Gomes
Freire de Andrada.

Além da Ouvidoria do Rio de Janeiro, estavam na Capitania
do Rio de Janeiro as referidas Comarcas ou Ouvidorias de S. Paulo
e de Paranaguá. Na Comarca de Paranaguá se comprehendiam
as Villas de Parana&,uá, S. Francisco, Desterro, e Laguna com

seus juizes ordinarios .. E a Villa e Termo de Paranaguá se di
vidia, desde 1720, pelo provimento do Ouvidor Raphael Pires

Pardinho, da de S. Francisco pelo rio Guaratuba desde o litoral



99

até ao occidente. A competencia militar estava dividida pelos
governadores militares de Santos, S. Francisco, e da Ilha de
Santa Catharina e Rio Grande do Sul, subordinados, sujeitos á
autoridade principal de. Gomes Freire de Andrada.

A competencia ecclesiastica era, quanto á Ouvidoria do Rio
de Janeiro, do Bispado do Rio de Janeiro, quanto ás. Ouvidorias

de Paranaguá e S. Paulo, do Bispado de S. Paulo.
A competencia fiscal - estava toda ella centralisadà, e,

como ficou dito, começava-se a lançar os primeiros lineamentos
da administração da fazenda, de S. Francisco para o Sul.

E cumpre não esquecer o facto muito expressivo de ser

commettido pela Carta Regia de 9 de agosto de 1747 ao govér
nadar militar de Santa Catharina o encargo d.e coIlo.car os
colonos, que vinham dos Açôres, e da Madeira nas terras de
S. Francisco do Sul até ao serro de S. Miguel; e tanto mais
expressivo, quanto a mesma Carta Regia é firmada pelo ex

Ouvidor Raphael Pires Pardinho, que separou da Villa de Pa
ranaguá, pelo Guaratuba, da de S. Francisco, e quando se con
sidera que os logares de S. Francisco para o sul, onde se
mandou collocar os colonos, estavam no territorio das Villas de

S. Francisco, Desterro e Laguna.

E' que a Metropole, desde 1738, começou a considerar
como Capitania subordinada á do Rio de Janeiro o territorio
de Santa Catharina. E como se verá já estava em estudos, em

1747, no COllselho Ultramarino a creação da Ouvidoria de Santa
Catharina.

«Si a carta regia de 1747, observa oDr. Toledo
Piza, não era positiva, era, pelo menos, muito sug4

gestiva em relação aos direitos de Santa Catharina
sobre os sertões contidos pelos Rios Uruguay e Iguassú.
Toda a costa, desde S. Francisco até ao extremo sul,
tinha sido desligada de S. Paulo, por positivas ordens

reaes anteriores; depois vem esta ordem ao governo do
Rio determinando o povoamento do sertão por colonos aço

rianos, declarando que esse sertão corresponde ao dia·

Considerações
sobre a Carta
Regia de 9 de
agosto dei747.
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tricto desmembrado de S. Paulo, e declarando que se
tenha a devida cautela com os ltespanltóes c01zji1lantes.

Que era esta a intenção do governo :portuguez ficará
demonstrado mais -adiante.» !

Accresce que, então, ainda não estava supprimida a Capi
tania de S. Paulo; e ao Capitão General desta Capitania D. Luiz
Mascarenhas, e não ao Governador de Santa Catharina General
Silva Paes, teria a Metropole encarregado da collocação dos co

lonos, si os territorios pertencessem á Capitania de S. Paulo.

1 Dr. Toledo Pila, cito
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Succedeu, na administração do governo de Santa Catbarina
ao General Paes, como vem relatado, o coronel Manoel Escudeiro
Ferreira de Souza, o qual tomou posse em 2 de fevereiro de

1749·
Em 14 de setembro do anno anterior fora expedido o avisO'

ou ofticio do secretario de Estado Marcos Antonio de Azeredo
Coitinbo, respondendo a diversos ofticios do Brigadeiro Paes sobre
assumptos da administração. O aviso já foi recebido por Manoel
Escudeiro.

O general Paes communicara ao governo da Metropole que se
recusara a entregar, aos commandantes de náos francezas, offi
ciaes, soldados e marinbeiros, que tinham dellas desertado, pe
dindo-lhes protecção.

O secretario de Estado - approvou o acto, porque «a resti.
tuição de desertores só tem logar quando é pactuada, e nenhum
pacto ou tratado havia, «accrescentou entretanto que havia dous tra·
tados com a Inglaterra, pelos quaes as justiças e governos fariam as
diligencias para a restituição dos desertores, mas sob a promessa
dos commandantes de que não seriam 0$ desertores cé\sti~ados

pelas culpas :,).

Não approvou porém aquelle secretario - a deliberação, que
tomara o gQvernador de, em vista da neçessidnde dI povoadores,

1749

Em 2 de feve·
reiro o Coronel
Escudeiro ~o

ma posse do
governo em
suc.:essâo ao
General Pae3.

Providencias da
Metropole so
bre o desLino
dos deserLores
estrangei
ros - inter
nando-os para
Curitibae Via.
mão.
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consentir que os deserloresfra?zcezes e os marinheiros de uma náo
hespanlwla, que naufragara, se domiciliassem e casassem na terra.
E assim se exprimiu:

« Não approvou o mesmo Senhor (o Rei) este ex

pediente, attendendo ao perigo, que se considera em que

se estabelecesse, ne-sse porto e costa, quaesquer pessoas

das quatro nações - Hespanhola, Franceza, Ingleza,
Hollandeza -porque em alguma occasião póde a sua
assistencia ser de grande prejuizo.»

« Agora porém que os sobreditos se acham já es~

tabelecidos com o consentimento de V. M., como seria
menos proprio o expulsaI-os, o expediente que convu-a

seguir é de - mandai-os morar pela terra dentro,
dando-lhes sesmarias, que a isso os convidem, aos Hes
panhóes para a parte de Curitiba, e aos Francezes para
a parte do 7ibiquari e Viamão.»

Com relação ás questões de jurisdicção ecclesiastica, que o
governador participa te.rem-se levantado, recommenda:

« que devem cessar, na certeza de que, por ora,
toda a costa do governo de Santa Catharina pertence ao

Bispado de S. Paulo, porque assim foi determinado
na BuIla da divisão do Bispado do Rio de Janeiro, e

S. Magestade, que alcançou da Sé Apostolica al'llpla
faculdade para regular os limites desses Bispados, con
forme "julgar conveniente, não tem até o presente orde
nado diversamente nesta maleria. 'I> i

** *
1749 Havia 27 annos que Raphael Pires Pardinho, como Ouvidor

A Resolução do de S. Paulo, tinha andado em correição por Paranaguá, S. Fran

f~an~~~~ová;' cisco e Laguna ( em 1720) quando assignou a Carta Regia de 9
20 de junho, de agosto de 1747, sendo membro do Conselho Ultramarino.

1 Oertidão da" Secretaria de Santa Catharina.
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Contando com o natural desenvolvimento que, nesses 27 anuos

deveriam ter tido as povoações, o commercio e os interesses das
Villas de S. Francisco, do Desterro, da Laguna, e o Rio Grande,
onde já se mandara crear Villa pela Carta Regia de 17 de julbo
do mesmo anno, seguramente por influencia da sua experiencia

desses logares, na citada Carta de 9 de agosto de 1747, se exigiu
de Gomes Freire e do general Paes informações sobre a 1lecessúiade
de crear-se Ouvidoria. em alguma das povoações, desde S. F,'an
âsco até ao serro de S. Miguel e terras adjace1ttes, onde se iam
estabelecer os colonos. •

Essas informações se não fizeram esperar; e della.s seguiu-se
a creação da Ouvidoria de Santa Catbarina, em virtude de Re
solução do Conselho Ultramarino de 20 de /zmlw de f749 ,

como consta da Carta Regia de 20 de novembro do mesmo
anno, dirigida a Gomes Freire de Andrada, e cujo theor é o
seguinte:

« Dom João, por graça de Deus Rei de Portugal, e
dos Algarves d'aquem, e d'além mar em Africa, etc., etc.

Faço saber á vós Governador e Capitão General da

Capitania do Rio de Janeiro, que eu houve por bem por
resolução de 20 de junho do presente anno em Consulta

do meu Conselho Ultramarino crear Ouvidor para a Ilha
de Santa Catharina, com o mesmo ordenado e precalços

que tem o de Paranaguá, e que o dist1'icto d'aquella nova
Ouvidoria ficasse para o Norte pela barra austral do
Rio S. Francisco pelo Cubatão do 'mesmo Rio, e pelo
Rio negro que se lIIetfe no grande Rio da Curituba, e
que para o Sul acabasse nos montes, que desagoão para
a Lagôa 11Ile1'i, do que vos aviso para que assim o tenltaes
entendido. El Rei nosso Senhor o mandou pelo Conde de
Tarouca do seu Conselho, e Presidente do de Ultramar,

e se passou por duas vias. Pedro Joséph Corrêa a fez em
Lisbôa a 20 de novembro de mil setecentos e qua

renta e nove. O secretario Joaquim Miguel Lopes de

Lavre a fez escrever.

que mandou
se executar
pela Ca-ta Re
giade20de no
ve mbro, Cl'eou
a Ouvidaria de
Santa Catba
rina.
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Outras ordens,
tambem de 2"
de novembro,
sobre serviços
diversos. e t'e
lativos úOuvi·
lloriíl; e el)tre
elIas a parti:
cipaçào de que
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o Conde de Fo?zseca Preside?zte
IA via »

« Sr.
Esta Real Ordem se cumpre como V. Magestade é servido

mandar.
A' Muito Alta e Poderosa Pessôa de V. Magestade guarde

Deos os annos que sellS Vassalos lhe pedimos. Rio de Janeiro

dous de março de mil setecentos e cincoenta.

Gomes Freire de A1zdrada

Vista em Cons~lho. Lisbôa 9 de setembro de 1750 (com

cinco rubricas).
Archivo do Conselho Ultramarino - maço numero de

ordem 2011.

Está conforme com o original. Lisbôa, 28 de junho de 1897.

José Antonio M-imiz

Ama1tttense paleograPlto»

Tal é a cópia fiel da certidão passada pela Torre do

Tombo.
Della se vê que Gomes Freire em 2 de março de 1750

mandou cumprir a Resolução e Carta Regia - despacho, em

que foi posto o Visto em Lisbôa em 9 de setembro de 1750.

Carta Regia identica (provavelmente a 2 a Via) foi dirigida

ao Governador de Santa Catharina, o qual a mandou cumprir
por despacho de,Io de março de 1750. 2

Diversas outras providencias foram ordenadas na mesma

data, de 20 de novembro de 1749, relativas á creação da nova
Ouvidoria:

I. a Por Provisão de 20 de novembro de 1749 se ordena

que o «Bacharel Manoel José de Faria, nomeado para o lugar de
Ouvidor Geral da Ilha de .,?anta Catharina, creado de novo pela

Rlo':al Resolução de 20 çle junho, vença 4001 de orc\enado em

I Cel'\idão PIISBlldl\. peln. Bibllo\heon. de LlsbÓI\ I

• RelAtarlo c:t" do pro81denio Ooulluho I .
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cada anuo; que o ordenado seja pago pelos rendimentos da
Provedoria de Santa Catkarina.» i

2. a Na mesma data - outra Provisão Regia determina « que

o Bacharel Manoel José de Faria, provido no logar de Ouvidor

geral da Ilha de Santa Catharina, que vai crear, vença o seu

ordenado desde o dia em que se embarcar nesta Côrte ( Lisbôa),
não excedendo a viagem o tempo de cinco mezes». 2

3 .a Na mesma data se determina ao Governador de Santa

Catharina «que dê o auxilio militar, que pedir o Ouvidor,

quando o Governador entender que é necessario» e declara:

que aà mesmo Ouvidor se recommenda «que o não peça sem
justa e precisa necessidade». 3

4. a Na mesma data se determina ao mesmo Governador

«que aquellas ordens, que lbe forem enviadas sobre o regimen

publico, sejam registradas na cabeça da comarca para os Ouvi

dores dellas terem noticia e as fazerem observar pela parte, que
lhes tocar». I.

511 e 6. 11 Ainda em duas Provisões - se dispõe a respeito

dos colonos, que baviam chegado á Santa Catbarina, e dos que

viessem chegando. - E, em uma dellas, com relação á jurisdicção

ecclesiastica se accrescenta :
« S. Magestade, attendendo ao que V. Mercê representa,

é servido que~ por ora, fique sujeito esse Governo, e os mais
que depois delle se seguem para o Sul, ao Bispado do Rio

de Janeiro; e nesta conformidade aviso ao Governador e Bispo,

daquella cidade e ao cabido de S. Paulo. »

7. 0 Com effeito. No precioso Archivo de S. Paulo se en·

contra, com:a mesma data de 20 de novembro de 1749, a

seguinte Carta Regia:

«Deão e Cabido, Sede Vacante da Igreja Ca

thedral de S. Paulo. Eu EI-Rey vos envio muito saudar.

I Certi<lão da Seel'olaria <lo Sanla Catharinl\.
v Idom, Idom.

i Idem I Idem.
4 relem, Idem I

o territorio do
governo paa·
aliva a Diocese
do Rio de Ja
neiro.

1749

Carla Regia de
20 de novem
bro ao Cabido
de . Paulo.
pnssando para
a Diocese do
Riode JanElirQ
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o primeiro Ou
vidor de Santa
Catharina Ma
DoeI José de
Faria tomou
posse em 1 de
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Attendendo a muitas razões, que se me apresentaram,

para dever ficar sujeito á jurisdicção do Bispado do Rio

de Janeiro todo o districto do Sul, desde o Rio de
S. Francisco até á Colo1zia do Sacramento, em virtude

da faculdade Apostolica, que para esse effeito me foi

concedida, houve por bem resolver que na referida

fórma se observe interinamente, emquanto eu não de

terminar o contrario; o que vos aviso para que o
fiqueis entendendo. Escripta em Lisbôa a 20 de No

vembro de I749.
RAYNHA» i

A fis. 321 e 322 do Archivo de S. Paulo-do VoI. 23, o

illustrado Dr. Toledo Piza dá a razão de dirigir-se a Metropole

ao Cabido de S. Paulo, e de estar a Carta Regia assignada

pela Rainha, nas seguintes notas:

« Desde o anno de 1764, em Que fallecêo o Bispo D. An

tonio da Madre de Deos GaIvão, até 1774 quando tomou posse

o Bispo D. Manoel da Resurreição, a diocese de S. Paulo

esteve vaga, servindo de vigarios capitulares nestes dez annos

os conegos Manoel de Jesus Pereira, Manoel José Vaz e An

tonio de Toledo Lara.»

'«",Em 1748 D. João V teve um grave ataque de paralysia

que, repetindo-se, o levou ao tumulo em 1750, sendo durante
a doença substituido pela rainha, e depois de morto por seu

filho D. José.»

Creada a Ouvidoria de Santa Catharina, tomou posse, em

o dia I de Junho de 1750, o seu primeiro Ouvidor. Manoel José
de Faria. 2

Até então não tinha sido cumprida a determinação da Carta

Regia de 17 de julho de 1747, de ir o Ouvidor da Ouvidoria de

1 Arch. deS. Paulo. Vai. 23. Pags. 321 e 322.

i Coelho de Almeida cito Pag. 83.
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Paranaguá crear a Villa do Rio Grande do Sul; e por isso Gomes

Freire de Anch'ada ordenou ao novo Ouvidor que lhe fosse dar

Cl,l1nprimento, visto que o territorio estava agora na Ouvidoria de
Santa Catharina.

Esta ordem de Gomes Freire foi por elle communicada á

Metropole, em 24 de março de 1750, como consta da certidão

da Carta Regia de 17 de julho, assim:

« Senhor»

« Como té o presente não está executada esta Real Ordem pelo
Ouvidor de .pernaguá, recomendo ao Ouvidor da Ilha de Santa
Catharina a execute, por ficar na sua nova demarcação. Villa
do Rio Grande. V. Mag. de mandará o que for servido.»

« Rio de Janeiro 20 de março de 175"0.»

« Gomes Freire de Ándrada »

Tambem a competencia militar da Villa de S. Francisco
começou, desde então, a exercer-se dentro dos limites traçados á
Ouvidoria, novamente creada, como se vê da seguinte carta de
Gomes Freire dirigida ao Capitão Mór da mesma Villa Sebastião

Fernandes Camacho :
« Na forma das ordens de Sua Magestade se acham divididos

os governos de Santos e da Ilha de Santa Catharina, pertencendo
essa capitania ao ( governo) da dita Ilha; pelo que, ainda que

V. Mcê. não tenha recebido ordens do governador de Santos, em
que lhe declare o referido (a separação dos governos) deve estar
d'aqui em diante ás (ordens) do da Ilha de Santa Cathar!na,
á cuja jurisdicção fica pertencendo essa capitania na forma das
referidas ordens. Deus guarde a V. Mcê.- Rio de janeiro, 20 de

jlll1ho de 1750.
Gomes Freire de A?ldrada. - Sr. Sebastião Fernandes

Camacho. 2

1 A integra do. ordem no Ouvidor consto. do. 7" Carta das de José Gonçalves

cito e é datado. do Rio em 12 de maio de 1750.

I ~Relatorio ido Presidente Coutinho cit,_Pag. 49.- Candido Mendes cito Pago 22.

.i Ilnho i e l'ece
beo ordem de
Gomes Freire
para ir creal'
a Villa do Rio
Grande, por
eslar no terri
torio da sua
jurisdicção.

1750
Em consequen

cio. da divisão
das Ouvido
rias de Para
naguá e Santa
Catbarina, a
jurisdição mi·
iital' da Villa
de S. Fran
cisco ficou su
jeita ao go
verno de Santa
Catharina-'
por ordem de
20 de junho de
Gomes Freire.
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A competencia fiscal e a administração da fazenda publica,

em Santa Catharina, cujos traços geraes estabelecera a Carta
Regia de 9 de agosto de 1747 (mandando arrecadar pela Prove

doria do Rio de Janeiro os dizimas, para com elles se occorrer
ás despezaa com a colonisação açoriana e madeirense, e fazendo-se

escripturação á parte, nas alfandegas do Rio de Janeiro e de
Santos, das mercadorias exportadas para o sul) foi definitiva
mente estabelecida nos limites traçados ao Governo e Ouvidoria ,

de 1749 a 175I.·
« Por ordem regia de 8 de maio de 1746 mandou-se informar,

diz Almeida Coelho, ao Governador do Rio de Janeiro sobre a
conveniencia do estabelecimento de uma casa d' Administração da
Fazenda no Rio Grande; resultando de tal informação o e[ec
tuar-se na Ilha de Santa Catbarina a Provedoria da Fazenda em

I75I, composta de um Provedor, um Escrivão e um Almoxarife,
que serviria de Thesoureiro, passando a serem os dizimos adminis

trados pelo respectivo Provedor por virtude de outra ordem Regia

de 31 de dezembro de 1754. » 1

O Sr. José Gonçalves dos Santos Silva, que deu-se ao minu
cioso e paciente labor de consultar todos os archivos publicos de
Santa Catbarina, refere que no primeiro livro de registro da Pro

vedoria, aberto pelo 10 Provedor Felix G. de Figueiredo, em 8 de

agosto de 1778, se declara perdidos na invasão dos Castelhanos
( 1777) os livros de registros, que havia.

Observa entretanto que nesse mesmo livro, «o registro da
correspondencia anterior bavida com o Conde de Bobadella

(Gbmes Freire) durante a passagem deste, estada no Sul, e
volta para o Rio de Janeiro, não deixa em duvida a existencia
dessa repartição de fazenda já em 1752»; e accrescenta que
mesmo em 1750 já emLisboa se conheciam as duas Provedorias
de Santa Catharina e do Rio Grande; affirmação, que basêa na
peguinte Provisão, de 20 de novembro de 1750, dirigida ao Go-
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vernador de Santa Catharina. e que este mandara cumprir em 2 I

de março de 1751 :

«D. José, etc.: Faço saber a vós. Governador da Ilha

de Santa Catbarina .... Fui servido; por resolução de

30 de outubro do presente anno em Consulta do meu

Conselho Ultramarino, ordenar ao Provedor da Fazenda
Real do Rio Grande do .Sul mande á Provedoria dessa
Ilha tudo que lhe pedir necessario pata subsistencia e

conservação da mesma Ilha. De que vos aviso para que

assim o tenhais entendido - e haver nesta materia a de

vida arrecadação nessa Provedoria í na qual se regis~

trará esta ordem.... Lisboa 20 de novembro de I750

Cumpra-se, como S. Mg. de. que Deus Guarde manda. e

regisi1'e-se na Provedoria. Desten'o 2I d.e março de I751

- lvI. Escudei1'o. F. de ouza» i

P6de-se affirmar que a Provedoria de Santa Catharina data

de 1749. pois a Provisão ue 20 de novembro d'aquelle anno. ha

pouco referida, já determinava que o ordenado do Ouvidor fosse

pago pela Provedoria de Sa1lfa Catnari1ta.
Não é tudo:

Em 10 de maio de 17510 Provedor da Fazenda do Rio de

Janeiro dirigiu-se ao governo, fazendo-lhe vêr que « tendo-se-lhe

ordenado em 1747 que as congruas dos vigarios e parochias,

que se mandava erigir desde o rio S. F1'ancisco do Sul até o serro
de S. Miguel, se bavião de satisfazer do producto dos dizimos,
que tocavão áquelle distdcto; para o que se havia determinado
que este c.)ntracto (o dos dizimos ) se arrendasse á parte. e per

tencesse o seu rendimento a esta Provedoria (do Rio, porque até

então pertencia á de S. Paulo) até a data da sua carta nada lhe

constara sobre o arrendamento dos referidos dizimos ».

I Josl! Gonçnlves cit,- Lois em Conllicto, pags. 33 e 34.
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Foi-lhe respondido, em 1752, que 08 dizimos já se tinhão ar
rendado separados, como fôra ordenado; mas que nem as ordens
a esse respeito devião·lhe ser apresentadas, e nem mais lhe
tocava executaI-as, por ser da competencia da nova Provedoria.

Estes [actos constão da certidão, passada em Lisboa, do
Archivo do Conselho Ultramarrno.l·

A ella vêm annexos os contractos, de 27 de setembro de
1749, dos Dizimos Reaes dos povoados de Santos e S. Paulo - e
da Provedoria de Santa Catharina e Rio Grande de S. Pedro,
feitos com Pedro Gomes Moreira, e o Alvará de 21 de outubro

de 1749, que os approvou :

Z': Eu Elrey - Faço saber aos que este meu Alvará
virem que, sendo-me presentes os contractos atraz
escritos, dos dizimos Reaes do povoado de Santos e
S. Paulo, e suas annexas, e da Provedoria de Santa
Catharina e Rio Gl'ande de S. Pedro, e suas annexas,
que se fizerão no meu Conselho Ultramarino, com
Pedro Gomes Moreira, por' tempo de tres annos, que
hão de principiar findos que sejão os contractos actuaes
em preço cada anno de vinte e sete mil cruzados e
quinze mil reis livres para minha Real Fazenda, a saber:
desanove mil cruzados e quinze mil reis pelo povoado
de Santos, em que se compreltende tambem a comarca
de Paranaguá, e oito mil cruzados pela 1wva comara
de Santa Catllarina e Rio Grande de S. Pedro, com as
condições e obrigações expressas nos mesmos contractos
- Hey por bem approvar etc. :tt

c Lisboa 21 de outubro de 1749. »

Da transcrita Carta Regia de 20 de novembro de 1749,

dirigida a Gomes Freire de Andrada, e a Escudeiro, Governador

de Santa Catharina, CO!lsta que a creação da Ouvidoria de Santa

I Arcl1ivo do Conselho Ultrll.maríno.- ?I!aÇO n. de ordem 2009.



Catharina, separada da de Paranaguá, foi por virtude de Reso
lução do Conselho Ultramarino de cinco mezes antes, isto é, de
20 de junho daquelle anno.

Desde então, de 20 de junho de 1749, portanto, e porque as
Resoluções do Conselho Ultramarino tinhão força de lei, se
considerou separada da de Paranaguá a Comarca de Santa Ca
tharina, ficando a arrecadação dos dizimos á cargo da Provedoria
de Santa Catharina e Rio Grande do Sul.

A creação da Ouvidoria de Santa Catharina foi em 20 de
junho de 1749; as Cartas Régias de 20 de novembro de 1749 e
Provisões da mesma data, são apenas de communicação daquella
creação - e das providencias á ella consequentes.

E entre estas ultimas cumpre mencionar ainda a que ordenou
ao Governador Escudeiro que, de accordo com o novo Ouvidor
escolhesse o logar, em que se devia estabelecer a cabeça da
comarca, sendo escolhida a Villa do Desterro, conforme parti
cipou aquelle governador á Metropole em carta de 29 de julho
de 1750; sobre o que a Metropole ainda mandou ouvir a Gomes
Freire. i

1 Certidão do Al'chivo Publico •

••••••••••lAP ..'"



1750

Tratado de Li~
"roUeB eJm a
He.llp an h a.
Desde 1741 se
e n t a boI a
vatn negocia
çõeB para elle,
as quaes se
aclivaram em
1748.

Desde muito ano
tes eram co
nhecido B os
Rios ,Neg-ro,
IgullsBue Uru
gllay.

XXVI

Foi durante a suppressão da Capita.nia de S. Paulo que teve
logar, além da creação da Ouvidoria de Santa Catharina, o celebre

tratado de Madrid, de 13 de janeiro de 1750 que, como ficou
dito, foi o primeiro accordo entre a Hespanba e Portugal sobre

os limites respectivos na America.
Ao mesmo tempo que, em consequencia das contínuas hos~

tilidades dos bespanhóes contra os portuguezes, principalmente
pela posse da Colonia do Sacramento, o governo portuguez

organisava militarmente o Rio Grande do Sul, estabelecendo os
postos do Tahym, Cbuy e o forte de S. Miguel; emquanto, ppr
essa razão, estabelecia a unidade da acção .. militar, creando em

1738 o governo militar de Santa Catharina, "e pondo todas as
povoações do litoral do Sul sob o unico ?/Za1zdo de Gomes Freire
de Andrada; emquanto organisava a administração interna do

Sul do Brazil, iniciando em grande escala a colonisação de Santa
Catbarina, desde S. Francisco até aquelle forte de S. Miguel,
creando a Ouvidoria de Santa Catharina, e Rio Grande do Sul,

não descurava dos interesses externos, em ordem a obter socego e

paz duradoura, tão índispensaveis ao desenvolvimento do paiz.
Demais; por um lado e!a do interesse de Portugal garantir,

firmar, por um tratado as suas possessões ao sul e as que os

Paulistas tinhâo obtido nos territorios das missões Jesuiticas, ao
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passo que, por outro lado, tinba a Hespanba por mór empenho
rebaver a Colonia do Sacramento.

Esses interesses, e « as continuadas disputas e hostilidades,

no dizer do Barão do Rio Branco, acabarão por convencer aos

dois governos de que era conveniente determinar de modo dará
e permanente os limites dos seus dominios.}} 1

Desde 174 I, segundo o visconde de Porto Seguro, se pro
movião entre as duas Cortes, e entabolarão-se negociações para

o tratado; as quaes, segundo o mesmo autor e o Barão do Rio
Branco, proseguirão mais activamente depois de outubro de 1748. 2

*". ".

Dessas negociações, nas quaes', como já ficou referido, teve

a maxima intervenção Alexandre de Gusmão, resultou o Tl'atado

de Limites de 13 de janeiro de 1750.

Já por esse tempo, e desde a viagem de Cabeça de Vacca
por terra, de Santa Catharina ao Rio Paraná, em direcção á

Assumpção, os successos da invasão dos Paulistas contra as

missões jesuiticas entre o Paranapanema e Uruguay, as commu

nicações desde a Laguna á Colonia, a frequencia do caIninho
aberto pelo sertão entre Coritiba e o Rio Grande do Sul, pelo

Ar~ranguá ( estrada dos Conventos) em consequencia do commercio

dos muares e bovinos, e a vereda, que já em 1600 havia entre
São Francisco e Coritiba, segundo affirma Almeida Coelho, 3 era

conhecido o Rio egro e Iguassú ao norte, e o Uruguay ao sul.

Na preciosissima Collecção de Mappas, que constitue o VI
Volume da Exposição e Documentos, que a Commissão Brazileira

apresentou ao Presidente dos Estados Unidos acerca do litigio

com a Confederação Argentina, ç1esde ° primeiro mappa dos

Jesuítas do Paraguay (1646 a 1649), no segundo (1722), no

t Rio Branco cit., pago 22.

• Rio Branco cit., png. 23.
3 Almeida Coelho cit., pag. i89.
~028
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« Este mappa (o

do «Mappa das

do littoral, e 7tO

brea«Questão terceiro (1726-1730), no quarto (1732), no do geographo
das Missões».

D' Anville (1733 e 1748) vem, mais ou menos regularmente,

assignalados os cursos do Iguassú e do Uruguay; e em todos

elles determinado o Rio de S. Francisco; e, ainda que obscura~

mente, o Rio Negro, que se lança no Iguassú'.
Ao tempo da discussão entre os plenipotenciarios, em Ma~

drid, sobre o Tratado de 1750, possuião pOltanto Portugal e Hes

panha conhecimentos topographicos acerca dos rios e montes

mais notaveis da America hispano-brazileira.
Forão principalmente os Jesuitas do Paraguay, que organi

sarão os primeiros mappas dessas regiões, os ql1aes se forão

aperfeiçoando, á proporção que os conhecimentos geographicos,

topographicos e corographicos o exigião.

De 1748 a 1749, com os esclarecimentos que havia no
Conselho Ultramarino, e informações provaveis do General Paes,

se organisou o mappa de 1749, data precedente á do Tratado;

e que servia para a sua discussão final; pelo que é conhecido

pelo l\Iappa das Côrtes.

Este importante documento tem o n. 7 A do Vol. VI da

Collecção apresentada ao Sr. Cleveland, para o julgamento do

litigio com a Confederação Argentina pela Commissão Bra~

zileira.

Nelle vem, como nos anteriores, esboçado, mas não deno

minado o Rio Negro, que vai lançar-se no Iguassú ; indicação que

demonstra o perfeito conhecimento, que em Lisbêa havia do Rio

Negro, quando em consequencia da Consulta do Conselho Ultra

marino de 20 de junho de 1749 se decretou a creação da Ouvi

doria de Santa Catbarina - em 20 de Novembro do mesmo

anno, limitando-a com_ a ele Paranagl1á pelo S. Francisco, R1'O

Negro e Iguassú'.
Em 1756 foi publicado o l\1appa de Bellin, que acompanha

a Hisf01'ia do Paraguay, pelo Jesuita Cltarlevoix. Este mappa

tem na referida collecção o n. 10 A.

Observa a respeito o Barão do Rio Branco:

de Bellin) é cópia fiel e exacta ele uma parte

Côrtes. Não ha elifferença alguma no desenho

Mappa das C6r
teso

o Mappa de
Bellin, cal
e .do sobre o
das Côr Lea, de·

•
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C2WSO dos rios, como se verifica sobrepondo o jac-shJli/e n. Ia A
ao n. 7 A». !

Pois bem, no Mappa de Bellin está claramente denominado

o Rio Negro (R. Noir) la'tlçando-se ?lO Iguassú,.

Como ficou considerado, nos tempos coloniaes primitivos,
conhecido apenas o litoral, não havia outro alvitre, para deter

minar os limites.territoriaes pelos sertões sinão por linhas geo
graphicas, tiradas de leste a oeste.

Assim se procedeu a respeito dos limites das doações a

Pero Lopes e a Martim Alfonso, 1534, na esclÍptura de compra
feita, em 17II pela Corôa, aos herdeiros daquelle; assim fez

Pardinho em 1720, quando dividio os territorios de Paranaguá e

S. Francisco; e ainda teve lagar esse modo de limites, quando
em 1723 se creou a comarca de Paranagllá, separando-a da de
S. Paulo pela linha imaginaria, tirada do litoral de Iguape para
oeste.

Desele que, pelo que fica exposto, os territorios, quer pelo
littoral, quer pelos sertões farão sendo conhecidos, não havia
razão para não serem preferidos os limites naturaes.

E por esta consideração os preferirão os plenipotenciarios;
e, «nas conferencias, que precedel-;-o á assignatura elo Tratado,

ficou resolvido que se renunciasse ele todo ao estabelecimento
de linhas imaginarias de demarcação, que os limites fossem de
terminados Pelos 7'ios e montes mais notaveis C:c01zhecidos, etc.». 2

E sem duvida essa razão, contemporaneamente, actuou no
animo do Conselho Ultramarino para que, sendo, como erão
conhecidos então, os tenitorios de de S. Francisco, Rio Negro
e Ignassú, se dessem os limites desses rios á Ouvidoria ele Santa
Catharina, cOlllj>7'ehelldelldo o liltoral e sertões, desde esses PMt!OS
alé ao extremo sul, COUIO detenlli1Wu a Reso/ução de 20 de jmzho

de I749.
Pelo Tratado ele 1750 ceeleu Portugal a Colonia do Sacra

menta; e a Hespanha reconheceu lodas as posses porluguezas,

J Hio Branco cit., pag. 155.

• lUo B"/U1CO cH., lHlgs. 23 a ~4.
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e cedeu a Portugal o territorio da margem esquerda elo Uruguay

ao norte elo Ibicuhy em troca da Colonia e do territorio contes

tado na margem esquerda do Rio da Prata.
No territorio cedido pela Hespanha ao norte do Ibicuy

estavão os «Sete Povos das Missões»: S. Nicoláo, S. Miguel,

S. Luiz Gonzaga, S. Borja, S. Lourenço, S. João Baptista e

S. Angelo.
E' conveniente, por aproveitar ao assumpto, a transcripção

dos arts. IV e V do Tratado.

o art. IV é assim concebido: «Os confins do Do
minio das duas Monarchias, principiarão na Barra, que

fOl'ma na Costa do Mar o Regato, que sahe ao pé do
Monte de Castilhos Grandes, de cuja f:.dda continuará a
Fronteira, buscando em linha recta o mais alto, ou

cumes dos Montes, cujas vertentes descem por uma

parte para a Costa, que corre ao Norte do dito Regato,
ou para Lagôa Mirim, ou del Meni; e pela. outra para

a Costa, que COrl'e do dito Regato ao Sul, ou para o

Rio da Prata. De sorte que os Cumes dos Montes

sirvão de Raya do domínio das duas Corôas; e assim

continuará a Fronteira até encontrar a origem principal

do Rio Ibicuy, prosseguindo pelo alveo deste do aba}xo,

até onde desemboca na margem 'oriental do Uruguay,

ficando de Portugal todas as verlentes, que baixão á dita

Lagôa, 07t ao Rio G1'ande de S. Pedro .. e da Hespanba
todas as que baixão aos rios, que vão unir-se com o da

Prata.»

Estando em estudos, contemporaneamente, de 1748 a 1749,

em Madrid o Tratado de 1750, e no Conselho Ultramarino a

Resolução de 1749, que creou a Ouvidoria de Santa Catbarina,

é consequente que o plenigotenciario portuguez e os membros

daquelle Conselho estavão de accordo sobre os limites, que

devião assignalar os dominios das duas Corôas no extremo

sul.
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E por esta razão - assim como a Resolução do Conselho

Ultramarino de 20 de junho de 1749 determina que a Ouvidoria

de Santa Çatharina «acaba1'á, para o S7lJ, 1/0S montes, que dr:s·
aguão para a lagóa lI:lirim »,

O art. IV do Tratado determina:

« que ficarão de Portugal todas as vertentes, que
bm:::cão á dita Lagóa Mer im. »

o art. V do Tratado assim dispõe:

« Subirá desde a bocca do Ibicuy pelo alveo do

Uruguay, até encontrar o rio Pepiri ou Pequiri, que

desagua na margem occidental do Uruguay; e conti·

nuará pelo alveo do Pepiri acima, até a ma origem prin

ápal, desde a qual proseg71irá pelo mais alto do terreno

até á cabeceira p1'incipal do rio mais vizinlw, que des·

emboque no Rio Gra1zde de Ozrituba, por outro nome
chamado .fgltaçú. Pelo Alveo do dito ,-z'o mais viz1:nlw da

o1'ige1ll do Pepiri, e depois Pelo .fgltaçú, ou Rio Grande

de Curituba, conf1:nuará a Ra)'a até onde o mesmo .fg2zaçú

desemboca na ma1'gem oriental do Pa1'aná, &., &. »

Em 1751 as duas Côrtes nomearam os commissarios, que terião
de proceder á demarcação. «A extensa linha de fronteira foi di

vidida em duas partes: a meridional, de Castilbos Grandes ao

Jazwú, e a septentrional, deste' rio ao norte da equinocial. »

« As duas commissões mixtas subdividiam-se em Tropas ou Partidas

e a cada uma destas foi attribuitla uma secção da fronteira no se

guinte artigo das Instrucções Geraes ( as dadas aos Commisarios):
I

« Art. 9. o A primeira Tropa reconhecerá desde Castilbos

Grandes até á entrada do rio Ibicuhy no ruguay ... A' segunda
tocarão os confins que correm desde a bocca do Ibicuhy até á

paragem que no lado oriental do Paraná fica defronte do rio
Igurei, &.» l.

I Rio Branco cit. Pags. 56 a 57.

de 20 de junho
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( Ar~s. IV e V
do TraLado. )
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Os que, deste modo, aprovei am ao assumpto são os trabalhos

da Segunda Partida,
O principal Commissario portuguez, da divisão do sul, foi o

general Gomes FI'eire de Andrada, e por parte da Hespanba o

Marquez de VaI de Lirios.
1751 Antes de ,referir o como foi desempenhada a importante

Rio Gl'ande é commissão cumpre assignalar facto anterior, porque se prende
elevad 0 á ao anno ele 1747.
Vdla.

*'I- 'I-

Já ficou relatado que, não tendo sielo cumprida até 1749,

por occasião 4a creação da Ouvidoria de Santa Catharina, a

ordem regia de 1747 de ser elevada a Villa a povoação do Rio
Grande, estabelecendo-se os limites com a Villa de Curitiba,
Gomes Freire ordenou ao primeiro ouvidor Dr. l\Ianoel José de
Faria que a fosse cumprir, porque, tendo aquella ordem de ser

cumprida, em 1747, pelo então ouvidor de Paranaguá, em 1749

ou em 1750 o seu cumprimento lhe pertencia, por estar o Rio
Grande no territorio de sua jurisdicção.

Da 9a Carta das de José Gonçalves dos Santos Silva consta
por certidão o seguinte:

« Termo de demarcaçâo da Praça e creaçâo do Pe~

lourinlio:
Aos 16 dias do mez de dezembro de 1751 annos,

na Povoação do Porto deste estabelecimento do Rio
Grande de S. Pedro, no campo chamado o Moinho de

Vento, onde o DI'. Ouvidor Geral e Corregedor da•
Comarca o Dr. Manoel José de Faria comigo Escrivão

do seu cargo foi, e sendo abi pelo dito Ministro se des·
tinou o referido campo para a praça da nova Villa que

Sua Magestade fôra servido mandar se creasse no dito

Estabelecimento por ser a parte delle mais conveniente
para o sobredito effeito; e estar junto á maior povoação

que the o presente nelle havia, motivo por que mandou



119

por pessoas illtelligelltes cordear o dito campo uma
quadra de cillcoenta braças de frente, outras tantas de
fundo; a qual faz a primeh-a face pela sua direita, que
cone desde as casas da mulher chamada Florencia, onde
faz angulo ao sudoeste quarta do sul, e das extremi

dades desta, tirando duas linhas parallelas que vão
buscar a mangueira pelo rumo do sueste quarta de léste
fixou a quadra com outra linha que segue o mesmo
rumo ao sudueste quarta do sul como a primeira no

meio da qual •••

Obsel-va José Gonçalves que, na certidão, segue-se a Pro

visão de 1747 e a ordem de 1750, que determinou a creação da
Villa; depois do que segue-se:

« e não se continha mais cousa alguma em os re

feridos autos, aos quaes me reporto (o escrivão) 1W

estaáo em que se achão, &., &. »

Nas suas «Leú em Conflicto », observa o mesmo autor que o
auto ou termo de demarcação se achou sem a folha do centro. !

Opportunamente se voltará a este assumpto, para demonstrar
que esse extravio, proposital ou não, não prejudica á determinação
dos limites do Rio Grande com a Villa de Curitiba.

I .10sé Gonçalves ciL Carla 9'. - Leis em ConJlic~o ciL pag. 90.

YP



1752

Gomes F l' ei "e
segue do Rio
para a (lemal"
ca~ão. Máos
auspicios ela
diligencia,

XXVII

Em 19 de fevereiro de 1752 seguiu Gomes Freire pal:a o
sul, em desempenho da commissão de elfectuar a demarcação

ajustada, embarcando-se no Rio de Janeiro na náo Nossa Sen/iora

da Lampadosa .. e chegando, em cinco dias, a Santa Catharina,

seguiu para o Rio Grande, que havia tres mezes fôra elevado a

Villa.

Não eram bons os auspICIOS, sob os quaes os Commissarios

iam metter mãos á obra da demarcaçfLo.

Os Jesuitas hespanhóes, secundados pelos jesui as de Portugal,

faziam todo o emp~nho junto ás Côrtes de Hespanha pela annul

lação do Tratado, em razão da cessão das «Sete Missões» á Hes

panha ; pOl' outro lado «os negociantes portuguezes e inglezes,

interessados no commercio da Colonia do Sacramento, levantavam

grandes clamores contra a ajustada entrega desse porto e cidade

aos bespanbóes, e o general Vasconcellos, que defendera victo

ríosamente a mesma praça durante o assedio de 1735 a 1737,
tentava demonstrar em um parecer, que o Tratado muito preju

dicava aos interesses de Portugal e punba em peligo a segurança
de seus dominios na America» . l.

I Rio Branco cito Pllg, 58,
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As invasões dos Paulistas tinham induzido os Jesuitas, para

defenderem-se, a militarisar grande numero de indios, que lhes
eram sujeitos. E quando os commissários, embora muito lenta
~ente, tinham cbegado a Santa Tecla, nas cabeceiras do Rio

Negro e Ibicuhy, partindo de Castilhos Grandes, foram atacados,

em 1754, pelos Guaranys, que lhes intimaram a retirada, decla
rando que « não havia direito para tirarem-lhe aquellas terras,

que Deus e S. JWiguel lhes tinham dado. Pouco depois outros

Guaranys atacaram o forte portuguez do Rio Pardo». i

Foram por fim vencídos completamente em 10 de fevereiro

de 1756 pelo pequeno exercito, composto de tropas hespa
nholas e portuguezas, commandadas por Gomes Freire e pelo

general hespanllOl José Andonaigui, e que marchou contra as
Missões do Uruguay. Estes factos necessariamente interrom

peram o curso da começada demarcação, de modo que só em

1759 poude a Segunda Partida continuar os seus trabalbos.

Foi por esse tempo, a 20 de fevereiro de 1758, que no re
ferido forte do Rio Pardo, Gomes Freire assignou a patente

de um Capitão-Mór de S. Francisco; facto, que, em tempo se

mostrará, reunido a outros aflirmam os limites legaes da provincia

de Santa Cathãrina.

Nessa patente, que está a fi. 23 do Livro de Registros da

Camara da então Villa e hoje cidade de S. Francisco, se lê:

«Prover o referido posto em virtude do Capitulo 190 do
Regimento dos Governadores, e o servirá na fórma da Provisão

de Sua Magestade de 20 de novembro de I749.» 2

Puderão emfim os Commissarios, em 10 de fevereiro de

1759, prossegui.r no cumprimentv da sua ardua missão, explo
rando as margens do Uruguay até além da foz do Pepery Guassú,

tambem explorando as margens deste até ás cabeceiras; e des-

I Rio Branco cito pags. 58 e 59.

• O nomendo foi João Tavares de Miranda, ao qual a Camara da Villa de
S. Francisco deu posse em 26 de julho de 1758 ( Certidão do Livro de Vereanças
de 17501 a 1759, remetlida pelo Dr. Lniz Antonio Ferreira Gualberto, presidente da
Camara, em 1897)
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cendo O Uruguay, passando á margem esquerda do Paraná,
para subirem por elle até entrarem no 19uassú, afim de ali de
terminar o rio mais vizinho das cabeceiras do Pepery-Guassú,

na fórma do Tmtado.
Já na « Memoria », com a qual o Exm. Visconde do Rio

Branco (então o Conselheü'o José Maria da Silva Paranhos)
acompanhou a discussão do Tratado de Limites com a Confe

deração Argentina) de 14 de dezembro de 1857, se descreveram
essas explorações. l.

Após trinta e sete annos, em 1894, o digno herdeiro da
quelle eminente brasileiro, de saudosissima memoria, o Exm.

Sr. BaJ:ão do Rio Branco, como Chefe da Missão Especial do
Brasil, encarregada «de defender os direitos de sua pau'ia» pe

rante o Presidente dos Estados Unidos, como arbitro entre
ella e a Confederação Argentina, apresentou a luminosa Expo
sição, graças á qual foi definitivamente resolvida a denominada
Qu.estão das lIfissões.

Com a maxima minuciosidade historica, nesta Exposição,
acompanhada de preciosos documentos e mappas, são novamente

narradas dia a dia aquellas explorações.
E porque, como se affirmou, ao começar-se este estudo, os

limites legaes· do Estado de Santa Catharina são, pelo norte e
sul, o 19uassú e o Uruguay, e pelo oeste o Pepery Guassú e o

Santo Antonio, os mesmos que internacio1zalme1de foram reco
nhecidos, entre o Brazil e a Confederação Argentina, pela sen
tença arbitral, é indispensavel acompanhar, ainda que a traços
largos, essa brilhante Exposição, na parte relativa ao reconheci
mento dalluelles dous ultimos rios )feito pelos Commissarios
em 1759.

...
* *

Partindo no dia 10 de fevereiro de 1759 da Missão de San
Xavier, a expedição« embarcada em balsas e canoas », seguiu o

I Dr. Pereira Pinto-Dir. Illtern. Vol. 4.0 Pago 70.
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Uruguay, rio acima; a 5 passava pela foz do Mbororé, affiuente
da margem direita; a 10 fazia o l'econhecimento da foz do
Aca1'agztá; a 20 passava pela foz do Guammlbaca, e do MD.1zdyi

G1taçú, hoje Sobe-rbio, ambos na margem direita; a 21, pela do
Paricay, boje Tl/,YVO, na margem esquerda; no dia seguinte pela
do Itacarahy na direita.

« o dia 23 de fevereiro de 1750 passaram os Commissarios
diante da foz do Jaboty-Guaçú, rio que ainda hoje conserva o
nome de Jaboty, sendo porém mais conhecido pelo de Pepery

111ini, isto é, Pepery pequeno.» Pouco adiantaram a 24; mas já

ouviam de onde acamparam o ruido do Salto Grande.
« Os dias 25 a 27 foram empregados em reconhecimentos

das margens do rio e da catarata: os seguintes até 4 de março
em vencer este obstaculo, que de todo interrompia a nave
gação. i

Partindo a 4 de março do Salto Grande, a expedição 'adi·
antou apenas uma legua, acampando á foz do arroio Itayoá, á

margem direita.

No dia 5, depois de transpor não sem muita difficuldade
as muitas pedras e pouca agua, que tinha o rio, na direcção de

E. S. E. encontrou a expedição «um recife, que termina em
uma pequena ilha de pedras e Sarandys; e por detrás della, a
2/3 de legua do ltayoá, a boca de um rio, que só se póde ver
depois de montada a ponta da ilha, e que disse o vaqueano, ou
guia, F1'ancisco ..?{avier Arirapy, que era o Pepery, que busca

vamos» •

Até o Itacaray muitos indios, que acompanhavam os com·
missarias, eram praticas dos lugares; dali para eleante porém

era Ararapy o unico que, annos antes, subira além, na ultima

viagem que elizia ter feito com os do seu Povo de S. Xavier
até ao logar denominado Espia; de onde espreitavam os movi

mentos elos Paulistas, para não serem sorprehendidos pelas suas

costumadas incursões.

I Rio Branco cito Pngs. 74. :í 75.
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Verificaram os Commissarios a existencia do recife, que
constava haver perto da foz do Pepery. Como porém não ha
viam chegado á latitude, em que o «Mappa das Cortes}) si

tuara o Pepery, e porque o Pepery estava antes do Uruguay-Pita,
que desagua na margem opposta, ao passo que no Mappa es

tava figurado além delte, no intuito de rectificaI' '-> Mappa, e
de arredar qualquer duvida a respeito do testemunho, aliás unico,

de Ararapy «não só entre os presentes, mas tambem em todos

os Povos das Missões, por já não haver outro indio que hou
vesse navegado acima do Salto », e que podia não estar lem

brado, visto terem-se passado annos, depois que uma só vez por

ali esteve, resolveram os Commissarios ir rio acima, e que «se

levantasse o Plano desta parte, para que a confrontação das
noticias, que dava de ante-mão dos rios Apiter1'by y Uruguay
Pitá, até onde dizia ter chegado, com a verdadeira situação
delles, os assegurasse do seu conhecimento e pratica.}) i

Os Commissarios subindo o Uruguay, a 6 de março, em

canôas, a um quarto de legoa do Pepery, na margem esquel:da,

viram o arroio então sem nome, e hoje chamado Pari, e depois

de transpostos os rapidos, agora chamados Corredeiras do Pari,
e dos Macacos Brancos, perto de uma ilha, na margem direita,

viram a foz do rio, « o qual o vaqueano chamou Apiretiby, distante

uma legoa e um quarto do Pepery».
Mais acima, á distancia de 2 i/H legoas do Pepiry, na margem

esquel-da, desagua um rio grande que AI"aripy disse ser o Uruguay·

Pitã, termo do seu con/zecimento. « Entraram por elle um pedaço,
para verificar si a côr das aguas conespondia ao nome de

Uruguay·Pitã - que quer dizer Uruguo:y- Tlel'melho », e acharam

que=se aproximavam dessa côr.
Voltando no mesmo dia 6 de março ao Urnguay, conti·

nuaram a subir, pernoitando acima da corredeira hoje chamada

Jacutinga •

1 Rio Branco cit. Paga. 76 a 71.
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No dia 7 de março, continuando a subir o Umguay, pas

saram pela Ilha da Fortaleza, e chegaram ao Saltinho da Forta
leza, de onde regressaram ao Pepiry.

Reconhecendo os Commissarios, por esse modo, que não

havia duvida quanto á identidade do Pepery, lavraram o seguinte
termo de reconhecimento no dia S de março:

« Os commissados da segunda partida de demar

cação Joseph Fernandes Pinto Alpoim por S. M. F.

e D. Francisco Aguedas por S. M. C., ouvindo o

parecer unanime dos astronomos, geographos, e officiaes
das duas Nações, os quaes em virtude das razões.

expostas na junta antecedente, e da affirmação do indio

vaqueano Francisco .Xavier Arirapí, sargento do seu

povo de S. Xavier, cujo conhecimento e noticia destes
rios se comprovou com a conformidade que se achou

entre as que delles dava, e sua verdadeira situação, disse

ram lhes não ficava a menor duvida, de que era o Pepery
o rio que '0 dito vaqueano assignava, e em cuja boca es

tavam acampadas as Partidas; e assim declaramos, que

reconhecemos este pelo rio Pepery determinado no
art. 50 do TI'atado de' limites, por fronteira dos dominios
de Suas Magestades Fidelissima e Catbolica; em conse

quencia do que a Demaícação começada no Povo de
S. Xavier, e seguida agoas acima do Uruguay até a

boca deste, deve continuar por elle seguindo o seu curso

até as suas cabeceiras, sem embargo de se não achar a

sua effectiva posição confm'me a que se dá no Mappa
de Demarcação dado pelas duas Côrtes, não devendo,

conforme a declaração assignada nas costas delle pelos
Excellentissimos Senhores Pleuipotenciarios TfwlIlaz da

Silva Tefles, Visconde de P07tte de Lima e D. José
de Carvalfwl e Lancastre, attender-se ao dito mappa

sinão emquanto este se acha conforme ao Tratado; e

para que em todo o tempo conste este acto de reco

nhecimento e termo da Divisão de Limites fizemos a
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presente declaração, firmada por todos os abaixo as

signados:

Boca do rio Pepery, oito de março de mil setece ntos é

cincoenta e nove.

«Joseplt Francisco Pinto Alpoim. - Francisco A·
guedas . - A7t1onio da Veiga de Andrade. - Francisco
lIfillau. - i1.lanoel Pac1leco de Christo. - Juan lII01'r07t. »

Em continuação, em ambos os diarios portuguez e hespanhol

se explica o por que combinaram os COIllmissarios prefel"ir a

denominação Pepery a Pequery. Eis o texto do diario portuguez:

« Ao rio Pepery, ainda que mais propriamente se
devia chamar Pequer)/, cujo nome siglúfica rio de Piábas
(peixes pequeninos) pelos que nelle se acham, lhe

consen'aremos o primeiro nome Pepery, por ter a
pronunciação mais suave e para o contradistinguir de
outl"O Peque7Y, que pela banda oriental desagua no Pa
raná por cima do seu Salto Grande. » !.

Então resolveram os Commi~sarios, em vista das suas instruc

ções, mandar pl"Oceder ao levantamento do curso do Pepery até ás
suas cabeceiras, si fosse possível.

Partiram nessa diligencia, a 14 de março, os geographos
Pacheco de C1wisto e Millmt.

A 28 passaram pelo afl1uente oriental T7'ahiras; depois por
grandes penhascos, com excavações na base, produzidas pelas
agoas, ás quaes denominaram Covas.

A 29 verificaram a existencia de dois affiuentes mais, dando
a um delles o nome de Pepe7y-mini, e seguiram pelo outro.

Crescendo d'ahi por diante as diiliculdades da navegação,

e estando em frente ao estorvo de um Salt , e f]uasi sem vi-

I Rio Branco cito nota á fi. G.
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veres para tentarem o reconhecimento até as cabeceiras do
Peper)', resolveram os geographos, no dia 31 regressar, deixando
ali um marco de madeira, e chegaram a 4 de abril ao acamo
pamento, á foz do Pepery.

Calcularam distar da foz do Pepery ao marco 24 f/2 legoas,

devendo estar de 12 a 15 legoas, a contar do marco, as nascentes.

* *
Em vista do relatorio dos geographos, e reconhecida pelos

commissarios as invenciveis difficuldades de reconhecerem o

Pepery, além do ponto a que tinham chegado aquel1es, resol·
veram, no dia 5 de abril, na fórma de suas insfrucções, descer
o Uruguay, e, subindo pelo Iguassú, buscar o rio que pudesse
unir com o Pepery, para buscar por aquelle a origem deste, que

se não tinha podido ver, pelo lado do Uruguay.

Ao mesmo tempo os commissarios resolveram «como per
tencente aos dominios de S. M. Catholica todo o terreno ao
occidente do rio Pepery I e como pertencente aS. M. Fidelis
sima o que se estende ao oriente, segundo o art. 50 do Tratado ». i

A 7 de abril partiu, de regresso, a commissão, descendo o
Uruguay; chegou a 15 a San Xavier e a 23 á Concepcion.
D'ahi atravessou por terra até Candelaria, á margem esquerda
do rio Paraná; e da Candelaria para Corpus.

De Corpus, feitos os prepa.rativos, em canôas e balsas subiu

a commissão o Paraná; e com 20 dias de viagem chegou a 10

de julho ele 1759 ao 19uassú, por onde entrou.
A 12 resolveram os commissarios fazer acampamento abaixo

do Salto Grande, junto a uma enseada, a 3 ils legoas da

foz do Iguassú, e a uma legoa do Salto.
Para a e.-ploração do Iguassú, além do Salto Grande ou

Santa Maria, tiveram de suspender algumas canôas á altura
de 60 metros até ao uivel superior do rio, onde chegaram

a 29 de julho; e então começaram a fazer novas canôas.

I Rio BI'llnco CIto, png9 •.92 a. 93.
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Feito, acima do Salto Grande, segundo acampamento, e de

posito de viveres, a 28 ele agosto partirão os Geographos C1wisio
e Millau, Iguassú acima; e o navegaram por mais de 20 legoas

até um rio ela margem esquerda, que denominaram San/o A?tfolLio,
tendo deixado mais abaixo um outro, que denominaram S. Fran
cisco.

Presumindo que o Santo Antonio, por ser maior, teria maior
curso, e que por isso as suas cabeceiras se estendião mais

para o sul, por elle subirão duas legoas, parecendo-lhes, segundo

o rumo que corria, que a sua origem não podia distar muito do
Pepiry.

Voltando, a 10 de setembro, á vista das noticias, que trou

xeram, resolveu-se explorar o Santo Antonio até onde fosse

permittido navegaI-o; e el'ahi enviar uma partida com os Geo

'graphos, que rezmisse a demarcação, reconhecend a sua origem
e a do Pepiry.

Pattiram a 20 de setembro os Geogl'aphos portuguez e

hespanhol em pequenas canôas; nove dias depois foi porém or

denado áquelle que regressasse promptamente; porque os com

missarias tip.ham resolvido, com receio da cheia annual do rio,
fazer o levantamento do Rio Paraná até ao Salto das Sete Quedas.»

Assim, ficou sómente a cargo do Geographo hespan.h01
Millau a exploração das cabeceiras do Santo Antonio, o curso

superior elo PepÍJ:y, e as diligencias para chegar até ao marco ahi

deixado.
111itlau, entrando pelo Santo Antonio, denominou Santo An

tonio Mini o affiuente occidental, que já encontrat'a, e seguiu até
ao salto de Santo Antonio, hoje S. Patrl:cio.

E d'ahi pattindo, a IS de outubro, chegou á região monta
nhosa, em que, proximos uns dos outros, se encontram nume·
rosas ramos dos affluentes do Iguassú, do Paraná e do Uruguay.

A 23 desceu, rio abaixo, P01' espaç.o de quatro leguas por

um delles, que pela direcção do curso, e por outros signaes lhe

pareceu o Pepiry.

Com privações e trabalhos de quasi dous mezes, e sob

ameaça dos Indios, recorreu então aos Commissarios, pedindo-lhes
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um reforço de I2 soldados e soccorroS para proseguir na ta

refa.

Já então tinbam voltado os Commissarios AlpoJ'm e Arguedas
do rio Paraná, e esta.vam acampados perto do Salto de Santo An

tonio. Resolveram em I3 de dezembro de I759 suspender a

exploração de l/~illau em vista das penosas circumstancias, em
que se acbavam, da necessidade de sabirem daquelles dezertos,
e da impossibilidade de mandarem soccorros ao Geographo
hespanhol.

Em vez dos doze homens, que não podiam enviar-lbe,
mandaram dous para nmnirem-se aos que elle tinha, ordenando
lhe que subisse á origem do rio, em que estava e que sup

punham ser o Pepiry; e que, della buscasse a origem immediata,

que se julgava bem proxima, e que segundo a disposição das
serras e vertentes, que dava noticia ter passado, devia ir ao rio,

que ainda se ignorava ser o Santo Antonio, ou differente.

Regressou l/fillau, subindo o rio, em que se achava, e que
suppunba o Pepiry, até á nascente púncipal; d'abi passou á

nascente do Santo Antonio, fazendo entre uma e outra meio

quarto de legoa ou 694 metroS e chegou a 30 de dezembro
ao acampamento dos Commissarios. i

Convencidos de que aq~ellas nasc~ntes erão as do Santo
Antonio e do Pepiry, que tinham explorado desde o Uruguay

ao Salto da Marca, escreveram os tommissarios assim nos seus

Diarios, em 3 de janeiro de I760:
«Do modo referido se poude executar esta parte da De

marcação, com a diligencia e trabalho que se deixa entender
para superar a escabrosidade de uns montes cerrados, impene
traveis e de todo ig1lOrados sem mais vereda que a que abrião os
b1'aços dos soldados, sem mais guia que a bussola •.• O rio, em

I A omDli silo MixLn. de 1887 "criticou que ess..~ disLancia é de 17.400 meLros

( 9,4 milbns ) e não de 694 meLros (Rio Branco ciL., pags. 105 0.106); ii. e qne porLnnLo

Mil/cm não esLeve em 1759 nas cabeceil'ns do Pepel'y • e sim em um:dos gDlbos do

Ul'ugunby, alIlu nLe do Paraná" ; o que nnda imporLava, porque peJas InsLrucções não

ern.- essenein.\ o rpconbecimenlo dos nascenLes ...
9
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as nascentes que estavamos, em lugar de peixe, offerecia arrecifes, que, retar·
de Santo An-
tonio em 1760. dando as marchas e provisão, augmentavam a miseria, á qual,

sem excepção, estavamos reduzidos no fim de seis. mezes e
meio de viagem, sem mais alimento do que feijão e milho e
sem poder contar mais auxilios do que os mui remotos e escassos

que podia suffragar o Povo de Corpus.»
« Com todos estes obstaculos se logrou, depois de achada

a origem principal do Pepiry, reconhecer tambem a cabeceira
principal e seguir todo o l;:urso do mais immediato, que cone
ao 19uassú, ao qual, como se tem dito, se chamou Rio de
Santo A?titmio (e com propriedade se poderá ter chamado Rio
Desejado) e feita por elle a demarcação se atou a linha divi·
soria, reco?zllece?ldo, em virtude do art. V do Tratado, perte?l'
centes aos domínios de S. frI. Fidehssima todo o terreno que
fica ao Oriente e Septentrião dos ditos Rios Pepiri, Santo A?l
to?zio e IguasslÍ; e pelo tocante aos de S. M. C. o que se es·

tende ao Occidente e Meio Dia dos ditos rios; e para que a

todo o tempo constasse a sua firmeza e valor, se assignou

por todos neste acampamento do rio de Santo Antonio a 3 de ia·
neiro de I760 .» 2

*

o territori o
entl'e o Iguas
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I i m it e s de
Santa Calha
l'ina. eram
conhecidos
antes desLas
explorações,

Já ficou mencionado que, desde 1745, os Jesuitas do
Paraguay, conforme o testem1!nho do Padre Lozano, conheciam
as cabeceiras do Pelotas e Uruguay, em Santa Catharina.

O Diario dos demarcadqres dá, como se acaba de vêr, minu
ciosa noticia delle, do Pepiry, Santo Antonio e Iguassú.

Todo o tenitorio, entre o Iguassú e o Uruguay, que con
slitue 05 limites legaes do Estado de Santa Catbarina, era

conhecido de muito tempo, quando em 1759 a 1760, tiveram logar
as referidas explorações, como se vai vêr do Diario dos Com
missarios:

«Ur1tguay, rio dos caramujos ou caracóes, segundo a signi.
ficação d'aquelle nome, que junto clilm o Paraná compõem o

• Rio Branco cH •• pags, 100 e fOi.
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grande Rio da Prata, é sem controversia um dos mais con
sideraveis, que regão o vasto continente da America meridional.
Tem sua origem não distante da c03ta do mar, pela latitude

de 27 gráos e meio, pouco mais ou menos nas altas serranias,
que estão defronte da Dha de Santa Catltarina, e correndo a

principio a Occidente recebe la1tlas aguas verle1ztes da mesma
serrania, que a 25 legoas do seu 1zascimento, por o1zde alra
vessa o caminho, que fazem de S. Paulo á Viamão o passam os
Portuguezes com o nome do rio das Canôas, onde é já muito

caudaloso. »

Com relação ao Iguassú, diz o mesmo Diario:

« O Igllassú ou Rio Grande, que isto significa aqllelle nome,
nasce em a latitude de 260, pouco mais ou menos, da mesma
serrania alta, que cor1'endo a costa do ma1' dá origem ao ru·
guay. Compõe-se p1'incipalmente de quatro 1'ios, que seguindo
o citado caminho de S. Paulo a' Via1Jlão, se passam succes
sivamente. »

« O primeiro é o de Curityba, cuja origem, não distante da
Vil/a d'aquelle nome, 'eslá á Leste della, defronte da enseada

de Paranaguá, e correndo a Oeste se passa á IO legoas da
citada Villa, llO lagar que chamam Regislro, pelo que ahi

se faz, para cobrar os direitos das cargas, mulas e gado,
que passam.»

« Como a 4 ou 5 legoas mais adiante se passa o rio cha
mado da Va1'gem ou Plano, pelos campos planos por onde
corre, o qual pouco depois desagua no Curityba."

«Como a outras 5 legoas do anterior está o rio, que de
?laminam Negro, já bem crescido, que inclinando-se para o

noroeste é o ramo principal do Iguassú, e nelle entra um
arroio bastante grande, que em seu passo, distante como duas
legoas do Negro, o chamam das ( Marombas?). Muito caudaloso
rio pela união destes quatro conhecidos, e sem duvida de
outros mais, que lhe entram na parte de que se não tem
noticia, toma o nome de Iguassú e corre ao occidente por
terras de nfLO muita elevação; porém de continuado bosque até

o l"Ío de Santo Antonio, defronte do qual tem 265 toezas de

1760
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largo, com funelo de 27 pés no canal do meio, estando bem

baixo.»
Estas transcripções - faz o erudito Dr. Candido Mendes,

em apoio dos limites legaes de Santa Catbarina e como valio

sissimo argumento, ! que em tempo se desenvolverá.
Já ficou observado que, por occasião de ser supprimida a

Capitania de S. Paulo em 1748, o tenitorio da comarca de Pa
ranaguá, com os respectivos limites desde o litoral até aos

sertões ao occideq.te, foi annexado á Capitania do Rio de Janeiro,
isto é, ficarão pertencendo á Capitania do Rio de Janeiro todo o
litoral e Sel1:ões ao sul da linha imaginaria, tirada de Iguape

para oeste, que era a divisa entre a mesma comarca e a de
S. Paulo.

Convém deixar tambem observado que, em vista da creação
em 1749 da ouvidoria de Santa Catharina, separada da de Pa
ranaguá, ficarão lhe pertencendo, por consequencia, todo o terri
torio e sertões ao sul do Rio S. Francisco, Rio Negro, e Iguassú,
até os limites nacionaes.

Convém mais deixar assentado que, ao tempo, em que,
como vem exposto,. se fizeram as demarcações dos limites do Tra

tado de 1750, no territorio cOl11prehendidà entre o S. Francisco,
Rio Negro, Iguassú e Uruguay, ficaram tambem constituidos os

limites das competencias judicial, militar, financeira, e ecde
s1:astica,. competencias que, é visto, só eram exercidas onde

alcançavam as povoações, e onde. ele futuro se fossem creàndo.

I Cnndido Mendes cit. Png. 23.
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Gomes Freire de Ancl.rada, que por Decreto de 8 de ou

tubro de 1758 obteve o titulo de Conde de Bobadella, retirou-se
do Rio Grande para o Rio de Janeiro, onde chegou a 20 de

abril de 1759, depois de sete anuos e dous mezes de ausencia.

Em 5 de abril estava, em Santa Catharina, na Fortaleza de

Santa Cruz, á espera da náo, que devia conduzil-o, e ali em·
barcou a 8 daquelle mez. l.

Determinaram essa retirada de Bobadella para o Rio de Ja
neiro os factos de ter vindo slibstituir ao general Andonaeguy

o general Pedro de Cevallos, o qual pondo-se de accordo com

os Jesuitas, se declarou hostil ao mesmo Bobadella, e ao proprio

VaI de Lidos; e de não chegarem a resultado as conferencias com

este acerca de qual dos braços superiores do Ibicuby era o do

Tratado, principalmente tornando-se Vai de Lirios receioso de

Cevallos; e por fim, o reconhecimento da necessidade de sua pre
sença na séde do governo.

A opposição dos Jesuitas - no sul e norte do Brazil- á ex
e<;ução e permanencia do Tratado de 1750, as allegadas difficul-

I Parlo 'Cglll'O ciL ,"01. n. Pago 921-.ro"<lGol1~alvesiit. C~I'La23.
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dades n'aquella execução, e principalmente, como observa o

Barão do Rio Branco, porque «D. José I de Portugal e Carlos III

da Hespanha não tinham as mesmas idéas, que D. João V e

Fernando VI, sobre as vantagens reciprocas da troca da Colonia

do Sacramento, e margem direita do Rio da Prata, pelo terri·

.orio das Sete Missões Oríentaes do Uruguay, 1 deram logar á

annullação do Tratado de 1750 pelo de 12 de fevereiro de 1761,

assignado no Pardo.

Anteriormente, por carta de lei de 3 de setembro de 1759,

fôra pelo Marquez de Pombal abolida em Portugal a Ordem dos

Jesuítas, sendo tambem abolida depois na França (1764), na

Hespanba e Napoles (1767) e por fim em toda a christandade

pela Bulia de 21 de julho de 1773 .

.:f

* "ito

Logo após o Tratado annullatorio de 1761, em 1762 so

breveio a guerra entre a Hespanha e Portugal, por não tel' esta

potencia com aquella se alliado á França e Napoles contra a ln·

glaterra, preferindo a alliança desta, por occasião do Pacto de

Familia concluído entre os Soberanos da Casa de Bourbon.

Em consequencia o general Pedro Cevallos apoderou-se da

Colonia do Sacramento, em 1762, e em 1763 do Rio Grande do

Sul.
Apezar da disposição do art. 2 I do Tratado de· Paz, assi

gnado em Pariz a 10 de fevereiro de 1763, segundo o qual «a
respeito das ColO1tias Portuguezas na America, e Africa, ou nas

Indias Orientaes, se houvesse acontecido qualquer 1Iludança,
todas as cousas se tornarião a pôr no mesmo pé, em que

estavão, e na conformidade dos Tratados precedentes, que subo

sistiam entre as Côrtes de Hespanha, de França e de Portugal

antes da presente guerra» 2, Pedro Cevallos só restituio a Co-

I Rio Branco cito Png. 160.

II I-lio Brnnco cito PlIg. 163.
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lonia, mantendo-se no Rio Grande, occupando as duas margens
do canal entre a Lagóa dos Patos e o mar.

O Conde de Bobadella, que fizera o maior empenho em

manter a posse da Colonia, enviando para ali todos os recursos
belIicos, desde que chegou ao Rio de Janeiro, ao saber, em 6
de dezembro de 1762, que aquella praça fôra entregue a Ce
valIos pelo governador Vicente da Silva Fonseca « sem poder
allegar falta de munições de guerra, nem de boca, sem ter ha
vido assalto, sem brecha aberta», possuía-se de tal paixão, que

enfermou gravemente, e «entre delirios de dór pela perda da
dita praça, falleceu a I de janeiro de 1763. !

Substituio-o o" Conde de Cunha em 19 de outubro de 1763,
com ordem de residir no Rio de Janeiro, para ollde por Carta
Regia de 27 de janeiro de 1763 a Metropole transferio da

Bahia a residencia dos Vice-Reis.
Embalde Portugal reclamou a entrega do Rio Grande do

Sul, O Marquez de Grimaldi, Secretario de Estado Hespanhol,

respondeu, em 6 de fevereiro de 1765, « que todos os territorios

conquistados naquella gue~ra pertenciam de direito á Hespanl'<'.,

e não podiam ser devolvidos».
Em vista desta resposta, Portugal resolveu lutar pela força

aqui, desde que nada mais esperava pelos meios diplomaticos na
Europa; e começou a reforçar a Colonia e a parte do Rio

Grande, de que estava de posse.

** *

Exigia a ordem chronologica dos factos que aqui se come

çasse a narração dos successos, que tiveram logar com o resta

belecimento da Capitania de S. Paulo, e a intrusão por parte
do Morgado de Matheos, 10 Governador depois desse restabele-

1 PorLo Seguro _ Yol. II. Pa~8. 934 e 935.
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cimento, no territorio ao sul do Rio Negro e Iguassú perten

cente a Santa Catharina e a fundação de Lages ; ha porém ne
cessidade de, para dar conhecimento de dous personagens que na
historia d'aquella intrusão e fundação, têm de apparecer, rapida
mente expôr o que occorreu no Rio Grande, depois da resposta

do Marquez de Grimaldi.
Esses personagens erão os Coroneis José Custodio de Sá

Faria e José Marcellino ele Figueiredo.
O primeiro era governador militar do Rio Grande e o se

gundo tinha sido para ali mandado do Rio de Janeiro com re

forços militares.
Era este o distinctissimo militar portl1gu"ez, Manoel Jorge

de Sepulveda que, por U111 facto, que lhe faz a maior honra, foi

obrigado a tomar o nome de José lIrfarcellino de Figueiredo,

vindo para o Brazil sob a protecção de amigos, regressando
annos depois a Portugal, onde ainda o vio o finado José Gon
çalves dos Santos Silva em 1808, o qual em suas Cartas refe
re-se áquelle facto. :l

1 « Em meado do seculo passndo, esLando em um boLeljuim em Lisbôa, tomando

algum reft'esco, um omei,l! do exercito portuguez Manoel Jorge dc Sepulvedu, enh'nmm

tres omcines eSLrangeiros, que tomaram umn das mesas, onda espiritualisados, ou pelo

que fosse, come~aram a tratar d'E1rey em tom do chasco e de malta a serem bem ou

vidos pelo primeiro, o qual tendo mansamente acabado de tomar o refresco, levan

tou-se o chegl<ndo-se á. mesa, ando ostavam os tres, disse-lhes que tendo elIes tratndo

d'Elrey tão desrespeitosamenLe diante de um ofllcial do sen exercit?, tinham imposto

a esLe o dever de pedir-Ibes satisfação e n cnigio. Si ELrey Linha sido ehasqueado

antes, não o foi então menos o ollici:tL e a pedida satisfação; o resultado foi que d'ahi

a pouco os chvsqueadores tinbão recebido a morte ou graves ferimentos, e Manoel

Jorge de Sepulveda tin.ba desn.parecido, Ern.m os punidos pessoas de n.lLas gel'n.rellias e

assim, houveram reclamações e pesquizas diplo~aticas, e outras, mas o agt'CSsOl' foi

Lão fdiz ou tão bem pt'otegido pelos seus amigos, que ninguem pôde descobril-o,

Tempos depois appa.'eceu no Rio de Janeiro um officiltl de nome José 1IIn.'cellino de Fi

gueÍl'edo, que foi nomen.do pam o Rio Grande do Sul, que governoll muitos annos ; depois

dos quaes, talvez por terem n.s circumstancias mudado, n.ppareceu outra vez no exer

cito de Portugal o seu antigo oflicial 1IIanoel Jo.:go de ,epnlveda. Seu primogonito

foi ( não sei se 10 ou 2°) Visconde de Ervedosa.» (Jose Gonçalves cito Cnrta 30. )
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o Coronel José Custodio, tomando a si toda a responsabi
lidade da medida, de accordo com o Coronel José Marcellino,

resolveu conquistar aos hespanhóes o terreno, de que estes es
tavão de posse, e o conseguio de 29 de maio a dias de junho

de I767; e por completo em I776 todos os fortes e terri
torios, que os hespanhóes retinham com violação do Tratado.

/
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Emquanto assim, por essa violação do Tratado de Paz de

10 de fevereiro de 1763, os hespanhóes occupavão parte do
territorio do Rio Grande do Sul, o Vice-Rei Conde de Cunha
dirigia ao .Marquez de Pombal um memorial, descrevendo a

decadencia a que chegára a antiga capitania de S. Paulo, e

demonstrando a conveniencia ue sua restauração.

Comprehendendo, por outro lado, o Marquez de Pombal a
conveniencia de manter a posse de Portugal sobre os territorios

á margem do Rio Paraná, e dar-lhe a maxima amplitude,
oppondo á invasão hespanhola do Rio Grande a invasão por

tugueza no occidente, resolveu, para maior facilidade na ex
ecução d·o seu plano, restabelecer a autonomia da Capitania de
S. Paulo.

Por Aviso de 4 de fevereiro de 1765 foi communicado ao
Conde de Cunha o restabelecimento da Capitania, e a nomeação
de D. Luiz Antonio de Souza (Morg!1do de Matheos) para
governador.

Eis a integra do Aviso:

« Illmo. e Exmo. Sem. Sendo presente a Sua Mages

tade a carta de V. Exa., que trouxe a dat~ de 19 de
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julho do anuo proximo passado, do miseravel estado a
que se achava reduzida a Capitania de S. Paulo por falta
de governo, e do novo descoberto de S. João de Jacuhy,
que fica muito perto da dita cidade de S. Paulo:»

« O mesmo Senhor deu logo a providencia neces
saria nomeando D. Luiz Antonio de Souza para Gover
nador e Capitão General da mesma Capitania, o qual
embarca na presente frota: e ordeno que V. Ex8 • o

i71strua nas materias, que tive1' alcançado perte7tCentes
aquelle gover1w, e da mesma sorte faça V. Exa • tomar
assento dos limites por onde deve partir a dita Capitania,
com as das Afinas Geraes e Goyaz, para com elle dar

conta a Sua Magestade, e o mesmo Senhor resolver o
que lhe parecer mais justo.»

« Da mesma sorte remetterá V. Ex8 • a copia do
dito assento aos governadores e Capitães Gmeraes das
Afinas Geraes e Goyaz, a quem S. M. manda escrever,
declarando-lhes, que devem ficar observando o que se

assentar na Junta, que se fizer á esse respeito até re
solução do mesmo enhor, pela qual confirme ou altel-e o
conteúdo neIla. Deos Guarde a V. Ex. - Salva-Terra
de Afagos a 4 de fevereiro de I765.- F1'ancisco Xavier
de Afendonça Furtado. Senr. Conde de Cunha.» !

O Morgado de Matheos foi nomeado em 14 de dezembro
de 1764, e sahindo de Lisbôa em 27 de março de 1765, com 83
dias de viagem, chegou ao Rio em 20 de jnuho.

Partindo do Rio em 16 -de julho, a 23 chegou a Santos.
Em Santos assumia logo a administração, e ahi examinou

e providenciou acerca de diversos serviços, ratificando a sua posse

em S. Paulo em Camara, a 7 de abril de 1766.
Estes fàctos são paI' elle referidos em Carta ao Rei, de I

de dezembro de 1766. 2

1 Cnndido Mendes eH. Pag. 2{J.

• Arch. de S. Paulo. Vol. XXIII Paga. 250 â 253.
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Diga-s~ desde já, de quando veio ao espirito do Morgado de
Matheos crear povoação entre o Rio Grande do Sul e Curitiba.

Foi em Santos, ao assumir a administração, antes de ra

tificar a posse em S. Paulo; e com o fim principal de fazer

frente ás Missões Hespanholas, e fortificar o Rio Pelotas. Isto

consta de um attestado por elle passado á Antonio Corrêa Pinto,

fundador da povoação e depois Villa de Lages, assim concebido:

« D. Luiz Antonio de Souza etc. Certifico que che

gando á praça de Santos com as Reaes ordens de S. Ma

gestade F., que Deos guarde, para restabelecer o go-erno
desta Capüania, descobrir, e povoar os Sertões della, e
exami1wr a extensam do seu continente, e formação dos
Rios de suas Fronteiras, e informando-m~ das pessôas

mais .p~'aticas, mandei vir á minha presença ao Guarda
mor Antonio Corrêa Pinto e depois de o praticar

muitos dias, alcançando a sua intelligencia, e <;apacidade

com a gl"ande experiencia, que tinha das campanhas

do Sul e Centro das Indias de Castella, lhe ordenei

fizesse um Mappa daquellas Call1pan/tas, e exeC7tta1ldo-o
com muita promptidão, nelle examinei que no Sertão
e Fronteira desta Cap1:ta1lia, que ?Ilcdéa C?ttre a Vil/a de
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Corilyba e si1lla da Serra de Via1Jlão, em distancia

de cento e cincoenta legoas despovoadas era de grande

utilidade ao serviço de Deus e de S. Magestade formar-se
uma povoação para fazer testa ás lIIissões Castelhanas,
e fortificar o Rio das Pelolas, por ser o Passo mais

defensivel daquelle Sertam,o e necessitando-se de pessôa

capaz para esta diligencia resolvi eleger ao mesmo

Guarda mór Antonio Corrêa Pinto para executor della,

condecorando-o com a patente de CapDJ. mor Regle • por

confiar da sua mIa. fidelidade, prudencia e capacide.

soubesse desempenhar este emprego no Real" serviço em
mater'ia de tanta importancia; e persuadindo-o com meos

rogos logo se apresentou com mLO excesso a mudar-se

com toda a sua familia pa. aquelle inculto Sertam,
deixando o seo domicilio desta Cidade, cometendo

uma jornada de trezentas legoas com o preciso despendia

de muitos mil cruzados da sua propria fazenda pa.
o emprego de armas, munições, cavalgaduras, Escravos,

ferramentas, e outros muitos aprestos indispensaveis,

p3. se estabelecer em semelhante deserto, cercado de'

Gentios, e jronlea1ldo com inimigos Espanhoes,o e

logo que chegou o do. CapDJ. mor ás mencionadas cam

panhas elegeo sitio conveniente, dando principio á dita

povoação, e executando todas as mais ordens, que lhe

encarreguei com no~avel diligencia, e fervoroso zello no
Real serviço: 'Pelo que se faz merecedor de todas as

Mercês e Honras, q' S. MagO. for servido conferir-lhe.

Passo o referido na verdade, q' attesto com o juramento
dos Santos Evangelhos: E por me ser pedida a prese.

lhe mandei passar por mim assinada e sellada com o

sinete de minhas Armas. S. Paulo em 8 de DezrO. de

1770 - D. Luiz Antonio de Souza. !

~:.

'" *

1 Arch. de ~. P:lulo. Yol. XY. Pll.gs. 02 Ú. 03.



1766

Cartas de POIl1
bal ao tlJor
gado sobre a
povoação do
Guaratuba, de
21 e 22 de ju
lho.

1776
Palente ele Ca

pitão-Mól' Re
gente :l Anto
nio COl'rêa
Pinto,

142

Não só no interesse principal, deste estudo, como no intuito

de deixar registrados importantes documentos, fornecidos pelo
copioso Arclúvo de S. Paulo, relativos á historia de Santa C&tha

rina, serão elles transcfÍptos, mais ou menos, em suas integras,

guardada, quanto possivel, a ordem chronologica.
Em 2I de jullto de I766 o Conde de Oeiras (já então Marquez

de Pombal) accusa a recepção da carta elo Morgado de Matheos,

de 20 de novembro de I76S, na qual lhe participava os projectos
das fortificações, que pretendia fazer em Santos « e da fundação

da povoação na Enseada do Guaratuba, por ser porto abundante,

com sufficie~te Barra e terras proprias para a dita fundação com

minas de OUl'O.»

E no dia seguinte, 22 de jttllto, o mesmo Marquez escreve-lhe

assim:
« A Sua Mage. fiz presente a cal'ta de VSa. que trouxe a

data de 4 de Dezemb1'0 do anno proximo passado em que VS'I.

dá conta de haverem partido os Commissarios que vão fundar a

nova villa na Enseada de Guaratuba, a quem Vsa. munio com

todas as precisas ordens para convocarem os casaes, e em que

Vsa. declara as mais providencias que dêo para o mesmo util esta

belecimento. O mesmo Senhor approva tudo q'Vsa. tem obrado

á respeito da sobredita nova vil1a, e ha por bem que Vsa. lhe

ponha o seu nome de S. Luiz. Deus Guarde a VSa. Palacio de

Nossa Senbora da Ajuda 22 de ju/lw de I776 - Conde de Oeiras.
- Sem. D. Luiz Antonio de Souza. i

Vê-se pela data de 4 de dezembro de I76S da carta do Morgado

de Matbeos, em que participa terem seguido os Commissarios a

fundal' Gual'atuba, que teve logar essa determinação, quando eIle

ainda se achava em Santos, e antes de ter subido para S. Paulo,

onde sómente em abril ele 1766 ratificou em Camal'a a sua posse.

Logo após, em 9 de julho de 1766, expediu el1e a Antonio
Corréa Pinto, a Patente de Capitão-Mór do sertão de Coritiba,

arim de povoaI-o, conforme em Santos tinham accorda.do.

1 Arch. de S. Paulo. VoI. XXiII, Pags. 20B 'á :l07.
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A Patente, que está registrada em um Caderno do Re.
gistro da Camara de Lages, á fis. 5 e 6, é a seguinte:

« D. Luiz Antonio de Souza. Botelho Mourão, Morgado de

Matheos. •• Governador e Capitão General da Capitania de
S. Paulo, etc.: Faço saber aos que esta minha Carta Patente
virem, que attendendo á qualidade e merecimentos de Antonio
Corrêa Pinto e aos serviços, que este, á custa de sua fazenda,
promette fazer áS. 1Iagestade em faze,' povoar o Certam de
C01'itiba e toda aquella call1pa1zlla que '",ai para o sul até as fr01z

tci,'as desta Capitania, no que tudo se segue uma grande utilidade,
não só aos povos desta Capitania, que por necessidade andam va·

gabundos sem ter parte onde se accomodem, onde façam casa da
sua vivenda e onde plantem para o sustento das suas casas e para
pagarem dizimos a Deos osso Senhor, como tambem aS. Ma·
gestade no augmento de povoações em que tanto se cifra o contenta
mento do dito Senhor, e por esperar delle que nesta dependencia
obrará em tudo com acerto, guardando em tudo o mais do que
fôr encarregado elo mesmo Real Serviço, hei por bem nomear e
prover, como por esta o faço, em virtude do poder, que S. Ma
gestade me ha concedido para o fazer, ao dito Antonio Corrêa
Pinto no posto de CapiLão-mór Regente do Sertão de Coritiba,
principiando do Campo da Estiva para o uI até ás fronteiras desta
Capitania, o qual posto servirá emquantç> eu o houver por bem,

ou S. Magestade, a quem deve requere!' confirmação pel seu
Conselho Ultramar{no, não mandar O contrario, e não vencerá

soldo algum, mas gozará de todas as honras ..• do qual posto

o hei por mettido de posse e jurará homenagem em minhas

mãos pela dita regencia, de que se fará assento nas costas desta,

e a todos... ordeno tambem que em tudo lhe obedeçam e
cumpram suas ordens .•. e se passou por duas vias. Dada nesta

Cidade de S. Paulo. Pedro Martins Coimb!'a a fez a 9 de julllo
de I766. Thomai Pinto da SUva, ecretario do Governo a fez
escrever - D. L1âz A1ltonio de Souza. Regist. no lOque se!'ve

de Regist1'o geral na Secretaria deste Governo a fls. 182.» l.

I Jos~ Gon~':llves cit. Carla 2 •
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A' essa Patente seguiu-se a expedição da ordem para esta

belecer a povoação, datada de 7 de agosto de I766, e que se
acha registrada no Livro do Registro da Igreja de Lages, fls. I,

assim:

« Porquanto tenho determinado em virtude das ordens de
S. Magestade auglllC1ltar as povoações desta Capitania, e tenho

noticia que na paragem chamada as Lages, sita 1tO sertão de
C1lritiba ha terras sufficientes para estabelecer uma boa po

voação, ordeno ao Capitão-mqr Regente do dito sertão Antonio

Corrêa Pinto -sirva de Director, fundador e administrador da
dita povoação j pois me consta concorrem na sua pessoa CirCUll

stancias de christandade, capacidade e rectidão para dirigir os
povos della, conforme as ordens, que incumbirem e lhe per
mitto, convoque para o dito effeito todos os forros - carijós

administrados, que tiver noticia andam vadios, e não teem casa,
nem domicilio certo, nem são uteis á Republica, e os obrigue
ir povoar as ditas terras, estabelecendo nellas a referida po

voação, elegendo sitio proporcionado para ella, e fazendo guardar

aos moradores parte ou todos os privilegios, que S. Mag. tem
concedido aos que estabelecem colonia de novo, como tambem
todos os mais, que eu além lhes concedo pelas cartas de 6 e 7

do corrente mez, o que tudo assim cumprirá e fará. S. Paulo
7 de Agosto de I766 - D. LU1:Z Antonio de Souza, !

Em I6 de agosto o Morgado de Matheos escreveu ao Co

ronel José Custodio de Faria, governador do Rio Grande do
Sul, participando-lhe que encarregara a Antonio Corrêa Pinto de
fundar a povoação de Lages, e pedi"ndo-lhe que o auxiliasse

nessa diligencia.

Essa carta consta de certidão authentica, como documento

junto a um officio de 2I de fevereiro de I767, dirigido pelo
Conde de Cunha ao Secretario ele Estado Francisco Xavier de

Mendonça Furtado, dando-lhe -conta ela reclamação do Coronel

1 José GUn~l\lves ciL Carla 211,
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José Custodio con·ra aquella creação em territorio do seu go

verno; certidão passada pelo arclúvo do Conselho ltramarino.

Força é a transcripção desse documento, embora longo,

porque delle proprio consta a incerteza do Morgado a respeito

dos limites da Capitania de . Paulo com a do Rio Grande do

Sul, e a interpretação erronea, que dava á restauração daquella

Capitania, e na qual se fundava para amplial-a a territorio, que

já então lhe não podia pertencer.
A carta é a seguinte, nos pontos essenciaes:

« Tendo Sua rl'Iagestade determinado encarregar-me do Go"

verno desta Capitania, ?la mesma .I01'11Ia e com a mesma juris- ,

dicção, que' já antecedentemellte o/lOuve uella, foi o mesmo

Augusto Senhor servido 1'esti/uir a mesma Capitania ao seu

antigo estado,. e oulrosim desejando S. M. consolidar os do

minios de suas Capila1t1as d Brazil pelos meios, mais proprios,

não só quanto ao estabeleâmento de sua economia interior,

mas ainda quanto á comer a{ão e defensa deites, determinou

que nos logares mais proprios nos sertões, e .Irou/eiras deste

Estado se fundassem VilJas, Aldêas, que augmentassel11 a po

voação e defensa j ao que atten lendo, e sendo-me presente por

informações, que t':>mei sobre esta impol'tante materia, das

pessóas mais p1'aNcas; sertanejas e experientes deste paiz, a

grallde utihdade, que se segLUna a este Estado, e aos via?lr

dantes do camin!to de Tialllão, que nos Campos das Lages

houvesse uma povoação .•. os quaes campos ME CO "STA que o

Dezembargador Ouvidor de Santa Catbarina, Manoel José de

Faria, tinba deixado e demarcado para co?tJi1ts desta Capitania,

na occasião, em qne foi erigir em VilJa a povoação do Rio

Grande, e estabeleceu os limites entre a jurisdição das Call1a1'aS'

da dita Villa do Rio Graude e da de Curitiba, sem embargc.

de que, por papeis antigos da Secretaria deste Governo, que

S. M. manda restituir ao seu antigo estado, te?l/lO ac/tado que
a sua jurisdição se deve estender até acima da Serra de Viamão,

onde ba bastantes moradores e fazendas, as quaes se acham
justamente de baixo da melhor e mais prompta admiuistração

da justiça de V. S., em cujos termos, eu não pretendo outra

- ro

•
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cousa mais do que fazer a Sua Magestade o serviço ..• de esta
belecer uma povoação ou Villa nos referidos campos .•. e fazer
mo-nos senhores da passagem e navegação do rio das Pelotas,

e fechar a entrada, que podem dar aquellas campanhas aos
lndios de 1Ilfissôes, si se quizerem introduzit nesta Capitania, e

em caso de attaque poder-se fazer vigorosa defeza sobre o dito
rio das Pelotas, que atravessa aquelJ.e vastissimo paiz, atten
dendo a todas estas comodidades, etc ... encarreguei a Antonio
Corrêa Pinto ..• a diligencia de fundar a sobredita povoação,
fazendo levantar igreja, e conservar nella sacerdotes, 1Iledia71le
as lice1lças do Ordina1'io, que para isso leva, etc... O que tudo
participo a V. S., não só pal'a que o auxilie, dando-lhe toda a

ajuda e favor, e franqueando-lhe os officiaes necessarios etc.

S. Paulo, r6 de Ag'osto de I766.- D. Luiz A1lto1lio de Souza.
- Sr. Coronel José Custodio de Sá e Faria». !

I Biblioth. Nac. Lisbõa- Al'eh. Ultl·:lw. 1I1:Ir;0 n, tio ortlew i ! 13.
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. Como se disse, não tendo a Hespanha atte~dido aos pro
testos e reclamação de Portugal para a restituição do territorio
do Rio Grande, que ficou occupando com violação do Tratado
de Paz de 1763, ao genio do Marquez de Pombal não podia
escapar a necessidade de reagir, e determinar providencias

contra as tel1dencias bellicosas, que por aquella occupação se

manifestavam.
E, não obstante a annullação do Tratado de 1750, convinha

á Portugal evitar novas invasões hespanholas nos territorios

até então conquistados.
Dos documentos transcriptos se conclue que as principaes

recommendações e providencias, .que o poderoso ministro de
D. José I fez ao Morgado de Matheos, foram o povoamento, ou
colonisação dos sertões da restaurada Capitania, assim como
a exploração dos aftluentes do Rio Paraná, que por ella correm.

E por isso o Morgado, desde logo ao chegar a Santos,

começou a providenciar sobre a povoação de Guaratuba, no
litoral.

E desde Santos tambem concebeu o projecto de povoar,
ou colonisar os sertões, que se estendiam de Curitiba para o

sul j sertões sóment.e então conhecidos pela trilha das tropas,
ll(1 unica estrada, que pelos C01tVClttos, ou Ara?'a?tguá, iniciada

Recommen
da ç õ es pro
vaveis de
P o m b III ao
Morgado sobre
o povoamento
do. se,' Lões da
Capitania de
S. Paulo.

Em vista das ia
forroaçõ es e
um mappa de
Corrêa. Pinto,
em Santos, foi
que oMorga.do
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por .ordem do Governador de S. Paulo, Caldeira Pimentel, em

1728, se dirigia a Cudtiba e S. Paulo.
Si ainda hoje', 134 annos depois da chegada do Morgado

de Matheos a Santos, grande parte do territorio entre o Iguassú,

Pelotas e Uruguay é desconhecida, comprehende,se qual seria

a imperfeição do mappa fornecido por Antonio Corrêa Pinto!

Foi entretanto nel1e que o Morgado de Matheos se baseou

para considerar que esses sertões estavão dentro da Capitania

de S. Paulo, e por consequencia os Campos das Lages, onde

mandou crear povoação I e tambem no inturto de fortificar o

Pelotas contra as possiveis invasões dos hespanhóes das

Missões.

« Havia 17 annos, observa o Dr. Toledo Piza, que a capi.

tania de S. Paulo tinha deixado de existir e havia uma cor

respondente lacuna nos papeis- officiaes do archivo do seu go

verno, de modo que ao tomar posse da administração D. Luiz

se achou ignorante sobre os factos occorridos nesse periodo de

tempo e sem meio de se esclarecer, porque os documentos

respectivos não eram, nem por cópias encontrados na sua secre

taria. »

« Teve elle de reclamaI' a entrega de todos os papeis re·

ferentes ao serviço publico desse tempo, espalhad03 pelas secre

tarias dos governos das diversas capitanias limitrophes, prin

cipalmente nos archivos do Rio de Janeiro; e, apezar de toda

a sua diligencia, muito poucos conseguiu elle obter.»

« Não conhecendo algum~s das cartas regias acima tran

scriptas (a de 1747 ao Brigadeiro Paes sob"'e a collocação

dos colonos, e a de 1749 sobre a Ouvidor-ia de Santa Catha·

rina) tratou D. Luiz de tomar posse illlmediata de varios terri

torios, que pelas ditas cartas regias não mais pertenciam á

capitania, como fossem os Campos Curit7:banos, situados á margem
direita do rio Pelotas, onde fundou logo a villa de Lages, não

obstante 0"5 protestos do Vice-Rei Conde de Cunha e do gover
nador de Viamão.» t

1 Dr. 'l'oledo Pjza, ciL.
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Com effeito, já a carta regia de 1747, que mandou collocar
os colonos açorianos no territorio desde S. Francisco ao serro

de $, Miguel; o Aviso de 14 de setembro de 1748, que re
fere-se ao destino dos desertOl-es bespanhóes e francezes, e sobre
a jurisdicção ecc1esiastica; a Carta Regia de 1749, que creou a
Ouvidoria de Santa Catharina ; as Provisões do mesmo anno sobre

as providencias consequentes a essa creação; a solução que

em 1752 se deu ao Provedor da- Fazenda do Rio, quanto á

arrecadação dos dizimos pela Provedoria de Santa Catbarina e

Rio Grande; todos esses actos officiaes não podiam estar no

archivo da secretaria de S. Paulo.
Separada de S. Paulo, em 1738, a Ilha de Santa Ca

tbal'Ína e territ.orio adjacente, assim como a Laguna em 1742,

constituindo governo subalterno, aquel1as duas primeiras ordens

(de 1747 e 1749) foram dirigidas aos governadores de Santa

Catbarina Paes e Escudeiro; e supprimida em 1748 a Capi
tania de S. Paulo, as determinações posteriores eram remettidas
para o Rio de Janeiro ao Governador Gomes Freire e aos

Governadores subalternos de Santa Catharina.
E' portanto possivel que realmente ignorasse_ o Morgado

de Matheos, ao assumir a administração, todos aquel1es actos
officiaes, por virtude dos quaes as competencias administrativa,

judiáal, ecclest:astica e fiscal de Santa Catbarina estavam
separadas das da comarca de S. Paulo e Capitania do Rio de

Janeiro pelo S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, e que por
tanto suppuzesse erroneamente que os sertões além destes
ri s estavam, como antes da suppressão da capitania de S. Paulo
e desses actos officiaes posteriores, nas fronteiras da restabelecida
capitania.

Ao diante, porém, se demonstrará, entretanto, que 1te1l!tttma
disposição legal foi, em tempo algum, exlJibida pelo Atforgado de

jl![atlteus ou por seus successores, pela q1lal fossem nlte?'ndos os
limites da Capt:tania de anta Cat/wrt:na, no interior, pelo Rio
Neg!'O e Iguassú.

E, em todo caso,
tente de Ilomeação e

E' possiveI, mes
mo provavel
essa ignoran
cia e porque.
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jllrisdicção devia ser entendida ser1Jatis serva1tdis, isto é, nos ter~

ritorios sómente da capitania de S. Paulo, com os limites restrin
gidos e defim'dos durante os 17 al1ll0S, em que esteve .suP

primida.
Essa Patente foi passada nestes termos:

« D. José, etc.: Faço saber aos que esta minba

Carta Patente virem, que, sendo-me presente a grande
necessidade, que ha, de se erigir governador e Capitão
General na Capitania de S. Paulo na mesma forma e
com a mesma jurisdicção, que jd antecedentemente a houve
nella: Sou servido 1'estabelcce1' a mesma Capitania ao
scu antigo estado,. Hey por bem nomear para govet'
nador e Capitão~General do mesmo Governo a D. Luiz
de Souza Botelho de Mourão, que servirá por tempo
de tres annos e o mais que decorrer, emquanto lhe não
nomear successor.» l.

Vê-se que o Morgado de Matbeos nos seus actos transcríptos
e nos que ainda serão, porque a sua patente refere-se ao 1'C

stabeleâmcnto da capitania ao seu antigo estado na forma, c

jurisdicção antecedente d suPP1'cssâo, parece pretender que os
limites da Capitania ele Paulo erão os mesmos, que tinba antes
da suppressão.

Tal interpretação porém é absurda, porquanto, deixando de
parte o que é relativo ás outras Capitanias limitrophes, a enten
der-se por esse modo aquellas expressões, a consequencia seria
que terião de voltar para a Capitania de S. Paulo as adminis
trações militar, judicial e fiscal, constituidas em Santa Calbarina,
I\ão só anterior como posteriormente á suppressfLO da Capitania
de S. Paulo em 1748.

E foi para evitar esse absurdo que o Morgado de Matheos,

a proposito da povoação de Guaratuba, não ultrapassou os limites

I Arcll. de S. Paulo. Vol. XIX. Paga. 437a 438.
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do litoral entre Santa Catharina e S. Paulo pelo S. Francisco

e Guaratuba; a mesma razão deveria levai-o a não ultrapassa.r

os limites pelo sertão, além do Rio Negro e do Iguassú.

A 22 de novembro de 1766 chegou Conêa Pinto a Lages, i

e nessa mesma data o Capitão de Auxiliares Pedro da Silva

Chaves, que residia em Cima da Serra (Viamão) escreveu ao

Governador José Custodio, dizendo-lhe que «ha tempo por ali conia

vagamente noticia, vinda de S. Paulo, de que Antonio Corrêa Pinto,
com poderes de Capitão-Mór Regente de Lages, vinha com poderes

de erigir ali Villa ; que estando confirmada tal noticia por calia

de Curitiba a Antonio Gonçalves dos Reis, lh'a participava para

elle, Governador, determinar o que julgasse conveniente».

Accrescenta Chaves:« Sempre conheci chegar o districto

desta provincia ( Rio Grande) até o rio chamado das Caveiras,
por até ali te1' moradores, que antes disso sempre ouvi dizer che
gava até ao rio das Canóas, e como V. S. tem disso melhor conhe

cimento obrará o que lhe parecer». 2

Em carta de 19 de Dezembro de 1766 80 Conde de Oeiras,

o Morgado escreve longamente acerca dos limites de S. Paulo,

com Minas Geraes.
Nella se queixa, com relação aos factos anteriores ao resta

belecimento da Capitania, « da gra7zde fallenáa de papeú, com que

na Secretaria se acha interrompida a serie dos annas, e a dis

posição dos -negocios »; refere-se as di.!fere7ltes alterações, que

em diversos tempos tem havido, a respeito das demarcações da
Capitania de S. Paulo, com que ( demarcaç-es ) pouco a pouco
llle farão ganlzando todo ° sertão que focara, e qu.e devia
corresponder ti testada de. sua costa, como semp,'e se praticou e

s~ estão observando em todas as outras capitanias do Brazil. » 3

, Leis cm conilicto cit. Png. 63.

2 Docull\ento, nnnexo iÍ certidão da Bibliotbeca de J~isbon - Arch. ultram. Ms.ç°

n. d'ordem 1843.

8 AI'ch, S. Panlo. Vol. XI. Pags. 229 a 240,
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° Nessa carta descreve as capitanias, pelos seus limites, desde

1553 até 1748, quando, suppúmida a de S. Paulo, foi annexada

á do Rio de Janei.ro; esqueceu-se porém de referir-se ao termos
da Carta Regia, que a supprimio, quanto aos limites do sul,

isto é, para a parte do sul, por onde parte o mesmo governo
de S. Paulo com o da Ilha de Santa Cat/wrina.»

E' de notar-se que o Morgado tinba dous mod03 diversos

de interpretar os limites da sua Capitania. Ao passo que, na supra

transcripta carta, com razão affirma que os sertões das capitanias

devem cOr1'esponder á sua testada na costa, como de facto se fez

desde as primeiras concessões, mais tarde em fevereiro de 1768,

como se verá, não segue tal modo de interploetar, quando pretende

que os limites de Santa Cathal"ina e Rio Grande são sómente da
serra para baixo, pertencendo á Curitiba, e portanto a S o Paulo,

todo o sertão a oeste da serra até ao Pelotas.

Ainda, lógo depois, em cartas de 24 de dezembro de 1766

o Morgado escreve ao Conde de Oeiras, relativamente á fun

dação de 6 povoações, incluidas as de. Guaratuba e Lages, assim:

«Outra (povoação) nos campos das Lages cem legoas,

depois de CLUoitiba, .no caminho que vai para Viamão, para ver

se juntão 03 muitos moradores dispersos, que ha ela parte de cima
da Serra da Costa do mar, fazendo-se fortes sobre as margens do

Rio das Pelotas para fortificar aqueDa passagem c ntra as invasões

que abi podem fazer os Indios das Missões Castelhanas, cor

tando-nos com muita facilidade o passo e commuoicação, que
possamos ter por terra com os habitantes de Viamão; é di

rector della Antonio Corrêa Pinto, que daqui partia em Agosto

com esse projecto, como a V. Ex. dei conta em carta n. 35.»

« Outra na costa do mar, lla E1zseada de Guaratuba, abaixo

de Paranaguá para o sul dez legoas, por ser bom pOltO de mar,

muito farto de peixe, e excellentes terras, ele que é director

Miguel de Miranda Coitinho. ))

A carta n. 35, da mesma data, é a seguinte

« Illmo. e ExUlo. Sr. Em 7 de Dezembro do

anno passado dei conta a V. Exa. em como se Deoa



me ajudasse, intentara fazer uma ou mais Povoações

nas chapadas da Vaccaria, e em carta de 30 de Mal-ço

disse a V. Exa. como tinha apromptado um paulista,

para me ir servir, naquella paragem, de Capitão-mór.

Depois que cbeguei a esta cidade ( S. Paulo) tenho

contratado com O dito, que se chama Antonio Corrêa

Pinto, para baver de se mudar com toda a sua falllilia

para os Campos das Lages, que são os ultill/os desta
Capitania da parte do sul, aonde tem fazendas, e o per

suadi a que convocasse todos os moradores, que pudesse
adquirir, não só por um bando, que mandei lançar, mas

tambem pela sua industria, para que unidos fundac:sem

urna povoação, a maior que fosse possivel, ou nas
6o?'das do Rio das Pelotas, ou nas margens do Rio
das Canóas, cujos rios são caudalosos, etc. elc •.....

« Tambem se segLle a utilidade de ficar este sertão
correspondendo á Vil/a da Lagu71a, que está na borda

do mar, e em caso de ataque ficão os povoadores de

serra-acima não só ao ponto de descerem a soccorrer

aquelle- porto, mas tambem de defenderem o passo da

serra, a quem intente forçai-o pelo interior d paiz:»

« No anno de 1746 intentou o Brigadeiro José da
Silva Paes, achando-se na Ilha de Santa Catbarioa,

abrir lima picada, que franqueasse o commercio daquelle

sertão, cuja diligencia se fez com muita de-peza da

Real Fazenda, e ficou frustrada até ao presente; mas

eu sei que, pelo rio Tubarão, que desagua na enseada

da Laguna, navegou a pouco tempo em canôa um Se

bastião Affonso, qne é fallecido; e, surgindo nas ca
beceiras, atravessou o matto com meio dia de viagem,

passou áquellas campanhas; e por ali é que devo o tentar

abrir picada para unir o commercio do sertão ao porto

da Villa da Laguna. )}
« Os campos da Vaccaria estão visinhos; não ba

nelles difficl.ddade alguma até ás Missões; fazendo aquI

povoações e continuando-as, nós chegaremos cada vez
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mais áquellas aldêas, e as tomaremos pelo tempo

adiante, si fôr possivel. »
<.: Tambem !la tradições que ali ha ouro naquellas

terras, e será mais conveniente que ellas estejão po
voadas por nós do que em risco de o poderem ser pelos
nossos inimigos. »

<.: Todas estas considerações me moveram a apertar
com o sobredito Antonio Corrêa Pinto para que fosse
fundar esta povoação; e finalmente o consegui - dau
do-lhe a Patente de Capitão-Mór, e fazmdo-/li.e pro
messa de um habito de C/wisto, depois da povoação
estar edificada; elle partio com toda sua familIa no mez

de Agosto, e deixo á consideração de V,. Exa. o

quanto me custaria meteI-o neste empenho, fazendo-o
gastar quatro ou cinco mil cruzados na jornada, polvora,
chumbo, ferramentas, e aprestos para fundar a dita po
voação e a igreja em que ha de empregar a sua es
cravatura e officiaes, que tem de pedreiro e carpin

teiro. Dei-lhe uma Imagem de Nossa Senbora, em

pi~tura, que era minha; e não despendi da fazenda real
mais do que os emolumentos da Provisão para se

erigir a Capella e se dizer missa, com a vestimenta
usada das que forão dos Padres da Companhia. »

« Esses campos das Lages sempre foram desta
Capitania,. cO?uta a sua demarcação de um termo de
divisão, que fez o Desembargador lIIanoel José de Faria,
sendo ouvidor da comarca de Santa Cathariua, na occa
sino em que foi levantar Vi/la em Rio Grande, demar
cando a divisão daquella Comarca com a de Gtritiba
pela Fazmda Vel/ta do defunto Carvallw nos sobred-itos
Campos das Lages, no mt7to de .l748, de que o mesmO
Ant01tio Corréa Pinto, ser/anis/a, foi testemunha. »

« Porém, como depois que o Governo desta Capi
ta?tia se uniu ao Rio de Jauâro, ficaram confundidas

estas divisões, não sei se lia nesta ma/eria alguma
duvl:da. »
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« Eu não tenho outro empenho mais do que o dG)

Real Serviço, e considerar que si se perder esta occa

sião, que promette a diligencia deste, e a despeza que

para el1a fez, não haverá outro que continue este intento;

o que ponho na presença de V. Exa• para que, no caso

de ser preciso V. Exa. lhe applique aquellas acertadas

providencias, que costuma. Deos guarde a V. Exa •

S. Paulo, 24 de dezembro de 1766 - D. Ltâz Antonio
de Souza». !

Esta carta suggere observações, que não podem ser omittidas,

Antes de tudo - Ha equivoco em attribuir ao Ouvidor Manoel

José de Faria, em 1748, a creação da Villa do Rio Grande.

O Ouvidor Faria, primeiro que servio tal cargo em vírtude

da Resolução de 20 de j1t1z!zo de 1749, que creou a Ouvidoria

de Santa Catharina, só tomou posse em 1 de jun!zo de 1750,
sendo datada desse anno a ordem de Gomes Freire para que

elle fosse crear a Villa do Rio Grande, o que só teve logar em
1751. 2

Da mesma carta já ressal~a a duvida do Morgado de Matheos

SOb1'C estende1'e1ll-se até o Rio Grallde os limites da Capitania
de S. Paulo, em consequencia do facto de ter sido annexo á

do Rio de Janeiro todo o territorio daquella Capitania, quando

supprimida em 1748.

E procedia a duvida, em razão de, como se disse, não cons

tarem da sua Secretaria, como el1e se queixara, os papeis

relativos ao tempo, em que esteve a Capitania supprimida.

E, durante esse tempo, como tambem ficou referido, houve a
creação da Ouvid01'ia de Santa Catltarina, separada da de Para

naguá, a c1'eação da Provedoria ali e no Rio Grande, a separação
do gove1'1ZO militar de S. Francisco do de Sat/tos, constituindo-se

I AI'ch. de S. I aula. VaI. XXIII. Pags. 35 a 44.

! Altribuindo a erro de imprensa a data de 1748, affil'mou-me o Dr, Toledo Piza

SOl' a data do ol'iginal- constante do Al'chivo sob su:!. iIlustl'a<1a direc~ão.

Observações so
bre a Carla de
24dedezembrll
de i766.
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as competencias dentro dos limites do S. Francisco, Rio Negro
e Iguassú, e respectivos sertões até ao sul.

E assim, como se demonstl-ará, ao restabelecer. se em 1765

a Capitania de S. Paulo, os Campos de Lages e os da Vacca·
ria não podiam legalmente estar comprehendidos na Capitania

restabelecida.
Quando, pelo modo exposto, o Morgado de Matheos dizia

ao Conde de Oeiras - não sei se lw nesta matcria alguma
duvida - já constava no Rio Grande a noticia de que Corrêa
Pinto seria encarregado d'l creação da Villa de Lages; já ali se
contestava que os limites de S. Paulo comprehendessem aquelles

Campos, como se vê da carta de Pedro da Silva Chaves ao
coronel José Custodio; e provavelmente Corrêa Pinto, que, havia

já um mez, tinha chegado a Lages, lhe teria communicado as
contestações rio-grandenses. D'ahi a duvida.
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De um termo, lançado á fi. r, pelo capitão-mór Corrêa

Pinto, uo livro de registro da Igreja de Lages, consta ter elle

chegado ao sertão de Lages a 22 de novembro de 1766, para

crear a povoação.

Do mesmo livro á fi. 2 consta que, em data de I de

janeiro de 1767, deu começo ao levautamento de uma capella

de madeira, a principio, sob a invocação de Nossa Senhora

dos Prazeres, no logar denominado Taipas.
Não achando no logar materiaes para erigir novo templo,

resolveu levantal-o sobre o rio Canóas; porém uma grande

enchente tendo prejudicado a obra, «assentou a povoação

no logar em que se acha sobre o rio das Cavei1'as, onde

levantou Templo para a Matriz, feita de taipa coberta de
telhas, a portas fechadas, como da mesma se mostra». i

Ao tempo em que Corrêa Pinto assim levantava em Lages

a Igreja Matriz surgiam no Rio Grande do Sul os protestos

e reclamações da Camara, do Povo e do Governador.

a Governador Coronel José Custodio, no intuito ele fun

damentar a reclamação ao Vice-rei, Conde de Cunha, e ao Mor-

I Leis em confiicLo, cito Pags. 63 n M.
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gado de Matheos contra a creação da povoação, officiou á Ca

mara de Viamão afim de que lhe informasse a respeito dos li

mites do respectivo governo.

O Juiz ordinario e officiaes da Camara, como era então de

lei, convocaram a Conselho os fWlIle?ts bons do logar, e o Povo;

e lhes propuzerão o seguinte no l° dejaneiro ele 1767:
« Que, porquanto tinhão noticia certa que o General da Ca

pitania de S. Paulo havia mandado que se erigisse uma nova

Villa nas Lages, districto do Contine?tte deste Governo e Juris
dl:Cção ordinaria, como sempre a tantos anDOS se achavão de

posse, dando todos aquelles moradores, que habitão até ao rio

das Canóas, obediencia tanto a este Governo, como ás Justiças

delle, o que tudo se havia melhor decidido quando se estabe·

lecêo a Villa do Rio Grande deste Continente, em que se de

terminava pertencer-Ibe o seu districto até o dito Rio das Ca
?tôas, e nessa mesma posse se havia a jurisdicção destas Justiças

conservado, cujo I1ccordão e dete?'minação que havia feito na

creação da dita Villa e se ftavia perdido e os mais cartorios
delta, quando o inimigo (os hespanhóes) na mesma entrou; e

porque, elle dito Juiz e officiaes da Camara se vl:ão precisados a
defender a sua a?ttigoa posse, maiormente ficando este districto

no tempo presente tão diminuto, com a falta d'aquelle terreno

invadido; além de que era bem certo que todos os moradores,

que até o Rio das Canôas pagão os dizimos e mais direitos a

esta Prevoeloria, como actualmente se pratica, motivos relevantes

para se opporem a semelhante violencia e attentado ».

« Ordenavão dessem todos, nesta ll1ateria, o seu patecer,

declarando o districto deste Continente, e a longitude, que vai

deste Viamão ao dito Rio das Canôas e deste á Villa de Curi

tiba, primeira povoação pertencente á Capitania de S. Paulo,

e si seus moradores, que comprehende este districto até o mesma

rio das Canôas, davão ou não obediencia aos Parochos, Go

vernos, Justic;a , deste mesmo districto do Rio Gra11de, tudo com

clareza e distincção, que semelhante caso pede.»

« E sendo ouvido por todos, e a Carla que o Coronel Go·

vernador escreveu a esta. Camara, todos 1uzifoY?Ilc11lc1tte e de



co1tllllum accordo declararam» que o Continente do Rio Grande
sempre fôra até o Rio das Canôas e os moradores que nelle

comprehendem sempre derão obediencia tanto a este Governo,

Justiças, como aos Parocbos, pagando todos, outrosim, os di
zimos a esta Provedoria, estando sujeitos em tudo ás jurisdições

competentes, ao Governo e mais ministros, que dirigem esta
Prt>vincia; e que, outrosim, era certo e sem duvida que a di
visão deste Districto com o da Curitiba era o mesmo Rio das
Canôas, por ficar fazendo meio aos dous districtos, e que, a

perder-se esta posse ficaria esta Provincia em tudo desmembrada
e os reditos de ta Provedoria mais diminutos para as inunensas

despezas que são precisas para sustentação das tropas, que de

fendem esta fronteira ••. »

« Pelo que accordaram todos Juiz, Officiaes da Camara,
homens bons que andão na Governança, e mais pessoas an

tigas. •• que não havia haver duvida ser o districto desta
Provincia até o referido Rio das Can-as, cuja posse deviam elles
ditos Officiaes da Camara defender, mandando outrosim emba

raçar a nova Villa, que nas Lages se pretende fazer, até á de

cisão de Sua Mageslade, a quem darião conta ou ao IIlustris

simo e Excellentissimo Conde Vice-Rey do Estado, para de
terminarem o que forem servidos; e que este accordão se desse

em tudo á execução, etc., etc., etc. e assignaram.»

Em 3 de janeiro aCamara ·officiou ao Governador, pedin
do-lhe que, em virtude do seu Accordão, mandasse embaraçar

a fundação de Lages, e sustentasse a sua posse até á decisão
superior.

Deu-se pressa o Coronel José Costodio em dirigir-se á An
tonio Corrêa Pinto, declarando-lhe que não podia consentir n'a
quella fundação, sem ordem expressa do Vice-Rey, Conde de

Cunha; que a manuasse sustar até á decisão deste, fazendo-o

responsavel pelo que praticasse em contrario.
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E' esta a carta do Coronel José Custodio a Antonio Corrêa

Pinto, em 6 de janeiro de 1767:

« Faço resposta á Carta de V. M. de 3 de dezembro do

anno passado, em que V. M. me participa a fundação que-" Illus·,

trissimo e Exru. Sr. General ele S. Paulo lhe manda fazer de

uma nova Villa nos Campos das Lages, fazendo limites deste

Governo com a mesma Villa o Rio das Pelotas».

« E averiguando eu ela Camara da Villa do Rio Grande,

até onde se dilatava o districto deste Governo, para ver se a

dita fundação se comprehendia nelle, achei que sempre o go

verno e justiças deste continente se comprebendeu até o Rio

das Canôas, ,e que até este se cabrão os dizimas por esta Pl"Ove

daria, o que attestão as pessoas mais antigas e praticas desta

Provincia; e CO?ltO ella pe1r tença á Capitania Geral do Rio de

janei1'o, não posso e1t C071Vi1' ?Ia dita flmdação, sem ordem ex

p1r essa elo Illm. e Exm. Sr. Canele Vice-Rey, a quem passo

i1nllledirrtamente a dar conta; e por esta razão deve V. fiE. sus

pende1' a dita fundação até á 1'esolução do 1IIesmo Sr., que sem

duvida não levará a bem o continuar-se sem se lhes dar parte,

sendo de111ro dos limites desta P1'o'vincia».

« Os officiaes da Camara tambem 'me requerem o mesmo:

e eu não posso deixar ele condescender com o seu requerimento,

por cuja razão faço a Vm. este aviso, pondo-o por elle 1ta obri

gação de ficar 1r espo71savel ao mesmo Seul'. do que se executar

em contrario. Deos Guarde a Vm. muitos anDaS. Capella de

Tlialllão, 6 de janeiro de I767. Senr. Capitão-mar Antonio Corrêa

Pinto. José Custodio de Sá e Faria.»

Na mesma occasião (6 de jitneil"O de') 767) o Coronel José

Custodio escreve ao Morgado de Matbeos, communicando-Ihe o

que vem acima referido, quanto á sua opposição e á da Camara

á fundação de Lages.

Nesta carta torna elle saliente que o seu conhecimento ou

pratica e experiencia de 16 annos no Rio Grande bem lbe davam

a certeza dos limites desse governo e que por essa razão sabia

que a pretendida povoação ficava dentro daquelles limites j que

assim não podia convir neJla sem ordem do Vice-Rey.
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A carta é a seguinte, que se transcreve para depois constatar,

pela resposta do Morgado de Matheos, a confissão de que, durante
a suppressão da Capitania de S. Paulo, nfw houve limites certos

entre o Rio Grande e Curitiba:

<f. Illm. e Exm. o Sem. - Em car(a, que V. Ex. me dirige

com data de r6 de agosto, e recebida a 23 de dezembro, me faz

V. Exa. a honra de commnnicar a resolnção, que foi servido

tomar, mandando formar uma nova Villa nas campanhas, deno

minadas das Lages, ficando por divúão entre e.ste Gove1'no e o

da dita Vil/a, o Rio das Pelotas, e que, para a sua erecção
bavia _nomeado Antonio Corrêa Pinto, com a patente de Capitão

mór Regente da mesma ViUa e districto.»

« Sem embargo que a larga experie71cia de I6 annos, que

tenho tido desta Provincia, me dava bem a cou/tecer os limites,
que a terminavam, e que a fundação, que V. Exa. mandava
jazer era dmlro delles , ordenei á Camara da Villa do Rio

Grande de S. Pedro me remetesse documento autbentico para o

fazer certo com a maior evidencia, o que executou, e o remetto

a V. Exa. (é o accordão transcripto de 10 de janeiro de 1767),

e ao mesmo tempo me requereu fizesse aviso ao dito Capitão
mór Regente, suspendesse a dita fundação, emquanto dava

conta ao Illm. e Exm. Sem. Conde Vice-Rey, debaixo de C/lJo
governo se aclia esta Provincia, pois não lez1an-a o 1Iles1llo Se1tr.

a bem que nel/a se fizesse esta fundação sem seu beneplacito; ?lem

V. Exa. ce1'tame1lte a dete1'minaria, a não o te1'elll mal i7tformado

dos limites del/a, pois assim como V. Ex8 • a mandou erigir do

Rio das Pelotas para o Norte, o faria na mesma conformidade

do Rio das Canõas, que foi sempre a divisa desta Provincia

com a Capitania de S. Paulo, depois que ella se separou pa1'a a

do Rio de janeiro, tanto no temporal como DO espiritual.»

« E segundo as pessõas sertanejas, que tenho ouvido nesta

materia ficaria ella muito mais bem estabelecida, e com muito maior
Commodidade para o Korte do Rio das Canõas; e todos assentam
que o fim de estabelecer onde V. Exa . manda, procede de ter

o Capitão-mór Rege7lte 7taqllclle sil:o a sua Fazenda, e que eJte

info1'7J1(wa a r. Exa• se1' o mel/107' pela c07we1úe7lcia, que llie
• ti
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resultava .. sendo certo não haver madeiras, nem lenha nas suas
immediações .»

« Desculpe V. Exa • O fazer eu aviso ao dito Capitão-m6r
Regente, para que esperasse a resolução do Sem. Conde Vice.Rey,
por me não ser possivel escuzar ao requerimento da Camara, nem
a obrigação do logar, que occupo debaixo das ordens do mesmo
Sem'. que me poderia justamente castigar de não fazer assim.»

« Se o mesmo Senr. o houver por bem, concorrerei com
quanto esteja da minha parte para a conclusão, e factura da dita
Villa com todos os soccorros, que forem possiveis.»

« Deos Guarde a V. Exa. muitos annos. Capella de Viamão
6 de janeiro de 1767. - Illn~o. e Exmo. Sor. D. L1t1Z A1z/01tiO

de Souza - José Custodio de Sá e Faria.»

Em 8 de janeiro de 1767 o Governador do Rio Grande do
Sul, José Custodio, deu parte ao Vice-Rey, Conde de Cunha,
de todo o occorrido, e que vem exposto com relação á fundação

de Lages.
E fez acompanhéU' a participação dos seguintes documentos,

que são: l° a carta do Morgado á José Custodio, de 16 de janeiro
de 1766, participando-lhe ter ordenado a fundação; 2 0 , a carta de
Pedro da Silva Chaves a José Custodio, de 28 de outubro,
prevenindo-o das noticias, que corrião sobre a fundação; 3D, a
carta do mesmo Chaves, de 22 de novembro de 1766, confirmando
á José Custodio aquellas noticias; 40, o Accordão, de 10 de
janeiro de 1767, da Camara sobre os limites; 5o, o offieio de 3
de janeiro de 1767 da Camara a José Custodio, reclamando contra
a fundação; 60 , o officio de José Custodio, de 6 de janeiro de
1767, ao Morgado, oppondo-se; 70, o officio de José Custodio a
Corrêa Pinto no mesmo sentido. {

1 Cel'Lidâo j(, ciLaela ela Biulioth. LisbOa. Areh. UILI". 1Iaco 1 4. B, do onde cODsL~m

bs documentos.
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Essa carta é o transumpto da reclamação feita nas ante

riores ao Morgado e a Corrêa Pinto, que por brevidade se não

transcreve.
E teve ella breve resposta por parte do Conde de Cunba,

em I8 de fevereiro, assim:
« Pela carta que recebi de V. S. de 8 de janeiro vejo se

verificou a noticia, que anteâpadame1tte me tinha dado sobre a
nova Villa que o Sr. Governador de S. Paulo queria mandar
erigir sobre a serra, districto desse governo; e a esse respeito

me perguntou V. S. ó que devia obrar se com effeito assim
fosse, ao que respondi que V. S. me daria logo conta, e nada
mais; e que me persuadia que, nem Pelo pensamento passa7;«
semelhante projecto ao tal governador. E porque, com a cer
teza de se querer pôr em execllção esta não imaginada ideia do
Sr. D. Luiz Atit01tio de Souza, me é preciso resolver o que
V. S. deve obrar, llte mando que não elllbm'ace em cousa aI·
gUma as determinações deste Fidalg'o, e q1te só cuide de capacitar
a Camara, e todas as mais pessôas interessadas, e prejudicadas
nesta novidade, que eu tenho dado conta a Sua Magestade,
porque s6 o mesmo Senhor p6de determinar o que devemos fazer.

E emquanto não recebemos a resposta nesta materia, pacifique
V. S. a uns e outros, conformando-se sempre com a decisão

1767
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inteJi,na do Sr. Governador de S. Paulo. - Rio, 18 de fevereiro

de 1767.»!

Logo após, ern 2 I de fevereiro de 1767, o Vice-Rey, Conde

de Cunba, de tudo dá conhecimento ao Secretario de Estado

Francisco Xavier de Mendonça Furtado, afim de resolver.

Insinua nesta carta o Vice-Rey a pouca lealdade do Mor

gado de Matheos; o qual, communicando-lbe apenas o projecto

de crear uma praça militar no Iguatemy, além do Rio Paraná,

em territorio de que estavão de posse os hespanhóes, manda

crear entretanto povoação em los-ar diverso, e denl1'o dos limitcs
da Capüania do Rio de Janeiro-nos campos de Lages-; o que

lhe parece loucura, e qualifica de conquista.
Comclue a carta ainda com insinuação á ignorancia do 1\1or

gado, dizendo que o facto, podendo dar occasião a excessos

dos moradores do Rio Grande, taes excessos são causados por

homens que não conheccm os imllle1tsOS terre1tOS ncm têm pratica
de governar os povos.

Entretanto que assim se mostra energico, a l'espeito do

Morgado dirigindo-se á Metropole, mostrou-se fraco, respondendo

ao Coronel José Custodio e ao proprio Morgado, como se

verá.

A carta de 21 de fevereiro ao Secretario de Estado é esta:

« Illm. e EX111. Sr.- O Coronel José Custodio de Sá e Faria,

que actualmente governa o Rio Grande, me participa que o

governador e capitão-general de S. Paulo manda, presente

mente, fundar uma Villa no Campo das Lages, pertencendo

esta ao districto e jurisdicção de Viamão. E porque este facto

é verdadeiro, me causa admi1'ação o ter-me este General escripto

- que pretendia ir fundar 1tma Praça junto ao Rio Iguatemy
além do Rio Paraná, em te?'ritorio que os !wspan!wcs possuem
(como se vê do seu original mappa, que vai assignalado caD!

a letra A, e que não deixa de ter grandes erros) e principia

I Certidão supra - e Arch. ,', Paulo. VaI. 14 Pago 125.
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este Governador a faze1' esta conquista, em nossa casa, e lambem
em ferreuo, que eu governo, sem m'o participar, sendo esta
determinação tão diversa d'aquella, que me propôz no Plano,
que das suas expedições finlw formado, que mais me parece I01t
cura, que resoluções do seu entendimento.»

« Tudo V. Ex. verá dos odginaes documentos, que José
Custodio me remetteu.»

« Este Coronel me tinha já dado conta, ha mais de um

mez, desta novidade, pedindo-me que eu lhe declarasse o como

elle se devia haveI', si lá fossem fundar a dita Villa; ao que

lhe respondi - que, no caso que assim succedesse, me desse
logo conta e nada mais j porém que a mim 1JIe parecia que
nem pe/o' pensamento passava a D. L1âz... aquelle projecto.»

« Presentemente repito a José Custodio a mesma ordem,

pal'a que se llão elllbal'ace com o governador de S. Paulo e
o deixe obrar livremente,. e a este Fidalgo escrevo na mesma
confonllidade . .. »

« Porém nã posso deixar de dizer a V. Exa . que esta de
terminação de D. Luiz me parece a mais iutempestiva de que se

podia lembrar; e como não posso fazer mais do que o sujeitar-me

a tudo, que elle quizer obrar, não sei se esta jnsta lIlodel'ação
será bastante p01'a se temperarem os animos dos prejudicados,

e que estes queú'ão tolerar a i1ljustiça deste procedimento,
conhecendo que pela distancia, em que me acho d'aqueJles

habitantes, mal poderei conte/-os e pacificai-os, se q7tizerelll
romper em alguns desatinos.»

« Estes Exm. Sr., naturalmente os causam aquel/es IlOlIIells,
q7te não têm conhecimento destes im1Jlensos terl'enos, nem pra
tica de gcvel'1la1' os seus 1:nnu1lZeraveis e dispel'sos habitantes,.
o que, não obstante, trabalhal"ei o que couber no meu passiveI,

para que esta não esperada desordem se tempere, e não venha

a causar-nos alguns funestos successos.»
« Pela carta de demonstração junta, que leva a letra C, e

é feita por quem pisou o. paiz, entendendo o que riscava, verá

V. Exa• com toda a certeza ajustiça, que assiste aos habitantes

de Viamão. E, pondo V. Ex. esta com as mais noticias, que
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este particular envolve, na Real P!'esença da S. Magestade, o

mesmo Senhor determinará o que for servido. Deus Guarde etc.

Rio, 21 de fevereiro de 1767 - Sr. Francisco Xavier de Men

donça Furtado. - Conde de C7m/w.»

Logo em seguida, a 22 de fevereiro, o Vice-Rey escreve ao
Morgado, affirmando-Ihe que o territorio, em que mandou fundar

Lages, não pertencia á Capitania de S. Paufo, mas á Capitania

do Rio Grande, sujeita á do Rio de Janeiro; e aconselhando-o a

não prosseguir na empreza, para evitar os reEsentimentos e dis

cordia eutre os Paulistas e Riograndenses. Acrescenta que, es
tando a Capitania do Rio Grande de posse do terreno até ao rio

Canôas, poderia o Morgado mandar povoar o territorio ao

norte do Rio ltajahy, por ser o mais extenso, que corre a leste,

. desde o Rio Grande até S. Paulo; que não obstante escreve

a'J Governador do Rio Grande para que o não emb.:l.race, etc. etc.

E por fim, delicac1ámente o censura pO!' não ter participado

a elle Vice-Rey o projecto, antes de começar a pol-o em pratica;

o que tudo consta da carta que se segue:

« 111m. e EXI11. Sr.- Pelas cartas, que presentemente re

cebo do Rio Grande, recebi tambem a noticia de que V. Ex3 •

tinha mandado o Capitão-mór Antonio Correa Pinto fl1n iar Ulna

nova Villa nos Campos das Lages, suppondo ser este dislrlclo da
ju1'isdicção da Capitania de S. Paulo, e porque me parece que

. V. Exa. estará presentemente melhor informado, não duvido que

le1tlta mandado ordens positivas e necessarias pm-a que se não
execute aql1ella resolução» .

............., ......... .... . .
« Os l'abitantes de Viamão sempre possuiram todo o ter·

reno que lhe dista da parte do Norte até a margem elo Rt'o das

Ca?tóas; { e neste elistricto ou no da Vaccart'a tinha eu deter-

t o Rio Calloas perLnnco li. bncin do Urtlgua)'; nasce nns ,'erLonLos occidonLnes

da SOlTa g ['(\1 tl.Ssim corno o Marombas, quo lho fica ao nodo.

O Ma,'o;llbas, o Canoas o Carri,'as, '(UO corre jllnlb li citlado do Lagos, unidas

as nguns,jtllllam-so no Polotas ou_Uruguoy.
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minado fundar uma grande Villa, si Sua Magestade o houvesse

assim por bem; e outrotanto poderia V. Exa . fazer ao Norte do
Rio Tajuy, por ser este o mais extenso, que corrQ para Leste, t

1 o Itojohy tem origem ao occidente da serra geral; reunidos os seus braços em

serra a<:ima, desagua no oceano, banhando as prospel'as cidades de Blumenau o Ua

jaby,

Está hoje estudado o traçado da estrada de Blumenau até, em serra acima, á Villa

de Curitibanos ; havendo mesmo communicações, ainda que difficeis, entre os dous pontos;

Q assim resolvido o projecto do Sr. José Gonçalves dos Santos Silva, na 24." das suas

«Cartas sobre a Provincia de Santa Catharina ».

eja-nos permittido, em culto à memoria do fallecido aneião, a transcripçiio do

que elle escreveu, ha 42 annos, sobre a conveniencia da tilais di"ccta e cllrta 1;;0 de

com.n'li'ioaçâo entre o ocaallO e os Campos da. Palmas e maio ser/õos do MUllicipio de

Lagos, ou entre esses campos e sertões e o porto da Barra do Itajahy».

«Póde s~r que, :i pl'imeirlL vistlL a ideia se apresente como demasiado

atrevida j talvez o seja, mas eu avento-a com seguridade de convicl'âo da slla

p.'alicabilidade e cOllsequal1la prOficuidade, direi mesmo que não julgo a em preza

tam gigantesca, que exceda os recursos da. provincia, publicos e particulares;

ser'L por oerto despendiosa, e pole o ser mais ou menos, segundo os accidentes,

ainda não ou mal conhecidos, mas a lJro{icuià<rd,' e mcsmo o redàito especial, Si

a este se recorrer, ,'cpagttl'(io o dispcnaio e produ;ü'ão incalculauel lucro",

fi. Em 1 29, no Rio de Janeiro e quando eu já tencionava vir com minha

familia residir algum tempo:om ,'anta Catharina, li em Ayres de Casal, e fez-me

impressiío a declaraêão de que o Ilajahy er:l o I/n;,;o rio corrando pa.'a lés/e q"e

se alralJessata na estrada geral do Rio (;"allde para S. Paulc. Chegado a anta

Catharina, fui depois em 1 31 á Itapacoroy, e quando do mnr me apontaram ao

valle desse rio, a imaginaçiío pagou respeitoso ~ributo ,is aguas, que unicas

desde o Parabyba (esse que sahe em Campos) até ao Prata na cidas ao occi

dente da magestosa Cordilheira, sabarlTo aba'õxar par~e do prolongado dorso

desta, pum seguirem em dll'eitura a.o Oriente, e assim ao grande Oceano, em

que eu embarcado então Uuctllava, Muitas vezes perglln~ei a pessoas praticas

das respectivas visinh~nças si o Rio mergulhava na Cordilheira, e sempre a

resposta foi negativa, )las diversas ten~ativas da boje (1 57) t:lm esperançosa

collonisação d'aque110 rio (Colonia, hoje cidade BI'OIlClla.. ) sempre al~lll desta

me apparecia a ideia rUI·o"i/a. Levado á escrever sobre Iilnites, não me falhou

e11a, como uma das m'l.iores convenienciDs para a concentração da Familia

Provincial, "

« Não me sen'em as Agu:ls do rtajahy, provavelmente ali diminulas,

sinão para inoulcar-me que II Cordilheira d por etle cor/allu, e que por consc-
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desde o Rio Grànde de S. Peru-o até S. Paulo; e tambem é o

mais commodo terreno para todas as execuções de suas vastis

simas ideias. »

<.: Porém, não obstante o sobredito, escrevo a José Custodio

o que V. Ex ll • verá da copia junta (é a carta anterior) e em
conformidade della resolverá V. Exll • o que mais acertado lbe

parecer; porém espero que queira reflectir prudentemente nos

prejuizos, que póde causar a disputa desta p1'etençâo, assim aos
habitantes daquelle paiz, que sempre reconlleceram por cabeça

daquella provincia o Governador desta Capita1tia como aos da

que V. Ex ll • tem a seu cargo, a quem deve procurar o maiar
socego, e ?tão embaraços com os seus nacionaes, patricios e vi·

sinhos. Emfim, Exm. Sr., pa?'ece-me qUlf ao Vice-Rey do Estado
se devia participar este projecJo, porque não tem desmerecido a

V. Ex ll • esta atfenção, que toda é devida ao seu g1'onde lugar e

conveniente ao Real Serviço de Sua Magestacle. Rio, 22 de fe

vereiro de I767. - Sr. D. ~uiz. - Conde de Omita.»

quencio. existem ali duns margens; ns qUDes, pOl' muito escabrosas e alco.nti

ladas que sejii..o, não poderão resi til' a.o esforço uUlDano, que nellas se em

pregue, para, sem galglLl' a Cordilheira, fazer t"ilho, eSLrndllo, ou pÔ" carris

de passagem; Ludo pois se ,'eduz ao emprego desse esforço, que, segundo OS

meios que forem applicados, diminutos ou correspondentes, flL1'ão, mais ou

menos Larde, do Hajahy o Porto Oceanico dos Campos de Pnlma.s, de S, João,

t\ovos, eLe., ou em gerll.l de grande parte do l\:lunicipio de Lages,,,
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Em 23 de 11la1'ÇO de I767 o Morgado de Matheos responde
ao Conde Vice-Rey, e depois dos protestos de respeito e estima,

diz:

«Sempre estive persuadido que até á margem do Rio das

Pelotas chegava o meu districto; esta OPi1Úão fundava em do

cumentos tam authenticos, que me capacitaram de que não podia

haver nisso a menor dll.vida, mas basta q1t.e V. ExD • a tenha

pa?'a eu crér firmemente o contrario, e servir SÓ1l1e1tte d que é

opinião de V. Exa.»
«Nessa certeza me achava quando dei conta a V. Exs.

deste projecto, em carta de dois d.e março do al11lO proximo
passado de I766 e como V. Exa . o não desaprovou, trabalhei
cam tôdo o desvello, que pude para o pôr ena pratica, aplicando-me

com aquelle zelo e cuidado, com que desejo empregar-me no

Real Serviço.) i

1 A esta ada, segllndo consta da nota do MOI'gado, neHa inserta (Arch, de

S. Paulo, vaI. XX]I!, pags. 146 n. 149) acompanhou cópia da de 2 d8!JlarQo do l.íGCi.

'egUl'(l,men te porem a primeira, a que o largado se refere, o Conde de Cunha não a

l'ecebeu. porque este na do:Z1 de fevereiro de 1767 diriiida ú Metl'opole e na de 23 de

março supm tl'anscripta I se queixa de ,que o Morgado não lhe tenb~ participado' o pro

jecto da fundação de,Lagos e só sim o da fundação da Praça de Igllatemy. torna.ndo

saliente ser a fundação do IJages llctenllillafC/O ~llllito di.cl'sa da do plano. que o

MOl'gado lhe cOllllnunicnra,

1767
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« Nesse mesmo espirito escrevi ao Coronel Josê Custodio

pedindo.lhe toda a ajuda (Carta de 16 de agosto de 1766) e

favor, e não estou bem certo se tornei a escrever a V. Exa .

sobre esta materia, porque fiquei nessa certeza, ainda que não

acho o registro dessa carta.»
Em seguida o Morgado pede desculpa ao Vice-Rey, dizendo

lhe que «onde não ha erro de vontade não póde ser culpavel o

desacerto» j protesta-lhe o maior respeito pessoal, e official j e,

outrosim, que longe estava do seu pensamento mover conflictos

de jurisdição, principalmente com elle Vice-Rey, sendo sua

unica intenção o serviço do Estado.

o Morgado era incontestavelmente, para aquelles tempos,

um homem de governo e habil; e nesta questão mostrou a tena

cidade de sua vontade, a qual levou a termo.
Ao passo que se mostrava docil á vontade do Vice-Rey,

seu superior hierarchico, fazia-lhe considerações, que o punham

na clifficuldade, si não impossibilidade de obstar ao seu projecto,

corno se vai vêr:

«Como este (o serviço de S. M. ) seja só o meu desejo,

ficará á eleição de V. Ex8 • d'aqui em diante dispôr tudo como

lhe parecer mais justo j ou seja mandando V. Eza. suspender
tudo o que ten/lO disposto " ou seja determinando V. Exa. os limites,
como aponta, fazendo ?'etroceder o Fundador (Corrêa Pinto)

até dquella tarte I em qne dez/o fazer a f, i/la,. ou seja tomando
V. Eza. a si a fundação naquelia mesma parte das Lages,

servindo-se destes primeiros principios, e acrescentado-lhe as

mais providencias, que á comprehenção de V. Exa . parecerem

necessarias . »

E para forçar o Vice-Rey a consentir na realisação do seu

projecto, menciona as providencias, já em execução para esse

fim; sustenta a conveniencia e opportunidade delle, e a difficul

dade de haver quem o effectue, á não ser Corrêa Pinto, que

foi por elle encarregado dessa diligencia.

« E, para que V. Exa • possa (continúa elle) nesta materia

eleger o que melhor lhe parecer, vou informar a V. Exa . que
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Anto~úo Corrêa Pinto, que foi encarregado desta fundação, pelas
promessas que lhe fiz se preparou com bastante despeza, e é

dos mais habeis, que póde haver para este intento.
«; Dois Religiosos Capuchos, que hão de servir para Ca·

pel1ães parti1'am já aparellwdos do necessan:o, e estão já e1ll
caminlw além de Curitiba.

« Aquelle lagar me -informaram ser o mais importante para
segurar o passo de Pelotas e camiuho das Missões para o porto
de Araringuá (hoje Araranguá); póde-se a~lgmelltar o com

mercio da Villa da Lagu'ila, abrúzdo-lhe o caminho do sertão.
E 1zão estOlt ce1'to S1: o dito Antonio Corrêa Pinto lhe fa1'á
conta fundar em outra parte, que fique á lIIaúw dista1zcia
das fazendas, que elle ali tem; e como não pratiquei com elle
este ponto não posso dizer cousa certa.»

« Tenho exposto a V. Exa. etc. S. Paulo 2] de março

de I767.»

~-

* *
Ainda, em seguida, em carta de 27 de março, continúa

o Morgado a procurar influir no animo do Conde Vice-Rey,

insistindo na consideração das providencias já dadas, nas des
pezas feitas, e que não se devem perder e nos merecimentos de
Corrêa Pinto, e insinuando que este não se prestará a con
tinúar a' fazet despezas para fundar a povoação em lugar di

verso dos campos de Lages, onde tinlia as mas fazendas. E

por fim faz-se echo das intrigas, nascidas da inimizade, que
revela haver entte Cotrêa Pinto, e o Capitão Pedro da Silva
Chaves, tesiderlte no Rio Grande; o qual, como se deixou refe
rido, foi quem primeiro preveniu ao governador José Custodio

da noticia, que ali coti'Ja sobre o projecto da fundação de
Lages.

«Agora, diz el1e, vou informar a V. Exa. sobre a op

portunidade da occasião, que se offerece, e não ser facil de

achar outra, de encontrar a Afltonio Cor1'êa Pinto que a como

cUdade de ter ali fazendas, e com promessas que lhe fiz em
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nome de Sua Magestade a que dei conta em carta de 30 de
março do anno passado de 1766, consegui com muito tra

balho persuadil-o a mudar-se com toda a sua família fazendo

gastos grandes para se preparar e transportar, o que tudo se
perde se não tirar e/feito, e ser homem habil, verdadeiro, e

capaz, segundo me pareceu, de fiar delJe que daria conta da

sua diligencia, e ser este serviço utilissimo pelas razões já pon

deradas.»

« Além disto tambem devo informar a V. Exa . que, no

cimo da serra (de Viamão) está um homem chamado Pedro da

Silva Chaves, opposto ao dito Antonio Corrêa Pinto totalmente

por imtimizades an#gas, o qual se acha refugiado I).'aquellas

paragens por cl'imes, segundo se diz, e vivendo á lei de sua

vontade, e é pai de um clerigo 1IIuito revoltoso, que está nesta
cidade de S. Paulo, o qual logo dice ao dito Antonio Corrêa

que tirasse o sentido de se estabelecer em taes sitios, porque lá
estava seu pai, e qlte faria com que lá não fosse fazer figura,
etc., e outras razões, de que me deu conta Antonio Corrêa •••

que esteve quasi inesoluto a deixar a empreza etc., etc., São
Paulo 27 de ma1'ço de I767. !

w

* *

Da correspon4encia official transcripta, e relativa á fun

da~ão de Lages, ressalta que Antonio Corrêa Pinto era' um ser
tanejo, que, mais ou menos, conhecia o territorio, que se
estendia da cidade de S. Paulo ao Rio Grande do Sul, e que

era até então atravessado apenas pelo caminho unico, que

commUlúcava S. Paulo e Curitiba com o litoral pela estrada
de Ararallguá ou Conventos.

Era homem abastado, possuia escravos e tinha fazenda ou

fazendas nos campos das Lages, vivendo inimizado com o Capitão

t EsLa e n c..'\rtu nnLeriol' do )Iol'gndo do 1fnLhoos eslão no cito Arob. de S. Paulo,

Vol. XXlIT, Pags. 146 l\ 151.
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Pem'o da ilva Chaves, morador na serra de Viamão, ao sul

d'aquelles campos e do Rio Pelotas, onde era um auxiliar da

administração do Governador do Rio Grande, o Coronel José

Custodio.
O restabelecimento da capitania de S. Paulo, tão anciosa

mente desejado pelos Paulistas, e a chegada á Santos do Go
vernador nomeado D. Luiz, Morgado de lIatheos, seguramente

levou pal:a ali a flôr das influencias da capital, a saudar, como

sempre acontece, por delicadeza uns, outl'OS por interesses, ao

novo sol, que surgia.
Entre ellas achou-se Corrêa Pinto, com quem, em Santos,

como vem referido, praticou o novo Governador e Capitão

General, animado, e enthusiasmado mesmo pelos projectos de

creação de povoações, e explorações dos seliões da sua capi
tania.

Antonio Corrêa Pinto, cujos interesses nos campos de

Lages, onde tinha fazendas, exigiam o maior desenvolvimento
d'aquellas regiões (tanto mais quanto a inimizade com Pedro

da Silva Chaves o teria instigado a collocal'-se ali em commissão
de caractel' official, para oppôr-se á influencia do seu inimigo,

que era auxiliar de José Custodio) foi naturalmente levado a in

for~lU' ao Morgado de Matheos de que nenhum outro logar
melhor se prestava á fundação de uma nova povoação do que o

de Lages. •

enhum conhecimento tinha, e nem então podia ter daquelles

sertões o novo Governador; e é claro por tanto que só ás infor

mações unicas e incompletas de Corrêa Pinto se prende o empenho,

que tomou, de mandar fazer aquella povoação, á vista do mappa,

por certo muito deficiente e errado, que este lhe apresentou.

Entre estas incompletas informações eram as relativas aos

limites legaes entre S. Paulo e o Rio Grande do Sul; não

sendo mesmo de estranhar que os desconhecesse Antonio Corrêa

Pinto, quando, como fica demonstrado, os desconhecia o M?r
gado, pela deficiencia de documentos; deficiencia que, aliás, só

mais tarde verificou haver no lU'chivo da Secretaria de sua Ca
pitania, referentes aos 17 anu03 em que esteve supprimida.
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A' Corrêa Pinto entretanto pouco importava estarem ou não
os campos de Lages na Capitania de S. Paulo, porque o essencial

para elle era que ali, onde tinha a sua fazenda de criação, se
creasse a povoação; pois, como dizia o Governador do Rio Grande

ao Morgado em 6 de Janeiro de 1767 « todas as pessõas serta
nejas assentão que o fim de estabelecer ( a povoação) onde V. Ex.

manda, procede de ter o Capitão-Mór Regente n'aquelJe sitio

a sua fazenda, e que este informára a V. Exa . ser o melhor

pela conveniencia, que lhe resultava. )}

E isto ainda é confirmado pelo proprio Morgado, quando,

em resposta de 23 de março de 1767, diz ao Vice-Rei que

não sabe se Con-êa Pinto se prestará a :fazer povoação em

outra parte, «que fique á maior distancia das fazendas, que

ali tem».

** *

Em vista da Opposlçao do Govemador do Rio Gl·ande, e do
proprio Vice-Rei, o Morgado de Matheos deu-mostras de recuar
na pretenção da fundação de Lages, communicando a ambos ,que
a li1z/la 111a1zdado suspender.

Vai-se ver CiJ.1e assim não foi por completo. Não fez
mais então do que contemporisar com as cu·cumstancias, ti. espera

de melhor opportunidade de levar ao cabo, como levou, o seu
intento.

Em 7 de abril de 1767 assim escreveu elle ao Govemador
do Rio Grande:

« Recebo a carta de 6 de Janeiro deste presente anno, em que
V. S. me escreve, ertl que vejo as razões que a V. S. se offe
recerão para mandaI· suspender a nova fundaçâo, que eu intentava
fazer nos Campos das Lages, até a resolução do Illmo• e Exmo.

Snr. Conde Vice"Rei a quem V. S. dava conta, tendo por fun.
damento a larga experiencia que em 16 annos de tempo mostrava

a V. S. os limites desse Governo ; e o accordão da Camara da
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Villa do Rio Grande feito para querer provar que os seus limites

chegavão ao Rio das Canôas.»

« Immediatamente com esta mando tambem suspe1tder de todo
a acção ao fundador Antonio Conêa Pinto até a decisão de S. Ex.,

porquanto eu não pretendo conflictos de jurisdição, e muito menos

em causa em que se possa interessar o Illmo e ExmO Sr. Conde

Vice-Rey ... Tambem não pretendo a ambição de alargar as raias

do meu districto, porque como a Capitania não é minha, não devo

tel' sinão aque1las, que me quizerem prescrever, e dentro de qualquer

circuito posso signalar o meu zelo sem me embaraçar da maior ou

menor extenção de terreno, porque não consiste nisto o meu ponto.

O que só me lembrou foi o adiantamento dos interesses do Real
Serviço, advertindo as conveniencias, que se seguião de forti

ficar a passagem das Pelotas, contra tudo o intento, que podesse

haver de Missões, com que poderia V. S. de uma vez ficar cor

tado, e impedido' todo o socorro, que lhe podesse ir desta Ca·

pitania; e para este caso deve ser feita a fortificação da parte de

cá, porque da de lá, nem as campanhas da Vaccaria o pel'mittem,

nem se pode fazer o mesmo impedimento. »

« Tanto que formei esta idéa, dei logo cmzta ao Sr Conde.
Vice-Rei, e C01l/0 o dilo Sr. a 1tão desap1'ovou, fui logo díspondo
todas as cousas com 1totave! disvello 11 !raballto pa1'a c!legar a
pór em execução. »

«A V. S. louvo mlúto mandar logo parte ao mesmo Sr.,

porque eu sou o primeiro que não desejo obrar nada sem a sua

approvação, e beneplacito, e em qualquer tempo que me ordenar

faça o contrario, estou prompto a obedecer .•. »

« O que me dosagrada é o accordão da Camara da . iHa do

Rio Gl"élnde, fi1zgi1zdo que lhe perderão os papeis, d'onde con·

stavão os seus limites; isto não deve ter logar em uma materia

tam seria como é a de informar a verdade ao SUl'. Conde ice
Rey, e em que se offende a minha reputação, fazendo parecer

aqueHe clocumento um pltro desacerto a acção que eu fundei na

verdade sabida de que os limites dessa Villa forão demarcados

pela: Tapera antiga do defunto Carvalho, no tempo em que o

Desembargador Ouvidor ela C01l/a1'ca de Sa1zta Catllari7la Manoel

não obstava a
sua experien
cia de 16 an
nos, porque
então não
havia. limites
e quem os re
clamasse.
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José de Falia fez a demarcação com o clistricto de Curltiba pelo meio
dos Campos das Lages; I. e fica desta sorte sendo de muito pouco

memento fundar a Villa legoa mais ou menos de campo deserto,

em attenção á melhor comodidade da nova fundação d'aquella

terra, e do contrario he parecer um absurdo o querer ir fundal' en

trando tam largo espaço de terreno pelo territorio alheio, e que

está ás Q1'dens do Illmo. e ExmO • Snr. Conde Vice-Rey.»

« Tambem não obsta a experiencia de tantos anuos, que V. S.

teve desse Governo, porqne como todo esse tempo é d'aquelle,

em que esta capitania esteve sem General e governada pelo mesmo

governo do Rio de Janeiro, 2 ?tem havia limites, nem quem os im
pugnasse. »

«Em cujos termos espero da honra de V. S. que faça pro·
duzir a Carnara do Rio Grande o verdadeiro aut da demarcação,
e da creação d'aquella Villa, porque lhe não pode faltar, e caso
faltasse por causa da invasão dos Castel/tanos, nunca jaltarião
as memorias das pessóas, que o sabem, assim como eu o sei,

porque assim importa ao meo credito j e a0 depois de patente
esta verdade, mande o Illmo. e Exm. Sr. Conde Vice-Rey que

eu me cinja aos limites do Registro de Coritiba, ou ainda mais
áquem, que eu estarei por tudo o que S. Exa. me determinar

com a mais cega o!:idieucia » S. Paulo 7 de abril de I867.
« D. Luiz Antonio de Souza. » 3

.:~ *
,)I-

I Já em nota anLerior se consignou que Fnria só LomoU posse em 10 de junho d.

1750, e que portanto não podia ter feiLo em 1748 essa demarca~iio, como allegou o

Morgado.

2 «Não era LanLo assim, diz o Dr. Toledo Piza ( ,\l'cbivo de S. Paulo. ,"aI. 23 pago

162). A experiencia do Coronel Josó CusLodio tinha 26 annos e a Capitania do S. Paulo

estevo suppriOlida 17 annos ; ha portanto um saldo de 9 :>.nnos om favor do coronel,

sendo 7 a unos de 1741 a 1748, quando ora capitão general de S, Paulo D. Luiz Mas

carenhas, o de 1765 a 1767, quando D. Luiz .\nLoniojinqui (I:>. Paulo) estava gover

nando.

Foi, portanto, duranLe os 17 annos, que vão de 17·18 a 1765, que a Capitania esteve

unida e subordinada ao Rio de Janeiro, que os limites se confundirão ao Sul e ao

Nascente.•

3 Arch. de S. Paulo. Vol. 23. Pago 166
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Ainda na mesma data, de 7 de abril, em que trata dê outro

assumpto, reitera ao Governador que faça a Camara do Rio
Grande exhibiJ: o docuIUen~o verdadeiro daqllella demarcação,

Como se viu, o Conde de Cunha, .na carta dê 22 de feve
reiro de 1767, dice terminantemente ao 110rgado que não podia

elle fundar Lage3 em camp03 pertencen~es ao Rio GI'ande, per

tencell~es portanto á Capitania do Rio de Janei:'o; acrescen~Ol1

«que não duvidava que el1e, disw informado, tiz'esse malldado

ordens positivas e 'lIecessanàs pm'a que se não executasse

aquella l'esoluçâo»,

E o que fez o Morgado? De5culpou-3e, c1icê qlt:! tin!l!l

lIla7ldado 'sllspe1lder a fundaçiio, I11:lS não o fez completamente.

Pelo contrario escreveu a Conêa Pinto, n'aquella mesma data,

não dfT't/do orde7ls positives e l/ccessarias pm'a sustar a jovoação,

mas que, a esse r speito, não fizesse cousa de lIIaifil'; que o
fosse a üiando elo CJue occonesse, e portanto que ali se c,)n

servasse ; que con,ienClsse os Lades, que para ali tinham ido,

como tudo se 'ê da seguinte 'carta:

«JWltO com os avisos, que \" lI[c<', me faz nas suas cartas

de 16 de Janeiro e 10 de Fevel'eiro deste presente anno sobl'e

lhe inUmar Co:'onel José Custodio, Governador do Continente

de Viam;;o n suspenção da nova Poyoação, dê qlH~ \, 111<",

foi el carregado para eS:;él3 partes, me chegárão tambem as

cartas do • r. Conde \ ice- Rey sobre a mesma materia ; e como en
já re:,pomli ao me;;mo <:;r, é preci30 que \, lll1cc, elllqllauto

se não decide esta qut'sttio não obre cousa de maior, pOl'

effeito da jurisdição que dei a V, 1I'[~e, e 1IIe z'á avisalldo d:: todos

os 1II0'i.liillelllos, que forem occon'e7lrio ; e entretanto informe-me

V, Ic tambem se se poderá fazer com a mesma utilidade

esta fundação ?las cabecei1'as do Rio Tajlt)' ( Itajahy) ou em outra

palte ad nde nos não perturbem llO caso que as min/tas diligellcias

ellcollh'em tal cOltlradi{ii I, CJue se 11:~O pos ,) 'i'e1/.C(w o lIIell pr,,"c':,'o
intento, sem emhar",o Jo que espero em Deos e N, Snn. a qu 111

está entregue este negocio, que tudo se termine em bem para que

se cOllli nue essa diligencia, em que me interesso pelo mui,o que

me parece sel' util ao serviç de Deo e de S, Magestade,»
2028 12
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li rC61'eil de
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« Hei dI"< estimar que os Reverepdos Religiosos de S. Fran

cisco o Padre Frei Manoel da Natividade e o Padre Frei Thomé

de Jesu5 tenhão chegado de saude.
V. Mce. me recomeude na sua lembrança, e os conserve para

o fim que se p1'etende e espero desembaraçar. »

«S. Paulo, 7 de Abril de I767-D. Luiz Antonio de
Souza.» i

Vê-se da carta transcripta que o designio do Morgado era
manter e não suspender o que se havia já realisado a respeito da

fund.ação da povoação, até que, insistindo no seu projecto, o
realisasse.

Em 20 de maio qe 1767, escrevendo ao Conde de Cunha,

Vice-Rey, diz-lhe ent.retanto que tudo mandou sttspender, assim:
« No que toca á VilJa dos Campos das Lages, logo suspendi

tudo o que estava ordenado á esse respeito, e nada obro, nem

cá, nem para a Côrte, sem que V. Exe . diga tudo como fôr
seo gosto.» 2

Antes de prosseguir deve-se registrar que o Morgado de
Matheos, diante da reclamação do Governador do Rio Grande,
á respeito dos limites com S. Paulo, e que elle affirmava, fun

dado na experiencia e conhecimento dos tenitorios durante 16

anuas, via-se em tal difficuldade de contestal-o que respondeu-lhe

dizendo-lhe «por esse tempo nem Ilavia li1m:tes entre as duas ca
pitanias, nem quem os impug1zasse ».

Será demonstrado, em tempo, que os havia e erão os da

Resolução do Conselho Ultramarino de 20 de junho de 1749,

pelos Rios S. Francisco, Negro e Iguassú ; Resoluçã.o que o Mor
gado não encontl'Ou, nem podi@. encontrar na secl'etaria de S. Paulo,

porque, supprirnida como estava a Capitania, foi remettida, para
ser cumprida, ao Vice-Rey <r0mes Freire e ao Governador de
Santa Catharina.

t Arch. de S. Paulo. Vol 23 pags. i64 e i6Õ.

1 A.l'ch. de S. Paulo. Vol \23. Pago i66.
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Como ficou exposto, quando apenas tinha chegado a Santos, L i m i te s de
Guaratuba e

e antes mesmo de subir para S. Paulo a ratificar ali a posse S. Francisco.

da administração, resolveu o Morgado de Matheos mandar fundar

ao povoação de Guaratuba ; o que participou ao Conde de Oeyras.

A ordem dos acontecimentos leva a tratar deste assumpto,

deixando por momentos o que se seguiu a respeito de Lages.

Ainda que, como se dirá opportunamente, a Camara da

VilIa de S. Francisco se visse forçada a consentir nos limites

com a de Guaratuba, em razão do despotismo do Morgado de
Matheos, (limites, que até hoje perduram sem contestação)

convem deixar registrados os documentos relativos á materia.

Não foi sem opposição do governador de Santa Catharina

que o Morgado de Matheos procurou estender os limites da

povoação de Guaratuba, para o sul dos limites legaes, isto é, até

o Rio de S. Francisco.

Essa opposição consta da carta, de 7 de julho de 1767, do
Morgado ao Conde de Cunha; e nenhuma pl·oce.dencia tem, como

se verá, os fundamentos, em que elle se apoiava. Diz eIle:

« É constante que o O"overno da Ilha de Santa Catharina se
divide da comarca de Paranaguá pelo Rio de S. Francisco,

ficando a esta comarca tudo que fica para a parte do Norte, e

1767

o Morgado pre
tendeu esten
der até ao Rio

. Fl'ancisco
os limites de
Guaratu
ba. Oppôz-se
o Governador
de anta Ca
tbarina.

Não procediam
05 fundamen
tos apresen
tados ao Vice-
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Rei, na cal'ta áquelle governo tudo que fica á parte do sul. e tes termos,
de 7 de julho. devendo eu dispor das ten'as, que correm desde P01'anaguá até

o Rio S. Francisco, dispuz com approvação de Sua lIfagestade
os meios de dar principio á povoação da Enseada de Guaratuba,

como á V. Ex.a faço certo pelas copias das cartas do IIlm. o e

Exm. o Sr. Canele de Oeyras, que recebi sobre este negocio, e

as ponho na presença de V. Ex.n. A dita Vil1a se acha muito

adiantada em despezas ela Fazenda Real, e dos novos moradores,

que ali têm dado principio ás suas habitações, e mudado já
para lá slIas familias: o que póde ser muito util, continuando-se,

porque do contrario tudo se perde por terem sido infinitas as

diftlculdades, que se tem vencido: e continuo o trabalho, !la dois

annos, para chegar aos termos, em que se acham, e si agora
se suspender ficará perdida para sempre, porque não será facil

tornar a conciliar as 1Iiuitas du.vidas, que se te.111 aplanado sobre
este negocio; e oomo de presente a impede o governador de
Santa Cathari71a, 7lão sâ com que fundamento P01' não se es
tende?' o seu governo mais que até a parte do Sul da 1- i!la de
S. F1'ancisco, nem t01'a a parte de cá /wvia que governar p:r
ser tudo deserto .. e TT. Ex.a mesmo qlfa71do me esc?'ev40 sobre
a povoação dos Campos das Lages, me apontou o 1'io Ta}u}', que
fica ai71da mais ao sul da dita ~illa de S. Francisco. Rogo a

V. Ex. a queira dizer-me o que nesta materia elevo obrar,

porque não quero encontrar o agrado .de V. Ex. a, e l:'ina
lar-me V. Ex. a limites á esta Capitania para não incolTer no

embaraço de os excedeL .. S. Paulo, 7 deju/lio de I767.-D. LlIi:l

Antonio de Souza. » {

Mais de uma vez já fiCOU l'elataelo: que o ex-Ouvidor de
S. Paulo, Raphael Pardinho, estabeleceu os limites das duas

Villas de sua juüsdicção, de S. Francisco e de Paranaguá, pelo

Rio Guaratuba; que, por informações do nleslUO Ouvidor em 1723,

se sepal"OU ela Ouvidoria de S. Paulo a de Paranagll:i, sendo

I Arch. ele •. Paulo. Vai. 23. Pags. 205 li 20lL
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nomeado para a no',a c·)marca e,ll 1724 o B, chafel ,\;ltol1io

Alves Lail1.es Peixoto, o qual, em 1726, de volta da L~guna,

elevou o Desterro a Villa; que, emfim em 1726, a nova Ouvidoria

de Paranaguá comprebendia a Villa deste nome, e as de Cori

tiba, S. Francisco, Guaratuba, Desterro, e Laguna até ao Rio

da Prata.
Ora, havendo assim limites legaes entre as Villas de Para

naguá e de Guaratuba, conforme 03 provimentos de Pardinbo,

os quaes o Morgado de Matbeos poderia ter verificado, ou man

dado verificar no Archivo da Camara de Paranaguá, era sem
procedencia prevalecer-se da allegação de ser constante que os

limites de Paranaguá se estendião até S. Francisco.

Parece que o cl'iteri1t1lZ do Morgado para assim affirmar

era que de S. Fl'ancisco até Guaratuba ?lão havia que governal'
po?'que e7-a ludo deserto, como elle se exprime. Tal argumento

.porém não resiste á analyse; si procedesse, inutil teria sido a

divisão feita pelo ex-Ouvidor.

Demais ver-se-ba, ao diante, qlle pouco menos de um anno

depois, em 6 de maio de 1768, confessava elle que os limites
de S. Francisco só se estendiam até ás margens do sul da En

seada de Guaratuba.

Não tem tambem procedencia o argumento de autoYidade,
que julgou encontrar nas cartas do Conde de Oeyras de 21

e 22 de julho de 1766, porque nenhuma dessas cartas se re·
fere á limites.

Ta primeira diz o Conde:

« endo presente a Sua Magestade a carta, que V. . me

dirigiu com data de 20 de novembl"O, etc., em que... participa

as fortilicaç-es, que intenta fazer na jlJa de Santos, e igual

ment~ da povoação, que pretende fu~dal' .qa Enseada de Guara

tuba, POl" ser o porto abundante, etc!, ete., espera o mesmo

senhor que deste louvavel zelo de V. Ex. a resultem muitos

interellses ao se~l n:al serviço I ao bem comll1ull1 ele seus va·
eallos I » i

I Aroh. do ,Paulo. VaI. 23. Pngll. 206 ti. 207.
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Na segunda, o Conde accusa a recepção da ca.rta de 4 de

dezembro de 1765, em que o Morgado cQmmunicara terem

partido os commissarios, que ião fundar Guaratuba etc. e diz:

«O mesmo Senhor approva tudo o que V. S. tem obrado a re

speito da sobredita nova Villa e lia por bem que V. S. lhe ponha o
seu nome de S. Luiz.»!

Não tendo o Morgado, em nen!lUma das cartas, se referido

aos limites entre as duas Villas, é evidente que as respostas de

Oeyras só se referem á fundação da povoação; taes cartas não

são portanto 31ogumento para affirmar os l1"mites de Guaratuba

até ao Rio . Francisco, como ainda em carta de S de julho

de 1767 o fez ao governador de anta Catharina. 2

Não tem emfim, procedencia a allegação do lorgado de

que - o Conde de Cunha - quando lhe «escrevéo sobre a po
voação dos Campos de Lages, lIle apontou o rio Itajah)', que fica
ainda 1Ilaú ao sul da Villa de S. Francisco».

Na carta de 22 de fevereiro de 1767 - referindo-se ao ter

ritorio ao norte do Itajall)', em sena acima, não disse que tal

territorio pertencia á Capitania de S. Paulo. Como Vice-Rei,

que era do Estado, quiz apenas significar ao Morgado que, nesse

territorio poderia elle fundar a Villa, porque a respeito delIe não
havia questão de limites com o Rio Grande.

, Archo de o Pnulo. Vol. 23. Pago 207.

• Al'ch. doS. Paulo. Vol. 23. Pngs o 210 0212.
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Em 17 de novembro de 1767 o Conde de Cunha tendo sido

nomeado presidente do Conselho Ultramarino, passou a admi

nistração do Vice-Reinado ao I Ia Vice-Rei, Conde de Azambuja. !

E retirou-se para Lisbôa, sem que cousa alguma tivesse

resolvido definitivamente a respeito das duvidas sobre os limites

de Lages e Guaratuba.

A' questão dos limites civis de Lages com a Villa de Curi

tiba seguio-se logo a dos limites ecclesiasticos, levantada pelo

Vigario da Vara do Rio Grande.

Em 14 ele novembro ele 1767 os frades franciscanos, que
Corrêa Pinto tinha levado comsigo, para a fundação de Lages,

farão intimados por um official ele justiça, por mandado d'aquelle

Vigario, « para não exercitarem o culto divino, nem erigirem fre

guezia, ficando incursos nas penas do direito canonico », con

forme consta da fé passada por aquelle oA'1cial de justiça, que do

Rio Grande veio para esse fim a Lages. 2

Em vista desta intimação, desde logo, na mesma data,
Corrêa Pinto protestou, dirigindo-se ao Vigat"io da Vara; e,

I Arch. de S. Paulo. Vo1. H. Paga. 149 e 219.

• Certidão do Arch. do Conselho Ultramarino- Maço n. d'Ol'dem 1752, fi. 12.
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assegurando obediencia ao mandado de ini.imação, il timou-o para

que, sem o~deJ11 e:;pecial üo govéfno, não \'i<'3sem n Lages
fLUlccionar sacerdotes sujeitos á :ma juri,3clicção.

E' esta a carta de Corrêa Pinto;

« Sr. R=vere"do D_'. Vigario da Vara.

« Por ordem de, . M. foi f'ervido o 111010 • e E.,mo. Sr. General

desta Ca~)itania de 5. Paulo, delega~'-JDe poderes para vir cesta
fronteira, e campos das Lageus, crear uma Villa, e l'eger os

povos deste ser'ftO, e para. erigir templo dedicado a No~sa Senho:a

dos Prazeres, entregandD-se-me todo,- os ornamentos, e vasos

sagrados, pela Real Fazenda, e toda a mais fclb~'ica compe·

tente para ornatc) do culto divino; tudo por m'dem do mesmo

Senhor. »

« Cbeguei a este" campos das Lagens; ha um ann com

pleto, e logo levantei uma capella de madeü'as, e nesta col
10::j,uei c.s 1magen3 dedicadas para o di:o templo; do que \.uüo logo

dei pal'te ao 51'. Governador desta I rovincia d~ todo o facto,
como n todo.> foi cOi:stante, e V. M~c sciente; e como pelo

governo p litico encontrei opp03ição a este Continente, foi logo

servido o Sr. Conde Vice-F"ey decli!~ar este m vimento t[LO im·
portante ao real serviço ; da mesma f;orte devia V. l\Ie logo ao

principio oppor-se com os sussintos fundamentos, que agora oITe·

fece, P01' igYt01'ar o que á esse respeito delerllliltOlt S. lV. ao
Cabido de S. Paulo.»

« ão ignoro as penas que inconem os que entrão nas jll

risdicções alheias, com') V. M.e o manifesta; e, como eu, nem

os Religiosos n:LO passamos ueste COiltinen~e ao de Cima da

Serra, que dista deste lagar cincoen~a e tantas legoas, julgo

não haver motivo de flCar1l10,3 illcnrs )3, COmO V. M~c se quer

çen;uadir, quando sllpponho V. M c se encaminha ás mesmaS

penélS por se estender, sem limite, á tam dilatada extenção para

~ntral' neste districco ele Coritiba, tanto pelo 5 :cular, COlT\O pelo

ecclesiastico i po_'qlle 03 primeiros 1110raclo~'es deste continente

forão punido3 pelo pa 'oobo cl'aquella Villa! alem ele ontro3
fundamentos de maior ponderaç1to, Cjue se poam na :Real Pre
sença de S. M.»
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« Sem embargo de tudo, como obdiente aos mandados de

V. 1\'1 " suspendo toda a operação do senriço de S. 1\1., e

passo immediato á dar con',a; e po.' esta, da parte do mesmo

Senhor, a V. Me" prote~o, e lhe encarrego a responder por

todo o Real Serviço a que estou encarregado, e lhe intimo,

para que neste continente não entre Sacerdote ou Religioso
competente á jurisdicção de V. Mec, sem especial ordem de

S. M. - Call1pos das Lagens a I4 de lVovembro de I767.» i

Corrêa Pinto attribuiu essa prohibição á influencia de um
frade do Carmo, Fr. Manoel Caetano, sobre o espirita do Vi

gario da Vara do Rio Grande; e refere que esse Religioso,

de ordem do mesmo Vigario, já anteriormente tinha ido á Lages

confessar e baptisar, sendo que, antes delle, ali fàra um outro

da mesma Onlem, que vendia o Sacramento do Chrisma.

Dando noticia de facto, e sollicitando a intervenção do Morgado

de Matheos, junto ao Bispo do Rio de Janeiro, attribue a prohi

biçflo á ganancia d'aquelle Frade, que, pela permanencia em

Lages dos Religiosos levados por elle, ficava privado dos lucros

que as confissões e baptisados lhe davão.

Em carta de I8 de novembro de I767 ao Morgado. de

Matbeos, Conéa Pinto, depois de referir a intimação do official

de justiça aos Religi SOS, accrescenta:
« E vendo eu os termos de se,melhante procedimento, contra

toda a razão e direito, sem mais circumstancias elo que vir, o

anilo passado, um Religioso do Carmo, dessa cidade ( . Paulo)

Fr. Mnnoel Caetano, e por ordem do dito Vigario da Vara, des'
obrigou alguns moradores deste Continente, levando á cada pessôa

de desobriga 960 rs., e de baptismo tres moedas, e já outro Reli

gioso, que mais antecedente passou, da mesma. Religião, e Con

vento, se fez Bispo, vendendo o sacramento do Cltrls7lta, a cinco

patacas de cada pessôa; e como ° sobredito Religioso se acha

n'aqueHe ,Continente de Viamão, esperando ° presente anno,

I Cel'lidão llolél'iol' dlll<1n, ti • 10 1112.



186

para vir repartir essa desobriga, não lhe parecêo bem esta no
vidade de virem os Religiosos a embaraçarem os seus avanta

jados interesses, no que tanto se empenha aquelle Vigario da Vara
em admittir o orgulho do tal Religi~so, sem attender a tantas
almas, tão remotas e esquecidas do louvor de Deus, nas en
tranhas deste sertão, onde nunca se exercitou, porque os poucos

moradores que achei, ha um anno completo que levantei a Ca

pella neste Continente, vierão retirados da invasão do Rio Grande,
e de perdidos acharão aqui o seu asilo, vivendo em consternação

de 2'randes rniserias. »
"« E porque o RevdCl • Vigario pretende, sem o minimo fun

damento (elevado de frivolas e sucintas Ílúormações, que lhe dão)
dilatar-se por este sertão sem limite, persuadindo-se que este
sertão comprehende a nova freguezia de S. Francisco de Paula,
que o Exmo. e Revmo. Bispo do Rio de J.aneiro mandou crear
no Continente de Sima da Serra de Viamão ... sem mais attenção
de entrar por este districto dentro vinte e tantas legoas, de

sorte que lhe não faltou muito para chegar á Curitiba, pondo aos

Religiosos incursos nas penas dos que entrão nas jurisdições
alheias, como si estes fossem os fundadores para operarem; e
sendo eu o que estou encarregado á responder á V. Ex. pelo

Real Serviço ... e vendo que em virtude da Provisão, que trouxe
desse Cabido não posso operar, em attenção e obediencia ao
mandado do Vigario de Viamão, pareceu-me devia proceder os
termos, que constão da copia junta, que offereço a V. Ex. com
os mais documentos judiciaes, que mandei tirar na Villa de Curi

tiba, como tambem uma certidão do official, que veio fazer a
dita suspensão, e nella declara do Districto deste Continente;
cuj os documentos postos na presença de S. Ex. Revma • do Bis

pado do Rio de Janeiro, não poderá infallive1mente deixar de dar,

sem demora, a providencia á materia taro importante no serviço

de Deus Nesso Senhor, e para execução das ordens de S. Mag.,

que V. Ex. foi servido encarregar-me; e fico na certeza de que
este injusto embaraço, arguido pelo Demonio que tanto me tem
perturbado nesta acção, não se dilatará mais do que chegar á pre

sença de V. Ex., para sollicitar o recurso que Nossa Se7t1tora
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dos Prazeres fica esperando para a fundação do templo de Deus
Nosso Senhor etc. Campos das Lagens I8 de Novembro de I767. » l.

To

* *

1767
Expõe o Mor~

gado, em 19 de
dezembro, ao
Conde de
Azamhuja os
projectos de ex
plorações e o
que tinha feito
sobra Guara
tubo. e La.ges.

[ ão foi fiel na
exposição.

Com a chegada e posse do Conde de Azambuja, teve o Mor
gado de Matbeos de expor-lbe os negocios da Capitania de S. Paulo,
principahr:ente os que se referião aos seus projectos de fundação
de povoações e explorações dos rios.

Em carta de 19 de dezembro de 1767, com relação ás po
voações de Guaratuba e Lages, assim se exprime:

«Quando S. Mag. foi servido crear de novo o Governo
desta Capitania, nomeando-me para Governador General della,

fez declarar na 11dnlza Pate1~te e Ca1-ta Crede1lciaes, que o mandava
erigir na mesma forma, e com a mesma jltrúdição, que antece
dente o lLOuve nel/a, restabelecendo a mesma Capitania ao seu
antigo estado; e no 'mesmo tempo do 171eo antecessor sempre se es
tendeu esta jurisdição, para a parte do sul, até ao rio das Pelotas i

e disto dei parte ao EXll1o. Snr. Conde de Cunha, e não pondo
duvida, tenho deferido desde o principio do meu governo ao re

querimento, que me fazem aquelles moradores, provi-os de Ca

pitão-Mor. .. e dei principio a uma nova povoação nos campos
das Lages para segw'ar a campanha, que cone até Missões i já
~enho Religiosos de S. Francisco, e se está fazendo igreja e con
vocando o povo para a Villa, com bastante -despesa da Real Fa.
zenda j e depois de estar tudo isto muito adiantado, e ter já dado

conta aS. Mag. de tudo, veio com duvida o Governador de

Viamão, porém o Exm. Snr. Conde de Cunha, attendenrlo ao

que eu tinha feito e ser de utilidade do Real Serviço, 1M deter- .
lIli?tou que não embaraçasse as minhas dÍ!ilPosições. »

« Do mesmo modo me tem succedido proximamente achar o
mesmo embaraço em o Governador de Santa Catbarina sobre a
nova povoação da Enseada de Guaratuba, dizendo que' lhe per-

t Cer~idiio anterior cito fi. 8 v. a 10.



tenceo Eu achei tuc!) C!:l3erto, dú conta a o Mago e foi o

mesmo Senhor servido approvar a minha determinação, e em

virtude desta o:'clem lhe dei principio, e vou continuando, si

V. Ex o não mandar suspender as minhas diligencias. »

«So Paulo J9 de Dezemb1'o de J7670 » i

Manifestamente pretendia o Morgado de l\Iatheos, na carta

transcripta, preparar favoravelmente o animo do novo Vice-Rei

para a solução das questões de limites da sua restaurada Capi

tania, quanto a Lages e Guaratuba.

Foi porém infiel na exposição dos factos occorridos na
administração do Conde de Cunha, porquanto, como vem nar

rado, nfLO foi sem grande opposição deste que o Morgado

mandou fundar a povoação de Lages, affirmando-lhe, pelo con

trario, que os campos desse nome estavão fóra dos limites da

Capitania de S. Paulo; e quanto a Guaratuba, é inexacto que

o Conde de Oeiras tivesse approvado a sua fundação com os
limites, que o Morgado pretendia, estendendo-os até o oFrancisco o

A verdade é que durante o Vice-Reinado do Conde de

Cunha ambas as questões não tiverão solução, quer por parte

del:e, quer da Metropole.

E ficou tambem demonstrado ( Capitulo XXXI) que a Patente,
que foi passada ao Morgado não tem o alcance, que elle lhe

emprestava, no jntuito de ultrapassar os limites da Capitania

de S. Paulo, para a parte do sul, desde que taes limites, du
rante a suppressão, que durou 17 anuas, tiubão sido restl'in
gidos.

! t\l'cb. do S. Paulo, voI. 23, pllgs o 300 li. 302.
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Ao conhecimento do Conde de Azambuja levou o Morgado

de Matheos em 5 de janeiro de I768 a questão de limites

ecclesiasticos, que levantara o Vigario da Vara do Rio Grande;

e sustentando os limites pelo Pelotas, pediu-lhe a sua intel'vençáo

junto do Bispo do Rio de Janeiro para favoravel solução.

Como provas de que os campos de Lage" estavão na Ca

pitania de S. Paulo, juntou attestado do juiz ordinario de

CW'itiba, affirmando «que o districto de Curitiba comprehende

para o sul todo o sertão até o rio las Pelotas, que divide o

Campo das Lages do campo da \ accaria, cu.jo lC1'1II0 fõra sempre

reconhecido por todos », exercendo-se nelle as justiças civis,

ecclesiasticas e Iiscaes; juntou os provimentos de Pardinho em

Curitiba, relativos á divisão da Villa com as Villas limitrophes. {

Desses provimentos, como Ja se deixou reg-istrado, se vê

que Parclinho e::.tabeleceu que o limite entre a Villa de Cun

tiba e a de Paranaguá ficaria pelo pico da serra entre as duas

, Al'ohivo do S. Paulo,l"ol. 23. Pags. 312 a 3l9, oodo 50 vI qlle Pal'diobo não

f:l.lla m Pelotns. l"imita pelo Uara," as Vill:l de ~ol'ocab:l. e CIIl"itiba-e diz-tio

lIum...; pCtm o s'II,' nno se reforo :l.O PelotM.

1768
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Villas; e que entre as Villas de Curitiba e de Sorocaba o limite

seria o rio Itararé.
Convém porém harmonisar os provimentos de Pardinbo,

proferidos em Curitiba com o proferido em S. Francisco.
Viu-se que Pardinho, estando em correiç~o em I720 em

S. Francisco, estabeleceu em 29 de abril os limites entre Para
naguá e S. Francisco; e aquelles seus provimentos em Curitiba
são de 24 de feve1'eiro de I72I.

A divisão entre a Villa de PaJ:anaguá e • Francisco, esta
belecida por aquelle provimento, é esta:

« •.• e assim o termo da Villa de Nossa Senhora da
Graça fica sendo, da dita ponta do norte da enseada de Garoupas
(ao sul de S. Francisco) para esta parte até a barra de Guara

tuba da parte do sul, aonde se divide e parte com o termo da
Villa de Paranaguá, que principia na mesma barra da parte do
norte, dividi1uio o mesmo 1'io Guaratuba os dois termos.»

Convém ainda repetir que, assim estabelecida tam claramente

a divisão entre as duas villas, o provimento termina por este

modo:
« o que se tenha entendido para dentro do d1'to territorio,

da pa1'te do norte das Ga1'onpas até á barra e rio de Guara
tuba, e todas as praias, rios e se1,tões que elle cOlllp1'e/le1tde
exercitar esta Camara (de S. Francisco) suas jurisdicções e os

juizes ordinarios as suas», etc., etc., etc.

Para bem apprehender a significação e alcance desta divisão

é indispensavel ter em vista que em 1720 e 1721, quando Par
dinho estabeleceu os limites das Villas da sua Ouvidoria de
S. Paulo, na ignorancia que então havia dos sertões (pois nem
estrada ainda havia entre Curitiba e Rio Grande) tod.as as di

visões erão feitas por linhas imaginarias ou geogl'aphicas, de
léste ao oeste, como ainda foi feita em 1723 a divisão das Ou
viciarias de S. Paulo e Paranaguá, pela linlla imaginaria de

Iguape.
E assim é visto que, limitando o provimento pelo Gna

ratuba a divisa da villa de S. Francisco e a de Paranaguá, se
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deve entender pela linlta tirada para oeste a partir de Gua
ratuba até os sertões, então desconhecidos, além da serra.

E, conseguintemente, todos os sertões ao sul dessa linha,
conforme o provimento, pertenciam á villa de S. Francisco. l.

E sendo isto incontestavel, para' barmouisar este com o
provimento proferido em Curitiba se deve entender que o limite

da Villa de Curitiba com a de S. Francisco, em serra acima,
era a linha imaginaria, tirada de Guaratuba para oeste, e que,

prolongada, vai ter ao Rio Negro; pelo que em - I720 e I72I já
não podiam os limites de Curitiba - comprebender os se1'tões ao
sul dessa linha, os quaes pela divisão entre as Villas de Para
naguá e S. - Francisco - pertenciam a esta.

O contrario estabeleceria contradicção entre um e outro
provimento - aliás proferidos com pouco intervallo de tempo
de um ao outro.

Nem procederia a objecção, que em contrario se poderia
oppõr, fundada em que o provimento de Curitiba diz pertencer á

Villa de Curitiba «o territorio do Itararé para o sul com o
mais lJue jha de serra acima e sertões».

Não procederia porque nesta parte do provimento Parclinho só
trata da divisão entre as Vil/as de Curitiba e Sorocaba; e esta·

I Os sertões, a que se referia o ex-Ouvidor, eram desde o litOl'al ato CIOS então

desconhccidos, além da Sen'a; porquanto, em provimento de 29 de abril de i 720, na VilIa

de S, Francisco, diz elle: c20que tivess mentendido qne esta Villa é hoje tia Co,..~a Real

e todas as mais terras que neste Estado eram Capitania de , Vicente, de que ern

donatario o mal'quez de Cascaes, que largou a dita Capitania por contracto, qne fez

com o Conselho Ultramarino,., etc., etc" etc,»

(J, Gonçalves. Carta sobre Santa Catharina, n, 15.)

Allndia to. escl'iptlU'a de i 7H, pela qual o Mll.rqupz de Cnscaes vendeu á Corda

as terras, que tinham sido dadas li Pero Lopes em 1534, cas quaes se entenderão, e

serão, .de largo ao longo da costa, e,~lt'arão pelo sCl,tão ° torra {irmo a <lontro, tanto

quanto poderem ontror e (Ol'CIl' ds minha conqu ista", (Cap, III. )

Pardinho não podia deixar de conhecer os limites da dOllatnl'in de Pero Lopes,

como a escriptnl'a de i'7H registrada nos livros da Camal'a de • Franciseo i e assim

os sertões a que elle se referia ião atê onde, pora oosto, chegassem os limites por
'uguezel.
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beleceu os limites do norte pelo Itararé; mas estendendo-os para

o sul, é visto que o fazia até ao ponto da linha imaginaria tra

çada do Guaratuba para oeste, que fôra por eJle estabelecida

para limite entre Paranaguá e S. Francisco; linha que, prolon

gada, como o demonstra qualquer mappa, vai encontrar o Rio

Negro.

Os se1'tões, a que se refere Pardinho ?lessa parte do P1'ovi
mento, não são portanto os do sul dessa linha imaginaria, e sim

sómente os comprellendidos entre o Itararé ao norte, e os d'essa

linha ao sul.

E' ex-abund.antia que se considera e refu~a este arglllllento

do :Morgado de Matheos, baseado nos provimentos de Pardinho

em Curitiba; ex-abulld.anfia, porque o dü-ei o e os factos llisto

ricos posteriores a 1720 e 1721, datas dos mesmos provimentos,

demonstram que legalmente a Villa de Cm'iliba jámais poderia
comprehender o territorio além do Rio Negro e Iguassú (li 111 ites

estabelecidos em 1749) e que corresp nde á linha imaginaria

de 1720, traçada por Pardinho para dividir, desde_as praias até

aos se1,tões as Villas de S. Francisco e Paranaguá.

Poucos dias depois ele ter peelido o i\'lorgado ao C.)uclê de

Azambuja a sua interveução junto ao Bispo elo Rio de Janeiro,
para a favoravel solução ela questão sobre os limite:; ecck
siasticos, em 13 de janeiro ele 1768, o Vigari Capitular de

S. Paulo escreveu ao mesmo Bispo a seguin:e carta:

« ExlllJ e ReverendOlo Senr. 1 10 districto da ViIla de Curi

tiba, na paragem eleserta denominada Lages, mandou o Illmo

e Exmo General desta Capitania crear uma povoação, e teve o
cuidado ele solicitar dous Religiosos, que administrassem os sa
cramentos a todas as pessôas, que habitassem, aos quaes facultei

a jurisdicção precisa, e ao Capitão Mór Reg nte, qu~ se encar
regou elesta fundaçfLO concedi licença para erigir uma CapeJla,

havendo-1I/e com a 1'es!ricçâo da clausula se me perte?tcia. Agora

se me avisa ter o Reverenelo \ igario ela Vara de iamão pro-
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hibido a e3tes Religi030s a c:)ncedida jurisdicção, fazendo-o:;
notificar para que a não exercitassem com fundamento talvez
de não tocar a este Bispado (de S. Paulo) a1uelle distric~o.

Este procedimento, Exmo Snr, não sé confo:-ma com a divisão

interina destes dous Bispados, que S. Mage foi servido deter'·

minar pela Car:a de 20 de Novembro de I/49. mandando com
prehendesse o de V. Exs. (o do Rio de Janeiro) todo o distric~o

do sul desde o Rio de S. Francisco té á Co!oltia do Sacramento,

cujo districto exclue 03 limites da nomeada \ illa ele Curilil:Ja ;

e estando este de Lages, segundo se me informa, dentro desta

Villa, fica sem duvida de .fora do desse Bispado, e pertencente a
este de S. Paulo pela divisão do Motu-Proprio i anterior

áqueIla Regia Resolução, que o conservou no que continha, se

parando delle só o que expressa. Esta duvida me leva ao:; pés de

V. Exs com o sincero desejo de alcançar a sua aj ustada de
cisão, na certeza de que a alta comprellenção de \. Exs

melhor do que ninguem sabe as consequencias da administração
de sacramentos sem juris'dicção, e alcança a necessidade e~piri

tual d'aquelles povoadores, que se valem destes Religiosos, que

ainda residem n'aqueIle continente suspensos á espera da minha

resposta; e com a mais reverente submissão peço a sua santa
benção, e a honra dos seus preceitos para mostrar na inviolavel
observancia del1es a minha obediencia. Deos Guarde a V. Ex~, etc.

S. Paulo I] de Jallei1'o de I768 - lIEa1tOel José Vaz.» 2

Indubitavelmente esta carta do Vigario Capitular de S. Paulu

foi escripta sob a influencia e inspiração do Morgado de

I Jl1-Jl .. Propl·i.:J ó um.\ cl:>.usula inserIa nos Re crito~, em que se significa que o 0-

ct'ano, ou o P,~p:l não ó dclerUlin:>.do p r algum" solicil:l~ão, ou motivo esh'anho

para concede,' Uma g,'aça, e que elle o faz por sua propria delibera~ão p,o;pl"i? "10111.

(Per. e, ouz. Dico. Jur. VOI'b, lIolo-proprio). Aqui a referencia é :>. Bulla-Ca..rl<Jt"

II/eis eloral» do 6 de doze~bro de 1i46, que c"eou o Bispado de . Paulo. ( Pizano.

"01. 7oPng~. 317 n 313.)

• Arch. de .. Paulo. Vol. 23, Pags. 319 a 321.
2028 13
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Matheos ; e isso resulta da comparação della com os termos

de toda a correspondencia do mesmo Morgado sobre o as

sumpto.

Não obstante, transpira dessa mesma carta a duyida do

Vigario Capitular ácerca da sua jurisdicção, quando co?ifessa que
a delegou aos Religiosos, enviados para Lages, com a resh'icção
da clausula si (a jurisdição) lhe pertencia.. e quando tambem
confessa que apoia a sua jurisdicção nos campos de Lages no

facto de lhe informal'em que os mesmos campos estão denl1-o
dos limites da Vi/la de Curitiba.

Acaba-se, porém, de demonstrar o contrario de tal infor

mação; e que a argumentação, fundada na Carta Regia de 20 de

novembro ao Cabido de S. Paulo, é contraproducente.

Ja por vezes vem demonstrado que o chamado Districto do
Sul, da primitiva Capitania de S.' Paulo se estendia desde o
Rio de S. Francisco até ri Col07úa do Sacramento, comprehen
dendo o littoral e sertões corresp07u/.eutes de serra-acima: era o

-territorio, que pela divisão, feita em 1720 pelo Ouvidor Pardinho,
constituia as Villas de S. Francisco, e da Laguna, que nessa época
ia ao extremo sul; era o territorio, dentro do qual a Ca::ta Regia

de 9 de agosto de 1747 ordenara que se collocassem os colonos
ibi: «O dito Brigadeiro... procurará escolber assim na mesma

Ilha, como nas terras adjace?ztes, desde o Rio de S. Francisco
do S1tl até ao serro de S. :Miguel, e?zo sertão correspondente a
este districto ( com attenção porém que se nâo dê justa razão
aos Hespanltóes coujinantes) os sitios mais proprios pal'a fundar

logares. »
Vem tambem demonstrado que a creação da Ouvidoria de

Santa Catbarina, em 1749, separada da Ouvidoria de Paranagua,
pelo S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, correspondia precisa

mente ao expressamente chamado Districto do Sul, na Carta
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Regia de 9 de agosto de 1747; e que aquella creação não foi
um facto isolado, e simplesmente para divisão judiciaria.

Muitos outros actos governamentaes forão conjunctamente

expedidos na mesma data, e pelos quaes se torna evidente o com·

plemento da creação da Capitania de Santa Catbarina, separada

da de S. Paulo desde 1738, e subalterna á Capitania do Rio de

Janeiro .
Sem contestação procedente ficou demonstrado que esse Dis·

tricto do sul em 1749 ficou comprebendendo, como decla,rara a

Carta Regia de 9 de agosto de 1747, todo o territorio ao sul do
S. Francisco, Rio :Kegro e Ig11aSSÚ, quer no littoral, quer nos

sertões a oeste, onde a geograpbia e a historia provam que esta\'am

os hespanhóes c07ifinmztes.
l'ão é inutil dizer de novo que, nos limites assim designados

do Districto do .s:ul, o qual se constituiu.em Capitania de Santa
Catharina, começaram a exercer-se as jurisdicções judiciaJ:ia, go·
vernamental, militar e fiscal.

E para, por assim dizer, corôar a obra da constituição da

nova Capitania, ainda em 1749 passou o Districto do Sul, isto é, a

Capitania de Santa Catharina a pertencer ao Bispado do Rio de

Janeiro e sepaJ:ada da de S. Paulo.
a citada Carta Regia de 1747, que providenciou sobre a

col1ocação dos colonos, se declara que o territorio, desde São
FraJlcisco até ao serro de S. lIJig'uel e sertões cO?'respondeJltes de
o este ;onde se os mandou instal1ar - pertencia ao Bispado de
S. Paulo.

No aviso de I4de setembro de 1749, diligido pela 1Ietropoleá

Escudeiro, Governador de Santa Catharina, ainda se declara per

tencer o districto áquelle Bispado; como porém em 1749 se esta
beleceram nessa Capitania as di\ ersas jurisdicções civis, tambem

110S seus limites se fixou a jurisdicção ecclesiastica, desligado (do
Bispado de S. Paulo) o Districto do Sul desde S. Francisco até
á Colonia do SaC7'G1l1e7t1o pela já citada Carta Regia dirigida ao

Cabido de S. Paulo.

Ora, em vista destes factos (e dos demais occorridos du

rante os 17 annos, em quê esteve supprimida a Capitania de
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S. Paulo) no D/strido do Sul, a que e refere a Carta Regia di

rigida ao Cabido de S. Paulo, não podiam estar comprehendidos
os Campos de Lages; pelo contrario, estãvam el1es legalmente

excluidos da Vil1a de Curitiba, quer se considere a divisão pela
linha imaginaria, traçada por Pardinho de Guaratuba para oeste,
quer pelos limites do S. Francisco, Rio Negro e Iguassú da
Resolução de 20 de junho de 1749.
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Pouêos dias depois de ter o Vigario Capitular de S. Paulo,
-em 13 de janeiro, reclamado ao Bispo do Rio de Janei\o acerca
<los limites, á r6 desse mez tambem o Morgado se lhe dirigio
:nesse sentido. i

O Morgado porém não discute a questão dos limites, pro
vavelmente porque sabia que o tinha feito o Vigario Capitular;
limita-se a pedir providencia, attendendo ás necessidades espiri
tuaes da povoação de Lages, e ás despezas feitas em beneftcio
·do culto.

Não satisfeito com as 'reclamações, que fizera ao Vice-Rei,
'Conde de Azambuja, e ao Bispo do Rio de Janeiro, em seguida
-o Morgado escreveu directamente ao Conde de Oeyras, instando
por providencias, e entre estas a de ser elle autorisado a agir por
,si, independentemente da intervenção do Vice-Rei e do Bispo.

Tendo de refutar os argumentos, expostos pelo Morgado
á Metropole, na carta ao Conde de Oeyras, aqui a transcrevemos:

« Illmo e Exmo Senr. Não ha cousa tam ulil e necessaria

como as povoações, pl'jncipalmente neHa Capitania; não ha cousa

.ao mesmo tempo tam di fficil.

.J Arch. de S, Paulo. Yol. 23. Pngs, 309 a 310.
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Não fallo nas difficuldades de mover os novos habitadores,
que uns não querem, outros pedem o que não ha, outros chorão,

outras se escondem, que tudo isto se vence; falIo nas muitas
vontades, que é preciso conciliar para uma cousa tam justa, e
necessaria I e com as quaes não podem as minhas forças, nem
me é possivel obrigaI-as.

Já a estas horas podia eu ter levantado Villa na povoação
dos Campos das Lages, e na Enseada de Guaratuba, e ainda que
as tenho adiantado muito, não posso concluir sem que V. Exa

dê uma dicisiva providencia, e já virá a tempo, que as occasiões

mais opportunas tenhão falhado.
As usurpações, que se tem feito, durante o tempo que

nesta Capitania tem faltado o General por toda a cit cumferencia
da sua demarcação, são as que fazem pretextar os embaraços
que experimento.

Das copias juntas das cartas escriptas ao Conde de Azam~

buja, Vice-Rey, verá V. Exa as novas difficuldades, com que

o Vigario da Vara de Viamão vem embaraçar o estabelecimento
da nova povoação das Lages, mandando suspender dos seus exer~

cios parochiaes aos dous Religiosos, que com licença, e facul

dade do Vigario Capitular deste Bispado, e com despeza da
fazenda l'eal de S. Mag. fiz transportar, a tam dilatada distancia

aonde se COl1servavão ha mais de um anuo.
Os motivos, que influem para este embaraço constão pela

mesmas copias. Ali não havia mais que um deserto, habitado
de feras, ou homens tam desesperados que s6 na figura lhes
deferião.

Si se houvesse de duvidar a qual das duas jl11"Ísdicções po

deria tocar aql1elle districto, s6 se devia entender ser de S. Paulo,
pelas razões solidas, que o Rev. Vigario Capitular aponta na
sua carta, escl'ipta ao Bispo do Rio de Janeiro, e se provão das
certidões da demarcação q1te tem a Vil/a e Freguizia de Curitiba,
qúe parte pelo pico ,da serra do mar, jica1tdo para a sua juris
dicção tudo o q1te lta da d-ita serra para o sertão até ao Rio das
Pelotas, que a divide. de Viamão pela parte do Sul, como tambem
se prova da outra certidão de dilferentes actos de jurisdicção,
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que nas mesmas terras tem exercitado, como mais largamente
nel1as se lJóde ·ver.

As utilidades, que podem seguir deste estabelecimento já

a V. ExCl expuz em carta de í de dezembro de 1765 e de 30 de

março e 30 de dezembro de 1766 e são tantas e tam grandes, que
seria necessario largo discurso para referil-os.

Sem missa não se pôde C07tServar os povos. Do mesmo moda

me succede em Guaratuba, porque mandando eu mudar a situação

da mesma Villa para a barra austral da q7tella E1tSeada,
porque prefere muito na bondade para se fazel' o assento da
nova povoação, com bôas aguas, COIU a exp sição do sol ao

norte, e ter ja passado um anno, que eu lbe tenho dado prin
cipio, achando-se ja arruadas setenta casas, entrou a pôr duvida
o Governador de Santa Catbarina, dizendo que não podia con

sentir que se fundasse dentro da sua jurisdição, sem consenti

mento do Vi.ce-Rey, Governador e Capitão General do Rio de
Janeiro, do que me defendi com as orde7zs de S. lIfage de 2I e 22 -de
JulllO d.e I766, que me tinhã'o approvado aquella determinação.

Agora mesmo aCCl'escem as jw'isdicções ecclesiasticas.
Pelo JJIotu-proprio pertmcc á este Bispado tudo quanto

corre desta cidade ate á uova Cololtia do Sacrameltto. Ao depois,

por contas que dêo o Conde de Bobadella, foi determinado interi

namente pela Carta de S. ~Iag'estadede 20 de novembro de I7'49,

que junta se offerece, que do Rio de S. Fra7tcisr.o para o sul fi

casse pertencendo ao Bis;Jac).o do Rio de Janeiro.
Esta palavra ficou equivoca: si a Carta dicesse Barra do

Rio de S. Fra1tcisco, ficavamos sabendo que só pertencia ao

Rio de Janeiro desde a bôca d'aquelle Rio chamado de S. Fran
cisco para baixo j porem como diz Rio de S. Francisco, i1zter
preta-se que é toda a Freguezia assim cltalllada, a qual esie7tde7z·
do-se para o JVorte demaréa todos os ?IIattos que correm até á

borda austral da E1tSeada de Guarat7tba, em que eu principiei a

fundar a nova povoação de S. Luiz.
Eis aqui a Villa suspensa entre a jurisdicção ecclesiastica

de S. Paulo e a do Bispado do Rio de Janeiro, que ambag

pretendem sobre as mesma, terras, e 'não se sabe qual ba de
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ser, que ha de dar jurisdicção ao Parocho; porque ambos os

Bispados pretendem ter juz na dita Enseada, e para se lhe formar

Freguezia é p:-eciso que se tire de um e de outro Bispado o

territorio necessario unindo a um delles, por resolução de

S. Mag, em virtude da faculdade Apostolica, que lhe foi con

cedida, sem a qual se lhe não pode estabelecer parocho, por se

não saber quem lhe ba de dar a jurisdicção, e nenhum dos dous

Governos quer ceder do que lhe toca.

O tempo se vai perdendo com estas duvidas, e demoras,
podendo estar já tudo concluido, e feitas as duas \'illas de
Lages e de Guaratuba, ou muito bem estabelecidas: e tambem

se perdem os moradores, porque como lhe hltão as comodidades,

já muitos vão desertando.

Pelo que, si V. Exa deseja que nisto haja to~la a brevidade
sei-ia conveniente que eu podesse obrar independentemente, sem

que necessitasse da intervenção do Vice-Rey do Estado para a

demarcação da Capitania, da Resolução do Bispo do Rio de Ja

neiros e do Vigarlo Capitular de S. Paulo para concederem a

jurisdicção dos Parochos, dos Governadores visinhos, e dos Vi

garios da Vara confinal1tes para não alterarem novas duvidas,
dos Parochos a que tocar para cederem das suas Freguezias

o necessario tenitorio para se unir as Povoaç-es ; das Camaras

respectivas para se não oppol'em ao que eu resolver a bem das

Povoações. Do Procurador da Fazenda Real para não duvidar

aos gastos pI'ecisos, e ao estabelecimento das novas congruas,
e outras mais vontades, que todas intervem para me impedirem,

e ningLlem para me ajudar em cousas tam uteis ao serviço de
Deos, e de S. 1Iag. que Deos G., que é pelo que me desvello,

e me dão pena estas cousas. V. Exll mandará o que fôr ser

viço. Ds Ge a V. Exll - S. Paulo 9 de Fevereiro de I768.
D. Luiz Antonio de Souza.» 2

2 Arch. de S. Pau'o. Vol. 23, Pago 415.
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Como se v~ da carta transcripta, pretendia o Morgado de

Matheos obter do Conde de Oeyras carta bl-anca para agir, inde

pendentemente do Vice-Rei, dos govcnwdores vísi1tltos, do Bispo

do Rio, do Cabido de S. Paulo, e dos Parocbos e paI-a, por si

só, traçar 03 limites civis e ecclesiasticos da sua restaurada Ca

pitania de S. Pa ulo. Não o c011segulo porém.

Começa por queixar-se das usurpações de territorio, por

parte das capitanias limitropbes, durante o tempo, em que es
teve supprimida a Capitania de S. Paulo - o que é absolutamente

inexacto pelo que respeita á usurpações por pa.rte da de Santa

Catharina.

Foi pelo contrario esta que soffreu, e pos~el-iormen te á essa
restauração, as usurpações I-ealisadas pelo Morgado nos terri

torios ue Lages nos sertões, e de S. Francisco no litoral.

Quando em 1748 foi supprimida a Capitania de S. Paulo,

todo o seu tenitorio foi al1llexado á Capi tania do Rio de Janeiro.

E qual era o territol-io assim annexado á Capitania do Rio

de Janeiro? Era, já ficou demonstrado, o territorio, que enlão

constituirão as duas gl-andes Ouvidorias de . Paulo, e de Pa

rallaguá, divididas em 1723 á 1724 pela linha imaginaria, tirada

de Iguape para oeste até o lagar das Furn!7s-comprehen

dendo-se na de Paranaguá, pelo sertão, a villa de Curitiba.

Re fll tução ela
Carta do Mor
gado de 9 de
fevereil'o á
Pomoal.

Qual o terdlorio
aun?xado ao
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miles, ao ser,
em 174 • BUp
pdm ida n. Ca
pilania de ão
Paulo.



As ViIlas, cujos
~erritorlos fo
ra m an n e
xados ó. Capi·
tania do Rio,
tinbam os sens
limi tes legaes,
que não foram
al terados pela
lIuppressão ela.
Ca.pitania de
S. Paulo.

202

Por esse tempo, isto é, de 1723 a 1724, a Ouvidoria de Pa

ranaguá estendia-se até ao extremo sul do Rio Grande, e com

prehendia no litoral (no que respeita ao assumpto) a \'illa de

S. Francisco dividida da de Paranaguá, por Parclinho, pelo rio

Guaratuba, e a Villa da Laguna que ia ao extremo sul, diddida
tambem por Pardinho, da. de S. Francisco pela Enseada dE: Ga·

roupas; e no sertão a Villa de Curitiba, dividida da de S. Fran

cisco pela linha imaginaria tirada de Gllaratllba.

Em 1738 e 1742 os tenitorios da Ilha dé Santa Catharina

e da Laguna tinhão sido annexados á Capitania do Rio de Ja

neiro, e em 1747 e 1748 a Metropole considerava pertencente ao

governo subalterno de Santa Catharina toclo o territorio ou Dis·
tricto chamado do Sul desde o Rio S. Francísco a/ti ao Serro
de S. Miguel, e os respectivos sertões até aos !tespa1lhóes
COlljinaltles de oeste, onde mandara installar os colonos açol'ianos,
continuando embora os territol'ios das respectivas villas sujeitos

judicial1llC7tte á Ouvidoria de Paranaguá.

Supprimida a Capitania de S. Paulo - erão bem claros os

limites do territorio da Ouvidoria de Paranaguá; nenhuma con~

fusão podia haver, como t>retendia o Morgado de :Mathêos.

Por essa suppressão foi annexado á Capitania do Rio de

Janeiro, além da Ouvidoria de S. Pau10, todo o territorio da
Ouvidoria de Paranaguá, isto é, todo o litoral e sertões ao sul da

linha imaginaria de Iguape para oeste -até ao logar das Furnas,
incluida a Villa de Curitiba.

As Villas comprehendiclas neste territorio tinhão porém os
seus limites legaes, porque tinhão sido estabelecidos pela auto

ridade competente, que era Q Ouvidor Parclinho.

A suppressão da Capitania de S. Paulo não alterou os li

mites dessas Villas; e por esta razão os territorios dellas, que
ficarão annexados á Capitania do Rio de Janeiro, o forão com os

limites que legalmente tinhão.
E portanto, como se disse, devidamente combinados os Pro

vimentos do Ouvidor Pardinho, jamais poderia legalllle?lle a Villa

de Curitiba estender-se até ao Rio Grande - pelos sertões, os

quaes ao tempo daquel1es provimentos, e por virtude del1es,
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pertencião ás Villas de S. Francisco e ·da Laguna, pelas linhas
Guaratuba e da Enseada de Garoupas para oeste.

A historia porém não pára; e os successos occorridos, du
rante os 17 annos da suppressão da Capitania de S. Paulo, vierão

mais, si é possivel, aclarar os zmicos limites, que ficarão á mesma
Captta?da, quando restaurada em I76S.

Em 1749 foi separado da Ouvidoria de Paranaguá o ter
ritorio.da Villa de S. Francisco, no litoral, e o territorio com
prehendido ao sul do Rio Negro e Iguassú pelo sertão, para

constituir a Ouvidoria de Santa Catharilla.
Já minuciosamente ficou exposto o historico desta nova

divisão, seus antecedentes e consequentes.

;:.

* *

Tem-se objectado, com relação
visão em nada aproveita á causa de
apenas uma di visão judiciaria.

ao assumpto, que essa di- Os limites da
Santa Catharina, porque é Ouvidoria de

Santa CaLha-
rina são tam
be m de g 0
verno.

A objecção envolve uma confissão, e é que si fosse uma di·
visão governamental ou administrativa, o argumento aproveitaria.

Ora, a divisão é tambem administrativa ou ele governo; o
que resulta do seu elemento bistorico.

Com effeito.

Já ficou transcrito o parecer elo Conselho Ultramarino, as

signado entre outros por Pardinho e Alexandre de Gusmão,

datado de 29 de janeiro de 1748, sobre o qual foi calcada a
Carta Regia ele 9 de maio de 1748, que supprimiu a Capitania
de S. Paulo, tambem assignada por Pardinho.

Naquelle parecer lê-se o seguinte:
«O conselho considera des1lecessario que haja mais em

S. Paulo Governador ••• porque, estendendo-se a jurisdicção (mi

litar) do Govemo do Rio de Janeü'o ao sul das comarcas de
S. Paulo e de Paranaguá, por se julgar conveniente que o go

verno das terras, que d'ali continuáo até ao Rio da Prata de·

penda do Rio de Janeiro, de onde recebem os soccorros de tudo,

A Ouvidori:l. de
Paranaguã.
tendo sido ano
nexada ao .qo
vcrno da Ca
pitania do Rio,
em vista do
parecer do
Conselho Ul
tramarino de
22 de janeiro
de 174.8 e da
Cal' ta Regia de
9 de maio de
i 748, e tendo
sido dividida
em 1740 para
se constituir a
Ouvidorla de
Santa Catha
rina, é coLlse
que n t e que
tambem esta
ficou annexa
ao governo da
Capitania do
Rio de Janeiro,
com os limites
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que lhes é necessario, a mesma razão se dá para ql1e as duas
di/a.s comarcas, que medeão e são mais visinhas (com relação
ás novas Capitanias ele Goyaz e l\Iatto Grosso, deve entender-se)

á Capitania Geral do Rio ele Janeiro, depenelão desta. »

Na Carta Regia de 9 de maio se determina:

« Faço saber •.••• que por tez resoluto se criem de novo dous

governos nas Minas de Goyaz, e nas ele Cuyabá e considerar

de:mecessario que haja mais em S. Paulo governador..... hei

por bem cometter-Yos (a Gomes Freire, Capitão General e Go

vernad r da Capitania do Rio de Janeiro) a administração i?zterina
dos doas ditos ?tOvos go- ernos, emquanto não sou servido no

mear governado::e3 para elles ...•.. ; e por ser conveniente que

as eluas comarcas de S. Paulo e Paranaguá, que lIIedeão e são
mais P1'oxilllas a essa Capitmtia do Rio de laneira dependão
.desta, etc., etc. »

Estas claras e terminantes expressões elo parecer do Con
selho Ultramarino e da Carta Regia repellem por improcedente

a objecção, que, por parte do Estado do Paraná, se tem opposto,
.de que os limites da Ouvidoria de Santa Catharina pelo S. Fran

.cisco, Rio Negro e Iguassú, são apenas limites judiciarias, e
:não dos. Governos e?tl1"e S. Paulo e Santa CaL/wrina.

ão ha contestar, com effeito, que por virtude do parecer

<ia Conselho Ultramarino e da Carta Regia as duas Comarcas

ou Ouvidorias de S. Paulo e de Paranaguá, com os seus limites

judiciarias, passaram a fazer parte do goveruo da Capitania do
Rio de Janeiro.

Ora, esses limites jncliciarioserão, para a Ouvido:'ia de S. Paulo
.a linha de Iguape até ás Fnrllas, e para a Ollvidoria de Para

nagllá, dessa linha até ao Rio da Prata.

Logo, sllpprimida a Capitania de S. Paulo, os territorios
-<iessas duas circltlllscripções judiciarias passaram a fazer parte do

,governo da Capitania do Rio de Janeir .

Logo, á êapUfl?tia do Rio de Janei!"o ficaram pertencendo não

só o litoral, como todos os sertões da comarca de Paranaguá,

que se estendiam até ao Rio da Prata - sob o governo e adminis
-'ração de Gomes Freire de Andrade.
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Isto posto, tendo-se separado da coma:-ca de Paranaguá enl!

1749, para constituir a Ouvidoria de Santa Catharina, o territorio
desde S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, é visto que a Ouvi
doria de Santa Catharina, como antes a de Paranaguá, se es ,

tendia Pelo litoral e serlões alé ao Rio da Praia: é consequente

que a nova Ouvidoria de San~a Catharina, com esses limites,..
ficou tambem encorporada ao gove1'7lO da Capitania do Rio de

Janeiro.
E sendo tal11b~m sem contestação que já em I752, dentro

desses limites estavão e:;tabelecidas as competencias administra
tivas do governo, as do:; juizes, as das camaras, as ecclesias

ticas, e até a competencia do fisco, em virtude dos diversos.
actos officiae3 mencionados, fôra teimosia contestar que 03 li

mites pelo S. Francisco, Rio Negro e Iguassú sendo judiciarias,.

o erão tambem do govenlO ou Capitania de Santa Catltarina,..
por esse modo coltstit7lida, e subalterna á Capitania do Rio de

Janeiro.
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Nestes termos, as queixas de usurpação, que ao Conde de
Oeyras fazia o 1'1'10l-gado nenhum fundamento tinhão e, pelo con·
trario, a uSlwpação foi delle, ultrapassando aquelles limites, na
fundação das povoações de Guaratuba e de Lages.

Para lhe não attribuír porém má fé, ou ~ffirl11ar que essa
usurpação foi intencional, o facto encontra a unica explicação, que
lhe dá o Dr. Toledo Piza, isto é, que « ao tomar posse da admi.
nistração D. Luiz se achou ignorante do occorrido em I7

annos da suppressão da Capitania» e das cartas regias expedidas
ao governador de Sa?zta Catlla1,ina nesse periodo, e por vir·
tude das qu.aes e de outros actos officiaes; em I765, ao re·
staurar-se a Capitania de S. Paulo, os seus limites pelo sul
estavão restringidos, isto é, não iam além dos limites da Ouvidoria
de Paranaguá pelo Guaratuba ou S. Francisco, Rio Negl'o e
Iguassú; d'ahi por diante o territorio do litoral e sertões era
da Ouvidoria e Capitania de Santa Catharina.

Como tambem ficou observado pelo Dr. Toledo Piza, essa
ignorancia provinha da falta da cotrespondencia e documentos
officiaes, relativos ao periodo da suppresão, que se não achavão,
e nem ainda hoje se achão na Secretaria de S. Paulo.

E essa ignorancia ainda se demonstra, considerando-se que o

Morgado para conceber e realizar o projecto da fundação de
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Lages só teve um criterio, que foi a informação e o mappa, que

em Sautos lhe ministrou Antonio Corrêa Pinto - o qual lhe dizia

que a Villa de Curitiba se estendia até ao Pelotas.

Entretanto em Corrêa Pinto não era de estranhar essa igno-.

raucia dos limites legaes, quando o :Morgado as ignorava. A igno
rancia de Corrêa Pinto era mesmo desculpavel.

Traçados tão claramente os linútes da Ouvidoria e Capi.

tania ou governo subalterno de Santa Catbarina, entretanto mesmo

no seu lito:'al, que el'a a unica parte povoada, havia em 1748

apenas as Villas de S. Francisco, a do Desterro, a da Laguna

e a poyoação, que então não era Vi lIa, do Rio Grande do Sul.
Nos intervallos da parte povoada de uma á outra dessas Vi lIas
só havia mattos desertos, onde boje prosperão tantas Villas e

Cidades.
E si isto acontecia no litoral, que primeiramente se foi po

voando, já com a emigração de S. Paulo, já com a colonisação

açoriana e madeirense, quanto mais no immenso sertão desde
o Rio Negro e Iguassú até ao Rio da Prata!

Nesse vasto sertão havia sómente a estrada «dos Coventos

ou Ararangllá», que communicava a Villa da Laguna, e a po

voação ( depois Villa do Rio Grande) com Cllritiba e S. Paulo;

estrada que, como se viu, servia principalmente ao commercio
dos muares, e mais tarde tornou tão celebres as feiras de

Sorocaba.
Eram principalmente Paulistas ( e entre estes Corrêa Pin~o )

os maiores commerciantes dos muares. As suas relações civis

e commel:ciaes,'e os seus interesses de familia os prendião princi
palmente à Curitiba e S. Paulo; e d'aqui provém o terem con

siderado pertencente á Curitiba ou S. Paulo todo o sertão, que

~travessavão.

A este respeito eis como se exprime o Dr. Candido
Mendes:. i

« Os Paulistas, . que em razão do commercio das tropas

muares, de que se ião provêr nas regiões do Rio da Prata, atra-

t AL\lls ci\. Pago 22.
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vessavão O territorio de Santa Catharina, á semelhança do que

praticarão os Gera/istas no territorio ao sul do Rio Sapucahy,

farão-se estabelecendo em pontos da estrada, que julgarão con

venientes; e como era diffi.cil a communicação com a séde do

Governo na Ilha de Santa Catharina, em razão da falta de

estrada, transpondo a Serra Geral i, entenderão que, vindo de
S. Paulo, devião prestar ob~diencia áquel1e governo. »

~ Foi desta sorte que, estabelecendo-se em Lages, ficarão

sob a dependencia de S. Paulo. »
Por outro lado, e pelas mesmas razões de interesses e re

lações, a outra parte dos moradores proximos á ViamfLo, ou ao
Rio Grande do Sul, não querião sujeitar-se ao governo de S. Paulo,
e pretendião sujeitar a povoação e campo:> de Lages á juris
dição da Camara e Villa do -Rio Grande.

n·abi os conAictos mencionados sobl'e as jurisdicções civis
e ecc1esiasticas.

~}

* *
n~ tudo i3to porém resulta uma affi.rmação, que não pôde

soffrer contestação séria; e é que a ignorancia do Morgado de
Mathêos, e a ignorancia de Corrêa Pinto sobre os limites es

tabelecido:> pelas leis, e actos offi.ciaes citados, e o facto da trans
p03ição por el1e:> desses limites, não podem ter força juridica para:

alteral-03, substituindo-se absurdamente ás mesma') leis.
E nem, como já se observou, os poderes concedidos ao Mor

gado de Matheos pela sua Patente, o autorisavão a transpôr os

I Quaud~ se Cund u a po\'oa~lo de Lages só havia, d~ serra geral para o li

toral de anta Cathari~a, a estrad1 cha'!lada dos c Convent)s » pelo Araraoguã,

mandada ab"ir em 172 pelo gove,'nador de S, Paulo Caldei,'a Pimental. Em 1771

foi aberta a do Tuborão, ao norLo do rio Araranguá, p'la Camara da. Laguna, au

xiliada p?r Corrca Pinto, ~ó em 1786, por orJem do Vice-Rei Lu:z do Vasconcellos,

o governador Josá Per ira Pinto mandou abrir a estL'ada para commuuica~ão directa

onlre o Deslerl'~ e Lage _ Até enLiio, para de Lages ir-se até ao Desterro, era ne

cessario vir p -:, lilo:-al desde o Aral'nngu{, ou ),nguna.



209

limites legae.i sob fundamento de que tinha sido nomeado para

restabelecel' a Capitania ao seu antigo estado e jurisdicção.

(Cap. XXXI).

Si assim fosse - em 1765, pela restauração da Capitania

de S. Paulo, voltaria ella a comprehender to:1o o territorio, que

tinha ao ser supp~imida em 1748,-e neste caso a jurisdicção e

governo do tl'Io:gado se e.>tenderia, pelo litto!al, até ao Rio de

Pra~a, o que seria absurdo.

E nem elle ous u tal pretender: pelo contrario reconheceu,

como se infe:e da sua correspondencia, os limites do goveJ:no de

Santa Catha:ina, a partir de S, Francisco. E por que assim o l'eco

n leceu? Pü:que todo esse litoral e5ta\'a, ruais ou menos povoado,

até ao Rio Grande, que já então tinha sido elevado a ViUa.

Porque, pelo contrario, nos sertões correspondentes, ou

adjacente.>, de S. Francisco para o sul, isto é, nos ser~õe3 além

do Rio Tegro e Iguassú, não havia povoações, e apenas a po

pulação ambula:lte, cOIl-istente nos mercadore.> de muares, e que

se entendiam sujeitos ás jUl"Ísdicções de S. Paulo, julgou-se o

Morgado no direito de mandar fundar a povoação de Lages,

com 0pp03ição da Camara do Rio Grande e do Vice-Rei, Conde

de Cunha.

Igno:ando os limites legaes, em vez de procurar conheceI-os

para dentl"O dos da sua Capitania crear as povoações, o Mor

gado julgava pertencerem á ella todos os territorios da antiga

Capitania, que não tinham população.

En~retanto o qué é evitlente é que - 05 limite3 da Capi.

tania de S. Paul , em 1765, com a de Santa Cathal'ina estavam

claramente traçados pelo S. Francisco, Rio Negro e Iguassú.

Ora, traçar ou fixaJ.' limites á circumscripções admini~tra

tivas ou judiciarias não é siufio designa:' o telTitorio-, dentro

dos quaes se tem de exercer a acção das respectiva3 juris

dicções.
Si, po;: occaslao da fixação desses limite;, não ha em parte

delles população, não é isso razão para que 03 limites não per

maneçam. Pelo contrariü, as delimitaçãe- servem precisamente

para que, á p~oporção que os de3ertos se forem povoando, a po-
2028 1\
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pulação vá ficando sujeita ás jurisdicções dos territorios delimi

tados, pelas leis preexistentes.

E' que para a fixação dos limites, embora influa o facto da
população - menos á esta do que ao territorio se refere a di·

visão.

E si assim não fosse - que fundamento legal poderiam hoje

exbibir o Estado de S. Paulo, e o do Paraná -para levarem

05 seus limites de oeste pelos despovoados e incultos sertões,

que vão até ao Rio Paraná?

Portanto, embora ao restaural'·se a Capitania de S. Paulo

não houvesse povoações nos sertões, além do Igua5sú e do Rio

Negro, nem por isto é menos certo que esses sertões pertenciam

á Capitania de Santa Catharina, como hoje pertencem á S. Paulo
e ao Paraná os sertões despovoados, que se estendem até ao Rio

Pal'aná.
\ em ele molde o que disse o Sr. Fernandes Pinheiro ( Vis.

conele ele S. Leopoldo) por occasião da discussão do al"t. 4- 0

elo Projecto de Constituição, quanto á divisão elo Imperio, atten
uendo-se aos limites naturaes, e população, e propondo a elivisão

pela população:

« Proponho que por ora se supprima este segundo,

( limites ele população) pois que não se me antolha in

conveniente de ter-se attenção só o primeiro, (limites

naturaes) que é mais fadl de realisar, unico apro.
priado ás nosas circumstancias e tempo, e cujas divisões,
desde já assignaladas P01' limites fixos e invariàveis,
ir-se-ltão ench.e71do e gradualmente a1tgme?lta1ldo em
pOt'oaç,io, sem que os adminisb'ados por causa das distan
cias despropol'donadas escapem, como até aqui, á vigi.
lancia, e aos beneficios do governo» ( .rl1l?laeS da CO?lsti
luiute, de I 823 , Sessão ele 20 de setembl'o, Tomo .50'

Pago 148).
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Da sua correspondencia, já transcripta, e da que ainda o será,
.se vê que o Morgado de Mathêos pretendia que os limites da
sua Capitania (salvo o accordo feito á respeito dos limites de
Guaratuba e S. Francisco) erão Pelo pico da serra geral para
~ sul até ás cabeceiras do Pelotas, e descendo este rio até ao

Urttguay.
«Comtudo, observa judiciosamente, o Dr. Toledo Piza,

.fazendo estas affirmações de modo bastante positivo, D. Luiz
_Antonio não apresentava em seu abono uma só carta regia, que
.invalidasse as anteriores acima transcritas, e baseava-se unica
.mente no facto da restauração da sua Capitania, que elIe dizia
.ter sido reposta no estado em que se achava, quando foi sup

.primida em 1748. »
Além da explicada ignorancia das cartas regias de 1747,

.1748 e 1749, para affirmar aquelles limites á Capitania de São
,Paulo, o lVIorgado foi induzido ao erro não só pelas infonilações
·de Corrêa Pinto em Santos, mas pelas que este lhe ministrou
posteriormente, quando já estava em Lages, fundadas no Pro
vimento de Pardinho relativo aos limites de Curitiba.

Já se demonstrou .porém a improcedencia desse argumento,

,observando-se que esse Provimento de Curitiba não podia ser
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intel'pretado em desharmonia com o proferido pelo mesmo Par

dinllO, mezes antes, em S. Francisco acerca dos limites da

Villa de S. Francisco com a de Guaratuba .

•'4 * J:.

Já desde o começo deste estudo se observou que, por

muitos anuos, e emquanto erão os sertões mal conhecidos, era

constante determinarem-se os limites das circulllscripções, por

linhas geograpbicas, lançadas do litoral para oeste; e isto desde

as concessões das Capitanias, de modo que os se1'tõcs pertenciam

ás mesmas Capitanias, a que pertencia o litoral ou as testadas da
costa.

Foi por esta razão que, em a carta de 19 de dezembro de
1776, já transcripta, o Morgado, referindo-se aos limites de São

Paulo com l\linas Gel'aes, queixava-se ao Conde de Oeyras de

que pelas diversas alterações dos limites dessas duas Capitanias,

e da do Rio de Janeiro pouco a pouco forão gan/i.ando todo o
sertão da sua Capitania,. sertão, que devia correspo1Uf,e1' ri tes
tada de sua costa, C01l/0 sempre se praticou., e estava-se obser

vando em todas as outras Capitanias do Brazil».

D'aqui se vê que o Morgado de Matbêos tinha dois pesos

e duas medidas diversas para regular os limites. Pa:a S. Paulo

pretendia que lhe deviam pertenc·::r 05 s=rtões correspondentes
á testada da costa ou litoral, isto é, os limites das linbas imagi
narias de leste a oeste. Para os limites porén1 de Santa Catha.

r!na repellia os limites trdçados por este modo; não observava

a linha, tirada de Guaratuba, do Sahy, ou mesmo de S. Fran·

cisco, a qual continuando alem da serra gero], viria a com

prehender pal:a o sul della «03 sertões correspolldentes ri

testada da Capitania de Pero Lopes»; testada «qlle se es/e1tdia
e era de largo ao longo da costa, e entrava pelo sertão e
terra ji1'lIIe ao rU1Jl~ do oeste, emquanto pudesse entrar e fosse

d'a conquista do rei », conforme a transcripta donataria de 1553;
não observava a linha imaginaria de S. Francisco para oeste,
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de modo á estabelecer no litoral a testada de S. Francisco ao

Serro de S. l\Iiguel, e determinar o sertão correspondente á

essa testada até os hest.anhoes cO?lfinontes de oeste, onde a Carta

Regia de 9 de agosto de 1747 mandava ao Governador de

Santa Catharina ínstallar os colonos.

Com o fim de affirmar os limites de Santa Cathari na com

S. Paulo, con?o fez, esqueceu-se do que dicera ao Conde de

Oeyras, para, em vez de seguir as linhas geographicas de leste

á oeste, pelas quaes se determinariam a testada e sertões á

ella cOlTespondentes, cortar as me"mas linhas do norte ao sul,

de modo á ficar para S. Paulo todo o sertão de Santa Catha

rina, a oeste da serra geral, baseando-se no mal interpretado

Provimento de Pardinbo em Curitiba.

Todos estes conflictos de limites nasceram de não observar o

Morgado de Mathêos, para determillal-os, o modo sempre adoptado

desde 1553, das linhas de leste a oeste; e sómente por esse

modo se poderiam determinar quaes os sertões correspondentes

ás testadas, como elie queria para S. Paulo.

*"" *

E ainda dessa inobservancia resultou o conflicto da juris
dicção ecclesiastica - á respeito de Guaratuba e Lages, apezar

da cléu'a determinação da Carta Regia de 20 de novembro de 1749,

diri-gida ao Cabido de S. Paulo, como se vai demonstrar.

Considere·se, antes de tudo, que esta Carta Regia é da

mesma data da que creou a Ouvidoria de Santa Catharina,

fixando-lhe os limites pelo S. Francisco, Rio Negro e Iguassú,

e da mesma data de diversos outros actos officiaes, remettidos ao
Gover1zador de Sa11la Catha1'i1za, como já ficou exposto, pelos

quaes se estabeleceram, dentro daquelles li1llt'tes Judiciarias, me
I

didas de governo ou de ordem administrativa (Cap. XXV) •

E não foi sinão para pôr de harmonia a divisão eccle

siastica com a divisão civil ou de gover110, assim estabelecida

em Santa Catharina, que a citada Carta Regia, na mesma

occasião dirigida ao Cabido de S. Paulo, Sede Vaca1zte, passou
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á jurisdicção do Bispado do Rio de Janeiro o territorio desde
o Rio de S. F1'a1lcisco até á Colonia do Sacrame1tto, que, até
então esta\ a sob a jurisdicção do de S. Paulo.

Como adiante se vai vêr, na discussão entre o Bispo do
Rio de Janeiro e o Morgado, ambos estavão de accordl) sobre
a regra estabelecida pela BulIa - Candor lucis ceter1tf2 no lIrfoht
Proprio, isto é, que as divisas ecc!esiasticas devião acompanhar as
seculares «per limites P1'cefecturarulIl sceculariulIl» I' o desaccordo
de ambos estava no modo de applicação da regra •

A determinação da Carta Regia ao Cabido de S. Paulo
era a consequencia dessa regra e da promessa insinuada- na

Carta Regia de 9 de agosto de 1747, de passar o territorio,
de S. Francisco para o sul, para o Bispado do Rio.

Estabelecido, desde a Carta Regia de 1747, o territorio do
governo de Santa Catharina, á partir de S. F1'a1lcisco até aO
Se1'ro de S. 1Ilfigllel, e se1'tões adjacentes, onde se mandava
ao respectivo governador collocar os colonos; ainda mais acla
rados os limites desse territorio pela Carta Regia de 1749, que

creou a Ouvidoria de Santa Catbarina pelo S. Francisco 1LO
litoral, e pelo Rio Negro e IgIIQSS1Í 1tOS sertões, e pelos outros
actos officiaes, que dentro desses limites estabeleceram as me~

didas de go· enIo ou administrati- as; constituida assim com esses
limites a Capitania de Santa Catharina, subalterna á do Rio de
Janeiro; não podia, sem preterição d'aquelIa regra, ficar perten
cendo ao Bispado de S. Paulo territorio, que estava na d1:vúão
sec1tla1' ou ch·il da Capitania do Rio de Janeiro, á qual er~

subalterna a de Santa Catharina.
Como se disse, a citação, por parte do Vigario Capitular de

S. Paulo ê do Morgado, da Carta Regia de "1749, é argumento con
traproducente, porque, e pelo contrario, assentando ella na di
visão civil ou, na pbrase da BulIa, na prefâtura secular, da

Capitania ou governo de Santa Catharina, constitue mais uma

prova da existencia dessa Capitania ou do governo, desde
S. Fraucisco até ao extremo sul07t Colonia do Sacra.mento, con

forme as demais determinações da MetropoJe .n'aquella data.
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Assim ficam destruidas as razões, aliás qualificadas de solidas
pelo Morgado, com aS quaes o Vigario Capitular de S. Paulo

sustentava a sua jurisdicção nos Campos de Lages.

Apezar de ser tão evidente tudo o que vem exposto, o

1Iorgado de Mathêos, na ignorancia de todo direito escripto
mencionado, por não constarem os documentos do arcbivo de

sua secretaria, e attendendo-se exclusivamente ás informações de

Çorrêa Pinto, encarregado da fundação de Lages ; razão, pela qual
arbitrariamente deixava de applicar, para regulaJ.' os limites, as
linhas da latitude, o Morgado de Mathêos, na carta ha pouco

trauscripta, no proposito de estender a sua jill"isdicção alem dos

limites legaes do Dislricto do Sul, objecta contra a Carta Regia

dirigida ao Cabido de S. Paulo, assim:

« que pela Carta de S. Mage de 20 de Novembro de

1749 (a dirigida ao Cabido) foi determinado que do
Rio de S. F1'a7lcisco para o sul ficasse pertencendo ao Bis

pado do Rio de Janeiro» lllas «que esta palavl-a ficou

equivoca; que si a Carta dissesse - Barra do Rio de
S. Francisco, ficava-se sabendo que só pertencia ao

Rio de Janeiro, desde a bóca d'aqueUe rio chamado

S. Francisco para baixo (isto é para o sul ), porém,
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como diz - Rio de S. F1'aucisco - interpreta-se que é

toda a .freguez-ia assim cl~amada, a qual, estendendo-se

para o 1lM'te, dcmarca tcdos os mattos, que correm

até á borda Gusi1'al da Enseada de Guara/aba, em que

eu principid a fundar a nova povoação de S. Luiz ».

Além do que já ficou dito sobre os limites do chamado

DiJtriclo do Sul e que seria bastante para demonstrar a ill1pro

cedencia desta objecção, força é algo ainda obsenar, não tanto

em razão da questão dos limites entre Guaratuba e S. Fran
cisco, que, como se verá, ficou resolvida pelo accordo de

177 I, mas pelo que respeita aos limites pelo interior.
Só a igoorancia dos limites legaes, ou o arbitrio do Mor

gado obrigou a esse accordo, pelo qual se privou Santa Ca

tharina do tenitorio, que lhe pertencia até Guaratuba.
Com effeito:

O Ouvidor Pardinho, em seu provimento de 1720, app"o
vlldo peja Provisão Regia (que tinha força de lei) de Ia de

janeiro de 1724, determinava que ficasse, d~sde então, sob a
jurisdicção das camaras e juizes orrunariosdas Villas da LaguEla e

c;. FranciEco o se1'tiio corresfondente á testada, ou litoral, desde a

Laguna á bar1'a do Guaratuba da pCl1'te do Sul, que fieou senqo

o limite da ViJla de S. Francisco com Paranaguá.
Vinte e sete annos depois, em 1747, já o ex-Ouvidor Pa.r

c1illbo fazia parte do ConselJ:;o Ultramúino; e traz a sua assi
gnatura a Carta. Regia de 9 de Agosto d'aqueJle anno, dirigida
ao Govereadol' ue Santa Cathal'ina, l-ecommendando a collocação

dos colonos «nas terras adjacentes desde o Rio de S: Francisco

até ao ser1'0 de S. jJlIiguel, e no se1'tão correspondente a este
dútricto» .

Assim, combinado aquelle provimento de Pardillho com a

Carta Regia l:or elle assignada, não ha contestar que o districto,

a que elle se referia, não era outro sinão o do Provimento, por

elle proprio estabelecido, isto é, desde a barra austral de Guara

tuba para o sul, comprehendendo para oeste, o sertão até aos

Izespanhóes C01lfi1Za1lles, conforme· a citada Carta Regia.
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Ora, Pardinbo tambem assignou a Carta Regia de 9 de

Maio de 1748, que supprimio a Capitania de S. Paulo e limitou a
Capitania do Rio de Janei.ro, ao sul, pelos limites, que até então

havia entre o govemo de S. Paulo e o de Santa Catbarina.

E estes erão os limites da Villa de S. Francisco com a de

Paranaguá, pelo mesmo Pardinbo estabelecidos em 1720, e na
Carta Regia de 1747. r\ão podiam ser outros.

Já então estava em estudos no Conselbo Ultramarino
a creação da Ouvidoria de Santa Catharina, a respei o da qual

o mesmo Pardinho na Carta Regia de 1747 perguntava si não

era conveniente crear, como foi creada em 1749.

Em 1750, em consequencia dessa creação e da constituição
da Capitania de Santa Catharina, GOJ!1es Freire participava ao
Capitão Mór da Villa de S. Francisco que a sua jmisdicção mi.

lita.r ficava sujeita desde então ao governo de Santa Cathari.na.
E' sabido que a jurisdicção dos Capitães-ll1óres era exer

cida sómente dentro dos limites das cidades, ou Villas; e por

tanto a do Capitão-Mór de S. Francisco era desde a ba1'"1'a austral

de Guaratuba até a Enseada de Garoupas, limites da Villa de

S. Francisco.

Quando a Carta Regia de 17-1-9 faliava do Rio S. Franc/sco
estava portanto entendido, por todos estes actos, que se referia

aos limites, que então havia entre as Villas de • Francisco e

de Paranaguá. E é por esta razão que, como confessa o Mor

gado, se entendia que a Vilia e Freguezia, para o norte se

estendia até á barra austral da enseada de Guaratuba; o que

aliás não prevaleceu, porque o Morga.do, no pretenso accordo com

a Camara de S. Francisco, estendeu, em 1771, ao Sahy esses

limites.

Ainda assim porém, si, apezar de estabelecida a liuha pelo

Saby, tivesse sido prolongada, como o exigia o direito, até ao

oeste, ou até os llespanlloes c07ljinantes, seI'ia i.nsustentavel a ju

risdicção ecclesiastica do Bispado de S. Paulo, além do Rio

Negro e 19uassu.
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Com razão observa portanto o illustrado Dr. Piza« que a

carta do Vigario Capitular de S. Paulo não prova cousa al
guma a favor de S. Paulo; pelo contrario, a querer acceitar

como verdadeiras as suas conclusões, todo o territorio que
fica ao sul da Villa de S. Francisco, incluidos os sertões, ficm'ia
perdido para S. Paulo até a Colonia do Sacramento»,

E com effeito ficou esse territorio pertencendo a Santa

Catharina, 1:ncluidos os se1'tões.
Razões 'em contrario á este asserto foram apresentadas pelO'

mesmo Dr. Piza, na nota á pago 417 do VoI. 23 do Archivo de

S. Paulo, fundadas em «que o governo portuguez mandou anJ1exar

ao governo da Ilha de Santa Catharina toda a região da costa
do mar desde a Villa de S. Francisco do Sul até á Villa tia

Laguna; mas que este desmembramento da Capitania de S. Paulo

abrangia sómente a região da costa, e não se estendia até ao

sertão, de modo que os Campos dos Curitibanos, os Campos

Novos e os Campos das Palmas contiuuavão a pertencer a São

PaulI) ».

Taes razões porém nasceram de não ter então S. Ex. conhe

cimento, por não constarem do Arcbivo, que tão proveitosamente

dirige, as cartas re~jas de 1747, 1749 e a ordem de 1750 de
Gomes Fr.eire de Andrade.

Desde que porém conheceu taes documentos officiaes, no
estudo especial, que fez deste assumpto no Opusculo citado,

assim se exprime, refutando os al'gume'ntos (que mais tarde se

exporão) apresentados pelo Presidente de S. Paulo em 1844 =

« Nenbum argumento novo é trazido para a dis

cussão, e nenhuma referencia é feita ás Cartas Regias

de 9 de maio de 1747, aliás 9 de agosto, e de 20 de

novembro de 1749, das quaes uma. determinava o povoa
mento d'aquella 1'egião pelo Governador de SmLta Ca
t1w1'l'na, com o devido respeito pelas fronteiras ltespa
nltOlas das Missões, e outra fixava os limites da nova

Ouvidoria do Desterro pelo Rio Negro, affiuente da

margem esquerda do 19uassú.»
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« Era naturai que estas Cartas Regias não fossem"
de\ idamente excutadas até o anno de 1765, porque o
referido serIão e a respecliz/a costa lIla1'itillla pC7'
lencião á Capilania do Rio de fanei1'0, e os conflic~os..

de jUl"Ísdicção entre as autoridades locaes erão facil
mente resolvidos pelo Capitão General Gomes Freire

de Andrade, como melhor lhe parecia. Porém logo
que foi restaurada a capitania de S. Paulo, e esta teve
o seu governo autonomico, devião aquel1as ordenS'
reaes ter immediata execução, tornando-se effectivos os

limites por ellas estabelecidos, afim de evitar os con
flictos, que das camaras municipaes e dos ouvidores das
comarcas passa\"ão aos capitães-generaes, e só podião ser
resoh'idos pelo gove1'1lO de Lt'sbôa, que 07& não se im-o.
poria-a com eltes, como no presente caso, ou os de
cidia com annos de demora e com enorme prejuízo das
partes interessadas.»

Ainda o illustrado Paulista, referindo-se á improcedencia.
da pretenção de jixa1-em-se lill/iles, como pretende o Estado do

Paraná, sÓ1I1e1tle pelas posses, expl01'ações e descoberlas, accre
scenta:

« Os capitães-generaes de S. Paulo até ao tempo
da Inclependencia, e os seus presidentes até 1853

(época da creaçflo da Provincia do Paraná) não clavão
a entender que sabião da existencia destas Cartas Re
gias, e todos el1es se apegavão ao facto lIlalen'al das..
explorações e descobe1'Ias d'õlquelle sertão terem sido
feitas por Paulistas, por ordem de D. Luiz Antonio
de Souza, .para affirmarem o direito de S. Paulo sobre

aquelle territorio.»
« Com o mesmo direito que este Capitão-general

teve de mandar explorar e povoar o sertão de Santa.
Catharina, ordenou el1e simultaneamente que os Pau
listas atravessassem o graL.de rio Paraná, explo-
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rasselll e po"oasselll o sertão de IguateJllY, que pertencia
á Capitmtia de Matto-Grosso, e que mtrettruto nunca
foi posteriormente reclamado como parte integrante do
territorio Paulista.»

E' portanto inquestionavel que desde 1747, mais claramente

designados em 1749, os limites de governo e ecclesiasticos de
Santa Catharina são oS. Francisco (hoje o rio Sahy-assú),

Rio Negro e 19uassú.

Nenhuma procedencia, portanto, têm os argumentos em

contrario oppostos pelo Vigario Capitular de S. Paulo e

pelo sen Governador, como ainda se continuará a demonstrar;

tal é a abunclancia de prova em favor de Santa Catharina.
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Como se referiu, o Mo:-gado diante da OppOS1çao <.lo Go

vernador do Rio Grande, e do Conde de Cunha soD:-e a fun

dação de Lages, contemporísou com as circumstancias, fazendo
crêr a ambos que a tinha mandado suspender; o que não é

exacto:
A' chegada do Conde de Azambuja, e iniciando-se nova

administração, procurou o Morgado, co mo se observou, preparar
em seu favor o animo do novo Vice-Rei, a respeito das

questões de limites, que o Conde de Cunha deixara indecisas,

Escreveu então ao Vice-Rei a carta de 5 de janeiro de 1768,
e cujos fundamento. acabam de ser refutados,

E sem esperar resposta qner do Bispo do Rio de Janeiro,
quer do Vice·Rei, á respeito da quest'io, presumindo talvez que

assumptos de maior momento teriam de occupar a attenção do

Conde de Azambuja, ou esperançado na influencia deste sobre

o Bispo, escreveu a Corrêa Pinto em IO de jllarço de I768 , de

terminaudo-lhe «que fosse adiantando quanto podesse a fundação

da nova povoação, por não perder tempo, nem haver para isso

impedimento: 'e que «quanto á jurisdicção ecclesiastica esperasse

a decisão, que lhe remetteri1 com brevidade, tanto que lhe che-

1768
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gasse e que, entretanto, conservasse os Religiosos, pacifican
do-os....• » 1

Deste modo realizava o Morgado o seu pensamento occulto,
que era c01L!i1war em vez de suspeltder a fundação de Lages,
como, para contemporisar, affirmava a José Custodio e ao Conde
da Cunha, ao passo que recommendava, ao mesmo tempo, á Corrêa
Pinto que á respeito -não obrasse cousa de maior.

Em 4 de abril de I768 o Bispo do Rio respondeu. á carta
do Morgado de r6 de janeiro do mesmo anno.

«Eu, ExmO Senr, não deixo de conhecer que é muito con
veniente estabelecer-se a nova Povoação no lugal' das Lages,
tanto para maior augmento e segurança do Estado, como para

beneficio das almas dos moradores, que já viviam dispersos nesse
mesmo logar· e nem o meu animo é, e nem tam pouco foi o do
Vigario da Vara do Viamão embaraçar a contilluação da po
voação, que antes estou muito prompto para concorrer com tudo
o que estiver da minha parte para o seo adiantamento, mas não
posso deixar de ponderar a V. ExS que o Viga1-io da Vara de
Vialllão, não sem fundamento, mandou fazer aquelle p1-ocedillleltla

porque os de Viamão tem para si que é sem questão pertence1-'
ao seu gover?to aquelle logar das Lages, porque é tradição, elles
dizem, que estão na posse de compreheltder o seu territorio até
ao rio chamado das Canoas, de1ttro do qual fica o dito logar das
Lages, como V. Ex'J. pode vêr ?to Accordi'io, que 1-emetto por
I:opia; e pertencendo o dito logar ao governo de Viamão é tam
bem sem cOlL!es/ação que pe1'te1tCe á jurisdição deste Bispado,
por de'iJer esta, na forma do :llOTU-PROPRIO, COUto V. Exs está
I:ertificado, regular para esse Bispado de S. Paulo, quanto aos
limites, pela dos Governos seculares de uma e outra Capitauia
e nessa c01tformidade 1tão podia deixar o Vigario da Vara de
Víamão de impugnar todo e qltalqner exercicio espi?-itllal nO

referido Ioga?', que 1tão fosse procedente da min/ta jurürfição.

I Arch. de S. Paulo, VoI. 23. Pag. 367.
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Porem, como V. ExR está tambem na intelligencia de que

-() mesmo logar lhe pertence, e no caso de haver duvida a esse

respeito, não pode competir-me a sua dicisão po~ ser a minha

jurisdição dependente, e mandada regular, fica sendo manifesto

que na materia presente, nem eu posso ter parecer, nem par
outra providencia, que não seja dirigida a evitar as ruinas espi

rituaes, que podem seguir-se da nullidade de actos por falta
-da legitima jurisdição dos Ministros. Pelo que, attendendo a que

esta materia carece de ternpo para decidir-se, e que entretanto se

não deve faltar com o pasto espiritual aos moradores, na Sllp
posição d.e me pertencer o logar emquanto se não dá a ultima
áecisão, tenho já concedido licença aos dous Religiosos para
confessarem, e por carta ordeno ao Vigario da Vara de Viamão,

que lhe dê todas as mais faculdades, de que, necessitarem para

-() bom e saudavel apascentamento das almas dos moradores, de
que estão encarregadtls ; e V. Exa póde sem obstaculo algum

proseguir no estabeiecimento da nova Povoação, porque para

1SS0 nem o devia impedir aquelle procedimento do Vigario de

Viamão, nem lhe póde obstar esta minha deten:ninação, porquanto

·0 darem os moradores obediencia á este 9u áquelle Prelado e
muito principal interinamente parece que em nada póde encontrar

as suas conveniencias temporaes.» Rio de Janeiro 4- de Abril
de I768. - F1'. Bispo do Rio de Janeiro. 1

Por este modo justifica o Bispo o procedimento do Vigario

<ia Vara de Viamão , fundado na regra de deverem as divisões

ecc1esiasticas acompanhar as divisões civis ou seculares, e desde

quelas autoridades civis do Rio Gl'ande affirmavam que os Campos
de Lages estavam dentro dos limites de sua jurisdicção.

E, considerando por um lado que era ponto duvidoso, entre
.Q Governador de S. Paulo e o do Rio Grande, á qual dos go

vernos pertenciam aquelles campos,. e por Outl'O lado que na du

vida cumpria-lhe pl"incipalmente (visto não ser competente para

I Al'ch. de S. Paulo. VoI. 23. Pags.6 a 7.
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resolve1-a ) attender aos interesses espirituaes dos novos povoa

dores, supprio o consentimento negado pelo Vigario da Vara do

Rio Grande para funccionarem os Religiosos Franciscanos que

estavão em Lages.

Cumpre entretanto attender que esse consentimento foi dado

pelo Bispo, sob a clausula de llle pertencer ou de estar no

Bispado do Rio de Janeiro o lagar de Lages.

Dest'arte, exclusivamente preoccupado com os interesses es

pirituaes, salvando o pl'incipio de que os limites ecc1esiasticos

deveriam acompanhar os civis, deixava a quem de di~eito a so

lução da duvida a respei~o deste.

-ão se satisfez o Morgada com esta solução; pre~endia que

a questão tivesse solução perempíOl'ia e radical em sentido favo

ravel á sua Capitania; e paI-a esse fim dirigia-se ao Conde de

Oeyras, em carta de 5 de maio de 1768, combatendo improce
dentemente os argumentos do Bispo do Rio de Janeiro.

Para pl-eparar essa solução favoravel, escrevend dous dias

antes, em 3 de maio de I768 ao mesmo Conde á respeito dos

limites de S. Paulo com as demais Capitanias, e certo de que

o Conde, para resol ver, teria de consultar as informaçi"" es ante

riores, assim se exprime:

« Emquanto aos sertões do sul da serra do mar para cima,

deve servir-Ibe de divisa (a S. Paulo) o Rio das Pelotas» & l.

Com a maior sagacidade o Morgado omittia o qu_ e!:a re·

lativo aos limites de S. Paulo com Santa Catbarina pelo litoral,
dando como fó:a de questão que 03 limites de S. Paulo para
o sul erão sómen~e á oeste da serra geral.

Essa sagacidade já a tinba elle demonstrado, quando em

carta de 19 de dezembro de 1766, como se referia, escrevendo

ao mesmo Conde de Oeyras, ao passo que allega deverem os
se1'tões de S. Palllo COITf.SpOllder á sua primitivtl testada, omitte

os Nmi,'es do sul de S. Rmlo, os q71aes, conforme aparecer do

CO;lselbo Ultramarino, que precedeu á Carta Regia de 9 de

I Arch, de:;:, I'Dulo. "o!. 11. Pag, U3,
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maio de 1748, e por força dos termos desta« erão para a parte
do sul por onde pa1'te o mesmo governo de S. Paulo com o da Illta
de anta Catharina», isto é, pelo S. Francisco. I.

A carta de 5 de maio de 1768 do Morgado ao Conde de

Oeyras é esta:

« Depois de ter escripto a V. Exa as cartas de 7, Ie', e 18

de Fevereiro do presente anno, recebo carta do Bispo do Rio

de janeiro em resposta do que lhe escrevi com o motivo de ter

impedido o VigaJ.-io da Vara de Viamão a jurísdicção ec~lesiastica

dos Religiosos, que mandei para o Districto das Lages, em que

V. Ex. verá que o mesmo Bispo dá providencia, concedendo

licença de baixo da clausula se llte pertencer, fundando-se no

. Accordão, que fez a Camara de Viamão no anno proximo pre

terito de 1767, depois de ter noticias que eu determinava prin
cipiar n'aquella paragem uma Villa, e fundando-se tambem em o

JIIIo/u-prop1'io, que determina se regulem as jurisdicções eccle

siaslicas dos Bispados pelas prefeituras seculares; pOI'ém os ditos

fundamentos têm as objecções, segundo entendo, de que o

Accordão, que a Camara proximamente fez, depois da noticia,

que teve, não póde destruir a autoridade das certidões, que re

metto I principalmente porque a Camara no dito Accordão falla

simuladamente, dizendo que se lhe perderão os papeis na en

trada dos Castelhanos, por ser certo que se não póde produzir
documento, que não seja em meu favor, porque no acto da cl'iação
da Vil/a de Vialllão l/ze fOI: signalado o Dis/ricto, como a V, Ex.
tenilo avisado pelo DeSe111ba1'gad01' Ol/vidor de Santa Catilarina,

i1Ianoel José de Faria em fé á Tapera do defmlcto Carvallto,
que é pelo rio das Pelo/as, de que foi louvado Oll /estelllunila

AIt/oltioCor?'éa Pinto, a q1l,el1t encarreguei a diligencia da mesma

povoação.
« E emquanto ao lI:lotu-pl'oprio, me parece que se falia das

divisões pelas prefeituras seculares, emquanto áquella parte, que

medêa entre os rios Parahyba e paJ.·aná, POI' onde confina est~

1768

CarLa do Morga
do á Pombal,
de 5 de maio.

I Arch. ,1e S. Paulo. VaI. 11. Pago 23 , e pags. 41 e '\2.
202~ 15
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Bispado com o de Minas e com o do Rio de Janeiro, porquanto

pelas pa1'tes do sul não determinou cousa algltma, ficando todas
1'eservadas até á ColO1úa para o Bispado de S. Paulo, do qual
mandou S. lI1agestade sepa1'ar para a do Rio de Jmzeiro o que
discorre do Rio de S. Fra?tcisco para o sul pela Carta de 20

de Novembro de I749, cujo districto exchte os limites da Villa

de Curitiba, que c/tegão até ás Lages. »

« Em cujos termos ou se deva entender que o lIfotu-p1'ojrrio
falla das divisões para as partes do sul pelas p1'efeiluras secula
res ou não, sempre o Districlo das Lages perte1zce ao Bispado
de S. Paulo .. porque si nos governamos pelas p1'efeituras seculares
são da Villa de Curitiba, que eu estou governa?tdo, e si ?tão nos
governamos P01' ellas, pertence ludo a este Bispado para até ao
s2tl, de que só se tira a Villa de S. Fra7zcisco até á Colonia,
que não compre/tende a Villa de Curitiba, a quem está provado
perte?tcem os mesmos Campos das Lages. S. Paulo" 5 de Maio
de T768. » i

Ainda em carta de 8 de maio de 1768 ao Conde de Oeyras
insiste o Morgado, assim:

«Das partes do sul não falla o lI10tu-proprio em parte al
guma, e segue-se que tudo ficou ao Bispado de S. Paulo, do
qual só se dividiu o que declara a Carta de S. Mag. de 20 de

Novembro de 1749, que é o que se comprehende desde o Rio
S. Francisco para o sul, ficando tudo o mais ao Bispado de
de S. Paulo, cujas duvidas ja expuz a V. Ex3 • em que consis
tião» 2

Já ficaram amplamente reputados todos estes argumentos do
Morgado de Matheos, do Vigario Capitular de S. Paulo e de

monstrado que elles erão levados á interpretação, que davão á

Carta Regia de 20 de Novembro de 1749, pelo erro de não con
siderarem a divisão de S. Francisco para o sul, conforme a

referida Carta, pela linha geographica, de leste a oeste, Gomo

1 Arch de S. Paulo. Vol. 19. PDgS. 4. a a.
~ AI'ch de S. Pdulo. Vol. 19. Pago 11.
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foi a intenção ua mesma Carta, e de todas da mesma data expe

didas pela Metropole, e constitutivas da Capitania de Santa
Catharina, no cbamado Dislricto do Sul, pelo S. Francisco, Rio

Negro e Iguassú.
E para fazer prevalecer interpretação diversa, o Morgado não

só esqueceu-se do que antes sustentát1l., de deverem os sertões

das Capitanias corresponder ás testadas da costa, como omitti1t
ou tambem esqueceu-se de que em I748, ao supprimir-se a sua

Capitania, pela CéU'ta de 9 de maio - « os limites da Capilmtia
do Rio de Janeiro, c01llprelwndcndo as comarcas de S. Paulo e
Parallaguá, ficarão «para a parle do sul, por onde parlião o go

- er?~o de S. Paulo com o da Ilha de Santa Catharina», isto é
pelo S. Francisco.
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XLIV

Novamente volta o Morgado, em carta de 6 de maio de 1768

a insistir, perante a Metropole, ácerca dos limites ecclesiasticos
de Guaratuba e S. Francisco, f, pretendendo estendeI-os até

~. Francisco. Esta pretenção porém ja ficou destruida, ha pouco,
ao considerar-se a carta d'aquelle Governador de Paulo de

9 de fevereiro de 1768 ao Conde de Oeyras.
E, insistindo o Governador de Santa Catbarina contra tal

pretenção, ainda em carta áquelle Governador, de 5 de agvsto
de 1768, 2 apadrinha-se com o facto de ter dado conbecimento
ao Conde de Azambuja e ao Conde de Oeyras, assim:

« Emquanto á nova Villa de S. Luiz, já a V. ExD é mas
nifesto que eu a mando fundar, por ordem de S. Magestade, e

disto mesmo logo dei conta ao Snr. Conde de Azambuja, logo
que tomou conta do governo destes Estados, em carta de 19

de Dezembro do anno proximo preterito de 1767, e até agor'l

não se tem opposto a esta determinação;.... espero, que V. S.

1 Arch. de • Paulo. VaI. i!J. Pags. 9 elO.

~ Arch. de S. Paulo. Vai. 11l. Pags. 175 017(;,
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a deixe continuar na fôrma das ordens participadas pelo Illm.o e

Exm. o Snrr Conde de Oeyras, porque das mesmas ordens se
manifesta ter o dito Senr. gosto de que a dita Villa se faça,

e se promovam todos os estabelecimentos de novas povoações. lO

Entretanto, como se referiu, a verdade é que, nem o Conde

de Cunha, nem o de Azambuja, nem o de Oeyras cÍisserão ao

Morgado palavra, da qual se concluisse que os limites, que pre

tendia além de Guaratuba tivessem sido por elles approvados.
O Conde de Cunha retirou-se para Lisbôa sem resolver a

questão e o de Azambuja nada lhe respondeu. Quanto ás pre
tmsas ordens do Conde de Oeyras o que se provou foi sim ter
elle approvado a fundação da povoação de Guaratuba; sendo que
as suas cartas são mudas ácerca dos limites. E essa era a questão,
por parte do Governador de Santa Catharina, (então Francisco

de Souza Menezes) e não a fundação.
E tinha as mais fundadas razões a reclamação do Gover_

nador de Santa Catharina, pois já pelo provimento de Pardinho,
já pelos demais actos officiaes de 1747 a 1749, e d'abi em diante,
pertencia à Santa Catharina, quer civil, quer ecclesiasticamente,

todo o territorio - desde a barra do sul (i1lclusive) da Enseada
de Guaratuba até ao extremo sul.

Conseguintemente a fundação da VilIa - ?za borda austral da
E1lseada de Guaratuba (como se exprime o Morgado na tran
scripta carta de 9 de fevereiro de 1768 ao Conde de Oeyras )
foi uma violencia ao direito e ás leis.

Vio-se, entretanto, em difficuldade o Morgado para obter um
dos elementos, essenciaes naquelles tempos, para o desenvol
vimento das povoações - o elemento religioso.

Elle o tinha dito ao Conde de Oeyras: sem udssa ?lão se póde
conservar os povos.

E porque cousa alguma resolveram ou a Metropole,. ou os

Vice-reis sobre a sua pretenção de fazer estender além da pm'te
do 7lO?'te de Guaraluba a jurisdicção do Bispo de S. Paulo, á

vista da Carta Regia de 20 de novembro de 1749 dirigida ao
Cabido daquella diocese, foi obrigado a pedir licença ao B-ispo

Fundarnen to da
opposição do
Governador de
Santa CMha
rina.
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do Rio d~ Janeiro, para levantar a igreja, e padres para servirem

ao culto, em carta de 23 de janeiro de 1769 sic:

« Agora faz um anilo que V. Ex. me fez a mercê de

facultar licença -a dous Religiosos para exercitarem a jurisdicção

parochial nos Campos das Lages, ell1q1tanto se não decidião as

divisões deste Bispado com o de V. Ex. Este mesmo javor

necessito tambem agora Para a Villa de S. Luiz de Guaratuba,

que mandei fUl1dar da parte do sul, da Enseada deste nome,

aonde se divide a freg1fezia da Villa de S. F,-a71cisco com a de

Paranagllá. Pelo que quizera dever a V. Ex. que, para haver

de ou poder continuar a fundação da dila Villa, e conservar

?laq1lelle sitio os povos, me concedesse V. Ex. todas as licenças

necessarias para se fundar a igreja, eleger o sitio, benzeI-a em
estando decente, e poder-se dizer missa nella, e para maior

commodidade e menos cj.e'speza, si V. Ex. for servido lbe lembro

o Rev. Padre Bento Gonçalves, da Villa ele Paranaguá ou o

parocho do Rio de S. FI'ancisco, para poder fazer as diligencias

necessarias, e tambem peço a \ . Ex. queira facultar a sua pro

visão ao dito Padre Bento Gonçalves para poder servir ele parocho,

tanto porque é Supplicaute, como porque este c1erigo, por ser

vizinho, se contenta CQIl1 uma moderada congrua, que é s6 com

o que podem as limitadas faculdades desta Proveeloria ...••.••
S. Paulo, 23 dejaneirp de I769'»!

Reconheceu assim, ipso-facto, o Morgado de Matbêos que os
limites ecclesiasticos do Bispado de S. Paulo não se estendiam
além da parte norte da Enseada de Guaratuba, e que portanto
a Villa fôra fundada em territorio catbarinense.

E que os limites ecclesiasticos do Bispado ele S. Paulo não

se estendiam á vilJa de Guaratuba tambem o reconheceu o proprio

Vigario Capitular d'aquelle Bispado ao passar a provisão pedida.

Em I7 de abril de I769 o fOI-gado escreveu ao seu

Ajudante de Ordens Affonso Botelho de S. Paulo e Souza, recom

menelando-lhe instantemente o adiant~mento das povoações, ete

I Arch. ele S. Paulo. Vol. 19. Pags. 248 e 249,
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que o encarregara, para brevemente se engIrem em Villas, prin

cipalmente a de Guaratuba; e prevenindo-o de que se não

deviam demorar as licenças, já duas vezes pedidas para a erecção

da igreja, e nomeação de parocho. i

E logo após, em 3 de maio de 1769, lhe participa «que o

Snr. Bispo do Rio de Janeiro passou a provisão, para ser pa

rocho da igreja da nova Villa de Guaratuba, ao Padre Bento Gon

çalves, concedendo-lhe a elle mesmo licença para destinar o logar,

benzer e celebrar Missa, àdministrar os sacramentos, etc., etc. »
Nessa mesma carta de 3 de maio de 1769, se nota a sofre

guidão, que tinha o Morgado de, póde-se dizeI-o, atropellar o

levantamento das povoações a Villas, receioso de que podesse

ser substituido no governo de S. Paulo, e virem tocar a outro

as glorias desse serviço, ou o comer feito, como elle dizia.

E nesta disposição de animo, pouco se lhe dava que os

limites' dos territorios fossem estes ou aquelles.

Assim, dizia el1e ao seu Ajudante de Ordens:

« Vá V. Mec. adiantando a nova povoação (de Guaratuba)

e mande-me logo certidão de todos os moradores, que se achão

arruados; porque, passando de cincoenta, tenho resolvido man

dar-lhe as ordens para erigir a Villa, nomear as justiças, e
levantar o pelourinho. »

«Por esta mesma conta se deve V. Mec. regular para aç

mais povoações, as quaes logo que estiverem em termos, quero

fazer levantar em Villas, por me não arriscar a que fique este

comer feito para o meu successor, porque póde ser que se não

dilate, por ter havido estes tempos muitos e grandes despachos

na Côrte. » 2

Em 28 de setembro do mesmo anno de 1769, o Morgado

escreve ao seu Ajudante de Ordens, remettendo-Ihe as provi

sões, que este lbe pedira, assim:
« Remetto a V. Mec. as Provisões, que me mandou pedir,

tanto para o P. Mauricio Ramos, da Villa de Paranaguá, que

I AI'eh. do . Pll.ulo. Yol. n, Pngs. 161 li. 162.

i Al'ch. de S. Paulo, Vo1. 5, Pags. 162 a 1.63.
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V. Meq. tem nomeado para Capellão de um dos Corpos, que

devem entrar no Tibagy, como para o Reverendo P. Bento

Gonçalves, Parocho da nova Vilia de S. Luiz de Guaratuba,
poder exercitar a jurisdicção, que lhe é 7tecessaria. com os fre

gue;;es, que lIte }icão da parte do ?tarte e pertencem a este

Bispado. » l.

E, com effeito, a Provisão passada pelo Bispo de S. Paulo
restringe a jl1risdicção até á parte norte da Enseada de Guara

tuba, sic:
«Poderá (o P. Bento Gony-'1lves Cordeiro) administrar

os sacramentos necessarios aos moradores de Guaratl1ba, com a
clausula pOl:ém, que o administrará riquelles que ficarem da. parte

do ?tOrte, aO?tde chega a 1I11?thaj1wisdicção, etc., etc., poderá elegel'

logar decente, em que diga missa· aos seus freguezes, etc., etc. » 2

I A.rch. <ie S. Paulo. YoI. 00. Pags. 32 a 33.
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De par com a creação de Lages e de Guaratuba, empre

hendeu o Morgado a exploração dos sertões a oéste de S. Paulo.

Esses vastos serlõe~, como se deixou referido, já tinham

sido devassados de 1630 a 1633, quando em 1765, 132 annos
depois, foi restaurada aquella Capitania.

Na provincia jesuitica ( Capitulo Xl ) denominada de Guayrá,
a léste do Rio P""araná, e entre o Iguassú ao sul e o Paraná·
panema ao norte, tinham os Jesuitas fundado diyersas 1'ed71c(ões

07t missões, como Loreto e S. Ignacio Mini, á margem esquerda

do Paranapanema; S. Xavier e S. José sobre affluentes da margem
esquerda do Tibagy, e à margem esquerda deste, Encarnacion.

S. Miguel e Jesus Malia, e a léste, S Pedro;- Ciudad Real, quasi
na confluencia do Pequery com o rio Paraná, e \ illa Rica, á

margem esquerda e junto à foz do Curumbatahy, amuente do
Ivahy; Angeles à margem 'esquerda do mesmo Curul11batahy,

e a léste deste Concepcion e . Thomé; S. nlonio e . Paulo

á ma.rgem direita do Ivahy e por lim anla IIlaria IIlaior á
margem direita do 19uassú, junlo ao alto Grande.

Por aquelle annos os mamelucos, 110 intuito de esclavisar
os iudios das missões, aldeados pelos Jermitas, destl'l1iram as ele

S. Miguel, Antonio, Jesus Maria, S. Paulo, S. Xavier,
S. Pedro e ConcepcioD ; e por fim a Ciudael Real, e anta Maria

Explorações do
àlo l'/\,udo de
àlHtbêos nos
sertões á oeste
de . Paulo.

R~ zões, que as
delermioo.m.
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Maior' levando os Jesuitas os indios,escapos da escravidão ou

dos massacres, para as Missões, que já tinham entre os rios Paraná
e Uruguay.

A estrella, que illumil1ara e dirigira essas legendarias aven·
turas de intrepidez de animo dos primeiros Paulistas, quando,
descalços e carregados de armas e prOVlsoes, se internavam
pelos sertões de Guayrá, levando a destruição, a morte e o ca

ptiveiro ás aldêas dos selvagens, começou a empallidecer em

1707, como vem narrado, quando vencidos no interior de Minas

Geraes pelos ElIlboabas, á margem do rio das Mortes, e apezar

das suas explorações, e descobertas de minas em 1718, em

Matto Grosso, e da exploração, de Goyaz, em I725.

Foram det'arte os Paulistas o instrumento, com que a lei

fatal do progresso rompia as mattas e descortinava as florestas,
abrindo espaço ao elemento civilisador j por seu turno este ele
mento, fazendo a sua obra, atrahia os povos ás selvas. D'aqui
a urgencia de satisfazer-lhes as necessidades das relações da vida
do direito, e da justiça, e de ao mesmo tempo garantir os in
teresses supremos do governo j d'aqui a necessidade de restringir

os centros da publica administração.

E não foram senão estas as razõe q~ determinaram a
Metropole, como já se disse, a separar Minas e S. Paulo do Rio

de Janeiro, em 1709; a separar S. Paulo de Minas, em 1720,

até que em 1748, creadas as Capitanias de Goyaz e Masto Grosso,
supprimiu-se a de S. Paulo, unindo-a á Capitania do Rio de
Janeiro - no intuito de estabelecer principalmente a unidade da
acção administrativa de Gomes Freire de Andrade - relativa

mente á defeza dos interesses da nação no extremo sul - e
Colonia do Sacramento.

Durante essa sl1ppressão, porém, tendo sido feito e annl111ado
o Tratado de limites com a Hespal1ba, de 1750, e tendo-se-Ihe
seguido a guerra entre esta nação e Portugal ( 1761 a 1762), a

retenção de parte do Rio Grande pelos hespanboes, apezar
do Tratado de paz (1766) e das reclamações de Portugal

( 1735 ), foi a Metropole obrigada a manter hostilidades no Rio

Grande.



235

Sem duvida estes factos contribuiram no animo do Marquez

de Pombal para attender á representação do Vice-Rei, Conde

de CWlha, ácerca d'a restauração da Capitania de S. Paulo, no

empenho de assegurar os direitos de Portugal aos limites pelos

rios Paraná e Uruguay, reconbecidos na Tratado annulIado.

Era um meio de oppôr á invasão bespanbola no oriente a

manutenção das posses portuguezas no occidente, para o fim de

serem ella5, como foram, reconhecidas no tratado de 1777.
Dabi o maximo empenho, que tomou o Morgado de Mathêos,

inspirado por Pombal, nas explorações dos rios e sertões da

Capitania, os quaes, mais de um seculo antes, já tinham sido,

em parte, povoados pelas Missões Jesuiticas.

Assumindo a administração, para iniciar os seus projectos,

começou o Morgado desde logo a o~'denar as povoações de Gua

ratuba e de Lages, e a incitar os animas dos descendentes dos

Vicentistas, para impellil-os ás explorações pelo Tieté, Tibagy,
IvallJl, .lg7tass1Í, e até .lguatemy, além do rio Paraná.

Estas explorações, (de I767-I77o) porém, não passaram pa1'a.
o sul do .lguass1Í.

Este facto não admitte a menor duvida; é confirmado por

Macbado de Oliveira.. e pelo p.e Francisco das Chagas Lima,

capelIão da expedição, que em 1809 foi encarregada da coloni
sação e catechese nos campos de Gua1'apuava. i

Só desceram os exPloradores pela lIIa:rg'em direita do .lgltass1Í
até aos campos de Guarapuava, que foram descobertos em 8 de

setembro le 1770 pelo Tenente General, então Tenente, Candido
Xavier de Almeida e Souza. 2

Depois desta descoberta, ainda mandou o Morgado nova ex

pedição confiada ao Coronel Alfonso Botelho « que penetrou nOS

campos por uma picada n03 mattos, que os separam dos Campos
Geraes. Deu porém, Botelho por fmda a expedição, desde que

I P. Cbagas Lima. Memoria sob Guampuava. ROl:isla do IflSli/lI/o Bis/ol·iro.

VaI. ~. Pap;. ~3.

• :.\Incb. Oliveil'a cito Pago 160. Momol'. cito Pago 44,

As explorações
não pll.~sa~am

para o sul do
IguasslL.

Terminaram
com a de co
berla de Gua
l'apuava, em
1770,
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via sete dos seus soldados mortos pelos indios, e tendo poucos
recursos». i

;<•

. * *
Tendo o Marquez de Lavradio succedido no Vice-Reinado

do Brazil ao Conde de Azambuja, em 4 de novembro de 1769,

desele logo, em cartas de 13 de fevereiro de 1770, o Morgado
deu-lhe conta daquellas explorações e da exploração dos Campos
de Guarapuava.

Encarecendo especialmente as vantagens da Praça Militar,
que mandou fundar no Iguatemy, e pedindo a Lavradio que soli

citasse da 11'Ietropole recursos para rnantel-a, por se terem es
gotado os que lhe fornecera o Conde de Cunha para as refe
ridas exploraç-es, assim concluiu:

«Em cujos termos, vendo-me reduzido aos ultimas apeltos,
por me faltarem totalmente, ha tres annos, os recursos necessarios

de que careço, rogo a V. Exll , instamtemente, .queira soccorrer-me

sem a menor demora, por me achar totalmente exhausto de

todo o preciso, em termos de ser atacado por todas as forças
elos hespanhóes e não ser justo que depois de ter adquerido
tfLo extenso dominio na vastidão destes sertões, cheios de ri

queza, e feito uma Praça que é a cltave d' estes Estados, se

abandone pelo receio elas despezas, &. &. S. Paulo, IJ de Feve
reiro de I770. »)

Com razão observa o Dr. Toledo Piza, em annotação a
esta carta 2, que « D. Luiz Antonio tinha uma idéa exaggerada
da importancia estrategica de IguatenlY, cltClmando a cltave d'estes
Estados. A chave estava no rio Grande do Sul e no rio Pa
raguay, que foram os caminhos dos invasores do Brazil.
O Iguatemy cahiu,. e o Brazil nunca foi invadido por lá».

E assim tamryem o pensava Lavradio, como se verá, e o

manifestou ao seu successor, D. Luiz de Vasconcellos.

1 :\femor. cito Png. H.

• Ar h. cle S. Paulo. Vol. 19. j'ags. ·133 a 43·1.
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Não obstante, Lavradio deu de tudo conta, assim como da

descobelia de Guarapuava, ao Marquez de Pombal. i

Taes recursos, porém, não foram remettidos, pois, «em

1773, tres annos depois da fundação do presidio de Iguatem)',

procedendo-se ao recenseamento da sua população, conhecêu-se

que da originaria, 1227, com os nascimentos ali havidos nesses

anl1os, estava esta reduzida a 556 individuos, provindo a quasi

totalidade dos obitos das intermitentes do paiz, formado em

sua mór parte de terrenos paludosos. Resultou dessa deploravel
diminuição de vidas a retirada da pouca gente, que sobrevivera

e o inteiro abandono de tão pestíferas paragens i e tão apressada

foi, que nem tempo houve para a reconducção da aliilberia e

trem pesado do Forte, largado á discricção; o que, apenas sabido

pelos paraguayos, «se apropriaram de tudo, praticando logo a de
molição do Forte». 2

E pelo que respeita aos Campos de Guarapuava" só 40 annos

depois de sua descoberta, e com a chegada de D. João VI ao

Brazil, se fez nova expedição por ordem do ministro, Conde de

Linhares, por vÍliude da Carta Regia de 1 de abril de 1809 3

I Cnrta de L&VI'adio ao M:ll"QU6Z de Pombal de i i de janeiro de 1i71.- Cer~

lidão do Arch. Publico.

2 Jllachado de Oliveir& ciL. J'ags. i59 a j 60.

3 Cbagas Lima ciL-Rev. do Inst. lJisL. ,"01. 4. Pag'. H.
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E assim., ao cabo de tantos esforços, o Morgado de Ma
theos, do empenho que tomou em crear povoações, só conseguiu,

ao sul, a creação das Villas de Guaratuba e de Lages, usur
pando terrenos de Santa Catharina.

Sendo conveniente ao intuito d'este estudo, e particular.
mente á historia de Santa Catbarina, ir-se-hão registrando,
tanto quanto passivei chronologicamente, os documentos que

se lhes referem.
Em 27 de janei?'o de I770 o Vigario Capitular de S. Paulo

determinou que os limites ela freguezia de S. Antonio do Re
gistro (Lapa) seriam com a freguezia de Lages, assim:

« Por estar informado que é justo e muito conve.

niente ler a nova freguezia de S. Anionio do Registro

o seu districto, até partir com a ?lova freguezia das

Lages, assim o hei por bem, té se não mandar °
contrario, e salvos os prejuízos de terceiro, havendo-os.

S. Paulo, 27 de janeiro de 1770.- O Vigario Ca
püular. !

1 Arch. de S. Paulo. Vol. 6" pag. 4..

.'
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Segundo affirma Azevedo Marques, a povoação foi elevada
á freguezia em 1769.

Dos documentos consultados, nenhum se refere ao acto

official, pelo qual se operou em 1769 aquella elevação, e, como

se vê o Vigario Capitular não t!te desigwa tim'ites com Lages.
Em 4 de setembro de 1770, expediu o Morgado ordem a

Corrêa Pinto para crear a villa de Lages.
Como consta da certidão, passada pela Camara da hoje

cidade de Lages, nos livros dos Termos, a fi. I, foi registrada
aquella ordem, mas, tendo-se perdido essa folha, só ali resta

a fis. 2 tt o seguinte:

« conforme aqui determino, que ao mesmo, que
me facultão as ordens de . Magestade, acima apon

tadas. S. Paulo a 4 de setembro de 1770 - D. Llâz. »

Em cumprimento d'esta ordem foi solemnemente fun

dada a villa, levantando-se o pelourinho, em signal de juris
dicção, escolhendo-se o logar para casa da camara, da cadêa,
demarcando-se a área do Rocio, e nomeando-se os juizes,

vereadores, procurador do Conselho, Escrivão e Alcaide; o que
tudo consta dos respectivos termos lavrados em 22 de maio
de 177 I, no referido livro. i

E' de consignar-se que, do termo da fundação da villa, o
fundador Conêa Pinto teve o cuidado de fazer constar que tal
fundação era para o fim de «se poder administrar as justiças a
aquelles povoadores, por ficarem muito distantes da villa de
Curitiba, a que erão e tinItão sido a/é aquel/e tempo sujeitos».

Conhecedor das duvidas, que se tinham levantado e que
se não tinham ainda resolvido, de pertencerem "Ou não os
campos de Lages á Capitania de S. Paulo, Corrêa Pinto des

viava por esse modo a questão, encarando s6mente o facto de
estarem os povoadores, e terem estado sempre, sujei/os á Villa
de Curitiba, isto é, á Capitania de S. Paulo.

I Leis em connicto cit, pags. 70 a 72.

1770
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Essa declaração, porém, prova que o proprio fundador de

Lages es:ava na incerteza de pertencer o re~pectivo territorio

áquella Capitania i po:'quanto tal declal'ação seria inutil si elle

tivesse certeza de que os campos, em que fundava a villa

estavam sem contestação na Capitania de S. Paulo. Que estavam

porém, de facto (não de direito) na comarca de Paranaguá o

reconhece o Morgado de Mathêos, approvando a nomeação dos

vereadores e empregados da Camara, na seguinte Portaria de

7 de agosto de I77I:

« Porquanto nas Instrucções de 26 de janeiro de I 765 se

me faculta nomear para as villas novas as Justiças e Officiaes neces

sarios para o regimen dellas, e da distante nova Villa de N. Se

nhora dos Prazeres das Lages me vem eleitos e propostos para

juizes do presente anno os vereado::es, F. F. e F., o Pro
curador F., o Escrivão F. e o Alcaide F, e não ha justiça alguma

da mesma Villa nova, que lhes dê posse e juramento, portanto

para devido effeito e exercicio dos sobreditos officiaes, mando:

que juntos todos os homens bons da dita Villa na casa destinada

para a Camara, se lêa a sobredita eleição, que me propuzerão,

a qual hei por confirmada, e hei os ditos por nomeados nos

sobreditos empregos i e presentes todos os homens bons na dita

casa, recebão o jUl'amento em um livro dos antas Evan

gelhos, etc., etc., etc., E no fim do anno, e tempo, em que pela

Ordenação é determinado, procedão á eleição de barrete dos

que hão de servir no anno, a quem darão posse e juramento•••

e assim praticarão nos mais annos emquanto não houver Ouvi.
dor ?ta COlllm-ca de Paranaguá, que vá fazer os pellouros.» i

1 No processo da Ord. do IJ, 1" T. 67 para a eloi~ão dos voreadol'os o ompregados

da Camara, ora da competencia do ouvidol' da comarca apUl'ar os votos o esCl'cvor os

l' 110uros, OH bilbetes de clei~ão, pn.1'11. o sorteio. ( Ord, ei L, § 2" ),

No caso de morto, auseueia, o impodimento do sortcado, 11. subSLituição se faúa por

processo mll.is simplos, isto é, a Camaru com os ItU"!CI1S ÚUIIS nomeavam o substituto.,

A esto processo, wais simples '10 que vara a eleiçáo annua1, se cbamnva- eleição
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Já se referiu que o Morgado, em 24 de dezembro de 1766,
officiando ao Marquez de Pombal, deu-lhe conta do esforço que
tinha empregado para que fosse pessoalmente Corrêa Pinto

fundar a povoação de Lages.
Entre os meios, que empregou para tal conseguir, foi a

promessa de 1t11l habito de C/tristo, talvez o mais efficaz; pois

naquelles tempos só á provada nobreza se conferia essa distincção.

Para conseguil.a obteve Corrêa Pinto diversos attestados do

Morgado, relativos aos seus serviços em Lages.

Ficou anteriormente transcripto o de 8 de dezembro de 1770,

em que o Mm-gado ref.=re que, por informações e mappa fornecidos

por Corrêa Pinto, concebeu o pl-ojecto da povoação de Lages.

No attestado de 2 de agosto de r871, que se transcreve
pelo interesse historico, se confirma o narrado em de janeiro
de 1767, no termo (a fis. 2 do registro da Igreja) a respeito da
fundação da matriz de Lages.

« D, Luiz Antonio de Souza etc. Certifico que mandando,., .• ~

crear uma povoação no sertão das Lages, e fronteira desta Ca
pitania pelo Capitão Mór Regente Antonio Corrêa Pinto, se deo
em o dito tanta deligencia, e fervoroso zelo para o augmento

da dita povoação, que tendo levantado casas, e edificado Capella,
e examinando que os materiaes d'aquelle sitio não erão suffi

cientes para a subsistencia do futuro, se mudou com bastante
prejuizo, retrocedendo nove legoas sobre o rio das Ca1lóas, e por
ordem minha ali começou segunda 'povoação, em que trabalhou

seis para sete mezes; e 'uccedendo uma notavel enchente, que
excedêo aos limites do mesmo rio, se retirou com notavel des
peza de sua fazenda, e explorando sitio mais conveniente, veio
assentar o seo estabelecimento sobre o rio das Caveiras, onde

do ban'ol8; era nqne, lW (cllla (I.. oul'icl".., lnnntlava o Morgado "'pplicar as futums cleie;õ"s

da Call1orll. do Lagos,

"' Não explic:'1ll os commcntadol'es a I'a~ão d~ deno-ninação -eleir-o de ba1'..ole,o

tão pouco as formalidades que se executavão,,.

" Parece que el'a UUla elei.;ão mui simples e sem o appamto das outras".

(Camdido Mendes- Cod. Philippino, Nota 1 à Ord. L. 1. 'r. 67. ÜllwiJlc.)
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fundou com acerto a dita povoação, para sua subsistencia, com

bôa acomodação dos povoadores; edificando igreja, para a qual

lhe entreguei a Imagem de Nossa Senhora dos Prazeres, :l cuja

invocação é o orago da mesma, com bastantes casas feitas, além

das que continuamente se vão fazendo pelos moradores, que

concorrem, que já excedem de 400 pessôas de confissão, con~

vocados e auxiliados pelo dito Capitão-tllór, dando a uns prin

cipio de animaes creadores por tempos dilatados, e a outros

sl1pprindo com tudo o que carecem para suas sustentações; hospe.

dando os parochos actualmente, e fasendo-Ihes o seo transporte,

assistindo com a Fabrica de Vasos Sagrados para o exercicio d s

Santos Sacrificios; supprindo com remedios nas doenças d03

pobres; usando com todos da mesma caridade; assignando-Ihes

logares para seus arranchamentos ; applacando todas as duvidas
e descordias, etc., etc., mostrando o grande empenho, com que se

emprega no Serviço de S. Magestade.. . .. Pelo que se jaz digno
da sua Real Atteução pa1ra obter fodas as mercês que o 1IIeS1/l0
Senhor jór servido conferir-lhes. »

*'I- 'I-

Creada viJ1a na povoação de Lages, forçosamente teria de
pertencer á uma Ouvidoria ou Comarca; e o Morgado de Matheus,

ignorando ou não a disposição legal de 1749, amteX01t-a á Co
marca de Paranaguá, como consta do attestado de 25 de janeiro

de 1772, por elle passado a Corrêa Pinto.

1 ti. primeira fundação de Lages foi no logat' denominado Tail)((S, como

consta do termo de 1 de janeiro de 1757, a fis. 2 do 1'eglstl'0 da igreja jA referido,

Em vista d 'ene, d'este attestado e da corl'espondencia transcl'ipta por vezes, é exacto

qn , como diz Almeida Coelho (~remoria lIislol'ica, I ag, 178) antes de 1771, " houv..

em C(ljuní, ao snl de Lages 4 legoas, uma ermida", Foi a primeil'a capclla, a das

Tai)Jas, que se mudou pal'a o Canôas, Seguramente "assim, porqne de Lages ao

CanOas ha ;; legoas, e mais as 4 dos Taipas á Lages fazem as O, qne tevo Corrlla

Pinto de « retroceder» para fazer a igreja em Conõas.

Em nota a este attestado ( Archivo de S, Panlo vol. XV , pag. 94) observa o

DI'. 'roledo Piza que Nossa enhora dos Prazeres era maà1'in/,o do Morgado; c d 'ahi

a devoção qne tinba por elia.
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Neste attestado diz o Morgado:

« . . . .. e por estas circumstancias, e a de estar a dita po

voação com mais de 400 pessôas.. .• me pareceo muito conve

niente ..• , crear em Villa com justiças •... e pela distancia diffi

cultar ir o l\Iinistw para a creação da mesma \ illa, mandei as

precisas ordens ao Capitão Mor Regente Antonio Corrêa Pinto

para, com o povo junto v~tarem nas pessoas mais capazes para
servirem os officios da Camara, pwcedendo esta forma ao fim

do anno para os que lhes hão de succeder, por não haver 11finistro
?Ia Comarca da Villa de Para71aguá, para o1tde se amtexa o dito
sertão )} etc., etc. !

Em outro attestado, de 15 de fevereiro de 1872, rememora

os serviços de Corrêa Pinto, na creação de companhias de Au

xiliares e Ol'denanças, 2 e no de 20 de dezembro do mesmo anuo

refere o serviço da abertura da estrada entre Lages e Laguna,
assim:

« ..... e considerando que, para a conseJ:vação da mesma

VilJa (de Lages) e augmento dos colonos d'aquelles paizes, me

apresentou ( Correa Pinto) a grande precisão de abrir caminho

á procurar porto immediato á Marinha,....... ordenei ao dito

Capitão Mór que logo abrisse o referido caminho. Entrando

nesta diligencia com notavel excesso, conseguio a sua abertura,
rompendo as grandes asperezas d'aquella monstruosa serra do

mar, que, muitos annos, encontrou o Brigadeiro José da Silva

Paes, sem que as podesse vencer; em cuja diligencia gastou sete

mezes, etc., etc., até chegar com o mesmo caminho, por espaço

de 30 legoas ao porto da Villa da Laguna; e, succedendo, d'ahi

á Ul11 anno um grande temporal arruinou o dilO caminho, se

expoz com maior diligencia o dito Capitão Mór a procural' nova

vereda, abrindo outro caminho, ficando este em menos distancia
Com melhor comodidade, etc., etc. )} 3

1 Arch. ele S. Paulo. Vo1. XV Pago 87., Arch. de Paulo. Vo1. XV P"g. lJO.
3 Arch. de S. Paulo. Vol. xv Pago !l5.

-
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Contemporaneamente com a ordem de 4 de setembro de 1770,

para a elevação da povoação de Lages á Villa, o mesmo orde
nava o Morgado ao seu Ajudante de Ordens, o Tenente-coronel

Affonso Botelho de S. Paio e Souza, em 14 de fevereiro de

1771, a respeito de Guaratuba, assim:
« Estimo que a Igreja Matriz da nova freguezia de Gua

ratuba se ande já rebocando e cobrindo, e esteja quasi con·

cluida, e fique excellente obra.»
« Mande Vc. logo levantar Villa, conforme as orde1lS que

daqu.i (S. Paulo) levou, e pôr-lhe justiça, remettendo-me o auto

para me ficar por certidfLO este serviço.»!

Apezar de conhecer que os limites civis e ecc1esiasticos
entre S. Francisco e P<w:allaguá erão pelo rio Guaratuba, como

ficou demonstrado, o Morgado de Matheos ultrapassou-os por
occasião da creação da Villa de Guaratuba prepotentemente. E
as ordens, que na carta ao Ajudante de Ordens diz elle ter
este le"ado, não forão sinão para estender os limites .de Gua-

I Arch. de •. Paulo-- VaI. VI, pago 164.



ratuba até ao rio Sahy, corno se fez, despojando-se Santa Ca

tbarina de cinco legoas do seu littoral, conforme consta do se
gllinte auto:

« Anuo do Nascimento, etc. de 177 I, a 2 de maio... na 1771
paragem chamada Sahy, termo da Vi/la de S. Francisco, aonde Autos de de

se achavão presentes .. ~. o juiz ordinario F. e Vereado:es F. marcação de
1 i m i te 5 de

F. e F., procurador F. e alcaide F. todos da governança da Guaratuba a-
, . Francisco.

dita Villa de S. Fl'ancisco, e bem assim o Juiz e mais Offi·

ciaes da Camara de S. Luiz de Gua.ratuba... foi mandado

declarar que, sendo S. M. Fidelissima servido mandar crear

DO Rio Guaratuba nova povoação e edificar Villa ... era tambem
preciso devidirem-se os lermos e limiles para qualquer das

Villas saberem os seus te1'1/1OS e repartição ... em presença do

Ajudante das Ordens do General da Capitania de S. Paulo,

assentárão uniformemente: que para bem de ambas as povoa·

ções seria util ficar a divisão do termo ,entre as duas Villas

neste referido logar chamado o Saby, aQnde com effeito se

demorou na barra, que sahe ao mar, da parte do sul, correndo

o seu travessão para parte do sertão ao rumo ele oeste, por

correl' a costa de Norte a Sul; em cuja barra se assentou um

~gulhão, e botando-se o rumo, se divulgou fazer em direitura

para parte do sertão pelo referido rumo de Oeste fronteiro,

entre um morro grande, que fica da parte do Norte, chamado

Araráquara, e da parte do Sul outra ponta de serra, chamada
Yhrirn, e pela aberta que mostra entre estes dois morros,

corre o rumo d'agulha, que fica servindo de demarcação, cor·

rendo pelo dito rumo da barra do dito rio até á dita aberta;

ficalldo assim toda a terra, que corre para a parte do sul até
aos mares, Y1:os e suas verlelltes do Rio de S. Fra?lcúco, per·
tellcelldo ao termo da dita Villa, e. toda a terra, que corre da dita

demarcação para a parte do norte até ao Rio Guaratuba,
morros e suas vertentes, fica pertencendo ao termo e districto

da dita Villa nova de S. Luiz de Guaratuba.]>!

I Candido 14endes. Atlas, pag. 23.
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Em 5 de ou~ubro

a Camara de
S. Francisco
reclama a La
vradio, conLL'a
a pre ~enção do
Morgado que,
apezal' dos lI
mites estabe
1 e cidos pre·
te n d i a qne
fosse remet
'1,ido para São
Paulo o pouco
OU)' o til'ado
em " Fran
cisco,

Em 6 de nOI'em
bro Lavradio
mandou ou
vil-o,
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Apezar de assim terem sido fixados os limites discriciona
riamente, despoticamente, visto ser falso que qualquer ordem

legal os determinasse por esse modo, a Camara de S, Fran

cisco se via obrigada a annuir, desde que, por parte do Ca

pitão General de S, Paulo, se dizia que tal demarcação era

determinada pelo Rei; apezar dessa demarcação feita em'2 de

maio de 1771, pretendeu o Governador de S, Paulo que o

pouco ouro, que a pobreza tirava em S, Francisco, fosse remettido
para S. Paulo, e assim o determinou por editaes o

A Camara de S o Francisco, porém, reclamou ao Vice-Rei,

marquez de Lavradio, em oRicio de 5 de Outubro de 1772 o

Para resolver a respeito Lavradio em 6 de Novembro, pediu

informações ao Morgado, enviando-lhe o officio da Camara,

nestes termos:

« A Camara da Villa do Rio de S o Francisco me dá conta
de se haver publicado naquella Villa um edital de V, Silo para o

ouro, que se tirasse nella ser todo remettido para a casa de

Fundição dessa Capitania; e, como a mesma Villa é perten

cente á II/ta de Santa Catlwrina, e por esta Capital (Rio de

Janeü'o ) é que se lhe passão os Pmvimentos, e no caso de
baver duvida se pertence a este ou a esse Governo, deviamos

primeiro conferir um com outro a qual delles devia pertencer, e

no entanto ser conservada na mesma posse, em que se achava

emquanto El-Rei, , o não resolver o contrario como foi servido

determinar pela sua real ordem a respeito de divisão de limites

de Governos o Por esta causa não quiz por ora l'esponder á

Camara, sem primeiro dar parte a V, S o a para que me avise do

que ba sobre esta materia, debaixo de segredo para que não

chegue a noticia dos povos de que nós entramos em disputas
sobre jurisdicções ele Governos,» !

1 Arch. de S, Paulo, VaI. xxrv paga. 313 a 31.j.
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Do que vem exposto se conclue que, quando a povoação

de Lages foi elevada á Villa, nenhuma solução tinha sido dada
officialmente, ou pelos Vice-Reis ou pelo cyoverno da Metropole,

ás questões de limites entre as Capitanias do Rio Grande e

de S. Paulo.

Só mais tarde, em 1780, como se verá, teve logar a solução.

Entretanto, como tambem vem exposto, mesmo antes de

seguir Corrêa Pinto a fundar a povoação, informara ao Morgado
que os limites de S. Paulo erão pelo Pelotas.

Consoante a esta informação, em 15 de maio de 1773, ten

do-lhe pedido o governador de Santa Catharina que « lhe dicesse

tudo que presenciou quando o Brigadeiro José da Silva Paes

dividiu o Governo de Santa Catharina e do Rio Grande do Sul,

por Tramandahy » respondeu-lhe Corrêa Pinto, em 4 de junho

de 1773:

« Certifico que, sendo Elrey.... servido mandar o Dr. De

sembargador Manoel José de Faria levantar a Ouvidoria de

Santa Catharina, sendo cabeça da comarca no presidio da Ilha

de Santa Catharina (a VilJa do Desterro, capital d'aquella Ilha)
comprehelldendo toda a marinha até á fronteira do continente

do Rio Grande de S. Pedro do 'Sul, onde creou Villa, demar

cando-lhe o se.o competente districto, para se dividir com a Villa

1773

Li mites de facto
da. VUIa. de
Lages.

1773

COl'rêa Pinto ill
forma em 4 de
junho que os
1 i m i Le s de
L ages, Rio
Grande e 'an
ta Catbarina
são no litoral
tnlrc o [lio
G"undc c La
guna, o Tra
mandahy: nu
sel·tiio, en tre
Lages e Rio
Grande o Pc
lotu,s.



1773

Corrêa PinLo in
forma, em 22
de dezembro,
que os limites
de Lages são
com o Rio
Grande pelo
Pelo tas, com
a Laguna pela
serra de Lages,
com CU\'j ti ba
pelo r I beiriio
do Campo da
Estiva.
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de S. Antonio dos Anjos da Laguna, pela mesma marinha, ficou

servindo de divisa o Rio Tramandahy, para uma e outra parte; e

pela deste sertão o Rio Pelotas, que medêa com a Villa de Curitiba,

para cujos sertões mandou o dito Desembargador vir em Ca

mara todos os homens bons d'aquella Praça, entre as quaes

se informou ele mim para lhe dar as referidas informações, como

mais pratico destes paizes; e desta sorte se fizerão os termos

l1ecessarios nos livros da mesma Camara, como tambem o Go

verno Militar da Ilha de Santa Catbarina, desde o principio do

seo estabelecimento sempre governou todo distrlcto, que com
prehende a Villa da Laguna até Tramandahy, por ter feito assim

a divisão o Sr. Brigadeiro José da Silva Paes, quando veio
fazer aquelles estabelecimentos, etc. etc. Vil/a de jVossa Senltora

dos Praze1'es de Lages cm 4- de junlto de I77J. »

Seis mezes depois, em 22 de dezembro de 1773, Corrêa

Piuto, estando então em S. Paulo, teve ordem a 2 I de de

zembro (no dia anterior) do Morgado, para declarar, ao pé ela
mesma ordem -« todas as confrontações da nova Villa de

Lages, que tivesse ajustado e demarcado com os governos vi·

sinhos, para ficarem escripturados e registrados na secretaria,

para a todo tempo constar a divisão d'aquelle districto, por ser

elle a demarcação da fronteira da Capitania (de S. Paulo). »-
E assim o declarou Corrêa Pinto:

« Illm. Exm. Sr. As divisas, que fazem da Villa da Laguna,
Rio Grande e Santa Catharina com a nova \ illa de Nossa Se.

nhora dos Prazeres do Sertão de Lages e fronteira do Sul desta

Capitania, mandada crear por V. Ex., em que se estabelecêrão

as justiças necessarias: Farão suas divisões' confirmauas com

uniformidade com os Governadores d'aquellas Villas e Praças,

como se verifica das cartas juntas e copias da certidão, que

passei á pedido do Governadol' de Santa Catharina, que nenhum

delles duvidou, porque já as divisões se havião tratado e de
marcado pelo Dr. Desembm'gador RaplUlel PÚ"es Pa1'dinllO i

I 4 divisão, nLLdL,!ida á Pal'dinho, s6 p6do BCl' :l de Gutll'nLuba para oesle,



primeiro ministro, que foi d'aquellas marinhas, confil'mando-as

novamente em Comarca da Villa de Santa Catbarina o Dr.

Dezembal'gador Manoel José de Faria, que tambem creou a

\'iUa do Rio Grande e dividia, cujas divisões confinão pela

parte do Sul com \'iamão pelo Río das Pelotas, (por tra·
dição antiga chamado do Inferno) correndo i7tteiralllemte para
baixo em se1'tão a oeste, e para cima ao leste até ao ribei1'ão das
Contas, onde puz marco, cujo rio faz barra em o dito Rio Pelotas ;

com a illa da Laguna e Santa Catharina a pade da marinha
pela serra de Lages confinante a sua baixa fim da dita serra,

de onde correm 03 limites das ditas Villas em cuja serra fiz

abrir caminhos para utilidade do real serviço e ,commercio dos

povos; e para a parte do norte desta Capitania com o ribeirão
do Campo da Estiva, cujo limite confina em dito ribeirão com a
Villa de Curitiba. Nesla forma se conserv~io em tranquillidade

as dilas divisões, como declarado tenho. » i

A'cerca dos limites de Lages com o Rio Grande do Sul pelo
Pelotas exigiu o Morgado de [atheos que Corrêa Pinto lhe

enviasse, dentro de dois mezes, auto da demarcação das fe1'ras
pertencentes á vüla de Lages.

** 11-

Para dar cumprimento á ordem do Capitão-General, Corrêa

Pinto ordenou, por sua vez, á Camara de Lages em 6 de junho

de 1775 que procedesse ao levantamento dos marcos; e assim o

fez a Camara, lavrando-se o auto seguinte:

«Aos 14 dias do mez de Junbo de 1775, neste Passo do Rio
das Contas, deste districto da Villa ..• de Lages, onde farão

vindos os officiaes da Camara, o Juiz Presidente M. ela S. Ri-

1 o Lreoho d:l. c~\I'ta do governador de anta Cathatina, de f 5 do maio de 171:1

e a' lnrol'mações de 4 dejunho e 22 de dezombro do mesmo anno, prestadas por Corrêll

Pinto, supra Lranscl'ipLas, são documenLos que acompanham o omcio do Presidente dQ

S. Pllulo node 8:l.nta Cath:l.rina, em 21 de setembro de 1844.

1775

Aulo da demar
cação. e col
loca'ção de
marco, para.
fixação de Ii-
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beiro, e os Vereadores M. J. de Souza, A. R. de Oliveira e

P. da S. Ri beiro, em logar do vereador C. Saldanlla... e o

Procurador do Conselho G. D. Ferreira, junto comigo escrivão

da Camara.... para o effeíto de assentarem um marco neste

Ribeirão das Contas, cabeceiras ou vertentes do Rio Pelotas, que
serve de divisa com o dútricto de Vialllão e o districto desta
Vil/a; e sendo ahi foi visto pelos ditos officiaes da Camara um

marco de páu de pinho lavrado em quatro faces, que estava fin,

cada na beira do dito Ribeirão das Contas, da parte deste dis

tricto, o qual marco tinha vindo assentar o Capitão de Cavallaria

auxiliar desta Villa B. do A. G. Annes, por ordem do Capitão

Mór Regente A. Corrêa Pinto, para divisão deste districto, 7tO

amw de 1771, segundo constava o letreiro, que se achou no

mesmo marco, por não haver ainda justiça nesta Villa j o qual

marco, por se achar corrompido, mandárão os ditos officiaes da

Camara arrancar, mandando logo lavrar outro do mesmo páo,

porém mais grosso, fazendo-lhe quatro faces; e na face, que

divide o districto, que olha para o rumo de Leste se assentou

a letra - R - e a éra de J771 em razão de acharem aquelle
marco posto com a mesma éra, para constar a todo tempo a

posse desta justiça; éujo marco na forma dita mandarão os ditos

ofllciaes da Camal'a assentar no mesmo logal' onde estava o

outro, e houverão por rectificada a paragem do seu assento

para divisa deste districto de Viamão, em virtude da ordem do
EXlll. 0 Senr. General desta Capitania D. Luiz A. de Souza, que

foi apresentada pelo Capitão-Mór Regente A. C. Pinto desta

Villa, para fazer-se a dita divisa pelos Officiaes da Camara j o

que assim houverão por feito, firme e valioso; e neste mesmo

lagar, antes de fincarem o dito marco, mandarão os ditos Officiaes

apregoar & &. »

«E logo no dia seguinte farão os ditos Officiaes da Ca

mara ao passo do mesmo rio abaixo, e assentarão em um pi

nheiro nascido, que se achava ao pé do mesmo (rio) quatro

ou cinco braças arredado, fazendo-lhe uma face lavrada, em cuja

face que olha para Leste se assentou a letra - R - e a éra de

1775, para constar que este mesmo Rio das C07ttas e suas
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vertentes fica servindo de di visa para este districto da Villa •.••

de Lages com o districto de Viamão, por serem as vertentes
mais proprias do Rio de Pelotas, e se apregôou & &». {

Nesse mesmo anno, em 5 ae janeiro de 1775, a Camara de
Lages refere-se aos limites do seu districto, em carta ao Mor
gado.

Alludindo á noticia de estar o Ouvidor da Comarca de Para

naguá melindrado com elle, por lhe não permiltir ir á Lages em

coneição, demonstra a conveniencia, de ser mantida essa pro

hibição, observando« que na fronteira de Viamão não vão os

Ministros em correição » e accrescenta: «e este districto, que
agora se vai povoando, não é de menos importancia a sua con

senação, por fi'onteiar com ((s terras de Hespanhóes e cam
panllas dUatadas. »~

Apezar de ter Corrêa Pinto informado ao Morgado de

Mathêos, em 4 de junho de 1773, que os limites de léste da

Villa de Lages, isto é, com as então Villas do Desten-o e de
S. Antonio dos Anjos da Laguna, eram pela sel'ra gel'al, invadiu

esses limites, pretendendo apossar-se dos campos existentes á

léste da mesma serra, sendo o fim principal da invasão a pro
cura de ouro no mono do Taiyó.

Contra essa invasão reclamou o govel'nador de Santa Catha

rina, Pedro Antonio da Gama e Freitas, ao Vice-Rei Marquez

de Lavradio, ponderando, «que a Capitania de S. Paulo tem le

sado, quanto POSÚfJel, o te1'ritorio de Santa Catllarina, porquanto
á esta pela verdadeira demarcação pertencia a Villa de Lages,

não havendo porém a menor duvida que as terras e campos,

contra cuja invasão reclama, estavão muito á leste da serra
geral, que faz divisfLO dJS Capitanias. »

E' esta a reclamaçlio, de 2 de maio de 1776:

« Illm. o EX11l. o Senr.- Nesta occasião tenho a hOl1l'a de re

metter a V. Ex. a o mappa do terreno, que pertence á esta

I Livro ue Registl'o da Clunara de Lagcs - fis, 9 e tO ) José Gonçalves cito Cal'tll.'

10ett).

9 Certiui(o da Camll.rll. de Lages.

1776
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Capitania, que ultimamente se acha usurpado pela de S. Paulo-,

110 estabelecimento das fazendas de gados, de que faz menção

a copia do capitulo incluso do Capitão-Mór da ViIIa de La,g-es,

escripta ao tenente das Ordenanças José Luiz Marinho, a quem

se havia comettido no tempo de meu antecessor o descobri

mento dos tres campos, de que tambem faz menção o referido

mappa; com a picada, que principia na boca do Rio Cubatão,

e pela direcão della se reconhece aonde chegou o referido Te

nente & & &.»

«Aquella Capitania tem lesado o territorio deste Gove1'no,
quanto IIle tem sido possivel, porque já pela demarcação verdadeú-a,
desta jurisdiçãO, ficava pertencenuo á ella a sobredita Villa das

Lages ; porém á respeito da divisão destas terras não pode

haver questão de duvida, pois é muito para cá da dita serra

geral, que n'aquella parte faz di visão das Capitanias. »

«O principal motivo da entrada n'aquelle sertão foi a des

coberta do morro do TtI)'ó, que passa por tradição ser abun

dante de ouro. Não me consta que por ora haja mais nada do

que terem-n'o conhecido, mas é provavel que n'elle fação alguns
exames mineraes. » i

Em 14 de junho de 1776 o Marquez de Lavradio dá conhe·

cimento á Metropole da reclamação do governador de Santa

Catharina e participa que o novo Governador de S. Paulo

cedeu, em parte, da reclamada invasão ou usurpação, assim: 2

« lllmo Exmo Senr.- O Governador da Ilha de Santa Ca
tbarina, me escreve a carta, de que remetto a copia junta,

dando-me conta de que uma grande parte do territorio da terra

firme, pertencente á jurisdição d'aquella Ilha, tem sido usurpada

pela Capitania de S. Paulo, enviando-me ao mesmo tempo o

Papel e Mappa ..•. por d'onde consta o descoberto, que se tem

feito dos novos campos, que sem duvida devem perte1tCer á juris-

I Cel'l.idão do Arch. do Conselho Ultramarino. Cartas de Governadoros - Maço

n. de ordem 178.

• O :\forgado de M:.theos passou a administração de S. Paulo em 13 de junho

de i 775 !to Martinho Lopes de Saldanha, ~u~ ~overnou n.té 1782.
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diçao da dita Ilha, por ficarem entre ella e a serra geral que

serve d.e devisa á Capila7tia de S. Paulo, o que sem duvida

poderá concorrer para que aquella Ilha tão importante possa ter

forças e meios para a sua conservação & & &.
« Em segundo logar verá V. Ex. que o novo Governador

de S. Paulo, conhecendo a pouca razão, com que o seu ante

cessor se tinha mettido em jurisdicção, que lhe não pertencia,

cedeu já de uma parte da que pertencia áquella Ilha. » i

I 'orLidiio do Al'chivo Publico.
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Continúa a
questão de li·
mi tes entre o
Rio Grande e
Lages.

O Registo de
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XLIX

Si a Capitania de S. Paulo e Corrêa Pinto insistiam nos

limites pelo Pelotas, o Rio Grande mantinha ainda em 1776 a

antiga pretenção da sua posse ao norte até ao Canôas.

Assim é que, munido de ordem do Governador e da Junta

de Fazenda do Rio Grande, o Alferes Manoel Vaz Pinto, comman

dante do Registo de Santa Victoria, transferiu em 1776 este

Registo para as margens do rio Canôas, fazendo-se acompanhar

de um destacamento militar.

Oppoz-se-lhe o Capitão·Mor Corrêa Pinto, recusando consentir

nas ordens de que Vaz Pinto era portador, e mandou em 20 de

setembro lavrar protesto contra o facto. !

Nesse protesto, assim se exprime (j Capitão-Mór: « porque,

semelhante procedimento se devia preceder primeiro ordem do

Exm. Sr. General desta Capitania, especial1lle7de a decisão do
1l0SS0 soberano pelas contas, qne se acllão affectas ao mesmo
se7l!wr, de ambas as Capitanias sobre as divisões deste sertão

I Livro do Rogistl'o da Camal'a do Lagos, abel'Lo em 4 do m&!o de 1714.f1, 13.

José Gonçalves aL - Carta 4i.
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pelas duvidas, que se moverão ?la creação delle, em tempo do

Conde da Cunha, Vice-Rei, que foi do Estado, e do antecessor

do Capitão.General (o Morgado de Matheus), ficando interi.
1lame1/te a divisão deste districto pelo Rio das Pelotas, por onde

se está governando este districto, ha dez annos. »
Intimado deste protesto, não cedeu Vaz Pinto; e então o

Capitão-Mór em IS de dezembl"o, expediu ordens ao Tenente

Antonio :tvIarques Arzão para que, fazendo-se acompanbar do

escrivão da Camara e de soldados, fosse ao rio Canôas «onde

se acba introduzido um Registo intitulado S. Jorge, intimar.

ao commandante e aos soldados do destacamento para abando

narem o logar e retirarem-se, dentro de ]0 dias, e não conti

nuarem qualquer obra, qne tenbão começado.» !

Desta occurrencia deu noticia o Capitão-Mór á Martinho Lopes,

governador de S. Paulo; e este apressou-se em pedir a José

Marcellino, governador do Rio Grande, a retirada do Registo

de . JOl"ge.

Isso consta da carta de 24 de dezembro de 1776, dirigida

por José 1Iarcellino á Martinho Lopes.
Nessa carta reflexiona o Governador do Rio Grande que,

com relação ao Registo de . Jorge, não se trata de limites

dos dous governos, mas sómante de uma providencia tendente

a evitar o desvio de direitos fiscaes; e que, estando a materia

sujeita a superior determinação, não podia a/te1tder ao seu
pedz·do.

A carta é assim concesida:

« Responde-me V. Ex. á minha carta de 7 de Outubro COlll

ofli.cio de 3 de Dezembro do corrente anno, tudo relativo ao

novo Registo de . JOl"ge das Lages; e não se tratando até

agora de limites destes Governos, e sim de collocar-se aquelle

dito Registo na unica paragem, que ofrerecem estas lal"gas

campanhas, para evitar extravios de dil"eitos, devo responder a

V. Ex. que como estes factos estão afIectos a superior deter-

1 RegisLl'OS da Cnmnra de Lnges cit. fi, 19,

1776
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tat' de limites,
mas de uma
medida fiscal.
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Embalde Vaz Pinto recorreu á Camara; elllbalde, porque
Martinho Lopes, Capitão General de S. Paulo, ordenara á Ca

mara, como a Corrêa Pinto - «que lhe não dessem soccorro

algum, advertindo que, quando sem elle não possa subsistir se
recolha á sua respectiva Capitania, e que não devião de modo
algum auxiliar um estabelecimento, de que se seguem tantos
inconvenientes ao Real serviço. » 2

Não obstante, o Registo de S. Jorge permaneceu á margem
do Canôas a~é 1780; pOl'que sómente nesse anno dalli foi reti
rado, em virtude de decisão da MetropoJe.

Teve de cumprir essa determinação o Governador do Rio
Grande, já então, Sebastião Xavier da Veiga Cabral, providen
ciando porém, como commul1icou ao vice-Rei Luiz de Vascon
cellos, que o Registo fosse coIlocado á margem do Pelotas,
«por ser inquesÜ:onavel que esse rio era o limite com S. Paulo. »

Este facto consta do seguinte documento, datado de 1 1

de novembro de 1780:

« Illm. e Exmo. Sr. Fico na intelligencia da Real resolução
de S. Magestade, que me foi participada por V. Ex., e pelo
Tribunal da Junta da Fazenda desta Capital, sobre os lim'ites das

Capitanias do Rio Grande e de S. Palllo, destinando-se a esta

1780

Não obs~ante s6
n e s t e anno
passou o Re
gisto para o
Pelotas, como
se verifica da
Carta do Go
vernador do
Rio Grande,
de 1l de no
yembro.

minação, não está da minha parte o poder condescender COl~ a
vontade de V. Ex. na retirada d'aquella Guarda, e como esta
Junta escreveu hontem pela Curitiba a estes respeitos á Junta

dessa Capitania, e referia as razões que se offerecerão sobre
estas materias, e sobre estes clistrictos, é desnecessario tomar
eu o tempo a V. Ex. a cujo serviço repito a minha obediencia.

Porto Alegre, 24 de De%cmbro de I776. » i

1777 . Não cedeu ainda Vaz Pinto, e continoll na construcção do

Não c e d e n d o quartel; pelo que novamente protestou Corrêa Pinto, em ja
ap~ n

t
d ~ 'az neiro de 1777. e prohibiu aos moradores darem-lhe ou venderem-lhe

10 o a nova..
i n ti m a ç ã o viveres.
Corrêa Pinto
prohibiu da
rem-lhe ou
venderem -] be
viveres.

l A1'ch. de '. Paulo, Vol. XVII pago i72.
i HogisLo da Camara de Lages - ti. 27 v.



257

o Registro de • Jorge, em cuja consequencia, fundado nas

ordens de V. Ex. escrevi ao Sr. General della, para que désse

as providencias sobre a retirada do destacamento composto da

tropa deste continente; ordenando porém ao oilicial, que o com

manda que, passado o Rio· das Pelotas (i1ldisputave/1ne1lte dentro
do districto deste Gover71o) se situasse na sua margem, com

destino não só de obviar o extravio dos direitos Reaes pelo que

toca ao Registo de Cima da Serra, mas tambem de proteger os

moradores da \'acaria contra os insultos dos gentios, que ainda

não cessarão de ameaçaI-os. » i

Deste modo ficou resolvida a antiga questão dos limites, que

se levantou por occasião da povoação dos campos de Lages,
fu'mando-se os limites pelo Pelotas eutre o Rio Gl'ande e S. Paulo,

isto é, os limites da vilJa de Lages pelo sul.

I 'erlidiio do A.rchivo Puhlico.

2028 Ir
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Em quanto ai;sim disputavam l'enhidamente o Capitão-Mór de

Lages e o ageilte fiscal do governo do Rio. Grande, successo
imp02'tantissi mI) ia ter lagar no li uoral de Santa Catbarina.

A Hespanha, onde ent~io era primeiro ministro o Mal'quez

ele Grimaltli, ressentida pelos revezes que em 1776 sofE'era no Rio

Gl'anele, e pela conluista do territorio daquella Capitania, fez

seguir para o Brazil uma grande frota, sob o commando superior

do general D, Pedi'o Ce\-a1los, que facilmente se apoderou da

Ilha de Santa Catharina, em Fevereiro ele 1777, e obrigou a Co

10nÍ'l elo Sacramento a render-se.

Grandes mudanças tiveram entretanto logar, nesse a11no, na

alta administraçflo ele Portugal e da Hespanha.

A 2.j. de Fevereiro ele 1777, emqualito CevaJlos desembarcava

forças lia enseada cL CaulJavieiras, junto á Pauta do Torte

da Ilha ele Santa Catharina, fallecia em Portugal D. José I,

succedendo-lhe no thono D. 1aria I ;n, tendo substituido ao

1\farquez ele Pomb:tl, como primeiro secretario de Estado, 1\1ar

tinho de Mello e Castro.

Na Hespanha s'.Ibstituia, como primeiro ministro (19 de

Fevereiro de 1777) o conde de Florida-Blanca ao Marquez de

Grimaleli, o qual, como se disse, ás reclamações ele Portugal,

para sel'em,lhe entregues os territorios do Rio Grande, cOllfoo:me

o Tratado de 1az, ele 10 ele Feverelro de 1763, respondeu arro-



galltemente em 1775« que todos os territorios conquistados

n'aqu lla guena pertencião de direito á Hespanba e não podião

ser devol vidas» .

Essas mudanças facilitaram a suspensão das hostilidades no

Brazi!, e o consequente Tl'atado preliminar de limites, de I de

Outubro, de 1777, assignado em Santo Ildefonso.

Por elle, Portugal perdeu tenitorios 110 Rio Grande do Sul

e a Colonia do Sacramento, e a Hespan!Ja reslituiu-Ihe a Ilha
de Santa Catbarina.

*

~ As ultimas esti!)ulaçõ"s, ajustadas e concluidas entl'e aS

duas corôas para a dem,u:cação dos seus dominios 110 'ovo

l\Iundo, farrLo as desse Tratado preli.111in<Lr, de I de Outubro

de 1777, dispo:5ições em grande parle copiadas do Tratado de

J3 de Janeiro ele r75 , que aqueIle teve por fun modiflcar e
esclarecer. >,

« O Tratad de 1777 foi roto e annuIlado pela guerra su·

pervenientc entre Porlugal e Hespanl1 a, e assim ficou para

sempre, A Hespanha conservou a p!'aça de Olivença, que tinha

conquistado pelo direito da guerra, e Portugal tod o territorio

p~rtencente á Hespanba, que, em virtude do mesmo direito,

occupa\'a na America.»I.

Como pertinente ao assl\11Jp~O convem consignar: r o. que

apezar do rompimento do Tratado de 1777, Portugal « reteve
os territorios, que conquistara 110 Rio Grande do Sul, e assim

fica! ão eJles definitivamente <Jllnexados ao Brazil» 2 ; 20. que o Tra

tado de 1777 consef\'OU os limites, estabelecidos pelo de J750,

pelo Pepery-Guassú e anta Antonio, e pelo Uruguay e Igu

assú; 30. que esses limites, no:'> pontoS conlroH'rtidos entre o

1 :ltomol'io. do PI"nipolend~1'io Brazil'iro, on elhcit,o Pa,'anhos (depois \,iscon,ie

do Hio l11'anco) llp1'rscnlnda cm 2G do j 'ovomuro de 18:;7 no Go"I"'OO Argenlino.

~ Bnl'Üo do Rio B"nnC(j ciL. - png, 7,

,1771
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Brazil e a Confederação Argentina, sftO hoje os que foram demar

cados de 1759 a 1760, como ficou referido, e o decidiu a sentença

arbritral elo Presidente dos Estados Unidos, ibi:

« Para facilitar a identificação dos dous rios, póde-se ac

crescentar que são os mesmos, reconhecidos e uesignados como

fronteiras, com a denominação de Pepery e Santo Antonio,

respectivamente, nos annos de J 759 e 1760, pelos commissarios
hespanhoes e portuguezes, nome-ados para esse fim em virtude

do Tratado de limites de 13 de Janeiro de 1750, entre a Hespanha
e Portugal, como resulta do relatorio official por elles redigido.» i

7:·
-O," -~:.

Já se demonstrou que, depois da suppressão da Capitania

de S. Paulo, as duas comarcas de S. Paulo e Paranagl1á, e

conseguintemente a de Santa Cathal'Íl1a, separada da de Para

naguá em 1749, em virtude e por via de conseql1encia da

Pl'Ovisão de 9 de Maio de 1748, que determinou aquella su

pressão, ficaram comprebendi las no governo da Capitania do

Rlo de Janeiro, estendendo-se a comarca de Santa Catharina

até ao Rio Grande.

E tendo-se tambem demonstrado que, em 1752, dentro
dos limites da COJ11al'ca de Santa Cathariua, estavam outrosim
em actividade todas as competencias administractivas do governo

civil e mililal', as das camaras, as ecclesiasticas, as do fisco, e

as jucliciaes, é sem questão que taes limites (os de S. Fran

cisco, Rio Negl'O e Iguassú até ao extremo sul, com os

respectivos sertões) constituíam o govemo, isto é, a Capitania de

Santa Catharina, sl1ballema á do Rio de Janeiro.

E, ainda que dentro- desses limites fossem distinctos, desde

1738, os govemos lIálitm'cs de Santa CalharÍlla e do Rio Gl'ande

do Sul, com governadores especiaes, e constituindo Capitanias

1 'enten,::>. do P,'esidente dos Estados nidos Cleveland na Questão das Missões

Calvo-Lo D,'oit [nlerlt, Tlleol'iqu et P,'ntique-Yol. 60 § 357.
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distinctas, desde que o ten-itorio do Rio Grande foi elevado á

Capitania, com a denominação de Capitania d'Elrei, em 1760, !

é sem contestação que, quando os Tratados de limites de 1750

e de 1777 estabeleceram as fl-onteiras meridionaes e occidentaes

entre as povoações da Hespanba e Portugal na America do Sul,

o fizeram já no territorio da Ouvidoria de Santa CatlJarina,

que ia desde oS. Francisco, Rio egro e Iguassú até ao

Sul-; Ouvidoria que só em 1821 foi dividida, creando-se a

Comarca da I/lia de Santa Catltarina e a Comarca do Rio
Grande do Sul.

E, porque, como tambem se demonstrou, os limites da

Ouvidoria de Santa Catharina ficaram constituindo igualmente

limites de Capitania subalterna á do Rio de Janeiro, é conse

quente que os limites pelo Iguassú, referidos no Tratado de

1750 eram, não com a Capitania ele S. Paulo, que estava sup

primida, porém entre as Capitanias de 1Santa 'Catharina e a do

Rio de Janeiro, á qual era subalterna; e esta então não ia além dos

limites da comarca de Paranaguá pela citada Resolução de 1749.

Embora por occasião elo Tratado de 1777 já estivesse fun
dada a povoação e VilIa de Lages, comtudo este simples facto
não póde ser anteposto ao direito, aos actos officiaes, em que se

fundam os limites legaes de Santa Catharina. A restauração da

capitania de S. Paulo, em 1765, já ficou provado, não podia

comprehender, sem absurdo, os territorios além dos rios São

Francisco, Negro e Iguassú .

..,.
* *

Antes de prosseguir, convém deixar consignado novo teste

munho, superior a qualquer excepção, relativa ao assumpto.

Quando em 1779 o Vice-Rei, l\Iarquez de Lavradio, passou

a administração ao Vice-Rei Luiz de Vasconcellos, sem duvida

tendo em vista a invasão hespanhola na Ilha de Santa Catharina

I Candido :'Ir.ndes, cit.- png. 24.
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e a defesa da respectiva Capitania, assim se exprimiu em o seu

Relatorio:

« Continuava a svr uma parte do meu s}'stemil que o regimento

de infanteria de autos liveS3e a sua existência na Ilha de Santa

Catharina j e me parece igualmente convenien'.e que a tropa li·
geira fizesse tambem alli o seu quartel, porque deste modo não

só se poderia acudir promptamen~e a qualquer invasão, que se

ftzesse na Ilha de Santa Catharina, mas d'alli se reforçaria a Ca

pitania do I3-io Guande ; e até a Capitania de S. Paulo podia

ficar em maior seguraI1ça, pois é certo qlfe pelos confins da Capi

tania de .Santa Cal/tm'lua e Rio Gralldc é por oude os caste

11lauos podem com mais c01Jtlllodidade ir fazer alguns prejltizos

áquella Capitania (de S. Paulo); e ainda que o Goyernador

dv S. Paulo queira persuadir que pda paI-le ele Iguatelll)' fica

bem aberta aque.Ha Capitania, niuguem deixará de conhecer que

os castelhanos, que -leem tão poucas tropas regll\ares nestes seus

dominios, bajam de puxar para alli a sua tl'opa regulaI' e ueixar

de guarnecer lagares mais importantes e onde l\es veem que

temos a nossa força maior. » i

NflO ha negar, conseguintemente, a menos que se negue a

historia e o testemunho do Vice-Rei elo Estado, que os COllji1tS

de Santa CaIiiat'Í1w , que os seus /imites occide1tlaes erão então,

segundo aquel\e irrecL:savel testemunho, os mesmos hoje recla

mados, e muito distinctos dos da Capitania de S. Paulo.

Mais expresso e nfLO menos irrecusa\'el e peremptorio, poré11'/,

é o testemunho do Vice-Rei Luiz ele Vascol1cellos, Cama se
exporá.

1 R",'is/(I elo 11»1, lli::I, Y'll. Y1, pag, 140.
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Já ficou consignado que, quando em ~766 o Morgado de

1Iathêos encalTegou a Corrêa Pin:o da fundação de Lages, só

havia da Serra Geral para o lia ral de Santa Catharilla a estrada

chamada dos COIlV871tOS ou Ararrl7lglfá, que mandou abrir em 1728

Caldeira PimenteJ, governado!' da Capitania de S. Paulo, não

devendo ser considerada como esLrada a que diz Almeida

Coelbo 1 haver de S. Prancisco á Curityba, em 1600.

Tambem já se consignou que, depois de iniciada a poyoaçãe

de Lages, em 1771, outra esê!'ada se abriu para comJnunicação

com a Villa da Laguna, ao no~i~ dos Conventos, pelo Tubarão, a

esforços reunidos da Camara da mesma \ iUa e do Capitão.

Mór ele Lages. ~

Nenh uma comJ11l1llÍcação havia, entretanto, em 1766, directa

men~e entre Lages e o Desteno.

Só dez annos depois, em 1786, por orelem do Vice-Rei D. Luiz

de \'asconcellos, que substituiu a Lanadio em 1779, José Pereira

PiSlto, G vernador ela Capitania de Santa Catharinél, encarreg li

ao então alferes Antonio Jose da Costa da ardua commi são ele

abrir comml1nicação entre S. Jase 3 e a Villa de Lages.

I Almeida Coelho eiL. - [log. 1 9.

Almci<ln Coelho ciL -[lngs. 100 e 10!.

3 .\. hoje ci<lude do S. Josó esLú. nn Lerrn firOle - em f"enLe " oidnde do DesLet'ro.

1786
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Já em 1776, como se nOlou, por parte de Santa Catbarina,
tinba havido exploração do seltáo, a parti r de S. José até a léste

da Serra Geral, para o descobrimento dos campos alli existentes,

e dos quaes se pretendia apoderar o Capitão-Mór de LaO'es,

contra o que reclamou o Governador d~ Santa Cathaúna.

A exploração confiada a Antonio José da Costa foi porém

além d'elles; transpoz a Serra Geral e foi até a Villa de Lages.

Com effeito, partiu Costa em II de Janeiro de 1787 de

S. José, e, p r entre as difficuldades e pel'igos proprios da em
preza, chegou no dia 31 de MaJ:ço além dos campos, hoje tão

conhecidos, e que elle denominou da Bóa Vista. Daquelle ponto

(nove legoas além da« Bóa f, ista») voltou aS. José, onde

chegou a 7 de Abril de 1787.

Retemperadas as forças, voltou Costa á empreza, partindo

de S. José a I I de Junho de 1787, chegando a 8 de Agosto á
Guarda do rio Canôas, onde esteve o Registro de S. Jorge,

e onde encontrou o administrador e dous soldados dos regi.

mentos de S. Paulo.

Chegando á Lages a 9, depois de atravessar as cinco
legoas de campos do lZanôas áquella hoje cidade, ahi se demorou

até 14; seguiu a 15 para Laguna, pela estrada de Tubarão,
onde chegou a 26, e á Laguna a 28 de Agosto.

Essa derrota foi remettida ao Vice-Rei pelo Governador Pe"

reira Pinto e a transcreve Almeida Coelho, de paginas 192 a 205

da sua citada A1elllor1'a J-/islorica.

Por esse tempo já era fallecido o Capitão-Mór Corrêa Pinto;

e o seu fallecimento teve logar de 1783 a 1785, porquanto, es

tando elle em S. Paulo em 1783, em casa de um cunhado, e
adoentado, dahi escreveu a um João Baptista Floriano, pedin

do-lhe informações á,cerca da existencia de ouro no Itajahy i;

e em Janeiro de 1786 foi nomeado para substituil-o, por seu
fallecimento, Bento do Amaral Gurgel Annes. 2

1 1\rcl1, de S. Panlo. Vol, III, - pag, 70,

i Ro~istro da Camara de Lagos, a n. 100 - Carta n. 32, de José Gon~nlve8.
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aquella derrota refere Costa as queixas dos moradores de

Lages, por falta do n_cessal'io, especialmente do sal, em razão

da falta de estradas, e estando a dil Laguna em estado de não

poderem transitar cal'gueiros.

Refere ainda que, pelas correrias dos bugres, Lages, que

chegou a contar trezentos e tantos fogos, não tinha então mais

de setenta.

Descrevellllo as difficuldades de receber a Villa soccorros

de S. Paulo, diz: «é inegavel que estes soccorr~s para a sua

conservação e augmento, muito melhol' os pode receber desta

Ilha, da qual só dista 60 legoas, do que da cidade de S. Paulo,

que lhe fica distante perto de 200 legoas de caminho.»

« Aquellas queixas, 101' esse me51110 tempo, em 27 de Agosto

de 1787, levou a Camara de Lages ao Capitão General de S. Paulo,

então Paulo José Raymundo Chicharro «participando-lhe que,
tendo-se arnlinado o caminho para o Tubarão (via de Lages

para Laguna) embaJde tinhão reclamado as Camaras anteriores

da da Laguna o concerto, etc'., etc.»

Kesse officio acrescenta aCamara:

« Tambem fazemos certos á V. Ex. que, no dia 8 ou 9
do corrente mez, chegou á esta Villa um Alferes de alL'(iliares

da Ilha de Santa Catharina, vindo d'aquell~ ate esta pelo sertão,

abrindo uma picada com a qual chegou até dentro dos limites

desta Capitania .•.. pelto desta Villa, e diz que por ordem do
seo governador, e que aquelle mandara abrir aquella picada por

ordem do r. Vice-Rei. Dá este abridor o titulo bocalmente

desta picada a algumas pessõas, que é para se abár caminho
d'aquella para esta Villa, para se commerciar desta para aquelle

porto, e quasi segura no seu expressado ser aquelle mais vi

sinho desta Villa, do que o da Laguna; e como entrasse o tal
abridor nos limites desta Capitania, da qual V. Ex. é senhor,

com semelhante serviço, sem apresentar de V. Ex. ordem ou

do r. Vice-Rei... supplicamos a V. Ex. seja servido di

gnar-se de 110S fazer mercê dizer o que. de\"emos obrar à este

respeito, quando o dito governador mandar abrir, o caminho

se devemos consentir, impedir, ou ajudar, no que tocar aos limites

Estado de deca
dencia, em
que enLào es
tava a Villa
de Lag~s.

Queixa dos mo
ro:lOl'es.

Em 27 de ago to
a Camara de
Lage parti
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desta Capitania e continenle, e se devem ir os officiaes da

Camara desta \ illa, tomar posse por este novo caminho, e sen

tarmos marcos para divisão deste continente com o da Ilha.

«Deus assista a V. Ex. etc" etc" .. , Villrt das Lages

em Camara de 27 de Agosto da I787. » i

o importanlissimo serviço da communicação llirec~a entre éI

capital de Santa Catharina e a Villa de Lages, em que puzeram

o maior empenho o Vice-Rei D. Luiz de Vasconcellos e o

Governador José Pereira Pinto, foi um dos mais efficazes factores

para a justa rep'lração da usurpação do territorio catharinense,

33 anllOS depois, pelo alvará de 9 de Setembro de 1820, que
desallneXOll de S, Paulo e uniH á Santa Catharina fi. Vi/Ia de

f..ages e todo o seu te1'1I/O.

Deu·se pressa o governador Pereira Pinto em. communicar

ao Vice·Rei, em officio de J4 de Setembro de 1787, o resul
tado da diligencia confiada ao alferes Costa.

Este oflicio, por não constar o seu registro do Archivo da

Secretaria de San~a Catharina, era desconhecido p~los que teem

escrip:o sobre o assLimp:o, inclusive pelo fallecido presidente

Dr. João José Coutinho, no seu citado Relatorio. 2

Por esta razfLO é de conveniencia a sua tl'anscripção:

« N. 7. 111m. e Exm. Sr. - Tendo segunda vez entrado

para o sertão o Alferes Antonio José da Costa, no dia II do

mez de Junho, sahiu do I~esmo no dia 3.0 de Agosto proxi11l0

passado, tendo ultima e felizmente dado fim à diligencia de pe-'

netrar todo o sertão até e1lC01l11'ar a estrada de cillla da se1'ra,

que lhe foi encarregada, pelo modo que declara no seo roteiro;

para maior illtelligencia do qual mandei fazer o desenho illclus ,

I Certidão da Camara do Lagos,

2 COD'la do Al'chivo Publico, onde foi descobel'lo- C""tidão respectiva.
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que tudo nesta occasi1ío tenho a honra de remelter á presença

de V. Ex. »
« Logo que chegou o sobl'edito Alferes, e me informou indi

vidualmente do que tinha executado e observado, eu vi a neces

sidade de pôr um destacamento nas margêns do Rio de an:a

Clara; pois, guardando a sahida da picada, assim como já

estava a entrada, ficava cabalmente acautellada. a fuga de deser

tOl'es e criminosos, que por aquella parte se quizessem evadir ;

e outrossim para que este governo ficasse com

aquelle titulo de propriedade, a fim de que os da Ca

pitania de S. Paulo o não venhão 7tSU1'par, como sltccedeu

com a 11./la de Lages, que o Sr. D. Luiz Anlonio de

Souza mandaI{ edificar em um le7'1'e1LO, que llie llão

fertellcia,. pois, sendo os limites deste gO'L'e1'?lO, Pelo

?I01'/e o Rio de S. Frmzc1sco e pelo sul o Rio T?'a111fl?tdaliy,

e de léste á oesle todo o sertão correspo?ldenle, rlm'o
fica q1le a Villa de Lages e Ioda o seo districlo per

Ience á este <Yover1to. »

«Mas, já que o Governador Francisco de oU7.a,!

que aqui pel'deu tud , penleu tambem aquel\e districto

pOl" não reclamar, e dar pade ao, EX1l1. Sr. \ ice-Rei,
que então existia nessa capital, não será justo agora

continuar a perder o terreno, que inegavalmeute nos

pretence, e que pela primeira vez foi por esta parte

descoberto e investigado com um tam grande trabalho

e encomodo, como V. Ex. póde imaginar. »

«Em cujos termos, ainda que pelos sobreditos motivos, eu

conheça a indispensavel necessidada de collocal" o destacamento

na referida situação ......•.••.... rogo a \. Ex. queira ios-

I Frnncisco do •'OU7,a Mene7,cs, 'l'oUlOUl'0$SC cm 12 ele Julho ele i 765 e govN'llon

até 5 do ,'otemu,'o de i 775, dio. cm quc tomou posse o ~UCCCSS01' Pedro Antonio da

Gama Freitas, o qual com o coolln:l.ndnnte militar ~Iarechal Antonio ados Y.a

chrulo dp Menrlon~n ron,lel':l.lXl-SO aos Hespnnhops em i 777,
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truir-me do que a este respeito devo praticar a fim de que não
fique lesada esta Capitania com novas usnrpações ..• »

«O Capitão~Mór da Villa das Lages, que, como já participei

a \T. Ex. se me offereceu illimitadamente na primeira resposta,

que me fez, de construir pela sua parte a picada d'aquelIa

Villa até esta Ilha, e a estrada ela dita \Tilla até á serra geral,

me responde agora, pela segunda vez quasi. o mesmo em termos

geraes, mas já com a reserva de dar pa?'te ao seo governador,
sem o que nada podia intenta?': formalidade, que se não pra

ticou, quando da mesma Villa se abrio um igual caminho para

a ela Laguna, e que, a dever ser pl"aticada, a devia contemplar

na primeira re posta; e, não succedendo assim, deve esta novi

dade causar-nos desconfiança, e POI" consequencia resolvermo-nos

a prevenir, se ainda for tempo; o que V. Ex. melhor julgará pelos

capitulos da primeira e segll11da carta do referido Capitão

Mór, que inclusas remetto por copia, sendo que para a abertura

do caminho, assim como succedêo com a da picada, não ha

nenhuma precisão de licença do General de S. Paulo, e ainda

menos da conçwTencia do Capitão-Mór da \TílIa de Lages,

que eu saberei supprir; e para o que a occasíão de agoas in

voltas, em que sahe um General, e entra outro de novo, é a

mais propria, até para nps livrarmos de altercações, que em

semelhantes casos não deve haver nos dominios da mesma So

berania, a bem do serviço da qual, e da correspondencia reciproca
dos seus fieis vassalos, se tem formado o presente Plano:

«Plano á todas as vistas tam indispensavel, que até me

atrevo a dizer que a posse desta Ilha será sempre assás precaria

emquanto nelIa não estiver estabelecido, como me parece tenho

provado nos officios n. 9. 0 do anno passado, e 2. 0 do presente

anno, que tenho tido a honra de fazer subir á presença de
V. Ex. »

« Qual seja o merecimento do Alferes Antonio José da Costa,

o detrimento que experimentou a sua casa com a sua ausencia,

a despeza da expedição , que foi toda á sua casta, e mais que

tudo a heroica cOllstancia, com qu~ supportou as fadigas e in

comodos de um<t tam longa digressão, o discemimepto com que
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a executou, e finalmente a relação, que dá do que vio e observou

é [acil a V. Ex. imaginaI-o! e seria na realidade offender a

rectidão de V. Ex. em tudo justo, e em tudo provido, o duo

vidar um instante dos publicos louvores e recompensas, com que

premeará este digno vassalo; tanto para a sua devida satisfação,

como para exemplo de outros, que sem esta circumstancia, se

não exporão a imitaI-o. »

«Tendo finalmente, com esta conta, terminado pela minha

parte o objecto da investigação do sertão, que . Ex. foi ser

vido encaJ:regar-me, fica agora só dependendo da resolução, e

providencia que V. Ex. for servido dar á este tão importante

objecto.

« Deus Guarde a V. Ex. Desterro a I4 de Setembro de I787
- Illm. e Ex. Sr. Luiz de Vascoucellos e Souza, Vice·,Rei deste

Estado. i

José Perâra Pinto. »

1 Certidão do Al'eh. Publie.o do Rio do Janeiro.
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Onze annos antes, em 1776, C,1110 se obsel-vou, O GOver

nador de Santa CatlJarina, Gama Freitas, dirigindo-se ao Vice

Rei, tllarquez de Lavradio, a prop03ito da usurpação dos ter

ritorios á léste da Serra Geral, que o capitão-mór de Lages

preteudia real isal-, protestou contra a fundação de Lages em

territorio de Saula Catbariua, em vista da zlerdadeira dcmar

cação da jltrisdicção da sua capitania,

Em 1787, no supra transcripto olli.cio, é mais explicito do

que o desse seu antecessor o protesto do Governador Pereira

Pinto contra a 7tsll1'pação do territorio de Lages, demonstrando

succintamente que « sendo os IÚl/ües do gover7w de Sa7tta Catlta
7'i71a, pelo 7t07'te , o Rio São Frallcisco (onde se demonstrou co

meçar o Districto do ui) e pelo sul o Rio Trallla1tdalry ( como

declarou o proprio Corrêa P ioto no seu attestado de 4 de Junho
de 1773) de léstc a oéste o sertão, correspolldenlc á testada

da costa, como era de praxe (attestada pelo Morgado de Matbeus
em a transcrip:a carta de 19 de Dezembro ao Marquez de

Pombal) clara1lle7ztc a Villa de Lages e todo o seo dislricto

perle7!cião ao seo governo. »

Embora o Vice-Rei D, Luiz de Vasconcdlos- reconhecesse

a procedeucia do protesto do Governador, porque o seu maior

eJ11J2enlJ0 era ii. conseguida abertura elo sertão até Lages, teve
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por C01Wc1úcule na occasião, como se vai ver, nflo reclamar o

tenitorio usurpad : o que poderia levantar uma questão com o

Governador de S. Paulo.

Preferiu providenciar para que, quanto antes, se mettessell1

mãos á obra da estrada, e assim respondeu a Pereira Pinto, em

31 de outubro de 1787:
« Recebi a carta de \'. !lrrc na data de 14 de elembro

deste anno:

«Depois de se conhecerem as vantagens deEte ultimo

descobrimento, ha tanto tempo occultas, e 1rocuradas com infru

.ctuosa deligencia, e de se conseguir o meio de se vencerem

as difliculdades, que as fazião impraticaveis pela louvavel in

dustria e activo comportamento d'aqueIle habil e zeloso ofJicial

(o Alferes Costa) não se deve perder um só passo em as

promover e adiantar, afim de que se possa colher o esperado

fn.:cto de t<1l1tos trabalhos. »

« Cm dos mais acenados passo3, que V. ~.i: o. dêo, foi

em fazer por nas margens d Rio de anta Clara um desta

clIDento, para glléw:necer, e segura: a sabida dd. picada, que foi

aberta afim de se acau.elm·em as deserçõc3, que se quizessem

in~entar por aquella p,u"te c sc formarcm éc medo pG'ssivel os

ncccssa1·ios obslac/llos, q1f,C /tajiio dc prcvenir qnacsq/ler i/ltro

duções em dislriclo al/teio, logo que se representa mai3 ou

menos ú·anca. »

« ~ão duvido que os limites desse govemo se

te nbão apertau.o com a 11 s1t1'fação dos telTC1toS, quc tcm

apropriado a Capilauia dc S. Paulo, e quc a f, illa de Lagcs

haja de pcr/cuccr ao Districto dessa Ilha, mas, sendo

certo que nfLO devendo igualmente reclamar os telTenos

usurpados, por serem todos pertencentes a Mages

tade, ainda que em diversos Districtos, ucm talllbem

convir na possc, quc dcl/es se tcm arrog"Odo a Capitania

dc S. Pau/o, uão posso eSC1'e7}Cr i1ll1llcdt"atamc71le ao

Govcrnador aclual para fazer pralicQZ1el a picada da

•
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Villa das Lages até essa lUta, como tambem a estrada até
a serra geral, sem me pôr nas circU?llstancias ou de
approvar o mesmo, que me parece 1'epug1Za1zte, ou de re
clamar o que ?Ião pa1'ece por ora cOlweniente. »

«E só o farei por um modo indirecto, si V. 1\IG~

não poder concluir de sua parte esta importante obra,

sem dependencia d'aquella Capitania, ou do Capitão

:Mór da mesma Villa de Lages, como me acaba de par
ticipar na sua carta,» l.

Em continuação do oflicio, o Vice·Rei aconselha ao Go

vernador que mande pôr em arrematação a obra da estrada, para

ser feita, como foi, e paga pela Camara do Desterro, até á sena

do Trombudo, com 16 legoas e 560 braças, auxiliando tambem a
obra a Camara de Lages, tendo sido concluida em Dezembro

de 1790 • 2

* *

Na impossibilidade de contestar a authenticidaele da resposta

do Vice-Rei Luiz de Vascollcellos ao Governador Pereira Pinto,

diz-se, por parte do Paraná, que em nada aproveita ella ao as

sumpto, porque ° Vice-Rei manifesta duvida, vacilla 1tO juizo,
que deve formar sobre a qlzestão 3 ; foi uma pa1tacéa.

Não ba tal.

Si duvida e vaci!lação se póde suppôr das expressões daquella

resposta é, não quanto ao direito ele Santa Catharina, mas

quanto á opportunidaele de escrever ao Gover1tador de S. Paulo

I Ce,'tld,io do .\l'c1Jivo Publico.

i Almcid" Coelho cit. Pags. 11l a 193,

a Conselheiro Zachat'iascit. Pago 19.

I, Dr. M"nocl Euphrasio- Discnrso cio 21 de I1.bl'i1 de 1 75, nn. Cnmara dos

Deputados,

•
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sobre o tornar praticavel a picada feita por Costa, como insi·

nuava Pereira Pinto no officio transcripto, de 14 de Setembro.

Si escrevo ao governador de S. Paulo para esse fim, re·

flexionava o Vice-Rei, implicitamente approvo o mesmo que me

parece repugnante, isto é, a posse pela usu1'pação dos terre1ZOS ; si

reclamo conh'a a usurpação, é isso inconveniente por ora, por

embaraçar a realização da estrada, que é medida de utilidade

publica.

Tal é a verdadeira e leal interpretação daquella resposta.
E tanto deve ser assim interpretada a resposta do Vice-Rei,

que elle a conclue dizendo: «Só o farei ( escrever ao Governador

de S. Paulo para ordenar a obra), por um modo indire<:to, si
V. Mee não poder concluir da sua parte essa importante obra,

sem dependencia d'aquella Capitania, ou do Capitão-Mór da

Villa de Lages, como me acaba de participar na sobredita carta,
isto é, só darei essa ordem por UIIl modo i?tdirecto ou em termos,

que ?tão impor/em, da minha parte, a?t1t1te1zcia á usu1'paçâo. »

Esta interpretação é confirmada pelo proprio Vice-Rei em do·

cumento superior a qualquer excepção, e do qual não tiveram co

nhecimento os que, ant<::riormente ao autor destas linhas, se

occuparam do' assumpto, assim como não tiveram do officio de

14 de Setembro de 1787.
10 Relatorio, com o qual o Vice-Rei D. Luiz de Vascon

cellos passou a administração ao Conde de Rezende, em 20 de

Agosto de 1789, dous alll10s depois da'luella resposta ao Gover

nador de anta Catharina e publicado no VoI. 40 da Revista do

Instituto Historico, i diz O Vice-Rei, referindo-se á abertura da

cOlTIl11unícação entre o Desterro e Lages :

« Aquelle bom pratico (Antonio José da Costa)

penetrou todo o referido sertão até encontr'ar a estrada

trilhada e seguida de cima da serra para a Villa de

I Depois de Ler enconLrado no Ál'chivo Publico o RelaLorlo, verifiquei ter sido pu

Llicndo II pags. 3 a ·1l!. e 129 a 167 do IV Vol. da ciLada RCl'isla.

2023 i8

1789

No Relatorio,
com que D.
Luiz de Vas
concellos, em
20. de agosto
pas80uaadmi.
nh tração ao
Conde de Re
zende, affirma
que a 00

oupação de
La.qes (ai um
despotismo do
Morgado de
Matbeus.



274

Lages, que smdo pertencente áquelle governo (de Santa

Catharina) ficou servindo de limite á Capitania de São
Paulo, por um indiscreto despotismo do Governador
Luiz Antonio de Souza Botelho de Mourão (Morgado

de Matheos ) e falta de reclamação, que devia ter feito

n'aquelle tempo, em que ao inerte governador Fran

cisco de Souza e Menezes foi confiado o governo

d'aquella Ilha. (Revista cit., pags. 136 a 137. )

E' visto pois que na referida resposta do Vice-Rei - ne?l!mmfl,
duvida ou vacillação Itavia .. não era uma panacéa' era pelo

contrario a confirmação do direito de Santa Catharina ao terri

torio de Lages.
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Em 30 de Abril de 179I, agentes do Governador de Santa
Catharina e do capitão-mór de Lages, collocaram no alto da seITa
do Trombudo o mal"CO divisario dos territorios de uma e outra Ca

pitania, como o participou aquelle capitão-mór ao Governador

de S. Paulo, em 5 de Maio de 1791, e consta da seguinte
« Certidão

« Em observancia ás ordens do Senr. Capitão-Mór Regente

Bento do Amaral Gurgel Annes, de 24 de Março de 1791 annos,
fui assentar, por parte desta Capitania de S. Paulo, um marco

no cume da SeY1'a appellidada do Trombudo, que desta Villa do

Sertão das Lages desce para a Marinha, Capitalúa do Rio de Ja

neiro, onde se eleve julgar de certo, que se estende o limite de uma
e outra Capitania, na nova estrada, que desta e d:aquella Villa
se abriu para a reciproca correspondencia destes dous povos, e

outras razões relativas ao serviço de S. Magestade: o qual marco,
feito de um páo de Andrade, lavrado pelas quatro faces, com os

caracteres seguintes - S - P -, que quer dizer Sam Paulo, la
vrado na mesma madeira da parte do sul, foi postad no dia 12

do mez Ll<;; \ bril do anno SUpl"a, estando presente o Capitão João
da Costa da Silveira do Regimento da sobl'edita Villa de Santa

Catharina, que tinha ali ido para este e semelhante fim, pelo que

pertencia á sua Capitania, pelas ordens que para isso tinha do

1791
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seo Governador. E no mesmo dia, sendo eu presente, vi, e

assisti o dito Capitão João da Costa da Si!veira (precedendo o

meo consenso) fazer lavra.r da parte do norte 110 mesmo páo de

A71d1'ade, para não duplicar marcos, os caracteres seguintes - S
- C-que quer dizer Sa1tta Catltarina ».

« E no mesmo dia 12 de Abril mandei assentar os esteios

para o quartel do Registo de Santo Antonio, que dista do marco,

vindo para esta Villa, 1030 braças. »

« E para dar uma inteira satisfação ao que me foi comettido

fiz, estando eu sempre presente, medir desde aquelle marco até

á primeira casa desta Villa, e achei ter o caminho 15 legoac: e

meia. E por ser venlaele fiz pas ar esta, que vai sómente por

mim assignada, e, sendo necessario, jurada aos santos evan
gelhos. Vi/la dos scrtões das Lage1ts, a 30 do 1I1ez de Abril

de I79I. »

« Capitão ela CavalJaria Auxiliar. Antonio lItfarques A1'zão.

Em 10 de 1laio de 1795 a Camara de, Lages remette ao
Vigario Capitula.r uma representação do povo, que, attribuindo

a decadencia em que ia a villa á falta de recursos espirituaes,

e para fundamentar o pedido das necessarias providencias, lembra

que o territorio do elistdcto é uma «fronteira do hespa1tliol, e

o unico caminho por onde se faz o commercio de animaes, do

qual o Rei tira avultados interesses» e com o mesmo funda

mento, em 2 de Dezembro de 1797 se elirige ao Bispo. l.

Como era ele esperar-se, desde logo tornaram-se evidentes

as vantagens da commllnicação directa entre Lages e o littoral ele

Santa Catharina, de modo que em 12 de Julho de 1797 a
Camara de Lages dirigiu-se dú'cclamc1tle a D. Maria ln, pe

dindo-lhe medidas a bem do desenvolvimento elo seu elistricto,

I Corlidôl's da Cnmara do Lago.
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e entre ellas o povoamento e colonisação da nova estrada. Eis

os fundamentos do seu pedido:

«Primeiramente, dizia a Camara, por se~ esta povoação

util e importante, não só po,' ser fronteh'a franca das jJIissões~

do Urugua)', dominios da Hespanba, como por ser a estrada

unica, por onde tranzita o grantle commercio de ani01aes do

sul; »
«Em segundo logar, por ser, como dicemos, esta f,'onteú'a

franca ao Hespanlwl, que pOl' es~ar mal povoada, e, em con

sequencia mal fortificada, pode o mesmo Hespanhol lembrar-se

ele a invadir, e chegar ou"'a v!'z a possuil-a;»
«Em terceiro logar porque, sendo esta Vi lIa tam pouco po

voada, ella por si só, ainda que populosissima, não é, nem póde

ser bastante para ter segurança o seo districto; por este mo

tivo são indispensavelmente necessarias, ao menos duas povoações

mais, com freguezias estabelecidas nas paragens, que parecerem

mais convenientes, a~tentas as dimensões e distancia do terreno. »

E para dar noticia da immensa extensão do seu districto,
para o qual pedia povoamento, dizia aCamara ... « só podemos

assegurar a Vossa Magestade que, desde o Rio c/tamado Pelotas,

que é a divisa e limite desta Capitania com o continente do Rl:0
Grande, até aos limites da freguezia de ("anlo Antonio da

Lapa, onde finda o districto desta \ illa, ba\ erá mais de 90

legoas. E do cume da sen'a, onde conpnão os limites de Lages

com a, Illia de Santa Catliarina, alé ao cenlro dos se,-tões di

lalados, que os genlios estão povoando, ?Ião lem limites a sua

extenção. »
«Em quarto logar .... E sendo d'aqui mais (acil e óre'Z.'t

para a Ilha d~ Santa Catharina, mio porto é importa7i1issilllo

pela c01ll0dMade da sua ban'a, a exportação das carnes seccas,

boiada, com'ama etc" d'qui se podem con luzir em cargas pelo
camin/to qu'e se abrio para a mesma lllia (si este se conservar

aberto e limpo e se POVO;.ll', não como ac~ual111ente se acha) já

se vê a vantagem, que terá V. Magestade »
« Conclue a Call1ara, pedindo medidas ecclesiastic<l5, espe

cialmente paroçho, ?rofe~sor de prit)leirflS lettn~s e de latim, e

disLricLo, ob
serva que os
l i ?1l i t e s de
La[Jes são: ao
sul o Pelotas.
ao no?·te Santo
Ant o n io da
Lapa, e q1le a
leste do cumc
da sC""a até
'(,(Js sertões de
oeste ntío tem
limites (~ S!lc~

extensão.
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800 casaes das Ilhas em ctil'eitura a Santa Catharina, para d'ali

13ejr1.lirem para Lages, ferramentas, armns, etc. etc. » i

** *

De todos os transcriptos documentos resulta que o districto

da vilJa de Lages estava sujeito, com os indicados limites,

á Capitania de S. Paulo.
Já se observou que, creada Villa na primitiva povoação,

força era que, como tal estivesse sujeita judiciariamente a uma

Ouvidoria ou Comarca; pelo que o Morgado de Matbeus an
neXOlt-a á Comarca de Para7w.guá, como consta do attestado

de 25 de Janeiro de 1772, por elle passado á Corrêa Pinto;
embora prohibisse ao Ouvidor de alli ir em correição; probibição,

pela qual instou a Camara em J775.

Ainda que ao Termo de Lages, de sua comarca, nunca

fossem os. Ouvidores de Parallaguá, nesta qualida~e entretanto

se correspollltiam com a Camara, recebiam ordenS: do Capitão Ge"
neral de S. Paulo.

Assim é que, o Dr. João Baptista dos Guimarães Peixoto,
na qualidade de Ouvidor da Comarca de Paranaguá, remetteu á

Camara de Lages, para alli ser publicado, o seu edital de 23 de

Abril de 1800 ácerca do perdão de criminosos, concedido pela
carta régia de 28 de agosto de 1779, que recebera do Capitão
General de S. Paulo.

Este edital, assim começa: «Faço saber a todos os mo
radores da Vi/la de Lages e seo termo, e bem assim a todos os
desta mi1tlta comarca de Para1Zaguá. » 2

Assim é que, ordenando a Carta Régia de 12 de Julho de 1803,

ao Capitão General de S. Paulo, que informasse, ouvindo os
Ouvidores e as Camaras mais notaveis, quaes os districtos em
que havia necessidade de juizes lettrados, em 5 de Janeiro ·de 1804,

1 Certidão dll. CaIDll.ra de Lages.

li Certidão da Cll.marll. de Lll.ges.
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aquelle Capitão General exigiu informação do Ouvidor de Para·
naguá, Antonio de Carvalho Fontes Henriques. Este, commu·

nicando, em 7 de Março de 1804, á Camara de Lages, que tomara
posse da Comarca em 9 de Fevereiro, e promettendo ir até
áquella Villa da sua j1wisdicção, pede-lhe as exigidas infor
mações. i

Não ba portanto contestar que, apezar de tudo que vem

demonstrado, desde a sua povoação, não só a Villa e Termo de

Lages, como todo o territorio, além do Rio Negro e Iguassú,

até aos limites do Rio Grande do Sul, ficaram de facto su

jeitos á Capitania de S. Paulo.

1 Cortidão da Camara de Lagos.
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Por esta razão, a Carta Régia de 19 de Setembro de 1807, ele

vando á capitania geral a Capitania do Rio Grande, até então subaI

ternaádo Rio de Janeiro, da qualadesannexou, assim se exprime:

« Sou servido desanexar este Governo da Capitania do Rio

de Janeiro, a que até agora era sujeito, e erigil-o em Capitania

Geral, com a denominação de- Capitania de Pedro - a

qual comprelle1lde1-á todo o co?tti1lente ao sul da Capitania de

S. P01do e Ilhas adjacentes, e lhe ficará subordinado o governo

da Ilha de Santa Catharina. » l.

Cumpre relembl'ar que, então, os limites entre Santa Ca·
tharina e Lages, da Capitania de S. Paulo, eram os de 177 1

pelo Sahy, conforme o accordo das Camaras de Guaratuba e

S. Francisco, ao norte; ao sul o Mampituba, que era «de ha

muito fronteira incontestada, de Santa Catharina e Rio Grande,

ainda quando erão simples territorios dependentes da Capi

tania Geral do Rio de Janeiro» 2 . ainda ao sul, pelo inte

rior, conforme todos os documentos fornecidos pela propria

1 Cnndido :\lendes cit. pn g. 24.

, Cq.pdide 1I1el1des cjto -png. 25,
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Capitania de S. Paulo, o Pelotas, e a oéste, pela Serra Geral,

conforme o marco posto no Trombudo.

Em carta de 5 de Novembro de 1808, quando portanto a
Côrte Portugueza estava no Rio d~ Janeim, D. João VI deter
minou fazer guerra aos indios, que infestavam os campos de

Curytiba, de Guarapuava, e de Lages, pelos morticinios que con

stantemente faziam, impossibilitando o desenvolvimento e progresso
da lavoura e industria pastoril.

Do preambúlo dessa Carta Régia, que se transcreve, se ve

rifica que a publica administração considerava Lages. e todo o
territorio, até ao Pelotas, pertencentes á Capitania de S. Paulo,
assim:

«Antonio José da França e Horta....... Governador, e
Capitão General da Capitania de S. Paulo, amigo. Eu o Prin.
cipe Regente vos envio muito saudar. Sendo-me presente o

quasi total abandono, em que se achão os campos geraes de
Curitiba e os de Guarapuava, assim como todos os terrenos,
que desaguão ?tO Paraná e formão do outro lado as cabeceiras
do Uruguay, todos compreltendidos nos lt'1Ilites dessa Capitrl?lia
e infestados pelos Indios denominados Bugres que matão cruel
mente todos os fazendeiros..... chegando agora até atacar o
Registo, que está em cim<} da serra, ?lO caulinlto que vai da
Vil/a de Lages pa1'a Sa?üa Catltarina, mostrando-se düpostos
a querer atacar a mesma Villa, etc. etc. »

Cumpre attender que, a não ser pelos canunhos chamados
das Tropas ( dos Conventos), pelo do Tubarão para a Laguna,

e pelo então relativamente recente, de Lages ao Desterm, mal
eram conhecidos os terrenos, a que se refel'e a Carta Régia

de 1808, onde imperavam os Bugres. Como se fez ver, as

explorações do Morgado de Matbeus jamais transpuzeram o
Igussú, e terminaram em 1770, com o descobrimento apenas dos
campos de Guarapuava; e só 40 anIlOS depois, por virtude da

Carta Régia de 1 de Abril de 1809, se fez nesses campos Ilova
exploração, ordenada pelo Conde de Linhares.

E quando, em 1810, fi nova expedição chegou á Guarapuava,

lallava-se vaga1/lc?t{e na exif:!tellcia ele un~ cap1p03 , a que se
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dava o nome de Palmas, mas não se lhes c01zhecia a situação,
«sendo que demoravão contiguos aos de Guarapuava, com O

interval10 de um sertão, de pouco mais de tres Iegoas, pelo qual

corre o Ignassú, cuja vizinhança se desconhecia». {

Começando a declinar a expedição por 1812« esteve em

uma morna inacção por dous annos, sem mover diligencia aI.

guma, nem progresso de vantagem sinão o de fazerem algulIlas
te?ztativas para descobn:r ve1'eda que facilitasse o transito para
os povos das Missões, provincia do Rio Grande». 2

A Pt:t'1llitiva ideia da existencia do Campo de Palmas nasceu

de ter passado pela ponta occidentaI del1es, sahindo na Vaccaria,

a expedição, que, entre 1814 a 1819, partiu de-Guarapuava em

demanda de vereda para as Missões, ao mando do major Atha

nagildo Pinto Martins.

Não tendo esta expedição chegado ao ponto a que se des·

tinava, Atbanagildo fez voltar o indio, que os guiava acom

panhado de oito homens, á Guarapuava, os quaes nunca mais

appareceram.

Depois de 1814, só em r8J2 se fizerão novas expedições,

sendo por fim descobertos os Campos de Palmas em r8J6. 3

I Pinto Bandeil'a - Noticia dll. Descoberta do CIl.lnpO de Pa.lmas - até 1850

Revista do Insto VoI. XIV, pago 425.

2 P. Chagas Lima cito Rev. do Jnst., cito pag. 47.

S Pinto Bandeira cito, pagS. 425 e 426.
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Em consequencia da elevação do Rio Grande á Capitania
Geral, a Ouvidoria de Santa Catharina, que se estendia ao ex

tremo sul, passou a ter a séde em Porto Alegre, por Alvará de

16 de dezembro de 1812, assim concebido:

«Eu o Principe Regente faço saber...... que
tendo sido elevado o Governo do Rio Grande á Capi~

tania com a denominação de « Capitania de S. Pedro
do Rio Grande, declarando por capital a Villa de Porto

Alegre, por ser a residencia do go 'ernador e capitão

general; era conforme á esta minha real determinação

que a referida Villa de Porto Alegre fosse tambem a
Cabeça de Comarca, e a residencia dos Ouvidores Ge
raes, que anteriormente se cliamavão Ouvidores da Co

marca de Santa Catllm'ina; e tendo consideração ao refe
rido, á maior commodidade dos povos habitantes da
mesma Capitania, etc., etc.

«Hei por bem..... ordenar que a Villa de Porto

Alegre fique tendo e gozando a graduação de cabeça de
comarca, que na mesma Villa fique sendo a residencia
ordinaria dos Ouvidores Geraes da Comarca, e que esta

1812
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se fique denominando « Comarca de S. Pedro do Rio

Grande e Santa Catharina », etc.) etc., etc.

«Dada no Rio de Janeiro aos 16 de Dezembro de

1812» .

Nesse mesmo anno de 18r2, por ordem do Desembargo

do Paço, o Marquez de Alegrete ( Luiz 'felles da ilva), Go

vernador e Capitão General da Capitania ele S. Paulo, Manoel

da Cunha de Azeredo Coutinho Souza Chicharro, ex-secretario
da mesm Capitania, e então nomeado Juiz de Fóra de Tau

baté, teve de dar informações em relação aos limites entr:.e Minas,

S. Paulo e Rio de Janeiro.
Com data de 9 de Setembro de 1812, desempenhando-se da

commissão, apresentou a sua Informação, que foi impressa em

1846, por deliberação da Assembléa Provincial de S. Paulo.

Embora a informação ordenada fosse restricta aos limites de

Minas Geraes, S. Paulo e Rio de Janeiro, Souza Chicharro foi

além, o que assim justifica:

«Tenho concluido com a informação, que V. Ex. se dignou

pedir-me, em cOllse:Iuencia da Real Provisão de 25 de Maio
deste anno, mas jli que estou tratando de limites desta Cal itania

(de S. Paulo) pareceu-me não ser desacertado informar a V. Ex.

de todos elles, porque, além da Capi~allia de Minas Ceraes e

do Rio de Janeiro, confinamos pelo sertão ,com a de Goyaz,.

Matto Grosso, Rio Gl'ande ele S. Pedr , e com as Missões

Hespanholas. »

Vê-se que, assim, Souza Chicharro, parece excluÍ!' os limites

de S. Paulo com Santa Catharina pelo sertãO.
E nem podia fazel-o de outra sorte, quando escreveu em 1812;

não só porque toda a sua « Informação » foi inspirada pela cor

respondencia do Morgado de Matheus, autor principal da 7tS1tr
paçãO do tcrri/orio cat/wrincnsc, em Lages, como em vista das

Cartas Régias de 1807 e 1808, das quaes constava o facto de per

tencer o territorio da Villa de Lages á Capitania de S. Paulo.

Entretanto, tratando dos limites com a Capitania do Rio

de Janeiro, lê-se 119- « ~l}fQrmação» e com S(l7Z/« Catllf7'rinC{ divide-se



285

Iwje pelo sertão, pelo rio Ca7Wi7tllas, ficando para Santa Ca

th,arina a villa de Lag"es».
Ora, tendo Chichono escripto em 1812, e sendo certo que

só pelo Alvará de 9 de Setembro de 1820 a Villa de Lages passou

para Santa Catharina, é sem questão que as palavras« e com Santa

Catharina divide-se Iloje pelo sertão pelo rio Canoinhas, ficando

para Santa Catharina a Villa de Lages» forão escriptas depois

d'aquelle Alvará de 1820.

E' possivel que este accrescimo fosse feito pelo proprio autor

da « Informação» porquanto foi elle Secretario do Governo de

S. Paulo até 1822, 1 e é de 1823 a eledicatoria a D. Pedro r.

*... ...

Deixando ele parte o que, na referida Informação, se refere

aos limites elas outras Capitanias, é indispensavel transcrever o

qu~ se refere, e terá applicação ao assumpto:

« Limites com a Capümtia do Rio G1'a?tde.»

«Confinamos com a Capitania do Rio Granele de S. Pedro

pelo Rio Pelotas que, nascendo na Serra do Mar fronteando com

a Ilha de Santa Catharina, 'vai entrar no U1'1tgltay, poucas legoas

abaixo ele sua nascente. Esta demarcação acho ter sido feita em

1748 pelo Desembargador Manoel José de Faria, sendo Ouvidor

da Comarca de anta Catharina, na occasião em que foi levantar

Villa no Rio Grande. » 2

Salvo o anachronisll10 relativo a r748, já anteriormente provado,

acceitão-se os limites do Rio Grande e S. Paulo pelo Pelotas e

Uruguay.

« Limites com G HespanllG »

«Ao oeste desta Capitania ficam as Missões Hespanholas,

cujos limites, bem que ajustados no Tratado Preliminar da Paz

de anto Ildefonso, \le I de Outubro de 1777, ainda não se

~ Archivo de S. Paulo. Vol. XI. Pago 525.

• Informnção ele SOtlznChichorro de i 12. Publicnçáode 1846. Pag.2õ.
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acham verificados. Os que pertencem á esta Capitania são 110
Urug-uay, da barra do Pepery-Guassit até /Z sua origem principal
e desta pelo mais alto do terreno ir-se buscar a do Rio S(mto
Antonio, que desagua no Rio de Curityba, ou Ignasslí, seguindo
este aguas abaixo até á sua entrada no Paraná pela margem

oriental, etc., etc., etc. i »
E conclue assim a Informação, nos pontos referentes á ma

teria sujeita ao presente estudo:
« Pela parte de Santa Catharina e Rio Grande, parece que

seja o limite a Ilha, e Rio de S. Francisco até á sua nascença
1la serra do mar j e chegando ao alto da serra, procure-se a nas
cença do Rio CanoÍ1tltas, um dos que formam o Urugltay e por
esse se desça ao Pepery-Guassú. » 2

Antes de tudo «é conveniente considerar-se que esta Infor
mação» sobre limites foi ordenada, não para affirlllarem-se positi
vamente quaes eram os limites das Capitanias, mas quaes deviam
ser esses limites.

A ordem do Desembargo do Paço acima referida, dirigida ao

Marquez de Alegrete, é .de 25 de Maio de 1812, e diz-lhe:
« E me informareis outrosim sobre o Plano, que se deverá

seguir 1ta divisão dos limites e COllji1zS dessa Capita1úa ....•. 3

E' por essa razão que Souza Chicharro diz parece; e o Mar
quez de Alegrete, ao remetter a Informação de Souza Chichorro
ao Desemba.rgo do Paço, se manifesta apenas opi1tando:

« Pela parte de Santa Catbarina e Rio Grande sejam os li
mites o Rio, a Ilha de S. Francisco até á nascente deste Rio

na Serra do Mar, e, seguindo-se a seúa para o sul até chegar-se

ás cabeceiras do Rio das Pelotas, siga-se este rio até e1ztra1' no
Uruguay, e por este Uruguay abaixo até a barra do Pepery
Guass?í, por o1lde actualmente se d?:vide esta Capitania com' os
dOllli1tios da Hespanlza. »

1 Informação de Souza Chichol'J'O, cito Pag. 25.

I Informação de l;ouza Ohichorl'o, cito Pags. 25 a ~O iI< fiM.
3 Arch. de S. Paulo. Vol. XI. Pago 510.
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« Por esta forma acho que ficam bem feitas as divisões»
conclue o Marquez o seu officio de 18 de Setembro de 1812

(nove dias depois da Informação de Souza Chichorro). !

Comparada a referida Informação com o transcripto trecho,

vê-se que foi mais cauteloso o Marquez. Evitou, talvez incon
sciente, o pretenso limite pelo Canoinltas, que hoje, e de ha muito,

se sabe ser affiuente do Rio Negro, que se lança no Iguassú e
não do Uruguay, como enadamente o disse aqllelle informante.

A indicação de limites de Santa Catharina, feita pelo Marquez
do Alegrete, é a mesma, que pretendia o MOl-gado de Matheus,

e á respeito da qual, como já se notou, diz o illustrado Dr. To
ledo Piza que em abono de sua jJYetençâo ?lão apresentava o
Morgado acto algum olficial.

Ha de demonstrar-se que, em nada prejudicam, e antes apro
veitavam ao reconhecimento dos limites legaes de Santa Catbarina,

a Informação ele Souza Chichorro e o parecer do Marquez do Ale

grete.

i Al'chiv0 de S. Pn.ulo. Vol. XI Pn.gs. 5'19 0520.
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Ainda em prova desses limites legaes se vai apresentar

testemunho superior a qualquer suspeita -: é o da « Memoria

Politica sobre a Capitania de Santa Catharina, escripta no Rio

de Janeiro em o anno de 1816, por Paulo José Miguel de

Brilo, Ajudante de Orde7ls, que foi do Gove1'7tO da mesma Ca

pitania, Gove1'1wdor e Capitão Gene1'al de Afoçambique, e Cor
1'espolldenle da Academia Real de Sciencias».

Da autoridade do autor dá documento a determinação da
Academia de Sciencias de Lisbôa, por virtude da qual foi em

1829 publicada, á ma cusla e debaixo do seu privilegio, a refe

rida « 1I1e1l101'ia »; autoridade, que, sobre o assumpto, maior

é quando se considera que o autor escreveu, com conheci
mento proprio das cousas da Capitania de Santa Catharina, onde

Bervira como Ajudante de Ordens do Governo.

Accresce que elle escreveu aQ tempo em que, estabelecida nO

Rio de Janeiro a séde da Monarchia Portugueza, punha o governo

o maior empenho em montar o machinismo administrativo, e
organisar os diversos ramos do serviço publico, colhendo a
possivel cópia de informações para ordenar as medidas relativas

aos limites das jurisdicções e competencias administrativas e ju
diciarias.

E vai-se vêr que, seguramente, á « Memoria .. de Miguel de

Brito se deve o Alvará de 9 de Setembro de 1820, que des-
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anne ou de S. Paulo e unio á Santa Catharina a ViIla de Lages
e todo o seu Termo, e o de 12 de Fevereiro de 1821, restau
rando a comarca de Santa Catharina, independente da de Porto

Alegre.
Na referida « Memoria» são confirmadas todas as as

serções relativas ao assumpto em questão, e que tem sido feitas
á vista dos transcriptos documentos.

Referindo-se á creação da Capitania de Santa Catharina,

diz Miguel de Brito:

« A vantajosa posiç~o geographica da Ilha de Santa
Catharina, o seu excellente porto... e outras razões
politicas determinaram, emfim, o Senhor D. João V

em 1738 a formar com a Ilha e te1'ra ji1'lIle adja
cente u1Ila Capitania, ou gove1'1W separado, indepen
dente da de S. Paulo, a que havia pertencido até

aquella época. Os seus primiti- os limites eram pelo
norte o rio de S. Fancisco, Pelo sul os montes que
desaguão para a Lagôa 1Ylirim, e pelo oeste os domi
nios da Corôa de Hespanha. !

E taes eram os limites, dentro dos quaes a Carta Regia de
9 de Ag03to de 1747, dirigida ao \ ice-Rei, e ao Governador de

Santa Catharina, mandava situar os colonos « desde o Rio de
S. Francisco até ao se1'1'O de S. Miguel, e no se1'tão C01'1'e
sponde1lte á este districfo (com at/ellção porém a que não dê
iusta 1'azão aos Hespa1zlzóes confinantes).»

Eram os limites do territ rio que, como ficou demonstrado,

se chamava então - « o Districto do Sul ».

Referindo-se aos limites, em 1816, diz Miguel de Brito:

« O seu extremo pela parte septentrional é o rio
Salá, que conflue no oceano em o primeiro dos sobre-

I Memoria Politica da Capitania de ant.a CatlJarina, por Paulo J08ê Miguel de

Brilo - Edição de t 20 - Pago 20.

2028 tQ
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ditos parallelos; e pouco ao norte do segundo cQnflue

no mesmo mar o rio lIIalllpilteba, que é o extremo da
Capitania pelo lado meridional: por este confina com
a Capitania do Rio Grande de S. Pe4ro; e pelo lado
septentrional com a de S. Paulo; pelo lado de oeste

com ambas, ervindo-Ihe de limite a Sena Geral, que

nestas paragens cone do sul para o norte, mais pro
ximo á costa do Brazil. » i

Na designação do.> limites em 1816 o alltor a faz diversa
dos l7:mites primitivos, tendo em consideração a usurpação, que

se chamou accordo, dos terrenos do litoral em 1771 pelo MOr

gado de Matheos, e a occupação e povoação dos campos de

Lages em 1766 pela Capitania de S. Paulo.

E tanto assim é que, a « Memoria », referindo-se aos Campos
de Una, entre a serra geral e os monte ; que bordam a costa

do mar, um pouco para o norte da Lagu)1a, diz:

«na qual ( Laguna) vai desaguar o rio Una,

que atravessa os sobreditos campos, não longe dos
quaes tem as suas primitivas nascentes o grande Rio

Uruguay, que corre e se entranha p01'a o sol'tão, que
hoje ( 1816) indevidamente faz pG1'te da Capitmúa de
S. Paulo ». ~

Por v€zes se tem dito que a Ouvidoria de S. Paulo, que
pl"im1tlvamente comprehendia todos os territorios e sertões

até ao sul, em 1723 ficou limitada ao sul pela linha de leste
a oeste, tirada de Iguape, em1 consequencia da creaç5.o da
Ouvidoria de Paranaguá: que, por seu turno, a Ouvi loria de

Paranagtiá ficou limitada ao sul pelos Rios S. r<rancisco,
Negl'o, Iguassú, até a Lagõa Mil'im, em consequencia da
creação da Ouvidoria de Santa Catharina pela Resolução do

1 l\Ier.lOda de J';üguel de Brito - Png. 27.

~ :lIemoria de :lIiguel do Bl'ito, cito pago 29.
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Conlielbo Ultramaúllo de 20 de Junl-o de 1749, por cuja vir·
tude foi expedida a Carta Regia de 20 de Novembro daquelle

anno, fixando-lhe aquelles limitfs, que assim comprenbendiam

o territorio do Rio Grande do Sul.

Durante 62 ctnnos, a contar de 1750, época em que tomou

posse da Ouvidoria o primeiro Ouvidor, foi a Villa do Des

terro a cabeça da Ouvidoria , até que em 18]2 passou a séde

para Porto Alegre, como se acaba de vêr.

«A apitania tem um magistrado superior com o

titulo de Ouvidor, que, para cumulo de males dos seus lia

bila1tles não l'eside !toje deutro de//a! Foi creada a Ouvi

doria pOt Decreto de 20 de Junho de 1749, desmembrada

da de Pernagoá, á qual pertencia até aquella época todo
o territorio d'ali prl1'a o sltl> e ficou perlencendo de então

em dl:an/e á Oltvidoda de Sanla Ca//zarÍ1la.»

« Os Ouvidores desta sempre residiram na villa, Ca

pital da Jlha, até que por Alvará de 16 de Novembro de

1812 se legislou que elles passassem á re3Ídir na Vllla de

Porto Alegre, Capital da Capitania de S. Pedro do Rio

Gande, ficando a mesma \filia cabeça de comarca.»

E' accrescenta a esse respe'ito:

« Ha tambem outra providencia, que me parece util,

e vem a ser, separar a Comarca de Santa Catharina da

do Rio Grande, em cuja Capital reside hoje o Ou

vidor de ambas, como se legislou no Alvará de]6 de

No\·embro de 1812. 1\ ão sei que !touvesse l'azões de uti

lidade publica para unir estas duas comarcas em uma só.

Ao contrario, parece-me que as flavia para sua separa.ção,

nomeando-se um Ouvidor para cada uma dellas, altenta

a extenção e a população respectiva e outras razões, que

ol1litto .» i

1 Memoria eito de Wguel de Brito. Pngs. 46 e 10S.



292

No Artigo Terceiro - que trata das «j}ledidas que se devem
tomar relativas ao auglllento da população, agricultura, etc., etc.»,
a «Memoria» considera enü-e essas medidas, em primeiro logar, a

colonisação por Açorianos dos territorios, por ambos os lados, da

estrada de beira-mar á Lages, e em segundo logar:

« Que seja incorporada na Capitania de Santa Ca

tbarina a sobredita Villa de Lages, e sett termo, que

fórma o extremo meridional da Capitania de S. Paulo,

cuja cidade é distante daquella ViLla 200 leguas (se

gundo contam no paiz) ou pelo menos 160, quando de

Santa Catbarina á Lages ha apenas 24 em linlla recta; e

não póde baver mais de 30, sobre a estrada que se abrir.»

Insistindo nessa providencia, accrescenta:

« A incorpo1-ação da f, illa de Lages e seu termo á

Capitania de Santa Catharina é uma medida tdilissima,
e inteiramente conforme com as providencias dadas pela
Carta Regia de 5 de Novembro de 1808 (cujo prealllbulo
(iCOlt tra1tSC1-ipto) dirigida ao Capitão Geral de S. Paulo

sobr~ a povoação e cultura dos campos de Guarapuava,

sendo certo que todo aquelle termo (o de Lages) con

fina com a fronteu-a oeste de Santa Catharina ( então

pela -serra geral) em muito menor distancia da capital

desta (o Desterro) do que da VilJa de Cw-jtiba, e ainda

menor da cidade de S. Paulo; por conseguinte é muito
mais commodo, e mais interresante para os habitantes das

Lages e seu termo, terem todos os seus 1'ecursos do·
lIles#cos, ad!lllint1'aüvos e politicos da Ilba de Santa Ca

théu:ina, do que na Curitiba ou em S. Paulo.»

E, ainda em nota a este trecho observa: «A incorp01-ação
da Villa de Lages á Capitania é realmente indispmsavel, e sem

elJa nunca poderá prosperar a l11ec:ma Capitania.»!

1 Mamoda - ~Jigucl do Bl'iLo. Pags. 9, 93 o 04.
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LVII

Quatro annos depois de escripta a sua «Memoria» viu

Miguel de Brito, em 1820, realizado o seu conselho de incorporar
Lages á Capitania de Santa Catharina, pelo Alvará de 9 de

Setembro de 1820, assim concebido:

« Eu El-rei faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que tomando em consideração, que
sendo a Villa de Lages a mais meridional das da pro
vincias de S. Paulo, pela grande distancia em que se
acha da capital, não póde ser promptamente soccorrida

com as opportunas providencias, que a façam eleva1'-se
do estado de dccadencia cm quc Sll acha, procedida dos

respectivos damnos, que os illdigooas selvagens seus

vizinhos têm feito no seu territorio e que, reunindo-se
ao governo da Capitania de Santa Catharina, dondc
p6de 1I1ais facil1l1cnte ser a7txiliada, se tornarão menos
atrev(dos aquelles selvagens e talvez se sujcitcm c se

'retirem, deixando os colonos com a segurança precisa
para se aproveitarem da grande fertilidade das terras

do Termo da mesma Villa, regadas por muitos rios e

debaixo de um clima temperado o sadio;
Hei por bem desannexar a mencionada Vi'lla de

Lages, e todo o seu Tcymo da provincia de S. Paulo e

1820

AI vará de II de
setembro, que
restituiu á
Santa Catha
Tina a Villa.
de Lages e seu
Tc,'núl.
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i1lcorporal-a na Capitania de Santa Catharina, á cujo

governo ficará d'ora em diante sujeita: Pelo que mando,

etc. Dado no Palado do Rio de Janeiro, aos 9 de Se·

tembro de I820.- Rei 1 com guarda.- Tbomaz Antonio

de Villa ova Portugal.»

As razões, que baseam o transcripto Alvará, e até as
proprias palavras, com que são expressas são identicas com as

que a «Memoria» de Miguel Brito justifica a necessidade de

pel'tencer Lages a Santa Catharina.

Parece que o redactor do Alvará tinha em frente os

trechos respectivos, transcriptos daquella «Memoria».

As razões dadas por Miguel de Brito eram:

ln, que a VilIa de Lag'es (seu Termo formavam o extremo
men'dional da Capitania de S. Paulo.

« que Lages, pela grande distancia em que estava
de Curityba e de S. Pmtlo, não podia dalli ter com com·

1110didade, como do Desterro, que llle fica2la muito mais
proximo ( os recursos domesticos, admiuistralivos e po
Wicos.

E- precisamente esta a primeira razão do Alvará, isto é:

ser Lages a mais, meridional das Vil/as da Provi1lcia de S. Paulo,
e á grande distancia de S. Paulo, pejo qu" mais facilmente

podia ser auxiliada pelo governo de Sauta Catbarina.

2 a, que essa 7:ncorporação se bal:monir.ava com as provi
dencias dadas pela Carta Regia de 5 de Novembro de 1808, isto

é - «as provide.ncias para debellar, nos territorios desde Gua

rapuava até as cabeceiras do Uruglla)', (estas da Villa é Termo

d~ Lages) os indios Bugres, que então ameaçavam atacar o Re-

1 Desde a mol'~o do D, Mal'ia I", em Mal'ço de 1816 - D. Jono VI ~inha O

titulo de Roi,
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gisuo, no caminho que vai da villa de Lages para Santa Ca

tharina, mostrando-se dispostos a atacar a mesma Villa.»

E é esta tambem a segunda razão do Alvará, « o de, com
as providencias mais promptas, que poderião ser dadas de Santa

Catharina, tornarem-se men03 atrevidos aquelles selvagens, e

talvez se sujeitarem ou se retü-arem».

Ainda mesmo das expressões «incorporação da Villa de
Lages e todo o seu Te1'lJlo 7ta Capitauia de Santa Catlzarina» de

que usou l\Iiguel de Brito, usa o Alvará na sua parte disposi

tiva, ibi» desannexar a mencionada Villa de Lages e todo o
seu Termo e incorporal-a ua Capitania de Sa7tta Catlwriua».

Seis mezes apenas, depois do Alvará de 9 de Setembro de
1820, iu Miguel de Brito, e pela mesma razão por elle dada,

a separação do tenitorio de Santa Catharina da Comarca da de

nominada «Comarca de S. Pedro do Rio Grande e Santa Ca·

tharina» creada em 1812, e assim restaurada a antiga Comarca

de Sànta Catbarina, creada em 1749.
Esta restauração teve logar pelo Alvará de J2 de Fevereiro

de 1821, 'LssillJ concebido:

« Eu EI-Rei faço ~aber. •..... que constando •...•

a 7trgmte necessidade, que ha de se divtdir a Co

marca de S. Pedro do Rio Grande e Santa Catharina
(denominação do Alvará de 18 r 2 ) creando-se nella uma

nova Ouvidoria, por não ser possivel a um só magis
trado con-igÍJ: annualmente, na vasta extensão da mesma

comarca, as Villas, de que ella se compõe (que erão

então S. Francisco, Desterro, Laguna, Rio Grande,

Porto Alegre e Lages pelo Decreto de r820) sepa

radas á grande distancia uma das outras, e satisfazer

com a devida pre3teza e exacção ás demais obrigações

inherentes a cargo de Ouvidor, e muitas commissões

e diligencia d meu real serviço, de que se faz ne

cessaria encru:regal-o ...•...

Hei por bem crear uma comarca na Provincia de

Santa atharina, que se denominará - Comarca da 111'<\

1821

Ah'al'á de 12 de
fevereiro, que
restabeleceu a
Comarca de
San ta Ca tba
rina. separada
da de Porto
Alegre.
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de Santa Catharinu, conservando-se o logar de Juiz de

Fóra da VilIa de Nossa Senhora do Desterro da mesma
Ilha, a qual ficará sendo cabeça da nova comarca, de
nominando-se a antiga, de ora em diante, Comarca do
Rio Grande do Sul.»

« Terá a dita nova Comarca por districto:
Da parte do sul a mesmaI divisão, que tem o Go

vernO;?lO centro comprehenderá a Villa de Lages;

Pelo norte terá o seu limite pela divisão actual da
comarca de Paranaguá e Curitiba. i

~ Por Alvará de 19 de Feverei1'o de i 12 se passou para Curitiba a sóde da Ou

vidoria de Parllnaguâ (cujos limites eram ao norle pela linho. geographica de Igl1ape

para oeste, e ao sul pelo S. Francisco, Rio Negro, Jguassli ), que ficoll sendo denomi

nada - Comarca de Paranaguá e CUl'itiba,
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As doações regias feitas em I534 a Martim Affonso e a
Pero Lopes, que constituiram as Capitanias de S, Vicente e

Santo Amaro, a começar de Macahé, para o sul, e das .quaes,
em parte, se formarão os Estados do Rio de Janeiro, S, Paulo
e Santa Catbarina, comprehendiam não só o littoral, como os
sertões, que ao littoral correspondiam, E' isso expre~so nas

referidas Cartas Regias das doações:

«as quaes legoas se estenderão, dizem ellas, e
serão de largo ao longo da costa e e1ztrarào pelo
se1'tão e terra firme á dentro, tanto quanto poderem
entrar, e forem de minha conquista,»

.;.:.

* *
Ainda que administradas as duas Capitanias por prepostos

de seus donatarios ou de seus herdeiros, ficarão elles sujeitos

no administrativo e judicial ao Governador Geral do Brasil,

creado em I 549.

A luta contra os Francezes, para expellil-os de Villegaignon,

e contra seus alliados, os Indios Tamoyos, trouxe a necessidade

da creação de um governo no Rio de Janeiro. E desde então

I\ETI\OSPEOTO DR
1iJ3i·1 21

1534

Doações a Pero
Lopes e !\lar.
Um All'onso e
seus limites.

1565

Governo do Rio
de Janeiro.
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a Corôa se foi apropriando de parte do territorio da doação de

Martim Alfonso, distribuindo terras a particulares e aos Jesuitas,

sem attenção aos agentes dos donatarios.
Entretanto foram-se estendendo as povoações pelo littoral

ao sul, desde S.' Vicente, e creando-se as Villas de Itanhaem,

Iguape e Cananéa, que era a extrema da doação de Martim
Alfonso, começando doze legoas d'alli para o sul, a de Pero

Lopes.

Contemporaneamente se crearam, nos territorios doados a
Pero Lopes, as Villas de Paranaguá e S. Francisco e, no sertão,

Curitiba; e ia-se povoando a Ilba de Santa Catbarina e a

Laguna.

1684

PIei to entre os
suc'ce ssor es
dos prim i ti\'os
donalllrios.

Ainda mais ou menos cOlltemporaneamente surgiu o longo

pleito entre os herdeiros e successores da Martin Alfonso e

de Pera Lopes, acerca dos limites das suas capitanias, e que
s6 terminou pela acq1ll31çao, que fez a Corôa do territorio

. doado a Pero Lopes.

~~

~~ ~:

1560 a 1684

Pl'Ímeiras Mis
sõe~ Jesuiticas
á oeste ele São
Paulo, entl's o
Iguassú e o
P a r a na p a
nema nos li
mi tes occide!!
taes do hoje
E 5 ta d o do
Paraná e róra
dos I i mil e s
reclam ados
vor San ta Ca
tbarina.

Tambem, por esse tempo, teve logar a invasão dos Paulistas

nos territorios das Missões ou Reducções Jesuiticas no intuito de
captivar os indios alli aldeados.

Estas Missões tinhão sido fundadas pelos Jesuitas elo Pa
raguay, á margem esquerda elo Rio Paraná, e nos territorios
entre o Igltass7Í e o Paranapanema, isto é, precisamente 1tOS /i

mites occidetl!aes do actual Estado do Pa1'oná, então denomi
nados Provincia de Guayrá.

E é assim evidente que as Missões JeSllitas eslavão fóra elos
territorios, que constituem os limites occidentaes, que reclama
o Estado de Santa Catharina.



'I 2D9

Os 2000 indios escapos do captiveiro foram levados pelos

Jesuitas para os territorios entre o Paraná e Uruguay, onde elles já
tinham outras :Missões. Lá mesmo ainda foram ter os Paulistas.

Dessas Missões provierão os chamados Sete Povos das Missões,

que pelo Tratado de 1750 com a Hespanha ficaram pertencendo

á Portugal.

Nova direcção tomou desde então o espirito aventuroso dos

Paulistas, a da exploração das minas de omo em Minas Geraes,

e depois em Goyaz e Matto Grosso.
A descoberta do precioso metal em 1'linas Gerae levou

para ali immensa população heterogenea - que os Paulistas não
podiam tolerar, e a sacra fa?lles auri deu em resultado a luta

armada, conhecida pela guerra dos ElIlboabas, onde a victoria

não foi favoravel aos Paulistas, sendo batidos em 1707 á margem

do « Rio das Mortes».

Estes successos ongll1aram a separação dos territorios de
S. Paulo e de Minas Geraes da Capitania do Rio de Janeiro,
por Provisão do Conselho Ultramarino de 23 de Novembro de
1709, em ordem a tornar mais efficaz a acção governamental
pela restricção territorial da administração.

* *

DOus annos depois, em 19 de Setembro de 17JI, a Corôa
comprou ao Marquez de Cascaes, ultimo herdeiro de Pero Lopes,
todo o territorio, que fôra a este doado em 1534, sendo 40

legoas, principiando de doze legoas ao sul de Canalléa até a
terra da Santa Anna, e entre os rios Curupace e S. Vicente.

E' visto que, deste modo, ficou pertencendo desde então á

Corôa todo territorio, com os limites apontados na carta de

doação de 1534, quer?lO littoral, quer pal'a os sertões, 011- oeste.

1709

Os terri torie s de
. Paulo e

Minas ão se
parados elo Rio
ele Janeiro.

1711

A Corôa compra
ao ~Ial'quE\z de
Cu caea o tel'
ritorio de Pero
Lopes.
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A' esse tempo os territorios de S. Paulo e de Minas Geraes

cOl1stituiam duas Ouvidorias distinctas. Em 1720 e.ra Ouvidor

da Ouvidoria de S. Paulo Raphael Pires Pardinho, e nesta

qualidade foi em correição ás ViJlas de S. Francisco e da

Laguna, sendo esta então a ultima Villa do Estado do Brazil,
indo depois, em 1721, á Curitiba.

Em 29 de Abril de 1720 fixou Pardinho os limites entre as

Villas de Paranaguá, de S. Francisco e da Laguna, compre

hendida nesta a boje capital do Estado de anta Catharina,

e então simples povoação.

Para a fixação desses limites estabeleceu o Ouvidor duas

linhas divisorias á partir do littoral ; as quaes foram, uma a parte

do norte da Enseada de Garoupas (ou Porto Bello), hoje no Es

tado de Santa Catharina, e a outra a parte do sul, da Enseada

de Guaratuba, hoje no Estado do Paraná.

Deste modo, como refere o Provimento do Ouvidor, a
Villa da Laguna comprebendia todo o territorio desde Garoupas

ou Porto Bello até ao e>..'tremo sul, hoje Estado do Rio Grande;

~ a Villa de S. Francisco comprehendia o territorio desde a
barra do Guaratuba até Garoupas, ou Porto Bello, ficando

assim limitadas por Guaratuba as Villas de. S. Francisco e de

Paranaguá.
Partindo as linbas divisorias desses pontos do littoral, é

visto que para extremarem os limites das Villas, se di1"igiam
para os sertões Olt oeste, como então se fazia ( por serem des

conhecidos os limites naturaes nos mesmos sertões ), e como se

fez nas doações CIo Martim Alfonso e Pero Lopes, e no Alvará

que precedeu á escriptura de compra pela Corôa do territorio

do herdeiro deste ultimo.

E assim determinou o Provimento do Ouvidor:

« que se tenha entendido para dentro do dito terri
torio, da parte do Norte das Garoupas até á barra e rio de

Guaratuba, e todas as praias, rl:os e sertões que ella com
prelte?tde, exercitar esta Camara ( a da Villa de S. Fran

cisco) suas juris.dicções, e os juizes orqinarios as suas. »
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Em vista do Provimento, portanto, pertencia á Vi1la de

S. Francisco todo o territorio dos sertões e rios compreben
didos entre as linhas imaginarias de leste a oeste, tiradas de
Guaratuba e Garoupas, ainda mesmo os de além da serra, por
tanto até ao Rio Negro, pois que o Provimento 05 incluia,
apezar de desconhecidos e não povoados.

E por esse tempo, nem os territorios áquem da serra eram

bem conhec-idos, havendo apenas o caminho do littoral ; e muito
menos 05 territorios além da sen-a, pejos quaes nenhuma commu
nicação havia entre Curitiba e o extremo sul brazileiro.

O Provimento, e:xtremando assim no litoral as Vil1as de Pa

ranaguá, S. Francisco e Laguna, ao mesmo tempo extremava,
por consequencia, em sen-a acima os sertões correspondentes
a essas Villas; extremava, conseguintemente, em serra acima, os

sertões das Villas -de S. Francisco e Cw-iLiba pela linha de Gua

ratuba, que prolongada ia ao Rio Negro.

*'" '"
A rapida prosperidade de Minas Geraes, originada da explo

ração do ouro, levou a 1Ietropole a desannexar o seu territorio
do de S. Paulo, elevando-o a Capitania Geral pelo AI vará de 2

de Dezembro de 1720.

Por este Alvará a Capitania de S. Paulo ficou definitivamente

constituida, comprehendendo os territorios de Goyaz e ~Iatto

Grosso, estendendo-se por todo o littoral e sertões, desde Paraty
até ao Rio Grande do Sul, e separada da Capitania de Minas
Geraes pelos limites das Ouvidorias de S. Paulo e do Rio das

Mortes.
,,'

* *"
E assim a Capitania e ao mesmo tempo, Ouvidoria de . Paulo

comprehendiam o mesmo territorio em 1720.

Em virtude de representação do uvidor Raphael Pires Par

clinbo, em 1723, a extensa uvidoria de S. Paul foi dividida,

creando-se a OuvidOl"ia de Parallagl.lá, sendo para el1a nomeado o

Dr. Antonio Alves Laines Peixoto.

r~ 1720

epara-se de ão
Pa nlo o ter ri
torio de Minas.

1723

Divi ão da Ouvi
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ção da de Pa
ranaguá_ Li
mites desta.
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o limite entre ellas era, conforme 0« Livro de Provimentos»
existente na Camara de Paranaguá, e o testemunho do finado

Paulista Dr. José Matbias Ferreira de Abreu (OPusculo-Reftexões
sobre a comarca de Cm-itiba) a linba geographica lançada de

Iguape para oeste, compr-ehendelldo as Villas do littoral desde
19uape até ao Rio da Prata, e, em serra acima, a Vil1a de
Curitiba até ao lugar das Furnas exclusive.

Como Ouvidor da Ouvidoria de Paranaguá foi Laines Pei~

xoto á Laguna; e ao voltar dal1i, em 26 de Março de 1726 foi
por el1e creada a Villa do Desterro.

Por considerar a 1Ietropole o Rio da Prata o limite meri
dional do Brazil, fundou em 1680 a Colonia do acramento.

Continuadas lutas se empenharam entre a Hespanha e Por

tugal no territorio sul americano, as quaes não eram S111ao o

reflexo das guerras das duas Nações na Europa.
Apezar do Tratado de Paz de 1715 (Utrech ), que resti 'uia

a Colonia do Sacramentb á Portugal e a margem esquerda do

Uruguay, Hespanha a só entregou aquel1a, e ordenou a occupação

do porto de Montevidéo.

ão tendo o governador hespanhol levado a effeito a oc
cupação daquelle porto, mandou a Metropole Portugueza occupal-o

em 1723.
Desistiram, porém, os Portuguezes da começada fortificação,

pela opposição do G-overnador de Buenos Ayres; desistindo
tambem então de fazer por alli caminho para a Colonia; serviço,

que foi realizado depois por Francisco de Brito Peixoto, fundador
_da Laguna, abrindo da Laguna veredas para o Rio Grande, Mal·
donado, Montevidéo e Buenos Ayres .

.;:

* *
Não bastavam porém, esses call1inhos; convinha melhorar o

do littoral desde Paranaguá, e estabdecer a communicação, que
então não existia, pelos sertões, com Curitiba e S. Paulo.
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Foi ordenado esse serviço pelo Governador de • Paulo

Antonio da Silva Caldeira Pimentel, em 1728.

Os exploradores, dirigid9s POl" Francisco de Souza Faria,
partiram dos C01l" en/os, á margem do Rio Araranguá, ao ui da

Laguna, e vierão parar nos campos de Curitiba, gastando cerca
de dous annos. I

O Conde de Sarzedas, successor de Caldeira Pimentel no go

verno de S. Paulo, secLlJ;ldou os esforços do seu antecessor, melho

rando a obra por elle iniciada; e dispensaudo favores ao commercio

e aos commerciantes dos gados, que das campanhas do sul vi
nham para Curitiba e S. Paulo; e de tal modo que, por deter

minação de 1732 estabeleceu até a ordem, em que deviam as

tropas subir a serra; e em 1733 prohibiu que os comI11erciantes

fossem em caminho incoI11modados pelos credores.

Por esse tempo foram encontrados pelos exploradores evi

dentes signaes de que pelos Jesuitas do Paraguay eram conhe

cidRs as cabeceiras do rugua) , em Santa Catharina.

};ovo conflicto surgiu em 1735 entre os p'ortuguezes e Hes

panhóes, a proposito da Colonia do Sacramento, sendo l'epellido
o Governador hespanhol, que pretendia apoderar-se daquella

Praça.

Então, por ordem da Metropole, o Vice-Rei Gomes Freire de

Andrady confiou ao General José da Silva Paes o encargo de

tomar, por sorpreza, o porto de Montevidéc; o que não pôde ser

obtido, por tel' o Genel'al encontrado al1i uma náo bespanbola,

que com as baterias de terra impossibilitava o ataque, por sor

preza, o que se fez constar por termo em Setembro 'de 1736.

** *
Foi então que, por ord~m de Gomes Freire, seguiu o General

Paes, com as tropas, para o Rio Grande do ui, onde chegou em

Fevereiro de 1737, fortificou a barra, e creou os postos militares

do Tahim, Chuy e S. Miguel.

1728
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Já por esse tempo, apezar da lentidão com que se povoava

a Ilha de Santa Catharina e as terras' adjacentes no continente,

teve-se por conveniente crear alli. a primeira guarnição militar

em 1737.
E seguramente esta providencia se filiava aos continuas con

flictas sobre a Colonia do Sacramento e á creação dos postos

militares no Rio Grande.

* *
Por morte do Conde de Sarzedas, em I737, succedeu-lhe

interinamente no governo de S. Paulo Gomes Freire de An

drade, por cuja ordem o General Paes tinha creado os postos

militares do Rio Grande. Demonstrou elle á Metropole, em carta

de I4. de Novembro de I737, a conveniencia de ficar sob um go·

verno unico todo o littoral até a Colonia do Sacramento ; de ser

fOliificada a Ilha de Santa Catharina; e de um só governo em

Goyaz e Matto Grosso, subordinado á Capitania de Minas Geraes.

*

Em consequencia foi expedida a Carta Regia de I I de Agosto

de 1738, pela qu!l foram separados de S. Paulo, e unidos ao

Rio de Janeiro, a Ilha de Santa Catbarina e o Rio Grande do Sul,

para constituirem governo militar; e determinou-se que o General

Paes passasse a fortificar aquella Ilha.

q General Paes tomou posse do governo de Santa Catha

rina edo Riq Grande, na então villa do Desterro, em 7 de Março

de 1739; e governou até 1747 ou 1748, com a interrupção de

1743 a 1746 .

*

Tambem em 4 de Janeiro de 1742 separou-se de S. Paulo a

Villa da Laguna, sendo unida á Capitania do Rio ele Janeiro.

Era a consequencia da Carta Regia de II de Agosto, que se

parou de S. Paulo a Ilha de Santq Catharina.
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Constituido assim o governo de ~anta Catharina nos terri

totios separados ua Capitania de . Paulo, e desde logo unidos

á Capitania do Rio, começou a Ietropole a empenhar os seus

cuidados em povoai-os, dando-lhes administração regular.

Já em 1747 a povoação do Rio Grande do Sul exigia a
creação dos cargos de juizes e administração municipal; pejo

que a Carta Regia de 17 de Julho d'aqueUe anno determinou a

Gomes Freire qUi: ordenasse ao Ouvidor da Ouvidoria de Para

naguá (á qual ainda então pertencia todo o tetritorío ao sul da
linha divisaria, de leste a oeste, tirada de Iguape) «que pas

sasse ao Rio Grande, para crear Villa, juizes, vereadores, etc., etc.
e para dividij' e assignalar o termo ela Vil1a com a da Laguna pela

costa, e com a ele Curitiba, pelo sertão e SC1'ya acima » ; sertão

deserto e immenso e por onde havia o unico caminho pela

estrada aberta do Araranguá ou Conventos.

Nesse mesmo anno, logo em seguida a esta providencia,

por Carta Regia de 9 de Agosto de 1747, dixigida ao Vice-Rei
Gomes Freire, se lhe communicaram as medidas tomadas paxa

a colonisação dos territorios de anta Cathaxina até ao Rio Grande

do Sul, com p~ssoal das ilhas dos Açores e Ivladeira.

** *

E' em tod s os sentidos da maior importancia essa Carta Regia

com relação á questão de limites entre Santa Catharina e S. Paulo.

Antes de tudo cumpre consignar que é ella assignada pelo

ex· Ouvidor Rapbael P ü-es Pardinho, que então fazia parte do
Conselho Ultramaüno, e que tinlla estauo em Curitiba, Para

naguá, S. Francisco e Laguna.
A Carta Regia de 9 de Agosto' de 1747 foi, portanto, ex

pedida sob a influencia do conhecimento propüo, que el1e tinha,

dos tenitorios desde S. Francisco até á Laguna.
~ ~
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com CuriLiba
pelo sertão.

1747
E' documento

muito impor
tante a Carta
Regia de 9 de
Aoosto, expe
dida sob pro
vavelinfor
mação de
Pardinho no
Conselho Ul
tramarino, e
por elle assi
gnada.



Manda c01l0ca l'

03 colonos
desde S. Fran
cisco ao se 1'1'0

. 1I1iguel, e
sertões limi
tados com a
Hespanha.

E' d i l' i g i d a a
Gomes Freire
para ser cum·
prida pelo Oe
n e r a I Paes,
Governador de
Santa. Calha
rina.

DeterJll iua in
lormações
sobl'e nova Ou
vidoria, se
parada de Pa
ranaguá, etr.

ACarta Regiade
9 de Agosto de
signa limites
ao governo ci
vil de . anla
C::a lharj na de.,
de . Francisco
ao Rio Gran
de, c o m p r e
hendendo
nelles os ser
t õ e s corres
pondentes, a
Ilha e a La
guna, que em
1738 e 1742 li
n h a m sido
desmembradas
da Capitania
de S. Paulo.

306

E' ainda de consignar-se que a referida Carta Regia deter·

mina que seja elJa cumprida pelo Governador de Santa Catlla
rina na parte do governo que llle competia, isto é, a coHocação

dos colonos desde o Rio de S. Francisco até ao Serro de S. Miguel
e 7tO sertão c01'respondente a estes pontos extremos até aos Hes
panllOes confinatltes,. diga-se até aos territorios nacionaes a oeste.

Desde então, porque Pardinho previa o desenvolvimento,

que devia ter tido, em 27 anno~, parte da sua Ouvidoria (na qual

tinha estado em 1720 e 172 I ), onde iam ser colJocados os colonos,

a Carta Regia determina ao Vice-Rei e ao Governador de Santa

Catharina que lhe informem si, á vista da distancia em que fi
cava o districto desde oS. Francisco até o Sen-o de S. Miguel,

não conviria crear neHe nova Ouvidoria. E assim 5e colhiam

os dados para a creação, dous annos depois, em 1749, da Ou

vidoria de Santa Catbarina, separada da de Paranaguá.

Desde então tambem a Carta Regia lançou as primeiras

bases para a creação, em Santa Catharina e Rio Grande, da admi

nistração do fisco, deixando entrever que o territorio, continuando

no Bispado de S. Paulo, passaria depois ao do Rio de Janeiro.

E já desde aqui se vê que ás Cartas Regias de II de Agosto

de 1738, e de 4 de Ja~leiro de J742, desmembrando territorios
de S. Paulo, reunindo-os á Capitania do Rio de Janeiro sem de·
sig'7lação de lillliles, para nelJes constiluir simples governo militar,

seguio-se em 1747 a designarão de limites do governf? civil em Santa

Catharina, desde S. Francisco até ao Rio Grande do Sul e ser

tões corresp0ndentes, onde se mandava executar medidas de

ordem puramente civil, como a collocação de colonos, as do culto

religioso, as relativas ao fisco e á administração da justiça local.

~.

* *

Emquanto se providenciava, dest'arte, sobre o desenvol

vimento de Santa Catharina e do Rio Grande do Sul, não só

em razão dos interesses internos, e como meio de precaver-se

POI-tugal contra os confiictos com a Hespanha no Rio da Prata,
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estudava-se no Conselho Ultramarino a suppressão da Capitania
de S. Paulo para pol-a sob o governo unico de Gomes Freire;

estudava-se, outrosim, a creação da Ouvidoria de Santa Catha

rina e o Tratado de Limites com a Hespanha de 1750.

Por Carta Regia de 9 de Maio de 1748, assignada por Par

dinbo, foram creadas as Capitanias de Goyaz e de Matto Grosso,

e supprimida a Capitania de ~, Paulo, ficando annexas á Capitania

do Rio de Janeiro as duas Ouvidorias, que a constituiam - a de

S. Paulo, e a de Paranaguá, a qual se estendia de 19uape ao Rio

da Prata. - Por essa Carta o governo militar de Santos, ao sul,

foi limitado pelo ele Santa Cqtharina,

A essa creação e sl1ppl'essão preceeleu importante parecer

do Conselho Itral11arino, recommendavel pelas assignaturas de

Raphael Pires Parelinho e elo brazileiro, o sabio Alexanw'e ele

Gusmão, celebre secretario particular de D. João V.

Por virtude ela suppl'es5ão da Capitania de S. Paulo ficou

pertencendo á Capitania do Rio de Janeiro, além da Ouvidoria

de S. Paulo, todo o territorio da Ouvidoria de Paranaguá, isto é,

todo o lit01'a! e sertão ao Slt[ da linlta divisoria tirada de Iguape

para oeste, limites entre aquella3 Ouvidorias.

E, como 5e acaba de menci nar, já neste ten'itorio da Ou

vidoria dv Paranaguá se iniciara, pela separação da Capitania de

S, Paulo dos territorios da Ilha de Santa Catharina ( 1738) e da

Laguna ( 1742) pela determinação da collucação dos colonos desde

S. Francisco até ao Rio Grande, a constituição da Capitania de

Santa Cathariaa, subalterna á do Rio de Janeiro.

A annexação da Ouvic!oria de Paranaguá á Capitania do

Rio de Janeiro é facto importante neste estudo; é uma das

premissas, elas lJl1aes se concluem os limites legaes elo norte do

Estaelo de anta Catharina, como se demonstrará.

** *

1748
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Ao General Paes succedeu no governo militar, e no civil

assim iniciado, o Coronel Manoel Escudeiro, tomalldo posse em

Fevereiro de 1749.

Coube-lhe receber da Metropole respostas a diversos officios

do seu antecessor, e entre ellas a de como se devia proceder a

respeito dos desertoH;s dos navios estrangeiros, que aportassem a

Santa Catha1"Ína; e a recommendação de, quanto aos deser

tores hespanbóes e francezes, em vez de consentir que se do

miciliassem, e casassem ali, se os inte1"nasse pela terra dentro, dan

do-lhes sesmarias, aos üancezes para os lados do Rio Grande, e

aos hespanhóes para os de Cllritiba, isto é, para os sertões de oeste,
q1te, entre Curüiba e Rio Gremde perte1tetam a Santa Catllari?u~.

*.;.:. ....

Não se demoraram as informações determinadas a Gomes

Freire e ao General Paes, na Carta Regia de 9 de Agosto ele 1747,

acerca da creação da Ollvidorla no territorio desde S. Francisco

até Rio Grande, separa4a da ele Paranaguá.

Não se fizeram esperar as informações, porque o Conselho

Ultramarino, em Resolução de 20 de junho de I749, creou a Ouvi

doria de Santa Catharil~a, que se mandon executar pela Carta Regia

de 20 de Novemb1'o de ;l749.
Os lilnites traçados pelo Conselho Ultramarino á nova Ou

vidoria foram « para o Norte pela barra austral do Rio de S. Fl"an

cisco, e pelo Cubatão do mesmo Rio, e pelo Rio Negro, que

se lnette no Grande de Curitiba (o 19uassú) - e para o sul os

montês q~e desaguão na Lagáa lmery ».

Não podiam ser mais explicitos os limites da nova Ouvi.

doria - eas suas linhas divisorias. E, traçados assim os limites,

é consequente que á nova divisão 'pertencia todo o territorio ao

sul do Rio S. Francisco, no litoral, e dos Rio Negro e Iguassú,

no sertão ou se1'ra acima; era o mesmo territorio esboçado na

Carta Regia de 9 de Agosto de 1747 - desde S. FranC'Ísco ao
se1'ro de S. l/IIigwel.
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Por este modo constituiu-se a Ouvidoria (divisão judicial)
e a divisão civil no mesmo t~rritorio designado para a" divisão

militar pela citada Carta de 9 de Agosto de 1747.

Para a divisão civil porque, n1. mesma data de 20 d:l No

vembro de 1749, forão remettidas. ao Governador Escudeiro di

rectamente diversas Provisões relativas a assumptos inteira

mente de governo civil, como a relativa ao pagamento pela Pro

vedoria de Sanla Call1arina do ordenado ao novo Ouvidor Ba
charel Manoel José de Faria j sobre a pretenção' de requerentes

de favores para a mineração do ouro; e sobre a determinação

de ficar o districto, de S. Francisco para o sul, pertencente ao
Bispado do Rio de Janeiro.

A respeito desta ultima providencia se expediu ao Cabido

de S. Paulo, então séde vacanle, na mesma data de 20 de No

vembro de 1749 - a Carta Regia determinando que «todo o

districto do sul desde S. F1'a1lcisco até a Colouia do SaC1'ollle1lfo

ficasse sujeito ao Bispado do Rio de Janeiro, isto é, o mesmo

territorio do governo militar, civil e judicial».

No dia l0 de Junho de 1750 tomou posse ° novo Ouvidor

da Ouvidoria de Santa Catharina, ° Bachal'el Manoel José de
Faria. Até então o governo militar do Capitão-mór da Villa

de S. Francisco era subordinado ao de Santos j mas, em con

sequencia da ordem, que limitava pelo S. Francisco o governo

de anta Catbarina ( 1747), do que supprimiu a Capitania de

S. Paulo, limitando o governo militar pelo do de Santa Ca·

tbarina (1748.) o Vice-Rei, que, em 2 de Março de 1750,

tinha mandado cumprir a Carta Regia de 1749, ordenou ao CaM

pitiio-mór de S. Francisco, em 20 de Junho de 1750 que

desele então se puzesse ás ordens do Governador da Santa Ca
tharina.

Em 1749 tambem havia alli administração da Fazenda Pu
blJca.

Emquanto, por este modo, a Metropole organisava a admi

nistração interna, desde 1741 se entabolavam negociações di

plomaticas para o Tratado de Limites entre a Hespanha e

Portugal, de 13 de Janeiro de 1750.
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pe d j"d o s na
mesma data
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Essas negociações explicam a recollllUendação ia Carta

Regia de 9 de Agosto de 1747 ao Governador de Santa Ca

tharina, para que, na collocação dos colonos ao oeste da ea
pitmzia, não désse Iogar a queixas dos liespanlioes confinantes.

Essas negociações s~ activaram desde 1748, tendo neIlas

a maxima parte Alexandre de Gusmão.
Então, e já desde a viagem de Cabeça de Vacca de Santa

Catbarina ao Paraguay, desde a invasfLO dos Paulistas nas

Missões de S. Paulo, desde a communicação, pelos sertões, entre

a Laguna, Curitiba e S. Paulo, eram conhecidos o Rio Negro, o
Iguassú e ruguay.

Demonstra-o a precio:;a collecção de mappas exbibida pela

Comll)issão Brazileira ao arbitro na QLlestão das Missões.

Com os muitos esclarecimentos que, de 1748 a 1749, havia
no Conselho Ultramarino se organisou o mappa, que se cbamou

das Côrtes, por ter servido aos plenipotellciarios das Côrtes de

Portugal e Hespanba para a discussão final do Tratado de 1750.

Nelle, como nos outros anteriores, vem esboçado, mas não
denominado o Rio Negro, que se lança no IguiLssú; porém no

mappa de BeJ!in, publicado em 1756, vem denominado o Rio
Negro ( R. Noire). E o mappa de Belli?z, segundo a Com

missfLo Brazileira, foi calcado sobre o das Côrtes; «não ba

vendo differença alguma, diz o Barão do Rio Branco, no desenho

do littoral e no CLU'SO dos rios».

Por aqueIlas informações, que desde 1748 tinha reunido o
Conselbo Ultramarino a respeito dos tenitorios hispano-ameri

canos, se conclue que já então lhe eram bem conhecidos a

origem e curso do Rio Negro e Iguassú, dados por limites, na

Resolução de 20 de Junho de 1749 á Ouvidoria de S2.nta Catharina.

Contemporaneamente e3tLldados no Conselho Ultramarino,

de 1747 a 1749. a creação da Ouvidoria de Santa Catharina,

e o Tratado de Madrid de 1750, verifica-se serem accordes os
limites de um e outro acto, quanto ás divisas no extremo Sul.

Assim é que, assim como a Resolução de 20 de Junho

de J749 determina que a Ouvic!oria acabará, para o sul, ?lOS
montes, que desaguão para (l Lagô(l 1Jfirl1l1, o a?'tigo .rV do



311

Trat::tdo determina «que ficarão de Porhtgal todas as ver/entes
. da Lagf>a AIÍ1'im ».

r o art. V se estipulam os limites illternacionaes pelo

Uruguay, Pepery-Guassú, Santo Antonio e Iguassú.

Não teudo sido cumprida até a creação da Ouvidoria de

Santa Cathariua, em 1749, a .ordem da Carta Regia de 17 de

Julbo de 1747, sobre a creação da Villa do Rio Grande, Gome:>

Freire ordenou ao novo Ouvidor que a fosse crear, por ficar o

territorio em sua jurisdicção ; e assim era, porque a Ouvidoria ia

até ás vertentes da Lagõa Mirim.

Em 16 de Dezembro de 1751 o Ouvidor Faria creou a Villa;

porém, ou porque nas lutas com os bespanhóes tivesse desappa
recido parte do auto da demarcação, ou porque (no interesse de

se occultarem os linútes de Curitiba e Lages pelo Pelotas, como
reciprocamente se allegou mais tarde por parte do Rio Grande

e de S. Paulo a proposito da fundação da Villa de Lages) se

tivesse subtrabido essa parte do auto, o que é certo é que

'apparece truncado eS3e documento.

Em todo caso, a falta desse auto não prejudica a eluci

dação do assumpto.

O Ouvidor Faria, para. assignalar os limites da Villa do

Rio Grande, não o podia fazer sinão em vista e sem preterição

dos limites dados á sua Ouvidoria em serra acima, o Rio Negro

e Iguassú, em 1749.
Compreheude-se que, ao tempo da Carta Regia de 1747,

quando os limite3 entre CUl'itiba e os terrenos ao sul dessa

Villa eram incertos e só regulados pela linha geograpbica do

Provimento de Pardiuho, em 1720, ou pela linha da Carta

Regia de 9 de Agosto de 1747, desd_ S. Francisco e sertões

correspondentes ao sul, onde se mandava collocar os colonos,

tivesse o Ouvidor de assignalar limites, em serra acima, entre
a Villa de Curitiba e a nova Villa do Rio Grande, que eram

então da Ouvidoria de Paranaguá, a qual pelo littoral e pelo

sertã se estendia até ao Rio Grande.

Quando porém' em 175 [ se foi crear a Villa do Rio Grande,

já estava em vigor a Resolução de 20 de J.unho de J 749, pela

n50, no artigo
IV .

1751
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qual se creara a Ollvldoria de Santa Catbarina, e se substi.

tuiram as linhas geograpbicas de 1747 pelos limites naturaes do

Rio Negro e Iguassú, ficando Curitiba para a Ouvidoria de Pa

ranaguá, limitada ao sul por esses rios, e ficando desses rios

para o sul os territOlios na Ouvidoria de Santa Catharina.

Ora, desde que os territorios ao sul do Rio Negro e Iguassú

pertenciam á esta Ouvidoria, com a assignalação desses limites

naturaes, não tinha mais razão de ser a assignalação de limites

com Curitiba, conforme a Carta Regia de 1747, e a dem.arcação
do Ouvidor Fatia ficava restricta aos limites da nova Villa do

Rio Grande com os territorios ao norte, os quaes pelo sertão per
tenciam á sua Ollvidoria e ás villas da Laguna, Desterro e

S. Francisco j naquellas pelas linhas geographicas, e nesta pelo

S. Francisco, Rio egro e Iguassú.

Isto posto, nem o Ouvidor podia assignalar limites diversos,

devendo limitar-se á demarcação entre a villa do Rio Grande

e os outros territorios da sua Ouvidoria.

Na falta do auto para aftirmar que esse limite foi pelo

Pelotas, sobram, como se viu, outras abundantes provas.

** ".

Em 1 752 Gomes Freire, nomeado COl11l11issario por parte

de PortuO"al para a demarcação de limites elo Tratado de 1750,

seguiu para o Rio Gtande.
Depois de vencidos os indios, influenciados pelos Jesuitas,

que tinham tudo empenhado junto ás Côrtes de Portugal e de

Hespanha para que fosse annullado o Tratado, proseguiu a de·

marcação em 1759.
Foi durante essa diligencia que o Vice-Rei Gomes Freite

assignou, em 20 de Fevereiro de 1758, uma patente de Capitão
Mór da Villa de S. Francisco, declarando que era para o llomeado

servir na fórma da Provisão de 20 de .Novembro de I749 , isto é,

com sujeição ao governo da Capitania de Santa Catharina, como

elle já o determinata em 20 de Junho de 1750, em razão da divisão
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do governo militar de Santos, limitado pelo de Santa Catharina,

ao supprimir-se a Capitania de S. Paulo.

E' sabido que os Capitães-M6res eram nomeados, comO

agentes militares, para as cidades e Vil/as; assim, os de S. Fran

cisco serviam 1lOS limites traçai/os á Villa por Pardinho, em 1720,

isto é, desde Guaratuba até Garoupas, ou Porto Bello; e portanto

nos limites do norte da Capitania de Santa Catharina, determi.

na los em 1747 e 1749,

No Diario dos commissarios portuguezes e hespanb6es são

minuciosamente narradas as explorações do Uruguay, Pepery.
Guassú, Santo Antonio e Iguassú, os quaes, sendo limites in

ternacionaes, eram tambem então limites naci01laes ou internos da

Capitania de Santa Catbarina, não com a de S. Paulo que estava

supprimida, mas com a Capitania Gel-al do Rio de Janeiro, pelo

S. Francisco, egro e Iguassú,

Como se referiu, já eram conhecidos os territorios entre o

Iguassú e Uruguay, quando de 1759 a 1760 tiveram logal' aquellas
explorações.

Aquelle Diario descreve o Uruguay, assignalando a sua

origem 1zão distante da costa do 111a1', nas altas serranias de
Santa Catftarina,. e accrescenta «1'ecebe ( Uruguay) tantas agllas
vertentes, da 1IIesma serrania, que, a 25 legllas de sua l1asce1tfe,
P01' onde atravessa o caminfto, que fazem de S. Paulo á Vialllão,
o passam os P01'hzguezes com o nOllle de Rio das C011óas, onde é

jd muito caudaloso»,
Descreve tambem o Diario o Rio Iguassú como tendo a

conhecida origem na mesma serrania, e compondo-se de quatro rios

principaes « o Con'tiba, cuja origem não dista da Villa daquelle
1101lle, 1Z0 lagar que chamam Registro, o da V01'gem 01~ Plano, o

Rio lITegro, ra1ll0 principal do IguasslÍ, e o Maromas (?); e

accrescel1ta: Muito caudaloso rio (o Iguassú ) pela união destes

quatro c01t1tecidos, e sem duvida de outros mais, que lhe entram

na parte de que se l1~lO tem noticias I toma o nome de 19uassú etc,»

p a I' '" sel"1>ir
oonfol'mea.
Prol:isão d e
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Estas descripções demonstram, segundo o Dr, Candido

Mendes, que os territorios a oeste da Capitania de Santa Catharina

não se podem dizer descobertos pelos Paulistas, sendo conhecidos,

como eram, por occasião das demarcações de 1759 a' 1760.

Por esse tempo, e em virtude de informações de Gomes

Freire, teve tambem lagar, em 9 de Setembro de 1760 a creação

da Capitania do Rio Grande dú Sul, subalterna á do Rio de Janeiro.

** ':f

A's explorações dos commissarios portuO'uezes e hespanh6es

seguiu-se a annullação do Tratado de 1750 pelo de 12 de Fevereiro

de 1761; a guerra entre a Hespanba e Portugal, que reflectiu no

Brazil, apoderando-se Pedro CevaUos da Colonia do Sacramento

em 1762, e do Rio Grande em 1763; o Tratado de Paz de 1763 ;

o faIlecimento de Gomes Freire, já então Conde de BobadelIa,

sendo sUbstituido pelo Conde de Cuuha; a guena entre os portu

guezes e hespanl.lóes, no Rio Grande, em 1765, e a restau 'aç:ío
da Capitartia de S. Paulo, em vista de representação do Conde

de Cunha em 1765.

*" "

Do exposto se vê que, durante a suppressão da Capitania de

S. Paulo, de 1748 a 1765, tiveram 100'ar a creação da Ouvidoria
de Santa Catharina, separada da de Paranaguá, o Tratado de

1750 e consequentes explorações dos limites.

Estabelecidos os limites da Ouvidoria de Santa Catharina

pelo S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, separada da de Paranaguá,

é claro que ella, como antes a de Paranaguá, se estendia desde

esses rios, pelo littoral e pelos sertões, até ao Rio da Prata; e
que, com estes limites, ficou, como as Ouvidorias de Paranaguá,

e de S. P,nllo, incorporada á Capitania do Rio de Janeiro, por
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virtude do parecer do Conselho Ultramarino e da Carta Regia de

9 de Maio de 1748, que supprimiu a Capitania de S. Paulo.

Ora, estando dentro dos limites traçados á Ouvidoria (Rios

S. Francisco, Negro e Iguassú ), funccionando as competencias do

gover??O civil e militar, a dos juizes, as das camaras (inclusive

a do Rio Grande), a ecclesiastica e a do fisco, é sem contestação

que, ao restaurar-se a Capitania de S. Paulo, estava constituída,

com aqueIJes limites, não simplesmente a Ouvidoria, e sim a

Capitania de' Santa Catbarina, subalterna á do Rio de Janeiro.

Constituída assim, com limites tão claros e precisos quaes

o do S. Francisco, no littoral, e o Rio Negro e Iguassú além da

sena, entretanto, ao restaurar-se em 1765 a Capitania de S. Paulo,

a Capitania de Santa Catbarina, ainda no Iittoral, que era a parte

uruca povoada, tinba apenas as Villas de S. Francisco, do Desterro,
da Laguna, e a nova ViIla do Rio Grande.

Entre uma e outra dessas Villas do litoral, mesmo a leste

da serra, só havia mattas frequentemente percorridas pelos Bugres,

e onde hoje (depois de 150 annos) florescem Joinville, Itajahy,

Brusque, S. Sebastião de Tijucas, Nova Trento, S. Miguel,

S. José, Urussanga, Tubarão e Araranguá, cOllstituindo Vil1as,

Cidades e Comarcas.

E si assim tal se dava no littoral, que se foi povoando com

a emigração de S. Paulo, com a colonisação açoriana e ma

deirense, quanto mais nos immensos sertões de serra acima,
desde o Rio Negro e Iguassú até ao Rio Grande do Sul!

Este facto, porém, é evidente, de modo algum preteria as

disposições legaes de 1747 e 20 de Junho de 1749, que fixaram
os limites da Ouvídoria e Capitania de Santa Catharina, e pela~
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quaes lhe ficaram pertencendo os mesmos sertões ao sul do Rio
N~gro e do Iguassú, embora despovoados.

Nesses sertões não havia, ao restaurar-se a Capitania de
S. Paulo, sinão a communicação entre S. Paulo e Curitiba com

Santa Catharina e Rio Grande, pela estrada do A1'a1'Gnguá ou

dos C01WC1ttos, por onde transitavam as tropas dos mtJares, e se

fazia o respectivo commercio, que tornou depois tão celebres as

feiras de Sorocaba. Não havia sil1ão um ou outro morador nos

campos chamados de Lages, e menos portanto a communicação
directa entre ~ages e o Desterro, que só tevê começo quasi

meio seculo depois da restauração da Capitania de S. Paulo.
D'aqui vem que, sendo em maior numero Paulistas os corn

merciantes dos muares, e naturalmente prendendo-os á Coritiba
e S. Paulo as suas relações de familia e commercio, os seus inter

esses, emfim, entenderam que á Capitania de . Paulo perten
ciam os vastos sertões, que atravessavam, ao passo que essas
mesmas relações e interesses prendiam ao Rio Grande os com
merciantes, que alli havia, e que por isso reputavam daquella Ca
pitania parte dos mesmos sertões, ainda áquem do Pelotas

ou Uruguay até ao Rio Canôas - e não se queriam sujeitar a

S. Panlo.

*

. Entre os sertanejos de S. Paulo, qne por alli atravessavam
o unico caminho para o littorill do sul de Santa Catharina e
Rio Grande, era dos mais importantes Antonio Corréa Pinto,

residente na VilIa de Parnahyba, da Capitania de . Paulo.
Proprietario abastado, possuidor de escravos, foi dos pri

meiros, que ,se foram estabelecendo nos Campos elas Lages, onde
tinha fazenda ou fazendas, vivendo inimizado com o Capitão

Pedro da Silva Chaves, morador na serra de Viamão, ao sul
daquelles campos e do Rio de Pelatas, e um dos auxiliares elo
governadOl" do Rio Grande o Coronel, depois Brigadeiro, José

Custodio ele Fal"ia.
Tal era, cumpre bem ter-se em vista, a situação

torios do littoral e dos sertões, comprehendidos nos
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Çapitania de anta Catbarina pelos rios S. Francisco,
e Iguassú, e subordinada á Capitania do Rio de Janeiro,

em 1765 foi restaurada a Capitania de . Paulo.

egro

quando

1765 e 1766
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A patente de nomeação do novo Governador cliz que, em 1'ermos da sua
. G C· Patente.vlsta da necessidade - «de se englr overnador e apJtão-

Mór na Capitania de S. Paulo, ?/,a lIIesma fôrma e com a mesma
jurisdicçrio, que já antes anterede?tlemente a Iwuve ?Zella, se ?'estabe
lecia a mesma Capitania ao seu antigo estado».

Por Aviso de 4 de Fevereiro de 1765 communicou a Me

tl"Opole ao Vice-Rei Conde de Cunha a restauração da Capitania
de . Paulo, e a nomeação de D. Luiz Antonio de Souza ( co

nhecido pelo :tvlorgado de 1IIatheos ) para Governador e Capitão

General.

Nesse Aviso se recommenda ao Conde ele Cunha que

ponha o novo Governador ao facto das materias do governo;

e quanto a limites, só manda que se tome assento dos limites
de S. Paulo com as Capitanias de lltfinas Ge1'aes e de Goyaz.

Não se referiu o Aviso aos limites entre S. Paulo e Santa

Catharina, porque sabia a Metl"Opole que esses eram certos, e

claros pelo S. Francisco, Rio egro e Iguassú1 como vem de

monstrado j o que não acontecia com os ele Minas Geraes.

Nomeado o IvIcú-gado de lvlatheos em, 14 de Dezembro de 1764,

esteve no lUa de Janeiro, ollde conferenciou com o Conde de

Cunha em Junho de 1765, e chegou a . antas a 23 de Julho,
onde desde logo assumiu a administração da Capitania, ratifi

cando a posse em S. Paulo em 7 ele Abril de 1766.

A allllullação do Tra.tado de 1750 e Mnseqlletltes successos

belllcos no l~io Grande do Sul Crearan1 a necessidade de
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reagir contra os hespanhóes no extremo sul, mantendo-se as
posses obtidas aIli e pelo lado do Rio Paraná. Esta necessidade

contribuiu poderosamente, além da reclamação do Conde de

Cunha, para o restabelecimento da Capitania de S. Paulo.

E as principaes providenciz,ls para satisfazer áquelle intuito,

recommendadas por Pombal ao Morgado de Matbeos, foram se

guramente o povoamento dos sertões e explorações dos aft1u

entes do Rio Paraná.

*1f *

Por essa razão, desde logo, em Santos mesmo, antes de
subir para S. Paulo, o l\Iorgado de l\tlatheos iniciou no littoral

a povoaçfto de Guaratuba, e concebeu o projecto de povoar os

sertões de Lages, como pertencentes á restabelecida Capitania,
pelas informações, que lhe deu Antonio Corrêa Pinto, e pelo

mappa que este, por sua ordem, fez e lbe apresentou; justificando

o novo Governador essa medida com a necessidade de fortificar

o Pelotas contra as passiveis invasões dos hespanhóes das

Missões.
Não foi sem opposição do G vernador de Santa Catharil1a,

Francisco de Souza Menezes, em 1767, que o Morgado de Ma

theos pl'etendeu ·estender os limites de S. Paulo, pelo liltoral,

até ao Rio S. Francisco, sob l)l'etext d~ que a comarca de

Paranaguá se dividia do governo de Santa Catharina pelo Rio
S. Francisco, quando era sem contestação, como se de
monstrou, que a Villa de S. Francisco, e o governo de Santa

Catharina alcançavam a parte do sul da Enseada de Guaratuba,

E nem tem procedencia, como elle pretendeu, em favor

desse proposito as cartas, que lhe dirigiu o Marquez de Pombal

sobre a creação da povoação, as quaes são mudas a respeito

de limites. O Conde de Cunha retirou-se para Lisbôa sem

resolver a questão, o successor, Conde de Azambuja, tambem

nada lhe respondeu a respeito.

Era da maior procedencia, entretanto, a reclamação do Go

vernador de Santa Catharina, porquanto, pelos actos oillciaes
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referidos de 1720, 1747, 1748 e 1749 pertenciam a Santa Ca
tharina os territorios desde a bG1'ra do sul ( inclusive) da En

seada de Guaratuba até ao extremo sul.
Apressou-se o Morgado em ordenar, em 17 de Abril e 3 de

Maio de 1769, o adiantamento da povoação, afim de ser elevado

a Villa, como o ordenou em 14 de Fevereiro de 177 1. E, apezar
de reconhecer que os limites civis, e até ecclesiasticos, entre

Paranaguá e S. Francisco, ou entre S. Paulo e Santa Ca
tharina, eram pelo Guaratuba, fel-os ultrapassar por occasião

da demarcação, como consta do respectivo auto de 2 de Maio

de ] 771, estendendo-os até ao Rio Sab y, e despojando a Ca

pitania de Santa Catharina de 5 legoas do seu littoral.
Por essa demarcação despotica - ficaram os limites entre as

dua:; Capitanias pela linha de leste ao oeste, tu"ada do Saby,

até á serra, passando entre os montes Araraquara. ao norte, e

Ikrim ao sul, e a oeste pelas vertentes da se1'1'a.
Não obstante a demarcaçE-io, pretendeu o Morgado que o

pouco ouro extrabido em S. Francisco fosse remettido para

S. Paulo, contra o que reclamou a Camara de S. Francisco

em 1772, mandando o Vice-Rei Lavradio ollvil-o em Novembro

desse anno.

~.

-K. '*

Nomeado Corrêa Pinto para Capitão- lór Regente por Pa

tente de 9 de Julho de 1766, com o fim de povoar os Campos

de Lages, acoroçoado pelo interesse individual de augmentar a

fazenda ou fazendas, que alli tinha, pela posição otTIcial que lhe

advinha do cargo, e pela promessa de um habito de Cbristo,
que lhe fizera o Morgado, empl"ehendeu a viagem, munído da

Ordem de 7 de Agosto do mesmo al1l1o para fazer a povoação.
E como era principio seu - «que sem missa llão se go

Ver?lnm os povos », o Morgado fez seguir com Corrêa Pinto dous

Frades Franciscanos, provisionados pelo Vigario Capitular de
S. Paulo, sédc vacante.

Em 16 de Agosto o Morgado escreve a José Custodio de

Faria, Govemauor lo Rio Grande, prevenilldo-o de que encar-
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regara a Corrêa Pinto daquella incumbencia, e 1 edindo-Ihe ajuda
e favor para ser ella levada a term .

Nesta carta diz que, embora por documentos conste que
os limites de S. Paulo com o Rio Grande ião até acima da

serra do Viamão, comtudo mandava povoar os Campos, que

lhe conslava ter o Ouvidor Faria demarcado para.Coritiba, na
divisão das Vilias de Coritiba e Rio Grande.

Na mesma data em que Corrêa Pinto chegava a Lages,
em 22 de Novembro Pedro da Silva Chaves, seu inimigo, es

crevia á José Custodio prevenindo-o da noticia do encargo con

fiado a Corrêa Pinto sobre o povoamento dos Campos de Lages,

accrescentando «ter sempre conhecido chegar os limites do

norte do Rio. Grande ao rio das Caveiras, sendo que antes

eram mais ao norte, pelo Canôas».

7:-
·lf '*

Em 19 de Dezembro de 1766 o Morgado escreve longa

mente a Pombal sobre os limites de S. Paulo e :Minas; e

queixando· se de falta de documentos relativos ao tempo da sup

pressão da Capitania, queixa-se tambem de que pouco a pouco

foram ganltando o sertão pertencente á Capitania de S. Paulo

e que devia corresponder á testada da sua costa, como sempre

se observou.
Entretanto com relação aos limites entre Santa Catharina e

S. Paulo não applicou o principio, e até, talvez para evitar a

contradicção, omitliu na carta supra aquel1es limites da Carta

Regia de 1748, isto é, «para a parte do sul, por onde parte o
mesmo governo com O de Santa Catha.rlna ».

** '*

Ainda eril seguida, a 24 de Dezembro, escreveu a Pombal;

e repete que os Campos de Lages sempre, pela demarcação do

Ouvidor Faria, foram de S. Paulo. Entretanto parece d1tv7:dar



da sua affirmação, em razão da confusão das divisas quando o
territorio de S. Paulo passou a pertencer ao Rio de Janeiro.

E procedia a duvida - em vista dos actos de 1747. 1748
e 1749, que não existiam no arcbivo de S. Paulo, e pelos quaes
os territorios das comarcas de S. Paulo e Paranaguá passaram

para a Capitania do Rio de Janeiro, e constituiu-se a Capitania
de Santa Catharina subalterna áquella.

Em vez de dar ajuda e favol- a Corrêa Pinto, José Custodio

de Faria, ouvida a Camara de Viamão ( 1767) oppoz-se á po
voação dos Campos de Lages. Escreveu a Corrêa Pinto, em
6 de Janeiro, dizendo-lhe qlt(J não podia convir 7ta fundação sem

orde'Nt expressa do Conde de Omita, por pertencerem os Campos
de Lages á Capitania do Rio de Janeiro, devendo COrrêa Pinto
suspender a fundação, ficando responsavel perante o Conde
Vice-Rei pelo que agisse em contrario.

E tambem em 6 de Janeiro 110 mesmo sentido escreveu ao

Morgado, apoiando-se no conhecimento dos limites do Rio
Grande, obtido em 16 annos de governo, e dbsel'vando que
Corrêa Pinto o informara da conveniencia da fundação naquelles
Campos por ter uelles a sua fazenda.

Do occorrido deu parte José Custodio ao Conde de Cunha
em S de Janeiro de 1767, o qual logo lhe respondeu em 18 de

F vereiro.
.l il resposta ao governador José Custodio, o Vice-Rei reco

nhece que os CamlJos de Lages estavão no territorio do Rio
Gral1de; mas, receioso dos conflictos, que se podiam originar,

aconselha a JOSé Ctistodio que não embaraçaSse a flihdação em:

quanto a Metropole não resolvesse a questão.
2028 :li
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E logo apóz, em 2 I ele Fevereiro, leva o occonielú ao co

nhecimento da Metropole, qualificando o acto do Morgado de

loucura e conqu.ista em te1're1tO do governo delle Vice-Rei, e

accusanclo ao Morgado por não lhe ter prevenid desse projecto.

Emquanto assim, dirigindo-se á Metropole, se mostra ener

gico a respeito do Morgado, dirigindo-se a este se mostl'a fraco

em carta de 22 de Fevereiro, na qual, affirmando que os Campos

são da posse do Rio Grande, sujeito ao Rio de Janeiro, acon

selha-o a não prosseguir, accrescentando, porém, que escrevera a

José Custodio para que o não embaraçasse, mostrando-se tambem

fraco na resposta á este.

Nesta luta o Morgado mostrou-se habil, sagaz e energico,

levando ao fim o seu pmjecto da creação da VilIa de Lages em

territorio, que elle dt6vidava por fim pertencer aS. Paulo.

Diante ela opposição do Rio Grande e do Vice-Rei, deu elle

mostras de recuar, mas pelo contrario não o pretendia fazer.

Assim é que, em resposta de 23 de Março de r767 ao Vice

Rei, mostra-se docil, diz-lhe que sempre suppoz que os limites

de S. Paulo iam ao Pelotas, mas que seguiria a opinião delle em

contrario. Entretanto faz na mesma carta ponderações' tendentes

a ser levada por diante a povoação em vez de ser sustaela,- quaes :

ou mandar o Vice-Rei suspender o que foi por elle Morgado de

terminado, ou determinando os limites dentro dos quaes devia

Corrêa Pinto fazer a povoação, ou tomando a si directamente a

fundação.

E accrescenta as providencias, que já tinha dado, e que es

tavam em execução, os meritos de Corrêa Pinto, etc., etc. E
insiste ainda em carta de 27 de Março, observando a perda das
despezas feitas, e que nenhum outro, a não ser Corrêa Pinto, po

deria ser encarregado da comissão, j;01' te1' alli fazenda.
Assim é que, em 7 de Abril de r 767 , escreve a José

Custodio dizendo-Iheique 111m/da suspende1' de todo a acçâo do fU1lo,

dado1' Con-êa Pinto, observando entretanto que, em contrario aos

limites de S. Paulo não obstava o argumento da sua experiencia
de r6 annos de governo, «porque esse tempo ( o de r6 annos )

é d'aquelle, em que' S. Paulo não tinha governo, sendo gover:'
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nado pelo governo do Rio de Janeiro; que nem então havia limites,

nem quem os impugnasse. »
Ao mesmo tempo, em que assim escrevia ao Vice-Rei e a

José Custodio, escrevia (em 7 de Abril) a Corrêa Pinto, não

para que cessasse a incumbencia, de que fora encarregado, mas

para que não .fizesse cousa de maior e portanto, que alli ficasse,

c07Lservaudo os frades, que levara.

Estavão as cousas neste pé, eis que surge a questão dos

limites ecclesiasticos entre as Capitanias.

Em 14 de Novembro de 1767 os Frades Franciscanos são em

Lages intimados, por mandado do igario da Vara de Viamão

para não funccionarem, nem aJli erigirem freguezia.

Logo na mesma data protesta Corrêa Pinto, em carta ao

Vigario da Vara; declarando que obedecerá ao mandado, e intima-o

a não p~rmittir que venham funccionar em Lages sacerdotes da
sua jurisdicção.

Em seguida ( I8 de Novembro) Corrêa Pinto noticiou O facto
ao Morgado.

Tendo o Conde de Azambuja substituido ao de Cunha, em

Novembro de 1767,. o Morgado, manifestamente no intuito de lhe

preparar animo favoravel á solução dos limites de Guaratuba e

Lages, escreve·lhe em 19 de Dezembro. Não foi, porém, verda

deiro na exposição dos factos, pois que nem o Conde de Cunha,
nem a Metropole haviam resolvido sobre aquelles limites, como
elle dizia.

.:.:.

Em 5 de Janeiro de 176 , sustentando os limites de S. Paulo

pelo Pelotas, junt II em prova documentos, e entre estes o

Provimento de Pardinho em Curitiba.
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Poucos dias deyois de escrever o Morgado ao Conde de Azam

buja, o Vigario Capitular de S, Paulo, em r5 de Janeiro, escreveu

ao Bispo do Rio de Janeiro, sustentando a sua jurisdicção, em

Lages, visto que a Carta Regia de 20 de Novembro de 1749,

dU'igida ao Cabido de S, Paulo, referindo-se ao territorio desde

o Rio de S. Fraucisco até a Colonia do Sacramento, exclztia
os terdtorios de Lages, que estavão, seg-undo lhe informavam
comprehendidos nos da Villa de Curitiba.

Não satisfeito com as reclamações ao Conde de Azambuja, e

ao Bispo do Rio, o},lorgado escreve directamente a Pombal, em
9 de Fevereiro de 1768.

Queixa-se das usu7'pações do territorio de S. Paulo, em
quanto esteve annexado á Capitania do Rio de Janeiro; aflirma

que a Villa de Curüiba limita-se até ao Pelotas pela serra do
mar; que, sendo equivoca, naquella Carta Regia, a palavra

S. Francisco, não se sabia se referia-se á boca do Rio ou da

Freguezia, que se estendia para o Norte até Guaratuba.

Não obstante, e como se referiu, na demarcação de 1771, o
Morgado fez estender os limites além de Guaratuba.

Sem esperar qua~quer solução do Vice-Rey ou do Bispo, o

Morgado escreveu, em 10 de Março, a Corrêa Pinto, ordenan.
do-lhe que fosse adiantando a povoação, e que conservasse os
frades.

E assim realizava o seu pensamento occulto, que era con
timtar e não suspende7' a fundação, como tinha dito ao Conde de
Cunhã e a José Custodio.

...
* '7ô

o Bispo do Rio de Janeiro, em 4 de Abril de 1768 re
sp~neleu ao Morgado, justificando o procedimento do Vigario da

Vara ele Viamão , em razão ela regra de que os limites ecclesias
ficos devem acompanhar 00s limites civis, e porque os povos de
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Viamão se diziam de posse do territorio até ao Rio Canôas, e

por consequencia na jmisdicção do mesmo Vigario.

li accrescenta que, estando porém o Morgado na intellig'encia
de pertencer aS. Paulo o mesmo territorio, sendo assim o

ponto duvidoso, e não lhe cabendo resolver, concedia a licença
para os frades funccionarem, sob a clausula de pertencer-lhe a

jurisdicção, convindo providenciar na duvida, em favor elos in
teresses espirituaes.

* *

o Morgado não se contentou com a resposta; queria so

lução mais radical.
Para obtel-a de Pombal, começou por preparar-lhe o

animo, em 3 de Maio de 1768, dando como fóra de questão
que os limites de S. Paulo para o sul eram pelo oeste da serra

do mar até ao Pelotas, omittindo o que era relativo aos limites

com Santa Catbarina pelo Jitoral, nos termos da Carta Regia

de 1748, isto é, por onde partia o governo de S. Paulo com

Santa Catlwrina, 01& pelo S. Frallcisco.

li então, em 5 de Maio, escreve-lhe combatendo a resposta

do Bispo do Rio de Janeiro, sob o fundamento de que a Bulla

« Candor L71cis », que estabelece a regra, de deverem as divisões

ecclesiasticas regular-se pelas prefeituras civis, só erfl. applicaveJ

entre os rios Paraná e Parabyba, isto é, aos limites dos Bis",
pados do Rio de Janei.ro e de Minas com o de S. Paulo, e não

á parte do sul elo Bispado de S. Paulo, que se estendia até a
Colonia do Sacramento.

Circumscreve a argumentação á este dileplma: si os limites
ecclesiasticos se devem regular pelos civis, devem ir até ao eX".

tremo sul, que pertence á Capitania sob o me~l governo; si pelas
ecclesiasticas, do mesmo modo, porque eUas eram talUbem até ao

de Viamão,
supprindo
porém licença
aos frades.
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extremo sul, excepto a Villa de S. Francisco, até a Colonia,

por virtude da Carta Regia de 1749.

E ainda insiste no mesmo sentido em carta de 8 de Maio.

De 1767 a 1770 ordenou tambem o Morgado, de par com
a povoação de Guaratuba e de Lages, as explorações do Tieté,

Tibagy, Iguassú e mesmo do Iguatemy; mas essas explorações

não passaram para o sul do Rio Negro e Iguassú. Os explora

dores só desceram pela margem direita do Iguassú até aos

Campos de Guarapuava.

Succedendo o Marquez de Lavradio, em 4 de Novembro de

1769, ao Conde de Azambuja, em carta de 13 de Fevereiro o

Morgado deu-lhe conta dessas explorações e, encarecendo as

vantagens da Praça de Iguatemy, pediu-Ibe que obtivesse da

Metropole recursos para mantel-a. Os recursos não lhe foram

remettidos; a Praça foi abandonada em 1773 em razão das en

fermidades e do grande numero de obitos; e por fim della se

apropriaram os Paraguayos.

E ao cabo de tantos esforços, pelo que respeita ao sul da

sua Capitania, só conseguio o Morga<.1o elevar a ViIlas Guara

tuba e Lages.

~i-

-:i- -::.

Em 4 de Setembro de 1770 foi ordenada a Conêa Pinto

a creação da Villa em Lages, o que teve logar em 22 de Maio

de 1771, anJ1exando-a o MOI'gado em 25 úe Jan iro de 1772 á

comarca de Paranaguá.

Do que vem exposto se evidencia que, até sel'em elevadas

a Villas Guaratuba e Lages, nem a Metropole, nem o Conde de

Cunha, nem o de'Azambuja, nem o Nlarquez de Lavradio, Vice

Reys, tinham dado a menor resposta ás reclamações sobre os

limites, send resolvida despoticamente pelo Morgado, em 177 1,

a questão entre Guaratuba e S. Francisco, continuando a de

Lag'es ou Rio Grande com S. Paulo ou Curit iba.
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Entretanto, apezar das disposições legaes em contrario, a

Capitania. de S. Paulo mantinba de facto os seguintes limites

de Lages, conforme o testemunbo de Corrêa Pinto:
Em 4 de Junho de 1773 informa Corrêa Pinto ao Gover

nador ele Santa Catbarina que, pelo sertão, era o limite entre

Curitiba e Lages o Rio Pelotas,
Em 22 de Dezembro de 1773 informa ao Governador de

S. Paulo que os limites com o Rio G1'ande eram desde o Rio

das Contas Pelo Rio Pelotas abaixo,. com Santa Calharina a serra
de Lages,. e pelo norte com Curitiba pelo ribeirão da Estiva.

Em 1775 é remettido ao l\Iorgado, por sua ordem, o auto de

demarcação de l·imites entre Lages e o Rio Grande, de onde consta

ter-se renovado, em 14 de Junho de 1775, o marco posto em 177 1

na margem direita do Rio das Contas, cabeceira do Pelotas, para

diyisas entre Lages e Rio Grande,

Em 5 de Fevereiro do mesmo anno, a Camara de Lages,

no interesse do desenvolvimento do seu districto, insiste em ser
mantida a probibição ao Ouvidor da comarca ele Paranaguá ele

al1i ir em correição, como acontecia em \ iamão, pois menos
importante não era o elistricto de Lages por limitar com terra
de Hespan/lóes e campan/urs dilatadas .

.;.:.* .;,

Assim como em 1767 o Governador de Santa Catbarina,

Souza Menezes, reclamou contra a usurpação do Morgado sobre o

territorio do littoral, dez annos depois, em 2 de Maio de 1776 o

Governador Gamé). Freitas reclamou contra a usurpação feita á sua
Capitania ao povoar-se Lages, e principalmente conll'a a nova pre

tendida usurpação de campos a leste da Serra do Mar, por parte do

Capitão-Mór de Lages, que entretanto informara ser aquel1a serra

o limite de Lages com Santa Catharina.

Dessa reclamação perante o Marquez de Lavradio, deu este
conhecimento á Metropole, em 14 de Junbo de 1776, participando
que; entretanto, o novo Governador de S. Paulo Martinho Lopes

cedera em parte da usurpação.

1773 a 1775
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Continuava entretanto a l"Juestão de limites entre o Rio Grande

e S. Paulo, affinnando os Paulistas os limites pelo Pelolas e Os
Rio-Grandenses pelo Canôas,

Novo e serio conflicto surgiu - pelo facto de ter-se, por parte

do Rio Grande, mudado o Registro de Santa Victoria para o

Rio Canôas com o nome de Registro de S, Jorge em 1776, pro

tegido por um destacamento commandado pelo Alferes Manoel

Vaz Pinto.

:protestou desde logo Corrêa Pinto, em 20 de Setembro,

sob o fundamento de estar pendente de solução a questão levada

ao conhecimento da Metropole, e Vice-Reys e de ter ficado in

teirinamente o limite pelo Pelotas.

Não cedendo Vaz Pinto, fel-o intimar Corrêa Pinto, em IS

de Dezembro, palia retirar-se dentro de 30 dias, e não continuar

qualquer obra começada, dando conhecimento do occorrido no

Martinho Lopes, que apressou-se em pedir á José Marcellino de

Figueiredo, já então GQvernador do Rio Grande, a retirada do

Registro.
Respondeu-lhe José Marcellino, em 24 de Dezembro de 1776,

que não podia acceder no seu pedido, não só por se não tratar

de limites, com a medida do Registro !la Canôas, maS de simples

providencia fiscal, como por ser materia sujeita á determinação

superior.

Não cedendo ainda Vaz Pinto, continuou a obra do quartel

para o destacamento; pelo que novamente protestou Corrôa

Pinto em Janeiro de 1777, sendo prohibido então aos moradores

de Lages darem-lbe ou venderem-lhe viveres. Em vão recorreu

Vaz Pinto á Camara; em vão, porque essa probibição tinha

sido oFdenada por Martinho Lopes, Governador em S. Paul.o.

Não obstante, ainda até 1780 permaneceu á ma.rgem do

Canôas o Registro de S. Jorge. Só nesse' anno foi dalli retirado,

em virtude <de decisão da Metropole: decisão, que teve de cumprir

o então Governador do Rio Grande Sebastião Xavier da Veiga

Cabral, o que participou ao Vice-Rey, já ent~o D, Lqiz de Vas

concellos, em carta de II de Novembro de 1780, participando
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outrosim que ordenara ao commandante do destacamento do Re
gistro que, passado o Rio das Pelotas, se situasse á sua 1Ilm'gelll,

por se1' o Pelotas indispu/ave/me1lte limite do seu governo.

"-

* *

E assim terminaram as questões de limites entre S. Paulo e

o Rio Grande, ficando de facto S. Paulo com .os limites já de

signados pelo Pelotas, o Sul, com o Rio Grande e pela Sen'a
do lIIar com Sa1lta Catllariua.

E comtudo a verdade é que, á vista dos documentos, actos ofli

ciaes e cartas regias de 1720, 1738, 1747, 1748, 1749 1752, os
limites legaes, os de direito e 1lão de facto, da Capitania de

Santa Catharina eram pelo S. Francisco, Rio egro e Iguassú.

Em vista de taes documentos, actos ofliciaes e leis não

resistem á mais ligeira analyse os argumentos do Morgado de

Matheus, como se demonstrou ex abu1ldantia. Ex abllllda1ltia,
porque, ainda acceitos os limites de facto elles aproveitam á

solução inevitavel e justa em favor de Santa Catbarina.

~

* *

o principal fundamento, em que se apoiava o Morgado de

Matheus para julgar-se autorisado a invadir o territorio de Santa

Catharina, na povoação de Gu<u:atnba e de Lages,' era que a

sua Patente o inv'estia de poderes para restabelecer a Capitania

ele S. Paulo ao seu mttig'o estado, fórma, e j1wisdicÇão.
Ora, quando foi restaurada a Capitania de S. Paulo, em

1765, já estava constituida a Capitania de Santa Catharina com

os limites do S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, embora sub·
alterna á do Rio de Janeiro.

E ainda que então, além da serra, apenas houvesse o im
menso territorio despovoado ao sul do Rio Negro e Iguassú,

estes, por esse facto, não deixariam de ser os limites legaes, quando

de futuro fossem povoados.

Reru lação d o e
argumentos do
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E, assim, as expressõvs jórma, antigo estado ejurisdicção,
com que se devia restabelecer a Capitania de S. Paulo, conforme
a Patente do novo Govemador, deveriam ser entendidas em termos,

isto é, de accordo com as alterações, que durante os 17 annos

da suppressão soffrera o seu territorio.

E a não ser assim interpretada a Patente do Morgado de

Matbeus, a selO ella entendida litteralmente, então o restabeleci

mento comprehenderia todo o ten'itorio até o Rio da Prata, pois

em 1748 chegava até lá a Capitania de S. Paulo. Ora, isto fôra

absurdo' e foi por essa razão que aquelle novo Governador não

pretendeu estender-se além de Guarutuba até ao Rio Grande, pelo

littoral.
A povoação de Lages, nos call1pos deste nome, pertencentes

á Capitania de Santa Catharina, foi portanto uma violação do

direito, que estabeleceu-lhe os limites pelo Rio Negro e Iguassú.
Os limites se assignalam para os terrilorios, embora em parte

não povoados, e para prestabelecerem-se as competencias, a que

ficarão sujeitas as populações, que nelles se forem estabelecendo

ou, como se exprimiu na Assembléa Constituinte o Visconde de

S. Leopoldo,« as divisões, assigllaladas por limites fixos e en
variaveis, u'-se-hão enchendo e gradualmente augmentando em

povoação, sem que os administrados ... escapem á vigilancia e aos

beneficios do Governo».

E si assim não fosse, nem o Estado do Paraná, nem o de São

Paulo, teriam fundamento legal para levarem os seus limites á

margem esquerda do Rio Paraná, <1travessando até lá os sertões;

o que o Estado do Parauá pretende iniquamente não ser appli

cavei ao Estado de Santa Catharina para levar os seus limites

occidentaes ao Santo Antonio e Pepery-Guassú.

** *

A unica fonte, onde o Morgado haurio a informação de
pertencerem os campos de Lages á Capitania de S. Paulo, foi

o testempnh de Corrêa Pinto em Sanlos; e por esta razão ligou
grande imporlancia aos documeuto.-, que este lhe enviou dalli
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para provar que os Campos pertenciam á Curitiba, por occasifLO

do conílicto dos limites ecc1esiasticos.

Entre esses documentos o de maior valor é o Provimento

de Pardinho, em 1721, em Curitiba, e pelo qual diz o Ouvidor

« pertencer él Curitiba o territorio do Itararé para o sul, com O

mais que fica de serra acima e sertões )). Daqui concluia o Mor

gado que esses sertões pertenciam á ViUa de Curitiba.

*" *

Antes de tudo, nessa época, 1721, e quando nem havia caminho
algum de Curitiba para o sul, os limites se estabeleciam por

linhas imaginarias de leste a oeste, como em 1720 fez o Ouvidor,

estabelecendo os limites das Villas de Paranagná, S. Francisco
e Laguna.

No 'Provimento posterior em Curitiba, estabelecendo os

limites de Curitiba e Paranaguá pela serra do mar, e de Curitiba

e Sorocaba pelo Itararé, sob pena de ba er contradicção entre os
dous Provimentos, eleve-se harmonisal-os, entendendo-se que os

limites de 172 r, estabelecidos para Curitiba. só iam até encontrar
a linha imaginaria, tirada de Guaratuba para oeste, como o ele

terminou o Provimento ele 1720, e que, prolongada, vai ter ao Rio
Negro e Iguassú. E ne.õse caso não podiam os campos de Lages
pertencer á Villa de Curitiba.

E quando assim não fosse, a determinação de 1747 da coUo

cação dos Açorianos desde S. Francisco ao Serro de . Miguel,

e nos tertitorios adjacentes, onde estavam os campos de Lages, e a

Resolução do Conselho Ultramarino (Lei portanto) de 20 de Junbo

de 1749, estabelecendo para limites á Capitania de Santa Catharina

o Rio egro e o Iguassú, tiraram, resolveram toda a duvida.

*

E' provavel que, antes mesmo ele receber a carta de José

Custodio, de 6 de Janeiro de 1767, em que lhe comunicava a

sua e a Qpposição da Camara de Viam[LO á fundação de Lages,

Harmollisam-se
os Provimen
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Curitiba.
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não havia

invadidos,

tivesse o Morgado alizmdé noticia dessa opposiç1ío' porque, escre
vendo a Pombal a 24 de Dezembro de [766, e affirmando, apoiado

no testemunbo de Corrêa Pinto, que os campos de Lages ~stavam

na Capitania de S, Paulo, parece duvidar, quando diz «porém

çomo depois que o Govento de S. Paulo se 1t1zizt ao do Rio de
Janeiro ficaram confundidas as divisões, não sei se !la 1testa
materia alguma duvida».

E' de notar-se que já na carta anterior, de 19 de Dezembro,

o Morgado se queixava da fallC7lcia de papeis do tempo da sup

pressão da Capitania; facto, que póde ter concorrido para a sua

ignorancia de que, durante essa suppressão, em que, como diz o

governo (o territorio) da Capitania de S. Paulo esteve unido ao

Rio de Janeiro, se tinha operado a constituição da Capitania de

Santa Catharilla, estendendo·se até ao sul; e comprehendendo o

govemo militar do Rio Grande do Sul.

Procedia portanto a duvida, porque, quando elle a.ssumiu a
administração em S. Paulo, pão podiam ser mais claros e ex

plicitos os limites legaes da Capitania de Santa Catbarina, ainda

que subalterna á do Rio de Janeiro, e que elle ultrapassou.

Não é portanto exacto, como disse o Morgado a José Custodio,

em 7 de Abril de 1767, que ao' temp em que as comarcas de

S. Paulo, Paranaguá e Santa Catharina (constituindo esta a

Capitania de Santa Catharina comprehensiva do Rio Grande) se

annexaram á Capitania do Rio de Janeiro, n~o houvesse limites
e menos quem os reclamasse.

Havia-os muito claros e explicitos; e se então
quem os l"eclamasse, é que então não tinham sido

~ como o foram por elle.

d u v i d as aO
lorgado de

Matheus á l'es
peito de esta
rem os Campos
na Capitania
de S. Paulo.

** *
Tambem carece de procedencia a pretenção do Vigario

Capitular de S, Paulo, inspirado pelo Morgado, de que os
campos de Lages estavam na Diocese de S. Paulo.

E até o unico fundamento dessa pretenção, por parte

delles, na Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 é contra
producente.
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A Carta Regia é com effeito o assento da matel"Ía; e

submette á Diocese do Rio de Janeiro todo o Dislricto do Sul,
desde o Rio de S. Francisco até a Colo1lia do Sacramento.

A propria Carta Regia diz o que é o D1'strícto do Sul,
isto é, todo o territorio desrl~ . Fra1l(:isco d Colo1zia.

Quando não baste a especificação do que é o Districto do
Sul, feita pela propria Carta Regia, ahi estão o Provimento de

Pardinho de 1720, a Carta Regia de 9 'de Agosto de 1747, que

determinou a collocação dos colonos nas terras adjacentes desde

o Rio S. Francisco até ao Serro de S. Miguel, e 1tO sertão
(de oeste está visto) conespondente a esse Distrl:cto, até aos

hespanh6es confinantes; ahi está a Resolução do Conselho Ul

tramarino de 20 de Junho de 1749, mandada executar pela

Carta Regia de 20 de ovembro de 1749, creando a Ouvidoria

de Santa Catharina precisamente no Districto do Sul, isto é,

desde o S. Francisco, Rio Negyo e IglWS,W't,. limites identicos

aos de Pardinho em 1720, da Carta Regia de 9 de Agosto de

1747, isto é, desde S. Francisco até ao ,serro de S. Miguel e
sertões adjacentes a esse Districto.. ahi estão as diversas

Provisões da mesma data de 20 de Novembl'o de 1749, dis

pondo sobre serviços relativos á creada Ouvidoria; ahi está,

por fim, entre estas, a que communica ao Governador de Santa

Catharina que o Govel-no e Ouvidoria passavam a pertencer d

Diocese do Rio de Janei?'-o.
Eis o que constituia o DiJtricto do Sul da Carta Regia de

1749 ao Cabido de S. Paulo.

*.)(- *

Esta Carta Regia não teve outro fim sinão pôr de harmonia

os limites ecclesiasticos com os limites civis das diversas

competencias já então em actividade, estabelecidas na Capitania

de Santa Catharina; foi o remate da obra da sua organisação.

Esta Cal' a Regia era a execução da regra, estabelecida

na Bulla «Candor lucis », pela qual os limites ecc1esiasticos

devem acompanhar os civis; e assim, estando os limites civis

o que eonstiluia
na linguagem
omeialo « Dis
tricto do Sul ».
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estabelecidos para o governo civil de Santa Catbarina, em 1747,

- desde S. Francisco ao Serro de S. Miguel, e nos sertões

de oeste destes limites, ou pelos limites identicos do S. Fran·,

cisco, Rio "egl"O e Iguassú da Resolução de 20 de Junho de

1749, é consequente que aquella Cada Regia, nas expressões

Districto do Sul, não se podia referir sinão a esses limites.

Por conseguinte tambem a mesma Carta excluia da juris

dicção do Bispado de S. Paulo os campos de Lages.

o vicio da argumentação do JI'Iorgado, de boa ou má fé,

provinha de que não applicava a respeito elos limites de Santa

Catharina o principio, pOl' elle proclamado, e aliás verdadeiro,

com relação aos limites ele S. Paulo e Minas, «de deverem os
sertões corresponder á testada das costas I ou litoral».

Ao contrario deste principio, o Morgaelo considerava Dis
Iricto do Sul- sómente a parte do littoral povoado, ou não,

desde o S. Francisco, e não os sertoes, conforme a Carta de 9

de Agosto de 1747, correspondentes a essa testada, pela linha

de leste dalli tirada, ou comprehendidos depois em 1749 ao sul

do Rio Negm e Iguassú.

A Carta Regia ao Cabido de S. Paulo em 1749 não podia

referir-se sinão aos limites legaes, que eram esses. Não importa,

portanto, contra ella e apezar della, que 17 armos depois o

Morgado mandasse ultrapassaI-os, na creação da povoação em

Lages, sujeitando-a portanto illegalmente ao seu governo.

Daqui a improcedencia da argumentação circumscripta no
seu dilemma.

Contra Santa Catbarina, pois, não procedem as queixas ele

usurpações, que fazia o Morgado a Pombal, e pelo contrario

Santa Catharina é que foi a victima da usurpação, já no lit

toraI, já em Lages, ou nos sertões.



Foram ellas intencionaes, ou de má fé? Pensa o Dr. Toledo

Piza que devem ser éj.ttribuidas á igllorancia, por parte do Morgado

de Matbeus, dos documentos, que não existiam no archivo de

S. Paulo, e relativos aos 17 annos, em que esteve supprimic1a
a Capilania; documentos, pelos quaes ficaram restringidos os li·

mites de S. Paulo naquel1es 17 annos.

Em todo o caso - o facto da usurpação, fosse ou não in

tencional, não destruiu os limites fundados nas leis de 1747 e

1749·
-!f

* *
Constituidos de facto os limites civis pelo Pelotas por ordem

superior em :q80, desde essa época ficaram tambem constituidos

os limites ecclesiasticos; o que se conclue de naquelle anno haver

em Lages vigario provisionado pela diocese de S. Paulo.

Por esse tempo a communicação de Lages para o littoral só

se fazia, ou pela estrada dos Conventos ou Araranguá, que se

começou em 1728, ou pela do Tubarão, ao norte desta, para a

Lagwla em 1771.- Em 1776 houve uma exploração para a com

municação directa entre o Desterro e Lages, mas apenas chegou

a03 primeiros campos a leste da serra.

Só em 1787, o Governador de Santa Catharina Pereira
Pinto, por ordem do Vice-Rei D. Luiz de Vasconcellos, con

seguiu a abertura da picada entre S, José ( ou Desterro) e Lages

transpondo a serra geral, tendo sido encarregado desse serviço

Antonio José da Costa.

Já então tinha fallecido em S. Paulo o fundadO!' de Lages,

sendo substituido por Bento Amaral Gurgel Annes.

* ':f

Em 14 de Setembro de 1787 Pereira Pinto communicou o
importante facto a D. Luiz de Vasconcellos e nessa occa ião

demonstrou que o territorio, em que foi povoada e creada a Villa

de Lages, pertencia a Santa Catharína, uma vez que estava COI11

prehendida na área desde oS. Fraucisco ao Rio Trallmuqaby,

c;nlão limite com o governo militar do Rio Grande.

EsLrada diL'ccla
enlre Lages e
o Desterro: s6
teve logar 'em
177.
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Igual observação, ainda que menos explicita, fizera em 1776

o Governador Gama Freitas ao Marquez de Lavradio.
Preferindo realizar a estrada, cuja picada [ôra feita, á le

vantar questão de limites com o Governador de S. Paulo, Ray
mundo Chichorro, agio nesse sentido o Vice-Rei em ofliGio de

,~1 de Outubro ele p87, e1ll resposta á communicação de Per'eira
Pinto, sendo a estrada eon.oluida eIij t70Q iHé it, serra do Trom--'. '. . .
budo, pertencente á Serra do Mar, que então limitava de facto
Lages com Santa Catharina.

Nessa resposta, comtudo, reconheceu o Vice-Rei a usurpação,
que qualificou de despotismo do Morgado de Matheus, no Relataria,
com que em 1789 passou administração ao Conde de Rezende.

Em consequencia da abertura da estrada, agentes dos Go
vernos de S. Paulo e Santa Catbarina collocaram na Serra do

Trombudo marco divisorio das duas Capitanias, em 30 de Abril

de 1791,

Ao abrir-se a communicação directa entre o Desterro e a Villa

de Lages estava esta em decadencia, já pelas perseguições dos
Bugres, já pela [alta de mantimentos, não os podendo recebet de
Curitiba ou S. Paulo pela grande distancia, em que daquelles
pontos estava, estando muito arruinadas as estradas pelo Tu
barão e Ar-al-anguá.

Essa communicação veio reanimar os moradores; e a Ca

mara de Lages começou desde logo a pedir providencias em
favo!" dos seus munícipes, dirigindo-se ao Governador de São
Paulo, ao Bispo, e directamente á Rainha D. Maria Ia, em

aflicios de 179S e 1797.

Em todos elles demonstra a conveniellcia de serem melho
radas as condições da Villa, não só por limitar com territorios

do dominio da Hespanha, como pela sua immellsa extensão, e
na carta á Rainha accrescenta: pois, Nmitrmdo ao sul com o Pelotas,
ao norte com a freguezia de Santo Antonio da Lapa (perten~

tente aS. Paulo), observa, quanto aos limites do oeste, que
desde a se1'1'a, que é o limite com Santa Catharina, até ao centro
dos sertões dilatados (os de oeste), que o gentio está po~'oando,

não tem limites a sua extensão».
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Por este 1110do , ao terminar o seculo XVIII, a Capitania
de Santa Catharina tinha os seus limites, em virtude de actos

ofliciaes, e leis (as Cartas Regias) que por nenhuns outros foram
revogadas, e os limites apenas d.e facto em parte do seu territorio,

de que se apoderou .S. Paulo peJo despotismo do Morgado de Ma
theus, conforme o juizo do Vice-Rei D. Luiz de Vasconcellos.

Os limites legaes eram pelas linhas geographicas de leste
a oeste, tiradas de Guaratuba em 1720, segundo o Provimento

do Ouvidor Pardinho; tiradas ele S. Francisco (que pelo mesmo

Provimento limitava com Guaratuba) pela CartaJ Regia de 9 de

Agosto de 1747 (comprebendidos os telTitorios do litoral e

sertões até ao Seno de 5. Miguel); limite que, ao supprimir

se a Capitania de 5. Paulo, pela Carta Reg~a de 9 ele l\Iaio

ç!e 1748, ficou dividindo o governo militar de 5antos e de São

Francisco, conforme a communicação de Gomes Freire ao Ca

pitão-Mór de S. Francisco em 20 de Junho ele 1750.

Esses limites geographicos, que então eram assim dados

por pouco conhecimento de limites naturaes pelos sertões, foram

substituidos pelos dos Rios S. Francisco, egro e Iguassú ela

Resolução do Conselho Ultramarino de 20 de Junho ele 1749 •

. Os limites de facto, pela usurpação do territorio da Capi

tania de Santa Catharina, a restringiram, póde-se dizer, ao seu
littoral e entre a serra e o mar, como ainda hoje pretendem os
Paranaenses; porque, por taes limites,ficaram pertencendo a 5ão

Paulo os tenitorios além da serra até aos liespanltóes cO?ljinantes.
Assim é que, pela demarcação despotica de 1771, os limites

ele facto a oeste eram sómente pelas vertentes a leste da serra
geral, pela linha do Sahy até á mesma serra, entre os morros

de Araraquara ao norte e Inkerim ao sul.

lém da serra foram usurpados por S. Paulo toelos os
ill1mensos sertões, a partir das vertentes de oeste da sena até

aos confins J razileiros ; sertões onde foi creada a Villa de Lages.

Os limites de facto da \Tilla de Lages eram:

Pelo Sul o Pelo/as, ou Ur2tgl~ay, desde as suas ca

beceiras no rio das Contas, como sempre sustentou o
~ ~
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Morgado, informado desde Santos pelo Capitão-Mór

Corrêa Pinto; e conforme as informações posteriores

deste, de 4 de Junho de 1773 ao Governador de Santa

Catbarina, e de 22 de Dezembro de 1773, e de 1775
ao Morgado, remettendo-Ihe o auto de demarcação entre

o Rio Grande e Lages: ainda conforme as suas decla

rações, no protesto de 1776, contra o Registo de São

Jorge; conforme o officio de II de Novembro de 1780
do Governador do Rio Grande, mandando transferir por

ordem superior do Canôas aquelle Registro, mas man

dando collocal-o á margem do Pelotas, por ser indispu

tave/mente o limite com S. Paulo; conforme o auto de

collocação do marco divisorio, de 179 I, communicada

ao Governador de S. Paulo, em 5 de Maio de 1791;
e emfim, conforme a Carta da Camara de Lages, em

1797, a D. Maria 13 •

Pelo norte, sem limites designados, os territorios da

Villa: de Santo Antonio da Lapa, conforme a referida
Carta.

A Leste, as vertentes de Oeste da sena geral até
aos limites com a Hespanha, conforme aquella infor

mação de Conêa Pinto, de 22 de Dezembro de 1773

ao Morgado; conforme o marco do T1'01llbudo em 1791,

e a referida, Carta á Rainha em 1797.
A Oeste - o cenf1'o dos sertões dilatados, que o

gentio está povoando, 1tão tendo limites a sua extensão,
como se exprimia a Camara de Lages na Carta á Rainha,

isto é o Santo Antonio e Pepery Guassú; limites, que
então a Camara ignorava.

Como cOllsequencia da usurpação, pela qual ficaram

estes limites de facto, ao crear-se Villa em Lages o

Morgado annexou-a á comal'ca de Paranaguá em 177 2 •

.:~ .::.

Elfwação do Rio A Carta Regia de 19 de Setembro de _1807 elevou á Capi-
Grande á Ca- tania Geral a do Rio Grande, subordinando-lhe a de Santa
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Catharina, desmembrando da Capitania do Rio de Janeiro o ter

ritario das duas Capitanias: não foi, porém, explicita a respeito do

continente ao sul da Capitania de S. Paulo, que lhe ficava
pertencendo.

Expressou-o, porém, a Carta Regia de 5 de Novembro de 1808

no seu preambulo, considerando territorio de S. Paulo todo o
que se comprebendia nos limites de Lages, assim definidos,

até ao Pelotas ou Uruguay, e suas cabeceiras.

Ficaram assim consagrados por lei esses limites, que o erão de

facto, até que outra lei devolveu, 12 annos depoiis, os territorios
comprehendidos nesses limite á Capitania de Santa Catharina.

Em consequencia da elevação do Rio Grande a Capitania
Geral, a antiquissima Ouvidoria de Santa Catharina passou a ter

a sna sede em Porto Alegre, por Alvará de 16 de Dezembro
de 1812.

Tambem nesse anno Manoel da Cunha de Azeredo Coitinho

Souza Chichorro, ex-secretario do Governo de S. Paulo, apre
sentou a sua « Informação» feita por ordem do Desembargo do
Paço a respeito dos limites de S. Paulo com as outras Capitanias.

Nessa « Informação» Souza Chichono não se refere a limites

de S. Paulo com Santa Catharina pelo sertão. Nem podia pro

ceder diversamente, á vista da Carta Regia de 1808: refere-se
sómente aos limites pelo S. Francisco e até á serra ( os mesmos

da demarcação de 1771) e accrescenta que, transposta a se1'1'a,
se deve buscar a nascença do Ca7toinilas até ao Urulfuay.

Tal limite está, porém, fóra de discussão, pois ignorava

Souza Chichorro que o Canoinhas é confluente do Iguassú.

Pelo sertão, informa que os limites sio com o Rio Grande

pelo Pelotas ao sul, e pelo Oeste com a Hespanha, pelo Pepery

Guassú e Santo Antonio.
Em 1816 escreveu Paulo José figuel de Brito a sua « Me

moria Politica de Santa Catharina» em que sustenta os limites

legaes desta Provincia.
E seguramente a essa « Memoria» se deve a incorporação da

Villa 'e Termo ele Lages á Capitania ele Santa Catharina, por

Alvará de 9 de Setembro de 1820, e a restauração da séde da

pitania Geral
em 1807.
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Çomarca de Santa Catbarina no DesterrQ, creando-se a Comarca

dll Ilha de Santa Catharipa, separaqa da Comarca do Rio Grande
do Sul pelo Alvará de 12 de Fevereiro de 1821.

Este Alvará deu á Comarca da Ilha de Santa Cat!Jarina os
seguillte~ limites «ao sul a mesma divisão do go~ erno; no

ceNro cqfTIpreh~nderá a Vi!la de Lages; e pelo porte terá o
seq lim~te pela div:isão actual 4a Comarca de Paranagu~ e

Curitiba.

Convém re~embl'ar que, por esse tetnpO, mal erão co~becidos

p8 territorios, aos quaes se referja $L Carta Regia de 1808 a não

s~rem os das estradas de Lages ao littoral. As explorações do
Morgado cl.e Mathell~ não tinbão transposto o Iguassú, e termi

narão elI! 1770 com a descoberta de Guarapuava, onde só em
I~IO começou nova exploração; foi sómente durante esta ~x·

ploração que se começou a fal1ar, vagame1zte, nos Campos de
P.ajmas, qpe só em 1836, 26 annos depois, foram con~eciqos.
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Si, como diz o proloquio, «nada ha como um dia depois do

outro», com maioria de razão» nada ha como um secUlo depois
do outro seculo.

Com effeito. O direito da forer.a, representada pela invasão e
occupação paulista nos territorios de Santa' Catharina veio, conio.
denionstrão os documentos historicos e as leis, firmar, ou mais,

provar peta propria confissão dos invasores a força do direito.
Foram os mesmos Paulistas, occupantes de Lages, que ptJi·

meio de repetidas informações e reclamações aà Govethador Cle
S. Paulo, aos Vice-Reis, e á propria Rainha D. MaJ:ia Ia, se

encarregaram de tornar incontestevel o direito de Santa Catharina,

por fim reconhecido não só pelo Alvará de 9 de Setembro
de 1820 (acto repatadbr fundado em justiça e conveniencia pu
blicas, como já reconhecera Pizarro em suas lIfemorias, quando

assegura que o territorio de Lages havia sido incorporado á Ca·

pitania de Santa Catharina, como jóra out1'ora». Candido Mendes,

Atlas cit., Pag. 22, 5a Columha), como pelo Alvará de 12

de Fevereiro de 1821.

** *
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basta reCOr7'er ao proprio testemunho dos Paulistas e aos limUes

por elles dados á Villa e Termo de Lages.
São os te1'ritorio.~, limitados ao s /lI pelo Pelotas, conforme

as affirlllações do MOl'gado de JIIIatlteus, conforme as illfo1'1nações

do fundador da Villa, datadas de I77J, I775 e I776, conforme o
o.fficio do Governadol' do Rio Grande de I780, cOilforme á carta

á Rainha, em I797.
São os terl'ito1'ios limitados de leste a oeste, a partir das

ve1'tentes de oeste da sel'1'a geral, conforme a info1'1ltaçãO de

COr7'éa Pinto de I77J, o mal'CO do Trombudo de I79I, e a Ca1'ta
da Rainha de I797, a/é aos sertões dilatados, que a Call1ara de
Lages não conhecia em I797, mas que são limitados pelo Pepery
Guass7Í, e Sçmto Antonio. São os te1'ritorios limitados ao norte

pelo Rio S. Franásco (01J- Salt)' da demarcação de I77I J, Ri6
Negro e Iguass1Í., múcos limites das antigas Comarcas 016 01t~

vidorias de Paranaguá e Salda Catharina, ou divisão actual, a

qne se refere o Alvará de IZ de Feverâro de I8zI.
São os 'territ01'ios, que desag'uão no Rio Paraná (bacia do

Iguassú J e os que formão d.ó outro lado o Urugu'ay, indicados

na Cal'ta Regia de I808, e então pertencentes a S. Paulo.
São os IÚ/lües pelo Pelotas, Pepery Guass?t e Santo Ant01lio,

com os quaes em I8IZ a Informação de Cllichorro desig'nava os

confins de S. Paulo com·a Hespan/ta.

Sendo assim sem questão COnfinal" a Villa e Termo de Lages,

até TR20, com o Pelotas e Uruguay ao snl, com a serra geral

a leste, com o Pepery Guassú e Santo Antonio a oeste, sem
questão tambem é que, até então, a Villa ele Lages' e seu Termo,

desde 1772, estavão annexados á Ouvidoria ele Paranaguá, por
determinação elo Governador de S. Pa.ulo.

O Alvará de 9 de Setembro de 1820, incorporando na Ca

pitania de Santa Catharina todo aquelle territorio desamzexado

do de S. Paulo, ipso jure desannexou ela jurisdicção ela Ollvidoria

de Paranagllá e Curitiba o Te1'mo, isto é,.a circn1ltscripção ju-
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dicial de Lages" E assim o entendeu o Governador de S. Paulo

João Carlos Augusto Oeyhbausen, o qual, em officio de 10 de
Dezembro de 18zo, communicou ao de Santa Catharina João

Vieira Tovar de Albuquerque, que logo que teve'conlleâmcnto do
Al'i:ará, que desligou, de S. Paulo a Villa de Lages e seu Termo
7:ncorporando-a a Santa Catbarina, apressou-se em determinai-o

ás autoridades constituidas na mesma Villa e ao Ouvidor da
1'espectiva Comarca" i

Ora, a Comarca de Paranaguá e Curitiba limitava com a de

Santa Catbarina pelo S" Francisco (depois em 177 I pelo Sahy)

Rio Negro e Iguassú (Resolução de zo de Junbo de 1749). Nunca

houve outros limites legaes, e portanto o territorio da Villa e

Termo de Lages ao Norte (a div7:são actual a que se refere o

Alvará de lZ de Fevereiro de 18zI) não podia ser sinão o dos

limites dos rios Sahy Guassú, Negro e 19uassú. 2

E, sob pena do absurdo de deverem esses limites da Vi/la
e Termo de Lages regular sómente para o tempo, em que a

Villa e Termo pertenciam de facto á Capitania de S. Paulo, é

consequente que são elles, de 18zo a 18z1, os limites legaes

de Santa Catbarina com S. Paulo, e boje com o Estado do

Paraná.

E de que assim foram entendidos e cumpridos os Alvarás

de 1820 e 1821, em breve se deram testemunhos, que não

podem siquer ser suspeitados de parcialidade, de dous altos e

honrados servidores da Nação, o General Francisco José de

Souza Soares de Andréa, Barão de Caçapava e o Desembar

gador José Carlos Pereira de Almeida Torres, Visconde de

Macahé.

«.
* *

I A cópia deste omcio foi obsequiosamente olrel"ecidn pelo Dr, Toledo Piza.

!l «No disll'lcto da comal'ca anliga de Pa1'nnagllá se conservou a Yilla de Lages,

que o Alvará. do \l do Selombl'o do 1820 desunio, inc~I'pol'allClo-a o o sou TOI'OIo ao

territOl'lO da Ilha de Sanla Calharina, do qual é hoje parle. " ( Plzar1'o - Annaes cit.,

'Vol. VIl, pago 3ft, Nola 42.)
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Os dous Alvarás de 9 de Setem~ro de 1820 e 12 de Fe

vereiro de 1821 cortaram radicalmente toda a questão, que se
poderia até então suscitar sobre os limites legaes de Santa Ca~

tharina e os limites de facto de S. Paulo ao su.l.

Aquelles Alvarás são a consequencia das leis e factos his
toricos mencionados, dos quaes não podem, em sua in erpre

tação e effeitos, ser isolados.
As leis diversas sobre determinada materia não são dispo

sições isoladas; pelo contrario, constituem ~m systema harmo
nico, uma unidade na complexidade, na multiplicidade de suas
disposiçõe:;; é o que constitue a sua integridade.

Daqui vem que o intreprete não póde isolar-se dos suc
cesos e leis anteriores, que se prendem â lei interpretanda.

Ora, nos cem annos, de 1720 a 1821, tiveram lagar os se
guintes factos:

r.O O Provimento de Pardinho em 1720, separando o Termo

de S. Francisco elo ele Paranaguá;

2. 0 A lei de 1723, que separou da de S. Paulo a Ou
vidoria de Paranaguá, comprehendendo todo o territorio até ao
Rio da Prata, isto é todo o territorio ao sul da linha de leste a

oeste, tirada de Iguape até ás Fumas;

].0 A lei de II de Agosto de 1738, que separou de
S. Paulo a Ilha de Santa Catharina, e Rio Grande consti
tuindo nella governo militar ;

4. 0 A lei de 4 de Janeil"O de 1742, que separou de S. Paulo
a ViIla da Laguna, unindo-a á Santa Catharina;

5. o A lei de 9 de Agosto de 1747, dirigida, não ao Gover
nador de S. Paulo, mas ao Vice-Rei para ser cumprida pelo
Governador de Santa Catltarúta, collocando os colonos e7ltre
S. Francisco e o Serro de S. Miguel ( dilige7tcias de natureza
civil) e 7lOS sertões correspondentes a essa extensão, até aos
territorios da Hespanha;

6. o A lei de 9 de Maio de 1748, supprimincio a Capitania
de S. Paulo e unindo ao governo do Rio de Janeiro as Ou
vidorias de S. Paulo, e Paranaguá;

7.° O Aviso de 14 de Setembro de 1748, já posterior

.'



345

á suppressão da Capitania de S. Paulo, regulando as provi•dencias de ordem administrativa, sobre desertores, dirigido ao

Governador de Santa Catliarina;
8. o A lei de 20 de junho de 1749 mandada cumprir pela

de 20 de J ovembro, separando da Comarca de Paran~guá o
territoúo ao sul dos Rios S. Francisco, Negro, Iguassú, e

creando nelle a Ouvidoria de Santa Catharina;

9. 0 As Provisões, tambem de 20 de Novembro de 1749,

estabelecendo medidas de administração nos limites da Ouvidoria;

IO. o A lei remettida ao Cabido de S. Paulo na mesma

data de 20 de Novembro de 1749, passando o territorio de
S. Francisco até á Colonia ao Bispado do Rio de Janeiro;

II.O A separação do governo militar de S. Francisco do

de Santos, e unindo ao de Santa Catbarina, conforme a: ordem

do Vice-Rei em 1750;

I2. 0 Em 1751, 1754 e 1758 a creação da Provedoria de Fa
zenda em Santa Catbarina, e a nomeação de Capitão-Mór da
Villa de S. Francisco, pelo Vice-Rei, para servir conforme a

Provisão de 20 de Novembro de 1749;

IJ. o De 1759 a 1760 a demarcação dos limites do Tratado
de J750; limites que, sendo internacionaes, interiormente não
o eram para a Capitania de S. Paulo, que a esse tempo estava
suppri1llida.

Combinados estes factos e leis, vê-se que vão elles se succe
del1do na relação de. causas a effeitos, uns como consequencias

de outros, e que foram gradualmente constituindo o Governo mi

litar, o civil, a Capitania de Santa Catharina emfim.
E Capitania, com os limites, a principio, pelo S. Francisco

até ao Serro de S. Miguel; depois, pelo S. Francisco, Rio Negro

e Iguassú e até os confins Mspanlwes.
Dentro desses limites, e até onde dentro delles havia popu

lação, quando se restabeleceu a Capitania de S. Paulo, giravão
as jurisdicções militar e civil do GovernadOl', a dos Juizes, e das
Camaras, as da Fazenda, e a do Bispo do Rio de Janeiro.

Estava assim constituida a Capitania de Santa Catbarina,
subalterna á elo Rio de Janeiro, com os limites legaes.
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I4. o Com a restauração da Capitania de S. Paulo em 1765,

niio pelo aviso a.e 4 de Feverci1'o, que a restaurou, mas pela igno

?'ancia 016 má fé do Governador nomeado a respeito daquelles

limites lega~s, sill"girão com as usurpações em Guaratuba e Lages

os limites de facto, os quaes permaneceram durante 54 annos,

de 1766 a IS20, apezar dos protestos dos Governad res de

Santa Catharina.

IS. o Esses limites de faclo de Lages, constantes das affir

mações dos Governadores da Capitania de S. Paulo e de seus

auxiliares, ao discutirem os limites civis e ecclesiasticos de Lages

e do Rio Grande, vieram ser consignados nas leis de 19 de

Setembro de IS07 e de 5 de Novembro de 180S, como limites

daquella Capitania; mas, e por fim:
I6. o Em 1820 e 1S21 esses mesmos limites de facto tor

nou-os legaes os Alvarás de 9 de Setembro e 12 de Fevereiro.

17. o E assim foram entendidos e applicados.

Diante desta successiva serie de factos bistoricos, e de leis

relativas á materia dos limites entre S. Paulo e Santa Catha

rina, e sendo principio corrente que a certeza, que a verdade

bistorica resulta da completa connexão dos successos antece

dentes com os concomitantes e subsequentes, é consequencia

irresistivel, como verdade historica que, pelos citados Alvarás
de 1S20 e 1S21, os limites de S. Paulo com Santa Catharina

são o Sahy-Guassú, Rio Negro, Iguassú e Uruguay.

Consolidada, dentro destes limites, a autollOmia adminis

trativa, judiciaria, municipal,' militar, fiscal e ecclesiastica da

Provincia de Santa Catharina, separada da do Rio Grande do

Sul e da de S. Paulo, foi ella « contemplada no numero das que

tiveram de mandar representantes para as Côrtes de Lisbôa~,

e elegeu para esse fim, como deputado, o Padre Lourenço Ro

drigues de Andrade e, como supplente, o então Major José da

Silva Mafra, os quaes foram mais tarde os seus clous primeiros

senadores, no tempo do Imperio.
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Foi cOl1stituida com esses limites, que a Provincia de

Santa Catharina depois elegeu deputado á Constituinte Bl-azi·

leira o Conselbeiro Diogo Duarte e Silva.
Foi com os limites lncontestaveis e i?zcontesfados do Saby

Guassú, Rio Negw e Iguassú ao norte, do Mampituba, Pelotas

e Uruguay ao sul, do Pepery e Santo Antonio a oeste, que a

Provincia de Santa Catbarina prestou juramento á Carta Con

stitucional do Impedo.

Foram esses os limites, que lhe ficaram garantidos pelo art. 2 0

da mesma Carta; era essa a jÓ1'lIla da divisão, a que se refere o

mesmo artigo; eram esses os limites com o Rio Grande do

Sul e com S. Paulo em 1824.

Até então, e mesmo muitos ~annos depois, jámais a Pw·
vincia de S. Paulo poz em duvida esses limites.

Os successos posteriores, até que a Comarca de Curitiba,
29 annos depois, foi elevada á« Provincia do Paraná» pela

lei n. 704 de 1853, não alteraram, de direito, e pelo contrario
confirmaram aquelles limites.

E' o que constituirá o assumpto da segunda parte desta
exposição.

tados a tê 1844
por parte de
S. Paulo.
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Descoberta dos Como já se referia, quando em I8IO começou a exploração
Cam p o s de
Palmas. dos Campos de Guarapuava só vagamente se fallava na existencia

dos Campos de Palmas; nem se lhes conhecia a situação, e até
se ignorava a vizinhança entre elles e o Iguassú!

Eis como Pinto Bandeira, na Memoria escripta em I850,

historia a descoberta dos Campos de Palmas:

« Durante a expedição de Guarapuava, pelos annos de I8I4

a I8I9, mandou o commandante della alguns homens, sob o
mando do Major Atanagildo Pinto Martins, em demanda das

Missões Portuguezas na Provincia de S. Pedro do Sul, e de

uma vereda, que com eIlas communicasse, devendo ser guiada
esta expedição por um indio chamado Jongong.

« Este indio, conhecendo o perigo, a que todos se expunhão
si varassem em direitura ao ponto, que lhe foi designado) pela

multidão de selvagens que occupavam esse sertão, guiou-os um

pouco mais ao oriente, e passando pela ponta occidental dos

Campos de Palmas, sahiu nos da Vaccaria.
« Não satisfeito o Major com a descoberta do caminho, por

não sahir no ponto a que se destinava, mandou oito homens,

guiados pelo mesmo indio, a Guarapuava: hesitou o indio, e
oppõz ao cumprimento da ordem as razões de sua recus~; foi
constrangido a cumpril-a; seguiu com os seus companheiros j

mas mt1tca maú appareceram.»
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«Daqui data a pnmlt1va ideia da cxis/enâa dos =Campos
de Palmas, ideia que panca a pouco se foi apagando, tendo os
selvagens toda a cautela em concorrer para isso, afim de terem
al1i um asylo seguro, quando algum desvario provocasse contra

el1es as iras do commandante de Guarapuava.» i

** *

Daqui se vê que até 1824, ao tempo da prom!1lgação da
Constituição do Imperio, não erão conhecidos com preclsao os
Campos de Palmas; só o farão mais tarde, de 18~2 a 1836.

No periodo de 1819 a 1836, tendo-se apagado a ideia da
existencia dos Campos de Palmas, campos que os selvagens tinham
a cautela de occultar, não mais se tentou, por parte da Provincia

de S. Paulo, a descobertéj. de via de commru:t!cação entre Gua
rapuava e as Missões; facto, que occasionalmente gerou a primitiva
ideia daqueUes Campos.

Em 1832, porém, segundo Pinto 13andeira, os Indios das
Missões atacaram o tropeiro (negociante de éj.nimaes) José de Sá
Souto Maior, matando a comitiva. Encontrados os cadaveres,

menos o de Souto Maior, tomou vulto então a noticia de que
el!e ficara prisioneiro dos selvagens, nos inunensos sertties entre
Guarapuava e as Missões.

Quatro annos depois, em 1836, parentes de Souto Maior,
secundados pelo governo de S. Paulo, penetraram o sertão, e

avistaram mais dos Campos de Palmas,. não encontraram porém o

pretenso prisioneiro, fim principal da expedição.

Refere a Memoria citada que por esse tempo vierão a Guara
puava indios mais domesticados, que se tinham dado de novo á

vida da:s selvas, os quaes seduziram alguns inexpertos, pro
mettendo-lhes mostrar minas de ouro. Acompanharam-n'os seis;
para logo porém conheceram os perigos, a que se tinham exposto,
pois foram condemnados á morte.

I Pinto Bandeira - ~{emol'la. clt. Paga. 425 a. 426.
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Pôde escapar o indio Miguel, graças a um indio seu amigo

que P01' caminho diverso o conduzio para evitar ser seguido; e

quando julgou dever tomar a verdadeira direcção, teve de passar
pelos Campos de Palmas, onàe eltes se apresentão maiores.

Assim, foi elte, o indio lI1iguel quem mel/tOres e mais amplas

ÚifOl'1Ilações deu dos referidos Campos.

Exigindo as fazendas de criação grande extensão de campos,

e já não havendo espaço para o estabelecim~nto de novas nos

Campos de Guarapuava, á vista das informações do indio Miguel,

que alli residia, resolveram alguns individuos explorar os Campos

de Palmas, para nelles se estabelecerem.

Relata depois a «Memoria ~ a formação da primeira asso

ciação, dirigida por José Ferreira dos Santos, para a explo
ração do campo, e da segunda, organisada por PedJ:O da Siqueira

CÔl1:es, despeitado P01' não ter sido admittido á primeira; re

fere as desavenças entre os socios de uma e ontra, as alter

cações sobre o dil'eito á descoberta, que ambos se arrogavam
e a tal ponto que pouco faltou para que vl:esSe11l ás mãos; e

por fim o accordo em sujeital'em-se á decisão de dous arbitros,

qne foram o fallecido Senador do Imperio Dr. João da Silva

Carrão e o autor da «MemOl'ia », a partilha por elles feita em

1840 e a descoberta do Campo Erê ao sudoeste de Palmas.

*·X *
Ao tempo, em que assim os Paulistas invadiam pelo norte

o territorio, que sem contestação procedente pertencia ao mu

nicípio de Lages, ex-vi do Alvará de 20 de Setembro de 1820,

restaurador do direito anterior, era aquelle municipio ( de

1838-1840 ) por vezes diversas invadido pelos rebeldes (os Far

rapos) do Rio Grande do Sul; facto, que impediu a exploração

do Campo de Palmas, por parte do Presidente de Santa Ca

tharina, o Barão de Tramandahy.
Tambem, ao tempo daquella invasão paulista, por aviso de

6 de Junho de 1838, o Ministro do Imperio ordenou ao Pre

sidente de Santa Catharina, o Brigadeiro João Carlos Pardal,

que providenciasse em ordem a ser corrigido e ampliado o
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«Diccionario Topographico do lmperio do Brasil », obra do Se

nador Saturnino da Costa Pereira.

Foi para esse fim nomeada a commissflo, composta do Chefe

de Esquadra Miguel de Souza Mello Alvim, e do então Major

de Engenheiros Patricia Antonio de Sepulveda Everard e Ca

pitão de Engenheiros Alexandre Manoel Albino de Carvalho;

os quaes todos occuparam altas posições na publica adminis

tração, tendo sido o primeiro Conselheiro de Estado, o se

gundo em 1865 Presidente da Provincia de Matto Grosso e

tendo fallecido todos como officiaes generaes.

Esta commisão desempenhou-se por modo distincto, e cor

respondente ás luzes profissionaes de seus membros.

Força é a transcripção do officio de 16 de Outubro de

1838, em que ella expõe o seu paJ:ec~' sic:

4: Outr'ora a divisão da provincia de Santa Ca

tbarina era, pelo Norte, o Rio Sahy, que a separava da

de S. Paulo; pelo Occidente as vertentes da Grande

Serra Geral, que igualmente a sepaJ'ava da dita pro

vincia; e pelo Sul, o Rio Mampituba, pelo qual con

fina com a de S. Pedro, vindo consequentemente a

tocarem-se as provincias de S. Pedro e S. Paulo por

meio do Rio de Pelotas, aliás do Uruguay; mas, em

vista das justas e ponderosas razões mencionadas no

Alvará de 20 de Setembro de 1820, 10i pelo referido

Alvará desannexada a Vd/a de Lages e todo o seu

Termo da Provincia de S. Paulo, a que pertencia, e en

corporada a esta, não designando porem o mencionado

Alvará a extensão e limites do dito Termo, certamente
porque não eram c07tliecidos, 7lem mesmo as necessi

dades /inllam até então reclamado su.a delermi?zação;

pois, como ainda !laje acontece (1838), com peqne7za
differença todo o territorio de S. Pau/v, compreliendido

entre a estrada do in!e?'ior e o Paraná ( Rio) estava

despovoado, inculto e infestado de ferozes selvagens. »

1838
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« Por felicidade nossa veio ás mãos da COlllissão
um Mappa, sobre o qual, lançando-se um simples go~pe

de vista, se depara com o mais peIlo e conveniente
termo de limites, que se podia desejar; parece que
a Natureza se esmerou em predispôr uma divisa, que
satisfizesse a todas as condições, tal é o Rio lVegro,
que nasce no alto da Serra Geral, d peque7za distancift
do Rio Sahy, e depois o Rio Owiliba, em que se
perde o mesmo Rio Negro, sendo que os Ires se acham
singularmente col/ocados 7lO rumo geral do mesmo pa
rallelo .. divisa que, ligada pelo Occidente com a que
respectivamente nos cabe, segundo a linha divisoria
marcada pelos Tratados celeprados entre as Corôas de

I

Hespanha e Portugal, e que deve passar pelos Rios Pe-
pery-Guassú e Santo Antonio, completa, junto com o
que já é cqnhecido pelo Sul, o justo perímetro, que
convém dec1'etar. ~

« Mais algumas considerações demonstram com evidencia

a justeza de nossos reciocinios :
I. a Convirá que a linha divisoria da Provincia abr<).nja

mais terreno para o Norte? Não certamente, porque seriam
.feridos os interesses da Provincia de S. Paulo, pela dimi·
nuição de rendimentos, logo que o accrescimo de terreno en
volvesse Povoações consideraveis, afôra não apresentar a to
pographia do_ paiz nenhuma divisa, vantajosa a poucas legoas

de avanço, e já estarem os povos de taes Povoações acostu

mados aos recursos, e dependencias daquelle Ç-overno.»
« 2. a Seria melhor ao sul dos Rios Negro e do Coritiba

(o Rio) a divisa do Termo de Lages?
Tambem não; porque a unica vantagem, que de semelhante

disposição poderia ter a Pl"Ovincia de S. Paulo, era o augmento
de territorio, que já possue em demasia; unica porque, com

esse augmento, muito pouco ou quasi lléld", cresciam os seus
rendimentos e popqlação, visto que do Rio NegrQ para o sul

apenas se çontam duas ou tres fazendas, cujos donos COD1mer·
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cialll com a VilJa de S. Francisc , donde tiram os seus re
cursos; o que confirma, ou fo:tifica as anteriores razões, en

tretanto que, pela pequenbez de territorio, que nós possuimos da

Serra Geral para oMar, torna-se uma importante acquisição ao

desenvolvimento e futura grandeza desta Provincia a porção,
que o Mappa junto faz pertencer ao Termo da Villa de Lages,

e se conta da erra Geral para o Occidente. »

« Reduz-se pois a proficua medida da adopçâo
dos limites abaixo designados a legalisar-se a posse

duvidosa, mas não contestada a esta Provincia, dos
terrenos incultos e qnasi deshabitado~ de gente civili·
ada, comprehendidos entre a Villa de Lages e os

Rios Neg!"O, COl-itiba, Santo Antonio e Pepery-Guassú;

medida tanto mais justa e proveitosa á prosperidade

nacional, que fazendo-se hoje uma boa estrada de com

111unicação desta Capital á aquella Villa, facil será
para o futuro prolongaI-a até ao Estado de Entre-Rios,

abrindo-lhe novas l-amificações, e dando assim pode

roso impulso ao augmento da população e commercio,

de que tanto carecemos ..• »

Conclue a Commissão, mostrando a cOJ1Venlencia da promul
gação de acto legislativo, que fixe os seguintes limites:

« A Provincia de Santa Catharina confilia ao Norte

com a Pl-ovincia de S. Paulo, ao Occidente com o Es'"
tado de Entre Rios, ao Sul com a Provincia de São

Pedro. »
« Os seus limites naturaes, começando do Norte, são

o Rio Sahy, pela foz septentrional até á sua origem na
Serra Geral; vai buscar, pela mais curta distancia, a
nascente do Rio Negro, que se verifica á pequena dis

tancia; ahi segue o seu curso até ao Rio Coritiba, a que

elle se incorpora; pela corrente continua deste, que depois

toma o nome de Iguassú, até encontrar a foz do Rio de
2028 23
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Santo Antonio, que o engrossa pela esquerda, e sobe

pelo leito delle até á origem no alto da serra, onde busca

a nascente do Rio Pepery-Guassú, por cujo alveo desce

até a sua fóz no Uruguay, onde volta para Léste, su

bindo por suas aguas continúa pelo úo acima, que depois
toma o nome de Pelotas até á origem do seu galho meú·

dional na Serra Geral, da qual ganha as vertentes, e segue

o prolongamento para o Sud Oeste até á menOI" distancia

da origem do Rio tllampituba, que demanda, e descendo

pelo seu leito ao littoral, vai acabar com elle no
Oceano» i.

Cousa notaveJ! Escripto e estudado este parecer, nacpmpleta

igl10rancia dos factos historicos e das leis anteriores ao Alvará

de 20 de Setembro de 1820, compendiado? no Capitulo LIX,

que foram gradual e successivamente constituindo os limites, do

governo militar, capitania e provincia de anta Calbarina, conclue,

entretanto, apezar dessa ig-norancia, pela conveniencia da deter

minação dos limites pelos Rios Saby, Negro, 19uassú, anto An

tonio, Pepery-Guassú e Uruguay, isto é, precisamente os limites,

que a;quelles factos bistoricos e leis determinaram.

E' que, como se exprimem os seus eminentes autores •.•
«a /.,Tatllreza se esmerou em predispór U?lta divisa, q7te satisfizessc

a todas as condicôcs. »

E' que nem a vonlade, nem as instituições humanas podem
«reter e conservar as cousas fóra do seu estado natural »; o que

Horacio (L. o I" o Ep. ver. 24 e 25) exprimio energicamente nos

seguintes versos:

/.,Tat7tY01ll "cxpelias f7trca, tamen 7tsque Yec1lrrc/,

Et ?IIala perrwllpct flWti1Jl fas/idia viclrix;

1 Cert;dão'uo Archivo do Congresso do So.llLa Catboriuo.
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pensamento conscisamente traduzido no seguinte verso, attribuido

á Boileau:

Cliassez te natlwe!, it révient att galopo

E' que, como observava o erudito Senador Candido Mendes

no estudo da questão de limites entre Santa Catbarina e o Paraná:

« anta Catbarina, além da razão legal, tam clara e Iam pro

mt1lciada, conta ainda em seu favor a razão geographica, pois os

limites traçad0s pelo THALWEG dos rios Sahy-Guassú, Negro e

Iguassú disc1'i1llinão perfeitamente os dous territorios. » l.

Foi aquelle parecer entregue pelo Conselbeiro Mello Alvim

ao Senador Bernardo Pereira de Vasconcellos, então ministro

do Imperio; infelizmente, porém, nem o Governo, nem a As·

sembléa Geral resolveram sobre o assumpto.
Reunindo-se a Assembléa Provincial, em 1841, o Major

Sepulveda Everard, um dos signatarios do mesmo parecer (o

qual por muitos annos residiu na cidade do Desten-o, onde

constituiu familia e teve numerosos descendentes), inspirado

pelos interesses da provincia, em 24 de Fevereiro enviou·o por

cópia ao Presidente, o então Brigadeiro Antero José Ferreira

de Brito, no intuito de ser promovida por aquella Assembléa,

perante o Poder Legislativo, a decretação dos indicados limites.

Em l0 de Março de 1841 o Brigadeiro Antero enviou á

Assembl'a Provincial a ref rida cópia, mostrando-lhe a con

veniencia de se represent<u' ás Camaras Legislativas sobre a
necessidade urgente da fixação dos limites. 2

I dandldo Mendos, cito plLg, 22.

2 omcios por certidão do Archivo do Congresso de • nnLlL CaLhadns.



Enquanto os
Pl,uli tas pe
netravam nos
Ca IUpOS de
Palmas, sup
pondo-os de
sua Provincia,
o s Ca"thari
nenses promo
viam a decre
t a ç ã o legis
lativados
limites com
pl'ehen SiV05
dos mesmos
Campos.

Uns e outros
ignoravam, as
sim como os
homens emi
nentes, e os
Presiden tes,
que não era
precisa "tal de·
Cl'e tação, pois
havia limites
legaes; igno
ravam que
eram conlie
ciclos os limi
tes da ViIla
e Termo de
Lages.

356

Approximados estes factos, vê-se que ao mesmo tempo que

os Paulistas penetravam nos Campos de Palmas, suppondo

pertencerem á sua provincia, os Catharinenses prpmo\ iam a

decretação dos limites naturaes, comprehensivos daquelles

Campos desde r7 49. pelo menos.
Uns e outros, do mesmo modo que os Presidentes e os

home\ls eminentes de ambas as Provincias, como o demonstra o
transcripto parecer, desconhecendo todos os acontecimentos rea
lizados anteriormente, durante mais de cem annos, encararam o

assumpto sómelTte debaixo do ponto de vista de jure C07l

stituendo e não de jure consliluto.

A ignorallcia, como ficou dito, dos factos e leis anteriores

ao Alvará de 20 de Setembro de r820 os levava a pensar que

em r820 não havia limites certos da Villa e Termo de Lages,
que aquelle Alvará annexou á Santa Catbarina. Havia-os, como
ficou irrefutavelmente provado no Capitulo LIlI.

E si taes limites eram os da Villa de Lages, ao tempo em

que ella pertelicia á pro~incia de S. Paulo, fôra absurdo que
não fos"em os mesmos, quando o Alvará a incorporou á pro
vincia de Santa Catharina; fôra absurdo que, desde então,

tambem não pertencessem á Santa Catharina os Campos de
Palmas, comprehenclidos liaS limites, que os proprios Paulistas
davam áquella Villa.
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Como se acaba de referir, até á chamada descoberta dos

Campos de Palmas, e mesmo até anuas depois, os Presidentes
de Santa Catharina e S. Paulo ignoravam a lei de 9 de Agosto

de 1747, na qual se consignava que os limites da Capitania de

Santa Catharina eram desde o Rio de S. Francis~o até ao Serro de

S, Miguel, e sertões correspondentes a oeste, limitrophes com

os Hespanbóes e onde estão os Campos de Palmas; ignoravam

a Resolução do Conselbo Ultramarino de 20 de Junho de 1749,
pela qual foi expedida a Carta Regia de 20 de Novembro do

mesmo anuo, e as diversas Provisões da mesma data archi

vadas em Santa Catbal"Íua; leis e actos governamentaes, que

fixaram os limites de S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, não

só para a divisão judiciaria, como do governo ou administrativa.

Os Presidentes de S. Paulo ignoravam por que a lei de

9 de Agosto de 1747 não fôra remetlida ao Governador de
S. Paulo, mas ao Governador de Santa Catharina, por inter

medio do Vice-Rei, para lhe dar cumprimento nos limites

traçados ao seu governo, assim separado do de S. Paulo;

ignoravam a lei e provisões de 1749 porque, estando então

SUl primida a Capitania de S. Paulo,: só foram ellas l'emettidas

ao Vice-Rei e ao Governador de Santa Catharina, aos quaes

cumpria dar-lhes execução •.
O Presidente de Santa Catharina, General Antero, depois

Barão de Tramandahy, ignorava em 1841, quando, como, se vai
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vêr, reclamou ao de S. Paulo os Campos de Palmas, Iorque,

inspirando-se só e naturalmente no conhecimento proprio, que

tinha da VilIa de Lages e nas tradições, que alIi achou, e que

davam os limites com S. Paulo pelo Canoin/zas, não lhe oecorreu

proceder a investigações no archivo de sua secretaria; o que só

16 annos depois fez pacientemente o seu successor Dr. João

José Coutinho, e o Sr. José Gonçalves dos Santos Silva, de

1856 em diante, quando, pela creação da Província do Paraná,

em 1853, se tornou mais viva a questão de limites.

A esses dous varões illustres, de saudosa memoria, deve o

Estado de Santa Catharina a maxima gratidão por aquelle ser.

viço, sendo que o segundo deu-se ao mais minucioso exame, não

só dos archivos do Desterro, como do de Lages, preciosissimo

repositorio de documentos sobre a questão.

Sem a luz resplandecente, que a historia dos tempos colo

niaes derrama actualmente sobre o assumpto; privados desse

pharol, aquelles d?us Presidentes caminhavam nas trevas, por

occasião da discussão entre elles travada a respeito dos Campos

de Palmas. Discutirão de jure constituendo, quando é historica·
mente verdade que o direito estava constituido.

O de Santa Catharina, sob a influencia unica do conheci·

mento proprio, que tinba das campinas de Lages, de mappas

e das illfor11lações, apenas de moradores antigos sobre os limites,
não curava dos limites pelo alto Rio Negro i e só pretendia os

do Iguassú, a partir da foz do Canoinhas; e o de S. Paulo, na

falta de leis ou titulos legaes, atinha-se exclusivamente ao facto
material da descobe1'ta, occupação e posse pelos Paulistas.

Um e outro criterio não é por certo o que deve prevalecer

e seguramente não prevalecerá, no estudo e resolução da questão

sujeita.
O do Presidente de Santa Catharina foi, cumpre confes

saI-o, combatido procedentemente pelo de S: Paulo, o General

Manoel da Fonseca de Lima e Silva, depois Barão de Suruby,

no seu officio de 21 de Setembro de 1844, ibi:
«•.•. não é pela simples inspecção de mappas, que se podem

estabelecer cabalmente os verdadeiros limites territoriacs e?ltre
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as di?le1'sas p1'ovi1lcias do Brazil; porque nada 11a de mais in

exacto, e que menos possa dirigir-nos do que os mesmos mappas,

priucipalmente os que procuram designar o interior do Brazil,

de que não existem sinão noções incorrectas, noticias infundadas
e conjecturas formadas por analogia, que quasi sempre são inve

rosimeis. »
« Devendo recollhecer-se, pois, que por esse meio nada se

póde colligir que exacto seja para poder se sustentar a recla

mação que, por parte de sa provincia faz V. Ex. dos Campos

da Palmas, como porção de territorio do llllmicipio de Lages,

identica insubsistencia reside na outra razão expressa por

V. Ex. de que, assim affi1'1na'i-'am azdigos lIIorad01'es do dis

triclo .. porque, quando mesmo se devesse excluir de taes boatos

a idéa, que se lhes póde associar, de interesses p"i7'ados, quasi

sempre subsistem nelles o vago e o ince1'to, que, como V. Ex.

bem sabe, não constiluem dú'eito algum.»

.::.
,:1- ~~

Por outro lado o criterio, adoptado pelo Presidente de

S. Paulo, fundado na descoberla, occupação e posse, além de

nenhum fundamento juridico nas relaç-es de direito publico

constitucional, é historicamente improcedente. Dil-o autoridade

insuspeita, o distincto Paulista Dr. Toledo Piza, no seu citado

opusculo ibi:

« Os capitães generaes de S. Paulo até ao tempo da Inde

pendellcia, e os seus presidentes até I8S3, não davam a entender

que sabiam da existencia destas Cartas Regias (a de I747 e I749)

e todos elles se apegavam ao facto material das explorações e

descobertas daquelle sertão terem sido feitas pelo. Paulistas,

por ordem de D, Luiz Antonio de Souza (o flforgado de Matheos ) .

para affirmarem o dir ito d~ S. Paulo sobre aquelk: territorio.»

« Com o mesmo direito que este Capilão-General teve de

man lar, explorar e po 'oar o sertão de Santa Catbarina, ordenou
elle simultaneamente que os Paulistas atravessassem e povoassem

o se1'Ião de íg/(fTle III)' , que perlcncia ri CfTpilrT'ltia de 1I1fTllo G,'OSSO
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e que, e1tlreta1t/o, ?Ut1tcafoiposterioY1Ite?tte reclamado C01l/0 parle
integraule do len'itorio panlisla.» i

Para o desconhecimento dos factos historicos, das leis e

actos ofliciaes, dos tem pos primitivos do Brazil, pelos quaes, como

veem relatados I se constituiram os limites das provincias de S. Paulo

e ele Santa Catbarina, contribuia principalmente o não ter nenhum

escriptor, ate 1856, nacional ou estrangeiro, tratado esPecial (!

delalltadmnente do assu11lpto.

E em assulllptos de historia, como este, não aproveitam

generalidades, o vago e incerlo, como O dizia do Barão de Suruhy ;
as affirmações devem assentar em provas indestructiveis; e essas

só podem ser obtidas, compulsados os archivos publicos, como

o demonstra esta ExposiçftO.
Não tinham portanto os Presidentes de Santa Catbarin'a e de

S. Paulo escriptor ou historiador, que lhes servisse ele guia.

Os unicos que, consultando documentos, tinham escripto

até aquelle tempo, á respeito da Provincia de Santa Cathariua, eram

Monsenhor Pizarro, Paulo Jose Miguel de Brito e o Visconde
de S. Leopoldo.

Monsenhor Pizarro, comquanto se refira á Resolução de

20 de Junho ue 1749, como consequencia das informações pedidas

na Carta Regia de 1747, a respeito da creação da Ouvidoria de
Santa Catharina, o faz a traços largos, e de tal modo que nem

refere exactamente os limites pelo S. Francisco, Rio Negro e
Iguassú até á Lagôa J11ler)l, aliás expressos naquella Resolução,
por elle citada. :l

Paulo José Miguel de Brito, como fICOU dito, comquanto

atErme que os limites primitivos de Santa Catharina eram pelo

oeste os dominios da Corôa de HespanlJa, escrevendo em 1816,

só podia referir-se aos limites de 1807 e 1808 -e ambos, cQm o

1 Dr. Toledo Pi?..'" - Opusculo cito

~ Monsenhor Pizano, ciL. Vol. IX, pago 2':>,:>.
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. Visconde de S. Leopoldo, só encaram isoladamente, e como

divisão de Ouvidoria, a Resolução de 1749, sem ligal-a ás outras

Provisões de 1749, que providenciaram sobre a parte administra

tiva, e aos demais factos e leis anteriores e posteriores, que
consolidaram os limites da Capitania.

Foi pois sem conhecimentos dessas leis e factos antiquíssimos,

que hoje tudo esclarecem, que, como se vai ver, os Presidentes

de Santa Catharina e S. Paulo, de 1841 a 1844, discutiram

a questão dos Campos de Palmas.
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Sob O titulo Novos Descobrimentos, o Presidente de S, Paulo,

Brigadeiro Rapbael Tobias de Aguiar, no Relatorio apresentatlo á

Assembléa Provincial em 7 ele Abril de 1841, referindo-se á

descoberta dos Campos de Palmas, assim se exprime:

« Duas companhias formadas na comarca de Curitiba

..... , emprehenderam o descobrimento de novos campos,

nas margens do Iguassú, e depois de varias tentativas

infructiferas descobriram. uma extensão de campos ...•••
«Destes descobrimentos se podem tirar immensas

vantagens, mas os descobridores acham-se em desin

telligencias por disputas sobre preferencias na posse
desses campos, allegando uns terem Pis(ldo primei1'o
nelles, e outros as despezas, que tinham feito com as

explorações necessarias no mesmo rumo, e que aquelles

guiaram-se pelos ~sc1arecimentos obtidos destes, sob a

promessa de que se não dirigiriam para aquelle lado.»

E são estes, ainda boje, os U1ticos fundamentos, que allega

o Estado do Paraná para lhe pertencerem a!]uelle, Campos.
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Ainda no Relatorio apresentado á Assembléa Provincial em

r842, diz o Presidente de S. Paulo:

« Já estareis informados que parece querer reviver

o espirito aventureiro dos Paulistas, que os conduzio

aos descobrimentos de vastos territorios-, que hoje formam

ricas provincias.»
«As ferteis margens do Iguassú, na comarca de

Coritiba, e terrenos adjacentes, outr'ora tão trilhado

pelos antigos descobridores estavam ainda ha pouco in

teiramente desco?tltecidos .••••. »

«Hoje o Campo de Palmas é uma riqueza para

a provincia ..•... »

Não ha contestar, e é historico, o espirito aventureiro dos

primeiros Paulistas, o que já ficou consignado; seguramente

porém não foi a esse mesmo espirito dos seus descendentes que

se deveu a pretensa descoberta de Palmas, segundo o teste

munho do proprio Paulista Pinto Bandeira.

Si aquelle espirito internou os Paulistas nos sertões de

S. Paulo, Minas Geraes, Matto Grosso' e Goyaz; si aquelle

espirita dirigiu o COll1mandante de Guarapuava, de 1814 a 1818,

em procurar J não descob?'ÍlIlentos, porém vereda para as Missões,

esse espirito aventureiro abandonou as ave?tlttras, por espaço de

annos, até que a circttlllstancia imprevista da fuga do indio 1I1igue/,
que acompanhava em 1836 a José Andrada Pereira, não em

busca ele novos descobri1llentos, lUas de um parente, que sup

punha preza dos selvagen~, veio em Guarapuava fazer a luz

sobre o verdadeiro Campo de Palmas.

Quando o General Antero José Ferreira de Brito, depois
Barão ele Tramandahy, Pre~idenle de Santa Catbarina (de 26 de

Junho de J840 a 26 de Dezembro de r848) teve conhecimento
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do transcripto trecho do Relataria de 1841, do Presidente de

S. Paulo, sobre a descoberta de Palmas, em officio de 25 de

Junho de 18-+1 immediatamente protestou contra o direito, que

se an:ogavam por esse facto os Paulistas, como tiubão protestado

os seus antecessores Gama Freitas em 1776, e Pereira Pinto

em 1787 sobre a 'llsltrpaçâo do territorio de Lages. i

Nesse officio o Barão de Tramandaliy, referindo-se ao co
nllecimen/o proprio que tinha da Villa de Lélges, onde estivera

dous annos antes, em I ~9, assim como das outras campinas

daquelle districto, demonstra ao Barão de Suruhy, Presidente de

S. Paulo « que o territo1'io, que ftca ao lado esquerdo do Iguassú,

e a oeste de Lages até chegar á linha de demarcação feita pelo

Rio Santo Antonio, que corre ao Iguassú, e pelo Pepery-Gl1assú,

que corre para o Uruguay, faz parte de anta Catharilla, e nelle

se comprehendem os Campos denominaelos Novos, já povoados,
á direita do Canóas, e as vastissimas Campinas, denominadas das

Palmas, á esquerda do 19uassú. »

Desconhecendo a historia e o direito anterior, quanto aos

limites de S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, o Barão de

Tramandahy cbegava a esta conclusão, attendo·se sómente ás

informações, e tradições sobre o limite pelo Canoinbas, como

consta do seu officio; limite, que o Barão de Suruhy repellia,

como vago e incerto, e que ainda mais tarde repel1iram os Pre

sidentes do Paraná, Conselheiros Zacarias e Beaurepaire Roban ;

e todos porque, acceitando-o, confessariam o direito de Santa

Catharina aos Campos de Palmas.

O Barão de Tramandahy é um nome, que pertence á historia

patria; sabem-n'o todos os que conhecem a historia do Rio

Grande do Sul, onde elle nasceu e por muitos annos militou;
e onde, pelas eventualidades da revolução, que alli irrompeu em

1835, foi preso em 1837, sendo Presidente ela Provincia, pelo

Commandante das Armas Bento Manoel; O· qllal se foi uni r aOs
rebeldes.

1 Omeio por cel'~idi(o do Archivo~ do. Secl'e~aria de Santa Cathal'ina,
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o seu testemunho é portanto da maxima autoridade.

No referido officio, de [841, affirma elle que, por occasião
de estar em Lages em I839, adq1Jirio informações mais claras

do que as que, ba muitos 4'.nnos, tinha dos Campos de Palmas

a Oeste de Lages e d esquerda do Iguasslt,. que, l1aquelle anno

( 1339 ) os Ca7Ízpos Novos (hoje Villa do Estado de Santa Ca

tharina ) já estavam povoados, e são amzexos e c071tiguos aos das
Palmas, mediando entre ambos a serra, que elle pretendia fazer

penetrar para communicar UDS com outros, obstando á esse pro

jecto a invasão dos l"ebeldes em Lages, e as noticias das ex

plorações por parte de sertanejos paulistas.

Daqui portanto se evindencia que, ao tempo em que o Indio

IVIiguel (Lle 1836 a 1838 ) dava em Guarapuava mais detalhadas

noticias dos Campos de Palmas, conforme a affirmação de Pinto
Bandeira, eram os mesmos Campos co"nhecidos em Lages, jJ1'O

xi711os, contig'uos aos Campos iVOVOS, já então povoados.

Em 1842 o distincto atharinense Jeronymà Francisco Coe

lho, então Tenente-Coronel do Corpo de Engenheiros, foi encar

regado pelo Governo de um reconhecimento militar na fronfeira limi

trophe entre as provincias de Santa Catharina e Rio Grande do Sul.

O General Andréa, Barão de Caçapava, Chefe do Imperial

Corpo de Engenheiros, n'aquelle mesmo anila escreveu « Obser

vações » sobre a «Memoria» escripta pelo Tenente-Coronel Je·

ronymo Francisco Coelho. i E assim se exprimiu: /

Os C a m p o s de
Palmas eram,
de '1 36 a '1 38,
conhecidos em
Lages, como
proximose
coo tiguos ao,
Oampos :-,rovos,
já erltào po
"Dados,

1842

Opinião do Ge
neral Andréa
sobre os limi
tes norte de
anta Catba

rina,

« E não é este negocio a desprezar; antes muito 1842
conveniente será que se marque distinctamente uma O General An

c1réa, Chefe do

I 01.>serva~ão sobre à 4 Memoria. tlpresentada pelo 'l'enente-Coronel Jeronylllo

Francisco Coelho, com o titulo de Recoultecilllun.to MilHal' entre as provincias de

~anta Cathal'ina e Rio Grande ,le S, Ped,'o do Sul. Por Francisco José de Souza

Soa"es de Anc1l'~a-iS.\2-In /hZ. iO. Exposto pelo "rcb. Wlit. ( :\lalogo da .Ex

1'0si~ão d'a Bisl. do Brar.il pela Bibliotheca NMiont\l, Ns. 7612 e 71\13, )••10. Ó Gon

çalves_ cito CM'ta 3ó,
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linha divisaria, desde um ponto na praia ( a foz do Ara
1'a7lgud por exemplo) e, seguindo este rio, subir a

serra e procurar o galho mais notavel do Pelotas, e

por este rio_ até d cOllfluencia do Pepery- Guassú, que é
o?zde, pelo sul, tenldna a provinda de Sa7lJa Callzari1la,
sendo ao mesmo telllpo a fronteira norte do Rio Grande
e Missões até ao Urugua)',»

A' vista desta affirmação do Chefe do Corpo de Engenheiros,

homem a todos os respeitos notavel; affirmação confirmada pelos

documentos exhibidos pelos proprios Paulistas, a l-espeito dos

limites de Lages, se vê que é da maior improcedencia, e sem a

minima base, sem o menor titulo legal, a pretençâo do Estado

do Paraná de estender os seus limites até ao Uruguay e Pe

pery-Guassú, ao sul.

« Seguindo este rio, (o Pepery-quassú ) continúa

o Barão de Caçapava, deve passar-se das suas nas

centes ás do Rio Santo Antonio, affluente do Rio Curi
tiba Grande, que vai desaguar no Rio Grande, ou
Parand, ficando deste modo os povos de Entre Roios
confinantes com a provinda de Santa Cal/zarina. »

E, por este modo, a autoridade irrecusavel do Barão de

Caçapava repelle a pretenção, que tinha S. Paulo, e que ainda
tem hoje o Estado do Paraná, de confinar pelo Pepery, Santo

Antonio, e Iguassú, para absorver os Campos de Palmas, a léste

daquelles, e á margem esquerda destes.

« Ainda conviria, observa o Barão de Caçapava,
determinar melbor a divisa entre S. Paulo e Santa

Catharina, escolhendo para limites o mesmo Curitiba

Grande, desde o sen p1'1:ncijJal galho, i que é a divisa,

que melhor conesponde á costa do mar. »

I Não podia ser oulro sillão o <J. Rio Ncgl'o» a que se referia li Resolução d"

20 du Junho de 1749, que ereou li Ouvidoria, e as diversas Provisões do mesmo aono,

relnli vas li ndmioi trnção_



867

Como os seus camaradas, e collegas mathematicos, Mello

Alvim, Sepulveda Everard e Albino de Carvalho, que formu

laram o parecer de 1838J o eminente Barão de Caçapava, desco

nhecendo os factos e leis anteriores, designava os limites, que,

na pbrase daquel1es, parecia que a natureza se eSllle1'aVa em
predisPôr.

Em 29 de Abril de 1843, o Sr. Carneiro de Campos, de

pois Visconde de Caravellas, deputado por S. Paulo, apresentou

o seguinte. projecto:

« Jlica creada uma nova provincia, com a denomi

nação de Provincia de Curitiba, e com o territo1'io e
limites, que ora lem a comarca do mesmo nome na
p1'ovincia de S. Paulo. »

Soffrendo grande opposiçfLO da deputação de S. Paulo, foi
adiada a discussão em 21 de Agosto, sob o fundamento da

necessidade de informações do Governo, até que, em 1853, foi

creada a Provincia do Paraná, como se referirá.
Como se vê do projecto, o seu autor não conhecia, para

determinal·os, os limites legaes da Comarca de Curitiba;

tambem não os conheciam os que se lhe oppuzeral11, como re

sulta da leitura da discussão respectiva.

Nem podiam de prompto conhecei-os, quando taes limites

datavam ele quasi um secl1lo antes, pela Resolução de 20 de

Junho de 1749.

Emquanto assim, pela primeira vez, se projectava a creação

da provincia do Paraná, designando-se para ella os limites da

Comal'ca de Curitiba, entâ.o esquecidos, o General Andréa, em

outro documento omcial, affirmava, como o tinba feito no anno

de 1842, os limites occidentaes de Santa Catharina, pelo Pepery-
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Guassú e Santo Antonio, isto é, com os hespmthóes co?t}ina?des

da lei de 9 de Agosto de .1747.
Presidindo à Provincia de Minas Geraes, de 23 de Março de

1843 a I de Julbo de 1844, no Relatorio apresentado á As

sembléa Provincial,' assim se exprimia o emerito General, sob o

titulo

«Rio G,'ande 01t Pa1'aná»
« Convém muito mandar examinar este rio, desde

o logar, em que' elle pôde ser navegavel dentro desta'

Provincia, que elle percorre de muitas legoas até entrar

na Provincia de S. Paulo, e dabi para baixo .até ao rio

da Curitiba» (o Iguassú).

« A maior parte do curso deste rio é no territorio

do Brazil. Elle nasce nesta provincia, deixando á direita

parte das provincias de Goyaz e Matto Grosso e o Pa

raguay, e, á esquerda, a provincia de S. Paulo; e, bor

dando os Campos de Guarapuava, muito ferteis, chega

até ao rio Curitiba (o Iguassú), aO?tde termina o terl'i
torio b?'azilei1'o; e quando se suba um pouco este rio

(o Iguassú) pôde até commurucar-se com o sertão ex
tre1ll0 da provincia. de Santa Catharúta, em que ella

confina (c07t}inantes Itespanhóes da lei de 9 de Agosto
de .1747) com a provincia hespanhola de Corrientes.» {

Em 1844, não tendo o Barão de Tramandahy recebido

resposta ao seu officio de 1841, de novo ofli.cioll em 8 de Janeiro

ao Presidente de S. Paulo, insistindo pela resposta, e pedindo

lhe «que lhe transmittisse todas as illustrações, que tivesse

(sobre os limites das duas provincias ) e principalmente quanto

ao Termo de Lages, porque, accrescenta o Presidente de Santa

Catbarina» ahi (em S. Paulo) deve existi!- o provimento, As-

I RaLo Lroeho nos roi obsequiosamente remetLido pelo 'I', Direclol' do Ill'chivo

d ~linas Gel'nos.



sento ou qualquer outl'O Titu-Io, que o c1'eou, e lhe deu a Ca

mara. » !

Ao abrir a Assembléa Provincial em Março de 1844, referiu
lhe que não estavam ainda definidos os limites, e recommendou-Ihe

a necessidade de representar a respeito á Assembléa Geral.
Em 27 de Agosto insistiu pelas respostas aos seus off1cios

anteriores perante o presidente de S. Paulo, então o seu com
panheiro d'armas, o General Manoel da Fonseca Lima e Silva,

4epois Barão de SurullY, desde r de Junho de 1844 até 4 de

Novembro de r847. 2

E' conveniente a transcripção deste oflieio, principalmente

porque a resposta, que lhe deu o Barão de Suruhy em 21 de Se·
tembro de r844, é o mais poderoso [undament<il, na opinião dos
defensores da causa do Estado do Paraná ~ de pertencerem-lhe

os Campos de Palmas.
úiz o Barão de Tramandahy:
« Uma simples i1tspecção dos mappas basta para demonstrar

e convencer que os limites desta provincia com a de S. Paulo

pelo lado do municipio de Lages, partindo da parte do norte,
principiam na Serra Geral, nas vertentes do Rio Canoin/tas; por
elle abaixo até entrar no Rio COVó, IguasslÍ 076 CurUiba, e por
esle até desaguar no Paraná,. sabendo-se POl' t1'adição que esses

eram os limites reconhecidos do Municipio emquanto elle per

tencia á Provincia de S. Paulo, e assim affirmam ainda os mo

radores antigos do Districto»
Já se disse que o Barão de Sllruhy procedentemente observou

ao Barão de Tramandahy que, nem os 7Ilappas de então, por sua

imperfeição, 1tem as informações dos 1ll0radores, podiam servir
de fundamentos para estabelecer cabalmente os verdadeú'os limites
entre as duas provincias.

E com effeito - se demonstrou - que outros deviam ser os
fundamentos, isto é, os das leis e da historia.

I omcio pOl' cortidão do Al'chivo ila SocL'otal'ia do Govc\'no elo Santa Catharios.,

~ Oflicio pO\' oortidão elo Archivo da SOCl'otaria elo 'anta Cllthll.l'ina,

2028 ~4
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Continuando, accrescenta o Presidente de Santa Catharina:

« Peço pois a V. Ex. li. tenha a bondade de prestar

a sua attenção ás duas cópias juntas, de officios que

dirigi aos seus antecessores, e dos ,quaes nunca obtive

resposta.

Deixei de mandar uma expedição explorar e guardar

os povoados dos Campos das Palmas, c01llpre/iendidos
no mencionado Dütricto de Lages, embora fossem Pau

listas ou Catharinenses, ainda que reputo os ditos Cam

ROS pertencentes a esta provincia, porque quiz evitar que

apparecesse um conflicto entre essa e esta presidencia,

visto que um antecessor de V. Ex. a já tinha mandado

fazer essa exploração e conocar um destacamento nos

mencionados Campos.»
«Devo confiar que V. Exa. se apressará a dar-me

a competente resposta aos sobreditos ofli.cios, e a este; e
seria para desejar que V. Exa., conformando-se com a

minha opinião sobre a Província a que taes Campos

pertencem, abrisse mão de conservar alli destacamento,

que eu faria substituir por outro. Tanto espero de V. Exa.

esta deliberação, quanto me persuado que V. Ex. terá

muitas difficuldades a vencer, sendo o logar tão remoto,

e tão longe da acção da sua autoridade, o que se não dá,

tendo guarnição desta Provincia, por onde sem duvida

U1Il dia dará sahida aos seus productos, quer agricolas,

quer de criação de animaes, por lhe ficar este mercado

muito mais perto do que o dessa Provincia, ~ !

Emfim teve o Presidente de Santa CathaJ.·in·l resposta aos

tres anteriores officios á Presidencia de S. Paulo, no officio

de 21 de Setembro de 1844, que lhe dirigio o Barão de SUrL,by.

J omcio por certidão do Archivo da Secretaria de. aula Clltbarina..
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Si o illustre varão não caminhasse nas terras, si não
desconhecesse as leis e os factos historicos, que tiveram logar

durante a suppressão da Capitania de S. Paulo, um seculo
àntes da sua Presidencia; si conhecesse as Cartas Regias de

9 de Agosto de 1747, a Resolução de 20 de Junho de 1749, e
as Provisões paral1elas de 20 de Novembro de 1749, estabele
cendo medidas de governo ou de administração (dirigidas ao

Governador de Santa Catbarina) no mesmo territorio do
S. Francisco, Rio Negro e 19uassú, limites fixados para li

Ouvidoria, seguramente não teria escripto o seU officio, sus

tentando pertencerem aS. Paulo os territorios á margem

esquerda do Iguassú; e menos chegaria a esta affinnação, si
combinasse os ducumentos, que remetteu, acompanhando o seu
officio, com O Alvará de 9 de Setembro de 1820, que incor
porou o Termo de Lages á Santa Catharina.

Arredados da discussão pelo Barão de Suruhy os argu
mentos do Barão de Tramandahy, fundados na i1ZSpec(ão dos
mappas, e nas informações dos antigos moradores de Lages,
deveria esperar-se que elIe exhibisse pr-ovas legaes ou bistoricas

irrecusaveis em apoio de seus assertos.

Não o fez, porque não as havia até então, e nem as ha ató
hoje; e por esta razão se vio forçado a recon"er ao prÍ1lcipio
eryoneo de acquisição de fe1'1'itorio de uma provi1lcia por outra,
pelo preftmso direito de descoberta, occ1tpação e posse .. sendo de

notar-se que, como já ficou demonstr'ado, os documentos re
mettidos com o seu officio são contraproducentes.

«Para que melbor possa demonstrar, diz o Pre
sidente de S. Paulo, as razões em que me fundo •••••
consinta V. Exa. que lhe exponha resumidamente a

maneira O1'iginaria por que a provincia, a que presido,
tez'e a acquisição destes· campos, remontando-me a
poutos da sua primitiva historia, que se acham re·
gistrados no Archivo de sua secretaria. »

Depois de referir:.se ás explorações dos Paulistas em Minas

Geraes, Goyaz e Matto-Grosso, refere-se ás que tiveram logar

posta aos do
Presideo le de
Santa Calha
rina.
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por ordem do Morgado de Matheus. Quanto á estas, accres·
centa:

~ E' de então que datam, d'entre ontras, as des·
cobertas dos sertões do Tibagy, das extensas mattas e
campos de Guarapuava, e de todo esse territorio dá
tendido das margens do Goyoen, ou primeiros affiuentes
do Urugua,y, até ao Iguassú, compre/tendidos ?lelles os
reclamados campos de Palmas.»

«A explorilção e reconhecimento deste territorio
começaram em I767, aos primeiros trabalhos, que neste
sentido foram emprehendidos em tempo que governou
esta Provincia o Morgado de Matheus, estendendo·se
até ás margens do Paraná, como attestam os roteiros
de Bruno da Costa, Capitão Silveira, Tenente Coronel
Candido Xavier e Coronel Alfonso, registrados na
correspondencia referida daquelle Capitão General; i

emquanto que o territorio que hoje (I844) abrange
o municipio de Lages fõra muito antes descoberto,
e mesmo designados os seus limites pelo Ouvidor
Raphael Pires Pardinho, que foram depois ratificados
pelo seu successor Manoel José de Faria, como melhor
illustrarão a V. Exa. as cópias inclusas; e tanto assim
que, sabidas as vantagens desse territorio, cuja ex
tensão tinha sido então bem reconltecida, mandou o
Capitão General povoai-o prevenindo, em officio datado
de I6 de Agosto de I766, ao Governador do Rio
Grande do Sul, o Coronel José Custodio de Sá· e
Faria, que para simelhante fim (o de povoar 05

campos de Lages ) destinára o Paulista Antonio Corrêa
Pinto, a quem tinha nomeado Capitão-Mór Regente
do novo povoado.»

I Não é exacto. Em toda a cOl'l'espondencia do :Morgado, publicada no Archivo de

de S" Paulo" nada consta do oxplorações por elle ordenadas ao Sul do Iguassú o

cabeceiras do Uruguay.
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« Do exposto facil é comprehender que, ao tempo
que se descobriu e reconheceu o territorio que ItOje
forma o districto de Lages, ainda não tinham sido des·
cobertos os Campos de Palmas e que esta antecipação
exclue formalmente toda e qualquer pretenção, que se
haja premeditado sobre a posse desses campos, em vir
tude da ulterioridade de seu descobrimento.»
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Antes de refutar a argumentação do transcripLo offieio do
Presidente de S. Paulo, de 2I de Setembro de 1844, cumpre
consignar que foi elle calcado, e quasi cop7:ado da hiformação,
que o Brigadeiro J. J. Machado de Oliveira deu, em IO de Se·
tembro, sobre o assumpto, áquelle Presidente, e a pedido deste.

Como por parte do Estado do Paraná se faz gl'ande cabedal
dessa htforlllação, tendo sido até recommendada pelo Conse

lheiro Zacharias, em o seu segundo Relataria á Assembléa Pro
vincial, convém deixal-a registrada nestas paginas, e be!11 assim

a auctorisação, que foi dada para a sua publicação.
E demonstrar-se-ha a sua· improcedencia, historicamente con

siderada.

«Limites e7tl?'e as Provincias de Santa Cat!tari7za e do
Para7uí ».

« Razão, em que se fundou o Presidente da Pro
vincia de S. Paulo para denegar-se á reclamação, que

m 1844 lhe fizera o Presidente da Provincia de Santa
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Catharina sobre o inculcado direito, que esta Provincia

tem, ao Campo de Palmas da Comarca de Curitiba.»

« Sendo-me incumbido pelo Ministerio dos Negocios Es.

trangeiros, em r844, o exame de memoriaes, documentos e re·

gistros, que porventura fossem encontrados no antigo archivo

da Secretaria do Governo desta Provincia, e bem servissem para

a commissão, que se me comettera por aquella repartição, que

a esse tempo entabolava ajustes diplomaticos com o governo da

Republica do Paraguay, aproveitei-me do ensejo para tomar o

possivel conhecimento das épocas, em que foram descobertos os

sertões, que ficam á oeste da Provincia, e [ormavalli parte da

antiga- comarca de Coritiba, boje convertida em provincia do Pa

raná, e por que modo se praticara essa importantissima em·

preza.»

« Era então que se fazia reviver as antigas aspirações da

provincia de Santa Catharina, -de chamar-se á posse dos Campos

de Palmas, na supposição vaga de ser um access01'io do muni
cipio de Lages, que n'outro tempo fizera parte da provincia de

S. Paulo j e o P,'esidente desta, que não qtteria, por si só, de.
cidir uma questão, que, encarada por todas as faces, todos os
co1'oll«rios eram em sentido negativo ri provincia reclamante,

soücitott mi1zlw opinião a respeito, e só pela circumstancia de

me haver dado a investigação do territorio de que fazia parte o

mencionado Campo de Palmas.

«E sobre o parecer, que dei formulou o Presidente de

S. Paulo a resposta....... transcrevendo quasi integralmente
os tOP7:COS, que mais se prestavam a fundamentar fl snfl não
acquiescenaia á transacção proposta.»

« Não obstante o que, reincide-se por parte da provincia

de Santa Catbarina em que se lhe faça valer essa f>retendida
cessão de territorio, e se procura que o poder legislativo ale

-gitime em seu favor, contra o bom e primordial direito da Pro

vincia" de S. Paulo, que o tral1smittiu de juro e Iterdade á do

Paraná; e para que não seja este desconhecido, dei meu assen-
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timento a que se publique ~ minha QPllllélO a l'e~peito, sobre
pondo allsim o espirita de justiça, tal qual o concebi á senti
mentos de gratidão, que me acompanham por essa provincia,
que algum tempo administrei.» i

:ii. Pfl.ulo, 21 de Julho de 1854 -lIfac/lado de Oliveira.

*.:f *

« Referirei em poucas palavras, mas com fidelidade, o que
nos I'egistros antigos da seoretaria d'este governo deparei ácerca
da questão sobre a qual se me oonsulta, não tomando sobre
mim outl'a alguma responsabilidade moral que não seja a que
me possa caber como expositor, sem grandes commentarios de
factos, que se acham oonsignados no archivo da mesma se'creta

rias. »
« Os habitos fragueiros dos Paulistas, adquiridos por uma

longa serie de annos, e que por tantas vezes foram postos á

prova'; sua energia e prestança, suas tendenoias e espontaneidade
para se atirarem a lances e emprezas descommunaes, e sobretudo
as tradicções dos seus maiores, esses amestrados lidadores das
mattas, a quem coube o descobrimento das longinquas e vastas
l'egiões, em que hoje assentão as provincias de Minas Geraes,
Goyaz, Matto-Grosso, Santa Catharina, S. Pedro e Espirita
Santo, tudo isto induzia ao primeiro Capitão General, que teve
esta provincia, o Morgado de Matheus, para em 1767 oommetter a
esses homens audazes e destemidos a exploração e reconheci
mento dos escabrosos sertões do Tibagy, das extensas mattas e
sel'tões de Guarapuava, e de todo esse territorio, distendidos das
margens septe1ltrionaes do GOj1oeim ou os ajflue1ztes orícntacs do
Uruguay até ao Iguassú c em qtte se compreftende o campo de
Palmas,. e para realizar este grande pensamento achou o atilado
governador a Bruno da Costa, Capitão Silveira, Tenente.General
Candido Xavier, Martim Barros, e outros não menos esforçados

I Foi PreBiden~e de S",nt~ Cat4arinll., de Jl!neil'o l\, Olltubro de 1887.



377

sertanista, que souberam corresponder á confiança n'elles de
positada, danqo bôa conta das arduas emprezas, a que se arro·
jaram, como se vê desses antigos registras, que servem como
de padrão ele gloria, attestando os feitos desses homens, que,
tendo por herança dos seus antepassados o animo de devassar
os sertões, alfrontando os maiores perigos, delles não herdaram,
todavia e por bem da humanidade, esse espirita de desmedida
ambição, que os pungira a tão horriveis animosidades, a ta
manhos attentados contra a raça aborigene, que habitava paci~

fica e descuidosa os sertões das mattas. »

« Dados assim os primeiros passos para o descobrimento
desse extenso territorio, promovido pelo animo civilisador e

perseverante daquelle Capitão-General, que tiver-a a fortuna de

depar&r COm homens que, segundo o seu genio, comprehen
deram sua missão, cada um destes apresentou o cumprimento
do que ~he fôra ordenado, narrando dia por dia a hil5toria do
succedWo na parte, que lhe coube d'aquella importantissima em
preza ate levai-a a cabo, o que tudo se acha expendido no citado
registro antigo da secretarié]. da presidencia. »

« E' para notar, e nisto se póde fundar um dos argumentos

para sustentar a inexequibilidade da reclamação do campo de
Palmas, feita a este governo pelo da provincia de Santa Catha·
nina, que o descobrilll(11tto do 11Z1micipio de Lages, a q1t8 se pre
tende mmexar esse campo, fóra feito muito G1~tes q1t8 se pra
ticasse a do territorio entre o Goyoám e 19uassú, em que está
encravado o mencionado campo, e que a esse 1ll1t7licipio foram de
signados li11tites pelo ouvidor Rapltael Pires Pardinko, renficMos
ao depois pelo seu S1/.C6eSSOr Matloel José d-e Fa1'ia, sem que dentro
delles, e esp,!cialme1de nos determi?lados a norte, se comprelte?l
(les~8 o campo de Palmas, que dell101-a a esse rumo com relação
áquelle 1Ilunicipio. »

« Esta designação de limites é de at(tlte?lticidade offic2'al, existe
?testa secretaria, e é possivel que seja encontrada naquella pro
Vi?Mia. »

« Ora bem reconhecido e demarcado o territorio, que hoje
fárma o municipio 4a Lages, e informado o governador de



378

S. Paulo que do seu povoamento podião resultar commUllS be

neficios, quer á provincia que governava, quer á de S. Pedro
e de Santa Catharina,' que lhe eram COllÚllantes ao sul e a léste,

em officio datado á dezeseis de Agosto de mil setecentos e

sessenta e seis, prevenio ao Governador do Rio Grande, o Co

ronel- José Custodio de Sá e Faria, que, firme n'aquella deli
beração (a de povoar os campos de Lages) destinára para isso

o paulista Antonio Corrêa Pinto, a quem tinha nomeado capitão
mó?' regente do novo povoado. »

« Se pois o territorio entre o Goyeim e Iguassú, de que
faz parte o campo de Palmas, fôra descoberto depois de mil

setecentos e sessenta e sete, porque 1lesse amw entrara 7l'eNe a
bandeira i7lc1l711bida de explorar, e já precedentemente se havia
ejfectuado o descob,'i1llento do de Lages, tanto assim, que em

mil setecentos e sessenta e seis o governador de São Paulo
avisara ao do Rio Grande, que já tratava do seu povoamento,

como é que se allega que o campo de Palmas era parte inte
grante d'esse territorio antes que esse fosse annexo á provincia
de Santa Catharina e n'esse presupposto se reincide em reclamar

sua acquisição. ?»

« Com essa allegação vem de envolta a que mais invero
simil é, de que para bem se reconhecer o direito da provinda
reclamante sobre o campo de Palmas, nada mais seria mister
do que recorrer aos mappas geographicos, que representão esta
parte do Brazil, de cujo simples exame conhecer-se·hia á pri
meira vista o fundamento que subsiste para que ella tenha a

posse desse ca mpo. »
« Invocar, pois, sobre questões de nossos limites a autori.

dade desses rnappas, que nen/t1t7ll !ta que seja ex acto, que se não

ressinta da ausencia de trabalhos geodesicos, qu e não representa
o paiz senão por analogia ou conjecturas, imperfeitos reconheci
mentos e noticias vagas, é fazer intervir desde logo o principio
negativo na solução da questão proposta. »

« Insubsistente é tambem a allegação de que, para firmar o
direito da provincia reelam ante, ha tradições e boatos que se

derivão de antigoa moradores do distrlcto, porque a esses boato i
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facil é associar-se a idéa bem comesinha de haver ahi o que
quer que seja de interesses privados, que em casos d'esta na~

tureza algumas vezes prepoem-se á legitimidade da causa; e tra

dições que se não baseão em factos, que se não apresentam escoi.

mados do vago e do i7tce1'lo, nfLO podem, como se sabe,.constituir

direito inconcusso. »

« Demonstra-se agora a especialidade do descobrimento do

campo de Palmas, cuja existencia só se presumia por inferencias

que se tiravão das precedentes explorações do territorio, de que

faz parte esse campo, e por noticias provindas de alguns indios

cathecul11enos do ·aldeamento de GUaJ:apuava, que pertenceram

a tribus que alli habitavam. »

«Ao começar-se aquelle aldeamento, quando os indios

d'aquellas mattas convenCelall1-Se emfim que hatria o propositú

de chamai-os á civilisação e á catechese, soube o commano

dante da expedição destinada a esse serviço, o Tenente-coronel

Diogo Pinto de Azevedo Portugal, que não mui distante d'aquelle

lugar havia um campo espaçoso, sem que ainda então se pudesse

determinar ao certo sua posição, dizendo-se apenas que demorava

ao Sul de Guarapuava, interposta ás duas localidades uma matta

de mai de tres Jeguas, que dava asylo unicamente a hordas

selvagens, e atravessado de leste a oeste pejo rio Iguassú, que

ainda era totalmente desconhecido. »

« Do anno de mil oitocentos e quatorze em diante mandou

o commandante da expedição alguns sertanistas, afim de explo

rarem aquelle territorio, no intuito de abrir atravez delle uma

vereda, que' communicasse pOl' aquelJe lado esta provincia com

as Missões da de São Pedro; e só em mil oitocentos e dezenove

é que se poude levar a cabo esta tentativa, tomando-a a si

Atallagildo Pinto Martins, que levou por guia das mattas ao

iudio Jongong, cathecumeno do aldeamento; e esse guia, por

temor de algum encontr~ coro as hordas selvagens, evitou quanto

lhe foi possivel entranhar-se muito pela matta que fica a sul de

Gu~rapuava. inclinando a sua direcção para o oriente; e esta
precaução deu aos sertal.istas o conhecimento especial do Campo

Q~ PalmM, oom o qual depaa:arall, podendo apenas <:; atra~
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vessado sem maior exame, visto que deviam prosseguir n'aquella
tentativa, que n'esse anno realizaram, surgindo nos campos da
Vaccaria do Sul. ~

( Deccorridos dezeseis annos depois do primeiro conheci
mento, q~e se tomou do campo de Palmas, como acima fica ex
posto, foi este de novo visto e percorrido pelo Major José de
Ap.drade Pereira, que em mil oitocentos e trinta e seis se lan
çara. ás mattas de Guarapuava em procura do capitão José
de Sá Souto Maior, que se dizia achar-se em poder de uma
das hordas selvagens d'aquelles sertões; e, como isso acon
tecesse quando voltava elle da ma1lograda empresa, que o levou
ás mattas, sobrou-lhe tempo para reconhecer menos vagamente
a situação e qualidade do campo. »

<l. Pelas indicações dadas pelo referido Major Andrade sopre
esse campo pôde facilmente dirigir-se para alli o indio Miguel
com seis companheiros, todos do aldeamento de Guarapuava:
e aquelle, depois de percorrel-o de novo, e examinar todas as
suas localidades, marcou o ponto de partida que lhe pareceu
mais direito para o aldeamento, entrou por elle na matta, e
surgia em Guarapuava em menos tempo do que gastara o pre
cedente explorador.»)

cc Com as novas informações, que se opteve do campo de
Palmas, alguns dos moradores da povoação, que já se havia
formado em Guarapuava, pondo á sua frente José Ferreira dos
Santos, partiram para alli munidos dos principaes meios para
estabelecerem fazendas de eriar: mas, como ao mesmo tempo outro
grupo de homens, que tomara para seu command~lllte a Pedro
de Siqueira Cortes, se encaminhasse para aquelle campo por
vereda diversa da que tomara a gente de Ferreira, e com O

mesmo intuito de alli se afazendar, do encontro das duas ban
deiras, a quem moviam identicas pretenções, suscitou-se acre
desintelligencia sobre a precedencia da occupação do campo, a
que por sem duvida seguir-se-hião graves conflictos, si a pru
dencia de Ferreira não conseguisse aplacar os animas e
chamaI-os a um accordo; procedendo-se ao depois a uma
partil~a por igual d'aquelle campo e tomando cada um in~
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dividuo dos dois grupos conta do que lhe coube por essa

distribuição. »
« Já em mil oitocentos e trinta e nove se viam alli levan~

tados os primeiros estabelecimentos ruraes; e hoje existem

n'aquelle campo trinta e sete fazendas de criar, pertencentes a
Paulistas, com uma ou talvez duas excepções, as quaes contem
para mais de trinta e seis mil animaes vaccuns e cavallares; e
para segurança e progredir o povoamento a Assembléa Legisla
tiva Provincial creou, pela lei de dezeseis de março de mil oi

tocentos e trinta e sete, urna compan/tia de mU1licipaes perrna

?umtes" erigio-se ai/i uma povoação que é Iwje Capei/a- Curada, com
as autoridades que correspodem a esse predicamento, e que por
sua posição deve necessariamente augmentar~se e prosperar em
pouco tempo.»

« Antes que termine este pequeno trabalho, vem a pella lembrar
que, achando-se não bem descriminados ou duvidosos, e alguns
mesmo tomados discricionariamente, os limiteI'! entre esta pro
vincia e a de Santa Catharina, na parte que separam a Villa

do Príncipe, d'este lado, e a de Lages, d'aquelle, embora hou
vesse a designação official pela autoridade do ouvidor Pardinho t

como acima se diz, na qual mesmo se observa alguma coisa

de vago e incerto, como é, além do mais indicar-se como linha
divisoria o Rebeirão do Campo da Estiva, cujo nome é hoje
desconhecido n'aquellas paragens, podendo-se inferir da posição
que se lhe determinou que talvez seja uma das ramificações

que o Uruguay-mirim ou Goyoeim tem mais ao oriente, cumpre

que em assumptos d'esta natureza haja toda a clareza e espe
cificação, afim de evitar questões que, como a que faz objecto
d'este escripto, podem ter consequencias desagradaveis e des~

harmonisar povos limitrophes contra os verdadeiros interesses

provinciaes •»

« Assim pois convma, a bem das duas provincias, que, es~

tabelecendo-se divisas naturaes e permanentes, se reproduzisse
. a delimitação entre ellas, correndo a linha divisaria do ponto

de. intercepção da Serra Geral com a serra do Espigão, que no
parallelo austral de entre 26 (vinte e seis ) e vinte e sete,
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é na direcção geral de leste a oeste estende-se desse ponto para
o occidente até as margens do Chapecó, que desemboca no

Uruguay-mirim, .e do Chopim, que vai dar ao Iguassú; e da
Serra do Espigão passasse a linha para a maior origem do

ribeirão Timbó, que mais se approximar a esta serra. Este ri
beirão, que a principio, correndo, como a serra de leste a

oeste, entre a esquerda desta e a direita da cordilheira do

Campo Alto, declina, ao depois, para sudoeste, e vae lançar-se
no Uruguay-mirim na sua margem direita. Esta nova designação

de limites tem, a mais do que fica dito, a vantagem de não
pôr estorvos ao trajecto da vereda já bem frequentada, que

indo de travez aos campos de Guarapuava e Palmas, communica

esta provincia com as Missões da de São Pedro pelo districto
da Villa do P riucipe. »

« O ribeirãe Ca?toi?t!tas, que até agora e ?tominalllle1tfe se
ha considerado como linha confinante entre os municipios do

Principe e de Lages, não deve mais continuar a ter esta qua·

lificação, que reciprocamente foi adoptada por estes municipios
ao tempo que ambos fqziam parte desta provincia; porquanto,

não tendo sua origem na Serra Geral, mas sim em uns varzedos,
que ficam a bem distancia d'essa cordilheira, sua corrente é por
vezes estagnada por ser de pouco cabedal, e em lugar de con

tinuar a correr na direcção primitiva (de léste a oeste), para
ir desaguar no Uruguay-mióm, como por muito tempo se suppoz,
inclina-se de repente para o norte, e vai confwldir-se com o

Rio Negro abaixo do registro d'este nome; e tanto mais, que, ao
reconhecer-se que a sua foz não era no Uruguay-mirim, deixou de

ser considerado, não absolutamente, como divisa entre as duas

provincias, e da mesma maneira que como tal se qualificou. »

« Eis-ahi expendida a minha opinião sobre a questão em
que fui consultado.-São Paulo, dez de Setembro de mil oitore1ttos
e quare?lta e qlla/ro.- 111"acliado de Oliveira.» 1

I Certidões do A,'ch. Publico do Hio do JIIlleÍl'o- Os tlll\IlUicriptos 1'0"1101 oil'o,'o

cidos ao Arohivo por 1. '1'. Oliveira BarboSt\ .

.... ,; -- .
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Embora da maior autoridade a oplUJao do Brigadeiro

Machado de Oliveira, quanto á historia de S. Paulo, exigem

a verdade e a probidade historicas, a respeito della no caso, a

affirmação do qua1ldoque bonus dormitai Homerus.
Refutado o officio do Barão de Suruhy, refutados ficão vir

tualmente os é\logumentos daquelle distincto Paulista, ele tão sau

dosa memoria.

Não é historicamente verdade que as explorações feitas em

S. Paulo transpuzessem, para o Sul, o Iguassú.

No Capitulo XI se demonstrou que as primitivas explorações,

isto é, a invasão dos Paulistas contra as Missões Jesuíticas, ti

veram logar de I630 a I633, a oeste de S. Fau.lo, entre o .lguass1Í,
00 Sul e ao Paranapa1lema, ao iVo1'te.

Sómente 434 annos depois, em I767, tiverâo l?gar as ex
plorações ordenadas pelo Morgado de Matheus; e estas, como

ficou provado no Capitulo XLV, com o testemunho de Paulistas
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insuspeitos, e entre elles o proprio Brigadeiro Machado de Oli.

veira, não passarão á ma.rgem esquerda do Iguassú. !

Com certeza houve equivoco da parte do Barão de Suruh y
affirmando o contrario, de accordo com o Brigadeiro Machado
de Oliveira.

Nem um só dos roteiros por S. Ex. designados é relativo

a explorações á margem esquerda do Iguass7Í, ao tempo da

administração do Morgado de Matheus, de 1765 a 1775. Os

roteiros são das explorações até ao Rio Paraná a oeste de S. Paulo,
e ao norte do Iguass1t.

Conseguintemente não podiam ter sido descobertos, por esse

tempo, os Campos de Palmas, os quaes estão ao sul do Iguassú.
E' tambem historicamente inverdade que o Ouvidor Pal'dinbo

tivesse designado limites ao municipio de Lages, e que esses

limites tivessem sido 1'ectijicados (Olt ratificados) pelo seu

successor Manoel José de Faria.

Pardinho esteve de correição em S. Francisco e Curitiba

ele 1720 a 1721. Vê-se dos seus Provimentos que elle não podia

1 Eis ainda a confirmar.ão do facto, em carta d S. Paulo do 31 de Outub,'o de i 98,

dirigida ao autor pelo DI'. Toledo Piza:

« Posso garantiJ.' qne, durante o governo de D. Luiz Antonio, Morgado de [a

theus, nenhuma exploração foi feita 1101' elle ou por sua ordem, nos Campos do PnlUllls.

As explorações todas foram do Rio Jguassú para o Norte; este I'io foi explorado pelo

Capitão Silveil'a PeL-.:oto, que foi agarrado pelos lTespanhóes e levado a Buenos Ayrcs,

onde soffreu longo o duro cnptiveil'o ; e foi igualmente explorado por Bl'uno da Co tn

Silveira e Domingos Lopes Cascaes, cujo l'oteil'o está. publicado na Revista deste Al'

chivo,

Depois seguem-se as explorações para a descoberta dos Campos de GUl\rapuava,

por Candido Xavier Alfonso Botelho. 'rodas estas explol'ações veom mencionadas nos

diversos Volumos elo Archivo de S, Paulo; foram feitas sob o governo do D. Llliz An

tonio, Mas /llmca pa.~Sa,.a"l ao sul do Rio Jgu(l$sll, salvo na parLe referento a Lagos,

qUB om tOi'l'ilol'io conhccido e caminho pcwa Viamüo, VaccM'i!' 6 Lagóa dos Patos.

Esta mesma povoação de Lages só foi fundada por ordem de D. Luiz, 001]1 pro

teatos do Governador de Viamão e do Vice-Rei Conue da Cunha, que allegaVll.Ol s mpre

que esse Lerl'itorio era de Santa Catharina e portanto pertencia li. Capitn.nin uO Rio do

Janoiro e não (L do S. Paulo. »

Com elfeito, estes factos já floaram touos minuciosamente provallos - uom ,10

cumentos ll.uthenticos, transoriptos nesLa Exposição.



designar limites de Lages com Curitiba, com a Laguna, e Com

o Rio Grande, porque então Lages não existia; e a Laguna

no littOl-al, e Cnritiba no se:tão, eram as ultimas Villas do sul; e
llem então havia \Tílla no Rio Grande. Em 1723 já estava Par

dinbo em Lisbôa, sendo llomeado nesse anno o seu successor,

o Dr. Laines Peixoto ( Capitulo XIX).

Essa affirmação do o!TIcio do Bal-ão de Suruhy assenta na

inexactidão (ne3sa parte) da informação dada por Corrêa Pinto,

em S. Paulo, ao Morgado de Matheus, em Dezembro de 1773

(Capitulo XLVIII ), que acompanhou o seu officio. Aquella infor

mação, relativa a Pardinho, só póde ser applicavel aos limites

de Guaratuba para oeste.
E tambem anteriormente ficou demonstrado o equivoco de

datar-se de 17+8 a época, em que foi creada a Villa do Rio
Grande; anno em que se pretende ter sido dados limites entre

o Rio Grande e Curitiba, na carta de 24 de Dezembro de 1766

do Morgado a Pombal.
Entretanto o objectivo da argumentação do Barão de Suruhy

é persuadir que, sendo a descoberta de Palmas di:: 1767, e a de

Lages anterior, e com limites designados, e sendo territorios dis

tinctos, o de Lages não poderia ser ampliado para comprehender

ou absorver o de Palmas, descobertos ulteriormente.

Na conclusão do trecho transcripto é de admirar a pericia,

com que o Presidente de S. Paulo quiz aparar o golpe morti

fero, que sobre a questão descarregou o Alvará de 9 de Se

tembl'O de 1820.

Conhecendo que a disposição do Alvará é decisiva e pe

r lllptoria, incorporàndo na provincia de anta Catharina a

Villa de Lages e seu Termo, e por consequencia O territorio
dos Campo:> de Palmas, o Presidente de S. Paulo, e o Briga

deiro Machado de Oliveira, em o seu officio, omitte essa dispo

sição; mas não é senão a ella que se refere, quando diz « que

ao tempo que se descobriu e reconheceu o territorio, que hoje

( 1844) fórma o districto de Lages, ainda não tinham sido des

cober~os 03 Campos de Palmas, e que essa antecipação excltu

formalmente toda c qualquer prelenção, que se ltaja premcdi·
20,28 25



Não é verdade
que já em 1720
houvesse I i
ro i t e s entre
Lages e Curi·
tiba.

E' a n a c h r 0
nismo a ffirmar
que o Ou vidor
Pardioho em
1720 designou
llmites entre
a Villa do Rio
Grande e
Lages.

Dem o os trnç ão
do anachro
nismo.

386

lado sobre a posse desses Campos, em virtude da ulterioridade
do seu descobrhllellto.

A argumentação do Presidente de S. Paulo póde ser

assim resumida:

« Desde 1720 era conhecido e limitado judicialmente o mu

nicipio de Lages, e datando de 1767 a descoberta dos Campos

de Palmas pelas explorações então feitas, não podia aquelle

municipio comprehender o que só mais tarde foi descoberto;

e assim o Alvará de 1820 não póde comprebender a(}uelles

Campos. })

Porém ficou historicamente provado:

10, que as explorações do Morgado de Matheus, conforme
os «Roteiros e Memorias» dos proprios Paulistas, não foram

á margem esquerda do Iguassú, e que, portanto, não podiam

ter sido descobertos em 1767 os Campos de Palmas.

2 0 , que a descoberta dos Campos de Palmas é facto mo

del:no, muito moderno, e posterior não só á creação da Villa

de Lages, como até ao Alvará de 1820. E assim, ao contrario

do que pretende o Pl-esidente de S. Paulo, o Alvará abrange

em sua disposição aquelles Campos.

Demais. E' historicamente inexacto que o territorio de

Lages fosse conhecido em 1720, e mais, que se lhe tivessem

dado limites. E' entretanto certo que em 1720 o Ouvidor Par
dinbo deu limites, não á Lages, que não existia, mas ás Villas

de S. Francisco e Paranaguá pela linha de Guaratuba; a qual,

prolongada á oeste, excluia da ViJla Curitiba os Campos de

Lages.

E' conveniente aqui relembrar factos historicos, aliás já re

feridos, em refutação de tal affirmação do officio do Barão de

Suruhy.

*

Em 17'17 a Ouvidoria de Paranaguá comprehel1dia todo o
territorio desde a linha de leste a oeste de Iguape até ao ex

tremo sul, incluida porlanto no interior a Villa de Curitiba.
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Naquelle anno se ordenou ao Ouvidor de Paranaguá que

fosse crear Villa na povoação do Rio Grande, dividindo-a com
a Laguua pela costa do mar, e com Curitiba pelo sertão e
se?'ra acima.

Já então (Carta Regia de 9 de Agosto de 1747) pedia a Me

tropole informações sobre a divisão da Ouvidoria de Paranaguá,

e creação da de Santa Catharina.

Não se tendo, até 1750, cumprido a ordem de se crear a

Villa do Rio Grande, e tendo sido creada pela Resolução de

20 de Junho de 1749 a Ouvidoria de Santa Catharina, dividida
ela de Paranaguá pelos Rios S. Fl'ancisco, 'egro e Iguassú,

Gomes Freire, Vice-Rei, ordenou a l\Ianoel José de Faria, Ou

vidor da nova Ouvidoria que fosse crear aquella Villa, por
perteucer o territorio á sua }urisdicção.

Em vista dos limites dados em 1749 á Ouvieloria, é vi to

que a ordem ele 1747 ao Ouvidor ele Paranaguá teria de ser
executada com a modificação, que lhe trouxeram os limites
pelo Rio Negro e Iguassu, que excluiam da Ouvidoria de Santa
Cathariua a Villa de Curitiba.

E assim o ordenou o Vice-Rei ao Ouvidor porque, dispondo

a orelem de 1747 qu.e se fixassem os limites entre a nova Villa
do Rio Grande e Ctwitiba pelo sertão e serra acima, Gomes

Freire, na determinação ao Ouvidor Faria, de 12 de l\Iaio de

1750 i, limitou-se a dizer «crêe a Villa e mais officiaes, que

declara a Provisão de (1747)>> mas, nada declara acerca dos
limites, seguramente porque, quauto aos de Curitiba, estavam

na Resolução de 20 de Junho' de 1749.

Nem de outra sorte poderia ter procedido o Ouvidor Fal'ia.

Não tinha el1e de designar limites com Curitiba ( Ouvicloria de

Paranaguá) e o Rio Grande ( Ollvidoria de Santa Catharina), á

vista da propria lei, por virtude da qual era elle Ouvidor e que

estabelecera os limites do Rio Negro e Igllassú.

~:.

* *

1 José Gonçnlvcs ci~, Clwla 7,"
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Destes lactos se êonclue evidentemente que até 1750 tages

não era conhecida, a não ser pela trilha dos muares, que subiam

pela estraela do Araranguá. Lages 7londum nata erat.
Nenhum documento anterior a 1766 se conhece, que decline

a palavra Lages.
Foi, como se demonstrou no Capitulo XXX, de 1765 a 1766

que Corrêa Pinto informou ao Morgado de Matheus em Santos

sobre a existencia dos Campos de Lages, e nomeou-o Capitão

Mór Regente para ir povoaI-os.

Foi em 9 de Julho de 1766 que assignou-Ihe a Patente, e
em 9 de Agosto lhe expediu a ordem para estabelecer povoação

?ta paragem chamada as Lages, sita no sertão de Curitiba.

São aquella Patente e ordem os primeiros documentos, em
que se faz referencia a Lages; e vê-se pelos seus termos que

mal era cOIl,hecido ent'i.o aquelle territorio.

E assim, não procedia a affirmação de ser Lages conhecida

em 1720, quando nem nesse territorio se falIa em 1750; e apenas

como de uma paragem a explorar e povoar a elle se refere em

1766 o Morgado de Matheos.
Nem Pardinho podia ter designado os limites do territorio

de Lages, como se assevera no offi.cio do P~'esidente de S. Paulo.

Pardinho, como se disse, andou em correição pelo littoral

(lIlari1tlta) em 1720, e portanto 46 anDOS antes de ser Corrêa

Pinto nomeado Capitão-Mór de Lages. Quando naquella época
andou em coneição, a Laguna era, conforme ° seu Provimento, a

ultima Villa do .fJrazil .. nem em Lages se fallava ; só foi povoação

de 1767 a 1770 e Villa em 1771;

Comquanto pelo Provimento de Pardinho fiquem excluidos

da ViUa de Curitiba os Campos de Lages, affirma-se que Pardinho

em 1720 designou limites a Lages! E' pois anachronismo, assim

como é violencia á historia, affirmar-se que o Ouvidor Faria, que

tomou posse da Ouvidoria de Santa Catharina em 1 de Junho de

1750, e creou a Villa do Rio Grande em 1751, rectificasse taes

limites.
lão podia Pardinho curar em 1720 de déU' limites á Villa

do Rio Grande, que 56 se creou em 1751 ; e nem ainda, ao tempo
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em que Faria a creou, havia em Lages povoação, e apenas um

ou outro rancho de tropeiros, ou tabas de índios.

Cabe, portanto, ante a critica bistorica a argumentação do

Presidente de S. Paulo, e do Brigadeiro Mac1Jado de Oliveira,

baseada em serem bem conhecidos antes de .1767 o territo1'io (!

até os limites de Lages desde I720.

** *

Admitta-se , porém, para acompanhar a argLU11entação de

S. Ex., que os Campos de Palmas tivessem sido descobertos

em 1767, posteriormente á descoberta do territorio de Lages.

Essa ulteri01'idade do seu descobrimento nada adianta, porque

( e esta é a questão principal) do mesmo modo que o territorio

de Lages, o territorio dos Campos de Palmas ficou pertencendo de
facto á Capitania de- S. Paulo, desde essa prete1tSO descoberta em
J767, em consequencia, como disse o Vice-Rei Luiz de ascon

cellos, do indiscreto despotismo do Morgado de Matbeus.

Os Campos de Palmas, dado mesmo que tivessem sido desco·

bertos em 1767, estavam comprehendidos no sertão e fronteira

desta Capitania (de S. Paulo) que medéa entre a Villa de

Curitiba e cima da Serra de Viamão (Rio Grande do Sul), em

distancia de 1 SO legoas», conforme o attestado do Morgad , de

1770, sobre os serviços de Corrêa Pinto (Capitulo XXX);

estavam comprehendidos no então chamado Sertão de Curitiba,
que, segundo a correspondencia transcripta daquelle Capitão

General, estendia-se até ao Pelotas, quando em 177 I se creou

a VilIa de Lages.
Ora, nos Capitulos LVII, LVIII e LIX, ficaram apontados os

limites, que tinham a Villa e Termo de Lages.

Corrêa Pinto, o cread r da Villa, certifica, em 1773, que o

limite entre as Villas de Santa Catharína ( do Desterro) e Laguna

com él de Lages era a Sel'ra de Lages, isto é, a Serra do Mar.
Conseguintemente pertencia á Villa e Termo de Lages todo o

territorio a oeste da serra, tla qual estavam os Campos de Palmas.
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Em 1791 (Capitulo LIlI) agentes de S. Paulo e de Santa

Catbarina collocaram o marco na Serra do Mar (no Trombudo),

para designar o extremo das duas Capitanias, ficando para a de

S. Paulo todos os territorios a oeste, onde estavam os Campos de
Palmas.

Em 1797 (Capitulo LIlI) a Camara de Lages dizia a
D. Ma.ria Ia, «do cume da serra, onde cO?lfinam os limites de
Lages com a Illta de Sa1lfa Catltarina, até aos sertões dilatados,
que os gentios estão povoando, não tem limites a sua extensâo.»

Era nesses sertões dilatados que, sem c01lfeslaçiio, estavam os
Campos de ~almas. Quando mesmo tivessem sido descobertos

posteriormente aos de Lages, a sua disposição topographica é a

mesma, pois não consta que se tivesse dado qualquer movimento

geologico, que a tivesse alterado!

Embora, na hypothese figurada, tivessem sido descobertos
aquelles Campos em 1767, estavam portanto no districto da

Villa e Termo de Lages, creados em 177 I, quando o Alvará de 9

de Setembro d,= 1820, desannexando-os da provincia de S. Paulo,

incorporou-os na de Santa Catharina.

Continuando, diz o Presidente de S. Paulo, em relação

aos Campos de Palmas:

« Os mesmos Campos, posto que situados na parte

mais occidenfal ! desta provincia, a ella incontesta

velmente pertencem: - p1'imo, porque foram desca
berlos pelos habitantes desta provincia, com sciencia

e por expresso e positivo ?n!lndado do respctivo go

verno »; seczmdo, porque anteriormente a esse -facto

nenhum outro se póde evidenciar, que apresente um

I c o prosidenlo Lim" o Silva continútl. n. affil'mat' orl'tl.c13mouto que ostes

campos ..sião 11(, parre mais occidenlal. dosta provincia j nlio só n. SlIa longitllue nlio

era. a mais occidontal, como om rolação a. todo o torl'itorio de S. Paulo, ol1es Jlcam

quasl ao sul. ,. ( Dr. Toledo Piza -,Op"8CU\0 citado. )
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vislumbre siquer de direito, que ponha-os na totalidade

do territorio, que fôra adjudicado ao municip ia de

Lages, ao tempo da sua povoação primitiva; terijo, fi

nalmente, porque, ainda quando em tempos subsequentes,

estivessem os mencionados campos deshabitados, e

desaproveitados, geralmente fallando, o que jámais se

póde considerar como prescripção do direito de do
minio e posse, porque esse onus não se dá em seme·

Ihantes casos j logo pois que foram elles reconhecidos

e que se puderam calcular as suas vantagens, desti·
nou-se-Ihes população, foram distribuidos em lsesmarias

pelos habitantes desta Provincia, tem-se despendido

com el1es grossas sommas na conservação e manu
tenção de um dcsstacarrtento, para sua segurança e de

fendei-os das incursões das hordas selvagens, que in

festam as suas mattas; e hoje não ha alli um só palmo

de terreno aproveitavel, que não esteja concedido áquel1e-s

que ousaram habitai-os. »

E' sem procedencia a pl'Ímeira conclusão.

Antes de tudo. Constituida a nação em determinado ter

ritorio, o reconhecimento mais detalhado de uma parte delle

não constitue descobe1'ta, fosse ou não tal recollhecimento de
terminado por autoridade publica.

Si é corrente, segundo o direito das gentes, que o desco

brimento, occupação e posse de uma nação em territorio vago lhe

constitue um titulo dê dominio a respeito das outras nações, tal
principio é inapplicavel entre as circumscripções administrativas

da mesma nação.

Eis por que já ficou dito ser um erro pretender o Pl'esidellte
de S. Paulo que os Campos de Palmas eram do dominio daquella

Provincia - pelo direito de descoberta, por parte dos se'us ha-
bitantes. •

Si, tal principio prevalecesse - ainda boje I ertencerião ao

Estado de S. Paulo os territoúos de Minas Geraes, Goyaz e

Matto Grosso. Nem existiria o proprio Estado do Paraná. con·
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stituido nos territorios, por onde os Paulistas de 1630 a 1633

invadirão as Missões Jesuiticas, e onde tiverão lugar de 1767

a 1770 as explorações ordenadas pelo Morgado de Matheus, que

terminaram com o reconhecimento dos Campos de Guarapuava.

*.:+ *

Não procede tambem a segunda conclusão, a qual demonstra,

como se disse, a ignorancia do Barão de Suruhy a respeito das

leis e factos historicos attinentes ao assumpto.

Desde a Carta Regia de 1747, que determinava ao Governador

de Santa Catharina que localisasse os colonos na área desde o

S. Francisco ao Seno de S. M~uel (DO Rio Grande do Sul) e

nos sertões de oeste até aos llespanltóes confinantes; desde a Reso

lução de 20 de Junho de 1749 e Provisões de 20 de novembro

do mesmo anno, cjue nessa área constituirão a Ouvidoria e Ca

pitania de Santa Catharina; desde o Tratado de limites com a

Hespanha de 1750; desde as respectivas explorações de 1759 a

1760 (Capitulo XXVII) era conhecido o territorio brazileiro

entre o Rio Negro e Iguassú, ao norte, e o Pelotas ou Urugllay I

ao Sul.

E nesse territorIo estayam os Campos de Lages e os de

Palmas.

Então em os Campos de Lages, como vem dito, não havia

povoação; erão apenas conhecidos pelo transito dos negociantes

de animaes, que os atravessavam, atravessando, entre outros, o

Rio Canóas (a 4 legoas de Lages); era o «caminho, a que se
refere o transcripto trecho do Diario dos Commissarios da de

marcação de 1760 (Capitulo XXVII) relativo ás cabeceiras do

Urllguay «que fazem de S. Paulo a Viamão e o passam (Uru

guay) os Port7lguezfts com o nome de Rio das Canóas, onde já
é muito caudaloso.»

Ora, já em syntbese, ficou demonstrado que em 1760 o
territorios, desde os rios S. Francisco, Negro e Iguassú até ao

extremo sul, constituirão, não só pela historia, como pelo direito
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exp1'esso das Cartas Regias, Resoluções. e PI'ovisões de 1747 e

1749 ~m diante, a Capitania de Santa Catharina.

Estando, deste modo, os Campos de Lages nesse territoria,
estavão tambem os de Palmas; e si, como pretende erradamente

o Presidente de S. Paulo, os Campos de Palmas foram reconhé
cidos depois dos de Lages, é consequente que aquelle direito ex

ptesso os comptehendeu 1la totalidade dos de Lages, e na Ca

pitania de Santa Catharina.

Não, pOI-tanto, vislumbre de di1'ei/o, como se exprime o oflicio

do Presidente de S. Paulo, mas direi/o expresso incluio os

Campos de Lages e os de Palmas na Capitania de Santa Ca

tbarina.

Veio, é certo, depois de restabelecida a Capitania de

S. Paulo, o regimen de facto, pelo qual ficaram os Canlpos
de Lages comprehendidos na Capitania de S. Paulo, e oblite

radas as disposições do direito expresso.

Esse regimen começou pela ordem de 7 de Agosto de 1766 a

Corrêa Pinto para ir fundar povoação nos Cam/os de Lages
(Capitulo XXX), o qual ahi chegou em 22 de 1 ovembro da·

quelle anno.

Seguiu-se a opposição do Rio Grande á essa povoação,
assim. como a do Vice-Rei; 0pp03ição, que só terminou em 1780,

como se expôz, e poderia ter o Presidente de S. Paulo veri·

ficado na sua secretaria, sendo reconhecido então por ~utoridade

superior o Pelotas ou ruguay - como limite de S. Paulo ao

sul - (Capitulo XLIX. )

Em 1770 foi expedida a ordem para a elevação da povoação
de Lages a VilJa, o que teve lagar em 1771.

E por occasião dessa elevação não lhe foram designados
limites .

.Si, contra a verdade historica, os Campos de Palmas ti.

vessem sido reconhecidos por occasião das explorações do Mor

gado de Matheus, de 1767 a 1770, a consequencia seria, não
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(como pretendia o Bal'ão de Suruhy) que aquelles campos não

estavam na totalidade do tlJrritorio adjudicado ao 1mmicipio de
Lages, sendo aliás a1l1zexos, visto que até então nenhuns limites

ou territorios podia ter Lages, como Villa ou Municipio, que só

foram creados em I77 I; a consequencia seda (não considerado o

direito expresso) que os Campos de Palmas foram reconhecidos

contemporaneamente com o povoamento de Lages, de I766 a

I770; a consequencia seria que, por esse reconhecimento aquelles

Campos, como os de Lages, ficariam, como ficaram d.e facto,
compl'ehendidos na Capitania de S. Paulo.

Na longa correspondencia trocada entre o Morgado de Ma

tbeus e o Conde de Cunha, com os governadores do Rio
Grande, e com Corrêa Pinto, registrada em S, Paulo, a questão

predominante e mais importante era a dos limites do sul da

Capitania de S. Paulo; e sómente pOl' via de consequencia dos

da Villa de Lages com a do Rio Grande.

O Morgado sempre sustentou os limites até ao Pelotas e
Uruguay, os quaes foram por fim reconhecidos em I780.

E, desde que é sem contestação que os limites no regime1z
de facto, entre S. Paulo e Rio Grande, eram pelo Pelotas ou

Uruguay; desde que, conforme a Carta Régia de I808, o terri~

torio de S. Paulo se estendia ds cabeceiras do Uruguay (Ca

pitulo LIV) é de ver que nelles estavam comprehendidos quer

os Campos de Lages, quer os ele Palmas.

E, assim, de nada aproveita a argumentação do Presidente

ele S. Paulo, fundada no facto, aliás historicamente inexacto,
de terem sido os Campos de Palmas descobertos em I767 e ele

não a terem sido encorporados aos de Lages.

Emfim, não procede tambem a terceira e ultima conclusão.

Nella sentio o Presidente da Provincia de S. Paulo a diffi·

culdade de sustentar que áquella provincia pertenciam desde
I767, ou cerca, os Campos ue Palmas, ficando entretanto des
habitados Q desaproveitados, por espaço de 70 annos, até que
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foram verdadeiramente reconhecidos, como se expõe no Capi"

tulo LX.

Para afastar a difficuldade, observa que, nesse caso, se não

dá a prescrípção do dominio da Provincia sobre aquelles CaDipos.

1 ão viria a proposito longa dissertação a respeito dos modos

originarios de acquisição do domínio ~pela occupação, Olt pela

prescripção,. cumpre, entretanto, demonstrar resumidamente que,

no assumpto, o direito repelle aquelles modos de acquisição.

A descoberta, a que se atem o Barão de SUl'uby, como

moela de acquisição do territorio, não pôde ser considerada em
direito sinão como a «hzvenção ( achada) das cousas inanim<tdas ...

A Invenção, porém, é, como a caça e a pesca, especie,

cujo genero é a Occupação.

Ora, a « Occupação é o modo de adquirir o dominio, sobre

a cousa, que não lem dono, res ?utlliús, pelo simples facto de

apprellendel-a com animo de possuil-a como propría».

« A occupação, pOltanto, sôpôde ter por objecto as cousas,

que não estão no dominio alheio, ou porque nunca pertenceram

a outrem, ou porque foram abaudonadas pelo seu antigo dono. }>

D'aqui resulta que as cousas, ou sejam do dominio publico,
como «os tributos, os rios navegaveis, as praças, os portos ou

sejam do domínio do Estad(l ( Nação) como «os proprios do

Estado, as ilhas que se formam nos rios navegaveis, as terras

devolutas etc., não podem ser adquiridas por occupação, desde

q/le leem dono». !'

Conseguintemente não podia a Capitania de S. Paulo, em

1767, ou em qualquer outro tempo, adquirir por occupação (on

descobe1'la) os Campos de Palmas, desde que estes não eram
occupaveis, por estarem no domi1tio do Estado O1t da Nação .. não
sendo portanto res ?t2tlliús.

Não é porém essa a razão predominante, pela qual não po
deria S. Paulo ter adquirido o pretenso dominio sobre aquelle

territorio, quer por occupação, quer pela prescripção.

I Lafayetto- Dir. dasCous. 5J33 e 36; D. Toi~ch'ado Fl'oit....s, COllsolirlaçüodas

LoIs, IIr\. 52 I Coolbo dn Rocha, Dlr. Oiv, 8 86 o
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A razão predõ1ninallte e decisiva é que a occupação e a

prescripção regem sómente as relações do direito privado; são

modos originarias da acquisição do dominio particular ou pro

priedade privada, ou dos cidadãos.

Daqui ~e evidencia que os principias, que regem, segundo

o direito civil, a occupação e a prescripção, são inefficazes, por

inaplicaveis, para acquisição do dominio de uma das antigas

provincias, e boje Estados, sobre o territorio de outra.

E si, ainda no actual regimen, prevalece aquella razão, á

fortiori ao tempo do Imperio, quando a divisão do seu terri

torio em próvincias «não constituia Estados distinctos, ou fe

derados, sim circumscripções telTitoriaes, unidades locaes ou

parciaes, de uma só e mesma unidade geral». i

Ha cousas, é certo, que, sendo do domi1lio prh'ado do Estado,
podem ser prescriptas, mas a razão é porque a respeito destas

como «as terras devolutas, as ilhas formadas nos mares terri

toriaes, os bens em que succede, em falta de herdeiros legaes

do defunto », o Estado é considerado como simples proprie

tario. 2 E', portanto, sujeito, como o cidadão, ás regl'as da pre

scripção, estabelecida pelo direito civil.

E assim, nem o posterior povoamento daquelles Campos,

nem a distribuição delles em sesmal"ias, nem as despezas ou

manutenção de forças para delendel-os contra os selvagens,
podem constituir direito em favor de S. Paulo, como pretendia

em 1844 o seu Presidente, e ainda hoje o Estado do Paraná:
- e menos pelo direito de successão, ou de j1t1'O e Iterdade,

attribuido ao mesmo Paraná pelo Brigadeiro Machado de Oli

veira.

As cópias, ou documentos remettidos com este ollicio do

Barão de Suruhy ao de Tramandahy, foram contemplados no

Capitulo XLVIII e são:

Ia, A da carta do Governador de Santa Catharina, de 15

de Maio de 1773 á Corrêa Pinto, pedindo-lhe informações sobre

t Mlll'quez de S. Vicente. Dir Publico. 'r. to. Cap. to, Se~~ão 'I~, n. 8.

• Lafayette, cit. § 62.



os limites com o Governo do Rio Grande pelo Tramandahy,

no littoral;

28 , Resposta de Corrêa Pinto de 4 de Junho de 1773;

31\, A ordem do Morgado a Corrêa Pinto (então em

S. Paulo) para informar sobre os limites de Lages, datada de

21 de Dezembro de 1773;

48 , Resposta de Corrêa Pinto do dia seguinte, 22 de De

zembro de 1773.

Além de mencionados no Capitulo XLVIII, esses do

cumentos - como prova dos limites de facto da Villa de Lages,

demonstrou'~e 110 mesmo Capitulo que, combinados com os
Alvarás de 1820 e 1821, são contraproducentes; porque, pm

vando que eram os limites de Lages, quando de S. Paulo,

eram os mesmos desde que a Villa e Termo passarão para Santa

Cathariua.

Uma 58 cópia acompanhou o mesmo oflicio, sem nenhum

valor no assumpto, e que, por inadvertencia, não foi transcripta.

E' lima carta do Governador do Rio Grande, José Marcellino

de Figueiredo, a Corrêa Pinto, assim concebida, e em data de

14 de Fevereiro de 1771

« Senr. Cap.itão-Mór Antonio Corrêa Pinto. Re·

cebi a carta de Vm. de 7 de Janeim passado, em que

se refere a outra mais antiga, a que já fiz resposta, e

como nesta me diz que Lourenço Rodrigues, pobrissimo

morador, que diz ser dessa Villa, é obrigado paI' alguns
ofliciaes desta Provincia aos exercicios e serviço mi

litar, eu por satisfazer a Vm., evitar duvidas com os
confinantes, e servir a Vm., rernetto a portaria inclusa
para que se não obrigue o tal homem, deixando sempre

o direito salvo a quem o tiver, como sou obúgado. » i

Não se compl"ehende o alcance, que a esta carta pl'etendeu

dar o Barão de Suruhy, como prova; e quando ella apenas si·

1 Jo.tl Gonçalves, ciL. Cll.I'La u, :10.
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gnifica, pela sua data, que, estando pendente a questão de li

mites entre Rio Grande e S. Paulo, ou Lages (como vem re
ferido) satisfazia o Governador José Marcellino ao pedido, para

evitar duvidas de estar sujeito ao governo militar de S. Paulo

ou Rio Grande o recommendado ou afilhado do Capitão- 'lór de
Lages.

** *
Tambem se demonstrou, em tempo, que igualmente é im

procedente, e mesmo contraprocedente) a argumentação, fundada

. na «Informação» de Souza Chichorro HCapitulas LV e LVII).

Embora começasse o Presidente de S. Paulo o seu officio,

repellindo in lilllÍ1le os mappas, como bases para a solução da

questão, não deixa entretanto de pretender apoiar.se no mappa

de Müller.

O Conselheiro Silveira de Souza, 110 seu conhecido e con

cludente Memorial apresentado ao Governo em 1865, assim re·
sponde a essa pretenção:

« No officio já citado, de 21 de Setembro de 1844, diz o

presidente de S. Paulo que «segundo o mappa do engenheiro
Müller, a linha pontuada começa no Canoinhas, á meia distancia

de sua foz no Iguassú, á barra, que neste faz o S. João, pro

cura em rumo de sudoeste encontrar-se com a serra do Espigão

(aliás serro) e d'ahi até á origem do Chapecó, e que suppõe

elle (presidente) ser a divisão dos limites entre Coritiba e Lages.

Mas neste mesmo officio diz logo o presidente que esse mappa

?Ião lhe merece, todavia, confiança, e que« o melhor titulo de

S. Paulo ao Campo de Palmas (só ao Campo de Palmas) é a

sua descoberta e occupação por Paulistas «Ingenua confissão!» i

I Conselheiro Silveira de Souza. Memorial apresontndo ao Governo contra o Docreto

de 16 do J3neiro de 1865, que fixou os limites das duas Provincias pelos rios Canúcs,

,Va,·ola.bas, e a SeITa Geral Ol~ do MM.



399

Estas porém, ficou demonstrado, nenhum titulo juridico con

stituem na questão em favoi- de S. Paulo, e hoje cio Estado cio

Paraná.

o Dr. Toledo Piza, como se e:spoz em Capitulo anterior,

no seu citado « Opusculo» em sustentação dos direitos de Santa

Catharina, demonstrou a improcedencia dos argumentos do Barão

de Suruhy, em face das Cartas Regias de 1747 a 1750.

E com relação á linba pontuada do Mappa de Mi.Uler, com

razão observou que só procederia a allegação, fnndada no mesmo

Mappa, si d/e fosse a expressão daquellas Cartas Regias:
«Si o IVlarechal Müller, diz o Dr. Toledo Piza, traçou no

sen mappa a divisa entre as duas provincias e especialisou cof!1

linbas pontuadas os limites entre os municipios de Lages e de

Curitiba, devia o seu trabalho se1' o 1'eszr.ltado da legislação vigente,
para ser a fiel expresSão da verdade geog7'a.p/lica .. porém é o

proprio presidente quem declara que, comquanto seja esse lIlappa

usado pelo governo de S. Paulo nas suas relações com os governos

vizinhos, não lIIe1'ece elle cO?ljiança ... »

r. *

Na impossibilidade de melhor fuudamentar as pretenções da

provincia de S. Paulo aos Campos de Palmas, o Barão de Sllruhy
termina o seu officio suggerindo ao Presidente de Santa Catbarina

o recurso aos poderes competentes.

** *

A este oRicio do Presidente de S. Paulo respondeu, em 8

de Novembro de 1844, o de Santa Catbarina, que não tinha sido

seu fijll levantar conflicto entre as duas provincias, e sómente

conhecer os limites da que administrava; e, declarando que aceitava
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() alvitre de submetter a questão aos poderes competentes, aC·
crescenta:

elle se não referiu em seu longo officio de

E pelo contrario, para arredar da discussão

«Não fOl'ão interesses de particulares, que me induzirão a

suppôr que os Campos de Palmas pertencem ao Termo de Lages ;

sabia-o eu por tradição, por ter mIvido a tal respe ito os homens
antigos daquelle Termo, e porque assilll o indica a impressão

desses mappas, que concordando com V. Exs. que são inexactos,

permittido me será julgar o mesmo a respeito dos que servem
a V. Exs.»

«A' custa do Governo da Provincia, e não de particulares,

tencionei mandar fazer uma exploraçfLO e abrir caminho do districto

de Lages aos ditos Campos; mas, sabendo que de S. Paulo já os

tillbão penetrado, suspendi o meu projecto, e em vão tenllO pedido,

desde Junho de 1841, a essa presidencia, esclarecimentos sobre os
limites do Termo de Lages. »

«O terreno, em que está fundada esta Villa, e que fórma

o seu Termo ou Districto, descoberto e povoado pelos Pau

listas, fazia parte da Provincia de S. Paulo; parece sem duvida

que no dito Termo ou Districto se comprebenderiam os Campos

chamados da Palma, PO?' esta1'em sitos a oeste, maú perto da
Villa de Lages do q1te de qualque1' outra de S. Paulo, d'o1lde

ficavam maú longe do que da Villa de Lages. »

«Ora, tendo sido esta Villa com o seu Termo mandada
desannexar da Provi.ncia de S. Paulo, e incorporar á de Santa

Catharina por Alvará de 9 de Setembro de 1820, atLendendo-se

a que pela graude distancia, em qlt~ se acha de S. Paulo, não a
poderia esta soccorrer com opportunas provide1tcias, parece que

desannexado o que fica mais perto, isto é a Villa de Lages e

seu Termo, desannexado fica o territorio, que estava mais

longe, annexo e contigua a Lagos... etc. etc.»

O Barão de Suruby, já por si, já pelos seus auxiliares,

não podia ignorar a disposição do Alvará de 9 de Setembro

de 1820, tão pertinente ao assumpto, que discutia com o Barão

de Tramandaby.

Entretanto a

de Setembro.
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essa disposição de lei, por isso que lhe era contraria, tomou o

partido de fundamentar- a sua argumentação nas explorações

do Morgado de 1'1atheus, de 1765 a 1770, pretendendo, contta
a verdade historica, que os Campos de Palmas foram por esse

tempo descobertos, e quando até já tinham sido designados os
limites de Lages!

O simples bom senso do Barão de Tramandahy. destruiu,

no trecho supra transcripto, toda a argumentação do Presidente

de S. Paulo, e de modo irrespondível.

O territorio de Palmas, observa o Barão de Tramandahy, é

mmexo e c01ltiguo ao territorio de Lages j está mais perto de

Lages do que de qualquer outra Villa da Provincia de S. Paulo i

e si a razão, pela qual o Alvará annexou á Santa Catharina a

Villa de Lages, foi estar ella longe de S. Paulo, é de vêr que

tambem lhe ficaram annexados os Campos de Palmas (contiguos

aos de Lages), que ainda mais longe estavam.

Em continuação, e attendo-se ás informações, ás simples

tradições relativas aos limites da ViIIa e Termo de Lages, diz

o Presiqente de Santa Catharina:
( • •. cujo territorio (o de Lages) é dividido pela parte do

norte com . Paulo pelo rio Canoinhas, conforme V. Exa .

diz j mas esse corre ao Iguassú ou Cov6, e não ao Uruguay,

como V. Exu. pensa; pelo leste e pela serra Geral com

os Districtos á beira mar de Santa Catharina; e pelo sul ou

fronteira do Rio Grande. pelo Pelotas, desde a sua origem na

mesma serra, onde se denomina- Contas-abaixo até ao Uruguay;

e por este abaixo até ao Pepery-Guassú, que lhe fica á direita j

e por elle acima, já limites do Estado de orrientes, até ás

serras, onde tem origem o Santo Antonio, e por elle abaixo

até á sua f6z no Cov6, ou Iguassú (onde termina a linha, que

divide Corrientes) e por este acima até entrar no Canoinhas,

d'onde partimos, e ql1e tem a sua origem na serra, atravessando
a estrada, que segue de Lages á Lapa» (hoje Villa do Prin

cipe, no Estado do Paraná).

«A' vista do que levo exposto, insisti, como já disse em

1841, com essa Presidencia para dizer-me quaes os limites do
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Termo Oll Dislricto de Lages, quando foi desannexado da Pro

vincia de S. Paulo e incorpora10 á esta de Santa Catharina; e

só agora é que tive a fortuna de obter resposta de V. Exa., pela
qual apenas concluo que nada se ha definitiva e legalmenle
determinado.. e por isso julgo indispensavel concordar com a

sua opinifLO de recorrer aos Poderes competentes.»

«Não agito esta questão por espirito de bairrismo; sou

Brazileiro, repu to Brazileiros os Paulistas, Mineiros, Cathari

nenses, e os de todas as Provincias do Imperio; e não sustento

que os limites desta Provincia sejam a linha que deixo des

cripta, ou outra, porque agora a presido; o que desejo, sim, é

que esses limites sejam marcados e bem definidos, ?/las em
regra e ?lão pelo pa1'ecer de ave?lturci?'os, de scrtancjos e de
Matteiros, que não me?'ecem fé, só por ic?'cm sl:do ousados e
alfoitos. » l.

Dos officios do Presidente de Santa Catharina vê-se, como

já se notou, que elle desconhecia as leis e factos historicos,

constantes da sua secretaria, relativos aos limites da provincia,

a que presidia; conhecia apenas a divisão e demarcação dos

Tratados de 1750 e 1777, e por /rad1'ção os limites da Villa e
Termo de Lages pelas linhas do Rio Negro, a começar do Ca

noinhas, pelo Iguassú até ao Santo Antonio, pelo Pelotas ou

Uruguay, pelo Pepery, e pela Serra do Mar.

Essa tradição não deixava de ter fundamento, o qual nem
o Barão de Tramandahy, nem os antigos moradores de Lages,

na ignorancia da historia, sabião explicar.

Esse fundamento era o regi1lleu de facto, que se constituira

com a ordem do Morgado de Matheus para o povoamento dos

Campos c/w1Ilados das Lage?lS, apeza.r da opposição dos Gover

nadores do Rio Grande do Sul e do Vice-Rei Conde de Cunha,

e com a elevação da povoação a Villa em 177I.

Por ignorancia, ou não do 11orgado de Matheus ácerca dos

factos historicos e leis, constitutivos da Capitania de Santa Ca-

1 Cel'Lidão do Archivo da ,ecrelaria de Santa CaLhal'ina,
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tbarina, ao restabelecer-se em 1765 a Capitania de S. Paulo,
o facto é que, feita a povoação e creada a Villa de Lages, ficou

pertencendo desde então á Capitania restabelecida, sendo anne·
xada á Ouvidoria de Paranaguá.

Os limites, a que aquella tradição se prendem, erãm ainda
os limites de facto, que lhe attribuia Corrêa Pinto e Camara

de Lages, sob a influencia do Capitão-General de S. Paulo,

como longa e minuciosamente vem demonstrado.

Si desses successos, passados cerca de um seculo antes de

sua presidencia, tivesse conbecimento o Barão de Tramandahy,
outra seria a sua resposta ao Barão de Suruhy em reforço do
argumento fundado no Alvará de 9 de Setembro de 1820.

Em vez de dizer-lhe que, da sua resposta ao pedido in
stante de informações sob os lilllües de Lages, ao ser i?tC01,p01'ada
li Santa Catlwrina, se conchúa nada ltave1' de definitt:vo, ter·
lhe·hia dito:

« Os factos e as leis demonstram que desde 1751 está con
stituida a Provincia de Santa Catharina pelos limite:> dos Rios

de S. Francisco, Negro e Iguassú ao norte. »
«E' certo que, por despotismo do Morgado de Matheus,

como o disse o Vice-Rei D. Luiz de Vasconcellos, esses limites
foram ·ultrapassados e creada em 1771 a Villa de Lages, ficando
de facto pertencendo á Capitania de S. Paulo, e annexa á Ou

viciaria de Paranaguá.
« Nesse regimen de facto - documentoc:, que constão aliás da

sec?'etaria dessa Presidencia, provam, que o proprio fundador de
•

Lages, Corrêa Pinto, aCamara d'aquella Villa, e o Morgado de
Matheus, declaram que os limites do Termo e Villa de Lages

são a serra de leste até oeste, o Pelotas e o Uruguay ao sul. »

«E, mais, tendo sido annexada á Ouvidoria de Paranaguá
pelo mesmo Morgado a Villa e Termo de Lages, e sendo os
limites legaes dessa Ouvidoria, pela Resolução de 20 de Junho de
1749, o S. Francisco, Rio Negm e Iguassú, é consequente que:

« Q territorio, que o' Alvará de 9 de Setembro de r820 de
Sallnexou de S. Paulo, incorporando á provincia á que presido,
não póde, portanto, deixar de ser o comprehendido entre o Pelotas
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e Uruguay, ao sul, a Serra do Mar e limites hespatzhóes de leste

a oeste, e oS. Francisco, Rio Negro e 19uassú ao Norte; porque

desannexados, por aquel1e Alvará, a Vi/la e Termo de Lages da
CaPitania de S. Paulo, ipso facto ficaram desannexados da Ou
vidoria de Para1laguá, que mmca teve, ao sul, outros limites

sinâo os do Rios S. Francisco, Negro e Igussú desde 1749,

quando della foi separada e creada a Ouvidoria de Santa Ca

tharina. »

,..
* *

A' este offieio ainda respondeu o Barão de Suruby, em 5 de

Dezembro de 1844 ; e com el1e ficou encerrada a discussão entre

as duas Presidencias, assim:

4: Pelo offieio de V. Exa.•• de 8 de Novembro proximo
passado, e com o qual respondeu V. Exs. ao meu de 21 de

Setembro antecedente, sirvio-se V. Exa • de declarar-me que

adoptou o recurso, que lhe /emb1'ei, de subnzetter aos poderes
compele1ztes a questão vertente sobre os limites desta e dessa
provinda, na parte relativa aos limites de Lages ; e isto porque

V. Exa. se não conformava com as razões, que lbe expressei,

para convencei-o de que era innexequivel a reclamação, que por

parte dessa provincia, fazia V. Exa • dos Campos de Palmas,

como territorio intregrante d'aquel1e município. »

« Com este accordo de V. Exa . terminará esta questão entre

as duas provincias, visto que vai ella ser ventilada em superior

instancia, a 1mica, que póde decidir em taes c01ljlictos, e á cuja

deliberação cumpre-nos sujeitar.»
A continuação do officio nenhum valor tem para o assumpto;

limita-se á explicações relativas ao officio anterior, de 21 de Se

tembro.
Só para argumentar, ou por bypothese, acceitou-se a al1e-

gação do Barão de Suruhy de terem sido descobertos os Campos

de I almas de 1765 a 1770; e para demonstrar-se que, ainda nesta

bypothese, nfio podiam taes Campos pertencer á então Capitania

de S. Paulo.
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A verdade historica é que essa descoberta, assim como a do

Campo Erê - ao sudoeste de Palmas, teve lagar de 1836 a 1840,

segundo o testemunho de Pinto Bandeira na citada «Memoria

ou Noticia» (Capitulo LX) por elle escrita em 1850.

O accordo lembrado pelo Barão de Suruhy, e aceito pelo

Barão de Tramandahy, importava, por parte das administrações

de S. Paulo e cte Santa Catharina, nada imwvarem na questão';

e deixaI-a, na phrase juridica, re integra, até á solução pelo
Poder Legislativo.

E a questão em 1844 entre as duas provincias era esta,

restricla sómente aos Campos de Palmas:
Por parte de Santa Catharina sustentava-se que á Villa e

Termo de Lages pertenciam os Campos de Palmas, não s6

porque eram essas as tradições e informações dos mais antigos

povoadores da Villa, como por virtude do Alvará de 9 de Se

tembro de 1820.

Por parte de S. Paulo sustentava-se que lhe pertencião os

Campos, não s6 por terem sido descobertos de 1765 a 1770 por
ordem do governo, como por terem sido povoados por Paulistas;

por tel-os distribuido o governo de S. Paulo em sesmarias, e

manter alli á custa dos cofres provinciaes um destacamento contra
a aggressão dos selvagens.
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Quando, assim, os dous Presidentes accordaram em 1844

em submetter a questão ao Parlamento, presidia ao Mil1isterio o
(depois) Visconde de Macahé, sendo Ministro da Guerra o Te
nente Coronel Jeronymo Francisco Coelho.

O Visconde de Macahé no seu Relatorio, como Ministro do
Imperio, apresentado ao Parlamento em 1844, quanto á navegação
do Rio G,'ande ou Rio Paraná, referindo-se ao transcripto trecho
do Relatorio do General Andréa, Presidente de Minas Geraes, e
ainda no Relatorio de 1845, assim se exprime:

« No Relatorio antecedente se fizeram considerações. sobre
a importancia da (navegação do Rio Grande ou Paraná, pelo
qual a Provincia de llfinas pódr: vir a com1nzmicar-se com a
de San/a Catllari?la, no logar em que esta confina com a de
Corrientes .»

Quando se considera que o Visconde de Macahé era o Ou
vidor de Paranaguá e Curitiba, que teve de cumprir os AlvaJ:ás
de 1820 a 1821, deixando de exercer jurisdicção em a Villa de
Lages e seu Termo; que foi Presidente da Provincia de S. Paulo

de 1842 á 1843 (quando pois já eram conhecidos os Campos de

Palmas), é indiscutivel a consequencia, que resulta daquelles
seus Relatorios, como Ministro.
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E' o Ouvidor de 1820 á 1821 na Comarca de Paranaguá e

Curitiba, é o Presidente de S. Paulo de 1842 a 1843 que, como
Ministro, vem dizer: os limites de Santa Catlta1'1'na são a oeste
o Pepery Guass1Í e o Santo A7tto?ÚO" e consequentemente ao sul
o Pelotas Oit Uruguay, e 00 norte o S. FraNcisco, Rio Negl'o

e IgztasslÍ.
Póde-se dizer que as considerações do Ministro de 1844 e

1845 são a interpretação doutrinal dos Alvarás de 1820 e 1821.

Por outro lado - não sendo de menor valia o testetemunho
do Barão de Caçapava, que conhecia Santa Catharina desde 1822,

e o Rio Grande do Sul desde 1828, tendo sido nesta Commandante
das Armas e Pl'esidente e tendo occupado os mesmos cargos
em Santa Catharina, de 1839 a 1840, vindo a ser posteriormente
o Chefe da Commissão de Limites, para o Tratado com a Repu
blica do Uruguay, não ha mais contestar, sem teimosia, ale.
gitimidade daquelles limites.

Em honra á memoria do Barão do Suruby e do Brigadeiro

Machado de Oliveira, e pl1ra lhes não attribuir falta de lealdade
na discussão, deve-se suppõr que, quando o Presidente de

Santa Catbarina, em oflicio de 5 de Janeiro de 1844, pedia ao de
S. Paulo «todas as illustrações, que tivesse sobre o assumpto,

e principalmente quanto ao Termo de Lages, P01' dever existir

em S. Paulo o Provimento, Assento ou qualquer outro Titulo,

que o creou e lhe deo Camara» ignoravam a existencia na Secre.

taria de S. Paulo do auto de 4 de Setembro de 1770, que elevou
á VilJa a povoação de Lages ( Capitulo XLVI ) sem designação de

limites; ignoravam a existencia al1i de todos os documentos men

cionados no Capitulo LVIII sob o titulo - Limites de Facto da
Vil/a de Lages, e que supprem a falta de designação de limites,

por occasião da creação da Vil1a.
Deve-se suppõr que aquelles il1ustres mortos, si conhecessem

esses documentos, e os cotejassem com o Alvará de 9 de Se
tembro de 1820, não affirmariam que os Campos de Palmas
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pertendam aS. Paulo, quando nos limites pelos mesmos do

cumentos designados estavam aquelles Campos comprehendidos.

E, como os dous não menos illustreslGeneral Andréa e Visconde

de Macahé, contemporaneamente, aflirmariam os limites de Santa

Catharina pelo Pepery-Guassú e Santo Antonio, e implicita

mente que os Campos de Palmas pertencião á mesma Provincia,

e não áS. Paulo ou, hoje, ao Estado do Paraná.

** *

o Barão de Tramandahy, ao abrir-se a Assembléa Provin

cial de Santa Catharina, em Março de 1844, lhe expôz no seu

Relataria, que reclamara aos Presidentes de S, Paulo por di.

versas vezes a respeito dos Campos de Palmas, e que nen

huma resposta aos seus officios recebera, até então; e lembrou
á Assembléa a conveniencia de propôr á Assembléa Geral a

promulgação de lei, que fixasse os limites entre as duas Pro

vincias.
Tendo-se aberto a Assembléa Provincial, em 1845, por inter

media do seu Secretario novamente lembrou-lhe o Barão de Tra

mandahy aquella proposta, apoiando-a nos seus oflicios dirigidos

aos Presidentes de S. Paulo, na parte respectiva do seo Relatorio

de 1844, e nas opiniões do General Anclréa, Barão de Caçapava,

e do Visconde de Macabé.

O oflicio do Secretario, de 13 de Março, assim termina:
«Julgando S, Exa " na verdade, esta questão (a discussfto

com o Presidente de S, Paulo) interminavel, e de todo o modo

imfructifera, lhe deo termo, não só por isso, como por susten

tai-a com o Exm, Sr, Presidente de S, Paulo, o Brigadeiro Ma

noel da Fonseca Lima e Silva, cujas amistosas e sempre entre

tidas relações poderião de alguma sorte alterar-se.

« S, Exa . tem mais a satisfação de ponderar que, de accordo

com a sua opinião é a do seu antecessor ( como Presidente) o

Exmo, Sr. General Francisco José de Souza Soares de Andréa,

deprehendida de suas « Observações á Memoria» de explorações

sobre a defeza desta Provincia, pela parte do sul, do actual
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Exmo. Ministro da Guerra, o Tenente-Coronel Jeronymo Fran
cisco Coelho; assim como, reputando igualmente valiosa outra
autoridade de grande peso, fez extraccar um trecho da Falia do

Exmo. Sr. Ministro do Imperio (o Visconde de Macabé) á

Assembléa Géral em Maio de r844, que olferece á consideração
da Assembléa na cópia n. 8. » l.

Até então a questão de limites entre as duas Provincias,
como vem exposto, se limitava aos Campos de Palmas unica
mente. Sómente sob este aspecto foi a discussão entre os dous

Presidentes.
E por essa razão, e por desconhecerem a lei e a historia, se

gundo as quaes os limites legaes eram pelo Rio Negro e Iguassú,

quer o Presidente de Santa Catharina, quer a Assembléa Pro
víncial, apenas reclamavam os limites, fundados nas tradições, e

segundo as qtiaes á Santa Catharina pertenciam aquelles Campos,
isto é, os limites pelo Ca?loi7tltas, mais tarde repellidos pelos
Paulistas e Paranaenses.

A Assembléa de Santa Catharina, em vista dos referidos

documentos, que lhe foram remettidos, representou á Assembléa
Geral, em r2 de Abril de r845. sobre a necessidade de serem
por lei fixados os limites, e assim conclue:

4: Partes integrantes do Imperio; as Provincias do Rio
Grande do Sul, de S. Paulo, e de Santa Catharina, indifferente

seria á couveniencia geral do Estado que pertencesse a uma ou
a outra qualquer parte do territorio do mesmo Imperio, si não
fôra a commodidade e seguranças dos seus habitantes, ou o au
gmento e prosperidade de cada uma das Provincias, sem prejuizo

dos interesses das outras.»
« Estas farão as unicas consideráções,

sembléa Provincial .•.••. , considerações,

I Offieio por certidão do Arehivo da Secrelarin do Estado de. anta Calharina.
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elidas pelo antigo Governo, quando relt?do á esta Provinda,
para fazer ?llna só COIlla?'ca, 61'eada pela Resolução, de 20 de junho
de I749, e Pro'll1:são do Consellto Ultramarino de 20 de Novembro
do mesmo amw, o Termo da Vil/a de S. Francis,co, até então
pertencente á Comarca de Paranagltá da Provincia de S. Paulo;
e quando desannexou desta mesma Provincia d", S. Paulo e

reunio tambem á de Santa Catbarina, pelo Alvará de 9 de Se
tembro de 1820, o Termo da Villa de Lages, em razão de não
poder aquella Provincia, pela distancia da sua Capital ao refe
rido Termo, soccorrel·o C0111 opportunas providencias tão pontual
mente como esta, de cuja Capital a Villa de Lages dista apenas
vinte legoas.»

« Na demarcação de limites do Termo da Villa de Lages

com a Provincia de S. Paulo, comprebende a Assembléa Le
gislativa Provincial no dito Termo os Campos chamados da
Palma, pela razão muito obvia de que, si o Termo foi des·

annexado dessa Provincia pela distancia, em que ficava, da acção
administrativa della, sem duvida que no mesmo Termo se com
prehendem aquelles Campos sitos ao Oeste, mais perto da Vlila

de Lages do que de qualquer outra de 9. Paulo ...• » t

Referindo-se a Assembléa Provincial á Resolução de 20 de

Junho e Carta Regia de 20 de ovembro de 1749, manifesta
mente ignorava o elemento historico destas disposições legaes,
e outras posteriores, complementares daquellas e pelas quaes
ficou demonstrado que os limites fixados naquella Resolução e
Carta Regia não eram simplesmente judiciarios, mas de admi·

nistração e do Governo da Capitania, como ficou exposto no
Capitulo XXXIX.

Si não o ignorasse, teria melbor fundamentado a supra men

cionada Representação ao Poder Ligislativo; e, em vez de sol
licitar a fixação de limites' pelo Canoinhas, teria provado que

os limites legaes da Provincia, pelo norte, eram os Rios ab}',

egro, e Iguassú.

I Certidão do Arehivo da Seel'etaria ,lo Congresso do Estado do anla Cnth!U'inn.
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Ainda em 30 de Abril de 1846, a Assembléa Provincial di.

rigiu nova Representação ás Camaras, pedindo a solução da an

terior. ! E então a Commissão de Estatistica da Camara dos

Deputados, em I de Agosto de 1846, apresentou o seguinte pa·

recer e projecto, sob n. 77;

« A Commissão de Estatística, a quem foi presente a re

presentação da ASfJembléa Provincial de Santa Catbarina, pe

dindo á esta Augusta Camara a fixação dos limites entre a Pro

vincia do mesmo nome e a de S. Paulo, afim de cessarem os

conflictos originados entre ambas, por motivo do terreno i1t1itu
lado - Campos das Palmas, cuja posse e j1trisdicção se disputão,

examinou acuradamente a referida representação e documentos

á ella annexos, e passa a offerecer á consideração da Camara o

que delles pôde colligir, para mais judiciosamente tirar o pa

recer, que assenta dever adoptar a Camara dos Deputados.»
«Da representação da Assembléa Provincial colbeu a

Commissão que, posto estejão bem conhecidos os limites do

Norte e Sul, a principiar do Oceano, não assim os do interior e
para o Oeste; motivando a mesma Assembléa que fôra a con

fusão ou duvida por não haver demarcação do terreno do Muni

cipio da, Villa de Lages, emquanto pertencia á Provincia de

S. Paulo, sendo da mesma fórma incorporado á de Santa Ca

tharina, por isso entende deverem ser os limites os exarados na

sua representação.»

« Da cópia da correspondencia entre o Presidente de S. Paulo

e de Santa Catbarina, conheceu a Commissão que concordão

nos limites de Norte e Sul, e em alguns dos designados para o

interior e Oeste; porém divergem na linha, que deve separar

o Município de Lages de S. Paulo: porquanto o Presidente de
Santa Catltarilla atfe1tde ás divisões mais naturaes e saNentes,
e entende que o Rio Calloi1thas (em que todos concordão ser

um dos limites conhecidos) corre ao Iguassú, Santo Antonio e

Peper)'-Guassú, ficando os Campos de Palmas á esquerda do

I Certidiio <10 Archivo ela Secretaria (lo Congresso <10 Es~ado do. anta Catbarlna.

1846
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Iguassú: o de S. Paulo, firmando-se em haver occupação e des
coberta feitas nesses lagares Pelos Paulistas, contesta a pretendida

limitação, e diz que o rio Calzoi?zhas não leva o curso referido,

seguindo em sua opinião os limites por uma linha imaginaria
apartada da direcção dos rios, fazendo deste modo que os

Campos de Palmas, posto fiquem muito longinquos, pertençam
a S. Paulo. »

« O Preeidente André3. apresenta com pouca dilferença os
mesmos limites da Assembléa da Provincia, i O Exm. Ministro

do Imperio, no seu Relatorio de r844, lembra uma demarcação
provátosa ao .lmpert·o pela navegação. 2 Varias outros documentos

antigos dão 0utras idéas, que concordão em muitas partes, di

vergindo porém todus quando se trata dos rios do interior,
cujos nomes e direcções confundem, e não dão uma verda
deira trilha a seguir-se. A Comissão recorreu tambem á inspecção
dos mappas; pouco ou nada pôde colligir de certo e deter

minado. »

« O Mappa levantado por um dos membros da Commissão
dá bem os limites, que partem do Oceano; aponta o rio Ca

noinhas; falhão 03 do interior. O do engenheiro Muller, em que
mais se firma o Pl'esielente ele S. Paulo, dá os limites do in
terior; apresenta o rio Canoinhas, com o curso bastante co

nhecido, e conforme o parecer da Assembléa Provincial; mas
a linha de pontos, que o Presidente de S. Paulo segue nesse
mappa, demonstra que os limites vão fóra dos natnraes indicados
no mesmo mappa, e que são apontados pela representação,
Tudo isto corntudo não foi capaz de orientar a Commissão para
lançar definitivalllente um parecer ou por uma 01t por outra

1 E affirma "que na confiuencia do Pelotas com o Pepery-Gua sú é onde, pelo sul,

termil1a a provincia de Santa Catharina, sendo ao mesmo tempo a fronteira norte do

Rio Grande e ~Iissões até ao Urnguay 1> (Capitulo LXrr, Pag, 366 l.
• Lembrnndo essa naYcga~ão doRio Paraná, diz: .. que, quando se suba um pouco

o TgulIssú, pode até communicar-so com o sertiio ca;I1'cmo dll provil1cia lle San/a Ca

1110";'10, om quo 01111. con/lIlO com fi provincia hospanhol:l. do COI'rientcs» (Capitulo

LXrr, Pago 36 l.
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opim:ão. A C01lZ1/lissão e?ltende que, em semelhantes casos, quando
trata-se de limites, muito deve-se cuidar do c01lZmodo dos povos, e
divisões naturaes ; mas, como estas duas condições não se dão bem
claras perante a Commissão, para poder impa1'cialmente proferir
sua opiniâo, julga ella dever offerecer a seguinte Resolução, que

a Camara adoptará em sua sabedoria. »

« Assembléa Geral Legislativa Resolve:
Artigo Unico. O Governo fica autorisado a mandar dous

engenheiros para investigarem os melhores limites nal7~raes,

que bajão entre as Provincias de S. Paulo e Santa Catharina ;
-bem como de qual das Provincias ficam mais proximos os

Campos de Palmas, em todas as suas d~recções, levantando a

Carta topographica, e prestando as informações, que possão es

c1,u:ecer qualquer duvida a respeito; ficando por emquanto cada
uma das Provincias com a jurisdicção sobre os terrenos, de que

estão de posse, e sem eITeito as disposições em contrario.

Paço da Camara dos Deputados 1 de agosto de 1846.- José
Vieira Rodrigues de Carvalho Silva.- José JoaquimllEachado de
Ohveira. »

~~.;:. *

A integridade do territorio da provincia de S. Paulo constituiu
sempre a corda sensível dos Paulistas, o seu noti me ta1lgen. Haja
vista a opposiçào tenaz, e eflicaz, que soffreu em 1843 o primeiro
projecto, o do Visconde de Caravellas, para a creação da Pro
vincia de Curytiba .. e que o diga, como se referirá, a oppo
sição, que soITreu no Senado e na Camara essa creação, origi
nada de uma emenda do Senador Candido Baptista de Oliveira
ao projecto de creação da Pl"Ovincia do Amazonas.

Dahi resulta que, sendo Paulista o Brigadeiro Machado de
Oliveira, alma da Commissão de Estatistica, á qual forão remettidas

as Representações da Assembléa de Santa Catharina, e tendo os
Paulistas o maximo empenho em sustentar que á Provincia de
S. Paulo pertenciam os Campos de Palmas, o transcripto parecer

e projecto ressentem-se, com o devido respeito á memoria
daquelle illustre cidadão, da maior parcialidade.

I i:l fi u e nc ia do
proviu cia
liemo PR ulieLa
n a confecção
do parecer de
i84ü. e do pro
jecto que não
te ve a n da
mento.
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E tanto mais quanto, da sua propria declaração de 18.'54,
anteriormente transcripta, se conclue ter sido elle o assessor do
Barão de Suruhy, Presidente de S. Paulo, na discussão com o

Barão de Tramandahy, Presidente de Santa Catharina, á pro

posito da posse e jurisdicção sobre os Campos de Palmas.

I-Iabent s1la fata libelli I Não podião prever o Presidente de
Santa Catharina, resolvendo, após aquella discussão, sujeitar a
questão ao Poder Legislativo, e a Assembléa Provincial, re·

presentando a esse Poder sobre a conveniencia de uma recta

solução, que teria de julgar - o conf#cto, aquelle mesmo, que
inspirara a argumentação do Presidente de S. Paulo!

Ao espirito do illustrado Brigadeiro Machado de Oliveira

não podiam deixar de calar ftmdo as affirmações (constantes
dos documentos que lhe foram presentes) do General Andréa, de

que - « a provincia de Santa Catharina limita ao sul pelo Pe·
lotas, e P01' ~ste ?'io até ao Pepery- G1lasS7't, onde termina, sendo
ao mesmo tempo a fronteira norte do Rio Grande e Missões até
ao Uruguay » e a de que ao norte é o seu limite o Igltasstí e a
oeste Corrientes; affirmações apoiadas pelo Visconde de Ma
cahé, como Ministro do Imperia, e que fôra Ouvidor e depois
Presidente na Provincia de S. Paulo, as quaes repelliam as pre

tençõeij de S. Paulo aos Campos de Palmas.
Prevaleceu, porém, no animo, aliás superior, -do eminente

Paulista, o amor da terra natal, o prov1:ncialis~no, apadrinhado
in pello com o pretendido direito de descobe1'fa, occupação c posse
de seus comprovincianos nos Campos de Palmas; unicos titulos
em que eJle, o Barão de Suruhy, e hoje o Estado do Paraná
firmão os pretensos direiLos áquelles Campos.

Dest'arte, e por essas razões, a Commissão de Estatistica
concluio, não por um projecto de fixação de limites entre S. Paulo
e Santa Catharina, mas por uma simples autorisação ao governo
( pallacéa) pal-a fazer estuda!·, por engenheiros, os limites na

turaes entre as duas provincias.

Esta medida, porém, jámais teve execução. Era precisamente

isto o que se pretendia.

* *
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Devia esperar-se que, acceito o accordo,' lembrado pelo

Presidente de S. Paulo, de ser sujeita a questão de limites ao
Parlamento, ficassem as cansas 1'e integra.

Nfw aconteceo porém assim.
Ainda depois de affecta, em 1846, á Camara dos Deputados

a Representação da Assembléa de Santa Catharina, em 1848 os

Paulistas, novos habitantes de Pai mas, continuaram a explorar
campos em todas as direcções com al1nuencia das autoridades de

S. Paulo, sendo que antes, em 1845, o Barão de Suruhy, com

violação do accordo, encarregou ao então alferes Francisco
Ferreira Rocha Loires de explorar caminho de Palmas para o
Rio Grande do Sul e Missões, em territorio Catharinense.

Nas explorações de 1848, os Paulistas de Palmas encon
traram outros campos, acima do Porto da União, que denomi

naram Campos de S. João.

« E (accrescenta a citada Memoria de Pinto Ban
deira) como o primeiro beneficio em taes descobertas
é pôr-lhes fôgo, assim o fizeram; e gltiados Pelo jlt1lto
a elles concorreram oito individuos da Vil/a de Lages,
com pretenções á descoberta. Ahi tiveram suas alter

cações, e porque as decisões 1to sC1'tão são de ordi
nario ma1's pe1'emptorias, alguns, encaminhando pruden
temente o negocio, não duvidaram ceder uma parte

do seu direito, no que foram imitados por outros, e

combinaram uma divisa por certo ribeirão; e já aIli se
estavam estabelecendo varias fazendas de criar. »

E' de notar· se, como vem demonstrado, que S. Paulo e
hoje o Estado do Paraná, jámais apresentaram um só acto legal,
que fixasse os limites pretendidos; que tambem nem 11m dos
seus argumentos deixa de ser contraproducente, pois são os
Paulistas e Paranaenses que, a cada passo, fornecem argumentos
contra a sua pretenção.

C0111 effeito, não se póde procedentemente affir1l1ar que os
Campos de S. João não pertençam, desde o Alvará de 1820, á

1848
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Villa e Termo de Lages, e conseguintemente á Santa Catharina,

quando a proximidade entre S. João e Lages é tal que vê-se
de um ponto o fumo, que se levanta em outro!

E' até risivel chamar-se descoberta e fundar direitos a li

mites em um facto desta ordem, em territorio comprehendido

em tão limitada zona !
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Em 1850 quando no Senado se discutia o projecto de lei,
que elevou á provincia a Comarca do Amazonas, o Sr. Candielo
Baptista ele Oliveira aploesenlou emenda, creando Provincia na

Comarca de Curitiba, assim concebida:

« Faça-se extensiva á comarca de Curytiba o que
se vencer para a do Al to Amazonas, sendo capital da

provincia a cidade de Curytiba.» i

Não designava limites; serião pois os da Comarca.
Por essa occasião o Senador Vergueiro, representante de

Minas Geraes, mas muito conhecedor da Povincia de S. Paulo,
onde residia, e da. sua historia, C1IJus pan mag?za fuit, em sessão

de 30 de Julho de 1850 disse: 2

« O Sr. Vergueiro: Este districto, que se quer des
membrar da provincia de S. Paulo, não dista, na divisa (refere-se
á do norte) que se pretende marcar, 50 legoas da capital de
S. Paulo. Depois estende-se ?tão sei até onde, porque os limites não

estãq bem determinados.:I>

1850

Segundo proje
cto da creação
d a Província
do Paraoá.
sem designa
ção de limites.

Discurso do Se
n ad o r Ver
gueiro - Ob
servações.

, Jornal elo Comm. , de 2, de Julho de 1850.

• Jornal do Comm., de 3 de Agoso de i 50.
2028 27
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« Aqui se disse que o territorio :da nova provincia confina
com Santa Catharina, Corrie?ttes e com (J Paraguay; ?zão sei
se é exacto.»

« Segundo accordo, tomado em outros tempos, assentou-se
que a divisa das duas provincias seria um rio chamado, creio
eu, Canoinhas, que fica quatro legoas ao sul do Rio Negro, ao
qual se une e vão confluir no Iguassú.»

« Ora, si esta é a divisa, ° te?'ritorio de Curytiba ?zão póde
confinar com Corrie?ztes e com o Paraguay : só confina no ( Rio)
Paraná, acima da embocadura do rio Igt~asslÍ, até á serra de •••
onde é a divisa, onde o rio é muito largo e espaçoso, que é

abaixo dessa celebre cachoeira das «Sete Quedas ». Do lado

sul confina só com Santa Catharina, isto é, a prevalecerem as
divisas, que são as unicas que estão marcadas.»

« Tambem confina com o Paraguay, ficando o Paraná de
permeio .•.. , em uma porção de terreno, que' este Estado
possue na esquerda do Paraná e Iguassú.»

« O Sr. Caneiro Leão: - Ha contestação á respeito.»
« O Sr. Vergueiro: - Si ha contestação, avenham-se

lá ... ,. »
«Eu trouxe isto principalmente para mostrar que não sei por

ora a exte?tsão desse territorio, porque não são bem averiguados
os limites; e esta incerteza provém de ?zão ter sido respeitado
o aceordo, de qtte faltei,. e de se não ter dado divisas ?lO decreto,
que separo?t Lages de $. Paulo, unindo-se a Santa Catliarina em
tempo, em que tudo estava em sertão, só co?tltecido na estrada,
que o atrapessa para o sul.»

Como se vê, tambem neste segundo projecto sobre a creação,
do hoje Estado do Paraná, não se designavão limites, como se
não designaram no de 1843. Um e outro, porém, como aliás é

expresso 110 primeiro, tinham em vista qlte os limites serião os
da Comarca de CurJltiba, então mal conhecidos, por serem anti
quíssimos, ou, como se exprimiu o Senador Vergueiro, por "tão
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serem beflt averiguaáos os limites do territdrio da Comarca de

Curytíba.
Si aquel1e eminente Senador, de veneranda memoria, tiveSse

-presentes, ou êon11ecésse a Rêsolúção de 20 de Junho e a

Carta Regia de 20 de Novembro de 17-1-9, que uerão ii. Ouvi,
doda de Santa Cathatina, ao norte, 05 1imites do Rio S. Fran

cisco, Negro e Iguassú, e assim firmaram os limites, ao sul,
da Comatca de CuritirJa, e cotêjasse aqúellas disposições legaes
com o Alvará de 9 de Setembro de 1820, que annexou a Villa

e Termo de Lages á Província de Santa Catharina, por certo
teria concluído que os limites da Villa e Termo de Lages -eram,

e não podiam deixar desêr, ao norte, os Rios egros e Iguassú;
porque a Villa e Termo de Lages, da Ouvidoria de Santa Catharina,

não podia, sem absurdo, fazer parte da Ouvidoria de Curytiba.
Si conhecesse aquellas disposições legaes - por certo teria

dito que, em vista dellas, não flavia incerteza sobre os limites,
que estavam elles bem averiguaáos, não obstante não ter o Alvará
de-9 de Setembro os designado.

Separada a emenda sobre a creação da Provincia de Cury

tiba do projecto sobre a creação da provincia do Amazonas,
subio este á sancção.

")f *
Em 1851, por parte da Provincia de S. Paulo, com violação

do accordo entre os Presidentes daquella Provincia, e o de

Santa Catbarina, se continuava na invasão do territorio catha·

rinense, sem respeitar-se o limite mesmo pelo Ca1toÍ1zflas.
Assim é que o Presidente de S. Paulo, sem" sciencia ou

audiencia do de Santa Catharina, mandou abrir estrada de com

municação entre Curytibanos e Campos Novos (hoje Villas),
pertencentes então ao 1vlunicipio de Lages, sendo que os invasores
negavam-se a obedecer ás autoridades da Villa de Lages.

Estes factos levaram a Assembléa Provincial, em 10 de

Maio de 1851, a representar, pela terceira vez, ao Poder Legis
lativo sobre a designação dos limites. t

I Certidão do .A.rebivo do Congresso do Est4do de SlI.nt.A C4tbll.rina

1851
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E na sessão da Camara dos Deputados de 6 de J unho de
1851 o Dr. Joaquim Augusto do Livramento, deputado por
Santa Catharina, orientado apenas pela opinião, então em voga

em sua provincia, e já não acceita em S. Paulo, acerca dos li~

mites pelo Canoinltas, apresentou o seguinte pl:ojecto:
«Art. 1. o O rio Canoinhas é a divisa entre a Provincia de

S. Paulo, e o Municipio de Lages.» l.

Morreu porém o projecto na pasta da Commissão de Es

tatística.

1 Auull.es da. Camnra. dos DepllLndos- VaI. i'" Sossão de 6 de Junho de 1851 •

...
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Já desde 181 I aspirava a comarca de Curytiba e Paranaguá

ser elevada á categoria de provincia.
Naquel1e aono, e em 1822, a camara de Paranaguá e o

corpo eleitoral o requererão a D. João VI. t

Como de costume se foi adiando a satisfação da vontade

daquel1es povos, até que os successos de S. José dos Pi
nhaes, em 1852, isto é, os conflictos, as desordens, a pertur
bação da ordem 'publica, . conseguiram o que não tinham po

dido conseguir as petições e as discussões do Parlamento até 1850.

A acção da autoridade era alli' quasi nul1a, em paragens
tão longe do centro principal da administração, e os conse
quentes habitos da população se barbarisavam, a salvo da re·
pressão da policia.

Não ha exagero no quadro j é apenas a verdade dos factos.
Diz o Exm. Sr. Conselheiro Zacarias, no primeiro Relatorio,

que, como Presidente do Paraná, apresentou á Assembléa Pro
vincial:

« O uso de armas defesas era, por assim dizer, um direito
consuetudinario neste paiz. »

Barreto Pedroso - Anns.es da Camara dos Deputados. Sessão de 20 de Agosto

de 1853.

1853
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« O vasto ponche, de que serve-se a maioria dos habitantes
e as largas chilenas, não eram artigos mais essenciaes ao trajar
de um homem do povo, do que a inseparavel cartucheira, a
faca e as pistolas, já não digo em viagem, nas estradas, ou em

seus trabalhos do campo, mas em passeio á cidade, e (parece
incrivel ) até nos templos do Senhor!»

« Ora, esse costume, bem o comprehendeis, era eminentemente
opposto á segurança individual, porque de um momento para outro,
pelo mais insignificante pretexto, podiam funccionar, como tantas
vezes funccionaram, aquelle$- instrl,lD1entos mortiferos, etc. »

Esses habitos de barbaJ:ia produziram o S. José dos Pinhaes:
e este despertou o Governo do lethargo, não para satisfazer ás
reclamações do povo, manifestadas 'néls camaras, mas, dice-se,
parà tratar de fortificar as fronteiras!

Quando, po.rém, onze a.nn0S depois de creada a provincia
do Paraná, surgiu a guerra, externa com o Parª"guay bem tentou
o gabinete da 31 de Agosto (de que faziam parte os Conse·
lheiros Marcondes e. Baurepaire, conhecedores da P;;ovincía ~

emprehender, p.elas fro?zteiras, movimentos mi!itares •. ,
Recuaram diante das difficuldades, diatlte dO impossivel ~

Nem uma picada, ao menos, conduzia áquellas fro7ttt:.i1r~)

quanto mais fortificações!

Nem se comprehende que fossem fr01J,.t.eiras e o fortific-çbas-,
a razão da creação - quando o Sr. Conselheiro Zacariqs, m.embro
do gabinete, que pl:omoveu a creação da Provinoia, seu pri~

meiro Presidente - nem uma providencia tomou, nem um passo
deu a respeito dellas e que conste de seus Relatorios.

Quando mlil8mo fossem as fronteiras uma das razões da
oreação, o fGram muito secundariamente.

Em todo caso o que resulta da disc1tssãa dl1 proje-clo 6 POS.
leriorlllente da lei - é que esta fixou 'Para a Provincia os meS1J1,OS
limites da comarca, e que não esteve jámais ?lO pe1lsamento do
legislador - estender esses limites á E?ztre-Rios e Cor1"1·entes.

E' esta a conclusão a que se chega, acompanhando a discussão.
O GovernO, em razão da luta eleito,ral, que ensal1guentou,
1852, a Villa de S. José dos pinhael'l no intuito de torn<\(

Foi a e n s a n~

guentada luta
~lei1ioral n a em
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mais promptas e efficazes as medidas de administração, que che
gavam inel-tes á Curytiba ou Paranaguá, determinadas de 5. Paulo,

resolveu crear, quanto antes, a Provincia do Paraná.
Para esse fim deu andamento ao additivo do Senador Ba

ptista de Oliveira, destacado do projecto sobre a creação da

Provincia do Amazonas; e no dia 10 de Agosto de 1853 entrou
em discuss~o na Camara dos Deputados.

Embalde oppoz-se a maioria da deputação de S. Paulo;

embalde demonstrou a conveniencia de determinarem-se os li·
mites da provincia, afim de, como bem previo o deputado Pa
checo, evitar de futuro as duvidas, questões e c01if1ictos.

* **
Embora provocados a precisar os limites, convidados os

sustentadores do projecto pelo Sr. Nebias - a combinarem co~

os impugnadores no adiamento do negocio para ser submettido
li coml1lissão o projecto com um additivo do Sr. Nebias (alU1e·
xando áS. Paulo parte da provincia de Minas) e serem con
sultadas as deputações das provincias interessadas na divisão,
não consentiram.

Propositalmente, e com O fim de evitar o choque de inter
esses de provincialismo, e a consequente demora na- passagem
da medida, arredou-se toda e qualquer questão ácerca de limites.

E por essa razão º Dr. Livramento, dep\,\tado por Santa
Catbarina, condescendeu em retirar a emenda, que offerecera em

sessão de 17 de Agosto, relativa aos limites de Santa Catha·
rina pelo Ca1Wi1zltas.

Em nove dias discutiu-se o projecto, inutilisou-se a 0ppo
sição da deputação de S. Paulo, e votou-se de afogadil/to, na
expressão do deputado Barbosa da Cunha, a Resolução, boje

lei n. 704 de 29 de Agosto de 1853, assim concebida:

«A C01lZa1'Ca de Curytiba, na provi1tcia de S. Paulo,
fica elevada á categoria de Provincia do Paraná.

A sua exte1zsão e:limites são os mesmos da referida
çomarca. »
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Segundo pro
jecto do Dr.
Livramento
sob r e os li
mites, de 2 de
Junho.

LXVIII

o Dr. Joaquim AugustQ do Livramento, que em I~53 con·
descendera em retirar a sua emenda a resp~jto dos limites de

Santa. Catharina por occasião da discussão da creação da Pro·
vincia do Paraná, melhor orientado ácerca dos verdadeiros li·

mites da sua provincia, apresentou em 2 de Junho de 1854 o

seguinte projecto:

« Art. I. o As divisas entre as provincias de Santa
Catharina e Rio Grande do Sul são os rios Mampituba,
o Arroio das Contas, o rio Pelotas e Uruguy; e entre
aquel1a provincia e a do Paraná são o rio Sahy Grande,
o Rio Negro e aquel1e em que el1e desagua»

Art. 2. o Ficão revogadas, etc., etc.
O projecto foi assim fundamentado por seu autor:

« O Sr. Livra1JlC1lto: - Sr. presidente, a assembl éa
legislativa de minha provincia tem, creio, por mais de

uma vez, solicitado do poder legislativo geral uma me
dida teiídent~ a estabelecer as divisas entre a provincia
de Santa Catharina e aquella, que com ella confina. A
camara não póde desconhecer os inconvenientes que re·
sultão da falta da determinação desses limites: confiicto s
de jurisdicção se podem dar entre as autoridades daquella
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e das outras provincias. Foi por isso que em uma das
sessões passadas tíve a honra de submetter á consideração
desta casa um projecto, que designava os limites entre

essa provincia e a comarca de Curytiba, hoje provincia
do Paraná. Infelizmente a nobre commissão de estatística
nunca se dignou dar seu parecer sobre esta materia.»

« Pelo que diz respeito aos limites entre a provincia
de Santa Catharina e a do Rio Grande do Sul não
existem actualmente grandes inconvenientes, porque elles
se acham convencionalmente determinados; mas, pelo
que respeita á provi1zcia actualmente do Paraná, nada
lta de certo. A provincia de S. Paulo julgou-se desde

1839 com direito aos campos chamados das Palmas, que
existem ao sul do rio Iguassú, direito que ella tira da
posse que fizeram alguns paulistas nesses campos. O

presidente de Santa Catharina, logoo que soube dessa
occupação, reclamou contra ella, varias oilicios farão di
l"igidos á ploesidencia da provincia de S. Paulo para que

abrisse mão da occupação desses campos, e por fim
concordaram ambos os presidentes em que se entregasse

a solução deste negocio aos poderes geraes.»
« Bem sei, Sr. presidente, que não é facil designar

pe1'feita1lZente esses limites, por causa da divergencia
dos dive1'sos mappas, mas é indubitavel que todos os
terrenos ao sul do rio .1guaSS1t não podem deixar de

pertencer á provincia de Santa Catlzarina.»
Limito-me por ora a estas observações, mandando

o projecto á mesa. »

** *
Em 15 de Julho de 1854, o Conselheiro Zacarias de Góes

e Vasconcellos, no Relatorio apresentado á Ia Assembléa Pro
vincial do Paraná, assim se exprimiu, sob o titulo - Limites da
Provincia com a de Santa Cat/zarina:

« Ao Paraná passou a província de S. Paulo a incerteza
dos seus limites,~

Fundamentos,
com os quaes
o Conselheiro
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Depois de transcrever o projecto do Dr. Livramento, accre·

scenta:
«E' sobre a segunda parle desse projecto que chamo a vossa

attenção. »

« Si o Rio Negro fór limite da provincia de Santa
Catharina com a do Paraná, seguir-se-ha que, occupando
a freguezia desse nome uma e outra parte do Rio, a
parte da margem eSQuerda jica1'á pe1'fence1zdo a Santa
Catllari?za, contra todos os inte1'esses dos habitantes da~

quelle lagar, a quem' uma intimação, em tal sentido,
deixaria estupefactos!»

« Si o Iguassú (pois tal é o rio, em que desagua
o Rio Negro) fôr o limite das duas provincias, então
os Campos de Palmas, descobertos e jJovoados por vossos
comprovincianos, os Campos de São João, descobertos
e povoados por habitantes de Palmas, todos os campos,
em summa, e' terrenos, que demorão ao sul do Iguassú,
ficam pertencendo a Santa Catharina !»

« E tal é precisamente a formal intenção do depu
tado de Santa Catharina. No discurso, em que procurou
justificar o projecto, que apresentára, diz elle:

«E' indubitavel que todos os terrenos ao sul do

rio Iguassú não podem deixar de pertencer á província
de Santa Catharina.»

« Felizmente, essa proposição foi precedida de outras
mais tranquillisadoras, como sejão:- «Pelo que re
speita a limites com a provincia actualmente do Paraná,
nada ha de certo... Bem sei que não é facil designar
perfeitamente esses limites por causa da divergencia dos

diversos mappas.»
« Dada essa divergencia, a que se alIude, como póde

ser indubitavel o direito de Santa Catharina aos terrenos
que ficão ao Sul do Iguassú? »

« Na informação, que aos 9 de Dezembro de 1812,

deu Manoel da Cunha Aze.reclo Coutinho Souza Chi-
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chorro ao marquez de Alegrete, se diz que, ficando para
Santa CatharÜla a Vilia de Lages, seja a divisão pelo

rio Can01:nltas " ?lão falta do Rio Negro e menos do
Ig:uasszi-.. »

cc A divisão pelo rio boje conhecido pelo nome de
Canoinhas já seriCl inadmissivel, porque, além de acar
retar a perda de muitos campos descobertos e povoados
por filhos desta provincia, teria o inconveniente de não
cortar a questão de limites com Santa Catharina, visto
como pelo lado de suas cabeceiras ficaria o terreno em
commum, sem divisa alguma certa. »

«Si, porém, a decisão fosse pelo Rio-Negro e
19uassú, subiria de ponto a injustiça!»

« O ultimo rio, vós o sabeis, identifica-se com o
nome da comarca, hoje elevada a provincia, e com o

desta cidade, perto da qual, e quasi aos nossos olhos,
el1e nasce, ~orque, além dessa denominação -lguassú
pela qual é ordinariamente designado nos mappas, que,
segundo a etymologia guarany, quer dizer-rio grande
tambem o chamam rio ele Curytiba, que naquel1e idioma,
significa - rio de muitos pinhaes. - »

« A perda da margem esquerda do rio da Curytiba
e dos terrenos, que lhe ficam ao sul seria pois para os
habitantes desta província em extremo dolorosa!»

« A posse mansa e pacifica, em que estão desses

terrenos, e o facto de terem sido sempre feitas á custa
dos cofres da província de S. Paulo as despezas com
as estradas, que passam no territorio agora disputado,
inspiram confiança aos habitantes daquel1as paragens, as

quaes, até da letfra do alvará que desmembrou a Villa
de Lages e seu termo da Curytiba para encorporal-a a
Santa Catharina, deduzem argumento em seu favor. O al
vará diz:

« Eu EI-Rei faço saber, que tomando em conside
raç~o, que sendo a vil1a de Lages a mais meridional de
S. Paulo pela grande qistancia, em que se acha da Ca·
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pital, não póde ser promptamente soccorrida com op

portunas providencias, que a façam elevar-se do estado
de decadencia, em que se acha, procedida dos repetidos

damnos, que os indigenas, seus vizinhos, tem feito em
seu territorio, e que, reunindo-se ao governo da Capi

tania de Santa Catharina, de onde póde ser mais facil
mente auxiliada, se tornarão menos atrevidos aquelles
malfazejos selvagens, e talvez se sujeitem ou se retirem,

deixando os colonos com a segurança precisa para apro
veitarem a grande fertilidade das terras do termo da
mesma: Hei por bem, etc.»

« O territorio e termo da vil1a de Lages, em que
os colonos queriam estar em paz para tirar proveito da

fertilidade das terras, parece com elfeito que, na intençã'o
do Alvará não comprehendiam esses campos de Palmas
e S. João proprios para criação, que ha poucos annos

foram descobertos por vossos comprovincianos, repel
lindo talvez dali i os atrevidos indigenas, que para lá se

haviam retirado, deixando os colonos de Lages tran

quillos e seguros aproveitand_o suas terras. »
« Fundando-se sem duvida na restricção do termo

de Lages, que a lettra do Alvará citado parece indicar,
ba nesta provincia muito quem sustente que o verda

deiro limite entre as duas provincias, em vez de ser o
que chamam rio Canoinhas é o rio Canõas, que nasce

da Serra Geral e, passando não longe dessa Villa, vai
lançar-se no Pelotas.»

« No meio de taes pretenções, o que cumpre-nos

fazer é, imitando o exemplo da Assembléa de Santa Ca

tharina, 'representar ao poder competente sobre o que

vos pareça ser de direito e de interesse da provincia
nessa grande questão, fazendo sensivel a necessidade de
adoptar-se por limite, quanto á marinha, a serra geral,
e quanto ao sertão, a serra chamada do Espigão, se

guindo entre Palmas e Campos Novo,s até tocar no
Uruguay, logo abaixo do passo, ou, si o houver, um
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outro limite que, proveitoso embora á provincia de Santa
Catharina, não prejudique, como o do projecto apresen

tado na camara temporada, o Paraná.»

* *

Emquanto assim se exprimia o Conselheiro Zacarias, es

tudava a commissão de estatistica da Camara dos Deputados o
projecto do Dr. Livramento, a respeito do qual deu em 24 de
Julho o seguinte parecer, aflirmando não Itaver contestação al
guma entre Santa Catltarina e o Rio Grande do Sul, isto é,
a respeito dos limites referidos na primeira parte do art. l0 do

projecto, Pelo lI~ampituba, Arroio das C07tlas, o rio Pelotas,
e Uruguay.. julgando porém necessarió modificar a segunda
parte, no intuito de .« determinar o governo os limites entre o
Paraná e Santa Catharina, sujeitando a demarcação, que fizer,
á approvação do Corpo Legislativo.» sic:

« A' commissão de estatistica foi presente o pro

jecto apresentado pelo Sr. deputado por Santa' Catha

rina, marcando os limites da mesma provincia com as
do Rio Grande do Sul e do Paraná, e reconltece1zdo
que os limites, em relação ao Rio Gra7zde, não oife

recem contestação alguma, e que 7Z0 prese1t/e já são dles
reconllecidos e respeüados pelas respectivas autoridades

destas provincias, entende que nenltum i7zc01we7tie1t!e Ita
em que por lt1lla lei e de um modo aut/le1ztico sejam
eltes assig1lolados, afim de evitar duvidas e c01tlestações
futuras; quanto porém aos limites com a provincia do
Paraná, sendo estes em parte contestados, passa a com

missão a expôr as razões, e fundamentos, em que se baseam
as pretenções de ambas as provincias, emitti7zdo afinal
o seu parecer. »

« A assembléa provincial e o presidente de Santa

Catharina consideram como limite desta provincia com
a do Paraná o rio Canoinhas j entendem que, lançan-

1854

2 -1 de Julho
Parecer da Com

mi Bsão de Es
ta tis tica da
Camara dos
Deputados
sobre o 2u pro
jecto do Dr.
Livramento.

A Commissão re
conhece que os
limites do pro
jecto - quanto
ao Rio Gt'ande
e anla Catha
rica, isloé pelo
Mampi'tuba,
Rio das Contas,
Palo tas a Uru
guay, são Bem
contestação.



A Commissão re
conhece: 10,
que si ° Cano
inbas desagua
n O' Iguassú,
Palro ae de

430

do-se este ao Iguassú, ou Covó, é estanâo á sua margem
esquerda os campos contestados da Palma, fazem estes
parte do mUl11ClplO de Lages, situado lambem á

margem esquerda do Canoinbas, e que pelo alvará
de 9 de Setembro de r820 foi desannexado de S. Paulo
e incorporado á Santa Catharina, e que por conseguinte
pertencem os ditos campãs e todo o territorio á margem
esquerda destes rios á esta provlncia. :1>

« O presidente porém de S. Paulo ( dOfide, -éCÍmo

é sabido, deSal1llexÔU-se a comarca de Curytiba, 110je
provinciã do Paraná ), reconhecendo como limite entre
as à.uas provincias o tio das Canoinl1as, -enfende to
davia que os campos da Palma e toda a margem es
querêIa do Iguassú não pertencem á Santa Caf11anna :
ró, porque foram esses campos descobertos por ·paulistas
com sclencia do governo daquella província, e por man
dado positivo seu; 20, porque anteriormente á desco
berta desses campos nenhum facto se páde evidenciar,
que deva apresentar um vislumbre siquer de direito,

que ponha-os na totalidade do território, que fôra adjudi
cado ao municipio de l..ages ao -tempo de süa povoação
prímitiva ; 30, porque, embora estivessem esses campos
desertos depois de sua descoberta, não perdia por isso
a provincia de . Paulo direito a elles, visto tel-os
àistribuldo em sesmarias por seus habitantes, logo que
foram reconllecidos, e conservando alli com avultada
despeza um destacamento; finalmente, além de outras

razões, contesta o presidente que o rio Conoinhas se
lance no 19uassú ou Cavá, suppondo, em vista de in

rormações apresentadas pelo desemoargador Souza Chi
charro em uma memoria sobre limites de S. Paulo, que
o mesmo se lança no Uruguay-mirim ou DO Goyoeim. »

« A commissão examinou dous mappas chorogra
pl1icos, que lhe farão presentes, um do major de enge
nheiros Van Lede, e outro feito segundo as explorações
a que mandou proceder ultimamente o Barão de Antonina
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e verificou que o primeiro mappa da o Canoinhas como

"tributaria do Urugouay-mirim, e o seglU1do do Iguassú i

e a ser 1°sto exacto parece que o territorio contes/ado
dos campos da Palma pertencem á provi11âa de Santa
Catllarina, porque devia elle fazer parte do municipio

de Lages, o mais meridional da provincia de S. Paulo,
donde foi desmembrado para aquella provincia; entre·

tanto, ignorando a commissão quaés os limites da villa

de Lages quando foi ella creada I e se o mappa levan

tado segundo as explorações que mandou fazer o Barão,

de Antonina é ou não exacto, e reconhecendo que o
projecto assignala como limite das duas provincias o

Rio Negro, que esta ainda ao nol'te do Canoinhas, e que
pelo mappa acima dito parece ser o maú razoavel, Já
por ser uma continuação do limite, que existe desde

o OCea7LO a/é o alto da serra, e já porque dá á p1'ovincía
de Santa Catllari1la um territorio mais vasto do que
aquelle, de que esta de posse presentemente, e que é na

realidade muito limitado e circumsctipto, é de parecer

que se autorlse o governo não só a mandar proceder a
um exame sobre os limites das duas provincias, como

a marcaI-os do modo que julgar mais conveniente, tendo

em vista a commodidade dos povos e a necessidade de

dar á provincia de Santa Cathanna um terrítorio mais
vasto; e assim offérece o seguinte projecto em substi

tuição do que foi apresentado:

« A assembléa geral legislativa decreta:

« Art. I. o As divisas entre as províncias de Santa
Catharina e do Rio Grande do Sul são o rio Mampi~

tuba, o Arroio das Contas, e os rios Pelotas e Uruguay.
« Ali:. 2. 0 O governo determinara, depois dos exames

necessarios, os limites entre as províncias do Paraná e

de Santa Catharina, sujeitando a demarcação: que fizer

á approvação do Corpo Legislativo.

« Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em con
trario.
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« Sala das commissões, 24 de Julho de 1854.

Ba1'reto Pedrosa. - Ribeiro da Luz. - Aprigio Glà
1Ilarães .»

*.:+ *

Abrindo-se em 8 de Fevereiro a Assembléa Provincial do

Paraná, o Conselheiro Zacarias chamou novamente a attençâo

para o assumpto, instando pela representação aos poderes geraes

assim:

Limites da Provi1lcia

« Chamei o anno passado a vossa attenção sobre

a questão de limites, que a esta provincia move, contra

toda a justiça, a de Santa Catharina; e tenho por sem

duvida, ql~e sómente a grande aftluencia de negocios,

cada qual mais importante e necessario ao novo estado

de cousas, resultante da creação da provincia, pôde des

viar-vos do exame, que solicitava-se na questão de ta

manha gravidade para os interesses da provincia, que

representais. »

« Insto por esse exame, e espero que,. na presente

sessão envieis aos poderes geraes a expressão genuina

dos interesses da provincia, nesse importante negocio. »

« Si o poder competente houvesse de cingir-se,' em

sua decisão ao que sobre a materia existe de facto e de

direito, nada mais destituido de fundamento do que a

pretenção da provincia de Santa Catharina, conhecidos

os termos da questão. »

« Com effeito, por ter desannexado do tenitorio da

provincia de S. Paulo o municipio de Lages, para ficar
pertencendo á de Santa Catharina, é que esta ultima

provincia levanta as suas aspirações ao dominio dos
terrenos ao sul do Iguassú.»

« Ora, a descoberta do municipio de Lages é mui

antiga, sendo a primitiva designação de seus limites obra
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do ouvidor Raphael Pires Pardinho, rectificada por seu

5uccessor Manoel José de Faria, e a descoberta dos ter

renos que demoraram ao sul do Iguassú, é aconteci

mento de recente data. »
« Passando, logo, o municipio de Lages a fazer

parte da provincia de Santa Catharina com os seus antigos

limites, como podem estes comprebender terrenos, de

que não cogitarão Pardinho, nem Faria, por serem então

absolutamente desconhecidos?»
«Se, porém, a duvida, entre as duas provincias

deve ser decidida menos por antigas designações de ii

mites, taivez rmjeitas ao defeito de serem vagas e mal

determinadas, do que por considerações de mutua con

veniencia das dua3 provincias e reconheci lIa utilidade

d Estado, cumpre nesse caso encarar a questão debaixo

cL outl"O ponto de vista, e fazendo-se muito mbora

alguma concessão, adoptar limites naturaes e perma

nentes, que c rtem toda duvida no futuro, e restitua n

presente a03 habitantes dos logares em litigb o socego,

de que estflÜ privados. »

« Ao que sobre este ponto expuz no relatorio an

terior nada tenho que accrescentar senão que lança muita

luz e deve ser consultado sobre as duvidas de limites
entre esta e a provincia de Santa Catharina o parecer,

que corre impresso, do coronel José Joaquim Machado

de Oli eira, autoridade, que todos reconhecem mui
competente em questão de tal ordem. l. ~

Discutido ° projecto da Commissão, modificando o arl. 2 0 do 1855
projecto do Dr. Livramento, foi approvado em sessão de 23 de oprojecto do Dr.

Lhramento é

1 Os. trechos dos Relatarias dos Conselhei,'os Zacarias e Deaurepall'e.fol'Am-me

obs 'quiasamente o!fcrcci<!os pelo Dr. Brasilio "Iachado.

~ U
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Agosto de 1855, considerando-se prejudicada a emenda substi.

tutiva offerecida pelo mesmo Dr. a esse artigo. !

Em la de Abril de 1855, a Assembléa Provincial do Paraná

dirigia á Camara dos Deputados a Representação sobre os

limites, aconselhada pelo Conselheiro Zacharias.

Nessa Representação diz a Assembléa;

<!t E' sabido que a provincia de Santa Catbarina foi

desmembrada da de S. Paulo por Provisão de I I de

Agosto de 1738. Quanto aos limites, que farão então

adoptados entre as duas provincias, não os conhece

esta Assembléa, por falta de documentos, que os at

testem. »

E conclue pedindo as seguintes linbas divisarias:

I. o O rio Canõas, desde a sua coniluencia no

Pelotas, até a confluencia do rio Maromba: por este

acima até a sua nascente principal, e desta; em linha

recta, na direcção de L, até a Sena do Mar;
2. o A Serra do Mar, desde a intersecção desta

linha até o parallelo da nascente principal do rio Saby·

Guassú j

3. o O rio Saby-Guassú, desde a sua nascente

principal, até o Oceano Atlantic.o Austral.»

o Sr. Visconde de Beaurepaire, no seu Relataria apresen

tado á Assembléa em 1856, accrescenta;

~ i se quizer deferir a petição dos habitantes dos

Campos Curitybanos, ehtre Marombas e Canõas, como o

G

I Annaes da Camara dos Dllputadoe- 'cs~iío do,23 do Agosto de iSoi),
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indicou a mesma Assembléa, devem ser as linhas divi

sorias as seguintes:
I. o O rio Canõas, desde a sua confluencia no Pe

lotas, até a sua origem principal, e desta na direcção

de L, até a Serra do Mar;

2. o A Serra do Mar, desde a intersecção desta linha,

até o parallelo da origem ptincipal do rio Sahy-Guassú;

3. 0 O rio Sahy-Guassú, até o Oceano Atlantico

Austral.

Entrando em discussão no Senado o projecto substitutivo do

Dr. Livramento, o Barão de Antonina, Senador pelo Paraná,

apresentou um projecto substitutivo, no sentido das pretenções

da sua provincia, cujo art. 2 0 e ~~ são os seguintes:

Art. 2. o Os limites da Província do Paraná ficam

sendo:

ê I. o Com a de $anta Catharina pelo rio Sahy

guassú até á Serra do Mar, na aberta formada pelos

montes Araraquara, ao norte, e o do Ikirim, ao sul,

até á ramificação do Espigão, de Leste a Oeste; e

desde as cabeceiras do Ribeirão Timbó, que fraldêa a
mesma Serra do Espigão, pelo lado do Sul, até a sua
c071jlue71et:a com o Rio Pelotas.

*2. o Com a do Rio Grande do Sul pelo Rio Pe

lotas, Goioeyn ou Uruguay, desde a foz do Timbó até

ao Rio Pepery.

Não teve porém andamento o projecto e o substitutivo.
E não teve andamento porque verificou-se que o Rio Timbó

não corria ao Pelotas, como aliás tambem pensava o Brigadeiro

Machado de Oliveira, no parecer dado ao Barão de Suruhy

(parecer que talvez guiasse o Barão de Antonil1a), m~s ao

Iguassú; e, acceito esse limite, lá se iam para Santa Catharina os

Campos de Palmas; o que ás pretenções do Paraná não convinha.
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Por esse tempo, e pelos factos, que vem expostos, desde a
creação da provincia do Paraná tornou-se mais vivaz a questão

de limites.

Então o Sr. José Gonçalves dos Santos Silva, e o Dr. João
José Coitinho, presidente de Santa Catharina, entregaram-se pa
cientemente á busca de documentos, que, havia mais de um se
culo, dormiam nos archivos das Camaras Municipaes de S. Fran

cisco, de Lages, da Laguna, e na Secretaria do Governo.
O primeiro publicou os documentos, na sua expressão, exca

vados, nas « Cartas acerca da Provincia de Santa Catfzarina» ..
e o segundo, fundado nos que encontrou, escreveu o luminoso

trecho «Ll:mites da P7'ovincia» do seu Relat0rio á Assembléa
Provincial em 1857, em refutação dos Relatorios dos Conselheiros

Zacharias e Beaurepaire Rohan, apresentados á Assembléa Pro
vi~cial do Paraná; trecho que, na autorisada opinião do Dr. Can
dido Mendes, honra a quem elaboro7t-o. i

E ambos deixaram bistol"Ícamente provado que não havia a
incerteza de limites entre S. Paulo e Santa Catharina, affirmada

no Relatorio do Conselbeiro. Zacharias.
Em 2 de Maio de 1857 a Assembléa P!'ovincial de Santa

Catharina novamente representou á Assembléa Geral, a respeito
da fixação dos limites, remettendo-lbe por cópia aquelle trecho.

E logo após. em 12 de Maio de 18.57, o Conselheiro Za·
cbarias, em defesa de seus Relatorios, e pretendendo refutar as
argumentações do Sr. Coitinbo, escreveu o Opllsculo « Questão
de Limites entre Ce Provinda do Pa1'ana e a de Santa Cathari7la ».

I Candido Mende , cito Atlas. Pago. 23.
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E' tempo de tomar em consideração, para refutaI· os , os

argumentos do Conselheiro Zacharias, em sustentação das pre

tenções da Provincia do Paraná, da qual foi o fundadol', e a quem

mais tarde coube representar na Camara dos Deputados.

O brilho do seu nome, a culminancia de sua posição no

scenario politico do paiz, serião obstaculos á essa refutação, si

03 argumentos de autoridade não devessem ceder o passo á auto·

ridade dos argumentos.

Já disse emerito pensador: «Não basta que uma opinião

sejã recommendada pela autoridade de um nome respeitavel como

o de Platão; é preciso que ella seja ainda conforme á verdade

- amiC1/S Plato, sed magis amüa veritas ; proverbio contrario á

divisa dos discipulos de Pitbagoras « magister dixit ».

Demais. Em tudo quanto escreveu o Conselheiro Zacbarias

se deixa ver, e elle o disse no citado Opusculo «que não pre·
tendia instituir um exame detido e aprofundado da que3tfLo de

limites entre as duas provincias» e outrosim «que, não tendo
compulsado os arcltivos », fundava-se no testemunbo elo Brigadeiro

Machado ele Oliveira. !

l Opnsculo do Conselheiro 7:nchnriu. Pngs. t o 21.
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Devia porém tel·o feito, pOI'que reconheceu seI' secular a
questão, como esta Exposição demonstra, pOI' mais «que esse

estudo, como escreveu o illustre morto, leve longe, cause enfado

ao leitor, que raro póde acompanhar com interesse uma questão,

naturalmente arida, e mais, si é tI'atada longamente»; devia tel-o

feito pOI'que tal estudo é indispensavel, il ja1tt manier (es súicles,
et respirer leuy poussiére, disse o Visconde de Chateaubriand.

E foi por não tel-o feito que toda a sua argumentação não
resiste á analyse, e esborôa-se contra 05 documentos historicos,

como diante da veI'dade historica se esboroaram, e ficou demons

trado, os argumentos do Brigadeiro Machado de Oliveira.

Ao escrever o seu primeiro Relatorio, em 1854, o Conse

lheiro Zacharias não tinha conhecimento da longa historia, que

vem referida, dos limites de S. Paulo e Santa Catbarina; des

conhecia as leis e documentos officiaes, que legitimaram os limites

de Santa Calharina pelo Sahy-Guassú, Rio Negro e Iguassú,

indicados no projecto Livramento, que elle combatia.

E nem ainda os conhecia, quando escreveu o segundo ·Rela

torio, porquanto, na Representação da Assembléa Provincial do

Paraná ás Camaras, em 1855 (Representação seguramente redi

gida com sua audiencia), se diz: «E' sabido que a provincia de
Santa Catharina foi desmembrada de S. Paulo, etc., etc. Quanto

aos limites.... não os conhece esta Assembléa por falta de

documentos, que os attestem.»

Deste modo, só tendo como elementos de estudo, ao que

parece, a «Informação Chicharro» e o Alvará de 9 de Setembro

de 1820, era-lhe impossivel conhecer a historica, que elle pro

prio, aliás, reconhecia datar do scmlo passado. i

E por essa razão escreveu C1trre1lte calamo e, com o mais

profundo respeito á sua eneranda memoria, antes com a penna

do paladino dos interesses e conveniencias da provincia, que

I Conselheiro Znehal'ias. Opusculo cito pag. .i,
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inaugurava, do que com a de historiador e de jurisconsulto, dis

tincto, como o era.

Só assim se póde explicar que uma intelligencia do quilate

da do fundador da Provincia do Paraná podesse achar proce

dencia, para resolver a questão de limites, nos factos de estar a

freguezia elo Rio Negro situada em ambas as margens do rio;

de terem sido os Campos de Palmas descobe1'tos e povoados

pelos habitantes de Curytiba; de terem sido os Campos de São

João descobe1'tos e povoados pelos habitantes de Palmas; de não

fallar a «bt/ormação CiliciLorro» nos rios Negro e Iguassú; da

perda da margem esquerda' do rio de Curitiba, por nascer quasi

aos olhos da cidade desse nome; e por fim a pretendi la posse

mansa e pacifica e despezas por parte de S. Paulo nos terrenos
disputados! !

Desconhecia o C,)nselheiro Zacharias que, na his.afia ti s 'li

mites entre as duas Provincias de S. Paulo e de anta Catharína,

havia a considerar os lilllites de direito e os limites de fac/o I

indicados no Capitulo LVIII. Pags. 337 e 338.

** *
Como se observou, no Capitulo L V, Chicharro, tendo es

cripta, em 1812, toda a sua «Informação» sob a inspiração ela

correspondencia do Morgado de Mathêos, e á vista das Cartas

Régias de 1807 e 1808, das quaes constava pertencer de facto a

VilIa de Lages á S. Paulo, não podia, até 1812, referir-se á

Lages, como pertencente á Santa Catharina; viu-se porém

forçado a fazel-o depois do Alvará de 1820, quando em 1822 de·
dicl;)u a D. Pedro I o seu trabalho.

Foi portanto depois de 1820 que Chicharro accrescentou ao

que em 1812 tinha escripto as palavras, a que se refere o Con

selheiro Zacharias, quanto ao limite de Lages pe-lo Canoü,has.

E si não se referiu então aos rios egro e Iguassú, foi porque
esses eram os limites de dÚ'ei/o,. os quaes o Morgado de Ma·

thêos, em cuja correspondencia se apoiou Chicharro, ignorava, como

se demonstrou nos Capitulas XXXI e XL, por não ter no seu

archivo as Cartas Régias de 1747 e 1749.
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. Comprehende-se que os Gelleraes Barão de Suruhy e Ma
chado de Oliveira, alheios completamente ás letras juridicas,

encontrassem, ?la descobe1'ta, occupação e posse dos Paulistas

nos territorios contestados, fundamentos para pretenderem que
esses territorios pertenciam á Provincia de S. Paulo, e hoje ao

Estado do Paraná j desde porém que a questão passou da dis

cussão daquelles lIIiUtares com o General Barão ele Traman

dahy para o julgamento de um jurisconsulto, elevia se2"uir-se

o cedant arma tog-ce.'
Com elTeito. Laureaelo com o maior gl'áo academico e ju

risconsulto dos mais elistioctos, é estranbavel que o Conselheiro

Zacharias visse naquelles factos outros tantos argumentos em

favor da Provincia elo Paraná.

Professor eminente ele direito, é inexplicavel que podesse

ap<:drinhar-se com a occllpação e posse, factos juridicos, que, si

podem ser considerados titulos de dominio entre as nações e

nas relações do direito privado, não o podem ser entre cir
cumscripçõls administrativas ela propria nação ( Capitulo LXIV.

Pag. 39 I) para acquisição legal de territori05.

*

Comprehendendo o Conselheiro Zacbarias que á procedencia

de seus argumen~os oppunha-se abertamente o AIvará de 9 de

Setemb;'o de 1820, porque es:a disposição legal incorporando

á Santa Catharina a Vi/Ia de Lag'es e seu Te1'lI/o, implicita
mente lhe incorporava os Campos de Palmas, os ele . João, todos

os territorio5, emfim, sobl'e os quaes o Paraná se di.lia de posse,
procurou dm'-lhe interpretação reslriclissim<J, no intuito de·fi

carem excluidos da sua disposiçflo aqueIles Campos e territorios.
O propl'io in terprete por ~m dLl\ idava da interpretação, assim

se exprimindo:-« parece com effeito que, na intenção do Alvará

não se compreheneliam esses Campos ele Palmas e de S. João,

proprios para a criação », desde que a sua intenção foi fazer

aproveitar as terras da Villa de Lages, proprias para a agri
cultura pela sua /e1,tilidade e não pm'a a criação.
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Si o dislinctissimo mestre de direito conhecesse o elemento

historico do Alvará de 9 de. Setelnbro de 1820, não lhe daria

por certo tão acanhada intenção.

No Capitulo LVI - ficou demonstrado que aquelle Alvará

teve por origem as consideraçõerj feitas por Paulo José Miguel

de Brito, na sua «Memoria Politica sobre a Capitania de Santa

Catharina» escripta em 1816, sobre a conveniencia de ser incor

porado á Santa Catharina o territorio da Villa e Termo de Lages.

Ficou demonstrado que o redactor do Alvará parece até ter

copiado nel1e as razões. dessa conveniencia, por Miguel de Brito

apontadas, que eram: «a grande distancia, em que a Villa estava

de S. Paulo, podendo mais facilmente receber do Desterro os

recursos politicos e administrativos; e Ger essa i7tcorporação con

sequencia da Carta Regia de 5 de Novembro de 1808, como

providencia para debellar os Bugres, que então ameaçavam atacar

o Registro no caminho de Lager; para o Desterro.»

Ficou ainda demonstrado no Capitulo LIlI e L VIII, enll'e

outros documentos, com a carta da Camara de Lages a D. Maria I",
em 1797., que os limites da Villa eram desde o Pelotas até d Villa
da Lapa e desde a serra até aos limites hespanhóes.

Ficou demonr;trado, no Capitulo LIV, que eram os territorios

comprehendidos nessa área 03 que a Carta Regia de 19 de Se

tembro de 1807 denominava conti1tenfe do sul da Capitania de

S. Paulo, e que, conforme a Carta Regia de 5 de Novembro

de 180S, se estendiam á Lages e cabeceiras do Uruguay.

Foram esses, portanto, os territorios, que o Alvará de 9 de

Setembro de 1820, pelas razões apontadas por Miguel de Brito

incorporou á P rovincia de Santa Catbarina; territorios compre.

bensivos dos Campos de Palmas e S. João.

E assim é juridica e historicamente improcedente a interpre

tação acanhada, que ao Conselheiro Zacarias pareceu poder

dar-se ao AI vará de 9 de Setembro de 1820,

Talllbem o Dr. Livramento, como o Conselheiro, desconhecia O Dr. L i v ra

as leis e documentos historicos, que legitimam os limites pelos mento Lambem
ignol'ava a
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Rios Negro e Iguassú; desconhecia os limites de direito e os de
facto, que nesta questão convem 'ter em vista. E este desco

nhecimento explica o não saber «por que deixou de ser seguido

o limite do Rio Negro» da Resolução de 1749, quando, na

sessão de 23 de Agosto de 1855, sustentava o seu projecto. i

E não é exacta, em sua generalidade, a razão, por ella dada,

de não ter sido observado esse limite, o facto de então não

haver «1t1lZa tmica estrada, que partisse de beira-mar para aquelles

logares centraes».

Pelo contrario, foi o facto de haver,' é verdade que a nnica

estrada, do Iittoral ao sertão, do Araranguá ou Conventos á Cnry.

tiba e S. Paulo iniciada em 1728 (Cap. XVII), pela qual se

desenvolveu nOS sertões o gmnde commel'cio de muares prin

cipalmente por parte de Paulistas, que os levou a estes a conside

rarem de S. Paulo os territorios que atravessavam, e a s6
obedecerem ás autoridades daql1ella Capitania, como se deixou

demonstrado no Capitulo XL.

Foi em razão dessa estrada, que frequentava e desse com

mercio, que fazia Corrêa Pinto, que este induziu o Morgado

de Mathêos a mandar crear povoação na então paragem das
Lages, como se referiu no Capitulo XXX.

Si o Dr. Livramento podesse então conhecer as leis e factos

historicos, anteriores e posteriores á Resolução de 20 de Junho, si

esses elementos tivessem sido ministrados, em 1854, á Commissão
de Estatistica, esta seguramente teria opinado em sentidp ela

improcedencia das contestações do Paraná; não teria modificado

a 2 11 parte do projecto, ?lO intuito'« de determinar o Governo
os /imites com Sa?lta Catkarina, s1t}eitando a demarcação ao corpo
legislativo. »

** .'/.

Refutação do se- Quando, em 1855, o Conselheiro Zacharias escreveu o seu

f.i~n~~ Rê~~~~~ segundo Relatorio, fel-o tendo á vista o parecer que, como se

, i\pnaes do Parlamento (CIIUlM'a dos Deputados) de 18;;;;;;.
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vê no Capitulo LXlI, o Brigadeiro Machado de Oliveira deu

ao Presidente de S. Paulo em 1844 para oppôr-se ás reclamações

do Presidente de Santa Catharina.
E, assim como o officio de 21 de Setembro de 1844 elo Pre

sidente de S. Paulo ao de Santa Catharina foi calcado sobre
aquelle parecer, tambem o foi o segundo Relataria do primeiro

Presidente da Província do Paraná.
Ora, toclos os argumentos do referido officio do Presidente

de S. Paulo assessorado pelo Brigadeiro Machado de Oliveira,

ficaram historicamente destruidos naquelle Capitulo LXII; e
assim previamente ficou tambem destruida argumentação do

Relatorio do Conselheiro Zacharias de 1855.
Ali ficon historicamente provado que Santa Catharina não

pretendia os Campos de Palmas, na supposição vag-a, como disse

aquelle Bl1.gadeiro, de serem Z61Jt acceSS01'1:o do 1mmlcl,pio de Lag-es,
mas em consequencia do Alvará de 9 de Setembro de 1820, combi
nado com todo o direito anterior e com os proprios documentos

exhibidos pela Capitania de S. Paulo, ao tempo em que lhe
pertencia a Villa e Termo de Lages, depois annexados á Coo

marca de Curytiba pelo Morgado de Mathêos.

lheil'o Z:lChll~
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Merece analyse especial o 0P1tsculo, que, em 1857, es
creveu o Conselheiro Zacharias em sustentação dos seus
Relatarias, e em refutação do Relataria do Presidente de Santa

Catharina.
Quando foi escripto o primeiro Relataria, apresentado á

Assembléa do Paraná em 1855, apenas «havia mezes» i que
alli estava o illustre Conselheiro: eram porém passados dous

annos quando pretendeu, no seu Opusculo, refutar a argu

mentação do Sr. Coitinho.
E, nesse intervallo de tempo, nem o seu grande talento,

nem o estudo mais demorado, que teria feito do assumpto,
poderão encontrar fundamentos solidas para exhibil-os na sua
Questão de Limites, em sustentação das pretenções do Paraná.

Ao lêr-se esse trabalho, occorre o que já disse eminente
homem de letras: «nem sempre a aguia sustenta a altura do
seu vôo; ás vezes abandona os cimos para pairar terra á terra ».

E' que, ainda então faltaram ao Conselheiro Zacharias,
como faltaram ao Barão de Suruhy, a Machado de Oliveira, e
ainda ao Barão de Tramandahy e ao Dr. Livramento, a todos

I Opusculo. P:tg. 6.
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emfim, que por esses annos discutiram a questão, quer por parte

de S. Paulo e Paraná, quer por parte de Santa Catbarina, o co

nhecimento das leis e factos historicos, indicados no Capitulo LlX

Pag. 344 (que por brevidade se omitte) e que de 1720 a r820

e r821 constituiram em sua contiuuidade os limites legaes de

Santa Catharina.

Vai demonstral·o a apreciação e refutação do referido

Opusculo.

Explicando o Conselheiro Zachaxias o seu voto, como

Deputado, á modificação do art. 2 0 do projecto do Dr. Li

vramento, proposta pela Commissão de Estatistica, delegando

ao GovernO a determinação dos limites, diz:

«Dei ainda o meu voto por estar con\'encido de

que nenll\llll homem desprevenido, de que nenhum

ministro, nem Conselheiro de Estado, la?zçMzdo os olhos
SOb1'C as cartas geograpllicas e documentos cOllcernen/es
á questão, seria capaz de apoiar as demarcadas aspi

rações expressas no projecto do Sr. Livramento, e

despojar ao Paraná da posse antiq1lisrima dos terrenos,

em que deseja manter-se. »

« Note-se bem: o Paraná não quer uma pollegada de

terra, de que 1zão esteja lia longo tempo de posse, não

quer uma povoação, que não seja creada por gente

sua, um edificio que não fosse fabricado por Paulistas,

um campo, que não fosse descoberto e aproveitado em

virtude de esforços e sacrificios seus. A provincia de

Santa Cathaxina quer, ao contrario, apoderar-se de

campos, que não lhe custaram, nem trabalho, quanto

mais sacrificio, metade da freguezia do Rio Negro
(a parte da margem esquerda, que o Sr. Coitinho diz

não existir, apezar de lá estar a matriz); e tudo isso,

não obstante o clamor dos habitantes desses logares,

o Conselheiro
Zacbarias não
indica 71111 s6
titttlo relativo
álimilesdo
Paraná.. Na
impossibilida
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que repugnam aberta e francamente á idéa de perten

cerem a Santa Catharina, e pedem e instão por ficarem,

como sempre estiveram, pertencendo á provincia do

Paraná. »

«A posição dos contendores acha-se bem claramente

desenbada: o Paraná que1' que se mantenfla sua antiga
posse: Santa Catharina pretende desalojar o seu vi·

zinho de uma vasta porção do territorio, á pretexto
de suPPoslos titulos, que 1tu1lCa tiveram vigor, si é que

existiram. Em direito a condição do Paraná é mais

vantajosa e segura que a de Santa Catharina: beatl
posside1ltes. »

«Tendo o Paraná em seu favor a força de um
axioma juridico, que o dispensa da prova, e colloca

Santa Catharina na rigorosa obrigação de exltibir os
seus titulas, os quaes não existem, e quando existissem
nunca poderiam prevalecer contra a 2ttilidade e coln"
modos dessa. cOllsideravel porção de Paraenses, que
aquella Provincia quer á força chamar ao seu gremio,

pareceu-me que podia, repousa1ldo nesse bom direito
do Paraná, tudo esperar da imparcialidade do Governo

supremo do paiz, em negocio de tal ordem». i

13em diversamente do Conselheiro Zacharias, a respeito dos

mappas do tenitorio j pensaram, em 1838j os Generaes Miguel
de Souzaj Albino de Carvalho, e Seplllveda em frente de um
mappa, que lhes veill às mãos, quando encarregados official

mente de dar parecer sobre os limites de Santa Catharina e

S. Paulo, exclamando (Capitulo LX): «lançando-se um golpe de
vista sobre o mappa, se depara com o mais bello e conveniente

termo de limites j parece que a Natureza se esmerou em pre

dispôr uma divisa- etc. ; etc. j tal é o Rio Negro e depois o
Iguassú I ~

l Zncbnri:lS- Opusculo ci~. Pago 1·1.
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como se verá, em 1855, ficaram pelo
reconhecidos os limites de Santa Catha~

*'I- *

Quallto á prete1lsa antiquissima posse de S. Paulo e do
Pa1oaná:

Desde antes de 1745 os Jesuitas do Paraguay conheciam as
cabeceiras do Uruguay (Cap. XVII) e como se referiu, no Ca~

pitulo XXVI, os territorios entre o Iguassú e o Uruguay, que
constituem os limites legaes de Santa Catharilla, eram conhecidos
antes mesmo das explorações de 1759 a 1760 feitas em razão
do Tratado de limitefJ com a Hespanha e Portugal, de 1750.

Delles dão noticias os Demarcadores nas transcripções de
Seu Diado, feitas pelo Dr. Candido Mendes, e fundado nas
quaes assim, com toda a procedencia, observa:

«Ora, si estes territorios estavão, de !la muito co
l1hecidos . e descobertos, embora não aproveitados e
cultivados, a pretenção da Provincia de S. Paulo e de
sua succesora, a do Paraná, não póde ser àcceita, e
torna-se por extremo desarrazoada, quando sustenta unt
uti-possidetis, contestado desde o principio, nãu dos la
gares que occupa, mas de uma área de quasi duas miL
legoas quadradas, qu@ tanto poderá conter ó territorio
entre os rios Negro, Marombas, Canõas, Iguassú, Uru
guay, Pepery-Guassú e Santo Antonio; tendo a sua
contendora estabelecimentos no Passa·Dois, em S. João
dos Campos Novos, que é parochia, assim como em

N. S. do Amparo. »

«De modo que a simples posse do Paraná em Bom
Jesus do Campo de Palmas, e no registro do Rio Neg(o,
P01ltOS aNás e1lire si 1f1tti distantes, tem o dom de
absorver em se1~ provel:to todo esse grallde territorio,

de 1l1tllijicar a posse de sua CO?lÜWrMlea, tão antiga
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como a sua, si não mais, em outros pontos, do mesmo
territo1'io .» {

Por este modo o Dr. Candido Mendes, incontestavelmente
de maior autoridade do que o Conselheiro Zacha.rias em materia

de historia e geographia do Brazil, deixa sem base procedente a

argumentação do Paraná, fundada na posse dos territorios con

testados.

A's fundadas considerações do eminente geographo, per

mitta a sua veneranda memoria relembré'r aqui factos historicos

que, por não os conhecer ° Conselheil-o Zacharias, ou por não

os considerar, se os conhecia, nullificâo a sua argmentação.
Esses factos são: que, ao supprimir-se a Capitania de São

Paulo em 1748, a Ouvidoria de Paranaguá, constituida por todos

os territorios ao sul da linha de leste a oeste, tirada ele Iguape,

foi annexada á Capitania elo Rio ele Janeiro; que, ipso facto,
pela creação posterior da Ouvidoria de Santa Cathal-ina, pela

Resolução de 20 de Junho de 1749, separada da de Paranaguá
pelos rios S. Francisco, Negro e Iguassú, ficaram os territorios

ao sul desses rios annexados áquella Capitania; que, como ficou

demonstrado em Capitulo anterior, estes limites não e1'am sÓlIlente
de Duvidoria, mas do Governo,. e que assim, por occasião elas e:x

plorações dos tenitorios, de 1759 a 1760, em virtude do Tratado
de 1750, nos limites entre os rios S. Francisco, Negro, Iguassú e

Uruguay, estava constituida a Capitania de Santa Catharina, sub
ordinada á d Rio ele Janeiro, e exerci.ando-se nella as compc
tencias judicial, militar, (i7ta71Ce71'a e ecclesiastica, até onde

chegavam as povoações.

E si estava assim constituida a Capitania de Santa Calha·

rina, na Duvidaria e Gaz'crno subalternos á Capitania do Rio

de Janeiro, dentro daquelles limites, é consequente que á São
Paulo, que com Paranaguá então erão apcllas simples Duvidarias
anl1exas ao Rio de Janeiro, não póde aproveitar a allegada posse, si

por aquelles tempos a tivesse adquirido.

I Dr. C:-o.ndido Meudeõ. AIlM cH. Pn"'. .23. olumna 3·.
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E' ainda de accrescentar-se que, ao restabelecer-se, em J 765,
a Capitania de S. Paulo,' aquelles limites nflO forão alterados

(Capitulo XXIX).

Felizmente para a causa de Santa Catbariua o abalisado
professor de direito não podia deixar de confessar que a pretensa
posse, titulo unico, em que se apoiava S. Paulo e boje se apoia

o Paraná, teria de ceder diante dos titulos de dominio, que ex

hibisse a sua contendora.
Já se disse que os principios de direito, relativo~ ao dominio

e posse, que só regem as relações do direito privado, não podem

applicar-se á solução das questões do direito publico, quaes as de
limites entre circunscripções administrativas.

Como porém, por analogia, os tem applicado S. Paulo, e
por parte do Parquá o illustrado mestre, para argumentar, ac

ceita-se a discussão ainda neste terreno.
Ora, segundo as mais rUd!111entares noções acerca da posse

e dominio, ~i é certo que o direito protege aposse, «como uma
situarâo, que deve ser mantida e respeitada, emqllanto pelos meios
reg'ulares nâo sllcczt1llbe diante do dÍ1'eito », i e de onde nasce o
brocardo beati possidenles, é tambem sem contestação que o « di
1'eilo pn,tege o domÍ1do com as acções adaptadas a fazer cessar»

- as lesões contra elle produzidas pela posse e garantir ao proprie
tado o jus posside1tdi. '2

Daqui o fundamento da acção de reivindicação - isto é, o
remedio, «que compete ao senhor da cousa para retomal-a do
poder de terceiro, que injustamente a detem », 3 «incumbindo,
como observa o Conselheiro Zacharias, porlauto, á Santa Ca
tharina a prova de suas allegações », 4 diga-se, o seu dominio. E'

o que se vai fazer.

Confessa o COU
selhei 1'0 que a.
p o 8 s e, ou o
t'Li possidcLis,
ou o beaLi pos
sidenLes, cede
ao .ius possi
dendi do pro
prietario peJa.
l·civindioaçl;;o.

1 Lafayette _ Direi lo das Cousas. § 1 , i.

2 LnfaycLle _ cito § 1, i e 2, Nota 1.

3 Lnfll.yeUe _ cit. § 2, i c .\.

" Zarhal'iM - Opu elllo eH. Png. j G•
20.28 20
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o Conselheiro Zacharias, porque o Ex-Presidente Dr. Coi

tinha, em razão de não ter conhecimento dos termos do Alvará

de I I de Agosto de 1738, disse« que corria por tradição que elle
dera para Santa Catharina os limites pelo Rio Negro e Iguassú »,

repeli e o cu:gumento, por fundar-se em tradição.
Entretanto o Alvará existe, e ficou trallscripto no Capi

tulo XX, embora não designe limites.

ão ha duvida porém que, por elle, e á requisição do Vice

Rei Gomes Freire, foi creado na Ilha de Santa Catbarina um

governo militar, cOlllprellendendo o Rio Grande do Sul e presidido
pelo Brz'gadeiro José da Silva Paes.

Por esse tempo (Capitulo XIX), tendo-se em 1709 creado

a Capitania de S. Paulo e Minas, e tendo-se em 1720 separadq

de Minas a Capitania de S. Paulo, esta se estendia desde a

Villa de Paraty até a Colonia do Sacramento.

Esta extensa Capitania tinha a Ouvidoria de S. Paulo, com

os mesmos limites da Capitania, e onde esteve em correição Par

dinbo, em 1720 e 1721, nas Villas de S. Francisco e Curytiba.

Em 1723, porém, a Ouvidoria de S. Paulo foi dividida,

creando-se a Ouvidoria de Paranaguá, que ficou comprehendendo

todos os territorios ao sul da linha tirada de Iguape para oeste j

ficando assim a Capitania de S. Paulo com duas O uvidorias ,

a de S. Paulo e a de Paranaguá.

Mostrando a experiencia a necessidade de guarnição militar

na Ilha de Santa Catharina, foi ella alli creada em 1737.

Os interesses nacionaes, porém, exigiam providencia mais

ampla; ~ Gomes Freire requisitou da Metropole que «ficasse

sob a acção de um governo 1t1tiCO toda a costa do sul até a

Colonia do Sacramento, pertencente á Capitania de S. Paulo.

E assim o determinou o Alvará de II de Agosto de

1738•
Desde então a Ilha de Santa Catharina, o Rio Grande, assim

como, em 4 de Janeiro de 1742, a Laguna ficarão sob o governo
militar, confiado ao Brigadeiro Paes, separados da Capitania de

S. Paulo os respectivos territorios, embora continuassem a per

tencerem-lhe as Quvidorias de S. Paulo e Paranaguá.
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Comquanto os Alvarás de 1738 e 1742 não. designassem
limites ao governo militar por elles creado, é historicamente

certo que as leis e actos ofliciaes, que depois successivamente

se segUlrao, constituiram limites do governo civil, separado da
Capitania de S. Paulo; a principio apenaJ esboçados pelos li
mites dodos em I720 ás Villas de S. Francisco e Paranaguá
pela linba de léste á oeste, tirada de Guaratuba ( Capitulo XIX)

na Carta Regia de 9 de Agosto de 1747, e mais tarde, expressa
mente na Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 e Provisões,

expedidas ao Governador de Santa Catharina, da mesma data.

Com sciencia do Conselheiro 2acharias, a Assembléa Pro~

vincial do Paraná, na Representação ao poder legislativo, em
1855, referindo-se aos limit~s de Santa Catharina e ao Alvará
de II de Agosto, diz que, comquanto fosse a provincia des
membrada pelo Alvará «não conhece ella os limites, por falta
de documentos, que os attesfem»).

Em boa logica, portanto, reconhece o Paraná e o seu prin
cipal patrono que, exhibidos' os documentos, carecerão de pro

cedencia os seus argumentos, pura e simplesmente fundados ?ta

posse.
E' em razão de só se fundarem 7ta posse os seus argumentos

que o Conselheiro Zacharias procura invalidar os titu.los de do
lIlinio de Santa Catharina, as Cartas Regias citadas de 9 de

Agosto de 1747 e 20 de 'ovembro ele 1749, isolando-as, em sua
interpretação, dos factos historlcOS antecedentes, concumitantes

e posteriores áquellas verdadeiras leis.
Ao trecho muito significativo da Carta de 9 de Agosto de

1747 (transcripta no Capitulo XXI) assim concebida:
« O governador de Santa Catharina porá todo o cuidado

que os novos colonos sejam bem tratados e agasalhados, e assim
que chegar esta ordem, procurará escolher, assim na mesma
Ilha, C01/20 ?las ter7'as adjacentes, desde o Rio S. Francisco do

Sul até ao ,Sérro de's. lIfiguel, c 7tO sertão corresp07uf.e7tte a

Comquanto esLas
Clll'Las Regills
nà designll8
s e lU limites,
actos omciaes
e leis poste
riores foram
8ucceSSI
V/lIDen Le desi
gn a n do os
limites de
SllnLa CaLha
rillll.

Reconhece o I a
ran:í. que, aos
ti Lutos, e do
cumentos dos
limiles, que
exbibir Santa
CaLharina, de
veceder/l
sua pretensa
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este districlo (COl\! ATTEN 'ÃO PORÉM A QUE SE NÃO DÊ JUSTA

RAZÃO DE QUEIXA AOS HESPANHÓES CONFI ANTES) sitios mais
proprios para fundar logares.»

oppõe o eminente Conselheiro:

a) que do facto de referir-se a Carta Regia aos 7tespanMes
confinantes não se póde concluir que os limites sejam pelo Rio
Negro e Iguassú;

b) que a Carta Regia' não trata de demarcação das duas

provincias, e simplesmente da colonisação em Santa Catharina.

No Capitulo LVIII, pag, 305, se demonstrou a importancia, para

o assumpto, desta Carta Regia, pelos factos seguintes: ter sido ex·
pedida por informação de Pardht/w, que a assigvLOu ,. ter sido
1'elllettida pa1'a ser cUlIlprida, não ao Governador de S. Paulo,
mas ao de Santa Catlla1'ina,. por fixa1' os lilllites de S. Fra?l·
cisco ao Rio Grande, e sertões correspondentes, pa1'a a collo
cação dos colonos, e pelo pedido de i7ljormações sobre a 7le
cessidade de, nesses /illlites, cre01'-Se Ouvidoria, sepa1'ada da de

Parcrnaguá.
Nem o Dr. Coitinho, nem os que tem escripto em favor

de Santa Catharina, jámais affirmaram, como pretendeu o Conse·
lheiro Zacharias, que da Carta Regia de 9 de Agos'o de 1747,

se conclue positivalllente a fixação dos limites pelo Rio Negro

e 19uassú, o que só teve lagar no anuo seguinte de 1749.

O que delIa se conclue, porém, é sem a menor contestação

que, tendo sido expedida com a assignatura de Rafael Pires

Pardinho, (por quem foram em 1720 fixados os limites do norte
da Villa de S. 'Francisco, pela linlla tirada de teste a oeste de
Gllaratuba ( Capitulo L II) c01llprehendendo ao sul todos os ser
tões, os limites designados ?la Carta Regia, desde ~S. Francisco,
não podiam deixar de ser sinão os que Pardinho estabelecera' 03

quaes, pela linha geographica da divisão vão ao Rio Negro, Curytiba

ou Iguassú.
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Foi por via de consequencia que o Dr. Coitinho accres

centou que, por esta razão, o governo ele Santa Catbarina ia
cO?ljinar com os Hespanlióes.

* *

o illustre Conselheiro procurou, no interesse da sua argu
mentação, pôr de parte o facto importante ele ter sido a dili

gencia da collocação dos colonos confiada ao Governador de
Santa Catharina, e não ao de S. Paulo; e o facto de designar
para essa collocação a área comprehendida entre oS. Francisco
ao norte, o Serro de S. Miguel ( o Rio Grande) ao sul, e as
terras adjacentes e os sertões correspondentes áquelles ex
tremos.

Esta cüligencia, por ser incumbida áquelle Governador, incon

testavelmente demonstra que a Carta Regia de 9 de Agosto de 1747
indicava os limites civis do governo de Santa Catharina, e con
seguintemente a separação dos territorios, comprehendidos na
quella área, da Capitania de S. Paulo.

Foi por esta razão que o Dr. Toledo Piza observou muito
concludentemente que, si esta Carta Regia não era positiva, era
pelo menos muito sugges/iva em relação ao direito de Santa Ca

tharina aos sertões contidos pelo rio Uruguay e Iguassú.» {

Accresce razão historica, que o Conselheiro Zacharias não
teve em vista; e é que, ao publicar-se a Carta Regia de 9 de
Agosto de 1747, estava em estudos o Parecer do Conselho Ul

tramarino depois datado de 29 de Janeiro de 1748, relativo á sup
pressão da Capitania de S. Paulo, annexando á do Rio de Ja
neiro as Ouvidorias de S. Paulo e de Paranaguá ( Capi

tulo XXIII). E assim, não ao Governador da Capitania de
S. Paulo, que se ia suppriJllir, mas ao Vice-Rei e Governador da
Capitania do Rio de Janeiro, á qual ia ser annexada a Ouvidoria

de Paranaguá, onde estavam até então os territorios de S. Fran-

I o Dr. Toledo Piza _ Opu~culo cU. Cap. TIL
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cisco ao Serro de S. Miguel, devia ser remettida para ser cum·
prida a citada Carta Regia. .

E já nesta Carta - vem lançadas as bases 'para a admillis

traçãojudiciaria de 1749, para a administração fiscal e para a ecc1e
siastica, que passaria para a Diocese do Rio de Janeiro.

E assim se vê que- si as Cartas de 1738 e 1742 uniram,
sem limites, ao governo militar de Santa Catbarina - a Ilba, o
Rio Grande e a Laguna, desannexando-os de S. Paulo, a Carta

de 9 de Agosto de 1747, comprebendeu esses territorios no go·
verno civil.

Do exposto se vê que Pardinho, signatario da. Carta Regia
de 1747, era o mesmo que, 37 annos antes, designou para o
judiciario , precisamente os territorios dcsig1wdos para a col01li

sação .. que a Carta era para ser cumprida pelo Governador de

Santa Catbarina, e portanto dentro dos limites do seu gover1to i

que a Carta não se refere sómente á Ilha de Santa Catbarina,
mas ao perimetro formado pela linha do S. Francisco e -Serro

de S. Miguel, comprehensivo dos terrenos, que jazem (adja

centes) dentro dessas linhas até aos limites ltespa1lltóes.

Logo, desde 1747 não mais pertenciam a S. Paulo, e sim á
Santa Catharina, todos os territorios e sertões comprehendidos
entre S. Francisco e o Serro de S. Miguel.

Assim, é consequente que a Carta Regia de 1747 designa os
limites omittidos nas de 1738 e 1742; é tambem consequente que,
desde que eUa estabeleceu os limites, dentro dos quaes devia
o Governador estabelecer os colonos, implicitamente estabeleceu
os limites dentro dos quaes o mesmo Governador era chamado

a exercer sua jurisdicção administrativa.

No interesse da defesa da causa do Paraná mostra o Con

selheiro Zacbarias ter por nonada a recommendação da Carta

Regia de 9 de Agosto, de que, na collocação dos colonos noS
sertões de oeste « se 1/ão désse justa queixa aos ltespanltóes C01l-
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.fi1Ut1zfes » por V1:r e1ttre parmtlzes7:s e por falIar só per accidms e tl1

limites com os bespanhóes.
Ainda nesta allegação desconhecia ou parece desconheceI'

o illustre Conselheiro a razão bistorica d'aquella recommendação.

E' sabido que desde o seculo XVI, quando a Hespanha e
Portugal colonisavão a America, levantaram-se duvidas sobre os
limites das duas Corôas; e entre estes os do oeste do Brazil;

duvidas, que por muito tempo perduraram.
Daqui vem que, como se deixou dito nos Capitulas IV e V,

os limites eram designados por linhas geograpbicas, de leste a oeste;

e por isso as doações dos territorios a Martim AITonso e a
Pera Lopes, que depois constituiram as Capitanias de S. Paulo
e de Santa Catharina, referindo-se aos limites de oeste, «expres

savam-se assim: pela terra fi1'lIle adentro, ta1tto qua1tto p'Uderem
entrar, e f01'em de lIdnlia conq7tista ».

Indeterminados, como eram os limites portuguezes e bes~

panhóes, ficavam por este modo ressalvados os respectivos di·

reitos.

Desde 1741, porém, como referem Porto Seguro e o Barão
dO,Rio Branco (Capitulo XXVI), a Hespanha e Portugal iniciaram

negociações diplomaticas, para um tratado de limites de suas

terras na America do Sul; negociações, que se activaram em 1748.
Desde que, em 174[, se iniciarão aquellas negociações, era

pOIianto da mais rudimentar prudencia e cautela diplomaticas

recommendar, em 1747 que, na collocação cIos colonos nos ter
ritorios de oe!jte se evitassem justas queixas dos hespanhóes
confinantes.

Não tem, pois, procedencia, perante a historia, a allegação
do Conselheiro Zacharias, de que a Carta Regia «falia, sem mais

averiguação, de limites, que deu como possíveis, sem affir1har que
eram reaes, da Provincia de Santa Catharina com territorios
de dominação hespanhola». i

A Carta Regia não só dá como possíveis, como, pelo contrario,
affirma, assegura, que os sertões ele oéste, correspondentes aos

1 Con~elheil'o Zachadas - Opusculo cito, !,ag. 16,
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de léste, de S. Francisco ao Serro de S. Miguel, indicados

para o governo de Santa Catharina, eram limitrophes com os
1enltorios hespanhóes.

E assim já o tinha affirmado Frei Gaspar da Maill-e de Deus,

que nas suas «Memorias da Capitania de S. Vicente» referindo-se

aos territorios da Capitania de Pero Lopes (a maior parte da

qual é hoje a provincia de Santa Catharina) diz á pag. 139:

e os seus fundos chegavam alé aos limites das terras de Hespanha.
Deste modo ficam destruidos 05 fundamentos, oppostos á

designação dos limites de Santa Catharina, determinados pela

Carta Regia de 9 de Agosto de I747.

Comprehendendo o Conselbeiro Zacharias que a Carta Regia

de 20 de Novembro de 1749 clara, positiva e peremptoriamente de
terminou os limites de Santa Catharina pelos rios S. Fran

cisco, Negro e 19uassú, correspondentes, ?melatis ?lI1dandis, ser·
valis se1"vandis, aos limites desde o S. Francisco, pela Carta

Regia de 9 de Agosto de 1747, procura demonstrar que aquella
Carta Regia «nada vale na questão, 100-que, si exisliu, jámais
passo1t de lell1-a morta». i

Para chegar á demonstração desta temeraria affirmação, co

meça por observar que a Carta Regia de 1749 «não merecia,
em 1854. nenhuma confiança ao Dr. Livramento, ao apresentar
o seu projecto, porquanto, então, assim se exprimiu:

« Pelo que respeita a limites com a provincia do

Paraná, nada ha de certo. o, nem é facil designar perfei

tamente esses limites, por causa da divergencia dos di·
versos mappas o » 2

I CODselboiro Zacbarias -Opllsclllo cit., pago 17 0

,. 7.
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Si assim se exprimIU o Dr. Livramento, fel-o, como ficou

demonstrado, porque ignorava, como o Conselheiro Zacharias, a
historia dos limites entre S. Paulo e Santa Catharina, e o por que
de se terem estabelecido os limites de jacto da Villa de Lages,

com preterição das Cartas Regias de 1747 e de 1749, pretendendo
formar juizo por mappas, em parte, imperfeitos e errados.

Ainda assim, porém, o Dr. Livramento concluiu dizendo (o
que o Conselheiro Zacharias deixou de mencionar):

« ..•. mas é indubitavel que todos os terrenos ao sul do Iguassú
não podem deixar de pertencer á provincia de Santa Catharina.»

Eis como pretende o Conselheiro Zacharias provar que a

Carta Regia de 1749 não passou de lettra morta. Diz elle:

« No anno de 1766 foi nomeado Capitão-Mór Re·
gente do novo povoado de Lages Antonio Corrêa Pinto,

pelo Govefnadol' de S. Paulo:. facto, que prova que a
descoberta dos campos de Lages e sua nascente povoação
tudo era obra dos Paulistas, e não dos Catharinenses. »

«Passados annos, em 177 I, a nova povoação,
tendo já crescido bastantemente, foi elevada á cate

goria de Villa, sempre considerada como pertencente á

S. Paulo,»

«Eis ahi, os habitantes da provincia de S. Paulo

não obstante o citado Alvará de 20 de Novembro de

1749, e segundo a confissão do Presidente de Santa
Catharina, descobrindo campos, que demoravam muito

além do Rio Negro e Iguassú, e estabelecendo lá

povoações e Villas j o que não podiam fazer só por sua
vontade e ousadia, visto que a creação de jreguezias
e Vil/as p1r esuppõe o exercicio e intervenção da pltbhca

autoridade. »

*"- *
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fundamelltos civis e militares, observa o Conselheiro Zacharias

que, para a realização desse plano, Pombal «não deu orde1ls

pa1'a Santa Catharina, o que faria se o 19uassú e o Rio Negro
fossem os limites da Provülcia, mas dirl:giu-se ao Morgado de
MatMos, Gover1lador de S. Paulo », e accrescenta:

«Todas estas expedições (não menos de 4), que

em virtude desse plano tiveram lagar... foram de

terminadas por parte do governo de S. Paulo, e
comettidas a Paulistas, como era de razão, não só
porque para empregos dessa ordem recommendavão-se
os Paulistas por sua affouteza e ousadia historicas,

C01ltO princ:pabllente por ser o Uruguay o limite da
Provincia de S. Paulo. De sorte que as illações •••
deduzídas dos citados Alvarás ~ão mais que contra
balançadas, são completamente destruidas por taes

ordens emanadas do supremo poder do Estado.» !

Sómente o desconhecimento dos factos historicos da maior
importancia neste estudo, occorridos desde a Carta Regia de

9 de Agosto de 1747 até 1766, anno da nomeação de Corrêa
Pinto para crear a povoação de Lages, isto é, no intervalIo de

19 annos, póde justificar as transcriptas observações.
Tal é o resultado de, no dizer de Cha~eaubriand,

consultarem-se sómente «as edições cOlllmodas» de não «re
spi1'ar-se o pó dos a1'chivos " tal é o inconveniente, como

confessou o illustre Conselheiro », de não ipstituir exame detido
da questão «de não compulsar os arcMvos» e confiar nas in
fQrmações havidas de segunda mão.

Ao promulgar-se a Carta Regia de 9 de Agosto de 1747
tres actos importantíssimos. estavam em estudo no Conselho
Ultramarino: a suppressão da Capitania de S. Paulo e creação
das Capitanias de Matto Grosso e de Go)'az; a creação da

I CpDselbeiroZncbnl'ia -Opusculo cito, Pngs. 11 e 18.
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Ouvidoria de Santa Catharina, separada da de Paranaguá; e
o Tratado de Limites com a Hespanha.

A' suppressão da Capitania de S. Paulo pela Carta Regia
de 9 de Maio de J748, assignada por Pardinho e creação das
Capitanias de Matto Grosso, e de Goyaz, precedeu o im
portante Parecer do Conselho Ultramarino, transcripto no
Capitulo XXIII, assignado tambem por Pardinbo e por Alexandre
de Gusmãü.

Por essa suppressão foram annexados ao governo da Ca

pitania do Rio de Janeiro os territorios das Ouvidorias de
S. Paulo, e de Paranaguá, sendo que, como se acaba de vêr,
em parte do territorio da de Paranaguá se iniciara a Capitania
de Santa Catharina, separando-se de S. Paulo os terütorios
da Ilha e Rio Grande em 1738, da Laguna em 1742, e por
fim todos os de S. Francisco para o sul em 1747.

Nos Capitulas XXIV e XXXIX fiCOll demonstrado que, pela
suppressão, no territorio da Ouvidoria de Paranaguá, que se
estendia desde Iguape até o sul do Brazil, havia as Villas de
Paranaguá, S. Francisco, Desterro e Laguna, sendo que a
Villa de S. Francisco se dividia da de Paranaguá, pelo rio

Guaratuba, com os limites até aos sertões, conforme o Provi·
mento de PaJ:dinho em 1720.

Assim, portanto, a Ouvidoria de Paranaguá e a incipiente
Capitania de Santa Catharina (a Ouvidoria com os limites de

Iguaie para o sul, e a Capitania com os limites desde S. Fran.
cisco para o sul, e sertões occidentaes) ficaram pertencendo á

Capitania do Rio de Janeiro.

*.* *

Não se demorão as informações pedidas pela Metropole, na
Carta Regia de 9 de Agosto de 1747, sobre a conveniencia da
creação da Ouvidoria de S<lnta' Catharina;' e pela Resolução do
Conselho Ultramarino de 20 de Junho de 1749, que se mandou
cump.ir pela Carta Regia de 20 de Novembro do mesmo anuo,
foi ella creada, fixando-se-Ihe os limites pelo S. Francisco, Rio
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Negro e Iguassú; tomando posse o novo Ouvidor Manoel José

. de Faria em .TO de JUlllw de .T750. Como consequencia dessa
divisão, o governo militar da Villa de S. Francisco passou a
ser sujeito ao Governadol' de Santa Catharina, em vez de estar
sujeito, como até então, ao da Praça de Santos; e de 1749 a
1751 tambem a administração fiscal ficou estabelecida nos limites

do governo; passando o territorio á diocese do Rio de Janeiro

por Carta Regia, tambem de 20 de Novembro de 1749 ao Ca
bido de S. Paulo.

Assim separados da Comarca ele Paranaguá os territodos ao
sul de S. Francisco, Rio Negro e Iguassú, para, com os limites

occidentaes, constituir a Ouvieloria de Santa Cathadna, é visto
que esta, como aquella outr'ora, se estendia ao Rio Grande ou

Lagôa Mirim.

E no Capitulo XXXIX ticou demonstrado que esses limites
não eram só judiciarias, mas de gove1'1LO, sujeitos á Capitania

do Rio de Janeiro.

~

* *

Tratado de 1750.

Transferencia
do g o ver no
militar da su
jeição do de
Santos para o
de Santa Ca
tharina.

Em 13 de Janeiro de 1750 se assignou entre as Côrtes de
Portugal e Hespanha o Tratado, fixando os limites das possessões
respectivas na America elo Sul pelo Uruguay, Pepery Guassú e
Santo Antonio (Iguassú).

Demonstrou-se no Capitulo XXVI que o estudo c011tem
poraneo do Tratado e da Ouvidoria, no Conselho Ultramarino,
explica a identidade dos limites de ambos no extremo sul
brasileiro.

Seguiram-se as explorações para a determinação dos limites
fixados pelo Tratado ( Capitulo XXVII), sendo chefe da cOlnmissão,
por parte de Portugal, o Vice-Rei e Governador da Capitania

do Rio de Janeiro, Gomes Freire de Andrade; o qual, já tendo
em 1750 determinado ao Capitão Mór da Villa de S. Francisco
que estando divididos os governos militares de Santos e de Santa

Catharina, ficasse ás ordens do governo desta, em 1758, du
rante aquella commissão, nomeou um Capitão Mór para a
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mesma Villa, para servir conforme as ordens de 20 de Novembro

de I749.
Em razão da informação de Gomes Freire, teve lagar em

9 de Setembro de 1760' a creação da Capitania do Rio Grande,

subalternà á do Rio de Janeiro, ficando assim separado do de'
Santa Catharina o governo militar da nova Capitania. 1

De 1760 a 1765 deram,se a annuUação do Tratado de 1750

pelo de 12 de Fevereiro de 1761, a guerra entre a Hespanha
e Portugal, que veio reflectir na Colonia do Sacramento e no

Rio Grande, o fallecimento de Gomes Freire (Bobadella), sendo

substituido pelo Conde de Cunha, e a resolução de Portugal
de lutar no Rio Grande contra os Hespanbóes, para rehaver
os territorios perdidos, como tudo ficou historiado nos Capi
tulas XXV, XXVI, XXVII, e XXVIII.

Foi sómente depois de todos estes factos, oecorridos depois
da Carta Regia de 9 de Agosto de 1747, e na referida situação
da guerra, que lavrava no Rio Grande que, a pedido do Conde
de Cunha, foi restabelecida a Capitania de S. Paulo, por deter
minação de 4 de Fevereiro de 1766, sendo nomeado Governador

o Morgado de Matheus ; e só e1üão, em I766, teve lagar a nomeação
de Antonio Corrêa Pinto, a que se refere o Conselheiro Zacharias,
para ir povoar os Campos de Lages.

;(,

* *

Convém relembrar que, por occaSlao desse restabelecimento,

como se relatou nos Capitulas XXV, XXXIX e LVIII, estava

constituida, pelas Cartas Regias combinadas de 1738, 174 2, 1747,

I l!'omm Governadores succes.ivamente: « o Coronel Iguacio Elo)" de :Mauureira

( 1760-i763), interinamente o Tenente-Coronel Luiz l\fanoel da Silva Paes

(i763-i164), Coronel José Cllslo<Zio de Sd e Fal'ia (17G4-liGO), o Coronel José

lIIarcellino de Figueiredo (i769-H7i), interinamente o Tenente-Coronel Antonio da

Veiga de Andrade (i77i-1773), Brigadeiro José ~fat'cel1inode Figueil'ctlo ( 1773-1780 "

Brigndeiro, depeis Tenente-Genel',d , ebastião Xavier da Veiga Cabral da Camara

( L7 O) e outros, • (Alei'les Lima. Ilistoria Populal' do Rio Grande,)
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1749 e 1751, a Capitania de Santa Catharina, ainda que subal.
terna á do Rio de Janeiro.

Estava constituida com os limites pelos rios S. Francisco,
Negro e Iguassú até aos limites sul d'o Brazil, exercitando-se
dentro desses limites (está visto que onde havia popu}ação ) as
competer~cias das camaras, ,dos juizes, do governo militar e do
governo ecc1esiastico,

Cumpl'e ainda relembrar que, por occasião de ser restabelecida

a Capitania de S, Paulo, mesmo entre as vil1as de S, Francisco,
Desterro e Laguna, no litoral a léste da serra do mar, só havia
mattas percorridas pelos Bugres; e si assim se dava no litoral/
quanto mais nos sertões além da serra, entre o Rio Negro e
Iguassú e os limites brazileiros do sul.

Além da Serra do Mar, nos limites constituidos de direito

á Capitania de Sr.nta Catharina, só havia os dilatados sertões,
que se estendião para oeste até aos 1tespanltócs cO?z./mantcs.

O silencio e solidão desse deserto eram int~rrompidos apenas
pelo tropel do caminhar dos muares, das tropas bovinas, e pelo grito
dos almocreves, que as conduzião pela unica estrada, "dos Con·
ventos", iniciada em 1728 ( Capitulo XVII ), e por onde communi·
cavam ps negociantes desses animaes entre S. Paulo, Santa
Catbarina e Rio Grande,

Não bavia então nos Campos de Lages sinão um ou outro
moradol',

Era Corrêa Pinto, negociante de muares, um dos que se farão'
alli afazc1lda?zdo (Capitulo LVII).

Tal era a situação, relativa ao territorio da Capitania de
Santa Catharina, ao restabelecer-se a de S. Paulo em 1765.

O facto de serem paulistas a maior parte dos que faziam
aquelle commercio, cujos interesses os prendiam aS. Paulo, le~

vou-os a considerar pertencentes á Capitania de S, Paulo os terri
torios que percorriam além do Rio Negro e Iguassú, como o disse
o Dr. Candido Mendes! e só ás autoridades dalli se julgavão
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sujeitas; pelas mesmas razões os commerciantes do Rio Grande,
proximos aos Campos de Lages, só se julgavam sujeitos ao Rio
Grande ( Capitulo XL ). Destes factos nasceu a questão dos limites
civis e ecc1esiasticos entre.as capitanias de S. Paulo e do Rio
Grande, como se relatou nos Capitulas XXVI, XXVII, XXVIII,
XLII e outros e que só terminou em 1780 (Capitulas XLIX
e LVII).

Firmados todos estes factos historicos e direito, cumpre ainda
lembrar como foi resolvida a povoação dos Campos de Lages
pelo Morgado de Matheus.

Antes disto é necessario porém destruir a premissa, em que se
fundou o Conselheiro Zacharias para conc1iür que foi por ordem
do Marquez de Pombal que o Morgádo de Matheus ordenou a
povoação de Lages.

E' essa affirmação um erro historico, a que foi levado
aquelle illustre advogado do Paraná pelo trecho dos An71aes do
Rio de Janei1'o do Conselheiro· Silva Lisboa (VaI. 30, pago 14).

O Conselheiro Silva Lisbôa exprime-se assim:

«O Marquez de Pombal, com vistas muito lumi
nosas, c07lcebeu pôr em execução o antigo projecto de

fortificação do Uruguay, ordenando ao Morgado de Ma~

theus, Governador de S. Paulo, considerar a magnitude
e excellencia de um tão grande objecto, que fazia a
grandeza e segurança do Brazil; elle fez marchar,
ainda que inutilmente, tl·es corpos expedicionariõs aos
sertões daquelle rio, etc., etc. »

E' erro historico porque Vê-se, não só da Patente do Mor~

gado de Matheus ( Capitulo XXXI) e da carla de 16 de Agosto
de 1766, por elle dirigida ao Coronel José Custodio, Governador
militar elo Rio Grande, para auxiliar Corrêa Pinto no povoa~

menta de Lages (Capitulo XXX), que não foi Pombal que
mandou fa.zer alli povoação, mas o Morgado que a ordenou, por
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entender que, em vista da sua Patente, os Campos de Lages
estavam na Capitania de S. Paulo.

E do facto de, nessa carta, pretender provar que aquelles

campos estavam nos limites da Capitania de S. Paulo se conclue,
pelo contrario, que elle não se julgava no direito de crear po
voações fóra dos limites da Capitania restabelecida; direito que
só teria si o tivesse ordenado o Supremo Poder do Estado.

E' erro bistorico ainda, porque, dando Silva Lisbôa como
prova de que se ordenou ao Morgado a 111arc1ta para o Urtt
guay de corpos expedicio1larios, está boje provado á evidencia
que essas expedições, ou explorações, ordenadas pelo Gover

nador de S. Paulo, não transpuzeram o Iguassú, caminho do
Uruguay e só tiveram logar na margem direita do Iguassú, no
Ivahy, no Tibagy, e no Iguatemy, ao oeste de S. Paulo (Ca

pitulos XLV, L VIII, e LXII). E foi a respeito desses rios que
o Morgado recebeu instrucções de Pombal, segundo Pizarro.

(VoI. 7. Pago 286.)

Erro bistorico, emfim, porque o Vice-Rei Conde de Cunha
não se teria opposto á creação de Lages, si assim o tivesse
determinado Pombal (Carta do Conde á Metropole de 21 de

Fevereim de 1767, Capitulo XXXIII). Com a ordem de po
voar os Campos de Lages é que começou a usurpação do terri

torio de Santa Catharina.
No Capitulo XL se viu que o Dr. Toledo Piza não attribue

á má fé, por parte do Morgado, essa usurpação, mas á iguo
rancia dos successos, que tinham determinado, durante os 17
anllos da suppressão da Capitania de S. Paulo, e das Cartas

Regia!! de 1747, e 1749, e mais actos officiaes dirigidos aos Go
vernadoreg de Santa Catbarina, e por virtude dos quaes estavam

restringidos os antigos limites da Capitania de S. Paulo; igno

rancia, que provinha de, nesse periodo de suppressão, não mais
constar do archivo documentos relativos á Capitania de S. Paulo,
e que eram remettidos para a Capitania Geral do Rio de Janeiro,
e para a subalterna de Santa Catharina.

Sem procedeucia é portanto a argumentação do Conselheiro

Zacharias de não poderem o Iguassú e Rio Negro constituir,
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pela Carta Regia de 1749, os limites de Santa Catharina, porque

o supremo poder do Estado mandava povoar, como perten

centes áS. Paulo, os campos ele Lages, muito além daquelles
rios.

.::. .:+

Viu-se nos Capitulos XXXI a XXXVI, e no Capitulo LVIII,

que foi ao chegar de Portugal, e quando ainda em Santos, que

o Morgado projectou por informações interesseiras de Corréa
Pi71to, que possuía terrenos nos Campos de Lages e mandou alli
crear povoação; que essa ordem teve a maxima opposição do

povo, Camara, e Governador do Rio Grande, e do proprio

Vice-Rei, que sustentava que taes campos não estavam na Ca
pitania de S. Paulo.

Como quer que seja, o que é certo é que o Aviso de 4 de

Fevereiro de 1765, que restabeleceu a Capitania de S. Paulo,

não se refere á limites com Santa Catharina, porque eram conhe

cidos ( Capitulo LVIII ); isto é, os rios S. Francisco, Negro e
Iguassú; cumprindo observar que, si quando foi supprimiela a

Capitania de S. Paulo, a Carta Regia de 9 ele Maio de 1748
determinava que os limites do governo militar da praça de
Santos pelo sul seriam os limites do govemo militar ele S. Paulo

com O de Santa Catharina, que então comprebendia a Villa de
S. Francisco, em 1750, como se observou, Gomes Freire se

parou de Santos o governo militar daquella Villa (Capitulas

XXV, e LVIII).

Isto posto, o l\lorgado de Matlleus só podia interpreta!' a

sua Patente, e por consequencia circumscrever a sua jurisdicção
administrativa aos limites restringidos da Ouvidoria de S. Paulo

durante a suppressão da Capitania, isto é, de 1748 a 1750 e

1751, como se disse nos Capitulas XXXI, XLII, e LVIII.

De boa ou má fé interpretou o Morgado diversamente os

seus poderes, como ficou demonstrado, e, apezar de toda a
20~ w
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opposição, rea1i~ou não só a creação da povoação, .como a da
Villa de Lages de 1766 a 1771.

Este fac.to, e por ser SÓmeJlte facto, não póde ter o e[feito
juridico de destruir os limites fixados por leis.

Eis por que ficou dito que s6 o desconhecimento, POI" parte
do Conselheiro Zacharias, leval-o-hia a affirmar que fôra Pombal
quem ordenara a povoação e a creação da Villa ele Lages e que

essa ordem superior destruia as disposições das Cartas Regias

ele 1747, 1749 e 1751 a 1752, que firmaram os limites de Santa
Catharina pelos rios S. Francisco, Negm e Iguassú.

Si o Conselheiro Zacharias, jurisconsulto laureado, conhecesse

essas leis e factos historicos, por certo não se abalançaria a

aftirmar que a CéU"ta Regia de 1749 foi lettra morta - porque é

corrente que, nem o desuso é causa de revogação da lei, e
nem na especie houve desuso ela lei, mas, ele boa ou má fé, a
sua violação: pelo Morgado ele Matheus.

Como se demonstrou no Capitulo XL - o facto de não estar
pàvoaela a área inteira de limites, fixados em lei, não é razão
para que e1Jes não permaneçam, pois que, e corno disse o Vis

conde ele S. Leopoldo na Constituinte, «os limites, assig1.lalados
fixos e invariaveis, ir-sc-/ião cnc/tcndo c graduahlZe?ltc allgmc?t
tando em povoação, sem que os administrados, por causa das
distancias •. '" escapem ••• á vigilancia e beneficios do governo. »

E si assim não fosse, ao crear-se a provincia do Paraná,

o seu primeiro Presidente não poderia sustentar que a ella per.

tenciam os despovoados ferr;'ton:os á margem do Rio Paraná, ao

norte do Iguassú, e ainda boje só occupados pelos indigenas.
Eis por que, apezar do facto da creação da povoação e ViIIa

de Lages por Paulistas, é sem contestação que os territorios eram
da Capitania ele Santa Catharilla.

Este facto portanto não tornou letira morta a Carta Regia"

de 20 de Novembro ele 1749, porque foi por virtude della, e

por consequencia pelos limites do S. Francisco, que os Ou-
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vidores de P.aranaguá e de Santa Catharina extremavam a sua
jurisdicção e extremariam pelo Rio Negro e Iguassú, si por occa
sião da creação da Villa de Lages, por usurpação, o Morgado
de Matheus não a tivesse annexado á Comarca de Paranaguá

em 1772.

-;:. .;:.

Outro argumento, com o qual pensa o Conselheiro Zacha
rias poder destruir os effeitos da Carta Regia de 20 de No

vembro de 1749, é que, tanto não é incontestavel o direito de
Santa Catharinu que, quando em 1787 Pereira Pinto, Governador
de Santa Catharina, reclamou ao \ ice-Rei o territorio de Lages,
este respondeu-lhe «com a duvida que lIIanifest1J1t, e vacillalldo
?to Juizo que deve?'a formar sob1'e a questão» ; duvida, e vacillação,
que o Vice-Rei não teria si aquella Carta Regia fosse, sem

contestação, documento clm'o e te1'millante, como se pretende.
Nos Capitulos LI e LII ficou completamente destruido este

argumento, porque provou-se que a resposta do Vice-Rei nen

huma duvida ou vacillação contém; e que nella pretendeu apenas
D. Luiz de Vasconcellos não sacrificar á questão, que poderia surgir

com o Governador de S. Paulo sobre limites, o grande benelicio
da realização da estrada entre o Desten'o e Lages, sendo entre

tanto expresso nessa resposta que «não conviria elle na posse,
que dos territorios de Lages se arrogara a Capitania de . Paulo;
provou-se, com o testemunho do proprio Vice-Rei, no Relatorio,

pelo qual passou a administl'ação ao Conde de Rezende em 1789
(dous annos apenas depois da resposta a Pereira Pinto) que já

mais elle duvidara que o territorio de Lages pertencesse á Santa
Catbarina, pois ajJir1lla, nesse documento de alto valor, que
aquelle territorio só fazia parte da Capitania de S. Paulo« por
um indiscreto despotismo do lVforgado de J1fat!l.êos ».

Esse territorio, que Pereira Pinto em a carta de 14 de Se

tembro de 1787 ( Capitulo LI) restl'ingia á aJ:ea entre o S. Fran
cisco e Mampituba, o respectivo litoral e os territorios ao oeste,

como já então eram os limites de Santa Catharina pela creação da
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Capitania do Rio Grande em 1760, fazia parte do chamado « Diso

tricto do Sul» na linguagem official.

E o que era 0« Districto do Sul» referido na Carta Regia

tambem de 20 de Novembro de 1749, dirigida ao Cabido de

S. Paulo, sobre os limites ecc1esiasticos, ficou demonstrado nos

Capitulos XXXVII, XLI, XLII, LVIII; sendo que esta Carta teve

por fim pôr os limites ecclesiasticos de accordo com os civis,

apezar da erronea interpretação, que lhe dava o Morgado de Ma

theus, e o Vigario Capitular de S. Paulo, na discussão dos limites

ecc1esiasticos com o Bispo do Rio de Janeiro e VigéU'io da Vara

do Rio GI'ande.

Tollitur questio. Não procede portanto a argumentação,

por parte do primeiro Presidente do Paraná, fundada em que a

Carta Regia de 1749 foi julgada sem effeito pela Metropole.

pela ordem da fundação de Lages.

'x* ':lo

Embora não conste da integra, ou Ielra do Alvará de

9 de Setembro de 1820 que tivesse elle pOl' fim, em vista da Carta

Regia de 1749, 1'eparar o relatado abuso da usurpação do territorio

de Lages, e isso pela mesma razão dada pelo Conselheiro Zacharias

a respeito da lei, que creOll a provincia do Paraná, isto é, que a

« lei reslriugiu-se ao que era 1lecessario e cabia na sua expressão », I

é comtudo certo que o elemento historico do Alvará convence

que, á par da contlmiencia publica, que o dictou, havia da parte do

legislador a reparação daquelle abuso.

Com eITeito.

O Alvará de 1820 foi inspirado pela « Memoria Poli.':ca» de

Miguel de Brito, escripta em 1816 (Capitulo LVI). E nessa

« Memoria» se affirma :

10, que os j1'Í1nüivos limites de Santa Catharina eram

pelo oeste - os dominios da Coróa de Hespa1llla ..

I Conselheiro Zacharins - ciL, - pag. 4 •

•
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20, que o sertão para onde corre o Uruguay 1:ndevidalllc?lle

fazia parte da Capt'ta?tia de S. Paulo;
e por mais de uma vez aconselha, como medida indispeusavel

e utib:ssima ,

« a incorporação da Villa de Lages e seu Termo á

Capitania de Santa Catharina ».

Ora, si «a historia da lei é de muito valor» na sua interpre

tação, si «por ella o interprete conltece dos successos, que CO?l
tribuira7ll para a lei, as circumsta?lcias especificas, em que o le
gislador a cO?lccbera, a razão e fim, que o determinaram a fazei-a,

etc., etc. », 1 é sem duvida que o Alvará de r820 teve tambem por

fim restituir á Santa Catharil1a os primitivos limites com os d011Z1:nios
da Hespan/la e o sertão, para onde desce o Uruguay, que, segundo

Miguel de Brito, indevidamente, 1:StO é, por abuso, por usurpação,
por despotismo do l/iforgado de MatMos, ?ta p/trase do Vice-Rei,
fazia parte da Capitania de S. Paulo.

E foi ainda pelo conselho de Miguel de Brito que foi re

staurada a Ouvidoria de Santa Catharina.

Taes foram os s?tccessos, as circu1Jlslancias, em que o Go

verno de D. João VI, ao qual foi apresentada a «Memoria»

de Miguel de Brito, concebeu os Alvarás de 9 de Setembro de

r820, e de 12 de Fevereiro de r82f, restaurando ft Ouvidoria
de Santa Catharina, ficando Lages ?lO ct'?tfro.

*~ *

De accordo com o Conselheiro Zachéu:ias que toda a questiio Concorda-secam
é saber I . . I L o Conselheiroqua era o terntono c e ag-es, que passou a per- Zachal'ins q lIe

I Conselheiro P,,"la n"ptisl" - Tr.?mrn"ulica Jllritlli'a, § fD.



toda a quesliIo
é saber qual o
terri wrio, que
passou a per
tencer a an ta
C!\tharinn pelo
A I v a r li de
1~20.

Refllt!\ção dos
argumen tos
doConselheil'o
Zachari as,
com os quaes
pretende qne
os limites de
Sa!)ta Catha
rina não po
dem ir do Rio

le"'1'o e Iguas
stÍ o ao Uru
gllay.

Lo

« Que a Carta
Régia de 1749,
ora serve para
prova dos li
mites da Pro
vincia,ol'ados
limites do mu
n i c i P i o de
L~ges."

Comprehenden
do o mais,
oomprehcndia
o menos.

2. 0

" Que os lim iLes
pelo Rio Ke
~l'oJ Iguassü e
Uruguay. fa
zião de Lages
um municipio
monstro."
a d a importa
para a questão
de direito e o

nnselhei 1'0,
com o S311 volo
nu Camara em

470

tencer a Santa Catbarina. Estendia-se elle acaso por toda a

margem esquerda do Rio egro e Iguassú? Pergunta o illus

trado Conselheiro, e combate a ailinnativa do Dr. Coitinho,

assim concêbida :

« Devemos ptesumir que os limites de Lages com as mais

Villas de S. Paulo eram os mesmos designados pelo Alvará de

20 de Novembro de 1749, Rio Negro e Iguassú.»

ão destruindo, e pelo contrario tendo mesmo posto de

parte os fundamentos, em que o Dr. Coitinbo baseou aquella

presulIlpção, isto é, as Cartas da Camara de Lages de 1797 e

1779 sobre os limites de Lages, do norte e do sul, e o Rela

torio do Visconde de Macahé ás Camaras em 1844, que se re
fere aos limites de oeste (Capitulos LVII, LVII, e LXII), o

Conselheiro Zacharias pretende provar que á· Santa Catbarina

não podião pertencer os territorios do Rio Negro e Ig!.!assú ao

Uruguay, com os seguintes argumentos, os quaes serão destruidos

á proporção que forem expostos:

10. Que o Alvar.á ora serve pa,'a provar que o Rio ./'legro
e /guass1& são os limites da provinçia de Santa Cat/zariua, ora
os limites do uumicipío de L ages .

Nada ba nisso de e5tranhavel, desde que se sustenta, por

parte de Santa Catbarina, que os limites legaes da Provincia,

em serra acima, são os Rios Negro e Iguassú, os quaes por

seu turno eram desde antes de 1820 os limites do norte da VilIa

de Lages, pertencente então de facto, á provincia ue S. Paulo.
/u toto et pars continetu'Y - h/. eo quod plus. sit, semper inest
et mimus.

20. Que si o lv[wziciPio de Lagu tivesse os lhnües do
Rio Negro e /guasslÍ ao Norte, e o Uruguay ao Sul «seria

um mumclplO monstro».

Bastaria retorq'Jir que, com o seu voto na Cannra em 1855,
como se verá, o Conselheiro reconheceu á Santa Catharina o

limite pelo Uruguay.

Não ficaria menos monstro si passasse para o Paraná. Não

ficaria menos monstro do que o município de Guarapuava, si

lhe pertencesse o Campo de Palmas j município, que o Conse-
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lbeiro Zacbarias á fi. r08 do seu Relatorio de r856 diz: « que

divide-se em duas parocbias, a da VilIa e a de Palmas ».

Era com effeito Lages, em r820, wn município extensis·

simo, mas este facto não prejudica a questão de direito; pelo

contrario foi em razão delle, e por ficar muito distante de São

Paulo, «e para que pudesse elevar-se do estado de decadencia
em que se ae/lava », como se expressa o Alvará de r820, que

este incorporou-o á Provincia de Santa Catharina.

As previsões do Alvará realizaram-se, O municipio de Lages

foi crescendo, e quando o Conselbeil'o, em r857, escreveu o seu

Opusculo já as leis provinciaes de 10 de Maio de 1856, e 2r de

Março de 1857 tinham creado a Freguezia de Nossa enbora do

Patrocinio dos Baguaes, limitada ao sul pelo Pelotas ou Uw

guay; e em 24 de Março de 1858 o Mimicipio de Lages foi

elevado a Comarca.

30 • Que c7t/1'etanto o 1Il1t7licijJio de Lages pelo Alvará parecia
não ter aquella exte1lsão e sim o limitc do Campo da EsHv,7, que
llte assignara o Capitão i1:fór regente Antonio Corréa Pinto.

A primeira parte deste fundamento, relativa á inteJ.·pretação

restricta do Alvará, ficou destwida no Capitulo LVII.

Quanto aos limites do norte pelo Campo da Estiva ou

Ribe;,'ão dos Campos da Estiva:
Convém relembrar que esse limite foi dado na Patente de

Corrêa Pinto (Capitulo XXX) sómente pelas informações por

elle prestadas ao Morgado de Matheus ; e pOl' esta l'azâo aquelle

as repetiu ao Morgado na informação de r773, a que se refere

o Conselheiro Zacbarias.

E diga-se, entre parentbeses, si a1uelIa informação pre

valece para os limites do norte do I11lUlicipio de Lages, deve

prevalecer para os de oeste, isto é, até aos !tespa?zliócs C01t

finantes.
Esqueceu-se porém o illustrado patrono dos interesses do

Paraná, quanto ao 30 fundamento, que o limite pel Ribeirão
do Campo da Estiva foi condcl1mado pelo proprio Brigadeiro

Machado de Oliveira, no parecer por elIe aliás recommendado á

Assembléa do P ,1rallÍl no seu segundo Relatorio,
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Assim se exprime aquelle Brigadeiro em 10 de Setembro
de 1844:

« •.• vem a pello lembrar que, achando-se não bem
discriminados ou duvidosos, e alguns mesmo tomados

discricionariamente, os limites entre esta provincia

( S. Paulo) e a de Santa Catbarina, na parte, que

separam a Villa do Principe, deste lado, e a de Lages,

daquelle, embora houvesse a designação official pela
autoridade do Ouvidor Pardinbo i, como acima se diz,

na qual mesmo se observa alguma cousa de vago e

incerto, como é, além do mais, indicar-se como linha

divisoria o Ribeirão do Campo da Estiva, cuJo nome é

hoje desconhecido 1zaquellas paragens, podendo-se itz

ferir da posiçfLO, que se lhe determinou, que talvez

seja uma das ramificações, que o U1'uguay-mirim ou

Goyoen tem mais ao oriente, etc., etc. etc. })

Esqueceu-se o Conselheiro que o Barão de Suruby, no seu

officio de 21 de Setembro de 1844 ao Presidente de Santa

Catharina, officio, de que tanto cabedal fazem os defensores

do Paraná, condemnou tambem aquelle limite - por desco1zhecido.

E' provavel, póde-se mesmo aflinnar ser certo, que o

Brigadeiro Machado de Oliveira ignorava que o limite de Lages
pelo Ribeirão da Estiva fÔl-a dado pelo Morgado de Matheus,

e sómente pelas referidas informações, que lhe ministrou Corrêa

Pinto em Santos em 1765; e dabi o anachronismo de attri

bui!- tal designação a Pardinho, que não podia designar li

mites ao municipio de Lages, o qual, quando Pardinho esteve

em Santa Catharina e Curytiba em 1720 e J721 - não era nem

povoação, quanto mais Villa, ou Municipio, como se provou no

Capitulo LXIV. - A unica designação de Pardinho ( 1720) foi a

de Guaratuba para oeste, que iria ao Rio Negro.

I E.La designa~ão:Só póde ser ( t i20) a d:l. linha (1. Gual'aLu bit, que pl'olongadn.

iria ao Rio Negro.
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Bastaria o exposto - para pôr fóra de questão - a affirmação

do Conselheiro Zacharias de que o limite de Lages era o

Ribeirão da Estiva .. demonstrar-se-ha porém que, si este fosse
o limite, o argumento seria contraproducente.

Em 1882 o então Major de Engenheiros, Alfredo Ernesto

Jacques Ourique, foi encan-egado, pelo Ministerio d' Agricultura

de explorar os territorios contestados entre as duas provincias,

e publicou em um Opusculo o resultado de seus estudos, apre

sentado áquelle Ministerio. i

Nesse Opusculo, á fi. 49, com relação a esse limite,

Campos da Estiva, dado na Patente de Corrêa Pinto e Ribeirão
do Campo da Estiva, na informação por este prestada em 1773,
diz o engenheiro Jacques Ourique:

«Em primeiro logar todos sabem que a palavra

sertão indica e sempre indicou, entre nós, todo um
terriLorio deserto e não conhecido; em segundo

logar, campos não são limite pl"eciso, pois representam

uma área mais ou menos extensa e nunca uma linha. )}

«E'evidente que Corrêa Pinto nada conhecia da

região que se offereceu para povoar, e nem tão pouco

quem o nomeal"a.)}

«Si, querendo esclarece~ aquella abstl"acta desi

gnação, se lança mão da informação por elle prestada

em 1773, sete annos depois, sobre os limites da Villa

de Lages vê-se abi mais restricto aquelle limite,

que declara ser pelo ribeirão do campo da Estiva, etc.»

«Pois bem - os Campos da Estiva demoram entre

o rio S. João e o ribeirão da Contagem, isto alargando

muito o seu pel"imetro, e levando-o até terrenos hoje
de matto, sendo a torrente mais volumosa, que os

corta, dentro desses limites, na direcção de E. O., O

chamado Ribeirão da Estiva.»

I Jacquos Ouriquo - Questão ,Ie J.imiLJ:ls ~nLrn o Pnrnná e Snnta CaLharinn.
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«Todos os outros carregas, que os atravessam,
seguem essa mesma direcção média, e caltem como
aquelle, no S. João e com este seguem ao Rio Negro.»

«hzdiscutivelmente o ribeirão da Estiva, a que se
referem as informações, é o rio S. João, pois todos
os outros são de pequeno desenvolvimento, e mtl/a
importancia. »

«Este (o S. João) nasce acima dos Campos da

Estiva, nos contrafortes da sena do Espigão, e vai ter
ao Rio Negro, logo abaixo da Villa deste nome.»

« Isto posto - que adianta a informação para a

questão? ..•.. »

«Nada, ou, o que é peior, provaria o contrario

do que se pretende. »

« Limitaria uma extensão muito reduzida da linha
divisoria, levando-a logo ao Rio Negro, que, a seu

turno, a levaria ao Iguassú.»

Daqui resulta pelo vismn et repe1-tmn, por vjstoria, que é a
melhor das provas: .

10, que, ao contrario da supposição do Brigadeiro Machado

de Oliveira, o R7:beirão da Es#va não é uma das ra1m/icações do

Uruguay-mirim ou Goyo,en; pelo contrario:

20, que o Ribeirão da Estiva é o Rio de S. João - que vai

ao Rio Negro.
Ora, estando o Ribeirão da Estiva ou S. João ainda a léste

do Canoinbas, e si o limite por este ultimo é pelo Paraná re

pellido, por ter-se verificado que, como o S. João, vai ao rio Negro,

e excluiria os Campos de Palmas, é consequente que a aJ:gumen·

tação do Conselheiro, fundada na informação de Corrêa Pinto

em 1773, é contraproducente.

4. o O quarto argumento, pelo qual o Conselheiro Za
charias pretende demonstrar que os rios Negro e Iguass1t
não podem ser os limites de Lages, é que segundo o tes
le1l11t1lho do Brigadeiro IV/achado de Ob"veira cc existe
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?ta Secretaria de S. Paulo a primitiva desig1tação dos
limites de Lages .. e essa desigllação, que não falia do Rio
Negro, nem do Iguassú' não comp1'e1lende certamente os

Campos de Palmas, 1uml os de S. João, 1tem 01t/1'OS ler·
renos disputados por Santa Call1a?'i1lt1.>>

Não ha tal. Não existe, nem póde existir, quer na Secre'

taria de S. Paulo, quer na de Santa Catbarina, a pretensa p,'i
1J1itiva desig1lação dos limites de Lages, a não ser a do Ribeirão
dos Campos da Estiva.

Não ha tal, porque ao fundar-se a Villa de Lages não lbe
foram dados limites em razão de estar pendente a questão das
divisas com o Rio Grande ( Capitulo XLVI ); e si tivessem sido

dados, o Governador de S. Paulo não teria ordenado a Corrêa

Pinto, que (C llle decla1'asse todas as confrontações da Villa de
Lages - para ficarem escripl1wadas e registradas na Secre

tm'ia, etc., etc.»; ordem que produziu a informação de Corrêa
Pinto de 1773 - sobre o limite pejo Ribeirão de Campos da Es
tiva, como consta do Capitulo XLVIII.

Entretanto si, como parece, a designação primitiva, a que
se refere o Brigadeiro Machado de Oliveira, é a attribuida á Par
dinho, além do que em contrario ficou provado no Capitulo LXII,

o Dr. Coutinho concisamente, victoriosamente demonstra que tal
designação é um erro historico, assim:

« A ViJJa de Lages foi creada em 22 de Maio de
177 1, quando Pardinho já estava, si não morto, em Lisbôa
no Conselho Ultramarino. Pardinho já não era .Ouvidor

de Paranaguá em 29 de Abril de 1722, e por isso não
podia marcar limites á VilJa de Lages, erecta em 1771;

nem Faria podia marcaI-os, quanto mais rectificaI-os, em

177 1, pois a 7 de Março de 1762 tomou posse o seu
succeSSOl' Duarte de Almeida Sampaio. 1 »

1 DI', Coitinho-nelatol'Ío 'le 151. Pog. 62.
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Forçado por este argumento peremptorio - o Conselheiro Za
charias appellou, afim de destruil·o, para o Brigadeiro Ma
chado de Oliveira e para 05 representantes do Paraná, em ordem
a exhibirem «cópias dos papeú, que a tal respeito existissem
na Secretaria da presidencia de S. Paulo».

Foi em vão o appello. Até hoje nenhum documento foi ex
hibiclo dessa pretensa primitiva desigl1ação de limites de Lages!

5. o Com os recursos do seu talento superior, apezar
do argumento peremptorio do Dr. Coutinho, ante o qual

se viu forçado a appellar para o Brigadeiro Machado de
Oliveira, e para os representantes do Paraná, insiste o
Conselheiro assim:

« Si Lages foi Vi/la em I77I, foi primeiro e muito
antes dessa epoca, um simples povoado, uma freguezia,
que de'via te1' limites, e que de facto l/Ie tinham d.e ser
dados, ainda que P01' estimativa. Os limites, pois, do po.
z/oado ou freguezia, que dep01:s passarão naturalmente a
ser os da Vil/a, procediam e deviam ser lIIa1'cados 01/~

leriormenle á creação do 1111micipio, e já não 1'epug1la que
fossem elles obra de Ouvidores, que em I77I l1ão esN·
vessem mais 1lO exercicio de toes funcções.»

Contra este argumento, apenas fundado em supposição O1t

/rypolhese, protesta a historia da fundação de Lages, que o Con
selheiro não conhecia, «por ?Ião te1' compulsado os arcldvos ».

Quando em 1766 o Morgado de Matheus fez seguir Corrên
Pinto, para fundar a povoação de Lages, fiel á sua regra de que
- sem missa não se governam os povos fez tambem seguir com
elle dous frades franciscanos.

Com a construcção da igreja de Lages, em 1767, coincidiu

desde logo a opposição por parte do Rio Grande á fundação;
surgiu em seguida a questão dos limites ecclesiasticos, pela

prohibição do Vigario da Vara de Viamão aos frades de funceio- .
nare m em Lages: questão que durou até 1780, quando por
ordem da Metropole se ordenou a retirada do Registro de
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S. Jorge do Canôas, e o Governador do Rio Grande o fixou á

margem do Pelotas ou Uruguay.

Estes factos fi cara1;1 provados nos Capitulos XXXI, XXXII,

XXXVI, XLIX.

Ainda que, como se disse no Capitulo XLVI, o Vigario

Capitula." de S. Paulo determinasse em 27 de Janeiro de 1770,

que a Freguezia de Santo Antonio da Lapa se limitasse, sem

designa?' limites, com a 7zova fregleezia de Lages, o que é certo

é que nesse a?UtO ainda em Lages não havia freguezia.

O Sr. José Gonçalves dos Santos Silva, que pacientemente
revolveu o archivo, rico de documentos, civis e ecclesiasticos, da

Camara de Lages, e os publicou em suas Cm'tas, quanto á creação

da freguezia assim se exprime, nelles fundado:

« He dessa data, 9 de Janeiro de 1780, em que

foi o Viga1'io Fr. Ignacio Dias do Amaral Gm"gel tOmar

conta da igreja e seus pertences .... abrindo mão de sua

administ.'ação o Capitão Mór, que julgo dever fixar o

estabelecimento da Freguezia não tendo antes sido mais

do que uJIlá capetla particular no dominio do Capitão

Mór Regente, que della dispunha a seu arbitrio, etc.,

etc. » l.

E com razão fixou em 1780 o Sr. José" Gonçalves a creação

da Freguezia, com o Vigario nomeado por parte da Diocese de

S. Paulo, porque foi com effeito em 1780 que cessou a questão

dos limites civis e ecclesiasticos entre S. Paulo e o Rio Grande.
De nenhum dos documentos ecclesiasticos consta, porém, que

á freguezia se tivesse dado limites, ainda por estimativa, comO
suppoz o Conselheiro Zacharias; e por esta razão pecca pela base

o seu argumento.

Daqui se conclue que a heguezia de Lages ficou com os

mesmos territorios que Conêa Pinto informara ter o Municipio

I Jo é Gonçalves oit.- Ctu'tas 42 e '13.
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e que fOl'am annexados á Santa Catharina. E assim é contra
producente o argumento de dever o Muoicipio de Lages ter os
limites, que tinha a freguezia.

«6. 0 Uma prova, continúa o Conselheiro, de que o
?ll2t1dcipio de Lages não se limitava, 1te?lt convinha que
fosse limitado pelo Rio Negro e Iguassú, é que em I8I2

J/tlanocl da Om!ta de Azeredo Coitin!tO Souza Chic!tOrro,
"za i?tjormação, que de1t ao lIlfarquez de Alegrete, dizia
que ficasse Lages para Santa Cat!tarina, dividi1tdo-se
pelo Rio - Canoinltas .. divisa aliás i?zad?ttissivcl, como
mostrei ?zo meu Relatorio de I8S4, etc., etc. »

Antes de tudo, Souza Chichorro não disse, na « Informação»

que Lages ficasse, ou devesse ficar, para Santa Catharina;
referindo-se aos limites de S. Paulo com Santa Catharina, diz
« e com Santa Catharina se divide !toje, pelo rio Canoillhas,
ficando para Santa Catharilla a Villa de Lages». i

Nos Capitulos LV e LXIX ficou demonstrado que o hoje,
a que se referia Souza Chichorro, não é do' anno de I8I2, mas

de I822 ou I 823 , quando elle dedicou o seu trabalho á D. Pedro r

e em todo o caso, depois do Alvará de 9 de Setembro de r820 ;
porque só desde então é que Lages foi desannexada de S. Paulo,

e só desde então podia a «Informação» dizer «se divide !tO/e
com Santa Catharina».

O limite de Lages pelo Canoinhas não tem o menor funda
mento procedente, ?tem é legal, como reconheceu o Sr. Visconde
de Beaurepaire, em seu Relatodo, sendo Vice-Presidente do Pal'aná.

Já á respeito delIe dissera o Brigadeiro Machado de Oliveira
no parecer de r844, dado ao Barão de Suruhy:

«O ribeirão Canoi1tltas, que até agora e nomi?tal
lIle1tle se ha considerado como linha confinante entre os

municipios do Príncipe e da Lages, não deve mais

1 Archivo de S, Paulo, Yol, ti. Png. 541.
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continuar a ter esta qualificação, que, reciprocamente,
foi adoptada por estes municípios ao tempo que ambos
faziam parte desta provincia, porquanto, etc., etc., etc.»
em logar ele continuar a coner na direcção primitiva

(de léste a oéste) para ir desaguar no Uruguay-mirim,

como por muito tempo se suppõz, inclina-se de n:penLe

para o norte, e vai confundir-se com o Rio Negro». i

Tratava-se então, em 1844, sÓ1Ilente da questão do Campo de
Palmas. Com os limites pelo Canoi7l!ws, a solução seria favoravel á

Santa Catharina. E esta foi a razão principal, pela qual os Ge~

neraes Machado de Oliveira, Barão de Suruhy, e o Conselheiro

Zacarias repudiaram esse limite.

Accresce que, segundo affirmou em 1850 no Senado o Senador

Vergueiro, a adopção reciproca pelos ll1unicipios do Principe e

ele Lages do limite pelo Canoinltas não foi 7'cspct:tada ( Capitulo

LXVI).

Ainda conforme o testemunho do Senador Vel-gueiro 

« foi o Capitão-Mór de Lages quem, de accordo com o seu vi

zinho, morador a cem leguas de dista7tcia, em tempo, em que

tudo estava em sertão só conhecido na estrada, que o atravessa
para o sul, designou a divisa» •

Souza Chichorro não se refedu ao limite pelo Can017tltas ( de·
pois de 1820) sinão pela tradição, que havia á respeito desse

accordC? relatado pelo Senador Vergueiro; accordo, que só foi

repeIlido depois que, em 1836, houve a invasão dos Paulistas no

Campo de Palmas, porque pelo Canoinlws o Campo pertenceria a

Santa Catharina.

Não obstante a repulsa desse limite, pretende o Conselheiro
Zacharias .que - si os limites ele Santa Catharina fossem pelo Rio

Negro e 19uassú, Souza Chichorro não os daria pelo Ca71017tlws.
Não procede o argumento:
Apezar de Souza Chichorro «estar muito versado nos ne

gocios da Capitania (ele S. Paulo), e bastante senhor do archivo

I Pat'cecI' do Brigndeil'o Mnehado 11e OJiv-eira., dc iSH.
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da Secretaria», razão pela qual se lhe confiou o estudo dos

limites della com as demais Capitanias, como disse o Marquez

de Alegrete ao Desembargo· do Paço, em officio de 18 de Se
tembro de 1812 i, não podia achar naquelle archivo, e nem mesmo

hoje acharia, as Cartas Regias de 9 de Agosto de 1747 e de 20

de Novembro de 1749; aquel1a, dando á Santa Catharina os li

mites da linha de S. Francisco até. aos ftespan/zóes confinantes,
esta, fixando os mesmos limites, porém assignaladamente - pelos

Rio Negro e Iguassú.

E não podia achar, porque, como se disse no Capitulo LVIII,

a Carta Regia de 1747 já foi remettida a Gomes Freire e ao

Governador de Santa Catharina, e ?zão ao de S. Paulo, porque

a Capitania de S. Paulo ia ser s7tpprúnt:da,. e a de 1749 não

podia ser remetti la para essa Capitania, por estar já então sup

primida.
Souza Chichorro só podia achar documentos relativos aos !i

mites de facto do Municipio de Lages, isto é, depois da restauração

da Capitania em 1765.

Esses foram porém já mencionados nos Capitulas LVII e

.LVIII - e provam contra a Capitania de S. Paulo, porque são

precisamente os litnites nel1es referidos os da Vil1a e Termo de

Lages, quando em 1820 forão annexados á Santa Catharina.

Si Souza Chichorro não podia conhecer as Cartas Regias

de 1747 e 1749, não podia conseguintemente referir-se aos li·
mites dos rios Negro e Iguassú.

E assim - é sem base o argumento.

7. o Tanto a desamtexarão do lIl1t1'ticipio de Lages
verificada em I820, observa ainda o Conselheiro Zacha

rias, não abrangia o territorio existente d esquerda dos
rios Negro e Igtlass1Í, que Santa Cat/tarina não reclamou

co?ttra a fundação, em I 827, d margem esquerda do Rio
Negro da Colonia allemã, tarefa cO?ljiada pelo gover?to

I Archivo de . Paulo. Vol. XI. Pags. 51\) a 5,,~.
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de S. Paulo ao Sr. João da Silva lIIac/zado, !taje Barão

de Antonina,. ColO1tia, na qual se demarcaram qnadrados

de 500 braças pa1'a os colonos, que se estabeleceram até
ao a1'roio Butiá, e até as proximidades da serra do Es

pigão,. e não reclamou, o71trosim, contra a estrada, que se

mandou abri?' desde o Campo do Tenente a/é o Campo Alto.

E conc/ue dessa falta de reclamação que o governo

de Santa Catllarina parecia então reconltecer que o ter

ritoY1:o de Lages não tinlta a extensão, que agora pre

fendem dar-llte.

Assim se exprimindo não teve em vista, como devia,

o Conselheiro Zacharias que, em 1820, a Comarca de Curytiba e
Paranaguá, á qual estava annexo o municipio de Lages, era em

serra acima vaslo deserto, onele á ~usto e raras se poderiam

ver, aqui ou alli, uma habitação, e como oasis as Villas de Castro,

CUl"ytiba e Principe; tudo estava em sertão, apenas conhecido,

como disse o Senador Vergueiro, «na estrada, que o atravessava

para o sul.»

Em 1820, ainda em 1844, e mesmo por occasião da creação

da Provincia do Paraná, em 1853, os homens eminentes da pro
vincia de Santa Catharina e de S. Paulo desconheciam a his

toria da constituição da Capitania de Santa Cathal"ina, e dos seus
limites, que eram os da Comarca de Paranaguá e Curytiba com a

de Santa Catharina pelo Rio S. Francisco (ou Guaratuba de;

177 1 ), Rio Negro e Iguassú.

E ignoravam porque, até enlão escriptor algum se tinha dado

ao estudo especial e detalltado de seus limites, chegando mesmo

uns e outros a suppõr que não havia limites do Municipio de

Lages; discutiam antes de jure c07lsü/uendo do que de jure con
stitufo.

E foi por esta razão que o Barão de Tramandahy só le

vantou com S. Paulo a questão á respeito do Campo de Palmas,

desconhecendo que os limites da Provincia de Santa Catharina

não eram só pejo Iguassú, mas tambem pelo Rio Negro. Tudo

isto fICOU demonstrado nos Capitulas LIX e LX.
20,28 31
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Essa ignorancia, aliás justificavel, das leis e factos historicos

occorridos no espaço de um seculo, que tanto dista dos limites
dados em 1720 por Pardinho (pela linha do Guaratuba até aos

sertões) aos Alvarás de 1820 e 1821 (leis e factos histodcos re

sumidos no Capitulo LVIII) que separal'am o Municipio de Lages
de S. Paulo, unindo-o ao centro do Governo, e Ouvidoria de

Santa Catharina, explica que, por um lado a Capitania de
S. Paulo suppunha pertencer-lhe o territorio, onde se fundo)! a

colonia no Rio Negro, explica por outro lado o não ter a de
Santa Catharina ( si conhecia o facto) reclamado.

Em todo o caso o que é de jurisprudencia é que, em vista

dos titulos combinados de 1720 a 1821 - talfacto não prejudica o

direito, que delles resulta e que ao caso não é applicavel a

prescripção ( Capitulo LXII), porque, como disse o Conselheiro,

«a jurispf"udencia, que rege o dominio particular, e suas divisas, não
é exactamente applicavel ao domi1Zio nacional e ds divisões ter
ritoriaes do paiz, de sorte que, assim como o vizinho esbulhado

tem o direito de expulsar os intruzos ••••.• I possa identica ou
semelhante faculdade, por motivos de divisas, oppôr uma freguezia

á outra freguezia, um municipio a outro municipio, a provincia
á outra provincia, e consequentemente, na questão agitada, Santa

Catharina ao Pal'aná»: i e, consequentemente não p6de a posse

de uma Provincia ou Estado ser titulo de acquisição do territorio

de outro.
E esta doutrina que, por sã, é incontestavel, demonstra que

a pretensa posse do Paraná sobre as margens do Rio Negro e

Iguassú não p6de prevalecer contra o direito de Santa Ca!ha~

rina.

8. o Terminam assim os argumentos do 0pusculo do Conse~

lheiro Zacharias:

« Que a desmembração eifectuada Pelo Alvará de 9
de Setembro de T820 não dá á Santa Cat1tarina a li?zlta
divisoria do Rio Negro e .lguassú••• prova.o ainda a

1 Con~elhelro ZoclJarias - Opusculo ciL., Pago O.
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linguagem um/orme e úzvar1:avel dos esc1'iptores mo
denLOs, ?zacionaes 01t estranget'ros, que, tratando do
sul do Imperio, consideram a provi?zcia de S. Paulo, e
!taje a do Paraná, dividi?zdo por este lado (o do sul)
com a provincia de S. Ped?'o, o que ce?'to ?zão
acontece?'ia si o ter1'7:tor1:0 de Santa Cat1zari?za chegasse
á ?lla?'gem do Rio Negro e Iguassú, porque, então, to
mando todo o terreno, que vai do Uruguay ao Iguassú,
inter:jJ1mha-se Santa Catlzarina i?zteiramcnte entre ,são
Paulo c Rio Gra?zde. »)

E em seguida cita Balbi, Bouillet, Silva Lisbôa, e o Com.
pendio de Geographia do Dr. Thomaz Pompêo.

A este argumento poder-se-hia retorquir simplesmente,
como fez o Conselheiro Silveira de Souza, no seu «Memorial»

de 1865:

« Taes obras .•• de ordinario copiadas umas da3 outras, ou
escriptas por estrangeiros mal informados, ou por nacionacs. que
apenas as compõem para as escolas elementares, não podem
ter autoridade sobre uma questão da ordem desta, que, mesmo
nas regiões officiaes da alta administração, não foi considerada
liquida; e nem podem ter tal pretenção, desde que não são

trabalhos especialmente destin'ados a elucidar a materia.» i

E com effeito. PaJ:a affirmar-se que os limites de Santa
Cathéu'ina são, em serra acima, o Rio Negro e o Iguassú ao
norte e o Pelotas ou Uruguay ao sul, não basta sómente a
letra do Alvará de 9 de Setembro. de 1820; é indispensavel

verificar quaes eram então os limites da Villa de Lages, cujo
territorio o Alvará desannexou de S. Paulo, para incorporar á

Capitania de Santa Catharina.
E esses limites só podem sei' conhecidos pela historia da

fundação da povoação, e da creação daquelJa VilJa.

I Conselheiro iJveira de ouza. Opusculocitndo.
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Ora, por essa historia ficou verificado:

a ) que foi Corrêa Pinto, que em 1765 informou
ao Morgado de 'Mathêos que os limites da Capitania

de S. Paulo ião ao rio Pelolas ou Uruguay ( Capitulo
XXX );

b) que o mesmo Corrêa Pinto, creador da po

voação e da Villa de Lages, informou, em 4 de Junho

de 1773 ao Governador de Santa Catbarina ql.1e os
limites de Lages, felo serlão, com a Villa do Rio

Grande, eram pelo rio Pe/oias (Capitulo XLIII);

c) que, ainda Conêa Pinto, em 22 de Dezembro

de 1773, informou a Governador de S. Paulo que, a
respeito da Villa de Lages, os limites enml pelo sul
com Viamão, pelo rio das Pe/otas, conendo para baixo

em sertão; e para acima, ao leste, alé ao Ribeil'ão das

Contas, onde poz marco, cujo rio faz barra em o dito
rio Pelotas (Capitulo XLVllI ) ;

d) que, emfll11 , Corrêa Pinto, em 1775, para dar
cumprimento á ordem do Morgado de Mathêos, que

lhe determinava a remessa do anto de deOlarcaçflo das

terras, pertencentes á Villa de Lages, mandou á Camara

de Lages assentar marcos no Ribei1'ão das COlltas; e
al1i encontrando ella cOr1'ompido, ou estragado, o marco

posto em 1771, põz um novo no mesmo logar, e outro
mais abaL"o, «para constar que este mesmo rio das
Cml/as e suas ver.telltes fica servindo de divisa para

este districto de Lages com o districto de ViamfLO, por
serem as vertentes mais proprias do Rio Pe/olas » ( Ca

pitulo XLVIII).

Ora, si por estes e outros factos é sem contestação que

a illa de Lages era limitada ao sul pelo 1"io Pelotas ou Unt
guay, desde a sua principal cabeceira (do Rio das Cmt/as), é

taOlbem sem contestação que o territorio, que o Alvará de

1820 reuniu ao Govenlo da Capitam'a de Santa Cal/wri1zo,
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deSamt8Xa1tdo-o da Proviucia de S. Paulo, era o terrilorio, que

pelo rio das Contas, Pelo/as e Uruguay, até então, constituiam
os limites de jacto entre S. Paulo e o Rio Grande do Sul.

E si sómente pelo desconhecimento destes factos foi que o

illustrado Dr. Thomaz Pompêo pôde dizer, em 1856, que a

provincia do Rio Grande do Sul se limitava com Santa Catha

rina pelo arroio das Contas, e com a Provincia do Paraná pelo
rio Pelotas e Uruguay, é de ver-se que menos podiam taes

factos conhecer Balbi, Bouillet, ou mesmo Balthazar da Silva

Lisbôa, que escreveu sómente sobre factos occorridos até á che

gada de D. João VI ao Brazil, em 1808, e não se occupou em

detalhe da questão; além de que, e com effeito em 1808, como

se disse no Capitulo LIV, pela Carta Regia de 5 de Novembro

as cabeceiras do Uruguay (e portanto a Villa de Lages ) estavam
comprellettd1:das nos limites da Capitania de S. Paulo.

Não tem portanto procedencia, por falta de autoridade his

toric3, o que escreveram os autores citados pelo Conselheiro Za
charias.

**' *

Póde-se assegurar, sem ser procedentemente contestado,

que todos quantos posteriormente ao illustrado Conselheiro es
creveram em favor dos interesses do Paraná, nada mais fizeram

do que repetir ou paraphrasear 03 seus Relatarias e a sua

Ques/ão de limites; esta e aquelles só fundados em prete7tSa posse
do Paraná e na mais completa ausencia de titulas ou documentos,
que justifiquem a pretensão exorbitante de estender os limites

até ao Pelotas e Uruguay, apezar do Alvará de 9 de Setembro

de 1820.
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Como vem bistoriado, tres projectos foram apresentados nas

Camaras Legislativas, de r843 a r853, relativos á creação da
Provincia e hoje Estado do Paraná, sendo que sómente o ultimo
conseguia ser convertido em lei, por influencia do Ministerio de
II de Maio de r852, do qual fazia parte o Conselheiro Zacbarias.

O primeiro, apresentado á Camara dos Deputados, em r843,
pelo Sr. Carneiro de Campãs, depois Visconde de CaravelJas,

dizia:

~ Fica creada uma nova provincia, com a denomi
nação de provincia de Curytiba e com o territo1"1:o e
limites, que O1'a tem a coma1'ca do mesmo nome na pro
vi1zcia de S. Paulo» ( Capitulo LXII).

O segundo foi apresentado no Senado, em r850, pelo Sr. Can
dido Baptista de Oliveira, como emenda ao projecto da creação
da provincia do Amazonas, assim:

~ Faça-se extensiva á Comarca de Curytiba o que se

vencer para a do Alto Amazonas, sendo capital da pro

vincia a cidade de Curytiba» ( Capitulo LXVI).
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Destacada esta emenda do projecto' da creação da Provincia

do Amazonas, para constituir. projecto especial, como tal veio do

Senado para a Camara dos Deputados em 18,3, onde em nove
dias foi discutido, e votado de afogadilllO, na phrase do Sr. Bar

bosa da Cunha; e por fim constituiu a lei n. 704 de 29 de Agosto

de 1853, nestes termos:

« A comarca de Curytiba, na provinda de S. Pauto,

fica elevada á cathegoria de Provincia do Paraná.

A sua extensão e limites são os mesmos da referida

comarca. »

Vê-se em cada um dos projectos que os inspirou () mesmo

pensamento, isto é, o que concisamente está expresso na lei n. 704

de 1853, elevar á Provincia a Comarca de Curytiba, tendo por
limites os mesmos, que tinlta a Comarca ( Capitulo LXVII).

** *

Das transcriptas expr-essões da lei n. 704 de r853 não se póde

concluir que ella não indicasse, embora não assignalasse os limites

da nova provincia; e portanto "tambem não se póde concluir,

como fez o Sr. Zacharias, no seu Relatorio de 1854 «que ao

Paraná passou a provincia de S. Paulo a incerteza de seus li
mites pelo lado de Santa Catharina etc. "'etc. » !

Crear circumscripções administrativas ou judiciarias é esta~

belecer os limites territoriaes, dentro dos quaes se hão de exer

citar as respectivas competencias; e portanto não podia o legis

lador, creando a provincia, deixar de pelo menos i?tdicar os seus
limites.

E fel-o - manifestando o seu pensamento em these, ou, como
o disse o Sr. Conselheiro Zacharias, « restringindo-se ao que era

i Conselheiro Zacharias - Relll.torio de 18;;4.
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?tecessario e cabia na expressão da lei» t ; fel-o, dizendo que

« os limites da Provincia seriam os mcs'mos da Comarca».
O desenvolvimento pratico da tbese legislativa bem poderia

ter sido dado P01" decreto do Poder Executivo, a8signalalldo os
limites, depois de feitos os estudos, como julgou a camara tem

poraria em 1855 no projecto remettido em 1856 ao Senado.
Com razão p?'esumitt o legislador - que a Comarca de Cury

tiba não podia deixar de ter limites estabelecidos por lei, não só

em relação ás comarcas da provincia, de que era desannexada,

como em relação ás divisões judiciarias da provincia, com a qual

ia limitar, e na qual tambem por lei deviam estar fixados os

limites dessas divisões.
E bem presumiu, como o facto o confirma; porquanto, com

respeito aos limites com as comarcas de S. Paulo- não tem a de

Curytiba, elevada á provincia, contestações de impQrtancia.

Ora, si a lei n. 704 de 1853 procede quanto aos limites do
norte entre a Comarca de Curytiba e as de S. Paulo, é conse·
quente que tambem procede quanto aos limües do sul com
as divisões judiciarias de Santa Catharina. O contrario traria o

absurdo de vigorar a lei só para o norte e não para o sul.

Diante das disposições expressas da lei, com relação ao as

sumpto em discussão, toda a questão é portanto saber até onde se

estendia o territorio da Comarca de Curytiba, para o lado do sul.

Si esse facto, isto é, si os limites do sul da Comarca de

Curytiba por sua antiguidade não eram conhecidos do legislador

(e não o são boje mesmo, pelos que não teem estudado detalha

damente o assumpto ) para assignalal-os e apenas indicaI-os, a con·

sequencia não é que, por falia desse assig1lalallle1tto deva

prevalecer o arbitrio, que se anoga o Paraná, de crem' limites

por occupação mt posse, e sem titulo algum pretender estender-se
até ao Uruguay!

A consequencia, indicados como farão peJa lei os limites da
Provincia do Paraná, era, pelo estudo da historia e do direito

I Conselheiro ZachariM - 0pusolllo .ciL 1 p:lg, ~.
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sobre a questão, verificar qltaes eram em I8S3, ao sul, os limites
da Coma1'ca de C1tr)'tiba com as dl:visões judiciarias de Santa
Catllflri1la.

A lei, que creou a Provincia do Paraná indl:caudo os
seus limites, isto é, os da Comarca de Curytt:ba, e, presu1llindo
que os limites da Comarca de Curytiba estavam, porque não po

dião deixar de estar, fixados por lei, implicitamente assifflta/ou
os limites, que a lei já tivesse fixado.

Assim, portanto, o assumpto sujeito não é quaes deverão
ser os limites entre o Estado do Paraná e o de Santa Catha

rina, mas, e sómente, quaes eram, na data da lei de I8S3, os
limites legaes do sul 'da Comarca de Curytiba.

A questão sujeita não é por consequencia de jure C01lSti

!uendo, mas de jure cO?tstítuto j porque a lei de 29 de Agosto

de 18S3 'só creou dirâto novo, quanto á elevação da Comarca

á Provincia, não porém quanto aos limites.

** *

Prova-se o direito constituido sob1'e os limites do sul da
Comarca de Curitiba á evidencia:

Ainda quando os territorios de S. Paulo e de Minas Geraes

constituiam uma só Capitania, de 1709 até Dezembro de 1720,

havia nella duas Ouvidorias, porquanto vê-se do Alvará de 2 de

Dezembro de 1720 que, creando duas Capitanias distinctas,

deo-Ihes por limites no sertão os mesmos da Ouvidoria de
S. Paulo com a Ollvidoria do Rio das .Mortes, sendo uvidor

da de S. Paulo o Dr. Raphael Pires Pardinho; o qual, quando

em Abril de 1720 esteve em S. Francisco e em Fevereiro de

1721 em Curytiba, não vigorava ainda a divisão, operada em 2

de Dezembro de 1720, como se conclue do seu P~ovimento em
Curytiba.

Constituidas em 1720 as Capitanias de S. Paulo e de Minas,
com governos autonomos, a Ouvidoria, com a Capitania de São

Paulo, se estendia até ao extremo sul, a partir de Paraty.
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A Ouvidoria de S. Paulo foi depois dividida em 1723, por
informações do Ouvidor Pardinho, creando-se a Ouvidoria de
Paranaguá, a qual ficou limitada ao norte com a de S. Paulo

pela linha. geographica, tirada de Iguape para oeste, compre·

hendendo todo o litoral e sertões ao sul da mesma linha até o Rio

da PI-ata, conforme Provimento existente na Camara de Paranaguá,

de que dá testemunho o fallecido Paulista Dr. José Mathias Fer··
reira de Abrêo, deputado por S. Paulo e depois pelo Paraná,
sendo nomeado Ouvidor Laines Peixoto.

Todos estes factos estão provados no Capitulo XIX.

Com os limites pela linha de Iguape conservou-se a Ouvi

daria de Paranaguá durante 27 annos, desde 1723 a 17So, com
prehendendo as Villas de Paranaguá, S. Francisco, Desterro e
Laguna no litoral; e no interior ou sertão a Villa de Curytiba;

cumprindo ter-se em vista que a Villa de Paranaguá era separada

da de S. Francisco pela linha da barra de Guaratuba para oeste,
conforme o Provimento do Ouvidor Pardinho de 29 de Abril de

1720, em S. Francisco (Capitulo XIX).
Quando a Carta Regia de 9 de Agosto de 1747, assignada

pelo ex- Ouvidor Pardinlto, já então no Conselho Ultramarino,
iniciou as primeiras diligencias para colonisar os territorios desde
S. Francisco até ao Serro de S. Miguel (Santa Catharina e Rio
Grande do Sul) ordenou ao Vice-Rei Gomes Freire, e ao Ge

neral Paes, Governador de Santa Catharina, que lhe informassem
si em razão da distancia da Duvidaria de Paranaguá, ?zão seria
cO?wenie?tte crear 07lvidoria separada ?LOS territo,:ios, que se
mandava colo7zisar.

E' provavel que essa recommendação fosse inspirada pelo ex

Ouvidor Pardinho, na previsão ·natural do desenvolvimento, que

deveria ter tido em 27 annos essa parte da sua Ouvidoria de

. Paulo.
Logo após, por Carta Regia de 9 de Maio de 1748, tendo

sido supprimida a Capitania de S. Paulo, as duas Ouvidorias de
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S. Paulo e de Paranaguá foram annexadas ao govCr?lO da Capi

tania Geral do Rio de Janeiro.
Entretanto, não se demorando as informações ordenadas na

Carta Regia de 9 de Agosto de 1747, por Carta Regia de 20

de Novembro de 17.49, e em virtude da Consulta do Conselho
Ultramarino de 20 de Junho do mesmo anno, foi creada a Du
vidaria de Santa Catllarina, separada da Duvidoria de Para
1Iaguá pelos Rios S, Francisco, Negro e Iguassú"

E' assim le~aJ e geographicamente evidente que, por vir.

tude desta lei, a Villa de Paranaguá, da Ouvidoria de Paranaguá,
só ia até ao Rio S. Francisco, no litoral; e a Villa de Curytiba,

da mesma Ouvidol'ia , em serra acima, só ia até ao Rio Negro
e Iguassú'" é, pela mesma razão, legal e geographicamente evi·

dente que - ficaram pertencendo á Ouvidoria de Santa Catharina
todos os territorios ao sul dos rios S. Francisco, Negro e

Iguassú.
E com estes limites ficou mmexada ao go' erno da Capi

tania 'Geral do Rio de Janeiro a Duvidaria de Sa?tla Catkarina
como antes estava a de Paranaguá.

Cada um destes factos está verificado nos Capitulas XXI,

XXIII, XXIV, XXV e LVII.

*.x- *

Esteve supprimida a Capitania de S. Paulo durante os 17

annos, que decorreram de 1748 até 1765, em que foi restabelep
cida, sendo nomeado pal'a governal-a o Morgado de Matheus.

O novo Governador, ultrapassando, sciente ou insciente
mente, os limites do S. Francisco, Rio Negro e Iguassú (que
não eram somente limites de Duvidoria, mas de Governo, como
se dem01lsb-ou 1lO Capitulo XXXIX) invadiu no litoral os limites

fixados em 1720 pelo Guaratuba, e em serra acima o Rio Negro.
A historia dessas invasões foi minuciosamente referida desde

o Capitulo XXIX até ao Capitulo XLVII.

Apezar de toda a opposição do Vice-Rei, Conde de Cunha,
prevaleceu o despotismo do Morgado de Matheus e foi creada

a povoação de Lages, sendo elevada a Villa ( Capitulo XLVI).

,

Invasão do ter
ritorio da Ou
v i d o r i a de
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rina pelo
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Matheus.
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Os limites do littoral, entre a:o Villas de S. Francisco e de
Guaratuba foram ostensivamente accordados (mas de facto im

postos) entre as respectivas Camaras - pela linha, tirada do

Rio Saby para oeste, conforme o auto de demarcação de 2 de
Maio de 1771 (Capitulo XLVII).

Os limites de facto (em razão da invasão) da Villa de

Lages, segundo as informações prestadas pelo proprio Capitão

Mór, encarregado de creal-a, e governal-a; segundo as decla

rações da Camara, e outro:> documentos historico3 e officiaes,

eram os seguintes:

A leste - as vertentes de oeste da Serra Geral - a come·

çarem das vertentes da Serra do Ykrim, ao norte, até ás ver

tentes do Rio das Contas, Pelotas ou .Uruguay, ao sul- con.

forme o auto de 2 de Maio de 177 1 (Capitulo XLVII ) combi

nado com a informação de Corrêa Pinto, de 22 de Dezembro

de 1773 ( Capitulo XLVIII); conforme o marco p.osto em 1791

no Trombudo (Serra Geral) para extremar o territorio de

S. Paulo do de Santa Catharina; conforme a Carta de 12 de

Julbo de 1797 da Camara de Lages á Rainha D. Maria I, onde
diz que os limites da Villa começam do cume da serra, que

divide Lages de Santa Catbarina (Capitulo LIlI) ;
A oeste - os sertões dilatados povoados pelos gentio:>, a

que se refere a mesma Carta ( Pepery e Santo Antonio) ;

Ao sul- o Rio das Contas, o Pelotas e Uruguay - con·

forme as informações do Capitão-Mór de Lages, de 4 de Junho,

de 22 de Dezembro de 1773 ( Capitulo XLVIII) e de 1775,

quando remetteu ao Morgado o auto de demal'cação entie Ri~

Grande e Lages ( Capitulo XLVIII) ; de 1776 110 seu protesto

contra o Registro de S. Jorge e conforme o officio do Gover

nador do Rio Grande de II de Novembro de 1780 (Capitulo

XLIX); e ainda conforme a citada Carta a D. Maria I em

1797·
Ao norte o Ribeirão da Estiva da citada informação de

1773, de Corrêa Pinto, ou os territorios da Freguezia da Lapa,
sem limites designados, referidos na Carta de 12 de julho

de 1797 (Capitulas XLVIII e LIX).
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Com estes limites da Villa de Lages se procedeu á eleição

da respectiva Camara, e pelo Morgado de Matbeus, Goveruador

de S. Paulo, foi a Vi/la an1lexada á Comarca de Paranaguá,

conjo1"?ne o atlestado do mesmo Goventador, de 25 de Janeiro

de I772 (Capjtulo XLVI).

Esses limites, a começar, ao sul, pelo Ribeirão das Contas,
pelo Pelotas e Untguay, foram reconhecidos p r leis posteriores.

Assim é que a Carta Regia de 19 de Setembro de IS07,

creando a Capitania de S. Pedro do Sul, diz: «a qual com

prehenderá todo o continente do sul da Capitania de S. Paulo»;

sendo mais explicita a Carta de 5 de .ovembro de I SoS - nas

palavras «terrenos que formam as cabeceiras do Uruguay, todos
comprehendidos nos limites dessa Capitania (S. Paulo)>>.

Quatr'o anuos depois, em ISI2, o lvará de 19 de Fe

vereiro determinou «passar a séde da Comar'ca ele Paranaguá
para CW'ytiba, elenominar a Comarca - de Curytiba e Paranaguá,

e crear Juiz ele Fóra em Paranaguá».

E, por essa occasifLO, não foram alterados os limites da

Carta Regia ele 1749, continuando, como desde J772, (havia pois

40 annos) G1l1lexa á Comarca de Pa1'anagllá, ou á ele Ctt1:ytiba

e Paranagltá, a Villa de Lages, pertencente á Capitania

de S. Paulo.

Creada a Capitania de S. Pedro do Sul, ficando-lhe subor

dinadaade Santa Catbarina, pelo Alvará de 16 de Dezembro de 1812

passou para Porto Alegre, capital da nova Capitania, a séde da

Ouvidoria de Santa Catharina, qne então tomou a denominação
de Comarca de S. Pedro do Rio G1'ande e Santa Cathm'ina.

NrLO [oram tambem por esse Alvará alterados os limites.

/\. Ou vidoria , assim denominada, ficou cODlprehendendo as duas
Capitanias, menos a Villa de Lages, que ainda ficou annexada

á Comarca de Curytiba e Paranaguá.

Em r S20 porém Alvará de 9 de Setembro «desanuexou

a Villa de Lages e todo o seu Termo da Provincia de S. Paulo e

incorporou-a na ele Santa Catharina », isto é, desannexou todo

o territorio, que pelos citados documentos, e pelas Cartas

Regias de IS07 e I80S pertencião áquella Capitania.

Annexaçâo da
Vilia de Lages
á comal'ca de
Curitib~, com
os limites de
(acto, confir
mados palas
Cartas Regias
de 1807 e 1'JS.
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anno a1 tarou
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E' visto que o territorio incorporado foi o comprehendido

entre a Serra Geral a leste e os sertões a oeste (Pepery-Guassú

e Santo Antonio), Rio das Cmztas, Pelotas ou Uruguay ao sul,

e o. Rio Negro e Iguass7Í ao norte.
Embora esses limites não estejam na leUra do Alvará, é

bem de ver que outros não podiam ser, em vista dos documentos

exhibidos, aliás pelas autoridades de Lages, e pelo Governador

da Capitania de S. Paulo, ao tempo que á esta pertencia
aquella Villa.

** *

Não sc objecte que nenhum gesses documentos refere-se

aos limites de Lages, ao norte, pelo Rio Negro e 19uassú.
Com effeito, e como se disse, os limites, pelo 1LOrte, eram

ou, conforme Corrêa Pinto em 1773, () Ribeirão da Estiva, ou,
conforme a Camara de Lages, em 1797, os territorios da

F1'eg1~ezia da Lapa.
A objecção porém não procederia. E a demonstração é

facil e decisiva.
Em consequencia da referida annexação da Villa de Lages á

Ouvidoria de Paranaguá, desde 1772, estavam os Ouvidores, e
aCamara daquella Villa em relações officiaes.

Das duas certidões da Camara de Lages (de 19 de Abril
de IS97), que se juntão, se vê: l°, o edital, assignado pelo
Dr. João Baptista dos Guimarães Peixoto, na qualidade de Ou
vid01' Geral e Corregedor da Comarca de Para1taguá, em 23

de Abril de ISOO, em que publica a lodos os 1II0rad01'es da Vi/la
de Lages e se1~ Termo, um perdão de criminosos " 20, o Alvará

de 12 de Julho de IS03, em que se ordena ao Capitão General
de S. Paulo que informe, ouvindo os Ouvidores e Camaras mais
notaveis, quaes os districtos, em que !la necessidade de jnizes

lettrados; e a ordem do Governador de S. Paulo ao Ouvidor de
Paranaguá, Antonio de Carvalho Fontes Henriques, para que

informe; e por fim o offieio deste Ouvidor, de 7 de Março de

I S04, exigindo informações da Camara de Lages.
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Assim como na parte administrativa, a Villa de Lages estava

portanto tambem, na parte judiciaria sujeita á Capitania de

S. Paulo.

Fôra absurdo entender o Alvará de 9 de Setembro ele 1820,

na desannexação da Villa de Lages, ele modo que não compre

hendesse a parte judiciaria; tanto mais quanto o Alvará pela

palavra Termo exprime as relações Judiciaes, como exprime as

relações administrativas pela palavra - Villa.
O contrario fôra interpret'lr o Alvará fóra de villa e termo.

E que o Alvará de 1820 fez cessar a jurisdicção da Comarca

do Curytiba e Paranaguá no territorio do Termo ele Lages é

prova a interpretação doutrinal, que lhe deu logo que delle teve

conhecimento o Governador de S. Paulo João Carlos Augusto

Oeynhausen, depois Marquez de Aracaty, communicando, em

r de Dezembro de r820, ao de Santa Catharina, o Coronel João
Vieira Tovar de Albuquerque, que «logo que teve conhecimento

do Alvará, que deslig02t de S. Paulo a Villa de Lages e seu
Termo, incorporando-a á Santa Catharina, apressou-se em de

terminaI-o ás autoridades constituidas na mesma Villa e ao Ou
vidor da resPectiva Comarca» (Capitulo LVIII) .

Sendo assim, sem a menor duvida que pelo Alvará de 9 de

Setembro de r820 cessou toda a jurisdicção da Ouvidoria de

Curytiba e Paranaguá na Villa e Termo de Lages, é tambem

sem a menor duvida que a Comarca de Curytiba e Paranaguá

não mais podia ir além dos limites do Rio Negro e Igua~sú,

porquanto, com a promulgação daquelle Alvará, tinha cessado a
1t1zica razão, pela qual a jurisdicção da Ouvidoria ia além da

quelles limites, isto é, o facto de estar, desde 1772, a Villa de

Lages annexada á Comarca de Curytiba pelo Governador de

S. Paulo.

E si, como ficou demonstrado, a antiga Ouvidoria de Para

nagllá, ao crear-se a Ouvidoria de Santa Catharina em 1749.

só se estendia, no litoral, até ao Rio S. Francisco (depois até
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á margem esquerda do Rio Sahy, conforme o accordo de ln I ),

e em serra acima até á margem direita do Rio Negro e do Iguassú;

si, pela mesma razão, os limites da Ouvidoria de Santa Catha

rina eram a margem esquerda do Rio Negro e Iguassú; si estes

limites não farão alterados em 1812, quando o AIvará de 19 de

Fevereiro passou a séde da Comarca de Paranaguá para Cury

tiba, quando o de 16 de Dezembro passou a séde da Ouvidoria

de Santa Catharina, do Desterro para Porto Alegre, é canse·

quente que desde 1820 não mais se podia estender a Comarca

de Curytiba, em serra acima, além da margem direita dos

Rios Negw e Iguassú, fixados na Resolução e Carta Regia

de 1749.

Logo é tambem consequente que desde 1820 os limites do

norte da Villa e Termo de Lages eram pelo Rio Negro e Iguassú,

cessando portanto os antigos limites, sejam os do Ribeirão da
Estiva declarados por Conêa Pinto, sejam os da Freguezia da

Lapa, declarados pela Camara de Lages.

Não é tudo.
Estas conclusões foram confirmadas por lei.

Como se disse nos Capitulas LVI e L VII i1l-fine, em con

sequencia da «Memoria Politica» de Miguel de Brito, o Alvará

de 12 de Fevereiro de 1821 restaurou a Comarca de Santa Ca·
tharina, independente ou separada da do Rio Grando do Snl,

assim se exprimindo:
« Terá a nova comarca por distl"icto, da parte do s1l1, a

mesma divisão, que tem o g'overno ; 7tO centro comprehenderá

a Villa de Lages; e pelo norte terá o seu~limite pela divisão

actual da Coma1'ca de Paranagná e Cnrytiba. »

Ora, em 1821, como ainda hoje, os limites do gOl1e1'7tO de

Santa Catharina com o do Rio Grancle, el'am no litoral o Mam

pituba, e, transposta a serra, o Rio das Contas, o Pelotas e
Urllguay, mencionados nos documentos do tempo em que Lages

pertencia áS. Paulo, ou «( todo o cOllti1lente da Capitania de
S. Paulo, a que se refere a Carta Regia de 1:9 de Setembro
de 1807 », todos os terrenos, que formam as cabeceiras do Urugllay
« da Carta Regia de 5 de novembro de 1808; terrenos que o AI·
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vará de 1820 ( de 5 mezes antes do de J 821 ) ») annexou á Santa
Catharina; eram os limites que o Visconde ds S. Leopoldo, tes

temunho insuspeito, nos seus «Annaes da Capitania de S. Pedro»
assim descrevia:

« Confronta (o Rio Grande) pelo norte, com os rios Ara·
ranguá, i Pelotas e incultas serras do Uruguay» (Senador
Candido II/rendes. Alias. Pag. 24)

Si, como não podia deixar de ser, o Alvará de 1821 refe·

re-se aos limites legaes do sul, tambem se refere aos limites
legaes do norte.

E assim, os limites legaes da divisão actual (de 1821) ua
Comarca de Curytiba e Paranaguá eram, como se acaba de de·

monstrar, os do Rio Negro e Iguassú, fixados pela Resolução e
Carta Regia de 1749; p01'quanto nenhuma disposição legal as
tinha revogado alé então e até hoje.

E' corrente, e mesmo rudimentar, que os limites territo

riaes, que extremão as cOl1lpetencias, não podem ser alterados

ao sabor e vontade do cidadão.
As competencias são de ordem publica, e a lei, sómente a

lei póde alterar os circulos, dentro dos quaes se ba de exercitar

a sua acção.
Por serem precisamente aquelJes os limites septentrionaes e

meridionaes do territorio de Lages e todo o seu Termo, que o
Alvará de 9 de Setembro de 1820 annexou á Santa Catharina,

é que o legislador, apenas 5 mezes depois, no Alvará de Fe·
reiro de 182 I diz, com toda a propriedade, «que a Comarca de

Santa Catharilla comprehendia 1lO ce71l1'o (isto é, entre S. Paulo
e o Rio Grande) a Villa de Leges.»

O Alvará de 12 de Fevereiro de 1821 é portanto mais uma
proya, fundada em lei, de que desde 1820 não mais se estendia,

além do Rio Negro e 19uassú, a Comarca de Curytiba.

I Os auLores, que sobre a maLeria escreveram, lImiLnm-se a aponLnr os rioa

MampiLuba e o PeloLns ( Alio UruQuay) com excepção do Viscondo rle S, Leopoldo, 'lue

subsLiLue o primeiro "ia pelo Ararangu(l, l'rolltcim que não jllsLificll. (Candido !lIcndos

- ALias - Pag. 23, 4n columna. )

20~ ~
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Eis porque, ao comerçar-se esta Exposiçãp se affirmou que,

ao promulgar-se em 1824 a Constituição do Imperio, eram os
limites das" Provincias de S. Paulo e Santa Catharina, ao norte,

o Sahy-Gl1assú, Rio Negro, e Iguassú; limites que, pelo art. 20

da mesma Constituição, lbe ficaram garantidos.

7:'

* *

Ora, desde a Constituição do Imperio , depois della até ao
Acto Addicional, e ainda depois delle," nenbum acto legislativo,

l1nico que o poder"ia fazer, deu á Santa Catbarina limites di
versos; e pelo contrario aquelles limites, que são da lei de
1749, foram, 72 annos depois, confirmados pelos Alvarás de r820

e de r821.

A Lei n. 704 de 1853, dando á Provincia do Paraná os
limites da Comarca de Curytiba, referia-se, não ha duvida, aos

limites legaes. Não curou e nem podia curar, e pois não sanc

cionou, nem podia sanccionar, quaesquer invasões, que por parte

de S. Paulo tivessem sido feitas no territorio de Santa Catha
rina depois da Constituição de r824, como fie fizeram na margem
esquerda do rio Negl"O e Iguassú, com a colonia allemã, com a
pretensa descoberta dos Campos de Palmas, e com as posteriores.

Pelo contrario, determinando aquella lei que a Provincia do

Paraná não se estenderia além dos limites da Comarca de Cury
tiba, como consequencia da mesma lei ficariam sem effeito
aquellas invasões, eis que se provasse, como ficou provado, que

os limites da Comarca de Curytiba não iam além dos rios Negro

e Iguassú.
O elemento grammatical, logico e scientifico da lei leva

á essa illcontestavel consequencia. - Lez est qttod lez vo
luit (L. n07t dttb. D. de Legibtts.) j\ on enim lez est quod
scri,ptll?ll est, sed (/ttod legislator voluit, quod judicio suo pro
bavit et recepit ( L. de qtdb . .ff de Leg.)

Isto posto, não se podendo negar, não só pela discussão da

Lei de 29 de Agosto de 1853, mas até pe1a sua lettra, que
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foi elevada á Provincia some1lfe o territorio, que fazia parte da

divisão judiciaria denominada Comarca de Curytiba.

E' acima de qualquer contestação séria - que o territorio
da Provincia creada não póde ultrapassar os limites do accordo

de 1771 pelo littoral, e os do Rio Negro e Iguassú da Lei de

20 de Novembro de 1749, e Alvarás de 1820 e 1821;

E' ainda acima de qualquer duvida - que o Estado do Pa
raná não póde abranger qualquer parte do territorio pertencente

á Ouvidoria de Santa Catharina, excluido clarame1tfe da juris
dicção da Coma1'ca de CuryNba, por aquellas leis de 1749, 1820

e 1821, pela Constituição do Imperio, combinadas com a Lei de

29 de Agosto de 1853.

Portanto, está provada, por parte do Estado de Santa Ca

tharina, a sua acção de reivindicação, como exigia o Sr. Con·
selheiro Zacbarias; isto é, está provado o remedio de direito,

pelo qual o jus possessi01lis deve ceder ao jus possidendi,. e, deve
ser decidido e julgado que ao Estado de Santa Catbarina per

tencem todos os territorios, que o Estado do Paraná allega
pertencerem-lhe, sem outro titulo que não seja a illegal occllpação ;
territorios discriminados e assignalados por limites natllraes e

permanentes, como os rios Saby-Guassú, Negro e Igllassú, em

virtude de leis, que jámais foram revogadas.
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LXXII

Quando em 1853 a Comarca de Curytiba foi elevada á Provincia
comprehendia os municipio,; de Curytiba, Paranaguá, Al1tonina,

Morretes, Guaratuba, Castro, S. José dos Pinbaes, e de Gua
rapuava. (Leis da Provincia de S. Paulo n. II de 17 de

Junho, n. 10 de 16 de Julho, e n. 12 de 17 ele Julho de 1852.)

O Municipio ele Guarapuava tinha sido creado pela lei
n. 14 de 21 ele Março de 1849, em cujo artigo 20 se dispunha
que se comprehenderia nelle a Capelia de Palmas; a lei n. 2 I

de 22 de Junho de 1850 revogou a de 1849, mas a de 17 de
Julho de 1852 a restaurou, declarando qne as divisas do Mu

nicipio seriam os ?//(JS11l0S designados ?la de I849.
A lei de 21 ele Março de 1849, annexando ao Municipio

de Guarapuava a Cape/la de Palmas, não deu porém á esta

nenhuns limites.

E a razão é clara:

Descobertos os Campos de Palmas, de 1836 a 1838, con
forme vem exposto, e escreveu em 1850 Pinto Bandeira, !

em 1837 a lei provincial de S. Paulo de 16 de Março creou a
Companhia de Municipaes Permanentes, para <': com ella fazer-se

a descoberta dos Campos de Palmas».

1 Pinto Bancleh'l\ - )fenlorla ciL
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Só em 1840 porém seguiu para alli destacada essa Cam.
panhia, não já para aquelle fim, mas «prwa proteger contra os
7:ndi'Js» 05 fazendeiros', que al1i se tinham estabelecido em
5'7 fazendas, e 5 no Campo Erê.

Em 1841 o Presidente de S. Palllo annunciou em seu
Relataria a occupação dos Campos; é até 1844 travou-se a
discussão entre os Presidentes de S. Paulo e de Santa Catharina

á respeito de pertencerem os Campos á uma ou outra pro.
vincia; discussão, que terminou por ter conc01'dado o de San/a
Ca/Izarina com a proposta do de S. Paulo, no ofl1cio de 2 I de
Setembro de 1844, de submetter o litigio ao Poder Legislativo.

Demonstrou-se que, apezar de assentado esse accordo, a
que moralmente ficaram obrigadas as duas administrações prQ

vinciaes, e assim estabelecido o s/atu quo ou uti possidetis de

S. Paulo, restriclo aos Campos de Palmas, em 1854 o Pre.
sidente de S. Paulo encarregou ao então Alferes Rocha Loures
de explorar caminho de Palmas ao Uruguay; e, com sclencia
e paciencia do mesmo Presidente, continuaram 05 novos fazen
deiros ele Palmas a fazer explorações, como as elos Campos de

S. João, tão proximos aos de Lages, que d'alli se via a fumaça
da queima dos maltos! E chamou-se á isso descoberta!

Neste estado de cousas, conhecendo a Assemhléa de
S. Paulo que estavam em litigio, sujeito á decisão do Poder
Legislativo, os territorios da Capella de Palmas, não lhe podia
dar limites; nem lh'os deo a AssembJéa do Paraná, quando,
pela lei de 28 de Fevereiro de 1855, a elevou á Freguezia.

Comprehendendo a Capella no Municipio de Guarapuava,

110 interesse dos pretensos descobridores dos Campos de Palmas,
Eré e S. João,' a ,Assembléa de S. Paulo apenas tinha por
fim manter a posse o statu quo, até que o Poder Legislativo
derimisse o conflicto ou litigio com a Provincia de Santa
Catharina.

E era então tão insignificante a povoação que, conforme o
testemunho de Pinto Bandeira em 1850, tendo aquella Assembléa

« fixado a quantia de 800, para um capel1ão, uem um appareceu
que acceitasse»; e ainda mesmo em 1864, dez annos depois de
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installada a Provincia do Paraná, quando a Capella já era

Freguezia «não podia o parocho conservar-se simplesmente

adstricto aos 1Ilingoados emolumentos de pé do altar»; e por
esta razão a Assembléa •...•.•.. marceu l1ma gratificação de

800$, a qual foi depois reduzida a 6ào$000 !

Quando portanto se installou a provincia do Paraná, o tdi pos
sidetis, a posse, que lhe transmittiu S. Paulo, o juro e herdade,
na phrase do Brigadeiro Machado de Oliveira, que lhe fei tran-'
ferido, circumscrevia-se exclusivamente aos territorios occupados

pelas 42 fazendas, e por tão diminuta população que, em 1872,

por occasião de se proceder á estatistica geral do, Imperio, a
Freguezia de Palmas tinha apenas 3028 almas, incluidos brancos,

pardos, pretos e caboclos.
Essa po~se, esse uti possidetis, que de S. Paulo herdou o

Paraná, não podia, por consequencia, estender-se pelos immensos
sertões, ainda hoje despovoados, até ao Uruguay; tanto mais
que, como assegurava o Barão de Tramandahy no seu officio de
25 de Junho de 1841 (Capitulo LXII), estavam ao sul dos Campos
de Palmas os Campos Novos, sem contestação pertencentes á

Santa Catharina, povoados desde antes de I838, a oeste de Lages
e limitando com o Uruguay; ç: entre os quaes ( por pertencerem

á Santa Catharina) e os de Palmas pensava o Conselheiro Za·
charias, no seu primeiro Relatorio, que se deviam estabelecer os

limites.

A primeira Assembléa Provincial do Paraná, pela lei n. 2

de 26 Julho de 1854 divicliu a Provincia em tres comarcas - a
da Capital, a de Paranaguá e a de Castro (que comprehendia

Guarapuava) sem designar limites, não tendo, pois, até então
a pretenção de estendei-os até ao Uruguay, transpondo os Campos

Novos, que sabia estarem povoados e pertencerem á Santa Ca
tharina, e onde já desde 1854 havia a Freguezia, hoje Villa e
Comarca de S. João de Campos Novos.

I Olllcio do InspecLol' da ThesoUl'n.ria da Fazenda PJ'ovincinl do Paraná, de 18 do

OllLlIb,'o de 1864 (DiCll'io OQicial de 7 de Novembro de 1864. )
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Por esse tempo (24 de Julho de 1854) a Commissão de
Estatistica da Camara dos Deputados adoptou o projecto do
Dr. Livramento, quanto aos limites de Santa Catliarina com o Rio
Grande do Sul, pelo rio ]/I[ampitllba, o Arroio das COlltas, c os
rios Pelolas e Uruguay.

E adoptou com estas razões:

«A commissão, reconhecendo que estes limites,

com relação ao Rio Grande não olferecem contestação
alguma, e que no presente já são elles reconhecidos e
1'espeitados pelas respecti vas autoridades destas provin~

cias, entende que nenhum inconveniente ha em que,

por uma lei e de um modo authentico, sejam elles assi
gnalados, afim de evitar duvidas e contestações futuras;
quanto porém aos limites com a provincia do Paraná
( os quaes pelo projecto cio Sr. Livramento eram o rio

Saby Grande, o Rio Negro, e aquelle, em que el1e
desagua) sendq esles em pa1'te contestados, passa a C01ll

missão a expor as razões e fundamentos, em que se baseam
as prelenções de ambas as provincias, emittindo afinal
seu parecer.1) (Capitulo LXVIII. )

Depois de expor as razões e fundamentos apresentados pelas

duas provincias, pondera a Commissão - «que Palmas deve
pertencer á Santa Catharina, si o Ca1winlws desagua (como cles~

agua) no Iguassú,. e que o Rio Negro é ~ limite mais razoavel,
por ser o limite desde o lit/oral.

Depois de observar a necessidade, para a solução da questão,
de serem conltecidos os limües de Lages, quando foi annexada á

Santa Catltarúta, a Commissão conclue offerecendo um substitu
tivo, que alterou o do Dr. Livramento, sóme1tte quanto aos /i

mites do Rio Negro e Iguasst't, autorisaodo o governo á « de·
terminar, depois dos exames necessa1ios, os limites entre as
duas provincias - as do Paraná e Santa Catharina «ad referen
dum » do corpo legislativo ».

** *

Em 1854, com
approvação dos
defensores do
P a l' a n â na
Camara, ficou
resolvido lJue
o Paraná
não podia es
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mites ao Pe
lotas e Uru
guay, porque
esses rios
eram 08 limi
~ e s de anta
Catharina
oom o Rio
G r a n cl e do
Sul.



Quando o projecto substitutivo foi approvado em sessão.

de 23 de Agosto de r855, para ser remettido ao Senado, faziam
parte da Camara dos Deputados os Drs. João da Silva Carrão,

José Mathias Ferreira de Abreu, deputados por S. Paulo, o

Dr. Antonio Candido Ferreira de Abreu, primeiro deputado eleito

pelo Paraná, e o Conselheiro Zacharias, Presidente dessa Província.
Os Dl'S. Ferreira de Abreu, á sua influencia politica na Co",

marca de Curytiba, onde l'esidia1ll, deverão, o primeiro a eleição
por S. Paulo antes de ser creada a pl"Ovincia do Paraná, o
segundo a eleição depois de sua installação.

O Dr. Carrão, depois Senador do Imperio, era nascido em
Curytiba. Conhecia de visu os Campos de Palmas, e como ficou
observado (Capitulo LX) lá foi ter como um dos arbitras no
meados para derimir, entre os oeeupantes dos campos, as questões
que tinham surgido quanto ás prim'idades elas posses.

Pois bem. Nem um elesses elistinctos advogados da Pl"Ovincia

do Paraná, nem o mais esforçado e eminente d'entre el1es, o
Conselheiro Zacharias, teve a oppor 1I1IIa ;miea palavra ao art. rO
do projecto, segundo o qual« as divisas entre as proviucias

de Santa Catharina e Rio Gl'ande do Sul são o rio Mamipituba,

o Al'roio das C07zfas e os l'ios Pelolas e U7'uguay.»
A este respeito não houve a menor discussão.

Esta sómente versou sobre o art. 2°., isto é, quanto aos li

mites ele Santa Catharina com o Paraná, que deveriam ser
pelo governo determinados.

E desta discussão, na qual apenas tomaram parte o Dr. Li
vramento, deputado por Santa Catbarina, e o Desembargador
Barreto Pedroso, signatario do parecer da Commissão, que
offereceu o substitutivo, se conclue, pelos ap01'les dos Srs. Fer

reira de Abreu e Carrão, que estavam todos de aee01'do em
que os limites de Santa Cathariua, ao sul, eram os do art. r O do
projecto, e que portanto a Provincia do Paraná não podia estender
os seus limites até ao Pelotas e Uruguay.

Assim é que, o Sr. Ferreira de Abreu observou em aparte,
ao Sr. Livramento «que era o 71lais reguI01'» o alvitre do
art. 20, de dar ao governo autorü:ação de fixar os limites COlt-
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testados, que eram os do Rio Negro e Iguassú; assim é que,

o Sr. Carrão se exprimiu deste modo:

« O projecto, que agora se discute autorisa ao go

verno a fixar provisoriamente essas divisas jJa1'a acabar
com esta questão.») {

Ora, estando approvado o art. la, que fixava os limites de
Santa Catharilla, ao sul, com o Rio Grande pelo Pelotas e ru
guay, a questão unica e a que se referiam os Srs. Ferreira de

Abreu e Carrão, e a 'que, como ficou registrado 110 Capitulo

LXXX, deu o seu voto o Conselheiro Zacharias, era sómellte

a respeito dos limites entre Santa Cathartna e o Paraná, os do
Rio Negro e Iguassú.

Si, com a opinião autorisada, e votos dos Srs. Ferreira de
Abr'eu, e do Sr. Carrão, que melhor do que ninguem sabia que

a questão entre S. Paulo e Santa Catharina, e depois com o

Paraná, era limitada á occupação de Palmas; si com o voto do
Conselheiro Zacharias, então ainda Presidente do Paraná, foi

approvado o projecto, fixando os limites de Santa Catharina, ao

sul, com o Rio Grande, é evidente que, desde então,' não era
mais licito pretender a Provincia, como ainda pretende hoje o

Estado doParaná, que os seus limites se estendam até o Uruguay.

** ....
Vendo assim confirmados pela Camara dos Deputados os

seus limites legaes ao sul, a Provincia de Santa Catharina, pela

lei n. 420 ele 10 de Maio de 1856 (alterada quanto aos limites
ele léste pela ele 2 r de Março de 1857) creou no districto po
licial de Bag'1Iaes, pertencente ao municipio de Lages, uma Fre

guezia com a denominação ele Nossa Senhora do Patrocinio,
Com estes limites: - pelo norte o rio Caveiras (affiuente elo

Canõas) em todo o seu curso; e p;::lo sul o rio Pelolas ou Uru
guay.

I Annaes da Cll"larn dos DepuLndos de i855. Sessão de 23 de Agosto.

Creação em San·
la CaLhal'ina
da Fl'eguezia
de Nossa €'
nhora do Pa
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t' e I o La 8 011

rugu~y em
1~5lj e 1 57.
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Apezar do tã expresso reconhecimento, por parte da Ca

mara dos Deputados, e dos paladinos da causa do Paraná alli

representados, de que eram sem questão os limites de Santa Ca·

tharina, ao sul, com o Rio Grande, e não com o Paraná, o Barão
de Antonina, como se disse ( Capitulo LXVIII) pretendeu inutilisar

esse reconhecimento n'um projecto substitutivo, em cujo ~ 2°

se fazia limitar o Paraná com o Rio Grande do Sul pelo Pelotas

e Uruguay, desde a foz do Tilllbó até no Rio Pepery; projecto

substitutivo, que encalhou no Senado, por ter o seu autor veri~

ficado que o TÚllbó desagua no Igu,asS1& e 7tão 7tO .Pelotas.
O progressivo desenvolvimento do Municipio :de Lages levou

a Assembléa de Santa Catbarina a crear a Comarca do mesmo

nome pela lei n. 444 de 24 de Março de r858, que assim ficou
constituida com os limites do Pelotas e Uruguay, ao sul, isto é,

com os limites, que sempre teve desde o seculo passado, como

se provou, entre outros, no Capitulo LVIII e LXX, salvo apenas
o 1di possidetis de S. Paulo, transferido por successão ao Pa

raná, quanto ao territorio, que constituia a Freguezia de Palmas.

E tendo a lei do Paraná, de 2 de Maio de r859, creado a

Comarca de Guarapuava, comprebendendo a Freguezia de Palmas,

ainda sem a esta dar limites, delJlOnstrou assim que ainda e apenas
procurava manter aquelle utí poss.:detis, restricto á mesma Fre

guezia. E este facto exprime sem duvida que, até então, a Pr~

vincia do Paraná não tinba outra pretenção que não fosse
pertencerem-lhe sómente os territorios occupados pelos fazendeiros

nos Campos de Palmas, Erê e S. João, objecto 1t1tico do litígio,

desde r844 sujeito pelos Presidentes de S. Paulo e Santa Ca·

tharina ao poder legislativo, e boje ao juizo arbitral.
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Não obstante o expresso parecer da Commissão de Estatis

tica da Camara dos Deputados em 1854, e de ter sido approvado,
em 1855, até pelos mais esforçados advogados do Paraná - o
projecto, pelo qual ficaram assignalados 05 limites do Pelotas e
Uruguay entre Santa Catharina e o Rio Grande, ficando assim
sem questão que a Provincia do Paraná não se estendia até ao

Uruguay; não obstante ter ficado solenemente firmado pelo voto
daquelles paladinos da causa paranaense - que a questão entre
o Paraná e Santa Catbarina era restricta aos limites contestados
pelo Rio Negro e Iguassú, e que só a resjJeito destes se dava

autorisação ao governo para determinal-os, o Paraná, de 1863 a
1864, violando o uti jJos,n:detis, que se estabelecera em 1844,

(unico que lhe foi transferido por S. Paulo) creou uma estação
fiscal no CltajJecó, collocando alli~no Uruguay um empregado, en
carregado de dar passagem aos viandantes.

A reacção, por parte de Santa Catharina contra essa vio
lação do seu territorio, e de sua posse, aliás jámais contestados

por S. Paulo, e mesmo pelo Paraná, como vem demonstrado,
não se demorou: e peJa lei n. 542 de 15 de Abril de 1864 foi
creada uma estação fiscal no Uruguay'; e era tanto mais jU'stifi

cada essa creação, quanto tinba a mesma causa e fun que teve
a do Paraná.

o Paraná crêa
estação fiscal
no Chapecó
tel'ritorio pelos
seus represen
t fi n te s reco
nhecido como
de Santa Ca
tharina.

Em reação San
ta Catharina.
crêa estação
fiscal no Uru
guay.
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Ambas as provincias tinham e teem como principal fonte de

receita o imposto sobre animaes, que passam do Rio Grande do
Sul para S. Paulo.

Essa renda era cobrada por Santa Catharlna no Registro do

Passa Dous, e por S. Paulo, e depois pelo Paraná, no Registro
do Rio Negro.

Como porém nem todas as tropas passavam pela estrada

geral de S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e Rio Grande, mas

pela estrada de Guarapuava á Missões pelo Campo de Palmas,

e assim evitavam o pagamento do imposto no Rio Negl"O, oPa·
raná, para evitar o desfalque dessa renda, creou a estação do

Uruguay, e pouco se importando fazeI-o em territorio cathari
nense.

Por seu turno Santa Catharina, reconhecendo o decresci·
mento annual da renda da sua estação do Passa Dous, verificou
que o facto tinha origem no transito das tropas por aquella
estrada pelo Campo de Palmas, evitando os tropeiros passarem
pelo Passa Dous.

Applicou o mesmo remedio ao mai; creou a estação fiscal
no Uruguay. Estava em seu pleno direito.

Si o Paraná ousava crear em territorio de Santa Catharina

(o que até então não contesta"a) uma estação para evitar o não
pagamento do imposto no seu registro do Rio Negro, com maioria

de razão creava Santa Catharina, em terreno seu, a estação do
Uruguay, para evitar o desfalque de suas rendas no registro do

Passa Dous .. epelo qual em 1863 deixaram de passar 20,000.000

bestas. i

** *
o Inspector da Thesoraria da Fazenda Provincial do Paraná,

llO citâdo officio de 18 de outubro de 1864, informando á Presi

dencia daquella Provincia sobre a noticia da creação da estação

I Jarna/ do Commcrcia n. 307 de 5 do novombro da 1 M.- COrl'esl'0ndenci. de

Curyliba do 20 lo Outubro.
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no Uruguay, qualificou-a de usurpação da parte da provi7tcia de
Santa Catlza1'i?za .. qualificãção, que pensou justificar assim:

« E' ce1'to que os limites entre esta provincia (J a
do Paraná estão por rlemarca1' em lez·.. mas ainda

esta circu11lstancia reverte contra o acto da assembl a
provincial d'alli; tanto mais quanto é ella incompetente

para limitar territorios e jurisdicções provinciaes. »

« Como inspector das rendas do Parana, cumpre-me

protestar contra a assimilação que, offendendo direito,

pretende fazel- Santa Catharina dos terrenos compre
hendidos entre -os rios Iguassú e ruguay, conside

rando-os de seu dominio, por isso que da solução da

questão nasce incontestavelmente augmento ou decresci
mento da receita, fundada n0 imposto de animaes. »

« Não sftO de boje os desejos, manifestados por

Santa Catharina, de absorver uma porçfto de territorio

nosso, que orçará por r.6oo legoas quadradas. »

« En"! 1854, O seu representante na Camara tem·

poraria, iniciou um projecto propondo limites entre

Santa Catharina e o Paraná nos rios Saby Guassú,

Negro e Iguassú. »

« Este prejecto, evidentemente injusto, sem razão

de ser em vista das indicações topographicas, foi substi

tuido pelo seguinte:

« O Governo determinará, depois dos exames ne·

cessarias, os limites entre as provincias do Paraná e de

Santa Cathariua, sujeitando a demarcação que fizer, á
approvação do corpo legislativo. »

« Desta autorisação nâo usou ainda ogover1z0 cenh'al.
« Se, pois, reconhecia o rep'resentante de Santa

Catbarina a necessidade de firmar-se ou estabelecer-se

os verdadeiros limites entre a sua província e a do

Paraná, lembrando os que lhe pareceram melh01'es, é

claro que nada existia, até então, de certo, de preciso,

de determinado neste assumpto.

1 6!, con Lrn a
cs tação fi soal
de SanLa Ca
thnrina.
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« Sendo igualmente verdade que o governo não
ordenou que se fiZesse o trabalho de demarcação, é

intuitivo que os limites entre as duas provincias con·
tinuam a ser os que farão sempre respeitados entre a
5a comarca de S. Paulo e a de Lages, annexada á
Santa Catharina pela Alvará de 9 de setembro de 1820,

no qual entretanto se não descreveu a linha divisoria
entre as duas provincias limi trophes. »

** *

Como se falsifica a historia!
Si essa falsificação tem attenuante, e mesmo justificativa,

quanto á affirmação «os limUes das duas PYl'vincias estão por
demarcar em lei », na ignora~cia dos factos e leis do seculo
passado, referidos 110 Capitulo LIX e anterior.es, constitue ver

dadeiro crime de lesa-historia dos nossos dias, desde o Alvará de

1820 até a creação da Provincia do Paraná, e ainda até 1854 e 1855.

No Capitulo anterior se demonstrou que o projecto do Dr.
Livramento, a que se refere a transcripção supra, continha duas

paties: Ia, a dos limites entre o Paraná e Santa Catharína, pelos
rios Negro e Iguassú'; 2 a , a dos limites de Santa Catharina Com
o Rio Grande do Sul, pelo Mampiiuba, Pelo/as e Uruguay.

Estes ultimos foram approvados, em vista do parecer da

commissão ( 1854), pela~Camara temporaria em 1855, com os votos
dos proprios defensores do Paraná.

Não (oi portanto a respeito de todo o projecto, como parece
fazer-se crer, mas s6111ente a respeüo dos limites entre o Paraná
e Santa Calh01'i1ta que a Commissão emendou o projecto Livra
mento, e a Camat"a approvou a emenda substitutiva.

O projecto assim modificado foi remettido ao Senado, onde
encalhou, como se disse no Capitulo anterior.

Não se póde portanto, como se faz no transcripto officio,

fundar argumento no facto de não ter o governo usado da auto
risação,. e isso por uma razão bem clara, e é que até hoje não

existe autorisação em razão daquelle encalhe.
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Nestes termos é visto que a argumentação, fundada pelo
Paraná no projecto Livramento, é contraproducente, desde que pelo
art. l0 delle, approvado pela Camara, o Uruguay é limite entre
Santa Catharina com Rio Grande do Sul; e por consequencia
não podia o Paraná crear agencia fiscal no Uruguay.

E' ainda falsear a historia pretender que a apresentação do

projecto do Dr. Livramento, em 1854, lembrava os limites, que
pareceram mel/tOres» e que assim constitue prova de que« nada
Ilavia, até então, decerto, de preciso, de determinado» sobre limites.

Precisamente o contrario se lê no discurso, laconico, mas
incisivo, com que o representante de Santa Catharina funda
mentou o seu projecto; discurso transcripto no Capitulo LXVI.

Em vez de concluü"-se, como se pretende, que até então
nada llavia de certo, quanto aos limites, e que, por essa razão,
o deputado catharinense lembrava os que achava 1IIellt01'es, o que
se lê naquelle discurso é que não havia duvidas quanto aos limites

de Santa Catharina com o Rio Grande (o que foi reconhecido
pela Camara), e sim sómente quanto aos limites com o Paraná,
pelo Rio Negro e Iguassú ( o que tambem a Camara reconheceu ),
em razão dos di1'eitos, que S. Paulo julgava ler aos Campos de
Palmas, ao sul do 19"uasst't.

O que emfim se lê nesse discw'so é que o Dr. Livramento
o concluio dizendo «que era indubitavel que todos os terre1tOS
ao sul do IguaSS1& não podiam deixar de pertencer á província de
Sallta Catha1'ina».

E ainda por occassião da discussão do projecto, em 1855, o
deputado por Santa Catharina assignalava os limites pelo rio Negro
e Iguassú, fundado na Resolução e Carta Regia de 1749.

Ora, tudo isto não é lembrar os melhores limites; é pelo
contrario affirmal-os.

O projecto Livramento Coi portanto apresentado, não para
estabelecerem-se limites, como pretende o transcripto officio e sim

parafir11lar os que por leis e factos historicos (como se demonstrou
no Capitulo LXIX e anteriores) existiam entre as Capitanias, e
depois entre as Províncias de S. Paulo e Santa Calharina; limites,

que só foram perturbados, e postos em questão, depois que aquella
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Provincia sejulgou com dÜ'eito ao Campo de Palmas, twicollle?lte

porque foram occupados por Paulistas; facto, contra o qual pro

testou sempre Santa Catharina.

Inspirando-se nos argumentos do Conselheiro Zacharias, no

mencionado officio adduz o Inspector da Fazenda outras consi·
derações, que foram á saciedade destruidas nos Capitulas LVIII,
LXVII, LXVIII e LXX, nos quaes se provou que pelas leis e factos
bistoricos do passado seculo, combinados com os Alvarás de

9 de Setembro de 1820 e de 12 de Fevereiro de 1821- 03 limites

entre S. Paulo e Santa Catharina eram pelo. Saby-Guassú, Rio
egro e Iguassú, e entre Santa Catharina e o Rio Grande do Sul,

em serra acillla, o Arroio das Contas, o Pelotas e Uruguay.
E' certo que a esse tempo ( 1820) os Paulistas apenas tinham

chegado a Guarapuava; não tinhão ainda transposto o Iguassú ;
pés humanos, exceptuados os dos aborigines, não tinham até então
tocado os vastos sertões a oeste de Lages até o Uruguay; pois

só de 1836 a 1838 foi occupado o Campo de Palmas, apenas o
Campo de Palmas, muito distante do U::uguay.

Nem por isto entretanto deixaram de ficar os limites deter

minados e assignalaclos.

Como se disse no Capitulo LXVIII,. Pago 330, - o facto de
não estar povoada a área inteira dos limites não é razão para
que estes deixem, desde essa epoca, de prevalecer; do. mesmo
modo que ainda boje prevalecem para o Paraná e S. Paulo os

.limites comprehensivos dos sertões de oeste até ao Rio Paraná - e

nos quaes não ha população.

E nem o facto da occupação e posse dos Paulistas, limitadas
até 1841 ao Campo de Palmas, teria força juridica para extinguir

taes limites.
A' situação creada, entre as províncias de Santa Catharina

e S. Paulo, pela occupação do Campo de Palmas - são por

analogia applicaveis os principias do direito privado, que regem

os contractos; e tanto mais, quanto pela resolução das duas pre-



513

sidencias de sujeitarem ~a questão daquella occtlparão ao Poder
Legislativo, se constituio um accordo, um contracto.

Ora, segundo aquel1es principias «o embaraço, que não é
creado, por acto da parte prejudicada, não induz a extincção do
direito, mas tão sómente a suspensão do seu exercicio, até que
cesse o obstaculo, sempre que o contracto é daquelles, que

pódem ser executados depois do prazo ou prazos estipulados ...

«E a razão é clara: uma parte não perde o di
reito, que lhe dá o contraGto por oulpa ou falta de outra
parte. i

Isto posto~ provado, como foi, que, ao promulgar·se a
Constituição do Imperio, os limites entre Santa Catbarina e
S. Paulo eram os rios Saby·GuassÚ, Negro e 19uassú; que O

embaraço, posto ao exercicio do direito de Santa Catbarina
no territorio do Campo de Palmas ao sul do 19uassú, o Coi por parte
de S. Paulo, pela occ1tpação daquelle Campo, é consequente,
sob pena de absurdo, que, pelo accordo de sujeitar-se a questão
ao Poder Legislativo, não se extinguiu o direito de Santa Catba4

rina, e apenas suspendeo-se o seu exercicio c só relativamente ao

Campo de Palmas.
E' a improcedencia, por illegal, desse embaraço o objecto

boje do julgamento arbitral, como o foi desde que em 184-4 as
Presidencias de S. Paulo e de Santa Catharina accorrfaram em
sujeitar ás camaras legislativas a questão da occupação do

Campo de Palmas.

1 ConselheirO La,(a)'eLte - PAI'ecal' !,ublicado no !onlál do CJnliMréia d~

2' do :\laio de i8Q9.

-., -
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Fundando-se nas informações assim refutadas, o Presidente

do Paraná, em oflicio de 23 de Novembro de 1864, dirigio-se ao

de Santa Catbarina, reclamando contra o estabelecimento da

Collectoria á margem do Uruguay.

O Presidente de Santa Catharina, em oflicio de 15 de De·

zembro de 1864 i, declinando de discutir a questão de limites,

baseou a sua resolução de conservar a estação fiscal, na posse

que mantinha a Provincia na margem, em que fôra ella collocada,

e na conveniencia de por esse meio realizar os seus iuteresses

fiscaes, como o fizera o Paraná com a creação do Registro do

Chapecó.
Levantado assim este ?lOZ'O cnnflicto por parte do Paraná,

pela pretenção, que só então surgiu, de limitar ao sul com o

Uruguay, quando ainda não estava solvido o antigo conflicto,

levantado por S. Paulo só 1'estl'icto á occllpação dos Campos de
Pallllas, c quando a Camara dos Deputados já ti1tlta affi1'1uado,
C1!l I8S6, que o limite do Urllguay era d.e Santa Catltarina com o
Rio Gra1ld.e, a Presidencia do (Paraná levou o occorrido ao co

nhecimento do Governo.

I Candido Mendes - ALIas cit., Pag. 21 Columna 5'.
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Estava a esse tempo no poder o milli"sterio ue 3 I de Agosto

de I864, no qual dirigia a pasta da Agricultura o Conselheiro

Jesui~o Marcondes de Oliveira e Sá, deputado pelo Paraná.
E então pelo Ministerio do Ill1perio foi expedido o Decreto

n. 3378 de I6 de Janeiro de I865, nestes termos concebido:
« Os limites 'entre as Provincias do. Paraná e Santa Catha

rina são provisoriamente fixados pelo rio Sahy.GuassÚ, Serra do

Mar, e rio Marombas desde a sua vertente até o das Canõas, e

por este até o Urugauy.»

Publicado o Decreto nos jornaes de I9 de Janeiro, logo no
(lia 20 o Coronel de Engenheiros João de Souza Mello e Alvim,

deputado por Santa Cstharino., escreveu pela imprensa contra

elle vehemente protesto, onde se lê:

« E tanto mais é para espantar o acto injusto do Sr. Mi

nistro do Imperio, quando S. Ex. não se limitou a satisfazer

sómente as antigas e desc:>ml11unaes pretenções dos Paranaenses;

foi muito além,fazc71do-lltcs doaçtio não só dos Campos de Palmas,

como da fi'cguczia de S. João de Campos Novos i71fcg1'abnc71tc,
da maxima parte da de Curitibanos, e até da Estação do Passa

Dous, onde ba muitos annos, e sem jámais ter havido a menor

contestação, existe a Collectoria Pl'ovincial do Termo de Lages »1

« O acto de S. Ex. foi uma verdadeira conquista!»

*.:+ 'ro

A respeito desta c071quisG, força é repetir a observação do
illustrado geograpbo Dr. Candido Mendes:

« Desarrazoada é a pretensão do Paraná, quando sustenta um

uti possidctis, contestado desde o principio, 1tão dos logm'es QltC

occupa (os Campos de Palmas), ma de uma área de quasi 2000

legoas quadradas, que tanto poderá conter o terrirorio entre os
rios l\'egro, Marolllbas, Ca71óas, IgllGSSÚ, Uruguay, Pepery-Guass1é

e Santo A1lto7tio; tendo a sua contendora estabelecimentos no
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Passa Dous, S. João de Campos Novos, que é parochia, assim
como Nossa Senhora do Amparo.»

«De modo que a simples posse do Paraná em S. "Bom
Jesus de Palmas, e no Registro do Rio Negro, pontos aliás
entre si ?II/ti dislmtfes, tem o dom de absorver em seu proveito
todo esse grande territorio, de mullifiicar a posse da sua con
tendora, tão antiga como a sua, sinão mais, em outros pontos do
mesmo territorio.» !

Por virtude da lei n. 546 de 15 de Abril de 1864 fôra
creada, por parte de Santa Catharina, na Freguezia de Palmas,
uma Collectoria para cobrança do imposto sobre animaes.

Por aviso do Ministro do Imperio de 24 de Fevereiro
de 1865 ( que não vem nas CoJlecções), logo após o Decreto de
16 de Janeiro, foi prohibida a continuação da cobrança do im
posto nessa Collectoria e na de Passa-Daus ; pelo que teve aPre
sidencia de remover esta, e extinguir aquella.

As razões do Acto ele 14 ele Março ele r865, em que se
fundou a Presidencia, são estas:

« O Presidente Provincia, em virtude do Decreto

Geral n. 3378 ele r6 ele Janeiro tleste anno, que marcou
provisoriamente os limites entre esta provincia e a do Pa
raná, e do Aviso do jj;[inislerio dos Negocios do Imperio, de
2</- de Fevereiro proximo passado,' que ?tão admitle a cO?tfi
7luação de cab1'ar-se o hnposlo sobre a71imaes ?Ias Coi·
lectorias de Passa Dous c Campos de Palmas, por issO
que o ler1,itorio, em que el/as se ac1IO?Il ficam pertc?/ce?ldo
á proz/iucia do Para?lá, resolve, etc. »

AssUlllindo o poder o Gabinele de r2 de Maio de r865, logo
na sessão de 20 os deputados catharinenses apresentaram o se
guinte projecto, motivado pelo deputado Alvim no esbulho do

1 Csnrli<lo ÀIpnr1ps rit, PS", 23 ColUmnn 3',
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territorio de Santa Catharina, produzido pelo Decreto de 16

de Janeiro.

«Ar!. r. o Os limites da provincia de Santa Catha
rina com a do Paraná serão:

*1. o No littOl'al o rio Sahy-Guassú até á serra geral
pela abertura entre os picos de Araraquara e Inkerim,
conforme o auto de demarcação de 2 de Maio de 1771.

*2. o Da serra para o inteTior, o rio Negro e o
Iguassú, ou Grande Curytiba, até a fóz do rio Santo An~

tonio, como determina a Provisão de 20 de Novembro de

1749•.
Art. 2. o Ficão revogadas todas as disposições em

contrario.
Paço da Camara dos Deputados, em 20 de J'yfaio de

r86S.-111"ello Atvim.- Silveira de Souza. » l

Tendo sido adiada a Assembléa Geral por Decreto de 8 de

Julho de 1865 para 4 de Março de 1866, e sendo conveniente sob
restar-se nos effeitos do Decreto de 16 de Janeiro, tão preju
diciaes á Santa Catharina, o Conselheiro Silveira de Souza dirigiu
ao Marquez de Olinda, Pr'esidente do Conselbo e Ministro do Il11~

perio, conciso e luminosissimo «l1:lelllorial», reclamando contra a
execução daquelle Decreto, que espoliava a provincia, que
elle tão dignamente representava, de 2000 leguas quadradas do
seu territorio, e de grande parte de suas rendas.

Fundando-se nos factos bistoricos e leis, que, desde o se
culo passado, demonstram os direitos de Santa Catharina, aos
quaes o Paraná apenas contrapõe o pretenso direito de descober/a,
occupação e posse dos Campos de Palmas, o eminente professor
de direito das gentes, na Faculdade do Recife, que ante
riormente observara a inapplicabilidade á especie do direi/o de
descoberta e occupação, só procedente quando se trata de pri~

I AnDMa dn CnOOQl'a d<> Deputadosde 1 65, i O Vol., Pago 49.
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meira occupação eul1'e individuos, ou de anterioridade de occupação

e1/-f1'e nações, assim concluiu O seu irrespondivelllfemorial:

«E1nnosso dl:1'eito, assim como 1tO de tod6s os paizes,
é desconhecida semelhante hypothese de acquiúção de
terrenos entre provincias, sendo certo que tal descoberla
e occupação só podem, quando muito, estabelecer o do
mi1lÍo individual dos' occupantes.»

« Vé-se, por conseguinte, do exposto, que confusão

e incertezas ha na pretensão do Paraná. Seus defensores

7g1t01'am até quaes são os ümites, que querem. Uns in

dicam o Canoinltas, que dizem affluente do Uruguay, e

que depois verifica-se sel-o do Otrytiba ou Iguass1Í.
Outros confundem o Canoinhas com o Callôas,

depois com o Correntes, que correm no lado opposto da

provincia de Santa Catharina. Uma vez o Senador do

Paraná propõe como limite o rio Timbó, que declara ser

affluente do Pelotas, e que se reconhece ser do Canoinhas,
i na extrema opposta, e que o Conselheiro Zacharias

averba de desconhecido; e, de cada vez que se reco
nhecem esses erros, muda-se de limites para outros igual.

mente incertos. Ora quer-se o Campo da Estiva - que,

além de nada tel' de determinado, tambem não é conbe·

cido; ora a serra do Espigão - que é apenas um serro
isolado, que de modo algum póde ser proprio pal'a tal

fim, ora quer-se a linha divisaria por entre o - Campo
das Palmas e os Campos Novos. - ora pelo meio dos

Campos de S. João " ora que seja uma linha imaginaria
tirada de uma certa altura indeterminada do Canoi1l!las á

foz do C1tapecó; e ora, finalmente, indica-se para limite o

rio lIfa1'ombas, embora 1lesse caso fiquem perteucendo ao

I Está Terifico.do que o Timb6 desnglln no IglHl6Sú ( Coronel Jacques Ourique, ei!.

Pago 12).



5H)

Paraná tenitorios il11l11ensos, que sempre foram de Santa
Catharina, e que o proprio Paraná jámais pretendeu.»

« E foi exactamente o limite, que o Sr. ex-mi1tistro
do imperio, por seu u1tico e simples a1'bitrio, aclto1t
1IIelhor e mais justo! ! ! »

« A expoliação foi Ião enorme e flagrante, que o
proprio Conselheiro Zacltarias, o extremoso paladino da

pretenção paranaense, a tem actual1llente estygmatisado
1to Seuado .. e, o 'que é mais, os proprios deputados do
Paraná, o proprio ex-ministro da agricultura, o Sr. Mar~

condes, o confessão: e pensão que o Decreto de r6 de
Janeiro devia ter-se limitado a resolver provisoriamente a

questão com relação apenas ao - Campo das Palmas,
sobre o qual, aliás, já mostrámos que, ainda assim, aquella
provincia não tem direito algum.»

« A' vista do que fica demonstrado, não será pos
sivel, no interval10 das camaras, remediar-se aquel1e
terrivel golpe desfechado sobre a infeliz provincia de
Santa Catharina, cujas relações officiaes, administração e

economia se acham por elle tão gravemente perturbadas ?»
« Poderiam, quando 1IZ1tito, ser declarados como li

mites provisorios do uti possidetis entre as duas pro
vincias 03 rios Chapec6 e Chopim, até que o poder
legislativo resolvesse definitivamente a questão. »

** *
Nequid 1ti1llis!
A iniquidade do Decreto de r6 de Janeiro exigia a indis

pensavel reparação.
O Ministro do Imperio mandou sobrestar na sua execução

pelo seguinte Aviso:

« Rio de Janeiro. - Ministerio dos egocios do Imperio, em
2r de Outubro de r865. - Illm. Exm. Sr.- Haja V. Ex. de

informar si já se deu execução nessa Provincia ao Decreto n. 3378

de r6 de Janeiro ultimo, que fixou provisoriamente os limites
entre ella e a do Paraná.»

o MarCllleZ de
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« o caso negátivo, V. Ex. lião porá em execução

o l11esmo Decreto, sem que pára isso tenha recebido
nova ordem. »

«Deus Guarde a V. Ex.

Marquez de Oli1lda. »

« Ao Presidente da Provincia de Santa Catharina. » t

Ê, reunindo-se as Camaras em 1866, foi apresentado o pa
recer da Commissão de Estatistica da Camara dos Deputados, n~. .
sessão de 14 de Abril, perfilhando o projecto dos deputados
catharinenses; parecer que fundamentadamente assÍ\I11 conclue:

« A Commissão, pois, sem oCC1tpar-se com os mais limites
do Sul de Sa1lta Catllari?la, 2 sobre os quaes não ha questão,

entende que os designados entre o Paraná e Santa Catharina, no
Decreto de 16 de Janeiro do anno pasasdo, não podem ser
sustentados; assim como que, tambem, não deve ser atteudida
a pretensão da dita provincia do Paraná, embora limitada ao
Campo de Palmas, sobre o qual não tem a mesma direito algum
e que, para serem restituidos a Santa CatharÍna os tenitorios,
que sempre lhe pertenceram de direito, e que, em vista do bcm

publico e das conveniencias d'aquelles povos e do Estado, c01lvém

que lhe pertençam, deve adoptar-se o projecto, a que a commissão
se referiu no principio deste parecer. :l> 3

A commissão adoptou, ipsis verbis, o projecto .dos 51's. Mello

Alvim e Silveira de Souza.
COIU razão os deputados catharillenses, nesse projecto, re·

stringiram-se aos limites, reciprocamente do sul e norte, entre o
Paraná e Santa Catharina, de accordo com o parecer da Com
missão de Estatistica da Camara temporaria, em 1854, reco.

t çel'Lidiio da Secretaria do Governo de • anta Cathal'iaa.

g Estavam reconhecidos pelo parecer da Commissüo de ES\llLisUca do 1854 c pelo pro·

jecto approvAdo m 1855.

8 AnDae~ dll Çalllara dos Deputados, . essão rle 11 do Abril ti 1866.
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nhecendo não haver questão que, ao sul, os limites pelo Arroio
das Contas, Pelotas e Uruguay eram entre Santa Catharina e
Rio Grande do.Sul:; e que portanto o Paraná não podia amo
pliar áquelles rios os seus limites; de accordo outrosim com os
votos dos advogados da causa paranaense, que, peja annuencia
á emenda substitutiva d'aquella comwissão (Capitulo LXXII)
reconheceram que os tmicos lilllües contestados eram os designados
pelo Rio Negro e Iguassú.

Só nove almas depois de dado parecer sobre o projecto em

1875, foi elle submettido á discussão, para ser esta logo adiada,
como se exporá.



LXXV

Cl'eação da Co- Quando em L853 foi elevada á Provincia a Comarca, de
lon ia D. Fran-
cisca (1 51), Curytiba, havia apenas dons annos qne se tinham lançado os

primeiros fundamentos da hoje muito florescente cidade de
Joinvílle, de onde paJ:te a importante estrada de rodagem até

ao Rio Negro, pela sua margem esquerda, destinada a ser, no
futuro, «o tronco commum da rede de viação, que se ha

imaginado, com o fim de reunir em um só systema as estradas
á Matto Grosso, Rio Grande do Sul, fronteiras do Paraguay e
Confederação Argentina.» l.

Em 10 de Março de 1851, a Sociedade Colonisadora, de
1849, em Hamburgo, fundou a colonia D: Francisca, em terras
do patrimonio dotai da Princeza de Joinville.

D'aqui o nome de JOl:nville, dado á séde da colonia. Ainda
que particular, a colonia foi sempre amplamente auxiliada pelo
governo central, no tempo do Imperio, seguramente porque, não

só pela estrada do Rio Negro á Joinville se facilita e desen

volve o commercio de Santa Catharina e do Paraná pelo porto

de S. Fl'ancisco (o melhor desde o Rio de Janeiro ao Cabo de

I «A Vin de CommuniC:\~ão á MnLto Grosso" pelo Engenheiro Eduardo José de

Moraes, Paga. 44 â 45.
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Horn), como pela razão exposta de vir a ser essa estrada o

tronco commum da viação até Matto Grosso, Paraguay e Cou
federação Argentina.

O municipio de S. Francisco do Sul, onde foi fundada a
colonia, estava por esse tempo completamente sequestrado do
interior pela Serra do Mar; e até mesmo o trilho (pois não
poderia dizer-se estrada) entre o ponto das Tres Barras, no
litoral, e Cztrytiba, que foi aberto em 1600 i mal permittia a
passagem de gado.

Um dos primeiros beneficias, feitos á incipiente colonia, foi,

por conta do Ministerio do Imperio, em 1854, a abertura de um
camizzho de com1llzmicação entre Joinville e aquel/a estrada.

Estava nos interesses, quer dos fundadores da colonia, quer
do Governo, a transposição da Serra do Mar; e, assim, o Pre

sidente de Santa Catharina dizia já em seu Relataria de 1857 á

Assembléa Provincial:
«Em Setembro do anno passado verificou-se a possibilidade

de construir-se sem grande dispendio uma estrada para carros
até Curytiba, transpondo a serra, com declive nunca maior

de 1:15.»

«Esse negocio está affecto ao Governo Imperial; si elle,
como é muito de esperar, decidir-se á ordenar a abertura dessa
estrada, de grande conveniencia para as duas Provincias, não
estará longe o tempo de vermos frequentar o porto de S. Fran
cisco o triplo ou mais dos navios, que ora para aJli navegam.» 2

Com effeito, resolveu o Governo a abertura da estrada de

Joinville até ao valle do Rio Secco, tendo começo as obras em
Março de 1858, sendo dellas encarregado o então Major de
Engenheiros João de Souza de Mello Alvim, depois deputado
por Santa Catharina.

Em I 86-0 ~ na ausencia de explorações, que s6 se effe
ctuaram mais tarde », o Engenheiro Dr. Pedro Torquato Xavier
de Brito (suppondo-se então que o ponto terminal da estrada

1 A.lmeida Coelho cito Pag. 189.
• Presidente Dr. João José Coitioho--Rolatol'io do 1857. Pags. 31 á 32,
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de D. Francisca era a cidade de Curytiba, passando por S. José
dos Pinhaes), em officiô de 30 de Setembro, e como fiscal das
obras da estrada, chamava para ella a attenção do Ministro da
Guerra, considerando·a não só pelo lado estrategico, como pelo
da conveniencia de encaminhar para os vastos terrenos além da
serra a colonisação européa j e propunha o seu prolongamento
até Cuiabá.

** "r.

Em r865, sendo Ministro da Agricultura e Obras Publicas o
Conselheiro Jesuino Marcoudes de Oliveira e Sá, deputado pelo
Paraná, farão expedidas em 25 de Abril ao engenheiro Francisco
Antonio Monteiro Tourinho as «Instrucções para o desempenho
da commissão, sobre o plano e orçamento da estrada.» l

No artigo r () dessas « Instrucções» se determinava que a
estrada se dirigisse, do lagar da serr~, em que então estava,

para C1"rityba, passando pela Villa de S. José dos Pinhaes.
Em r866 o Governo encarregou ao venerando' Conselheiro

Dr. Ignacio da Cunha Galvão de« examinar o estado das colo
nias em S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e Espirita Santo;
de verificar as suas necessidades e de indicar as providencias
mais efficazes e opportunas para sua satisfação».

No seu reflectido Relatorio, de 28 de Fevereiro de r867,
datado de S. Francisco do Sul, com relação á Colonia de
D. Francisca, assim observava elle - a respeito da« Conti?luaçãO
das obras da estrada da serra» "

« Esta é sem duvida a necessidade mais urgente
do estabelecimento, não só como meio de auxilio im
mediato para os emigmntes necessitados, como para
estender a colonisação para os' terrenos ferteis do in
terior, e facilitar a permuta elos generos de serra acima

I Annexo F. do Rellltorio do ~liDis~ro d(l, Agl'icultul'a (1867). Pago ii.
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com os do littoral; a sua utilidade, geralmente reco
nhecida, dispensa-me de mais extensas considerações.»

« Devo, porém, accrescentar quc é indispensavel de·
cidir-se, de uma vez, qual o ponto terminal da cstrada:
si C?tri./j,ba, si a fregucúa do Ri.o Negro.»

« Podendo servir o mesmo tronco para as duas di.

recções, na parte que transpõe a serra, d'ahi em diante
divergem inteiramente de direcção, seguindo para Cury
tiba quasi a rumo de norte, e pqra o Rio Negro a
rumo de oeste.»

« Não hesito, ?tem de leve, em decidir-me pela di·
1'ccção do Rio Jllegro,. só ciumes dc c01lcurrencia podcm
fazer inclinar para à dh'ecção á Curilyba .»

« O director da colonia já expendeu, a esse respeito,
considerações interessantes, que farão devidamente apre.
ciadas pelo presidente da provincia e submettidas á

decisão do governo geral.»

«O engenheiro Tourinho, encarregado pelo go
verno de fixar o traço da estrada, e de fiscalisar as
obras, já manifestou igualmente a sua opinião au·
torisada em favor della, resistindo, todavia, como lhe
cumpria, a que o director continuasse a estrada n'aquelle

sentido, porque o contracto de 1865, cuja execução
nessa parte lhe incumbia fiscalisar, fixára positivamente
GtritJ'ba como ponto teríllinal.»

« A simples inspecção do mappa do territorlo, que
abraça a questão, mostra que, dirigindo o traço na di.
recção de oeste (Rio egro ), a faixa de terrenos sem
cOUlmunicações regulares, que elle atravessaria, e que
adquiriria um porto de mar, seria muito maior do que
dirigindo-se para Curityba, por onde iria atravessar
grande extensão de terrenos, cujo porto natural é A1Z
t071ina, para o qual já existe uma estrada de rodagem
de Curityba j além disso, dirigindo a estrada para a fre
guezia do Rio Negro, situada á margem do rio do
mesmo nome, prender-se-ha a iação terrestre até esse
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ponto com a navegação fluvial, que desse ponto se es

tende por 40 a 50 legoas, descendo sem obstaculo
algum.» t

Pouco depois, em Abril de 1867, o distincto engenbeiro
Francisco Antonio Monteiro Tourinho, em serviço na Provincia

do Paraná, apresentou ao Governo um «Plano de estudos sobre
as estradas de Matto Grosso, Corrientes e Paraguay » que, par

tindo do litoral, se adaptasse ao mesmo tempo ao aproveitamento
da navegação interior dos rios.

Depois de demonstrar a navigabilidade dos diversos rios,

áquem e além do rio Paraná, no percurso projectado, assim se
exprime:

« O Iguassú não recusa passagem a vapores de 2 a 3 palmos
de calado, desde Caia-Canga ao porto da Ullião, e d'abi em
diante por mais de 3 leguas ainda é navegavel. »

« O rio Negro, finalmente, de quem o Iguassú deve ser
considerado tributaria, pois lhe é inferior em volume d'agua,

apresenta navegação desimpedida no espaço de 25 a 30 legoas. »'2
« Eis abi, pois, mais de 200 leguas de estradas abertas pela

natureza, que seria impolitico e antíeconomico deixar desapro

veitadas, uma vez que possam ser entrelaçadas por vias terrestres
de construcção facil e barata. »

« Para semelbante ligação não se offerecem obices insuperaveis,
porquanto actualmente ac1ta'se' em construcção já adiantada uma
estl'ada de rodagem, que tem por destino 1téio só C0l1Wl1l1tica1' a
cidade de Curytiba com a cofonia Joi1tVille, comá jl'a1lquea1' o ex
ccllente porto de S. Francisco ao commercio de todo o sul da
provi1lcia do Paraná. »

1 Annexo G. do H~lalol'lo (lo~1iuist,·o <10. Agricultura (1867). Paga. 21 e 22.

• .. .\ extensão navegavel, que o rio j egro orrerece ,; de 4 legoas, Deslas,

10 lego:lS se acham acima da Vilia do SeU nome, até ao Ioga,' denominado Areias Fina.s,

e as restantes 38, desde n referida Yilla àl';:i. sua foz no Iguassú. A. extensão na

vegnvel do Iguassú, a partir do ponlo, em quo nelle conflue o rio 'egro, alé 37 legoas

nbsixo do parlo da União,.,., é de 22 legoas, " (Eduardo de Moracs cit., pago 37, )
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« Do ponto desta estrada, designado pelo nome de Encrtt
zilltada, construindo-se em rumo de Oeste um ramal de 5 a 6
legoas, si tanto, ficará o porto de S. Francisco ligado á navegação

interior do rio Negro e Iguassú, até o porto da União. »

« Tal é, em meu parecer, o grande tronco d'onde devem

derivar-se as estradas de Matto Grosso, Paragl1ay e Conientes. »

*"" *

Os estudos e explorações, que depois de 1860 se continuaram
a respeito do ponto terminal da estrada de D. Francisca, si em
Curytiba, si no Rio Negro, o luminoso Relataria do Conselheü'o
Dr. Ignacio da Cunha Gaivão, e o Plano do engenheiro Tou

rinho esclareceram ao Governo, que por Aviso de 30 de Setembro
de 1867, fixou para ponto terminal a freguezia do Rio Negro. {

Esta determinação do Governo não foi agradavel á Provincia
do Paraná, que, contra os intel'esses da de Santa Cathaána, pre
tendia que a estrada se dirigisse, transposta a serra, não ao Rio
Negro, mas a Curytiba; e que dalli partisse para Matto Grosso, fi

canelo assim sómente ella exclusivamente sel'vida pelo seu porto ele
Antonina, e pelo muito superior a este, o porto de S. Francisco,
na provincia de Santa Catharina.

Mais elevada fôra porém a orientação do Conselheiro Galvão
e do Dr. Tourinho, o qual em documento posterior ao mencio
nado « Plano» pareceu pretender justificar-se, para com o pro.
vincialismo paranaense, do conselho scientifico daelo ao Governo

I c Esta determinação do Governo.,. foi de novo coun,'mada pelo Aviso do 28

de eLem bro de j 70, assim concebido:

c Ao do Par~ná, declarando relativamenLe á melhor direcr,ão da estrada de

Joinville, da serra em diante, que, á vista das informar,ões prpsLadas pelo engonheiro

incumhido nas respectivos trabalhos, (Ul'O S8J' mantida a pro(erel1eia estabelecida no

Aviso de 30 de ~eLembro de 1867, para o trar,o, que se dirige á freguezia do Rio

Negro ( hoje Villa) c qua1tto ti cE/roda par" C"'I'ytibo, com1lcleá preside"cia resol1lcr,

lJi$lo Iralor-so do uma rSlt'ada "tl icomento provincial. - (Díorio Of/leial de 8 de Ou

tubro de 1 70, n. 231,) (Eduardo de .'IloraeBcilo, psg. 47.) ::: - I

A nova direcção
da estrada,
fi x a d a pelo
Governo, fo i
desagrada veI
ao Paraná.
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e por elle acceito, a respeito do ponto terminal da estrada D. Fran
cisca, assim:

« Concebendo por tal fórma a estrada de Matto Grosso (isto
é, tendo por tronco a estrada de S. Francisco ao do Rio Negro
e partindo dalli a via terrestre para Matto Grosso) não exclui
do meu projecto a Graciosa (a estrada) nem o porto de Anta
nina. ». . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

« Ahi chegando encontrará essa estrada (D. Francisca) di,.
ante de si o rio Negro, cuja navigabilidade se estende por espaço
de 50 leguas até ao porto da Victoria, no Iguassú. »

« Por outro lado tambem a estrada da Graciosa, prolongan~

do-se a rumo de oeste, com destino a Matto Grosso, que não
póde deixar de seguir, deparará na longitude pouco mais ou menos
da freguezia de Palmeiras com as aguas placidas do Iguassú, que,
conforme os recentes estudos dos engenheiros Kellers, offerece
livre navegação, desde ahi até ao mesmo porto da Victoria. »

« A estrada da Graciosa ~ de D. Francisca, pelas directrizes,
que estão marcadas a cada uma, vão naturalmente concorrer no
mesmo ponto, o Porto da VictGlria. Ellas são, pois, de ora em
diante, alliadas 7tal7waes, que devem se harmonisar para o mesmo
fim, e o Porto da Victoria torna-se o ponto necessario da con
vergencia das vias de communicação para Matto Grosso, Pa·
raguay e Conientes. »

«São patentes, parece-me, as vantagens, que resultarão
desta combinação. Com ella, em ':Jez de só a provi1lcia do Param!
participar dos be1leficios das estradas, desfruclal-os-lta lambem a
de auta Catltari7ta .. e ds ferteis regiões, que semelhante ~~s·

tema irá devassar, fIcarão franqueados dous portos no oceano. {

Prevendo o 1'0.- Reconhecendo que na futurosa colollia D. Francisca se
r a n á que o
naturalctesm. creava importante mercado para o consumo do gado de seus

1 omeio do Di'. 'l'oul'iuho nO Pl'csiuclllc do PlIl'aná, de iS UO JilnOü'o da i GS;
( I':U1131'do )[?I'MS ciL. Png. ,Iii - n -i7. )
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campos, a Proviucia do Paraná, logo em sua primeira lei do r

çamento, de 18 de Setembr'o de 1854 (art. 12) autorisou <to a

creação de uma estação fiscal nos A17lbrosios, ou outro qualquer

lagar mais conveniente para a percepção dó imposto de gado,

que passasse para Santa Catharina. »

Sendo, a esse tempo, o caminho unico, por onde descia o
gado para o municipio de S. Francisco, o que vinha ás Tres

Barras, para o qual o Governo geral mandára abrir, em 1854,

communicação com Joínville, foi escolhido, por mais cO?weniente,

conforme aquella lei, o lagar AlIIbrosios para o estabelecimento

da Estação, áquem da serra, e pertencente á Villa de S. José

dos Pinhae3, em terr~torio sem contestação do Paraná.

E foi alli nos Ambrosios que veio encontrai-a o A viso de

21 ele Outubro de 1865, que, com tanta justiça, mandou

sobrestar na execução elo Decreto n. 3378 do mesmo anno.

Logo porém que, corno se acaba de expor, chegaram ao alto

da Serra do Mar os estudos e explorações da estr'ada de D. Fran

cisca, no logar' designado pelo nome de - E?lcruzilliada; logo

que o Governo geral, pelas informações dos distinctos engenheiros

Ignacio Gaivão e Tourinho, resolveu, por Aviso de 30 de Se

tembro de I867, que a estrada, em vez de «seguir da serra em

diante ~ para Curytiba (caso em que teria de passar por onde

estava a Estação dos Ambrosios) se dirigisse para a então fre·

guezia do Rio Negro, a provincia do Paraná, vendo, demais, con

demnada pelo Aviso de 21 de Outubro de 1865 a absorpção do

territorio de Santa Catbarina; e á vista do projecto dO!1 deputados

catharinenses fixando os limites pelo Rio Negro e Iguassú; pre·

vend?, outrosim, que o commercio preferiria o novo traçado da

estrada directamente para joinvil/c ao caminho dos Ambrosios;

e no intuito ainda de futuramente allegar, como sempre, oc

cupação e posse, transfe?'irt, em I868 , para a Encruzilhada em

plena malta vi1'gem, a Estação dos Ambrosios, a 26 kilometros
da margem esquerda úo Rio Negro ( como confessa o Presidente

do Paraná em officio de I I de Março de 1876) em territorio

nunca á Santa Catharina contestado.

*
ii- *
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Mantida pelo Aviso de 28 de Setembro de 1870 a preferencia

estabelecida no Aviso de 30 de Setembro de r867, para o traço
da estrada em direcção ao Rio Negro, dando· se impulso ás obras,

por parte do Governo, a Directoria da eolonia de D. Francisca
comp1'o16 á Nação terras devolutas, á margem esquerda do R1'O

Negro, por onde teria de passar a estrada. E nel1as estabeleceu,

a IS legoas de Joinville, o nucleo colonial de S. Bento, hoje,
importante municipio e comarca.

Estabelecido o nucleo,· como era natural, no interesse doa

colonos, procurou-se dar-lhes communicações, de um lado COm

Joinvil1e, e de outro com a Villa do Rio Negro, ponto terminal

da estrada.
A' porporção que se facilitavam essas c0111ll1unicações, ainda

que provisorias, emquanto se não faziam pela construcção da es
trada as defmitivas, o commercio principalmente de gado, e de

herva-matte, começou desde logo a encaminhar-se para Joinvil1e,

pelos trilhos ou picadas, abandonando o caminho dos Ambroúos
ás Tres Ba1'1'as, começando tambem a pesar sobre elle desde

então as duras imposições fiscaes da Estação da Encruzillzada.
No proposi~o de evitai-as, e de assim arredar esse grande

obstaculo ao desenvolvimento da colonisação dos territorios,

para o qual contribuía a Nação com sommas elevadas, «os en·
genheiros encarregados da estrada, no intuito de livra.1·a do
gravame, a que a querião sujeitar, julgaram dever inclinai-a do

rumo projectado e desviar-lhe o eixo do objectivo, que primi
tivamente fôra o ponto da Encruzilhada». !

1 Oílleio do Presidente de Santa CMhal'ina, Visconde de Taunay, ao do pa

ranA l de 29 tle Junbo de 1876 .
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Contra essa nova invasão, realizada pela transferencia da

Estação para a Encruzilhada por parte da província do Paraná,
reclamou no parlamento a deputação catharinense, em sessão de

3I de Agosto de I874 i e, á seu pedido, na sessão de 27 de
Abril de I875, entrou em discussão o projecto apresentado dez
annos antes pelos deputados por Santa Catharina, adoptado
pela commissão de estatistica da camara temporaria, estabelecendo
os limites pelo Rio Negro e Iguassú (Capitulo LXXIV).

O unico a impugnai-o, logo em primeira discussão, foi o
Dr. Manoel Euphrasio Corrêa, deputado pelo Paraná, sendo
presidente da Camara o Conselheiro Manoel Francisco Corrêa,

então tambem deputado por essa Provincia.
A impugnação do Dr. Eupbrasio Corrêa foi mais ou menos

a reproducção de alguns dos argumentos do Opusculo do Con
selheiro Zacharias, os quaes, um a um, ficaram cabalmente
refutados no Capitulo LXX.

Não obstante, em preito á memoria do illustre Paranaense,
cuja impugnação foi, na discussão, combatida pelos deputados,
hoje General Francisco Carlos da Luz e pelo tambem illustre
Ollicial d' Armada fallecido Thomaz Pedro de Bittencourt Cotrim,

se demonstrará a ilnprocedencia de sua argumentação.

*it *
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Propoz-se demonstrar o deputado paranaense que a commissão

da Camara, perfilhando o projecto em discussão, «desp1'ezo1f, tudo

quanto havia, quer na ?IOSSa legíslação, quer na ?IOSSa historia,

para, esquecendo os factos, accumular argumentos », que dessem

razão á Provincia de Santa Catharina.

Entretanto a verdade é, pelo contrario, que todo o vicio da

argum~ntação do Dr. Euphrasio Corrêa, como foi o da argu

mentação do Conselheiro Zacharias, provém precisamente do

desconhecimento ou do «desprezo de tudo quanto havia, quer na

?lOSSa legislação, quer na nossa ltistoria» relativamente á consti

tuição da Capitania de Santa Catharina, desde 1720 a 1765, com
limites determinados pelos rios S. Francisco, Negro e Iguassú.

Ambos, partindo da época, em que se restabeleceu, em 1765,

a Capitania ele S. Paulo, mutilão a historia, como se a ella não

pertencesse O periodo semisecular de 1720 a 1765, em que fi·
caram estabelecidos os limites de direito da Capitania de Santa

Catharina; ou tomaram, desse periodo, um ou outro facto isolado,

sem prendeI-o aos anteriores e posteriores.

Ambos, por esta mutilação, considerão s6mente os successos
que se derão depois desse restabelecimento (e ainda assim com

importantes omissões) e que estabeleceram de 1766 a 1819 os
limites de fac/o ela Capitania de S. Paulo, pela usurpação, por

parte do Morgado de Mathêos, do sertão da Capitania de Santa

Catbarina, ordenando a povoação nos ·campos de Lages, e a

creação da Vill~, de 1766 a 1771.

Ambos, emfinl, são inconsequentes quando, fundando a prova

dos limites da Villa e Termo de Lages em documentos exhi

bidos por S. Paulo e acceitos, e tambem exhibidos por Santa

Catharina, pretendem que o Alvará de 9 de Setembro de 1820,

annexando a Villa e Termo de Lages á essa provincia, não o
fez com os limites constantes d'aquelles documentos. Como si

estes absurdamente s6 tivessem valor ao tempo em que Lages

pertencia aS. Paúlo !

...
'*' *

E. tas theses jã fOI ão claramente provadas.
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A divisão dos limites entre S. Francisco e Paranaguá,

em 1720, até aos sertões de oeste, feita pelo Ouvidor ParcIinho;

a Carta Regia de 1723, separando a Ouvidoria de S. Pattlo da

de Paranaguá pe!a linba de Iguape para o sertão; a lei de I I de

Agosto de 1738, separando de S. Paulo Santa Catbarina e Rio

Grande, e constituindo um governo militar; a lei de 4 de Ja

11eiro de 1742, separando de S. Paulo a Villa da Laguna, e

unindo-a ao governo de Santa Catharina; a lei de 9 de Agosto
de 1747, encarregando ao Governador de Santa Catharina, e não
ao de S. Paulo, a colJoçação dos colonos, desde Si Francisco
até Rio Gnrnde e sertões adjacmtes; a lei de 9 de Maio de 1748,

suppl-imindo a Capitania de S. Paulo, e mti1tdo á Capitania
Geral do Rio de ja1teiro as Ouvidorias de S. Paulo e de Para

naguá; o Aviso de 14 de Setembro de 1748, dirigido ao Go

vernador de Santa Catharina, já depois d'aquella suppressão, a

respeito -de desertores; a Resolução de 20 de Junho de 1749.

creando a Ouvidoria de Santa Catharina, separada da de Para

naguá, pelos rios S. Francisco, Negro e Iguassú; as diversas

Provisões da mesma data ao Governador de Santa Catbarina,

relativas á administração na Ouvidoria creada; a Resolução do

mesmo dia e anno, dirigida ao Cabido de S. Paulo, passando o

territorio. da Capitania de Santa Catharina á jurisdição do Bispo

do Rio de Janeiro; a separação do governo militar da ViJla

de S. Francisco da de Santos, em 1750; em 1751, 1754

e 1758 a organisação da Provedoria da Fazenda, e a nomeação

do Capitão-mór de S. Francisco, são factos historicos, fun

dados em disposições legaes; e que, como vem dito, se succe

derão, não isoladamente, mas na relação de causas e effeitos,

em ordem a constituirem o Governo e Capitania de Santa Ca
tharina.

:Qemonstrou-se já ( Capitulo XXXIX) que a Capitania de Santa

Catharina assim constituida, o foi com os limites dos rios S. Fran
cisco, Negro e Iguassú; porque taes limites não eram só de
Ouvido1'ia ou jlldiciaes, mas de governo, subalterno á Capitania

do Rio de Janeiro; á qual farão annexadas, pela lei de 9 de Maio

qe 1748 (que sllpprimill a Capitania de S. paulo) a Ouvidoriq
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de S. Paulo e a de Paranaguá; ela qual separou-se em 1749 a

de Santa Catharina.
Assim, por occasião do restabelecimento da Capitania de

S. Paulo, a de Santa Catharina já existia com os limites do

S. Francisco, Rio Negro e Iguassú. Isto é historicamente sem

contestação; e tanto assim que o Aviso de 4 de Fevereiro de
1765. pelo qual se communicou ao Vice-Rei esse restabelecimento,

não alterou aquelles limites, como já se observou. (Capitulo

LVIII. Pago 317. )

Por este modo ficou provado que, ao restabelecer-se a Ca

pitania de S. Paulo, os seus limites meridionaes eram os da

Ouvidoria de Paranaguá, pelos Rios S. Francisco, Negro e

Iguassú, como eram estes os limites septentrionaes da Duvidaria
e Capitania de Santa Catharina.

Sendo estes .os limites de direito de uma e outra C~pitania,

é historicamente verdade que o Morgado de Matheos. ultrapas
sando oS limites legaes da Capitania de Santa Catharina, consciente

ou incohscientemente, o que não altera a questão, ordenou a po
voação e depois a creação da Villa de Lages, que ficou perten

cendo á Capitania de S. Paulo.

*f.. *

A historia dessa povoação e creação da Vil1a; a razão peJa
qual ficou Lages pertencendo á Capitania de S. Paulo; a
opposição do governo e povo de Viamão, e do proprio Vice
Rei C01zde de Ctl1l/za; a questão dos limites ecclesiasticos entre
as autoridades do Rio Grande e S. Paulo; a mudança do
registro fiscal de Santa Victoria para o rio Canôas ficaram

minuciosamente relatados do Capitulo XXX em diante, ficando

portanto demonstrada a usurpação do territorio de Santa Ca
tharina ao sul do Rio Negro e Iguassú. Apezar das reclamações

de Santa Catharina a usurpação produzio seus effeitos, de modo

que a Carta Regia de 5 de novembro de 1808 considerou
como de facto pertencente aS. Paulo o territorio da Villa de

Lages.
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Por fim a reparação foi feita, sendo a VilIa e Termo de

Lages annexados á Capitania de Santa Catharina pelo Alvará

de 9 de Setembro de 1820.

*

Por occasião de, no Capitulo LXX, analysar-se 0« Opusculo»
do Conselheiro Zacbarias, foi refutada toda a argumentação,
repetida pelo Dr. Ellpbrasio Corrêa na sua impugnação, e

relativa ás Cartas Regias .de 1747 e 1749.

Ali se demonstrou que estas duas importantissimas leis

não podiam ser consideradas isoladamente, como o fizeram os
dous extremados advogados do Paraná, e sim de accordo uma
com outra e com as anteriores disposições legaes.

A C.arta Regia de 1747 é asúgnada pelo ex- Ouvidor Par
dinho e o territorio , em que ella ordenara a collocação dos co

lonos, era o mesmo em que por elle foram fixados os limites,

em 1720, para as Villas de S. Francisco e da Laguna, esten
dendo-se esta até ao extremo sul; era o mesmo tenitorio sepa

rado de S. Paulo, em 1738 e em 1742, para o Governo de
Santa Catbarina.

Si as Cartas de 1738, e de 1742 ainda não assignalavam
os limites, a de 1747 já os esboçava, desde S. F7'O?lCisco ao
Serro de S. .Mlguel, de norte ao sul; e pelos Itespanhóes C011
finantes, a oeste; e a de 174~ assignaJou-os pelo S. Francisco,
Rio Negro, e 19uassú, sem duvida tomando o Conselho ltra
marino por ponto de partida os limites dados por Pardinho vinte

e nove annos antes, e já então conhecendo pelos mappas

aquellas divisas naturaes.

Accresce que, um e outro dos advogados do Paraná puzelam
tambem de parte, ou "desprezaram" os factos historico!l: 1 0 de

não mais pertencer áS. Paulo o territorio, em que a Carta de
1747 mandava collocar os colonos, não só pelas citadas Cartas
de 1738 e 1742, como porque ao Governador de Santa Callm

rinQ e 1tão ao de S. Pmtlo se ordenava afJllelle serviço; 2 0 de

que, em 1747, já se estudava no Conselbo Ultramarino a sup~
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pressão da Capitania de S. Paulo em 1748, a creação da Ou

vidoria de Santa Catharina em 1749, e o Tratado com a

Hespanha de 1750; razão diplomatica pela qual na. collocação

dos colonos, a oeste de Santa Catharina, se recommendava não
dar razão de queixa aos ltespanltóes confinantes.

Assim, conjunctamente considerados estes factos, cabe por

terra o castello levantado sob o fundamento de não servir a

Carta Regia de 1747 para prova de que os limites de Santa
Catharina ião, desde então, ao Pepery-Guassú e Santo An

tonio, reconbecidos pelo Tratado de 1750 como QS limites

com a HespaJ;lha; e de não servir a mesma Carta para prova

ele pertencerem á Santa Catbarina os Campos de Palmas.

'"* *
Ainda, como o Conselheiro Zacharias, o Dr. Eupbrasio

Corrêa, porque não podia deixar de reconhecer que a dispo

sição da Carta Regia de 20 de jlovembro de 1749 era argumento

decisivo na questão, pretendeu demonstrar que ella jamais foi

observada.

Em apoio desta aflirmação refere. o facto da nomeação de

Corrêa Pinto (1766) pelo Capitão General e Governador de

S. Paulo, para fundar povoação nos campos das Lages, e o

da creação da Villa em 177 r, e exclama:

"Ora, se em 1749'0 Alvará' de 20 de novembro, deter
minava os limites restrictos das duas capitanias, como se póde
conceber que, sem 7U1t protesto qlla/quer, os gove1'7tadores de
Sa7tta Catlzari1la e os povos seus jurisdicionados acceitassem
não só as aut01'idades, CO/110 lambem o dominio da Capüattia
de S. Paulo.~"

"Si Lages, em 1749 pertencia indubitavelmente á Santa

Catharina, por se achar dentro da zona, que I e era marcada
por aquelle Alvará, como se comprehende que fosse o Capitão·

mór do sertão de Coritiba, quem para ali marchasse afim de

fundar uma povoação?"
A objecção tem completa refutação.
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Ainda que cOllslituida a Capitania de Santa Catharina
com os limites dos rios Negro e Iguassú, o territorio ao sul

.desses rios, e a oeste, era, como ainda em grande parte

hoje, immenso sertão e sequestrado do litoral pela Serra do

Mar.
Era esse territorio atravessado apenas pela estrada chamada

das Tropas (dos C07tvmtos á CoriNba e S. Paulo) iniciada

de 1727 á 1728.

D'aqui veio, como se demonstrou no Capitulo XL, que

foi essa a razão pela qual os Paulistas, que em maior numero o

perconião, consideravão pertencente aS. Paulo esse terri

torio, e tambem a razão, pela qual Corrêa Pinto informou ao Mor

gado de Matheos que, pertencendo os campos de Lages á Capi
tania restabelecida, podia-se neltes fundar povoação.

Não se contesta, portanto, por parte de Santa Catharina,

explicado assim o facto, a fundação de Lages por ordem do Go
vernador de S. Paulo.

Contesta-se, porém, que os Governadores de Santa Catharina

não tivessem protestado ou reclamado contra tal fundação em

terri:orio de sua Capitania.

Cinc annos depois de creada a Villa de Lages, em 2 de

Maio de 1776, o Governador de Santa Catharina - Gama e Freitas
queixou-se ao Vice-Rei, Marquez do Lavradio, da usurpação, que

o Capitão Mór de Lages pretendia fazer nesse territorio a léste

da Serra Geral, accrescentando que" pela verdadeira demarcação

da jurisdicção do seu governo lhe pertencia a Villa de Lages"

(Capitulo XLVIII).

Ora, tal demarcação não podia ser outra sinão a determinada
na Carta Regia de 20 de Novembro de 1749, que o Governador

de S. Paulo talvez nem conhecesse, como se dice no Capitulo XL.
E não foi essa a Ulúca reclamação ou pro~esto, por parte

de Santa Catharina, contra a usurpação.

Contra ella reclamou ainda em 1787 o Governador Pereira
Pinto ao Vice-Rei D. Luiz de Vasconcellos.

O Dr. Euphrasio Corrêa, interpretando a seu modo a resposta
do Vice-Rei, pretencle que ella não aproveita ~ causa de Santa
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Catbarina, por ser uma pa1zacéa; ou, como se exprimiu o Con~

sell1eiro Zacharias, uma resposta vacilla1llc.
Esta evasiva, que tem servido de argumento aos Parana

enses, ficou completamente destruida no Capitulo LII, onde se

demonstrou que o Vice-Rei D. Luiz de Vasconcellos declarou

na seu Relataria, ao passar a administração' ao Vice-Rei, Conde

. de Rezende, que a Villa de Lages estava no territorio da Ca·
pitania de Santa Catharina, ficando, porém, pertencendo á de

S. Paulo -por despotis1llo do M01'gado de lJifqtlleos.
Nada mais claro e decisivo.

** *

Creada a Villa de Lag'es, com.o se disse, com Opposlçao do
Vice-Rei Conde de Cunha, e do governo e camara de Viamão,

surgiu desde logo duradoura questão de limites, quer civis, quer
ecclesiasticos da Villa.

Foi em razão dessa questão que apparecerão os documentos

referidos pelo Dr. Euphrasio Corrêa, e com os quaes a Capitania
de S. Paulo sustentava, desde então, os limites da Villa de
Lages pelo Ptlotas ou Uruguay.

Por parte de Santa Catharina acceitão-se, e até farão exbi
bidos, os mesmos documentos - pois, provando elles os limites

da Villa de Lages emquanto pertencia aS. Paulo, provão
os mesmos limites desde que a Villa passou a pertencer a
Santa Catharina.

E deste modo os documentos referidos pelo Dr. Euphrasio
Corrêa são contraproducentes. Com effeito:

-A certidão passada por Corrêa Pinto em 4 de Junho

de I773, que o Dr. Euphrasio Corrêa reputa de valor i1ll1llC1lS0,
prova que o limite de Lages, ao sul, era o rio Pelotas, ou

Uruguay.

A declaração sobre os limites, passada a 22 de Dezembro
de I773 'pelo mesmo Corn~a Pinto, por isso que foi passada
«por aquelle que fundou a Villa de Lages, que povoou seus

sertões, e que lhe marcou as divisas, tem, nO'dizer do Dr. Eu·
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pbrasio Corrêa, por certo mais força do que umas disposições

perdidas, em cujo valol' não se combinão os diversos susten

tadores dos direitos de Sallta Catharina, e de cuja existel1cia

ha razão, para duvidar».

Pois bem:

Essa declaração, como, a de 4 de Junho de 1773, é outra

prova de que os limites de Lages, ao sul, erão o 1'io das Coutas
e Pelotas, c01'rmdo pm'a baixo em sertão ao oeste (o Uruguay).

Esta declaração, dada pelo fundador de Lages, affirma ainda

que os limites de Lages com a Villa da Laguna e Santa

Catharil1a erão pela Serra de Lages (Serra do Mar), isto é,

os limites de léstc; e pelo uorte o ribeirão da Estiva.
O impugnador do projecto, quanto ao Registro de S. Jorge,

limitou-se exalçar o empenho, que o Capitão-mór de Lages,

e o Governador de S. Paulo, pozerão em repellir o emissa

rio do Rio Grande, encarregado de estabelecer a estação fiscal

á margem do Cauôas.
Este facto bistorico foi referido no Capitulo XLIX. Erdelle

consta o protesto feito pOl' Corrêa Pinto (que o Dr. Euphra

sio Corrêa não transcreveu) susteuta1zdo o limite de L~ges

pelo Pelotas.
Isto posto, com os documentos referidos (para não falJar

em outros) e pelo propl'Ío ill1pugnador do projecto exhibidos,

é evidente que os limites de Lages, ao sul, sempre farão, desde

a creação da Villa, o Rio Pelotas j e que, pelo sul, outro não

podia ser sil1ão esSe o limite, com que o Alvará de 9 de Se

tembro de 1820 annexou aquella Villa á Santa Catharina.

E assim, não se comprehende que pretenda o Paraná, ainda

hoje, limitar com Pelotas e Uruguay -! E, o que mais é, contra o

voto do Conselheiro Zacharias, dos Drs. Carrão e José Mathias,
deputados de S. Paulo e Antonio Candido, deputado do Paraná,
como se demonstrou no Capitulo LXXII.

*.* *
Força é proseguir na refutação da impugnação do Dr. Eu

phrasio Corrêa, principalmente á respeito dos documentos rela-
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livos ao periodo. em que Lages pertencia á Provincia de São
/

Paulo, (nos quaes, aliás contraproducentemente, se apoia).porque,

á taes documentos não se tendo referido o Conselheiro Zacha·

rias, não forão considerados na anaJyse do seo «Opusculo» feita

no Capitulo LXX.

Em sustentação do projecto em discussão, a Commissão , es·

tudando as allegações de ambas as provincias, em apoio do

direito de Santa Catharina fundou-se em declarações ofl1ciaes

da Camara de Lages, exprimindo-se assim:

4: Em carta de 5 de Janeiro de I757, aliás 177 5, dirigida á El·
Rei, em outra de 10 de Maio de 1795, dirigida ao bispo de
S. Paulo, e principalmente em a de 12 de Julho de 1797,

dirigida á Rainha D. Maria Ia, a Camara de Lages pedio

providencias para o seo districto, por ser elle uma fronteira
com Q Itespanlwl, e até na ultima se declara que os limites

desse districto vão, de sul ao norte, desde o Pelotas até o

Santo Antonio da Lapa (hoje villa do Principe, na província

do Paraná) em uma extensão de mais de 90 legoas, e que, de

leste a oeste não tem elle (o districto) limites, porque vai da

serra até aos sertões dilatados, que o gentio está povoando.'»
Já se fez referencias a estes documentos, entre outros nO

Capitulo LVIII, para demonstração dos limites de Lages, e con

sequentes provas de pertencerem á Santa Catharina os Campos

de Palmas. Precisamente porque taes dooumentos não podem

ser recusados como provas dos limites de oeste, tentou em

vão o Dr. Euphrasio Corrêa destruil-os. Como se fosse pos

sivel destruir a historia!

'k

." *

o pJimeiro argumento, contra a parte do parecer tran

scripto, é que «sendo Lages fundada em 1766 e elevada á Vi lIa

em 1771, não podia a Commissão dizer que já em 1757 a Ca

mara de Lages se dirigira á EI·Rei, pedindo providencias para

seo districto, por ser elfe fronteira com o /lespan/IO/, porque

tal camarfl n~o existia, e ~e111 e;<istja povQaçãq com tal nome}),



o anachronismo notado não foi SlLlao um argumento de
occasião;' funda-se somente em um erro typographico, porque a

carta da Camara é de 5 de fa1leú'0 de I775 (quatro annos de

pois de elevada Lages á Villa) e 1lão de I757.
E assim - carece de procedencia o argumento.

Quanto á carta da Camara de 12 de Julho de 1797, eliz
O illustre impugnante:

« Tanta certeza tinha a Camara de que os limites elo seo

districto não podião ser sinão os demarcados em 1773 por An

tonio Corrêa Pinto, e ratificados em 1775 pela propria Camara,

que disse ir o seu districto até aos limites da freguezia de

Santo Antonio da Lapa, que na verelade confinava com a vilIa

de Lages na occasião em que a carta era escripta•.• Mas, si

esta verdade apparece nos proprios termos da carta citada, ha

em um ponto della o pensamento de tudo c01lfimdir, visto de

clarar que a sua extensão vai até ao celltro dos sertões dilatados
que o gentio es.tá povoando.»

Com o devido respeito á memoria do distincto Paranaense.

Não era a Camara de Lages que, em 'I797, e quando se di

rigia á Rainha, podia ter, sem necessidade, o pensamento e au

dada ele illudil-a, e de tudo c01zfimdir, declarando por aquelle moela

os limites de oeste do districto de Lages; era sim o douto in~

pugnante que, 88 annos depois, forçado pela necessidade da

causa do Paraná, pretendia tudo confundir, porque desse do

cumento, que é da maior competencia e autoridade, resulta a
prova de que, nesses sertões di/alados, do districto de Lages,

que o gentio estava povoando, estavão os campos de Palmas, que,
pertenc'enelo cntão á Lages, passal'ão á Santa Catharina.

Antes de tudo.

A affirmação dos limites de oeste, por parte da Camara de

Lages, em documento dirigido á Rainha, não podia deixar de

selO feita com audiencia do Capitão-Mór Bento do Amaral Annes,

que, por fallecimento de Corrê<1. Pinto, foi nomeado para substi
tuil-o, e está de accordo com os limites declarados por

"Correa Pinto em 1773 e 1775, pelo Dr. Euphrasio Corrêa
acceilos.
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Reconhece o douto advogado do Paraná o grande valor elo

testemunho do fundador ele Lages, ácerca dos seus limites; e

assim é; e no trecho transcripto reconhece o ".valor das suas de

clarações ele 1733, ratificadas em 1775.
Ora, affirmando nellas Corrêa Pinto, especialmente na de 22

de Dezembro de 1773, que os limites de Lages erão ao ?wrte o
Ribeirão da Estiva, a léste a Serra do Mar, ao sul o Pelotas
evidentemente affinnava que os sertões a oeste peltencião ao dis·

tricto da Villa por elle fundada; tanto mais que, referindo-se
aos limites do sul, diz expressamente; «pelo rio Pelotas, corre?zdo

inteiramente pa1'a baixo em sertão A OESTE».

Isto posto, taes declarações estão de accordo com a da Ca·

mara, na carta de 12 de Julbo de 1797 ibi; «só podemos asse·

gurar a V. Me. que desde o Rio chamado Pelotas (limite sul),
que é a divisa e linJite desta Capitania (de S. Paulo) com o
continente do Rio Grande até os limites da freguezia de Santo
Antonio da Lapa (limite norte), onde finda o distticto desta Villa,

haverá mais de 90 legoas. E do cume da sena (limite de léste ), onde
confmão os limites de Lages com a Ilha de Santa Catharina, até

ao centro (limite de oeste) dos sertões dilatados, que 05 gentios

estão povoando, não tem limites a sua extensão. ») (Capitulo LIII)
O contrario é que importa pretender tudo co?zfimd1:r, quando

tam claros e hannonicos são aquelles documentos entre si, e com

as Cartas Regias de I747 e de 1749, que estabelecerão os li·
mites da Capitania de Santa Catharina.

Entretanto observe-se que o Dr. Euphrasio Couêa não

demonstrou em que consistia o pe?zsalllento da Camara de Lages
de tudo confimdir. Allegando tam temeraria accusaçâo, rapida

mente passou a assumpto diverso - o Alvará de 9 de Setembro
de 1820, e a <.I: Informação Chichorro ».

Os argumentos fundados neste Alvará e nessa «Informação»

consistem na transcripçf1.o do respectivo trecho do <!. Opusculo »

do Conselheiro Zacharias, e na transcripção da parte d'aquella

<.I: Informação» relativa aos limites de S. Paulo.
O estudo sobre estes assumptos foi amplo nos Capitulas LV,

LXX, e outros; fora, inutil reproduzil-o.
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Demonstrou-se então que a «Informação Chichorro» não
podia referir-se aos limites do Iguassú e Rio Negro, e que,

devidamente estudada, até aproveita ella ao direito de Santa

Catharina; demonstrou-se tambem que o direito e a historia re
pellem a interpretação restricta, que emprestou o Conselheiro

Zacharias ao Alvará de 9 de Setembro de 1820; e que esle,
considerado o seu elemento historico, resolvêo radicalmente toda

ii. questão de limites.

** -i';'

« Como demonstração de que as divisas do termo de Lages

não se estendião aos Rios Negro e Iguassú (observa o Dr. Ell

phrasio Corrêa), mas se circumscrevião aos traçados em I773,

citarei ainda o Alvará de 12 de Fevereiro de 1821, que, se

parando (aliás restaurando) a cO~l1arca de Santa Catharina da
de S. Pedro, não alterou nada do que estava estabelecido, e
antes parecêo respeitar a demarcação referida (de 1773) no
modo por que se expressou: - terá a nova comarca, diz o Alvará,
pOI' districto, da parte do sul, a mesma divisão, que tem o go
verno; no centro comprehenderá a Villa de Lages, e pelo 7lO1'te

se1'á o seu limüe pela divisão a.c/ual da coma1'ca de Para7tagltá
e Curitiba.»

O desconhecimento ou desprezo do direito' e da historia,
por assim dizer de nossos dias, induzio o illustre Paranaense
a encontrar no Alvará de 12 de Fevereiro de 182 I argumento

para sustentar que os limites de Santa Catbarina nâo se po

dião estender aos rios egro e Iguassú.

No Capitulo LXIX, ponderado o elemento historico do AI·

vará de 9 de Setembro de 1820, se demonstrou á evidencia
que, pelo contraJ:io da affirmativa transcrita, o Alvará de 12 de

Fevereiro de 1821 é mais uma prova legal de que, desde então
a Comarca de Curitiba não mais se estendia além da margem
direita dos rios Negro e Iguassú, conforme a Resolução de 20 de

Junho de 1749.
Enlão 3e observou que nem o Alvará de 19 de Fevereiro

de r812 1 que passou para Curitiba a séde da Comarca de Para-
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naguá, nem o de 16 de Dezembro do meS1110 anno, que passou
a séde da Comarca de Santa Catharina, do Desterro para,

Porto Alegre, nem o de 12 de Fever~iro de 1821 alterarão os
limites das Comarcas de Santa Catharina, pelo rios S. Francisco

(Sahy) Negro e Iguassú, da Resolução de 20 de Junho de 1749.
Demonstrou-se que, tendo sido annexada, pelo Governador

de S. Paulo em 1772 ( Capitulo XLVI) a Villa de Lages á
Comarca de Paranaguá, o Alvará de 9 de Setembro de 1820, des
annexando-a da Capitania de S. Paulo, desannexou-a, ipso
facto, da Comai"ca de Curitiba; e, incorporando-a na provincia
de Santa Catharina, não podia deixar de pertencer á Ouvidoria
de Santa Catharina, e por consequencia com os limites, ao

norte, do Rio Negro e Iguassú, U1tiCOS legaes entre as duas Co
marcas.

Demonstrou-se, emfim, que, por consequencia, tinhão ces
sado os limites indeterminados e incertos da ViHa e Termo de

Lages ao norte, quer os dados, em 1773, por Corrêa Pinto, pelo
Ribei:ão da Estiva ou Campos da Estiva, quer os referidos pela

Camara de Lages, em 1797, com a Villa da Lapa.

São de menor importancia' outros fundamentos da impu

gnação, os quaes aliás e em tempo já farão destruidos.
Convém por~m ainda uma vez protestar contra a affirmação

de que - o projecto do Dr. Livramento - «foi convertido em
uma autorisação ampla ao governo para que, mandando estudar
a questão, determinasse quaes os limites que eHas (Provincias)
entre si devião guardar. '})

Isso não é exacto.

Como ficou exposto ( Capitulo LXXII), o projecto do depu
tado catharinense estabelecia os limites de Santa Catharina com
o Rio Grande pelo MaOlpituba, Pelotas e Urugllay, e com o
Paraná pelos rios Negro e Iguassú.

De accordo com o parecer da respectiva commissão, com

os votos dos mais dedicadas jJatr01l0s do Para1tá, farão app1'0
vados os limites do sul.. foi sómente quanto aos limites do Roi
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Negro e Iguassú, que pela commlssao foi o projecto modi
ficado, dando-se ao goyerno a autorisação para fixaI-os provi

soriamente i e com essa unica modificação foi o projecto re
mettido ao Senado.

E' pois contra a verdade historica - que todo o projecto
tivesse sido convertido em au torisação ao governo.

Pelo contrario, quanto aos limites de Santa Catbarina pelo lado
do sul- não podia ser mais clara a votação da Camara, e dos

interessados pelo Paraná - isto é, que esses limites são o Mam
pituba, no litora), e em serra acima o Pelotas e Uruguay.

E hoje insurgem-se os Paranaenses contra o que, nessa

parte, affirmavão os Srs. Zacarias, Carrão e Ferreira de Abrêo.

Não sentio o Dr. Manoel Euphrasio em bôa situação a
causa da sua provincia, apezar de, como se disse, presidir á Ca
mara o illustrado Paranaense Conselbeiro Corrêa.

Para evitar que o projecto fosse approvado, mesmo em

primeira discussão, apezar dos esforços em contrario çla depu
tação catbarinense, foi adiada a discussão para que «o governd,
mandando proceder a exame e levantar planta do territorio

contestado, prestasse á camara todos os esclarecimentos possiveis,
ouvidos os presidentes das duas provincias » !

Mais um adiam~nto, mais um campo aberto ao Paraná para
provocar conflictos, e para á viva .força pretender cO?tstituir
Posses em territorio de Santa Calharina!

I Anna.es da. Ca.IDa.L°a. dos Daputa1os. Sessão de 2 de abril de 1875.

35

E' adiada a dis~
CU88ão do pro
jecto. etco
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187S
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'l'elegramma do
Pl'esiden te do
Paran.l, recla
mando contl'a
a nomeação de
au lioddades
policiaes para
o districto de
S. Bento.

LXXVII,

Como era de esperar-se, esse adiamento incitou a provincia
do Paraná, ou a sua administração, a activaJ: o proposito de
constituir posse á margem esquerda do Rio Negro; proposito,
que iniciára em r868, transferindo a Estação dos Ambrosios
para a Encr1tzilltad.a, pontos distantes um do outro cerca de
63 lcilometros (Capitulo LXXV).

Prosperando desde logo o nucleo colonial de S. Bento,
foi necessario crear-se nelle districto em 1875, e nomearam-se
as autorida.des policiaes; e isto anteriormente á discussão refe·
rida no Capitulo anterior.

Até então nenhuma reclamação, quer contra oestabeleci
mento do nucleo colonial, quer contra a creação do districto

policial de S. Bento, oppõzera o Paraná.
Logo porém que, em Abril de 1875, conhecêo o adiamento

da discussão do projecto dos deputados catharinenses, o Pre
sidente do Paraná (Dr. A. de Lamenha Uns) em 12 de Agosto,
telegraphou ao de Santa Catharina (o Conselheiro Dr. João
Capistrano Bandeira de Mello Filho) reclamando contra a no·
meação por este feita de autoridades policiaes para, sic «o dis
tricto dos Ambrosios, t territorio do Pa1'aná », referindo que

I Não ê Valida la. O lerrilo1'io <1e S. lJ~nlo não pertencia ao dislriclo dos Aro·

brosios, do qual,dista UO kilometl'os, inlerpondo-se o alto Rio Negro.
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as t11.esmas autoridades iucitavão o povo a desobedecer ás
autoridades, q.tle aU já se acllfwâo CO?lstitttidas «e pediadQ

providencias para qu@ fossem respeitados 08 acttlaes limites do

Paraná até que o poder competente resolvesse a questão».
AI este telegramma seguia-se longa discussão entre os

dous Presidentes, a qual continuou ainda em 1876 com o Vis~

conde de Taunay, Presidente de Santa Catharina.

Para facilidade do respectivo estudo, convém aqui resumil-a.

bepois do referido telegramma do Presidente do Paraná,
por seu turno o de Santa Catharína, em 2 de Setembro de
1875, reclamou contra as constantes ameaças das autoridades

• «do districto dos Ambrosios, de invadir o territorio de Sallfa

eatnarina, no districto de S. Bento, onde havia um nucleo
colonial annexo á Colonia D. Francisca, cuja fUlldação mmca
foi contestada pelo Paraná».

Em contestação o Presidente do Paraná, em 29 de Ou
tubro, responde que o conflicto entre as autoridades de Joinville,
e de S. José dos Pinhaes, nasceo de pretenderem as de Join
ville fazer cumprir ordens no districto policial dos AlIlbrosios,
pertellcente ao Paraná, a pretexto de estal'em alg1t1ls quartei

rões desse districto á margem esquerda do Rio .Negro.. como
si fóra este rio o limite entre as duas provillcias, e accrescenta:

~ Sabe V. Exa . que esses limites permallecem COll

fúsos, e devendo-se respeitar o 1tt~ possidetis emquanto
não fôr definitivamente decidida a questão, que pende
do Corpo Legislativo, não é licito ás autoridades dessa
provincia exercerem jurisdicção no districto policial
dos Ambrosios, onde até aqui a teem exercido as auto~

ridades do Paraná, etc., etc. 1>

Como se disse no fim do Capitulo LXXV, os engenheiros
da estrada de D. Francisca, no intuito de livrai-a do vexame
dos impostos paranaenses, desviarão o traçado, affastal1do~o da
Estação da q: E7lC1'1lzilnada » •

2 de Sdtémb,'o
Omeio do Presi

dente deSan~a
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Receiou-se porém que, por esse facto, a administração do

Paraná fizesse tambem avançar a -Estação, acompanhando o

desvio; chegando mesmo a dizer-se que estabeleceria uma bar·

reira no logar, em que o desvio terminasse.

O receio tomou vulto; e obrigou ao Presidente de Santa

Catharina, por solicitação do Director da Colonia D. Fran

cisca, a pedir ao do Paraná em officio de 20 de Novembm que

« para prevenir conflictos» providenciasse em ordem a que

taes factos não tivessem logar.

E, em additamento á esse officio, no de 28 de Dezembro,
reclama sobre os vexames da cobrança dos impostos na «En
cruzil1lada », prevenindo-o das consequencias que poderião so

brevir de recusarem os habitantes do nucleo de S. Bento,

como já tinha acontecido, pagar os excessivos impostos pelos

generos de primeira necessidade, levados ao mercado de J0

inville, e vice-versa; consequencias, tanto mais lie receia

rem-se, quanto havia na Estação tres soldados para garantirem a
cobrança ».

O Presidente do Paraná, em rt::sposta ao officio do de

Santa Catharina de. 20 de Novembro, declara não ser verdade

que, ou por parte da Assembléa Provincial, ou da Presi·

dencia, se tivesse autorisado a transferencia da Estação da

« E1lcru;:il1wda» ou a creação de nova barreira; accrescenta
porém:

« - que, estando o nucleo colonial de S. Benta
dentro do territorio, de que estava de posse o Paraná,
não seria de estranhar que a Assembléa Provincial au

torisasse a transferencia da estação para ali, ou a

creação, nesse territorio, de qualquer outra, por ser
isso da sua competencia;

- que, Santa Catharina devia drcumscrever a sua

acção aos limites do territorio, de que estava de posse

antes da promulgação do Decreto de 16 de Janeiro de

1865, que é o que lhe garantia o Aviso de 21 de Ou
tubro do mesmo anno;
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- que esse territorio não comprehende o que se
acha occupado pelo nucleo de S. Bento, situado na
Villa do Rio Negro, pertencente ao Paraná.»

Em officio de II e 12 de Janeiro de 1876 o Presidente de
Santa Catharina, apoiado em informações das autoridades de
]oinvilie, sustenta que os conflictos partiram das autoridades

dos Ambrosios e de S. José dos Pinhaes, com o fim conhecido
de cons#ittÍrem posses em territorio de Santa Catharina, accres
centando:

- que o Decreto de 1865 jámais teve execução,
tendo sido suspensos os seus effeitos j

- que não permaneciam c01tfusos os limites, subo

sistindo os antigos, a1deriores aos do Decreto de 1865.

- que os quarteirões, que motivaram os conflictos

são exactamente os terrenos que constituem o dis
tricto policial.de S. Bento, situados á margem esquerda
do Rio Negro, onde as autoridades policiaes dos Am

brosios e de S. José dos Pinbaes não podem exercer
jurisdicção, por peltencerem de facto e de direito á
Santa Catbarina;

- que taes autoridades, baralbando tudo, pre·
sumem talvez conseguir pôr em duvida o direito de

Santa Catharina.

Em 11 de Março de 1876 o Presidente do Paraná allega:

que é destituida de fundamento a pretenção de
Santa Catbarina ao territorio situado aquem da Serra
do lIlfar, á lIIa1'gem esquerda do Rio l'legro, onde está o
Registro da Encruzilhada;

- que" em verdade, os limites por esse lado
não estão definidos em lei; mas. que desse territorio
está de posse antiquúsúlla o Paraná; o que exclue in·
teiramente o direito, que sobre elle pretenda ter Santa
Catharina, que, até bem poucos annos, respeitou sempre

a posse immemorial do Paraná;

1876
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- que o Registro da «E1lcruzilliada» está appro
ximadamente a z6 kilometros da meu:gem esquerda do

Rio Negro, que tem seo curso dentro ~o territorio do
Paraná; territorio do qual estava de posse nunca con

testada antes do Decreto de 16 de Janeiro de 1865,
continuando na mesma em virtude do Aviso de ZI de
Outubro do mesmo anno.»

Respondeu.lhe o Presidente de Santa Catharína, em II de

Maio:

« - que, os limites de Santa Catharina estão defi
nidos em leis, especialmente na Carta Regia de zo de

Novembro de 1749 e no Alvará de 9 de Setembro de
I8zo;

- que estes actos legislativos lhe garantirão a
posse dos territorios a oeste da Serra do Mar;

- que só ha pouco tempo é que o Paraná co
meçou a ter a pretenção de absorver o territorío á
margem esquerda do Rio Negro; o que demonstra assim:

« Com effeito, segundo se deduz da informação.
por copia annexa ao officio de V. Ex. a, O Pal'aná
'Uflcil101t por muito tempo em recorrer á essa precol1i

.sada posse antiquissima ou immemorial, que era com
pletamente ignorada e veio sorprehender a todos os ha
bitantes desta provincia e da de S. Paulo, que pas
mn1'ào com a pretendida extensão da comarca qe
Curitiba. »

« Para comprovar o expendido basta a circumstancia
de que foi sómente em Junho de 1868, isto é 14 annoS
depois da lei de sa Pro"incia, n. 19 de 18 de Setembro
de 1854, que effectuou-se o estabelecimento do Registro
ou Agencia 'Fiscal, não nos Amb1'osios, como men
ciQDa, a o art. I Z da referida lei, mas sim na « E1t

cru;;illlada» territorio desta Provincia, e ainda assim
decorridos tres annos depois do Aviso do lIfinlsterio
do Imperio de 21 de Outubro de 1865, que mandou
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respeitar o uti possidetis; isto é, a posse desse ter
ritorio, em a qual sem interrupção tem estado a

Provincia de Santa Catharina.»
« Que motivo ponderoso, a não ser o reconheci

mento da incompetencia ou do nenhum direito dessa
Provincia, deteve tantas administrações, que se suc
cederão durarrte aquelle longo pel'iodo a não estabe
lecer o alludido Registro, não obstante importar elle
um augmento de renda para o Paraná?»

« A' vista do exposto, tomo a liberdade de oppõr
á pergunta de V. Ex.:l esta outra: Como rectlsar á

Provincia de Santa Catbarina o direito de reclamar
contra o estabelecimento do Paraná do Registro da
E1lcruzilhada ?»

Ap6s este offieio, ainda o Presidente de Santa Catharina re
clalnou contra <.: exigencias pata a cobrança dos pesados impostos»
na « Encruzilhada», dos quaes nem estavão isentos os generos
de primeira necessidade; sendo que dos COl01l0S do nucleo de
S. Bento exigia-se o pagamento de Mj, por cabeça de gado
morto para o consumo, sendo executivame1tie cobrada a multa
de 20$ aos que se recusavam pagar.

A administração do Paraná, em vez de attender ás justas
reclamações da de Santa Catharina contra essas exigencias in.
justas e irritantes, resolveu apoiai-as com a força publica.

Constando ao Presidente de Santa Catharina (então o
Visconde de Taunay ) que a 21 de Julho chegara de Curitiba á
Encruzilhada força armada, e que já as exigencias tinhão passado
ii. violencias contra os tropeiros e habitantes de S. Bento, tele.
graphou em 23 ao Presidente do Paraná afim de fazer prompta.
mente retirar o destacamento, para evitar os conflictos.

Em resposta telegraphica de 25 de Junho affirma O Presidente
do Paraná «que apenas tres praças de policia foram para a« Eu-
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cruzilhada» afim de evitar qualquer violencia contra ore·

spectivo administrador, e com ordem expressa de não se prestarem
a outro serviço; e que, no estado de exaltação em que estavam
as autoridades de Joinville, ameaçando aquelle funccionario, era

indispensavel que elle tivesse quem o guardasse de qualquer
desacato; que entretanto renovava as recommendaçees para que

não fossem vexados os habitantes ele S. Bento.»
Emquanto assim se exprimia o Presidente do Paraná, no

dia seguinte ( 26 de Junho) o de Santa Catharina se viu forçado
a dirigir-lhe dous telegrammas, communicando-Ihe «que todos

clamavam protecção na estrada de D. Francisca, infestada de
gente armada; e que, a continuar este estado de cousas, seria
forçado a enviar para alli um destacamento; que affirmando elle

haver na« Encruzilhada» apenas trez praças, affirmavam informa
ções fidedignas estarem na Barreira mais de 20 homens, uns faro
dados e outros não, armados todos de facas de ponta e clavinas,
tendo sido o Juiz de Direito cercado por 23 e ameaçado em sua

vida.»
«Pelo que póde re1zder o registro, conclue o telegramma, não

vale de certo a pena tornar possivel o derramamento de sangue
brazi!eiro. »

Contestou o Presidente do Paraná «que na « Encruzilhada»
houvesse mais de 6 praças; 3 que lá estavão, e 6 que para alli

remetteu; que não se póde ter por violencia este pequeno desta·
camento, com ordem expressa de só manter a Barreira contra
qualquer desacato, quando o Juiz de Direito ameaçava amarrar o
administrador, e fazia intinlar jurados da freguezia do Rio Negro
para o Jury em Joinville ; que não se comprehende que 6 praças
podessem guardar a Barreira e infestar a estrada de gente ar
mada; que, assim, eram as noticias exageradas, o que não obstante
mandava um official para conter qualquer excesso das praças

ou dos moradores diante das provocações dos habitantes de Join

ville l>, e conclue assim:
« ão é pela renda" que sustento o Registro da E1ZCl'uzi

lIzada estabelecido ha muitos annos, e onde sempre se cobrou
os mesmos impostos; não posso extinguir uma repartição' publica
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sem revogação da lei que a creou, nem e1ltregar pela violencia
uma prova evidente, que tem o Pa1'aná de sua posse llaquel/a
região.»

Tornou-se entretanto de tal tensão o estado das cousas, que
o Presidente de Santa Catharina foi obrigado, em garantia da

ordem, a mandar para o logar um destacamento com um official,

dirigindo em 28 de Junho ao Presidente do Paraná o seguinte

telegramma :
« Ante-hontem deu-se já o primeiro conflicto serio. »
« Não se trata mais do Registro da Encruzilhada, que hoje

fica a 380 metros 'ao norte da Estrada de D. Francisca.»
« A violencia é que os guardas d'aquella Estação vão col

locar-se na estrada á exigirem impostos aos transeuntes. »

« Um desses agentes aggredio um tropeiro de bayoneta em

punho, ferindo-lhe o animal. »
« Nesta data faço seguir um destacamento com um official,

para policiar tão sómente a estrada de D. Francisca. »

« Compete ás autoridades do Paraná impedir que osseus agentes
andem provocando n'uma via de communicação toda em terri
torio desta provincia tão extraordinarios successos. »

Em 29 de Junho o Presidente de Santa Catharina discute

a questão de limi,es, dirigindo-se em officio ao do Paraná, por

«julgar de necessidade fazer algumas e mais desenvolvidas pon
derações», que não poderia fazer por telegramma.

O Presidente do Paraná, á vista do telegramma do de Santa
Catharina, de 28 de Junho, communicou a este em 30 que « na
ausencia do Chefe de Policia, fez seguir para a « Encruzilhada»
o Juiz de Direito, afim de conhecer das occurrencias e provi
denciar para evitar conflictos; pede-lhe a üla do Chefe de Po

licia para combinar medidas como o Juiz de Direito, « accre·
scentando que ordenara ao Administrador que se abstivesse da
cobrança do imposto na estrada de D. Francisca, e retirasse as
praças para a casa da Barreira ».

E, na mesma dfita, lhe communica ,~ que grupos armados,
capitaneados pelo engenheiro e feitores da estrada D. Francisca,
teem atacado o Registro para franquear passagem ás tropas, sendo
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que terião havido serias conflictos se não fôra- a pruclencia das
praças, tendo-se disparado revolvers. »

Ainda em 30 de Junho o Presidente de Santa Catharina
insiste na necf'ssidade de ser retirada a força armada do Paraná,
porquanto a maior parte das violencias tem sido praticada « por
quatro vagabundos acoutados pelo agente da «Encruzilhada»
unidos ás praças de policia, sendo el1es os que « embargaram a

27 de Junho uma tropa, que conduzia bagagem de emigrantes »,

sendo necessario aos trabalhadol'es impedirem que os tropeiros

fossem maltratados, e que o Subdelegado de S. Bento interviesse
para restabelecer a ordem».

Ao mesmo tempo que se davam esses conflictos a propo

sito do Registro da «Encruzilhada », outro sW'giu em consequencia
da execução da Lei de Santa Catharina n. 801 de 6 de Abril de
1876, que elevou á Freguezia o districto policial de S. Bento,
dando-lhe por limites os mesmos do districto, fixado, por Acto de
23 de Fevereiro de 1875, isto é, a O. e N. á margem esquerda
do Rz'o Neg1'o e o sertãc, á E. a divisa das terras de SS. AA.
RR. os Srs. Principe e Princeza de Joinville e a Serra Geral,
e ao Sul o sertão.

Em 22 de Junho o Presidente do Paraná, em vista das in"
formações das autoridades judiciarias, e da Camara Municipal

da Vilia do Rio Negro, reclamou contra a intimação dos mora
dores da margem esquerda d'aquella ViI1a" em virtude de man
dado do Juiz Municipal de Joinvi1le, para comparecerem á sessão
do Jury.

Em 23 de Junho e I de Julho o Presidente de Santa Ca..
tharina responde-Ihe« que mandou ouvir o Juiz de Direito de
Joinville, e que este lhe respondera não terem sido intimados
para o Jury moradores do Para1zá j e accrescenta que os limites
dados ao districto policial e depois Freguezia de S. Bento, o
forão de accordo com os Alvarás de 9 de Maio de 1747 e os de
20 de Novembro de 1749.»

inda, em 4 de Julho, o Presidente do Paraná reclama
providencias para evitar conflictos a temerem-se pela cobrança das
multas aos jurados do Rio l egro, que não compareceram ao Jury.
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Pol' fim, terínihatatn ambas as questões, declarando o Pre
sidente do Paraná em I de Julho que fizera retirar as praças da
« Encruzilhada» e o de Santa Catharina, quanto á cobrança das
multas, que não fossem iné:ommodados os motadores da ZO!ta

litigiosa por f01'ça das cirC1l1l1stancias.

;+* .Y.-

Continuou entretanto entre as duas Presidencias a discussão
sobre os limites; discussão apoiada por parte do Parauá só e só

em as suas p1'etensas posses, como sempre.
Assim é que, pretendendo refutar a judiciosa observação do

Presidente de Santa Catharioa (o Conselheiro Dr. Bandeira de
Mello ), que «a preconisada posse antiquissima ou immemorial

sobre os territorios áquem da Serra do Mar, á l11al'gem es

querda do Rio Negro, era completamente ignorada, e sorpre
hendera a todos os habitantes de Santa Catharina, e aos de
S. Paulo, que paSllla1'am com a pretendida extensão ela Comarca

de Curitiba», o Presidente do Paraná contesta tal sorpreza da

Provincia ele S. Paulo, em vista da creação da Freguezia do
Rio Neg1'0, quando pertencente ti p1'ovincia de S. Paulo I pela
lei 1l. I7 de 28 de fevereiro de I8z8, e a creação da caPella
de Palmas .. capella tão antiga que foi elevada a f1'eguezia

em I855». '
Assim é que, ao fundamento legal (dos Alvarás de 1747 e

1749) dos limites dados pelo Pl'esidente e Assembléa de Santa
Catharina ao districto e Freguezia de S. Bento, pela margem
esquerda do Rio Negro, limita-se a oppôr o Presidente do Paraná,

em II de Julho:

« - Que ao tempo, em que a provincIa eraa 5a co

marca de S. Paulo, os seus limites eram pela Serra do
Mar, áquem da qual fôra collocado o Registro da « En
cruzilhada» sem contestação por parte de Santa Catbarina.

- Que só posteriormente ao decreto de 15 de Ja

neiro de 1865 é que Santa Catharina pretendeu os limites

pela esquerda elo Rio Negro.:1>
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No Relatorio do Presidente do Paraná á Assembléa em 1876,

referindo-se á questão, diz elle:

«Esta desarrazoada pretenção (de Santa Catha
rina ) foi procurada na origem suspeita de uma tradição,

que se diz existir em um Alvará de 1738, dando por
limites a Santa Catharina o Rio Negro, que entra no

Iguassú, ou·Grande de Cul"Ítiba.»

Para contrapôr a este trecho, o Visconde de Taunay, Pre

sidente de Santa Catharina, remetteu-lbe cópias authenticas das
Cartas Regias de II de Agosto de 1738 e de 20 de 1 ovembro

de 1749.
Nao podendo contestar a authenticidade da Carta Regia de

1749, o Presidente do Paraná, em 3 de Agosto, repetindo o
que fôra dito pelo Conselheiro Zacharias, pretende que ella
nunca teve execução, em vista da fundação da povoação e creação da

Villa de Lages, por ordem do Governador de S. Paulo; da negação,
por parte do Vice-Rei, dos territorios de Lages, reclamados pelo

Governador de Santa Catharina; da extincção do Registro de

S. Jorge; do desmembramento, só realizado em 1820, da Villa
de Lages; e emfim da posse, não contestada, de muitíssimos annos
de grande parte do territorio situado além do Rio Negro.

Em officio de 22 de Agosto o Presidente de Santa Catharina
impugna taes allegações, as quaes, no Capitulo LXX foram ra
dicalmente destruidas, por occasião da refutação do Opusculo
do Conselheiro Zacbarias, e no Capitulo LXXVI em refutação
ao discurso do Dr. Eufrazio Corrêa.

Ainda em 5 de Setembro o Presidente do Paraná retorquiu,
com argumentos, que forão combatidos em officio do de
Santa Catharina, de 22 de Outubro. Não obstante, opportuna
mente se adduzirão contra esses argumentos considerações,
que os destroem por completo •.
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LXXVIII

Para demonstração da improcedencia dos fundamentos, com

que, na transcripta conespondencia, se pretendeu sustentar os

direitos da Provincia do Paraná sobre os territorios á margem

esquerda do Rio Negro, c6nvém lembrar que, em 1853, ao crear-se
aquella Provincia, o municipio de S. Francisco em Santa Catha

rina (Capitulo LXXV) estava completamente isolado do interior
pela interposição da Serra do Mar.

A' oeste desta serra estendiam-se incultos sertões até a

Freguezia do Rio Negro, e Villas da Lapa e S. José dos Pinbaes,

pertencentes á Comarca de Curitiba, e sem limites discriminados
em lei.

A não ser o facto da posse da margem esquerda do Rio
Negro, no logar, em que foi estabelecida parte da Freguezia do

mesmo nome, nc?zlt7tma outra posse havia sido constitulda pela

Provincia de S. Paulo a Jéste, á esquerda daquel1e Rio.

Dessa parte cÍa Freguezia, margeando o Rio Negro pela es

querda, até as suas origens na Serra, no espaço de 93,40 ia10

metr0s, i não havia até 1873 sinão mattas virgens. e tenas de-

I Eduardo de Moraes: Memoria cito Pago i O.
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volutas; tailto que destas, como se dice no Capitulo LXXV, a di.
rectoria da Colonia de D. Francisca comprou ao Governo os
territorios, onde fundou o nucleo colonial de S. Bento.

O povoado mais proximo á Serra Geral, que tinha então o

Paraná, era o dos Campos dos Ambrosios, sem contestação per·

tencentes á Comarca de Curitiba, por' estarem n03 territorios
situadqs ao norte do Rio Negro.

Ao installar-se a provincia do Paraná (Capitulo LXXII) a
questão unica de limites era exclusivamente a respeito dos
Campos de Palmas, que S. Paulo entendia pertencerem-lhe por

estarem occupados por 42 fazendas de Paulistas.
Até então jálllaú se levantou questão a respeito dos ter·

ritorios da margem esquerda do Rio Negro até a Serra Geral;
sobre elles jámais S. Paulo julgou-se com direito.

E nem apropria provincia do Paraná; porquanto em a
primeira reunião da sua Assembléa Provincial, em 1854, para a
cobrança do imposto de gado, que descesse para o municipio

de S. Francisco, autorisou a creação de um registro, nâo á

1J1argem esquerda do Rio Negro, mas nos territorios da direita,

?tOS Ambrosios, como se dice no Capitulo LXXV.
Cumpre tamb~m repetir que, quando o Aviso de 21 de

Outubro de 1865 mandou sustar a execução do Decreto n. 3378

do mesmo anno, era ahi noS A1Ilbrosios (territorio do Pa.raná)

que estava o Registro, desde a sua creação em 1854, e não na
« E?tcrltzillzadá » (territorio de Santa Catharina ).

Sómente depois de I4 a1mos, isto é, em 1868, foi que a
administração do Paraná tra1tsferiu o mesmo Registro para a
«Encruzilhada », em plena matta virgem, passando-o, assim, do
terreno incontestado para a margem esquel'da do Rio Negro.

No citado Capitulo LXXV ficaram assignaladas as causas
e intuitos dessa transferencia, e (oram I

tO, ter o Governo resolvido que a Estrada de D. Fran
cisca, a partir da 4: E?iCruzilhada », se d.irigisse ao Rio

r-,Tegro, e ,?tão a Curitiba, deixando assim de passar pelos
Alllbyosios, onde estávé\ o Registroj
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2°, tentar o Paraná crea~o, por esse mo4G, uma
pretensa posse, para de ruturo allegéj1-a (.como o fez),
log.o que viu cOlldemnada pelo Av~so de .21 de Outubro
de 1865 a absorpção do territorio catharinense, desde a

Serra do Alfar, esboçada pelo Decreto 11. 3378, e á vista
do projecto dos Deputados de Santa Catharina, em 1865,

restabelecendo os limites pelos rios Negro e Iguassú.

Foi por ser assim sem contestação que, nem a Provincia de
S. Paulo, nem mesmo a do Paraná tinham a pretenção de que os
seus limites eram pela margem esq1tcrda do Rio .Negro, e até a
Serra do Mar; foi por ser incolltestavel que por parte, quer de uma,
quer de outra destas provincias não havia al1i um signal, ao menos,
de posse, que o C011selheü'o Dr. Bandeira de Mello ( Officio de
II de Maio de 1876) observou - que a proflria Provincia de
S. Paulo pasmou com a prclc7Ulida exle1lsão da Comarca de
Owitiba, que lhe attribuia o Presidente do Paraná!

Na auseucia de qualquer acto possessorio, á esquerda do Rio
Negro, desde sua origem, pretendeu o Paraná creal-o por meio
daquel1e Registro, mesmo á fina/orça, esquecendo-se o seu Pre
sidente, aliás jurisconsulto, que a violc1zâa, como a clandestinidade
e precariedade, tornam imprestavel a posse, pOlo injusta.

Como já ficou registrado, em ordem a subtrahir os que tran·
sitavam pela estrada de D. Francisca ás pesadas e il1egaes im
posições do Paraná, os engenheiros desviaram-na 380 metros
do Registro ( Capitulo LXXV i1t-fi1lt!).

Não foi isso, porém, bastante. •
Logo que foi aberta ú'anca, commoda e mais curta com·

municação pela estrada de D. Francisca, já entâo desviada em
sua direcção, ás necessidades dos habitantes do Districto de
S. Bento e das margens do Rio Negro, ficando,. por isso, a Es·
tação arrecadadora de impostos isolada no meio da matta, e afas·
tada uns 380 metros do caminho, que, naturalmente por suas
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boas condições, era por todos procurado; logo que se deu este
facto, os agentes do Paraná, vendo escapar de suas mãos a renda,

com que contavam, saltiram da barreira fiscal e vie1'am se collocar
em plena esb'ada, para, por todos os modos, ou obrigar o transito

a seguir pela pessima trilha, que não estrada da« E1tC1'uzilltada »,

ou então exigir os tributos, que alli eram cobrados.» l.

Dahi os conflictos armados, as violencias, a que deu logar
o adiamento da discussão do projecto dos Deputados por Santa

Catharina, em 1875 (Capitulo LXXVI).
A razão apparenle, com que se procurou legitimar esses

excessos, foi a nomeação, feita pelo Presidente de Santa Catha

rina, de autoridades poHciaes para o districto de S. Bento,
pretendendo o Paraná que aquelle districto (onde estava o Re

gistro da «Enc1'1lzilleada») estava no territorio de que estava
de posse no districto dos AlIlbrosios, cujos alguns quarteirões
iam á ma.rgem esquerda do Rio Negr'o, (Telegramma de 12 de

Agosto e officio de 29 de Outubro de 1875 -do Presidente do

Paraná) e que devia ser respeitado esse seu. uti possidetis. »
Ficou, porém, provado que nenhum signal, ao menos, de posse,

tinha alli o Paraná; que, creado em 1873 alli o nucleo colonial
de S. Bento, em terras devolutas compradas ti Nação, nenhuma

reclamação fez então aquella Provincia; reclamação, que segti

ramente teria feito, si aquellas terras estivessem no districto dos

Ambrosios.

Constituindo-se o uti possidelis, segundo direito, pelo facto

material da posse, não se comprehende, portanto, qual fosse o

uti possidetis, que pretendia o Paraná dever-lhe ser respeitado.

Os Campos dos Ambrosios estão a 9~ kilometros da séde de
S. Bento; e assim não se póde dizer que a posse ou uti possidetis
do Paraná naquelles Campos (aliás incontestada) se devera
estender até lá; e a supposta posse pelo estabelecimento do Re

gistro da« E7lc1'uzilhada» nenhum valor tem, como se demonstrará
em vista da determinação do Aviso de 21 de Outubro de 1865.

I VIsconde de Tnunn~·. ameio de 2\l de Junho de 1 16.
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Quando em telegramma,· de 23 de Junho de 1876, o Presi

dente de Santa Catharina observava ao do Paraná a conveniencia
« de procurarem ambas as provincias arredar todos os motivos de

acrimonia e vexame» e que «sem duvida o Registro da « Encru
zt'l/wda » era justa razão de queixas e azedumes para Santa
Catharina, que soffria as consequencias dos pesadissimos im
postos» do Paraná; quando, ainda em telegramma de 26 de

Junho. sob a pressão do receio do imminente conflicto armado,
o Presidente de Santa Catharina dizia ao do Paraná que: « pejo
que podia render o Regü;;tro não valia de certo a pena tornar

passiveI o derramamento de sangue brazileiro 'I> respondeo-lhe
este que «não era pela renda que sustentava o Registro da

« E,zc,'uzilhada », es/abelecido lia 1Iluitos ml1lOS, e onde sempre se
cobrou os mesmos impostos» mas porque « ?zão pod,:a extinguir
uma repartição publica sem revogação da lei, que a creou, nem
ent1'egar pela violencia mI/a p?'ova evidente, que tem o Paraná
da sua posse naquetla região 'I> (Telegramma do Presidente do

Paraná de 27. de Junho. )

** *

Só é verdadeira esta ultima razão, a qual importa a confissão
ple?za do intuito, com que foi estabelecido o Registro da« ,E?Z
cruzilllada» - causa principal dos conflictos - isto é, pretender o
Paraná que tal creação «era prova evide?zte de sua posse 1la
quella região ».

As outras razões não resistem a exame.
Quando o Aviso de 21 de Outubro de 1865 mandou sustar

a execução do Decretô n. 3378 não havia Registro na « Encruzi.
IlIad.a » ; o Registro unico estava muito ao norte (cerca de 10 le-
goas) nos Campos dos Ambrosios, onde fôra mandado crear
pelo art. 12 da lei do orçamento do Paraná, de 18 de Setembro

de 1854 (Capitulo LXXV).
O Regis/ro da « Encruzilhada» não foi repartição creada em

1854, como parece pretender-se fazer crer, para affirmar ser

muito antigo; foi o mesmo Registro estabelecido legabne?zte
~8 M
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nos Anzbrosios, que a administração do Paraná em I868 l1'a?lS
ferio para a« Encrllzil1~ada», logo que a esse ponto chegaram os
estudos e explorações da estrada de D. Francisca; e logo que

o Governo determinou em 1867 que a estrada prosseguisse dalli
para o Rio Negro e não para Curytiba.

Si a estrada tivesse prosseguido para Curytiba, como primi
tivamente se planejara, passaria pelos Ambrosios; e então o

Registro não teria sido transferido.- Esta é a verdade.

Todos estes factos forão demonstrados e comprovados no

Capitulo LXXV •
Não é, portanto, exacto que datasse de muitos amzos a creação

do Registro da «Encruzilhada».
Não o é tambem que esse Registro tivesse sido expressa

me?zte creado por lei, como se deduz da resposta do Presidente

do Paraná.
Ao tempo, em que o terl"itorio do Paraná pertencia a

S. Paulo, nem um registro fiscal havia naquella região; e
o dos Ambrosios só foi creado pela citada lei paranaense de

1854.
Autorisando esta lei a « creação de uma agencia fiscal nos

Ambrosios, ou outro qualquer lagar mais conveniente para a
percepção do imposto de gado, que passasse para Sa?zta Cat/~a

rina », não se comprehende que estivesse em sua intenção
autorisar tal creação na « E?zcruzil/~ada » em plena matta virgem,
e em logar onde, em 1854, não só nenhum caminho havia, por onde
passasse o gado, como era territorio, ao qual até então nem
S. Paulo, nem o Paraná se julgavam com direito.

A allegação do Presidente do Paraná, de que não podia ex
tinguir a agencia da ~ Encruzil/~ada» sem revogação da lei de I8S4,

foi portanto uma evasiva especiosa, desde que sem autorisação
legal a tinha para alli transferido dos Ambrosios; e sómente para
a todo o tempo e transe allegar ufi possidetis.

Até aqui.se vê que o Presidente do Paraná fundamenta a

legitimidade da creação do Registro da « Encruzi/l~ada » na aIle

gação de que o fazia porque, quer o mesmo Registro, quer o
nucleo colonial de S. Bento estavanl em algU1zs quarteirões do



563

districto dos Ambrosios. (Telegrammas de 12 de Agosto, Officio
de 29 de Outubro de 1875 e de II de Março de 1876).

Mais tarde, porém, o fundamento é outro j isto é, que, estando

aquelle nucleo e Registro situados na Vilia de S. Bento, estavão

em territorio da Villa do Rio Negro, pertencente ao Paraná.
( Offi.cio de II de Março de 1876. )

No primeiro caso são os quarteirões dos Ambrosios, que se

estendem até S. Bento de norte a sul na distancia de 90 leilo
metros; no segundo já aquelles quarteirões não são mais dos

Ambrosios, mas pertencem á Villa do Rio Negro, de onde distam

de léste a oéste 93.40 kilometros.
E assim, a margem esquerda do Rio Negro, segundo a aI'

gumentação do Presidente do Paraná, ora pertence ao districto
dos Ambrosios, ora á Villa do Rio Negro!

~

* *
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o fundamento, que, para a posse no Registro da « E71cruzi
lIzada}), se procura achar no Aviso de 21 de Outubro de 1865,

não é procedente; pelo contrario, é argumento contraproducente.
Aquelle Aviso, mandando sustar a execução do Decreto de

16 de Janeiro do mesmo anno, o fez em virtude do «Memorial})
apresentado ao Governo pelo Conselheiro Silveira de Souza
(Capitulo LXXIV).

A su,pensão do
decreto de 16
de Jllneil'o de
1865 firmou o
statu quo dae
p o e e e 8 das
duas Provin-
cias,

Combatendo o «Memorial}) os limites provisorios, fixados Q u a 1 era esse

pelo Decreto, entre as duas provincias, pela Serra do Mar e statu quo,

pelo rio i11'arombas, bé visto que o Aviso, ordenando que não
fosse executado o Decreto, firmou o statu quo, isto é, a situação
juridica com relação á posse em que, antes l'elle, estavam as
mesmas provincias, relativamente aos seus lim tes.

Qual era essa situação em 1865, ao o:::ste da Serra do
Mar? Era a descripta no começo deste Capitulo. Incultos sertões
até á Freguezia do Rio Negro, e ás Villas da Lapa e S. José dos
Pinhaes ; completa ausencia de posse, feita pela Provincia de

S. Paulo ou do Paraná, á margem esquerda do Rio Negro, a
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não ser a em que foi estabelecida pequena parte da Freguezia

deste Dome; dabi ás origens do Rio Negro, na Serra do Mar;

mattas virgens e terras devolutas; sendo que o povoado mais

p1"Oximo á Serra do lVfar, que tinba o Paraná, era o dos

Campos dos AlIlbrosios. E abi, em territorio sem contestação

pertencente ao Paraná, é que foi estabelecida, e estava em 1865

a Estação Fiscal.

Sendo taes factos incontestaveis, a transfere7zâa dessa Estação

para a « Encruzilhada» á margem esquerda do Rio Negro em 1868

(tres annos depois do Decreto e Aviso de 1865 ) e distante 63 kilo

metros dos Campos elos Ambrosios, foi flagrante violação da

determinação governamental ele ser respeitado o statu quo; e por

esta razão não póele constituir o uti possidetis, que pretende o

Paraná.

O unico Ztti possidetis, aliás não contestado, era em 1865

o elos Campos dos Ambrosios, e não elo territorio ela «Encru
zilhada ». E assim é contl-aproducente o argumento fundado pelo

Paraná no Aviso de 1865.

Isto posto, improceele o principal argumento, em que o

Dr. Lamenha Lins baseou toda a discussão, isto é, que Santa

Catbarina não póde pretender o territorio áquem da «Serra
do 1Ilfar, á margem esquerda do Rio Negro», porque desse ter

ritorio está de posse o Paraná desde antes do Decreto de 16

de Janeiro de 1865.

*.;~ *

E' de considerar-se, por out1"O lado, que, sendo inspirado o

Aviso de Outubrr de 1865 nas leis e factos bistoricos, mencio

nados no «Mem lrial» do Conselbeiro Silveira de Souza, e

nos quaes se apoi.lo os limites legaes de Santa Catharina, a

oeste da Serra do ll/ar, não tolheu elle, e não podia tolher, a acção

desta Provincia, fundada nas mesmas leis e factos; manteve-se

lhe a situação juridica por elles creada, com relação ao d071li?úo
de seus territorios.
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E qual era essa situação? Qual esse dominio ? São elles
affirmados por testemunhos, irrecuraveis por parte de S. Paulo
e do Paraná:

A demarcação das Villas de Guaratuba e S. Francisco, or
denada pelo Morgado de Matheus, determina para Santa Catha
rina, do Sahy para o sul, os limites pelas vertentes a léste da Serra
do Mar (Auto de 2 de Maio de 1771 - Capitulo XLVII.)

Contemporaneamente, como se viu, foi Lages elevada a
Villa; e, em 4 de Junho e 22 de Dezembro de 1773 ( Capitulo
XLVIII) Corrêa Pinto certifica que os limites de Lages com

Santa Catharina, a léste, erão a Serra do Mar ou de Lages; em
1791, de commum accordo, as Capitanias de S. Paulo e de Santa
Catharina assentaram o marco do Trombudo, na Serra da Mar,
para divisão das duas Capitanias, entre Lages e a 1I1'a1-inha, ou

serra abaixo (Capitulo LIlI) e em 12 de Julho de 1797 ( Capi
tulo LIlIf) ainda a Camara de Lages affirma que os limites do
districto são, pelo Jado de léste, a Serra do Mar.

Si estes erão, sem replica, os limites de Lages pelo lado
de léste ; si a Serra do Mar era o limite entre Lages (S. Paulo)
e o litoral de Santa Catharina, e si o Alvará de 9 de Setembro
de 1820 annexou á Santa Catharina a Villa de Lages e seu

Termo, como contestar-se que foi annexada com esses limites?
Conseguintemente desde 1820, já não fallando no direito

anterior, eram do domi1zio de Santa Catbarina todos os terri
torios' de S. Francisco para o sul, a léste e a oeste da Serra

Geral; conseguintemente rue o argumento do Dr. Lamenha Lins
de que Santa Catharina não póde pretender o territorio a oeste
da Serra do Mar e á margem esquerda do Rio Negro.

E no Capitulo LXXI e LXXVI se demonstrarão á evidencia
os limites de Lages a oeste, ao norte e ao sul, com que foi feita
a referida annexação, isto é, os limites legaes, que se reclamão.

E foi fundando-se no direito (Alvará de 1820), que con·
sagrou esses limité's de Lages, que Santa Catharina creou o

districto e Freguezia de S. Bento, em 1875 e 1876, dando-lhe
os limites pelo Rio Negro.

** *
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No citado officio de 5 de Novembro de 1876, o Dr. La
menha Lins, reconhecendo e acceitando a authenticidade da
Carta Regia de 20 de Novembro de 1749, objecta que a fé,
que se lhe tem dado para resolver a questão, nasce da confusão,
que se pretende fazer entre limites de districto de Ouvidoria,
e limites de governo das Capitanias, confimdindo-se a divisão
j1tdiet'aria com a administrativa.»

De accordo com o Dr. Lamenha Lins, o disti.ncto Dr. Bento
Fernandes de Barros, no seu Opusculo Limites entre o Para?zá
e Santa Catharina, publicado em Curitiba em 1877, assim se
exprime, depois ele transcrever' aquella Carta Regia:

« Como se vê a Provisão (aliás Carta Regia) de
termina os limites do districto da nova O1lvidoria de
Santa Catlwrina e não os limites do districto da capi
tania ou governo.»

« Não só a lettra desta Provisão não permitte con

fundir essas duas circllmscripções, como é necessario
distinguil-as para se comprehender os factos da orga·
nisação defeituosa, que offerecia o paiz na época colo

nial. »
« A divisão judiciaria não mantinha sempre com a

divisão administrativa uma correspondel1cia harmooica,

tendo as comarcas ou ouvidoriéis districtos, que com
prebendião territorios de capitanias diversas. »)

« Desse facto offerece uma prova a mesma provincia

de Santa Catharina, cujo territorio, constituído em capi

tania em 1739 (aliás 1738) fazia parte de districto da
Ouvidoria de Paranaguá, do qual só foi desannexado' por

essa mesma Provisão de 1749, que nella creou uma

nova ouvidoria. »
« Outra prova nos apresentam ainda Santa Catharina

e Rio Grande do Sul.»

« A carta regia de 19 de Setembro de 1807, ele·
vando á capitania geral, com o nome de S. Pedro, a
antiga capitania d'Elrei, que ficou independente da do
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Rio de Janeiro, ordenou que lhe ficasse subordinado o
governo da Ilba de Santa Catharina. »

« O Alvará de 16 de Dezembro de 1812, anne·
xando a comarca de Santa Catlzari1za á de S. Pedro,
formou dellas uma com a denominação de coma7'ca de
S. Pedro e de Santa Catlla7'i1za, tendo como cabeça
e residencia dos Ouvidores geraes a vi11a de Porto
Alegre. »

« Ahi temos o territorio de duas capitanias, com

governos distinctos, posto que o de uma fosse subordi
nado ao de outro, formando o districto de uma só co
marca, ou ouvidoria. »

« Que o Alvará de 1749 não serviu de base á di·

visão administrativa, já o mostra essa mesma Carta Regia

de 19 de Setembro de 1807, a qual, creando a capitania

geral de S. Pedro, declarou que ella compre!lenderia
todo o conti?zen!e ao sul da capitania de S. Paulo,. donde
resulta que esta confinava meridionahnente com aquella

e não áquem com Santa Catharina. »
« Portanto, si a disposição de 1749 não teve por

fim limitar a acção administrativa, mas sómente a Ju
diciaria, não ba nella base alguma legal para se traçar
hoje a pretensa divisa dos Rios Negro e Iguassú, entre
Santa Catl1arina e o )?aranà. » t

Antes de considerar esta objecção, contra os effeitos da
Carta Regia de 20 de Novembro de 1749, cumpre rectificar

UJn equivoco dos dous illustres patronos do Estado do Paraná.
O Alvará de 16 de Dezembro de 1812 não anneXOZI a Co

marca de Santa Catbarina á de S. Pedro, «formando dellas uma

só Comarca.»
Só. poderia haver annexação, si então (1812) houvesse as

duas comarcas; o que se não dava.

I Dr. Bento Fernandes de Barros-Limites mtye o Paran& e Santa Co/llarina.

Não é verdade
que o Ahará
de 16 de De
zembro de 1 12
annCXClsse a
Comarca de
Santa Catha
rilla á de São
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Aquelle Alvará, em consequencia da elevação do Rio Grande
á Capitania Geral em 1807, subordinando-lhe o governo de

Santa Catharina, limitou-se a designar Porto Alegre, capital
da nova Capitania, para cabeça da Comarca de Santa Catha·

rina, que até então, e durante 63 annos (a começar de 1750,

quando tomou posse o primeiro Ouvidor) era na Villa do Des
terro. ( Capitul9 LV e LVI).

E limitando-se a alterar, simplesmente a séde da Ouvidoria,
o Alvará nada innovou com relação aos limites, que como

sempre continuaram a ser, ao norte, pelo S. Francisco (ou
Sahy) Rio Negro e Iguassú.

** *

E' certo que, na pnmitIva organisação do paiz, a «divisão

judiciaria não mantinha sempre com a divisão administrativa

correspondencia harmonica », tendo as Ouvidorié:ls , ás vezes, dis·
trictos mais amplos do que os dos Governos.

O que porém não é menos certo é que, com o augmentc

da população e dos interesses publicos e particulares, a tendencia
era pôr de harmonia as orbitas das competencias judiciarias e

governamentaes, tomando-se por base a divisão judicial.
Assim, a divisão judicial de 1720, feita por Pardinho, entre

as Villas de S. Francisco e de Paranaguá, servio de base á Carta
Regia de 1747, que esboçou. os limites do governo de Sartta

Catbarina, mandando ao seu governador que col1ocasse os colonos
desde S. Francisco ao Serro de S. Miguel, e nos territorios
adjacentes.

Assim, a divisão judicial das Ouvidorias de S. Paulo e do

Rio das Mortes servio de base ao Alvará de 2 de Dezembro
de 1720, para estabelecer os limites entre os governos das Ca
pitanias de S. Paulo e Minas Geraes, ao separai-as.

:~\ Assim - os limites judiciaes da Carta Regia de 20 de No-
~ -..... =w&- _ _ .... ~ ... , 7n:eTãê' ~~

vembro de 1749 tambem servirão, ao mesmo tempo, de base
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para os limites do governo, na mesma data creados, como se

demonstrou no Capitulo XXV.

Essa tendeucia da administração para harmouisar as cir

cUll1scripções judiciaes e gov'erJtalllentaes ainda se vê no AI vará

de r z de Fevereiro de r8z r, que restaurou a Comarca de Santa

Catharina; porque, mantendo os seus antlquissimos limites ao

norte (a divisão actuai da Comarca de Paranaguá e Curitiba).

determina que ao .sul terá a mesma divisão, que tem o governo
(Capitulo LVII), isto é: o Mampituba e, transposta a serra,

o rio das Contas, o Pelotas e ruguay. (Vide Capitulo LXXI).

O argumento baseado na Carla Regia de 19 de Setembro de

1807, de que os limites de S. Paulo erão com o Rio Grande

e não com Santa Catharina, em razão de dizer aquella Carta

«que o ·Rio Grande comprelie1tde1'ia todo o c01LtÍ7ze1lte ao sul da
Capitania de S. Paulo », é contraproducente, em vista do Alvará

de 9 de Setembro de 18zo, como se demonstrou nos Capitulos

LVIII e LIX; o que, por brevidade se omitte.

E nos Capilulos XXV, e XXXIX, se demonst.rou que não

houve, na data de zo de ovembro de 1749, sómente a Carta

Regia sobre a Ouvidoria, mas muitos outros actos officiaes re~

lativos a medidas de governo, que se terião de executar nos

limites judiciaes da Ouvidoria creacL:1. ; demonstrou-se que, pe

rante os factos bistoricos e as leis, é teimosia contestar os limites

do gove1'1UJ de Santa Catharina pelo Sahy, Rio egro e Iguassú,

com o argumento especioso de que taes limites são de districto
de Ouvidoria e não de governo.

Tambem nenhuma procedencia tem, contra a Carta Regia

de zo de Novembro de 1749, os arO"umentos fundados pelos

Drs. Lamenba Lins e Fernandes de Barros <l: na nomeação de'

Corrêa Pinto, em 1766, paI a ir povoar Lages, e crear villa por

ordem do Governador de S. Paulo ; na resistencia de S. Paulo á

creação do Registro de S. Jorge, etc., etc., etc. »

Como o Conselheiro Zacharias e o Dr. Euphrasio Corrêa

desconhecião os Drs. Lamenha Uns e Fernandes de Barros a

o ar'gu'mento
fundado na
Carta Regia
de 1807 para
affirmar os li
mites de São
Paulo com o
Rio Grande e
não com Santa
Catharina, é
conlMl.produ
cente em vista.
do Aharáde9
de etembro
de 1820.

Quanto aos li
mi tes da Carta
Re""ia de 1749
para a Ou\"i
doria, ficou de·
monstrado que
por actos da
mesma d a ia
foram cons~i

~lIidos os me-o
mo 8 limite
para o go
verno.

Iro procedeneia
da argumen
tação de er
ido fundada

Lages, po r
ordem do Go
vernador de

. Paulo.
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historia da fundação de Lages, e a questão dos seus limites civis
e ecclesiasticos, que tanto esclarecem o assumpto, como ficou de
monstrado no Capitulo LXX, em que se refutou o Opusculo
daquelle distíncto estadista, e no. Capitulo LXXVI, em que se
refutou o discurso do Dr. Euphrasio Corrêa.

E em razão desse desconhecimento - forão levados a dar
altenção a factos isolados, sem o indispensavel nexo com o di·

reito e factos anteriores á fundação da Villa de Lages; sem
considerar os limites de direito de Santa Catharina, durante a
suppressão da Capitania de S. Paulo, e os limites de jacto,
depois da sua restauração; e a ponto de affirmarem que o Vice
Rei D. Luiz de Vasconcellos não reconhecêo o direito de
Santa Catharina, quando, pelo contrario, qualificou de despotismo
aquella ordem do Morgado de Matheos para fundar a povoação de
Lages, em territorio de Santa Catharina (Capitulo LU).



LXXIX

Já no Capitulo anterior se fez menção do Opusculo do
Dr. Bento Fernandes de Barros com relação ao assumpto.

No proposito de não deixar sem refutação tudo quanto se
tem escripto em fav0l..: dos interesses do Estado do Paraná,
convém considerar os principaes argumentos daquelle trabalho,

que visou especialmente refutar os argumentos do Visconde de
Taunay. Presidente de Santa Catharina, nos officios de 5 de Se.
tembro e 22 de Novembro de 1876 ao Presidente do Paraná.

Ao argumento, baseado em que. ainda mesmo considerada

a Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 sómente restricta a
limites de Ouvidoria ou Comarca, ella constitue prova de que os
limites do Paraná são os do S. Francisco (Sahy), Rio Negro e

Iguassú, estabelecidos por aquella disposição, porque a lei n. 704

de 29 de Agosto de 1853. que creou a província do Paraná deo-Ihe
por extensão e limites os da Comarca de Cttrytiba, e estes limites
eram aquelles, fixados entre as Ouvidorias de Curytíba e de

Santa Catharina, oppõe o Dr. Barros:

a) «que este argumento funda-se em uma falsa i1t..

telligencia das expressões da lei, porque « os limites
da Comarca de Curityba, que a lei assígnou á circum

scripção da nova província do Paraná, não eram, não

Opusculo do DI'.
Bento Fernan
des de Barros.

Refutação dos
principaes ar
gumentos.
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podiam ser outres smao os que ella tinha como porção
do territorio da provincia de S. Paulo, da qual foi des·

tacada. »

b) que, assim, cc falsamente se entende por limitei>

da comarca de Curytiba os que cOllsig1lara, para dividi/-a
da de Santa Catllarina, o Alvará de I749 , que perdeu

a sua razão de ser com os actos posteriores emanados
das competeldes autoridades ou consagrados por eUas,
e q1t!! reconlleceram ser outra a demarcação meridional
da provináa de S. Paulo, e portmlto de sua comarca

austral de Cztrytiba.»

** *

o primeiro destes fundamentos viola de frente a hermeneu

tica juridica e a bistoria dos nossos dias sobre a creação da

Provincia do Paraná.

Viola a hermeneutica porque - interpretal7:o cessat in claris.
Quando verba Stt1lt clara, non admittitttr mentis interpretatio.
E com razão, porque « a interpretação é a exposição do verdadeiro

sentido de uma lei obscura por defeito de sua redacção ou duvi.

dosa com relação aos factos occurrentes, ou silenciosa» (Paula

Baptista cit., Hermen. e30) ; e nada mais claro do que o texto da
lei de 29 de Agosto de 1853. sic:

« A Comarca de Curytiba, na Provincia de S. Paulo,
fica elevada á catbegoria de Provincia do Paraná. »

« A sua extensão e limites são os mesmos da re·
ferida Comarca. »

Viola a historia de nossos dias, porque, como se disse no

Capitulo LXXI » nos tres projectos, de 1843 a 1853, creando a
Provincia do Paraná, domina sempre o mesmo pensamento,

isto é, elevar á Provincia a Comarca de Cttrj-tiba, tmdo por /i

mites os mesmos da Comarca.
Sendo tão claro e positivo o texto da lei, quando se refere

á limites da Comarca de Curytiba, é o D1'. Ferlltl1ldes de Barros
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quem falsêa a sua intelligencia, substituindo as expressões limites
da Comarca pelas expressões «porção de ferritorio da provi7zcia
de S. Paulo, da qual foi destacada. »

O intuito desta falsa I1zte/ligencia da lei é manifesto e ex·
presso no transcripto segundo fundamento, isto é: que, conforme
a autoridade dos escriptores, anteriormente pelo Dr. Barros citados,
« dividindo-se a Capita.nia de S. Paulo da do Rio Grande do
Sul pelo Pelotas e Uruguay », os limites da Comarca de Curytiba
se prolongavam até aquelles rios, porque até lá se estendia « a
porção do territo1'io destacada da provincia de S. Paulo », tendo
perdido a sua razão de ser a Carta Regia de 1749, «por actos
posteriores das autoridades compete1ltes».

Nem com esse torquere legem foi mais feliz o iUuslrado

patrono do Paraná, pois quando não f03se pela Carta Regia de
20 de Novembro de 1749, pelos Alvarás de 9 de Setembro de
1820 e 12 de Fevereiro de 1821, combinados com os documentos
authenticos, que estabelecerão a certeza dos limites da Villa de
Lages, não mais podião os limites da Provincia de S. Paulo ir
ao Pelotas e UI'uguay; apezar da opinião dos escriptores citados,
que não teem, nem podem ter no assumpto o valor, que se lhes

empresta, como se demonstrou. ( Capitulo LXX. )

~

* *
Considere-se porém e por bypotbese que a Carta Regia de

1749 é sómente relativa ou restricta a limites judiciaes, como
pretendem os advogados do Paraná, e combine-se a citada Carta

com a lei de 29 de Agosto de 1853.

Ver·se-ba que ainda improcede o argumento.

Antes de tudo:
Não se contesta hoje a existencia e a autbenticidade d'aquella

Carta Regia; e sómente se allega (e contradictoriamente) ora
que nunca teve execução, ou foi sempre letra morta, ora que

só se refere a limites judiciaes e não de governo.
Reconhece o Dr. Fernandes de Barros que a Carta Regia

«não teve por fim dar limites á acção administrativa, mas á Judi
ciaria» .
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Expressamente reconhece que a Carta Regia de 1749 es
tabelecêo limites para dividir a Comarca de Curitiba da Co
marca de Santa Catha7'i1za.

Logo, reconhece que os limites judiciaes entre as Comarcas

de Santa Catbarina e a de Coritiba são oS. Fra~cisco (no
litoral) e o Rio Negro e Iguassú a oeste da Serra do Mar, por

aquella Carta Regia fix:l.dos. Nem se ~omprehenderia o absurdo
de servir aquella disposiçao legal sómente para os limites do

litoral e não para os do interior.

Ora, esses limites ainda hoje, depois de seculo e meio, são
os mesmos.

Como se disse ( no Capitulo LXXI) nunca forão taes limites
alterados, nem quando o Alvará de 19 de Fevereim de 181Z

passou para Curytiba a séde da Comarca de Paranag\lá, nem

quando o Alvará de 16 de Dezembro do mesmo anno passou a séde
da Comarca de Santa Catharina do Desterro para. Porto Alegre.

Não forão ainda alterados, e pelo contrario forão confirmados

pelo Alvará de lZ de Fevereiro de 1821 aquelles limites, fixados
em 1749 entre a Ouvidoria de Santa Catharilla e a de Paranaguá,
isto é, os de S. Francisco (Sahy), Rios Negro e Iguassú.

E assim não podia ser outra a divisão actual da Comarca
de Paranaguá e Curytiba, a que se refere o Alvará de 18zI,

restaurando a antiquissima Ouvidoria de Santa Catharina, e se

parando-a da do Rio Grande do Sul.

A lei de Z9 de Agosto de 1853, como se verifica da dis·
cussão relativa á sua elaboração, só creou direito novo no facto
de elevar á Provincia a Comarca de Cur)'tiba; não creou porém
direito novo (e isto é expresso) quanto á sua extensão e limites;
a respeito destes mandou guardar o direito anterior, uma vez
que indicou os limites da Comarca de Curytiba.

Ora, si os Drs. Fernandes de Barros e Lamenha Lins reco

nhecem que a Carta Regia de zo de Novembro de 1749 só
rege os limites /udicides entre a Comarca de Curitiba e de Santa
Catharilla, é consequente que reconhecem serem os limites meri
dionaes da Comarca de éurytiba os rios S. Francisco, Negro e
Iguassú -, porquanto, nem elles, nem alguem podem exhibir
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outra disposição legal, desde então até boje, pela qual os limites
judiciaes da Comarca de Curytiba possão transpor esses limites.

E' portanto tambem consequente que o direito anterior, que
pela lei de 29 de Agosto de 1853 deve ser mantido, é o expresso

na Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 ; e que, assim, ainda
considerada esta disposição relativa ou restritcta sómente a limites
judiciaes, ella affirma, combinada com a lei de 1853, que os

limites meridionaes do Estado do Paraná são os fixados na
mesma Carta Regia.

* *
Ainda foi infeliz o Dr. Fernandes de Barros, falsemtdo a

intelligencia da lei de 29 de Agosto de 1853, para concluir que,
por ella, os limites do Estado do Pal-aná se estendem até ao

Pelotas ou Uruguay, «porque até lá se este?tdião os territorios da
provincia de S. Paulo».

Esta affirmação importa o desconhecimento da creação e
divisões da Capitania de S. Paulo, desde os tempos coloniaes

até a Independencia.
Já se observou que, a respeito dos limites entre as Capi

tanias de S. Paulo e de Santa Catharina, deve-se considerar o
periodo até á supressão da Capitania de S. Paulo (1748), o pe

riodo de 17 annos dessa suppressão ( 1748 a 1765 ), e o periodo da
sua restauração (1765 á 1824).

No Capitulo XXXIX se demonstrou que, pela suppressão da

Capitania de S. Paulo pela léi de 9 de Maio de 1748 ( Capi
tulo XXIII) as Comarcas ou Ouvidorias de S. Paulo e de Pa
ranaguá, como divisões judiciaes, ficarão pertencendo ao governo
da Capitania do Rio de Janeiro; demonstrou-se que a Ouvidoria
de Paranaguá, que se estendia desde a linha de Iguape para
oeste até ao Rio da Prata ( Dr. José Mathias, Capitulo XIX)
ficou limitada pelos Rios de S. Francisco, Negro e 19uassú

pela Carta Regia de 1749 depois daquella suppressão; e que con
seguintemente a Ouvidoria de Santa Catharina, creada por esta

Carta Regia, tambem ficou encorporada ao governo da Capitania

do Rio de Janeiro; e emfim demonstrou-se que em 1752 os
limites judiciaes da Ouvidoria eram tambem os do governo da
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Capitania de Santa Catbarina, ainda que subalterna á elo Rio

de Janeiro.

Foi no periodo de 1765 á 1820, com o restabelecimento ela
Capitania ele S. Paulo, que teve lagar a usurpação dos terri.

torios de Santa Catbarina, com a fundação da povoação em

. Lages, apezar da opposição do Vice-Rei Conde de Cunha.
Em muitos Capitulas anteriores se demonstrou, e ainda no

Capitulo LXXVIII, que, apezar de tudo, essa usu1'pação per·

durou, e produzia effeitos legaes, ficando estabelecidos os limites
de facto da Villa de Lages, ao sul, pelo Pelotas e Uruguay; e a

ponto de serem reconhecidos pelas Cartas Regias de 16 de Se·

tembro de IS07 e 5 de Novembro de 1808.

Ora, si o Pelotas e ó Uruguay eram os limites da Capi.

tania de S. Paulo, ao sul, porque eram os limites de Lages ; si
eram esses os limites aflil-mados pelo fundador de Lages, Corrêa
Pinto; affirmados em toda a correspondencia do Morgado de Ma

thêos com os Governadores do Rio Grande do Sul; com o Bispo

do Rio de Janeiro, com o Vice-Rei Conde de Cunha, e com o
Marquez de Pombal; si eram esses os limites reconhecidos pelas
citadas Cartas Regias de IS07 e IS08, é visto que o Alvará de

9 de Setembro de 1820, desannexando de S. Paulo a Villa de
Lages (a mais meridional da Provincia, na expressão do Alvará)
e seu Termo, e unindo-os a Santa Catharina, o fez com os li
mites do Pelotas e Uruguay ao sul.

Ou esta é a. verdade historíca,. ou a logica não existe.

Logo, os argumentos fundados nas Cartas Regias de 1807

e 1808, combinadas com o Alvará de IS20, são argumentos
contraproducentes. Logo desde 1820, o que valem as affirmações

dos escriptores citados pelo Dr. Fernandes de. Barros para affir
mar-se que os limites de S. Paulo vão até Pelotas e Uruguay?

Não é tudo.

No Capitulo LXXII, a proposito da discussão, na Camara
dos Deputados, do projecto do Dr. Livramento, depois de instaI.
lada a Provincia do Paraná, já com o parecer da respectiva

commissão e já com os votos (insuspeitos para os Paranaenses )

dos deputados Conselheiros Zacharias e Carrão e dos Drs. José
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]V[atbias Ferreira d~ Abrêu e An'.o::lio Candido Ferreira de

Abreu, ficou julgado sem contestação lJ.ue os limites de Santa
Catbarina ao sul eram com o Rio Grande, pelo Pelotas e Uru

guaYJ e não com a Provincia elo Paraná.

Firmado portan~o pela Camara elos Deputados, e jd de
pois áe Í7lstallada a provi1lcia áo Pa1'aná, que os seus Jimites ao
sul não se estendião ao Pelotas e Uruguay, carece de proce

dencia a interpretação que á lei de 29 ele Agosto de 1853 em
presta o Dr. Fernandes de Barros, no intuito manifesto ele. pro

longar até alli esses limites.

** *

o Dr. Fernandes ele Barros, nno podenelo deixar ele reco

nhecer o valor dos actos governamentaes e elas leis anteriores á

Carta Regia ele 1749, que a el1aa se prendem, quaes os ele 1720,

1742, 1747 e 1748, como provas elo moela, pelo qual se foi gra
dual e successivamente organisando a Capitania de Santa Ca
tharina nos mesmos limites por elles fixados para o judicial, ob

jecta que «taes actos não podem ter a virtude ele elar áquel1a
Carta Regia um caracter diverso do que el1a tem», isto é, de
disposição restricta s6mente a limites judiciaes, não de governo.

De accordo.
Nem o contrario se affirmou, por parte dv Santa Catharina,

cujo argumento se inverteu.

Pelo contrario, o que se affirmou foi que, embora a Carta
Regia de 20 de Novembro de T749 s6 tenha, como observa o Dr.

Fernandes de Barros, o caracter de disposição restricta a limites
judiciaes, os actos e leis anteriores com elJa combinados de

monstram que a Capitania (o governo) foi constituida nos

mesmos limites da Ouvidoda por e1la creada; facto, que ainda
é comprovado pela remessa ao Governador de Santa Catharina,
na mesma data de 20 de No~'elllbro de 1749, de diversos actos
relativos á administração civil e ecc!esiastica (Capitulo XX V,

pags •. 104 e 105, Capitulo LVIII, pags. 309) para serem ex-
20.28 J7
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ecutados conjunctamente, e dentro dos limites judiciaes; e pela

Carta Regia, do mesmo dia e anno, ao Cabido de S. Paulo.

Para neutralisar o valor d'aquelles actos e leis, o ilJustrado
patrono do Paraná, aliás emerito cultor do direito, esquecen·
do-se das regras: ?ZO?Z est ?zovum uI priores leges ad posteriores

tralt1t7tlur; sed el posteriores leges ad priores perliueltt - consi
dera-os isoladamente, e unicamente relativos aos seus fins im

mediatos; não quer consideraI-os no seu conjuncto com re

lação· á Carta Regia de 1749, como exigem a hermenuntica e a
critica historic? _ {

Não ha duvida que as leis de II de Agosto de 1738 e 1742
( Capitulo XX) tiveram por fim il11mediat9 (e isto ficou consi

gnado no Capitulo XXI) «acautelar, contra a Hespanba, as pos

sessões do Brazil até ao Rio da Prata» é porém incontestavel

que, para esse fim, essas leis principiaram por separar. desde logo,
da Capitania de S. Paulo, os ter?'itorios de Santa Cat/w?'Í?Za e os
do Rio Grande do Sul e da Laguna, mti?zdo-os ao gover1to ela

Capitania Geral elo Rio de Janeiro.

Havia portanto desde e?zlão Capitania, como se reconhece

por parte do Paraná, nesses territorios separados ele S. Paulo;
Capitania embora sem limites designados, e ela qual foi Ia Go
vernador o· General Paes.

Ora, demonstrou-se tambem (Capitulas XXI, .a s. 84 a 85,

e LVIII, pags. 305 e 306) que a Carta Regia de 9 de Agosto
de 1747, expedida com a assignatura do ex·Ouvidor Pardinho,
designou implicitamente os limites do governo civil da Ca'Pitallia,
mandando que o seu governador collocasse os colonos desde

S. Francisco ao Rio Granele, c01l1prehendidos os sertões corre

spondentes ao territorios, que aquelle ex-Ouvidor fixara em 1720

para a Villa de S. Francisco, e aos territorios, que em 1738

e 1742 tinham sido desmembrados da Capitania de S. Paulo.

Conseguintemente do Provimento de Pardinho de 1720, das

Nes~n fnlll\ tnmIJelU incorl'cu o SlIr. Jacques Ourique ne Seu elt. Opusculo'"

hã aprecil\,ão dos :\ctes legislativos de 17381 1742, 1748, 174Q, etc,. etc.
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leis de 11 de Agosto de 1738, 4 de D <:lembro de 17-1-2, e 9 de
Agosto de 1747, combinadas ou c.:>usideradas em seu conjuncto,

se conclue que a Capitania de Santa Catharina se limitava sep

tentrionalmente com a de S. Paulo, em 1747, pela linha geo

grapbica d~ S. Francisco para oeste.

E esta conclusão Se avigora, considerando-se que, si os

territorios, em que a Carta Regia de 1747 mandava collocar os

colonos, pertencessem á Capitania de S. Paulo, ao Góvernadol'

desta D. Luiz Mascarenhas e não ao Brigadeiro José da Silva

Paes, Governador da Capitania de Santa Catbarina, teria à Me

tropole encarregado essa diligenc ia.

Tal é um dos effeitos da Carta Regia de 9 de Agosto de

1747, o qual o Dr. Fernandes de Barros pretende (ao contrario

do que ficou demonstrado, e ainda se vai demonstrar) que ne

nhuma ligação tem com a de 1749, não se podendo della inferir
«que se teve em vista uma divisão, tendo por base o littoral de

S. Francisco ao Serro de S. Miguel, e o sertão correspondente

aos confins hespanbóes»

Tendo-se já refutado as objecções oppostas pelo Conselheiro

Zacbarias (Capitulo LXX) e reproduzidas no «Opusculo» do

Dr. Fernandes de Barros a respeito da Carta Regia de 1747,

convém considerar como é por este ultimo entendida a Carta

Regia de 9 de Maio de 1748.

Esta Carta Regia foi calcada sobre o Parecer do Conselho

ltramarino de 29 de Janeiro de 1748, firmado por Pardinoo e

Alexandre de Gusmão (Capil,ulo XXIII, pags. 92 e 93). Por

Virtude della, crearâo-se as Capitanias de Goyaz e Matto Grosso

e extinguiu-se a Capitania de S. Paulo.

Quanto .ás Comarcas ou Ouvidorias de S. Paulo e de Para

naguá, que constituião a Capitania extincta, a Cart:l. Regia não
se limitou simplesmente, como anil-ma o Dr. Fernandes de

Barros, a ordenar que fossem administradas p:,:lo go\'ernador

militar da Praça de Santos: fez mais; confiando a administração

militar dos territorios das duas Ouvidorias ao governador da

Praça de Santos, como circlllllscripções judiciaes, annexou-as á

Capi tania do Rio de Janeiro.



580

E deste modo, ~m 1748, porque a Ouvidoria de Paranagl1á
se estendia até ao Rio Grande, até lá se estendia a Capitania
geral do Rio de Janeiro, cc,mprehendendo a Capitania subalterna

de Santa Catbarina, e constituida esta, até então, com os limites
esboçados em 1747, dentro dos limites da Comarca de Paranaguá.

Tambem já então se estudava no Conselho Ultramarino a
creação da Ouvidoria de Sauta Catbarina (Capitulo LVIII,

pags. 366 e 307) e si se considera o conjuncto de todas estas
leis com a Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 e as di
versas Provisões do mesmo dia e anno "-( Capitulo LVIII,
pags. 308 a 309 ) e ainda a Carta Regia de 20 de Novembro,
de 1749 ao Cabido de S. Paulo ( Capitulo XXV, pags. 105 e
106), é irresistivel a conclusão de que a Ouvido1'ia e CajJitania de
Santa Catharina ficarão organisadas com os mesmos limites j o

que ainda factos posteriores confirmarão, e se apontaram no
Capitulo LlX. pag. 345.

** *
'fodos e um por um dos argumentos do III Capitulo do

«Opusculo» do Dr. Fernandes de Barros, a saber:

a) a fundação de Lages pelo governo de S. Paulo;

b) a extincção do Registro de S. Jorge, creadf) por

Santa Catbarina;
c) a resposta f-01ll1'G1,ia do Vice-Rei D. Luiz de

Vasconcellos á reclamação de Santa Catharina sobre o
territorio de Lages ;

d) o alcance do Alvará de 9 de Setembro de 1820

contra a Carta Regia de 20 de ovembro doe 1749;

e) os limites entre o municipio de Lages e o re

stante de S. Paulo;

jlí farão radicalmente refutados, especialmente por OCCaS1UJ
da analyse dos argumentos dd «Opusculo» do Conselheiro
Zacharias (Capitulo LXX) e da impugnaçfLO do discurso do
Dr. Eupbrasio Correia ( Capitulo LXXVI).
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E então se demonstrou que só a falta de conhecimento com

pleto dJS factos historicos relati V03 ás Capitanias de Santa Ca

tharina e S. Paulo, ao ser esta supprimida em 1748; o desco

nhecimento, ou esquecimento, dos successos, que tiverão lugar

durante essa suppre3são até 1765, anllO em que foi restabelecida

aquella Capitania, e a ignorancia da historia da fundação e dos

limites de Lages, desde que em 1765 a concebeu o Morgado de
Mathêos em Santos até que em 1820 foi annexada á Provincia

de Santa Catharina, pod\::l'ião explicar que, por parte do Paraná,

se achasse argumentos procedentes naquelles factos.

Sómente a ignorancia da historia da fundação da povoação
de Lages e de sua elevação a Villa por ordem do Morgado de

Mathêos, desde 1765. a 1820, poderia ter inspirado ao Dr. Fer.

nandes ele Barl'03 estas inj ustas, amargas e infundadas expressões:

« Contra factos não ha argumentos passiveis. »
«Mas os advogados ele Santa Catharina, que com

prehendem quanto são concludentes os factos da nomeação
de Corrêa Pinto, a orelem para povoar Lages, a

communicação ao Governa:lor do Rio Grande, a ele

vação de Lages a Villa, por parte do Governador ue

S. Paulo contra a sua pretenção, pensarão que podião

clticanar contra a verdade historica e contra o bom senso,
ousando jiglwar como t'?wasões em seu preteuso tenitorio

factos como aquelles, em que interveio a allt01'idade
publica (a do Governador d:: S. Paulo) e que não so
./frerão cO?ttestação.»

Como se falsêa, ou luelhor, como se ignol'a a historia!

A invasão uo territorio de Lages foi contestada desde logo:
I. o em 1767 pelo Governador do Rio Grande, em resposta á

carta do Morgado de Matbêos de 16 de Agosto de 1766, pedin
do-lhe auxilio para Conêa Pinto; carta, em que aliás se apoia o

Dr. Femandes de Barros e o Brigadeiro Machado de Oliveira.

2. o Em carta do mesmo Governador de 6 de Janeiro de

1767 á Corrêa Pinto.
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3. o Em carta do mesmo Governador de 6 de Janeiro ele

1767 ao Vice-Rei Conele ele Cunba.

(Capitulo XXXII)

4. o Em carta do Vice-Rei Conde de Cunba, em 2 I de Fe

vereiro ele 1767 á Metropole.

5. Q Em carta elo mesmo Vice-Rei ao Governador ele S. Paulo

em 22 ele Fevereiro de 1767.

(Capitulo XXXIII)

6.0 PeJa prohibição, em 1767, do Vigario da Vara de Viamão

aos frades franciscanos, levados por Corrêa Pinto, de funccionarem

em Lages.

(Capitulo XXX VI )

7.° Em 1776 pelo Governador de Santa Ca harina Pedro

Antonio da Gama e Freitas, em officio ao Vice-Rei, Nf3rquez

de Lavradio.

( Capilulo X LV I II, pag. 25 I a 252 )

8. o Pelo Governador de Santa Catbarina, em officio de 14

de Setembro de 1787.

( Capitulo LI, gag. 266)

9. o E'l1 1789 pelo Vice-Rei D. Luiz de Vaconcellos, em

20 de Agosto, no Relatorio, com que passou a administração ao

Conde de Rezende - qualificando a invasão de Lages de despo
tismo do Morgado de Matbêos, Governador de S. Paulo.

(Capitulo LII, pag. 273 a 274)

A verdade bistorica é portanto que a fundação de povoação
em Lages, em territorio pertencente a Santa Catharina por vir

tude das leis de 1738, 1742, 1748 e 1749, foi uma i?tVasão in
tencional ou não, ordenada pelo Morgado de Matbêos e contra

a qual protestarão os Governadores de Santa Catharina e do Rio

Grande, e á qual a maior autoridade da administração do Brazil l
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o Vice-Rei, qualificou de despotismo daquelle Governado!' da

Capitania de S. Paulo i e assim é contra a verdade bistorica que

a fundação de Lages tivesse sido orde?tada por autoridade pu.

blica!

Qualificão-se entretanto a todas estas provas de c/deaua ! E
pretende-se que jó1Ilaz's houve contestação á fundação de Lages

por ordem daquelle Governador!

*~'. .x-

Insurge-se o Dr. Fernando de Banos contra os defensores
do direito de Santa Catharina, por entenderem que o AI vará de

9 de Setembro de 1820, que incorporou a eS2a provincia a

Villa de Lages e seu Termo, foi um aclo repa1'ador da 1tSUI'paçâo

feita contra as disposição legaes de 1738 a 1749.
Quem, primeiro, assim qualificou aquelle Alvará, como se

observou opportunamente, foi o erudito Dr. Candido Mendes de
Almeida i

E fel-o apoiado no testemunho de Monsenhor Pizarto,
o qual, referindo-se aos esforços do Governador de Santa Ca

tharina, Pereira Pinto, para a c0111lUunicação directa entre o Des
terro e Lages, diz:

« procurou corresponder-se com as Autoridades de cima da
Serra, a evitar os ciumes já suscitados de se unir a Villa de
Lages, distante 200 leguas da Capital de S. Paulo ao Sul, ao

ler1'itorio e jurisdie(ão de Santa Catlw1'1:na, como jôra outr'ora

pela Provisão de 19 (aliás Carta Regia d~ 20 de Novembro) de

NOZ'C11lbro de I749. li »

Quando não fosse o intuito do Alvará de 9 de Setembro de
1820 reparar a referida usurpac;ão, o que se não póde contestar
á que elle trouxe esse effeito, principalmente considerando-se

que a sua fonte foi a « Memoria Politica» de Paulo José Miguel

I Cnndido Mendes eiL. ALlns. png. 22, 5" Columnn..

, Monsenhor Pizn.rt'o eH. Vol. 0, pago 315.
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de Brito, a qual demonstrou a conveniencia dessa medida e dis

posição legal.

Demais. Faci! é a demoilstração ele que o Alvará trouxe de

facto essa repm-ação.
Reconheceu-se por parte de Santa Catharina, como facto

ltistorieo, a fundação da povoação de Lages e a sua elevação a

Villa por determinação do Governador de S. Paulo; reco

nheceu-se que essa fundação e elevação forão em consequencia

de uma 1tsurpação, pela violação das leis de 1738 a 1749, ou (na

pbrase do \ ice-Rei D. Luiz ele Vasconcellos) em consequeucia

do despotis1Ilo daquelle Governador; reconhecerão-se os limites de

jacto de Lages ( contra os de direito, firmados n'aquellas leis) sus
tentados pelo sen jnndador, pela respectiva Camara, e pelo Go

vernador Morgado de Matbêos; reconheceu-se emfim que esses

limites forão consagrados nas Cartas Regias de 19 de Setembro

de 1807 e 5 de Novembro de 1808.

Acceitanelo-se estas premissas sem contestação, concluiu-se

porem, por parte de Santa Catharina, que os limites, com os quaes

o Alvará de 9 ele Setembro lhe annexou a Villa e Termo de

Lages, não poc1ião ser sinão estes, affirmados por aquellas auto

ridades, isto é, o Pelotas e Uruguay, o Iguassú e o Rio Negro,

o Pepery-Guassú e o Santo Antonio (Capitulo LIX, pags. 341 a

343), a não se querer sustentar o absurdo ele que taes limites

sómellte l"egulavão ao tempo em qne a ·Villa e Termo ele Lages

per encião á Capitania ele S. Paulo.

Isto posto é evidente que o Alvará de 9 de Setembro de 1820

(fortalecido pelo de 12 de Fevereiro de 1821) annexaudo a Villa
de Lages com os limites, que então lhe reconhecião S. Paulo,

e as Cartas Regias ele 1807 e 1808, a1t1LCX01t-/he tambem o Termo

de Lages, que desde 1772, por determinação do Governador de

S. Paulo, pertencião á Comarca de Paranaguá·( ut pags. 342):

e POI" este modo restaurou 03 limites da Carta Regia de 1749,

que tinbão ficado obliterados e sem effeito pelo despotismo do
mesmo Governador.

Eis por que o Dr. C.indido M-endes qualifica de acto repa.

,'ador o Alvará de 9 de Setembro de 1820.
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A materia do Capitulo IV do « Opl1sculo » do Dr. Fernandes
de Banos a re3peito das explorações de 1767 em S. Paulo,
da descoberta e occupação dos Campos de Palmas é a repro

ducção do qUê escrevel-ão o Conselheiro Zacharias, o Brigadt:iro
Machado de Oliveira e o Barão de Suruby i materia, cuja refu

tação foi feita anteriormente i pelo que é inutil aqui repetil-a.
Observe-se entretanto ter ficado demonstrado nos Capitulos

LXIV e LXX:
que as explorações feitas pelo Governador de S. Paulo não

passarão da margem direita do Iguassú, e que assim não foi,
por occasião de terem sido ellas feitas q',le se reconhecerão 05

Campos de Palmas j

que é histol"Ícamente inverdade ter sido ordenada pelo Marquez
de Pombal a povoação de Lages, como meio de defesa do
Uruguay, porquanto tal fac~o foi devido exclusivalllente á inicia

tiva do Governador de S. Paulo, e com opposição do Vice-Rei i

opposição que o Vice-Rei Conde de Cunha não tel'Ía ousado levar
ao conbecimento do poderoso Marquez de Pombal, si deste tivesse
pal,tido a ordem.

que a denominada descaberia dos Campos de Palmas é facto
muito moderno, e posterior ao Alvará de 9 de Setembro de 1820 j

que, ainda mesmo na hypothese de terem sido descaberias
em 1767, teriam ficado, como ficaram, comprehendidos no ter

ritorio, que aqueHe Alvará incorporou á Santa Catharina j

que, portanto, nenhuma procedencia tem a contestação do
Barão de Suruby á reclamação do Barão de Tramandaby, sobre
a descoberta e occltpação dos Campos por Paulistas i porquanto

não ha direito de descaberia e occupação entre Provincias
ou Estados, visto que taes titulos regem exclusivamente as

relações de dh'e ílo pr7:vado.

** *

Referindo-se o Dr. Fernando de Barros ao alvitre, proposto
pelo Presidente de S. Paulo ao de Santa Catbarina e por este
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aceito, de submetterem a questão do Campo de Palmas aos

podere~ c(J1IIpetm/es, observa que

«os poderes gemes, em vez de proferirem qualquer

decisfLO favoravel á essa injusta e incouveni,mte pre

tenção de Santa Catharina, a teem desaPPI'ovado, affir

mando sempre em todos os seus actos a legitimidade da

jurisdição exercida por S. Paulo e depois pelo Paraná

sobre o tenHorio da fregllezia, hoje (1876) Villa de
Palmas. »)

Autes de tudo:

I. o A Assembléa Provincial de S. Paulo, por saber que es

tava em litigio o territorio de Palmas, sujeito á solução do Poder
Legislativo (conforme o accordo dos Presidentes das duas Pro
vincias) jámais fixou limites á CaPella de Ri/mas; e pela mesma
razão nem lh'05 fixou apropria Provincia do Paraná, quando em

1855 a elevou a Freguezia; e nem ainda quando, pela lei n. 484

de 13 de Abril de 1877, a elevou a VilIa ( Capitulo LXXII).
Si estes factos não teem outra razão, a não ser o reconheci

mento de S. Paulo e do Paraná, de que a sua posse em Palmas

é duvidosa, pela contestação, sempre opposta por Santa Catharina,

e por isso dependente de solução do pod~r legislativo, e hoje
elo juizo arbitral, é visto que nenhum alcance juridico poderia

ter qualquer acto do Poder Exuulivo, si acaso tú'esse sido ex
pedido IlO intuito, como se pretende, de appro7lar a posse do Pa·

rana sobre aquelle territorio.

2. 0 Desde que, pelo accordo dos dous Presidentes, a questão

do Campo de Palmas, e só do Campo de Palmas, ficou affecta ao

P.oder Legislativo, sub judice !is eral.
E nesta situação, tudo quanto, por parte do Parana, foi feito

ou creado posteriormente no territorio contestado foi e é um

verdadeiro atte7z/ado; qualificação juridica da «innovação, que se

faz em prejuizo da questão pendente em juizo » ( Pereira e Souza

Dicc. JurieI. Verbo Attelltado ) e que, portanto, não funda direito
algum.
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Em cúnsequencia daquelle accordo não se extinguiu o direi/.o
de Santa Catharina aos Campos de Palmas; suspendeu-se apenas
o seu exercicio, como devera ter sido tambem suspenso o pre

tenso direito do Paraná, até á solução competente. (Ca

pitulo LXXIII).

Demais, nenhum acto, mesmo do Poder Executivo, foi ex

pedido, no proposito de affirmar qualquer direito do Paraná aos
Campos de Palmas; pelo contrario, mais de um foi expedido, e

dos quaes resulta ter o Executivo declinado da competellcia para

julgar a questão.
Quanto á jurisdicçãojudiciaria, cuja legitimidade diz-se allir

mada pelo Governo em diversos actos, nenhum destes é apontado.

E que o fossem; quid inde? A divisão judiciaria era da com

petencia das Assembléas Pl"Ovinciaes; não podia o Execnti1:o
deixar de respeital.a, e o consequente exercicio dos juizes, salvo

o direito da nomeação destes (o que não teve lagar) j tendo-se
aliás demonstrado que, no exercício da sua competencía, apropria

Assembléa do Paraná não fixou os limites judiciarios da \'iUa

de Palmas, por ser duvidosa a posse do seu territoúo.

Pelo que respeita á j1wisdic(ão adllli?lislrativa. Os Decret03

ns. 1561 de 21 de Fevereil·o de 18')5 e 3242 de 2 de Abril de
1864, citados pelo Dr. Fernandes de Barros, relativos á organi

sação da guarda nacional em Palmas, nada concluem.
Reconhecendo o Governo como facto haver parochia em

Palmas, e a qualificação dê cidadãos para a guarda nacional,

em ordem a expedir aquelles Decretos não tinha a considerar si
o territorio , em que estava a parochia, era de Santa Catbarina

ou do Paraná, por não ter competencia para decidir da legitimi.
dade da creação, feita pela Assembléa Provincial. E, não tendo
tal competencía, é consequente que tae.s Decretos não podem ex
primir reconhecimento da legitimidade da posse do Paraná.

O Governo, ou Poder Executivo, pelo contrario, por actos
importantes e expressos, se declarou incompetente para intervir
na solução da - questão de Palmas.
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Haja vista o Aviso de 21 de Outubro el~ 1865, que suspendeu

o Decreto ele r6 de Janeiro do mesmo anno. Ainda mais:

Em 21 de Setemb:-o de 1878 o Presidente de Santa Catha

rina submetteu ao Ministerio da Agricultura a seguinte duvida:

«qual o Juiz Commissario com poderes para meclir os terrenos,

sobre que ba contestações» entre as duas provincias. !

O Ministerio da Agricultura, em Aviso de 22 de Novembro

de 1878 resolveu a duvida determinando que os Pre.3identes

elas duas Provincias « investissem um mesmo engenheiro elas

funcções de juiz commissado, para servir nos logares que com

prehendão os ditos terrenos (os contestados) ; e ordenando que

« o Juiz Commissario, assim nomeado, depois de examinar e

julgar os respectivos autes de medição, os enviasse á Presi

dencia, que pelo mesmo Ministerio fosse designada, observando-se
os limites marcados 110 Decreto n. 3378 de .r6 de Janeiro de .r86S.» ~

Reflexionando o Presidente de Santa Calharina em 18 de

Dezembro de 1878 sobre os inconvenientes de regular o Juiz

Commissario a sua competencia pelos limites fixados pelo De

creto de r6 de Janeiro de 1865, e propondo que fossem substi
tuidos pelos limites do rio elo Peixe ou Gouyoell 3, respon

deu-lhe o Ministro da Agricultura, o venerando Visconde de

Sinimbú, em Aviso de 14 de Janeiro de 1879 4 «que, não

tendo sido 1llt1/.ca o pensamento do Gover1lo...... 1'csolver a
questão de limites pendente entre as duas provincias, solução que
só ao Poder Legislativo compete, mas sim dar um remedio p~o

visorio, com o intuito de legalisar as medições feitas pelos Juizes

Commissarios, approvava o alvitre proposto».

E este Aviso ainda foi confirmado pelo de IS d:: Abril

de 1884. 5

I Certidão de Arcbivo da Secretaria de Santa Catbal'ina.

• Idam.
a Certidão do Arebivo d3. Secl'et3.rin de Snntn Catbnrina.

~ Idem.

3 J"m.
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E' tambem sem procedencia a alJegação, fundada« em

actos da Assembléa Geral Legislativa, approvando eleições dq

Parat:lá, nas quaes hão votado eleitores de Palmas, como

membros do collegio de Guarapuava ».

A approvação das eleições era então, como o é ainda hoje,
não uma attribuição da Assembléa Geral, ou do Congresso Na
cional, mas exc/1tsiva7Jle1tfe de cada uma das Camaras (Consti
tuição do Imperio, art. 21; Constituição da Republica, art. 18

§ Un.)

E assim, a approvação pela Camara dos Deputados ou pelo
.s~nado, como simples acto de verificação de poderes de seus
membros, não póde exprimir approvação, por parte da Assem
bléa Geral Legislativa, da legitimidade da posse do Estado do
Paraná em Palmas.

Como o Poder Executivo para a expedição dos mencionados

Decretos sobre guarda nacional, qualquer das Camaras, para
a verificação de poderes, não tinha que julgar, nem o podia, da
legitimidade da creação da Freguezia de Palmas.

De maior valor do que taes argumentos são os pareceres da

Commissão ~e Estatistica da Camara dos Deputados, em 1854,

sobre os projectos do Dr. LivI-amento (Capitulo LX III) e do

Conselheiro Silveira de Souza e Coronel Alvim, em 1865- (Ca
pitulo LXXIV. )

No primeiro dice, a Commissão: «a ser isso exacto (isto é,
ser, como é, o Ca1toí1lhas, tributario do Iguassú) parece que o

territorio contestado do Campo de Palmas pertence - á pro

vincia de anta Catbarina, porque devia elle fazer parte do
plllnicipio de Lages, o 1IIa/:S meridio1wl da provincia de S. Paulo,
d'onde foi desmembrado para aqueIJa Provincia, etc., etc., etc.

o segundo dice, a Commissão: «mas S. PanJo e hoje o
Paraná continuarão a insistir na pretenção de occuparem, pelo
menos, uma parte do territorio de Lages e actualmente re
stringia-se a pretenção ao Campo de Palmas, justamente situado;;

entre as ultimas povoações de além serra e a fronteira hes
nbola; o que claramente contraria a disposição de todos o
docum 11tOS supramencionados, que assignalão o Rio • 'egro e
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Iguassú como linha divisoria meridional da boje provincia do

faraná» .

Em conclusão, si procedessem esses argumentos produzidos

pelo Dr. Férnandes de Barros, assim refutados, estaria resolvida

em favor do Paraná a Questão de Limites; nem teria valido a

pena ter escripto o seu «Opusculo».

; *
7(- *

B.' ainàa reproducção do «Opusculo ~ do Conselheiro Za

cilarias a materia do Capitulo V do escripto do Dr. Fernandes

de Banos, relativa á creaçfLO da colonia al1emã, depois Capella

Curada, Freguezia e \filia do Rio Negro.
Já no Capitulo LXX, em refutação dos argumentos d'aquelle

Conselheiro, se demonstrou a razão, pela qual, ao crear-se aquel1a
colonia á margem direita e esquerda do Rio Negro, não houve
reclamação por parte de Santa Catharina, demonstrando-se tambem

a nenhuma importancia deste facto, á vista da disposição expressa

da lei de 20 de Novembro de 1749.
Ha entretanto sob este aspec~o um argumento adminicular

do Conselheiro Zacharias, repetido pelo Dr. Fernandes de Barros,
que não foi então apreciado, e a que cumpre responder.

Diz o Conselheiro Zocharias, no seu citado Relatorio de

1854 :

«Si o Rio egl'O for (como quer o projecto do Sr. Livra
mento) o limite da provincia de Santa CatIiarina com a do Pa

raná, seguir-se-ha que, occupando a freguezia desse nome uma
e outra margem do rio, ficaria a parte da margem esquerda

peltencendo á provincia ele Santa Catharina, contra todos os in
teresses dos habitantes d'aquelte logar, a quem uma intimação em

tal senlido deixaI-ia estupefactos.»

E o Dr. Fernandes de Barros, affirmando (o que não fez
aqueIle Conselheiro) que a povoaçãodo Rio Negro «estendeu-se
princip~llllellte na 1IIargem esql/erda, onde edificol/-se a 1IIatri.'t»)
accrescenla:

« A provincia de Santa Cathat'inu chegou a conceber com o

exequivel o plano de fixar, POI- si mesma, Gomo divisa o Rio Negro,



591

estendendo a sua jurisdicção atravez de um lerritorio dominado

pelos estabelecimentos paranaenses, até a villa que se acha nas
duas margens d'aquelle rio e que assim ficaria dividida ao meio.»

O Conselheiro Zacharias, no seu citado «Opusculo:J>, com
os testemunhos do Conselheiro Jesuino Marcondes, depulado pelo

Paraná, do Desembargador Antonio Manoel Fernandes, ex-chefe

de policia, e João Caetano da Silva, ex-inspector da thesouraria
n'aquella Pravincia, provou, contra a aflirmação em con

trario, do Dr. Coilinho, Presidente de Santa Catharina, qne a
freguezia do Rio Negro estava em ambas as rpargens ; o que

porém não lhe foi possivel apurar, por esses testemunhos, foi
qual das duas margens era a mais importante pelas edificações.

E, por esta razão, sem affi1'lIlar que a mais importante era

a margem esquerda, pretenden concluir que o era p.or alli achar-se
a malriz! i

E' porém a verdade que, daql1elles mesmos testemunhos,
transparece ser a margem direita, então (1857), onde maior era
o numero das edificações e onde estavão os proprios nacionaes
e provinciaes, sendo que a Matriz, collocada á margem esquerda,

era ius,ignificante capella.

Desde 1 88r, porém, vinte e quatro annos depois, sem contes
tação, é a margem direita a unica importanle; o que se demonstra

por um manuscripto do Sr. José Pereira Linhares, existente na

Bibliotbeca Nacional, ibi:
« A villa foi colonia, fundada com AlIemães pelo Sargento

Mór José da Silva Machado (Barão de Alltonilla) pelo correr do

anno de 1825. Edificarão uma cape/la na margem esquerda, na
qual, qua1ldo appa1'ecia algum sacerdote, se reunião os habi

tantes, etc., etc.»
« O primeiI'o baptisado foi pelo Capellão Cura Marcelliuo

JOSé dos Santos, em 6 de Novembro de 1827.»

«Foi erecta Capella Curada em 26 de julho de r828

- «Capella da Matta do Caminho do Sul %>; elevada a freguezia

I o Conselheiro Zacbo.rias, Op1l8culo ci~. pags. G 8.
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(e não ViIJa, como por equivoco diz o Dr. Fernandes Barros)

pela lei de S. Paulo, n. 17 de 28 de Fevereiro de 1838, com
a denominação de S. Bom Jesus da Columna do Rio legro, e

Villa em 2 de Abril de 1870.»

« A Villa está situada em ambas as margens do rio.
« A. parte da margem esquerda comprehende 7tma só rua na

ladeira de 7tm morro, e desce até á barranca.»

« A parte da margem direita comprehende tres l'7taS e duas
praças 07t /al'gos, e é em terreno quasi plano. As casas terreas

e os seus edificios são: a matriz (em construção na margem di
reita), a Case! da Camara, o quartel de policia, e as casas da
estação /iscai (duas) do regisfro.. todos estes edificios são ?la
mar,Jem direita. » l.

Quando, porém, assim não fosse, quando fosse mais impor
tante a posse 'do Paraná á margem esquerda do Rio Negro, não
devem ser os interesses dos habitantes dessa margem, como pre
tende-se, que resolvão a questão, e sim a lei de i 749; porque

antes da usurpação o direito, antes do arbitrio a justiça.

A historia da creação do Registro da E1lcruzil/wda e da

Colonia, e boje Villa de São Bento, fiCOU amplamente desen

volvida, desde sua origem nos Capitulos- LXXV e LXXVIII.
Abi se provou a inexactidão da affirmação do Presidente do

Paraná, repetida pelo Dr. Fernandes de Barros - de ter o Go
verno do Paraná creado, em virtude da lei n. 19 de Setembro

de 1854, uma estação fiscal no logar denominado - Encruúlllada
- ao sul do Rio Negro. »

Provou-se que, conforme a disposição dessa lei, a creação
não foi na Encruzilhada, mas no Campo dos AlIIbrosios, 63 kilo-

j Descripção do município do Rio 'egro, comarca da Lapa, pOI' Jos~ Perei,'a

LillhaJ"s (Resposla ao Questionaria) datada de ahril do 1 1 (B, N,) Origiaal ia-foi •

.S fi, lInm,- sou n. õ70 do Calalogo da Exposil:ã~ de Hisloria do BI'azi1.
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metros distantes da - Encruzilhada, ao norte do Rio legro, e

portauto em territorio 'incontestavelmente do Paraná. E foi por

esta razão que Santa Catharina não oppôz protesto algum.

Provou-se que, quando o Aviso de 3 I de Outubro mandou

sustar o Decreto de 16 de ]aneim de 1865, o Registro estava

nos Ambrosios; e que só em 1868, tres annos depois d'aquelIe

Aviso e 14 depois da creação nos Amborsios, é que foi, nâo

creado, mas tra1lsferido para a Encruzilhada pelo Governo do

Paraná, com o intuito manifesto de aIlegar , d~ futuro, posse alli.

Quanto á hoje ViIla de S. Bento - provou-se que foi a

povoação fundada em terras devolutas, compradas á Nação, sem
que contra tal fundação reclamasse o Paraná; demonstrou-se não

haver o mais ligeiro signal de posse; e que, emfim, não tendo

'0 citado Aviso de 31 ele Outubro de 1865 suspendido (pois não

podia fazel-o), antes mantido a lei ele 20 de ovemhro de ) 749,
legalmente a Assembléa de Santa Catharina deu á Fregue:âa e

Villa os limites nella fixados para a Provincia.

2028



Opuscnl0 do En
genheiro J a
cques Ourique.

De t ar mi n a
ção geographi
ca dos l' i o s

a.1loinhas e
Timbó.

LXXX

Em 1882 forão nomeados pelo Governo os Engenheiros AI·

fredo Ernesto Jacques Ourique e Diogo Rodrigues de Vascon
cellos paJ:a o serviço de descriminação e demarcação das terras

devolutas na zona limitropbe do Paraná e de Santa Catbariua.

Nas Instrucções, que lhes forão expedidas em 27 de Junho
daquelle anno, deu-se-lbes a incumbencia de fazer «estudo dos

limites das duas provincias» e de apresentar «minucioso rela
taria ji.1tal de todos os pontos contestados e i1zc01ztestados, com

exposição completa das duvidas e p"etenções de 2tllla e outra pro
vincia e com Justificação de uma !infza, que atfenda aos direitos
e legitimas interesses de ambas. »

O serviço foi distribuido áquelles profissionaes, cabendo ao
primeiro a descriminação e demarcação no territorio do Paraná

e ao segundo 110 de anta Catharina, sendo um e outro nomeados
juizes commissarios, respectivamente pelos Presidentes das duas
provincias, para a legitimação das posses e revalidação das ses·
marias. l.

Provavelmente calcado sobre o relatorio apresentado ao Go'

vemo, o Engenheiro Jacques Ourique escreveu o Opusculo,

t amoio do ~linistro d'Ãgricultura, do 27 de Junho de i 2 ao Presidente de

. nnla C'atbndnn, Inslrucções da mesma dala - por cer\ldão do Arcbivo da 0-

cretaria do Governo do Eslado de anta Calha"ina.
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Questão de limites entre o Paraná e Santa Catllarina », ao qual se

fez referencia no Capitulo anterior; pusculo muito interes ante e
curioso á respeito da geologia, geographia·, botanica, agricul

tura, zoologia, ethnograpbia,. etc., na3 regiões percorridas em

190 leguas de sertão.

Sem duvida, porém, o maior serviço do distillcto Engenheiro,

por occasião do desempenho da sua commissão, foi a determi

nação geographica dos rios Canoinllas e Tilllbó.
Não só no interese da questão sujeita, como no proposito de

registrar documentos, que possão aproveitar á historia do Es

tado de Santa Catharina, convém aflui transcrever o que se refere

áquelles rios. Diz o Dr. Jaques Ourique, quanto ao Calloinlws:

« Nas cartas que conheço das provincias do Pa

raná e de Santa Catharina, inclusive a que foi organi

sada peja Inspectoria das Terras e Colollisaçã.o, este rio

não vem devidamente consignado, nem isso é de es
fra1lltrtr, quando jámais, antes dos lIIe1U estudos, foi
cile explorado.»

« Na carta da Inspectoria, deve ser elJe o Timbó,
figurado abaixo da Villa do Rio Negro, mas o curso

e affiuentes que, ahi, lhe são dados peccão simples

mente por phantasticos, o que disvirtua o merecimento

geral da carta. »

« .•.•.• O Rio Timbó não desagua no Negro, e
sim no Iguassú, pouco acima do Porto da União ..•.. »

«O rio Canoi1l1laS nasce pouco acima da estrada

de Láges, nos contrafortes da serra do Espigão; con

torna esta serra por algum tempo, corta a estrada um

pouco áquem do povo do Lageadinho, deixa a serra á

esquerda e, em curvas caprichosas, atravessa os desertos

mais desconhecidos ele toda a zona contestada, i1zdo
caltir 1lO Rio Negro cerca.de 4 legoas acima da sua foz

no 19uassú. »
«Como julgasse este rio importante pelas razôes

já expostas, por ser a arteria principal de uma vasta



zona adjacente ti esb-ada de Lages e, ainda, por haver
necessidade de tor1tal-o geographicatllente c01lllecido, de
terminei a ma exploração, da esb'ada (Í józ, a qual di
1'igi pessoalmente. »

Depois de descrever as difficuldades, privações e perigos, a que
se viu exposto o pessoal da exploração, accrescenta:

. « Mais ou menos a Ia legoas da sua foz encon
trámos um salto, do qual ni1lguem antes 1tOS havia dado
noticia, porque mesmo não constava ter ainda chegado
á essa região explorador algum. »

« Nesse ponto O rio alarga-se até ISO metros, pro
ximamente, e 1recipita-se nas enchentes, como quando
() vimo3, da altura. de U11l metro e meio, em salto apru
mado, rectilineo e magestoso. »

« O salto póde dar passagem a canôas em sua
extremidade esquerda, mediante pequenos trabalhos de

desobstrucção. »

« O rio Canoinlws passa na estrada de Lages,
pouco volumoso, mas logo d'ahi para baixo, cerca de
2 leguas, começa a dar navegação á canôa, sendo em
todo o resto do seu curso, nas aguas médias, sua
largura normal de 25 metl'os, , e a profundidade de
2 metros no canal. »

E conclue:
« Nestas condições fizemos a exploração e levan

tamento de cerca de 20 leguas de seu curso, sem o
menor desanimo da pcu:te dos que me acompanhavam;
mas, ainda assim, foi recebida a apparição no Rio j\'egro
com uma salva geral e com vivas de verdadeira satis

fação. »

Quanto ao Timbó:

« O l'io Timbó nasce na serra do Espigão, aUa
"essa-a em seu prolongamento de oeste e, depois de
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parecer dirigir-se para o sul, desce a cabir no rio Iguassli,

poaco acima do Porto da União. »

« Foi sempre duvida entre os geograph03 brasi

leiros, si o rio chamado Timbó, ao lado do sul da serra

do Espigão, ia ao rio Iguassú ou ao Pelotas. »
« Mandei subir com a exploração do rio desse nome

desde a foz, no rio Iguassú, até os primeiros saltos que

não se podessem vencer á canôa, e descer, desde a

sua passagem na estrada de Lages, até onde fosse
possivel abastecer a turma pelos meios ao alcance da

commissão ..... »

« Desse modo se levantaram os dous trechos do

rio Timbó, suflicientes para tirar toda a duvida sobre

a sua direcção.»

« Exploração foi esta de grande valor scientifico,

a qual, addicionada á do Canoinhas e á rectificação de

toda a zona, onde trabalhei, seria serviço bastante para

compensar as despezas feitas, quando outros de não

menor importancia não houvesse executado a com

missão. »

« O Timbó é mais volumoso do que o Canoinbas,

porém, como tenha todo o seu curso em forte decli·
vidade por terrenos accidentados para chegar ao rio

Iguassú, é quasi todo encacboeirado e, em muitos pontos,

precipita-se em saltos, que não podem ser vencidos pelos

meios ordinarios. » !

Determinadas assim sem contestação as verdadeiras po

sições geographicas do Canoinhas e Timbó, vem a pello relembrar:

l°, que a Commissão de Estatistica da Camara dos Deputados

em o seu parecer sobre o projecto de 1854, do Dr. Livra
mento, observou « que si o Canoinbas era tributario do Iguassú,

I Jacques Oud'lue ciL. Opusculo, Pago 12 n Pago 10.
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os Campos de Palmas pertenciam á Santa Catbarina, porque

deviam fazer parte do municipio de Lages, o mais mcridio7lal
da Provincia de S. PaloI1o, de onde foi desmembrado para

aquella provincia» (Capitulo LXVIII, pags. 430 a 431) ;

2°, que, como se observou no Capitulo LXVIII, pago 435,
encalhou no Senado o substitutivo do Barão de Antonina ao

projecto do Dr. Livramento, estabelecendo o limite pelo Timbó,

aconselhado pelo Brigadeiro Machado de Oliveira (Capi

tulo LXIII, pag. 382) por se ter verificado, já então, que

o Timbó nfLO é affiuente do Pelotas, e sim do Iguassú; e assim

pelo substitutivo ficariam pertencendo á Santa Catharina os

Campos de Palmas, contrariamente ás pretenções do Paraná.

** *

Preoccupado com o intuito de estabelecer uma linha divisoria

entre o Paraná e Santa Catbarina, antes do que o de estudar a

questão de limites entre ambas, o Sr. Engenheiro Jacques Ourique

poz de lado, e condemnou mesmo, as disposições legaes sobre o

assumpto, para, diz S. Ex., «collocal-a no terreno positivo da

engenharia» e aCCl'escenta:

« Ante o engenheiro, esses alvarás, confusos e con
tradictorio , por isso que se referem á divisas territo
riaes desconhecidas e vagas, perderiam sua impor

tancia convencional, sendo necessario tratar a questão

sobre outros pontos de vi ta, mais consentaueos aos

progressos e necessidades actuaes de ambas as partes

litigantes. »l.

Muito diversamente, collocada a questão ainda no tC7'rC1W
positivo da engcnharia, e prescindindo, como o Sr. Jacques Ou

rique, das disposições legaes, opinaram 03 engenheiros, depois

ofliciaes generaes, MiO":lel de Souza, Albino de Carvalho e Se-

I J:lques Ourique ciL.. pag. .j. •
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pulveda, encarregados de corngir e ampliar o Diccionario To

pographico do Imperio do Brasil, quando á vista de um mappa
exclamaram :

« Lançando-se sobré o mappa um simples golpe de vista,

se depara com o mais belIo e conveuiente termo de limites;

parece que a natureza se esmerou em predispôr uma divisa..•

tal é o Rio Negro ..... e depois o Rio Curytiba, etc., etc.» (Capi

tulo LX, pag. 352.)

E esta opinião, de tanta autoridade scientifica, mais se ro

bustec~, como ficou observado, ao considerar-se que foi mani·

festada na ignorancia das disposições legaes e factos historicos,

que estabeleceram os limites pelos Rios Negro, Curytiba ou
Iguassú.

** *
As unicas objecções, que o Dr. Jacques Ourique oppõe ás

Cartas Regias de 9 de Agosto de 1747, 20 de Junho de 1749,
e Alvará de 9 de Setembro de 1820, fundão-se em serem elles

co?ifusos e c01ttradictorios, «sendo que o Alvará de 1820 não diz

quaes os limites da Villa de Lages, como tambem não o diz

nenhum dos documentos apresentados até hoje por ambas as

provincias, e isto pela simples e justa razão de jámais haverem

sido elles determinados, por atravessarem regiões desconhe
cidas. » l.

Como se disse, o Dr. Jacques Ourique, na critica daquellas

disposições legaes incorreu na falta de consideraI-as isolada

mente, e sómente com relação aos seus fins immediatos e não

em seu conjuncto e com o nexo das disposições e factos ante
riores, como o fizera o Dr. Fernandes de Barros, e se demonstrou
no Capitulo anterior.

AquelIas Cartas Regias e Alvará só podem ser devidamente
entendidos e applicados, á vista das leis e factos historicos

anteriores, longamente referidos neste estudo, e resumidos nos

Capitulos LIX e LXXIX, e que perfeitamente os esclarecem.

I JllcqU'~ OW"ique. 0pu8culo cit., pllg. 51.
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E especialmente quanto á omissão dos limites de Lages no

Alvará de 9 de Setembro de 1820, não tem procedencia a ob
jecção, em vista dos documentos e:xhibidos, por ambas as pro

vincias aliás, e que provam quaes os limites de Lages quando

pertencente a S. Paulo. (Capit. LIX, LXXI, pago 594 e LXXVl.)

Si o illustrado Engenbei.ro conhecesse taes documentos certa

mente retira.ria a sua objecção; e tanto mais quanto, sem conhecer

elle os outros documentos, e referindo-se sómente á carta de 1779

da Camara de Lages ao Governador de S. Paulo, na qual diz,

pois sendo as confrontações desta Vil/a (de Lages) com a Vil/a
da Laguna, S. A?lt07tiO da Lapa, Vaccaria e CO?It os maftos
de um sertão i7ZC1J-ltO, exclama: «Ora, qual poderia ser esse
sertão inculto e desconhecido sinão a zona situada entl-e o Pe

lotas e Uruguay? »

E deveria ainda exclamar, em vista da carta da Camara de

1797 a D. Maria I : Quaes poderião ser senão os sertões, que
vão ate ao Pepery-Guassú e Santo Antonio os que dizia aCamara,

que começavão do cume da serra, o?lde con.finão os limUes de
Lages com a ll/ta de Smtta Catltariná, até ao centro dos sertões
dilatados, que, sem extensão de limites, os gentios estão povoando pJ

Já ficarfLO respondidas, e fôra inutil repetir aqui todas as

impugnações ás Cartas Regias de 1747 e 1749, nos Capitulos

LXX, LXXVI e LXXIX.

Convém, entretanto, observar que a zona situada entre o

Pelotas, Uruguay e Iguassú era de ba muito conhecida, e desde

a viagem de Cabeça de Vacca, do ltapocú, em anta Catharina,
:'l Assumpção (Capitulo VI ). i

No Capitulo XXVI, pago II3,

mente ás explorações de 1759 a

'I ratado de Limites de 1750 com a
o Rio Negro, Iguassú e ruguay.

Em 1745 os Jesuítas do Paragllay conhecião riS cabeceiras
do Pelatas e do Urllgllay, eru anta Catb:l.rina (Capitulo XVII);

e não foi sinão por serem elles conhecidos, já anteriormente,

I Dm'iio 110 Hio D,'nllco -E~I'0si •.iio rito PlIg. 221.
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que os demarcadores ÇlS mencionarão em seus Diarios das ex

plorações ( Capitulo XXVII, pags. 130 a 131).

E a longa historia da povoação de Lages, da sua elevação
a Villa, referida nesta Exposição, demonstra - que, ao promul

gar-se o Alvará de 9 de Setembro de 1820, ao contrario da

affirmação do Dr. Jacques Ourique, erão topographicamente conhe.

cidos os limites daquella Vil1a, ao ser annexada á Santa Ca·

tharina.



P r o je c t o dos
deputados ca
tharinenses
no Congresso
Repn blicano.

•

LXXXI'

Proclamada a Republica, os representantes do Estado de
Santa Catharina na Camara dos Deputados, em sessão de

28 de Julho de 1891, offereceram o seguinte projecto, fixando
os limites entre aquelie Estado e o do Paraná:

«O Congresso Nacional Resolve:

Art. LO OS limites do Estado de Santa Catharina
com O do Paraná são:

~ LO No littoral o rio Sahy-guassú até a Serra

Geral, pela abertura entre os picos Araraquara e Inkrim,
conforme o auto de demarcação de 2 de Maio de lnL

~ 2.° Da Serra para o interior, o rio Negro e o
Iguassú até á fronteira argentina, como determina a

Provisão de 20 de Junho de 1749.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das sessões, 27 de Julho de 189L - Lauro
Muller.- F. Sclmzidt. - Lacerda Couti1zlzo. - Carlos
Campos .»

O Dr. Lauro Muller, apresentando o projecto, assim se
exprimio:

«O SR. LAURO MULLER, desejoso de empregar os
seus esforços no bom desempenho da missão que lhe
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foi confiada pelo Estéj.do de Santa Catharina, que re
presenta, v~m por isso pedir a seus coUegas a solução

de uma questão antiqllissima - a dos lirpites entre
aquelle Estado e o do Paraná.

Tanto o orador como seus collegas de deputação
bem desejavam que primeiramente se resolvesse a
questão de limites das Missões, que interessa a toda
a União, para depois tratar-se da daquelles limites,
que só interessam aos dous Estados limitrophes. Mas,
como os Estados se estão organisando, não podendo
por isso demorar-se tão momentoso assumpto, tomaram

a resoluç~o de trazer á Camara esse projecto.

Não é elle uma invenção dos actuaes representantes
de Santa Catharina, mas é um traoalho consciencioso

de um representante da antiga provincia, no periodo
monarchico, que por esse tempo foi estudado por uma
commissão insuspeita, pois era formada de represen~

tantes do norte.

Não discutirá antecipadamente o projecto; por isso

limita-se a lêl-o e a mandaI-o á mesa com os trabalhos,
a que se referiu.»

A esse tempo dominavam no paiz «o mais profundo seno
timento de dôr, e os unanimes e vehementes protestos contra
o Trataçlo de 25 de Janeiro de 1890, assignado em Montevidéo,

entre os representantes do Governo Provisorio do Brazil e os
da Republica Argentina, que di vidio entre as partes contra
ctantes o territorio de Palmas, o qual, na phrase de um il
lustre escriptor, passou assinl peja grande prova do juizo de
Salomão.» {

Felizmente, em 6 de Agosto de 1891, foi assignado o lumi
noso parecer da commissão especial da Camara dos Deputados,
rejeitando o Tratado de Montevidéo, e opinando pela execução

do Tratado de 7 de Setembro de 1889, promulgado em 5 de

1 Barão do Rio Branco, Exposi~ão cit., pags. 206 e 267.
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ovembro do mesmo anno, para. ser sub01ettida a questão á
decisão arbitral do Presidente dos Estados Onidos. l

Só depois de approvado quasi unanimemente este parecer em

10 de Agosto, a commissão de constituição, legislação e justiça

apresentou, em 19 de Setembro de 1891, sol;>re o projecto dos

d'eputados catbadnenses, o seguinte parecer:

«A commissão de constituição, legislação e justiça,

a que foi presente o projecto n. 63, apresentado á

Camara dos Srs. Deputad03 pelos representantes de

Santa C~tharina, fixando os limites definitivos entre

este Estado e o do Paraná, examinando detidamente
os documentos, cartas geograplticas e escriplos relativos

á-secular questão, que o proJecto vem resolver, passa

a expor o que delles conseguiu colher e que levou-a

a concluir unanimemente pela adopção do refeüdo pro

jecto.

Pensa a commissão que questões dessa ordem,

que tanto interessam a administração e economia dos

Estados, devem ser promptamente solvidas. Com grave

detrimento dos mais caros intel'esses das antigas pro
vincias, os litigios sobre os limites eram indefinida

mente protelados pelas camaras' do regimen extincto,

creando á administração serias difficuldades, grandes

embaraços pelos conflictos de judsdicção e interminaveis

discordias que produziam.

i isto se dava com as antigas provi?lcias, em

que esses conflictos estavam circumscriptos a questões

fiscaes e de competencia judiciaria, Iwje que se tra7lSfor
maram e/las em Estados soberanos, proprietarios de
suas len'as devolutas e de suas minas, mais graves

serão as disputas originadas da incerteza de divisas

pela grande S0111ma de interesses da mais alta pon

deração, que ella envolve.

I Darão Ih Rio Brl\ncJ, Yo1. 1\'" pago 192,
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E' inilludivel a necessidade de precisarem-se, sem

as delongas injustificaveis de oulr'ora, os limites ter
ritoriaes dos Eslados, que ainda não os teem bastante

claros,' definidos e indiscutíveis, attendendo-se ás razões

de interesse publico e ás de ordem legal e geographica,

que ellas encerram.

De entre os Estados nestas condições se acha o

de Santa Catharina, cujas linhas divisarias de oeste e
?torte foram contestadas por S. Paulo desde r766 até 1853

e o teem sido dessa data em deante 1elo Paraná,

Este litigio, que iniciou-se em 1787, data em que

o governador de Santa Catharina, José Pereira Pinto,

reclamou ao vice-rei contra a invasão do governo

de S. Paulo em Lages, 1'esol'l'e1ldo-se em I820, pela
a1l1lexoção da villa de Lages e todo o sell ler1llo a
Santa Catharina, reappareceu posteriormente ( I8]8-I84I)
com a descoberta e povoamento dos Campos de Palmos
pelos paulistas, que pretenderam a posse destes campos,

á margem esquerda do rio Iguassú ou Grande de Co

ritiba, tirando á Santa Catharina a sua fronteira hes.

panhola de Corrientes.

A' provincia do Pal'aná passou a pretenção de

Paulo a estes terrenos, sendo objecto de vivas

discussões nas respectivas assembléas provinciaes, na
imprensa, nos relatarias dos presidentes, que ainda

sobre ella trDcaram' diversos officios.

Trazida esta questão de limites ao parlamento em

1846, 1854 e r856, teve parecer das respectivas com
missões, sendo naquelle ultimo anno formulada em um pro

jecto que, approvado pela Camara, foi enviado ao Senado,

onde, discutido e emendado, não foi submt;ttido á ap

provação definitiva.

Por decI'eto de r6 de Janeiro de 1865 o governo
imperial resolveu-a provisoriamente, reconhecendo e

mandando respeitar o ?iti possidetis da pl'Ovincia do

Paraná nos Campos de Palmas e outros terrenos ao
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sul dos rios Negro e Iguassú, decreto, cuja execução

foi suspensa pelo Aviso de 21 de Outubro de 1865, á

vista dos protestos de Santa Catharína, que o consi

derava lesivo de seus direitos. As_cous~s foram assim

repostas 1Z0 a1ztigo pé e aguardam /toje a decisão do
Congresso Nacional.

Allega Santa Catharina que seus limites com o

Paraná são: l° - no littoral o rio Sahy-guassú até

a Serra Geral pela abertura entre os picos Araraquara

e Inkrin; 20 - da Serra Geral para o interior os rios

Negro e Iguassú ou Grande de Curitíba.

Estriba as suas allegações no seguinte:

A caJ:ta regia de 21 de Janeiro de 1535, pela qual
foi feita doação a Pedro Lopes de Souza de 40 leguas
de terra, desde 12 leguas ao sul de Cananéa até 280 20'

de latitude (territorio que constituiu o governo, depois

a provincia e hoje Estado de Santa Catbarina) de

clarou que essa doação - «entraria em direcção ao

oeste pelo sertãp da terra firme a dentro até onde

fosse a conquista de el-rei e que seus fundos chegam
até confins /tespanhoes.»

A provisão de 9 de Agosto de 1747, dirigida ao
capitão-general do Rio de Janeiro, contendo instrucções

par'i o estabelecimento de colonos açori.anos que se en
viavam para Santa Catharina, na qual se diz: «que

aquelle capitão general participe ao governador de Santa

Catharina, brigadeiro José da Silva Paes... e o dito

brigadeiro terá todo o cuidado para que estes novoS
colonos sejam bem tratados e procurará escolher assim

na ilha, como no sertão correspondente a este districto

(com attenção, porém, que se não dé justa razão de
queixa aos hespa1Zltóes confinantes) os sitios que mais

proprios sejam, etc.»

O aviso de 14 de Setembro de 1748, dirigido ao
governador de Santa Catbarina, determina-lhe: « que a

respeito dos desertores francezes e hespanhóes o que
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convinha era mandaI-os muito pela terra a dentro, dan
do-lhes sesmarias, aos hespanhóes para a parte de Cori

tiba e aos francezes para a parte de Viamão (Rio Grande
do Sul)>>.

A provisão de 20 de Novembro de 1749, traçando
os limites do governo e da ouvidoria de Santa Catharina ,
diz: «o dístricto dessa nova ouvidoria ficará pelo norte
pela barra austral do rio S. Francisco, pelo cubatão do

mesmo rio (depois pelo Sahy Guassú, segundo o auto

de demarcação de 2 de Maio de 1771) e pelo Rio Negro
que se mette no grande de Coritiba e para o sul acabará

nos montes que desaguam pata a lagôa Imeri. »
Não obstante a designação clara e expressa dos

limites do governo catharinense, o capitão-general de
S. Paulo, em 1766, nomeando Antonio Corrêa Pinto
capitão mór pal-a os sertões de Curitiba, o incumbiu de
devassar as terras de Santa Catbarina e de fundar nellas
a povoação de Lagés.

Creada a povoação, foi elevada a villa ein 22 de
Maio de 177 I, constituindo-se com jurisdicção nella
aquelle capitão-mór de S. Paulo.

Em 1787 o governador de Santa Catbarina reclamou
ao vice-rei Luiz de Vasconcellos contra a invasão, re

spendendo-Ihe este em carta de 14 de Setembro do mesmo

&nno o seguinte:
« Não duvido que os limites desse governo se tenham

apertado com a usurpação dos terrenos que teem-se apro
priado a capitania de S. Paulo, e que a villa de Lages
haja de pertencer ao districto desta ilha; mas, sendo
certo que, não devendo igualmente reclamar os terre?lOS
usurpados, por serem todos pertencentes a sua Mages
tade, ainda que em diversos dominios, ?lem lambem

convir na posse que delles se tem arrogado a capita?zia de

S. Paulo, não posso escrever immediatamente ao go
vernador actual para fazer praticavel a picada da villa
de Lages, até essa ilha, como tambem a estrada até a
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Sena Geral, sem me pôr nas circumstancias de approvar

o mesmo que me parece repugnante, ou de reclamar,
o que nfLO me parece por ora conveniente.})

O alvará de 9 de Setembro de 1820 resolveu afinal

o litigio, annexando a villa de Lages e todo o seu

territorio á Santa Catharina.
Que o districto de Lages comprehendia toda a região

ao sul do 19uassú até a fronteira bespanbola é fóra de
duvida, á vista das cartas que a camara de Lages dirigiu

a el-rei a 5 de Jane.iro de 1757, ao bispo ele S. Paulo
a lO de Maio de 1785 e a D. Maria I a 12 de Julho
de 1797, nas quaes pedia pmvidencias e protecção
especial para si, por ser elle «fronteira franca das mis
sões do Uruguay}).

Não póde aproveitar aS. Paulo, e, portanto, ao
Paraná, successor de seus pretensos direitos aos terri

torios do sul dos rios Neg;'o e 19uassú, o facto de terem
os paulistas descoberto e occupado esses territorios,

como lhes não havia aproveitado a anterior occupação de
Lages.

O alvará de 9 de Setembro de 1820 teve por ex
ecutor o Visconde de Macahé, que nessa época era
ouvidor de Paranaguá e Curitiba.

E esse distincto magistrado, que como pondera o
parecer da commissão de estatistica da Camara dos
Deputados, em 1865, sabia, melhor do que ninguem,
quaes os terrenos de sua comarca; o Visconde de Macabé,
que alem disso foi presidente de S. Paulo em 1842,

logo depois que entre ella e Santa Catharina se agitou
esta questão de limites, é o proprio que, como ministro.,

diz nos seus relatorios de 1844 e 1845, fallando da
navegação da provincia de Minas pelo rio Paraná: «su
bindo-se um pouco pelo rio 19uassú póde a provincia de

Minas communicar-se com a de Santa Catbarina, 110

lugar em que esta confina com a provincia bespanhola
de Corrientes. })
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A c011l1llissão d~ c01tstituição e leis ainda faz sttas
as palavras seguintes do parecer, a que acima se referiu

e que tão brilhantemente e1ut;idou a questão de divüas
do Parauá com Santa Calltarina:

« Contra esse testemunho do Visconde de Macabé,

que é de immenso valor, e contra os mais argumentos

já apresentados, que não são menos, tem a provincia do

Paraná apenas a allegar a descoberta, occupação e posse

do campo de Palmas, por paulistas, em 1838, despezas

subsequentes e actos officiaes praticados por sua parte

desde ep.tão em relação áquelle tenitorio ; descoberta, que

meSJ;l1o'p ser re~l, occupação e posse que, mesmo a terem

sido legitimadas, não poderão ter outro effeito sinão

garantir o dominio individual dos occupantes ou posseiros,

mas nunca serem titulos de acquisição de territorios de

provincia a provincia; despezas finalmente e actos ou

medidas oificiaes, que não podem crear tal direito e

antes o suppoem para a sua legitimidade, sendo que

demais as primeiras devem ter sido compensadas pelas

rendas auferidas do dito terrítorio.

Fóra destes factos, contra os quaes aliás pro

testou sempre Santa Catbarina, desde 1841, quanto ao

campo de Palmas, e que nenhuma applicação teem aos

mais territorios, que o decreto de 16 de Janeiro de 1865

passou para o Paraná, nenhuma razão de peso offere

ceu-se á commissão de estatistica em sustentação das

pretenções da provincia do Paraná.

A commissão via-se até 1IIuito embaraçada para
conltecer no meio das opiniões e documentos citados

por parte do Paraná, entre os quaes ha uma in

formação do Dr. SOltza Chichorro de 1812, em

que se notam varios erros anacbronismos, e inco

herencias, quaes sejam os limites a que ella se julga
realmente com direito, pois os que ella indica não só

não são naturaes, como não são certos ou conhecidos,

nem concordes.
2028 39
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Umas vezes indica-se o Canoinhas, que se diz
affiuente do Uruguay, e que depois verifica-se ser do

Iguassú i outras vezes confunde-se este Canoinhas com

o Canôas, outras com o Corrent<"s, que correm no lado

opposto para o Pelotas; umas vezes escolhe-se o Timbó,

que se julga tributario do Uruguay, e que mais tarde

se reconheoe ser do Canoinhas; e de cada vez que se
verifica estes erros muda-se de limites para outros igual

mente incertos e até para linhas imaginarias, como essa

do rio Canoinhas ao Chapecó.»

«Ainda quando os limites de Santa Catharina com

o Paraná, pelo rio Negro e Iguassú, e com a fron

teira hespanhola, não estivessem já legal e positivamente
estabelecidas, e se tratasse presentemente dessa de
marcação, não deveriam ser outros. Com effeito, já

pelo lado das posições topographicas do terreno, já
pelo das relações commerciaes e de toda a especie dos
povos daquel1es territorios c:>1l1 a cidade mais proxima,

que é Lages; já pelo da navegação e exploração do
Iguassú ou Coritiba, que muito convem que seja antes

commum ás duas provincias do que exclusivas de uma

s6; já pelo da futura colonisa.ção e communicação da
quelles logares com a costa, que virão a ser em breve
pela estrada de rodagem em construcção pela colonia
D. Francisca, e mais tarde pelo rio Itajahy, unico que

tem nascente na região alem da serra; já pelo das
conveniellcias da administração interna local e da neces
sidade de não aggravar-se ainda mais o defeito já grande

da injustificavel desigualdade da area das nossas pro
vincias; já até pelo da defesa e segurança de nossas
fronteiras, que é mais conveniente que sejam confiadas
á guarda antes de duas do que de uma só provincia

e menos populosa; já em summa por qualquer lado

que se considere a questão, nenhuma razão de utili-
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dade publica vê a c01l1l11issão que induzir possa o

poder legislativo a determinar outra demarcação que
não aquella dos rios Negro e Iguassú, estabelecida pela

provisão de 20 de Novembro de 1749.»

A' vista da exposto, a c,0l11missão é de parecer

que seja adoptado pela Camara dos Deputados o pro

jecto n. 63, apresentado pelos represe ntantes de Santa
Catharina.

Sal1a das cOll1missões, 19 de Setembro de 1891.

- AlIlp/úlopltio, presidcnte.-Aristides Lobo.- Angelo
Pi?zlzciro .- Glicerio. - Chagas Lobato, - Leopoldo de
Bzelhões, relator.- G01lçalves Chaves.- França Car
valho. »

A' respeitabilidade dos signatarios deste parecer, á sua

competencia em materias de direito, á sua dedicação ao novo

regimen politico, á sua imparcialidade, emfim, era de espe

rar-se que não podessem os Paranaenses oppôr excepção seria

e procedente.

Entretanto assim não aconteceu.

Entrando em discussão o projecto em 25 de Setembro de
189 I, os deputados pelo Paraná qualificaram o parecer de iniqlto
e parcial,. qualificação, da qual se defendeu e á commissão o

á il1ustre Sr. Gonçalves Chaves, na sesão de 1 de Outubro, nestes

termos:

« 'ão póde deixar de protestar contra esta arguição. Com

prehende o que ha ele irritante em questões, como esta, enfesada

ha mais de um s€culo pejos attl'itos constantes entre as partes

interessadas; mas a commissão nada tem que ver com senti

mentos ou manifestações, mais ou menos apaixonados, que possam

estar em jogo nessa materia.»

« Fez a cOllllllissâo largos e conscienciosos estudos c o seu
parecer traduz uma c01wicção profunda.» j,

I AnMes da Camarn .10 i891, vol. 1\', pllg 15.

Opposição p O l'
parte do Pa
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E já anteriormente, em sessão ele 22 de 5e embro, tinha

dito o Sr. 'Angelo Pinheiro:

«O que o orador póde garantir aos honrados deputados

pelo Paraná e á Camara é que a commissão pronunciou o seu

parecer, tendo em vista sómente os documentos que lhe foram

presentes. E garante mais ainda aos honrados representantes
do Paraná que, si pela discussão nesta casa', em vista de novas

documentos, ficarem destruidos os existentes, e SS. EEx. dei ..

xarem claro o direito do seu Estado, os membros da commissão

de justiça serão os primeiros a reconhecer esse direito, que agora

contestam, em vista das provas offerecidas.» i

Não obstante, ainda mais uma vez teve de ser retirada das dis

cussões das Camaras a questão de limites entre os dous Estados.

Em sessão de 2 de Outubro de I89I a Commissão de Di

plomacia e Tratados requereu« que o projecto fosse adiado até

que se resolvesse a questão pleiteada entre o Brazil e a Re

publica Argentina ».

O requerimento foi apresentado pelo 51'. Nilo Peçanba, fun

dando-se em que" segundo a opinião unanime da Commisão
« tanto no ponto de vista geograpbico, como no ponto de vista

bistorico, a questão do Paraná com Santa Catharina é igual á

que o Brazil tem com a Republica Argentina », e assim con

cluin :

« E' conveniente afastarmos da ordem do dia este combate
irritante. V. Ex. sabe que o Congresso dedicou á questão

de limites uma sessão secreta, e estando o problema prestes a

ser entregue ao juiz arbritral não é discreto, nem patriotico que

forneçamos elementos ao adversario nesta discussão, que, repito,

é irritante, »
Orando ainda no mesmo sentido o Sr. Augusto de Freitas, ~

não mais voltou á discussão o projecto, de accordo com os
representantes dos dous Estados.

I .l.nnaes da Camara de i891, Vol. III. Pag", 458 e 459.

• Annaes da Camara do Deputados, Vol. IV, Png, 2 ,



613

A razão de conveniencia diplomatica para ser o projecto

retirado da ordem do dia foi, porém, de procedencia mais ap
parente do que real, pois, como observou o deputado catbari

nense o Sr. F. Schimidt, « a questão entre o Brazil e a Republica

Argentina era internaci01wl,' sendo interna a questão eotre S~nta

Catharina e Paraná. » t

Que essa razão de conveniencia era mais apparente do que

real, o facto posterior o confirmou:

O illustre Barão do Rio Branco encontrou, na propria questão

de limites entre Santa Catbarina e o Paraná, um dos poderosos
argumentos para demonstrar, contra as pretenções argentinas, o

direito do Brazil a todo o territorio a léste do Pepery-Guassú

e do Santo Antonio, pela occupação perma1ze1zte do Campo de

Palmas, desde 1836 a 1838.

« O governo Argentino, observou o distincto diplomata, não

podia ignorar o estabelecimento dos Brasileiros nessas pa

ragens, porque tinha no Rio de Janeiro lima Legação e do

cumentos officiaes tornaram publico o facto desde 1841 . » li

Depois de referir-se á occupação do Campo de Palmas,

pelos Paulistas, annunciada no Relatorio do Presidente de

S. Paulo, em 1841; depois de referir-se á azeda disputa dos

occupantes sobre a partilha das terras, e á eleição dos arbitros
para resolver a difficuldade; depois de referir-5e ao estabele

cimento das fazendas no Campo de Palmas e no Campo Erê

( o que tudo vem exposto nos Capitulos LX e LXII deste

livro ), accrescenta o eminente patrono da causa da patria:

« Em 25 de Junbo de 1841,8 de Janeiro e 27 de Agosto
de 1844 o general Antero de Brito, Presidente de Santa Ca

tharina, outra Provincia Brasileira - reclamava eprotestava contra

a jurisdicção das autoridades de S. Paulo no Campo de Palmas,

sustentando q1te todo o territorio a léste do PCPcyy-Guass7é e
do Santo Antonio pertcncia á Provincia de Sallta Catltarina. »

I Annaes da. Camara do 1 91 - VoI. IV. Pago 2 .

Rio Branco - Exposição citaria - VoI. II. Pag. 24~.
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« A reclamação de Santa Catharina tornou-se publica e deu
lagar á discussões. Tambem o Relataria de 1841, do Presi

dente de S. Paulo, foi documento publico, imll-esso e distribuido,
como são todos os documentos dessa natureza. »

« A lei de 29 de Agosto de 1853, da Assembléa Gel'al Le
gislativa do Imperio, destacou da Provincia de S. Paulo a Co

marca de Curityba, erigindo-a em Provincia com o nome de
Paraná. Desde então Palmas e seu territorio ficaram sob a de
pendencia do Governo Provincial do Paraná, e a Provincia de

Santa Catharina passou a reclamar do Paraná o territorio ao
s1tl do Iguass1Í e a liste do Santo Antonio e Pepery· Guassú, que

antes 1'eclamava de S. Paulo. »
«Essa questão de limites foi objecto de discussões na

impL"ensa, na Camara dos Deputados e no Senado do Brasil

desde 1846. Nesse anl10 UlUa coml1lissão da Camara dos Depu

tados deu parecer sobre a reclamação da Assembléa Legislativa

de Santa Catharina contra a occupação do tenitorio em questão

por autoridades e expedições de S. Paulo. Em 1854 tratou-se
novamente do assumpto na Camara dos Deputados, e dous annos

depois no Senado.»

« Todos esses actos publicas, praticados durante quarenta

annos, contados desde a data do Relataria do Presidente de

S. Paulo ( 1841) até ao primeiro a viso da pretenção argentina

( 1881) passaram sem o minimo protesto e reclamação do Go
verno dessa Republica ou da sua Legação no Brazil. » !

Embora, dest'arte, o emerito Chefe da Missão Especial
incumbida de defender o direito do Brazil perante o arbitro cal·

locasse a questão sob o aspecto internacional, UIlico em que lhe
ra dado co11ocal-a, sua monumental Exposição, e o minUcioso

estudo, que constitue este livro, demonstram que à. questão i7t
terna c a internacional, sem se confundirem, auxiliam-se, ~xpli.

1 Rio Branco - Exposil:ão cito Pags. 24 li 250.
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cão-se uma pela outra, e poderiam portanto ser objecto de discussão
na Camara dos Deputados, sem prejuízo da causa que ia ser su
feita á decisão do Presidente dos Estados Unidos.

Apezar de não ter voltado mais á discussão o projecto, o
Dr. Vicente Machado fez transcrever, no J01'1Zal do COIJ/1I1eráo

do mez de Outubro de 1891, «os ardgos que íl. proposito do
parecer da Commissão de Constituição, Legislação e 1ustiça da
Camara dos Deputados, escreveu no Republica, jornal que sob sua
direcção se publicava em Curytiba. t

Nesses artigos não ha um só argumento, a que se não tenha
dado completa resposta; não ha, portanto, um só argumento
novo.

Parece até que nelles apenas pretendeu o seu autor lembrai:
o que em favor do Paraná tinhão escripto ou dito o Conselheiro
Zacharias, o Dr. Euphrasio Corrêa, o Dr. Lamenha Lil1s e o

Dr. Fernandes de Barros, cujos argumentos farão destruidos
nos Capitulas LXIX, LXX (03 do Conselheiro Zacharias) no
Capitulo LXXVI (os do Dr. Euphrasio Corrêa) no Capitulo
LXXVII (os do Dr. Lamenha Lins), e no Capitulo LXXIX

(os do Dr. Fernandes de Barros):
Não obstante, em sustentação daquelle parecer que, com

tanta injustiça quanta improcedencia, o Dr. Vicente Machado
ousou assegurar ter sido lançado com extrema parcialidade,

convém não deixar sem refutação e protesto a negação de
factos: e a affirmação de principias, que destôão da verdade his·
torica e do direito.

A Commissão da Camara de 1891, como se vê do transcripto
parece, fez sua a seguinte observação do parecer da Camara
de 1865:

« ... a provincia do Paraná tem apenas a allegar a
descoberta, occupação e posse do Campo de Palmas por

I Jornal d1 Commel'ci~ do 13 de Oltlltbro do iSOI.
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Paulistas em r838, desjJezas subseque1ties e actos o./ficiaes,
praticados por sua parte desde então em relação áquelle

territorio; descoberta, que, mesmo a ser real, occujJação e
posse, que, mesmo a terem sido legitimadas, não poderão
ter outro e./feito SÚtào garantir o dotninio individual dos
occupantes ou posseiros, mas nunca serem titulos de
acquisição de territorios de provincia a provincia; des
pezas finalmente e actos ou medidas olficiaes, que não
podem crear tal direito, e ANTES O SUPPOEM para
sua legitimidade, sendo que, de mais, as primeiras devem

ter sido compensadas pelas rendas auferidas do dito

territorio. »

Depois de transcripto este trecho, pergunta o Dr. Vicente

Machado:

« Provou porém ter esse direito Santa Catharina?

Como o adquiriu? Ninguem o sabe. »

« Illiquido o direito de dominio deste ou d'aquelle

sobre uma porção dada de territorio, não ha preceito

juridico algum, que. alltorise o esbulho do posseiro pdo

primeiro, que, sem bases e sem fundamentos, contestar

esse direito. »
« Ainda mesmo que não ficasse provado o dominio

do Paraná a esse territorio l o de Palmas ), uma vez que

não o foi o de Santa Catharina, é fóra de toda a duvida

que aquelle deve ser mantido nos seus direitos de pri
meiro occupante e possuidor. » i

Não se refuta assim opiniões de jurisperitos insuspeitos, de

entre os quaes se ergue o vulto brilhante de Amphilophio Bo
telho Freire de Carvalho, notoriamente considerado um dos mais

, Jornal elo COl>1l1lercío de 20 de Outubro ele 1 III.
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eminentes jurisconsultos braúleiros, e como tal laureado, já na

cadeira de Juiz do Supremo Tribunal Federal, já nas lides do

Parlamento.

* *

As perguntas do Dr. Vicente Machado: « provou ter
Santa Catharina o dominio sobre o Campo de Palmas?» como

. o adquiriu?» e a sua resposta: «ninguem o sabe.» demonstram

que, como todos os outros advogados do Paraná, desconhecia

a bistoria e o direito, que desde 1720 a 1821 firmaram o do
minio de Santa Catharina nos territorios limitados ao sul pelo

Pelotas e Uruguay, ao norte pelo Rio Negro e Iguassú, a oeste
pelo Pepery-Guassú e Santo Antonio, e por consequencia a prova
do dominio sobre o Campo de Palmas.

Foi em razão desse desconhecimento que todos os patronos

do Paraná, guiados pelo Brigadeiro Machado de Oliveira e Con
selheiro Zacarias, se attiveram ao unico argumento do beati pos
sidentes, ou da descoberta, occupação e posse do Campo de

Palmas.

No Capitulo LIX, á pag. 34~ deste livro, estão indicadas

as leis e todos os actos e factos officiaes, que de 1720 a 1821

foram estabelecendo o dominio de Santa Catharina nos territo
rios reclamados.

No mesmo Capitulo, á pag. 341 e á pag. 346, estão indicadas

as provas fornecidas pelos proprios Paulistas, dos limites da Villa

de Lages ao tempo em que, pertencendo aS. Paulo, foi anne
xada á Provincia de Santa Catharina; limites dentro dos quaes

não podia deixar de estar comprehendido o Campo de Palmas,

embora então não explorado; limites que forão garantidos pelo

art. 2 o da Carta Constitucional do Imperio.

Ahi estão indicados e exhibidos os titulos de acquisição dos
territorios, que pertencem ao Estado de Santa Catharina: ahi

está, portanto, provado o modo por que foram elles adquiridos;
modo que o Dr. Vicente Machado affirma não ser conhecido!

Foi em razão de não ter, pelo contrario, o Estado do
Paraná exbibido um unico titulo de dominio dos territorios ao
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sul do Rio Negro e Iguassú, fundando-se só c só ?la occupação
c poorse do Campo de Palmas, que o parecer da commissão re
pellio juridicamente taes factos como titulos de acquisição dc

territorio de provincia a provincia.

Foi por essa razão que o parecer affirmou - que a occupação
c posse do Campo de Pàlmas, por particulares, nenhum outro
effeito teria, para estes, sinão garantir-lhes o domi1zio i1~divi·

dual dos territorios quando legitimados.
Foi emfim, por essa razão, ql1e os illustrados jurisconsultos;

sig'natarios do parecer affirmaram que as despezas e actos offi

ciaes praticados por S. Paulo, em relação ao Campo de Palmas,
não podiam lhe crear dirâto ou d01lli1tio ?lesse territorio, antes
o pre.wpptmltão para sua legitimidade.

Arredada assim a hypothese, figurada pelo
Maohado, da illiquidez dos titulos de dominio ele

rina, ficam sem fundamento os seus argumentos,

posse do Estado do Paraná.
Aliás esta face da questão já foi amplamente estudada

( Pags. 395, 447); e inulil é repeti l-o •
Para oompleta refutação da inaplicabilidade da theoria da

posse, Com telação ao assumpto, bastaria considerar que o
Dr. icente Machado suppõz o Campo de Palmas 1'es 1t1tllius I



LXXXII

RE,SUMO DOS PONTO~ PRINCIPAE

A Constituição do Impedo" dividi1Zdo 110 art. 20 o lel'l'iLorio

do Brasil em Provincias na fórflla, em que então se achava, e
salvas as subdivisões posteriores, fixou-lhes oS limites, que tinham

em 1824 como Capitanias Gemes.

A esse tempo a Capitania Geral de Santa Catharina era li
mitrophe, ao sul, com a ele S. Pedro do Rio Grande do Sul,
pelos rios Mampituba, Pelotas e Uruguay; ao 1zorte com a de

S. Paulo p~los rios Sahy-Guassú, Negro, Curitiba ou Iguassú;
e a oeste, pelo rio Pepery-Guassú, affiuente do Uruguay, e pelo
rio Santo Antonio, ailluente do Iguassú.

E são esses, ainda hoje, os limites legaes elo Estado de
Santa Catharina.

Para demonstração de que eram esses, ao promulgar-se
aquella Constituição, os limites entre as tres referidas Capitanias,
é indispensavel recorrer aos factos historicos e ás leis em sua

ordem chronologica, desde os tempos coloniaes, pelo menos

desde 1709 até 1824.

*To -;oE-
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Até á promulgação daquella Constituição, e mesmo até annos

depois, jámais a Provincia de S. Paulo pôz em duvida esses

limites.

E os successos posteriores, até que a Comarca de Curítiba,
da Província de S. Paulo, foi elevada a Provincia pela Lei

n. 704 de 29 de Agosto de 1853, não alteraram e antes confir
maram aquel1as delimitações.

Os factos historicos e as leis, em que o Estado de Santa

Catharina funda a sua acção, para serem vantajosamente estu

dados, devem ser divididos em cinco periodos distinctos:

I. o Da creação da Capitania de S. Paulo e Minas; e da

separação da de S. Paulo da de Minas até á sUPl?ressão da Ca

pitania de S. Paulo (1709 a 1748);
2. o Da suppressão da Capitania de S. Paulo até ao seu

restabelecimento ( 1749 á 1765 ) ;
3. o Do restabelecimento da Capitania de S. Paulo até á

Constituição do Imperio ( 1766 a 1824 ) ;
4. o Da Constituição do Imperio até á creação da Provincia

do Paraná ( 1825 a 1853 ) ;
5. o Da creação da Provincia do Paraná em diante.

** *

ra PERIODO

1709-1748

17'09

A Carta Regia de 23 de Novembro de 1709 separou da Ca

pitania do Rio de Janeiro os territorios de S. Paulo e de Minas,

creando com elles a Capitania de S. Paulo e Minas. (Pags. 48 e
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299 supra: Arcltivo do Estado de S. Paulo, Vol. IV, Pags.

3 a 4.)

Nesse tempo a Capitania de S o Paulo e Minas tinha duas
Ouvidorias ou Comarcas distinctas, a de S. Paulo e a do Rio
das Mortes.

Pertenciam á Ouvidoria de S. Paulo, no littoral, as Villas
de Santos, S. Vicente, Itanhaem, 19uape, Cananéa (hoje do
Estado de S. Paulo) i de Paranagua (hoje do Estado do Pa
raná ) i de Nossa Senhora da Graça, ou S. Francisco, e a da
Laguna ( hoje do Estado de Santa Catharina ) i e em serra acima,
além de outras, as Villas de S. Paulo, Sorocaba e Curitiba.

11/'1.1

Em 19 de Setembro de 1711 (Pag. 299 supra) a Cor6a
comprou ao Marquez de Cascaes, ultimo herdeiro de Pero Lopes,

o territorio a este doado em 1534, desde 12 leguas ao sul da

Villa de Cananéa (littoral hoje pertencente em parte ao Estado

do Paraná, e em parte ao de Santa Catharina), entrando para
os sertões de oeste, até onde chegasse o dominio nacional. (Pago 52

su.pra : Frei Gaspar da j/I.fadre de Deos - Capita7tia de Santo

Amaro, nso 88 e 89: Ca7tdido Mendes. Atlas do hnperio do Brasil,
pago 20.)

17'20

a qualidade de Ouvidor da Ouvidoria de S. Paulo o
Dr. Raphael Pires Pardinho (depois notavel membro, com o
sabio Alexandre de Gusmão, do Conselho Ultramarino) esteve
de correição nas Villas de S. Francisco e na da Laguna.

Em Provimento de 29 de Abril de 1720, (Pag. 300 mpra )
em S. Francisco depois de declarar que a Villa da Laguna era a

ultima do Brazil, e que lhe fixara os limites ao norte com a de

S. Francisco, declara que os limites desta com a de Para-
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nag'uá eram pelo rio Guratubao (Pag. 70 sttpra; Livro áe Pro
vimentos arckivado na Camara de So F1'ancisco.)

Por Alvará de 2 de Dezembro de ;1720 crearam-se as duas

Capitailias distinctas - de Minas e dOe S. Paulo,

tendo por limites ?zo sertão os mesmos das Ouv"idorias

de S o Paulo e do Rio das Mortes; e pelo litloral fi·
caram pertencendo á de S. Paulo as Villas de Paraty,

Ubatuba e a Ilha de S. Sebastião, assim como todas as

Villas, de Santos para Q sul. (Pag. 55 supra; Certidão
da Bibhotkeca de Lisbóa o - Al"clúvo de S. Pat~lo cito
Vol. IV, Pago 7.)

Desde então ficou definitivamente constituida a Capitania

Geral de S o Paulo, separada da de Minas, com todo o littoral
desde Paraty até ao extremo sul, e os sertões correspondentes

a oeste.
E tambem a Capitanía de S. Paulo constituia uma Ouvi

daria 7mica, com a mesma extensão e limites; porém

Em 1723 foi creada a Ouvidoria de Paranaguá, separada ela

de S o Paulo, senelo para ella nomeado" o DI". Antonio Alves

Lailles Peixoto. (Pags. 75 e 76 supra; Carta Regia de 26 de Abril
de 1723 ao Governador de S. Paulo por certt:dão da BibLt:otlteca
Nacional de Lisbóa J' e de I4 de MG1'ço de I724 o- A1'cltivo de
S. Paulo cit., Vol. XVIII, Pago I2I.)

03 limites entre as Ouvidorias de S. Paulo e de Pa-"

ranaguá foram estabelecidos por uma linha geographica tirada

ele Iguape para oeste até o lagar elas Furnas; e assim, ficaram

pertencendo á Ouvidoria de Paranaguá as Villas de Paranaguá,

Curitiba, S o Francísco, (depois a do Desterro, e a da Laguna)
e os sertões ao sul da referida linha até ao Rio da Prata.

(Pags. 75 e 301 supra i Dr. josállfatkias Ferreira de Ab1'êo - Re-

•
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flexões sobre a comarca de C1Iritiba - Ordcm do Governador
de S. Paulo ao Ouvidor de S. Paulo, de 28 de JU1l1w de I726

- Arc1tivo cito de S. Paulo, Vol. XX, Pags. 237 e 2J8.)

Como Ouvidor da Ouvidoria de Paranaguá, o Dr Laines
Peixoto esteve na Villa da Laguna, de onde, ao voltar, em

26 de. março de 1726, elevou á Villa a povoação da Ilha de
Santa Catharina, com a denominação de Nossa Senhora do
Desterro. ( Pags. 74 e 302 supl'a ; José Gonçalves dos Santos Süva
- Cartas acerca da Provincia de Santa Catltarina ( 4a ). Ma·
lwel Jaoquim de Almeida Coellw. lJIIemorl:a l1istorica da Pro
vinàa de Santa Catltarina. Pag. I3.)

17'29

Até 1728, a não ser a insignificante trilha aberta em 1600
entre a Villa de S. Francisco e a de Cl1l"itiba, nenhuma com
IUunicação bavia do littoral, ele S. Francisco para o sul, COIU

os sertões a oeste da Serra. do Mar.
Em 1729, por iniciativa de Antonio da Silva Caldeira Pi·

mentel, Governador de S. Paulo, se começou a abrir, partindo

do Rio Araranguá, no lagar «Conventos '>, a c0I11111unicação

entre a Laguna e os sertões ele Curitiba e de S. Paulo, a
oeste da Serra do Mar; communicação conhecida depois pela «Es·
trada das Tropas» que tomou tão celebres as feiras ele Soro

caua. (Pags. 62 a 63,302, 303 S1lpl'a; Cal'la da lld"etropole, de IO de
Olttubro de 1730 a Caldeiz'a Pi1llenle/. - Cel'tidão da BibliotMca
Nacional de Lisbóa. )

17'34 a 17'36

Portugal, para garantir as suas posses no Rio da Prata,

mandou em r680 fundar a Colonia do Sacramento.



(324

Vencidos, em uma das diversas luctas entre a Hespanha e

Portugal, os Hespanhoes, Gomes Freire de Andrade, Gover
nadol' da Capitania do Rio de Janeiro, por ordens da Metro

pole, encarregou ao General José da Silva Paes de occupar o
porto de Montevidéo, confiando-lbe tropas de desembarque; em·

preza que não pôde o General levar a effeito. (Pag. 67 supra;
Porto Seguro. Historia do Brasil, 2" Edição. Vol. II. Pag. 854.)

§ 8°

Então, ainda por ordem de Gomes Freire, seguiu o Ge

neral Paes com as tropas para o Rio Grande, onde fortificou

a Barra, e creOll os postos militares do Tallim, Cltuy, e o de

S. Miguel, no extremo sul. (Pags. 67 e 303 supra. )
Tambem no anno de 1737 foi creada a primeira guarnição

militar ele Santa Catharina, com soldados remettidos pelo go·

vernador da Praça ele Santos. ( Pags. 76 e 304 sup,'a; Almeida
Coellto c#. Pago I4.)

1l/'38-1739

A essas providencias, tendentes á defesa do Rio Grande

e de Santa Catbarina, no caso de luctas com a Hespanba, se

gUÍ!'am-se outras, que constituiram o governo militar, compre

hendendo os territorios daquel1es pontos.

Assim, por Carta Regia de II de Agosto de 1738 foi orde
nado ao General Paes que seguisse para Santa Catharina, e

al1i fizesse uma fortificação; e separaram-se de S. Paulo o ter

ritorio da Ilba de Santa Catharina e o do Rio Grande do

Sul, ficando sob o governo daquel1e General e subalterno ao

do Rio de Janeiro. (Pags. 78 a 79, 304 supra j Certidão do
Arcllivo Publico do Rio de Janeú,o. )

E em 7 de Março de 1739 o General Paes, na ViIla do
Desterro, tomou posse do governo de Santa Catharina e do
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Rio Grande do Sul. (Pags. 81, 304 supra; ffiEo1tSe1Zlwy Pi;:arro.
JIIEetllorias Histoyicas. VoI. IX, Pags. 300 a .306. )

~ roo

1'7'42

E, após, por Carta Regia de 4 de Janeiro de 1742 foi
separada da Capitania de S. Paulo, e unida á do Rio de
Janeiro, a villa da Laguna. (Pags. 82,304 supra; Certidão da
Biblt'ot/zeca de Lisbóa. )

A essas medidas, de ordem puramente militar, outras se
guiram-se de ordem civil, quaes as judiciarias, e as relativas

ao povoamento dos extensos territorios desde Santa Catbarina
ao extremo sul: povoamento apenas iniciado em 1726 na

Villa da Laguna.

Assim é que, por Carta Regia de 17 de Julho de 1747 se
ordenou ao Ouvidor de Paranaguá que fosse ao Rio Grande
(que ainda então pertencia á Ouvidoria de Paranaguá) e alli
crease Villa, com juizes ordinarios, vereadores, etc., etc.

'« dividindo e assignalando o seu termo com a
Villa da Laguna pela costa do mar e com a da Villa
de Curitiba pelo sertão e serra acima.» (Pags. 83,

305 supra; Certidão da Bibliotheca de Lisbóa.)

*,;. *
Já, a essc tempo, fazia parte do Conselho ltramarino Ra

phael Pires Pardinho, ex-Ouvidor da Ouvidoria de S. Paulo,
que em correição estivera, 27 annos antes, em Curitiba, S. Fran
cisco, Desterro ( então simples povoação) e Laguna.

E' por elle assignada a Carta Regia de 9 de Agosto de
1747, que iniciou as providencias para a colonisação de Santa
CatbéU:ina e do Rio Grande do Sul. ( Pag. 305 supra.)

2028 40
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Porqu~ os territorios, onde se mandava localisar os colono

tinham sido separados da Capitania de S. Paulo, ficando sob

o governo do General Paes, a referida Carta Regia é dirigida,
não ao Governador de S. 'Paulo, mas ao Capitão General da
Capitania do Rio de Janeiro (a cujo governo era subalterno o
daquelle general) para ser por elle cumprida, e pelo mesmo

General, ?ta parte que lile plwtencesse, isto é, nos territorios do
s.eu governo.

Ordena a Carta Regia particularmente ao General Paes que,

para a localisação dos colonos,

« escolha lagares na Ilhª de Santa Catharina, e nas
terras adjacentes, desde o Rio S. Francisco até ao
serro de S. lIfigue/, e no sertão correspo71dente ( C01l/

attenção p01'ém que se não dê justa 1'azão de queixa
aos 4espa1~ltóes c01ifi,na71tes. ~»

Outrosim, ordena informações sobre a conveniencia de ser
creada Ouvidoria, separada da de Paranaguá, nos territo
rios, em que se mandava localisar os colonos i providencia sobre o
culto religioso, deixando entrever que, pertencendo esses terri
torios ao Bispado de S. Paulo, viriam a pertencer ao do Rio

de Janeiro i e lança as primeiras bases da administração da fa·
zenda publica em Santa Catharina e Rio Grande, mandando
escriptw'ar á parte os rendimentos dos impostos das mercado
rias, transportadas para a costa do sul, desde o Rio de S. Fran

cisco até ao de S. Pedro. ( Pags. 84, 305 supra; Certidão da
Secretaria do Gover?w de Sa1tta Catllari?la. )

Ao passo que assim se ia organisando a Capitania de Santa

Catharina, estudava o Conselho Ultramarino a suppressão da
Capitania de S. Paulo e a creação das de Goyaz e Matto

Grosso. ( Pag. 307 sup?'a )
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Precedendo importante parecer daquelle Conselho, assignado
por Pê!rdinho e Alexandre de Gusmão, datado de 29 de Ja

neiro de 1748, ( Pag. 93 supra; Ce1'tidão do Arcltivo do Consel/tO
Ultramarino) por Carta Regia de 9 de Maio de 1748 ( tambem
assignada por Pardinho) foram creadas as Capitanias Geraes
de Goyaz e Matto Grosso, e supprimida a Capitania de S. J;'aulo.

« sendo annexadas ao governo da Capitania Gera 1
do Rio de Janeiro as duas Ouvidorias de S. Paulo e
de Paranaguá; e ficando limitado o governo militar de

Santos, ao sul, pelo de Santa Catharina. ( Paga. 94 e 95
supra; Arcltivo de S. Paulo. Vol. XI. Pags. 40 e 4J.)

E, logo após, em 14 de Setembro de 1748, a Metropole
dirigiu-se directamente ao Gove,rnador de Santa Catharilla, dan
do-lhe diversas instrucções j e entre estas, acerca do destino dos
desertores dos navios francezes e hespanhóes, aos quaes devia

distribuir sesmarias pela terra a dentro, e recommendando que
cessassem as questões de jurisdicções ecclesiasticas, porque (por
ora) toda a costa do governo de Santa Catharina até á Co
lonia do Sacramento pertencia ao Bispado de S. Paulo. (Pag. 100

supra; Certidão do Arcltivo da Secretaria de Sa1üa Cat/zarina.)
D'aqui se vê que, ao terminar o anno de 1748, não mais

pertenciam aS. Paulo os territorios das Villas de S. Francisco,
Desterro e da Laguna até ao Rio Grande do Sul, e os ter
riforios adjacentes de oeste; pertencião todos ao governo de

Santa Catbarina.
Nas relações judiciarias continuaram essas VíIlas, com as de

Curitiba e Paranaguá, na Ouvidoria de Paranaguá, annexadas

com a ue S. Paulo á Capitania do Rio de Janeiro. ( Pags. 98 a 99
supra. )

Ira PERIODO
1749-1765

os 13°

burante os 17 annos, em que esteve supprim.ida a Capitania
de S. Paulo, ficou definitivamente organisada, e com limites
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assignaladof, a Capitania de Santa CathaJ:ina, ainda que subal

terna á Capitania Geral do Rio de Janeiro.
Ao General Paes succedeu no governo de Santa Catharina

o Coronel Manoel Escudeiro Ferreira de Souza, que tomou
posse em Fevereiro de 1749. (Pag. 101 supra; JIIIomenlwr Pizarro
cito Pago 306.)

Não se demoraram as informações ordenadas (~ I I O) sobre
a conveniencia de nova Ouvidoria, separada da de Paranaguá,
porque o Conselho Ultramarino, em Resolução de 20 de Junho
de 1749, que se mandou executar pela Carta Regia de 20 de

ovembro do mesmo anno, creou a Ouvidoria de Santa Catha

rina, com estes limites:

«para o ?torte pela barra austral do Rio de

S. Francisco, pelo cubatão do mesmo rio, e pelo Rio
Negro, que se mette no Grande de Curitiba (o Iguassú )
e para o s?tlos montes, que desaguam na Lagôa Imery.

(Pags. 102 a 103 e 308 supra; Certidão da Bibliotlteca
de Lisbóa.)

E assim a Ouvidol"ia de Paranaguá, que até então se es

~endia de Iguape até ao sul (ª 40 ), ficou limitada aG sul pelos
rios S. Francisco, Negro e Curitiba 011 Iguassú.

E porque, pela suppressão da Capitania de S. Paulo, a
Ouvidoria de Paranaguá fora annexada á Capitania do Rio de
Janeiro (* 12), por via de consequencia ficou tambem annexada
ao gove1'1W da Capitania do Rio de Janeiro a nova Ouvidoria
de Santa Catharina.

Com a mesma data de 20 de Novembro de 1749 foram re
meltidas ao Governador Escudeiro diversas Provisões sobre ser
viços publico, consequentes á creação da Ouvidoria; e entre
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el1as a que communicava que os territorios de S. Francisco ao

serro de S. Miguel ficavam pertencendo ao Bispado do Rio de

Janeiro. (Pags. 104 a 105 e 309 supra.)
E com effeito assim foi ordenado ao Cabido de S. Paulo,

sede vacCa1tte, por Carta Regia, tambem de 20 de Novembro de

1749. (Pags. IaS, 309 supra; Arcltivo de S. Pau/o. Voto XX//I,
Pago ]2I e ]22.)

17';:>0

Desde 1741 entabolaram-se negociações entr'e a Hespanha

e Portugal para um Tratado de Limites na America; negociações,
que proseguiram mais activamente depois de Outubro de 1748.

(Pags. II2 a II3 supra; Barão do Rio Branco.- Questão de
Limites Brasi/ei1-a-Argentina Voto //. Pags. 207 e 208 .. Porto
Seg1wo cil. Voto 1/, Pag. 88].)

De taes negociações resultou o Tratado de Limites de 13 de

Janeiro de 1750, pelo qual a Hespanha reconheceu todas as
posses portuguezas; e fixaram-se os limites internacionaes pelos
rios Pepery-Guassú, e o rio, que depois foi denominado Santo

Antonio, cedendo a Hespanha á Portll <Tal a Colonia do Sacra

mento.

O Trataúo úe I 750 não podia deixar de ter por base, pOI'
parte de Portugal, os estudos e informaçõe,s reunidos pelo Con

selho Ultramarino, desde 1741, quando se iniciaram aCJuellas ne

gociações, até 1750.

E deste modo o estudo do Tratado foi feito conjunctamente,

n'aquelle Conselho, com a Resolução de 20 de Junho de J749,

que creou a Ouvidoria de Santa Catharina com os limites dos
rios S. Francisco, Negro e 19uassú.
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Da contemporaneidade desse estudo resulta que os limites

do sul, fixados á Ouvidoria de Santa Catharina pela Resolução

de 20 de Junho de 1749, são os mesmos fixados pelo art. IV
do Tratado entre Portugal e a Hespanha. (Pag. 310 supra.)

O estudo do Tratado, que, conforme Porto Seguro citado,

se fazia desde 1741, em segredo, explica a cautela diplomat1:ca
da recommendação çla Carta Regia de 9 de Agosto de 1747 (~ II)

de, na localisação dos colonos nos territorios de oeste, corre

spondentes ao littoral, desde S. Francisco ao serro de S. Miguel,

não se dar justa queixa aos hespanhóes c01zjina1ztes. (Pags. II 5 a
1I8 supra.)

S 2 lo"

Da combinação da Resolução de 20 de Junho de 1749 com

o Tratado se conclue

que, em 1750, a Ouvidoria de Santa Catharina com

prehendia todos os territorios ao sul da linba dos

rios S. Francisco, Negro e Iguassú até á Lagôa Mirim,

limitados a oeste pelos limites i7lfeYnaâonaes do Pepery,
afflllente do Uruguay, e pelo rio, depois denominado

Santo Antonio, affluente do I-gllassú.

O primeiro Ouvidor da Ouvidoria de Santa Catbarina, o

Dr. Manuel José de Faria, tomou posse em I de Junho de 1750

(Pags. 106 a 107, 309 supra; Coelho de Almeida cil. Pago 8J) na
Villa do Desterro.

Não tendo até então o Ouvidor de Paranaguâ cumprido a

ordem de ir crear a Villa do Rio Grande (e II O ), foi essa di
ligencia ordenada ao novo Ouvidor, por estar o territorio da

Vil1a a crear sob sua jl1risdicção. (Certidão dt. da Cm'ta Regia

de I7 de Julho de I747.)
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Tambem, por ordem de Gomes Freire de 20 de Junho de

1750, se communicou ao Capitão-Mór da Villa de S. Francisco,
que desde então ficava a mesma Villa pertencendo á jurisdicção
militar do governo de Santa Catharina, e assim separada do

governo militar da Praça de Santos. (Pags. 107, 309 supra;
Carta de Gomes Freire reg'istrada na Camara de S. Francisco;
Cazzdido Mendes cit.- Pago 22.)

Em 175 I foi creada definiti vamente a Provedoria de Fa
zenda em Santa Catharina nos limites traçados na Carta RegIa

de 9 de Agosto de 1747, e 1tOS limites da Ouvidoria de Sa1zta
Catltarina, ficando, portanto, separada da Provedoria do Rio de
Janeiro. (Pag. 108 szzpra; lIEonsenhor Pizarro àt., Pago 298 do
Voto lX - Certidão do C01zscllto Ultramarino.- Maço 1zume1'0

de Ordem 2009.)

Em 16 de Janeiro de 1751 o Ouvidor Faria creou a Villa
do Rio Grande. (Pags. II8, 311 supra.)

Quanto á determinada assignalação de limites com Curitiba

pelo sertão, conforme a Carta Regia de 17 de Julho de 1747

(~ I I), é visto ter ella caducado, em vista da Carta Regia pos.

terior de 1749, pela qual separaram-se, em serra acima, pelo
Rio Negro e Iguassú, as Ouvidorias de Santa Catbarilla e Pa
ranaguá, ficando nesta a Villa de Curitiba.

Durante a commissão da determinação dos limites do Tratado
de 1750, Gomes Freire, na fortaleza do Rio Pardo no Rio Grande

,.
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do Sul, expediu a João Tavares de Miranda Patente de Capitão
mór da VilIa de S. Francisco, para servir «na [órma da Pro

visão de 20 deNovembro de 1749. (Pags. 21, 312 supra; Cer
tidão do Livro de Vereanças da Vi/Ia de S. Francisco, de I754

a I759.)

1'7õ9·1760

De 1759 a 1760, vencidos os indios, que no Rio Grande
se oppunham á execução do Tratado, proseguiram as explorações
para a demarcação, minuciosamente expostas n~ «Memoria »,

com que o Conselheiro Paranhos ( depois Visconde do Rio Branco)
acompanhou a negociação do Tratado de Limites com a Argen

tina, de 14 de Dezembro de 1857, e na luminosa «~xposição»

do digno herdeiro d'aquelle eminente brasileiro, apresentada ao

Presidente dos Estados Unidos, Arbitro na «Questão das Missões ».

(Pags. 121-129 supra; Dr. Pereira Pinto. Dir. hzter?t. Vol.
IV. Pago 70 - Barão do Rio Branco cit. Pag. 74 em diante.)

Os Diarios dos commissarios hespanhóes e portuguezes narrão,

dia a dia, as explorações do Uruguay, Pepery-Guassú, Curitiba

ou Iguassú, e Santo Antonio, os quaes·, sendo limites interna
cionaes, eram ao mesmo tempo naâonaes ou i?tternos da Ouvi

daria e Capitania de Santa Catharina, não com a Capitania de

-S. Paulo, então supprimida, mas com a Capitania do Rio de

Janeiro (* 12).

E já a esse tempo, se vê dos mesmos Diari05, eram muito
conhecidos os territorios entre o Iguassú·e Urugllay. (Pags. 130,

312, 313 supra.)

A' requisição de Gomes Freire, em 9 de Setembro de 176o,
foi creado o governo militar no Rio Grande, separado do de



Santa Catharina, mas, como este, subalterno ao da Capitania Geral
do Rio de JaneÍ!"o, ficando assim derogada a Carta Regia ( ~ 9() )

de II de Agosto de 1738.

1'7'61-1'7'64,

A's explorações dos Commissarios seguiram-se: a annullação

do Tratado de 1750 pelo de 12 de Fevereiro de 1765, a guerra
entre a Hespanba e Portugal, que veio reflectir no Brazil,

apoderando-se Pedro Cevallos da Colonia (1762) e do Rio
Grande (1763), o fallecimento de Gomes Freire (r de Janeiro

de 1763), sendo substituido pelo Vice·Rei, Conde de Cunba
(Outubro de 1763), e a resolução da Metropole de luctar no

extremo sul contra os Hespanhóes. (Pags. J33-r35 S7tp7'rT.)

lIra PERIODO

1765-1824

Quando, em J765, foi restabelecida a Capitania de S. Paulo,
estava constituida a Capitania de Santa Catbarina nos limites
designados pela Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 para
a Ouvidoria; porque dentro desses limites estavam em exer

cicio as jurisdicções do governo civil e militar, as dos Juizes,
as das Camaras , as ecclesiasticas e as da fazenda publica.

(Pags. 314 a 315 supra.)
E, embora por occasião desse restabelecimento não lJou

vesse povoações ao Sul do Rio egro e 19uassú, a oeste da
Serra do Mar, nem por isso é menos certo que os sert"ões

respectivos pertenciam á Capitania de Santa Catharina, como
hoje pertencem aS. Paulo e ao Paraná os sertões despovoados,
que se estendem até ao Rio Paraná.
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17'6õ

No aviso de 4 de Fevereiro de 1765, pelo .qual se par
ticipou ao Vice-Rei o restabelecimento da Capitania de S. Paulo,
e a nomeação de D. Luiz Antonio de Souza (Morgado de
Matheos ) para Governador ( Candido Mendes, cit. Pago 20), nada
se determina que importe alteração dos limites da Capitania de

Santa Catharina; e pelo contrario se conclue a sua confir

mação. (Pags. 137 a 138 supra.)

o Morgado de Matheos, tendo conferenciado com o Vice
Rei, seguio para Santos, onde, chegando em Julho de 1765,

assumio desde logo a administração. (Carta do M01'gado ao
Rei, de I de Dezembro de I766. Pago 139 supra; Arc1t. de
S. Paulo, cit. Vol. XXII.!. Pago 250.)

Durante a sua permanencia em Santos ordenou a po
voação da Enseada de Guaratuba; e foi tambem em Santos que

concebeu o projecto de crear povoação nos Campos das Lages,

a oeste da Serra do .Ma?', no sertão entre S. Paulo e Rio
Grande, em virtude de informação de Antonio Corrêa Pinto,

conhecedor do mesmo sertão e afazendado naquelles campos.
(Pags. 141, e 318 supra; Carta de Pombal ao Aforgado de 22 de Jullto
de I766, A1'c/dvo de S. Paulo, cit., Vol. XII.!. Pags. 206 e 207;
Attestado do Alorgado a Corréa Pinto de 8 de Dezembro de I770 ;
Arc/tivo de S. Paulo. Vol. XXV. Pags. 92 a 93. )

1?'66

Em Abril de 1766 seguio o Morgado para S. Paulo, e per
ante a Camara ratificou a posse do governo, que assumira em
Santos.
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Para realisação do seo projecto, em 9 de Julho de 1766,

nomeou a Antonio Corrêa Pinto Capitão-Mór Regente do sertão
de Curitiba, principiando do Campo da Estiva para o Sul
até as fronteiras da Capitania de S. Paulo: e a 7 de Agosto
expedio-Ihe ordem de crear povoação na parada chamada Lages,

sita no sertão de Curitiba ». ( Pags. 142, 143, 319 ,supra; José'
Gonçalves cü. Cartas 28a e 29".)

Em 16 de Julho de 1766 o Morgado escreve ao então
Coronel José Custodio de Faria, Governador militar do Rio
Grande, pedindo auxiliGl e favor a Corrêa Pin\o na creação da
povoação; dando como sem contestação que os Campos de
l.ages pertenciam á sua Capitania.

Insinuava essa affirmação no faoto úe na sua Patente constar
que a Capitania fôra restabelecida «na mesma fórma e juris
dicção anterior», pretendendo concluir que, ao supprimir-se a
Capitania de S. Paulo, esta chegava até aquelles campos ao

sul; o que não era exacto, (Pags. 144-145 e 319 sup~a; Certidão
da Bibliot7teca de Lisboa. ArcMzJo Ultramarino; Arc1tivo de São
Paulo, cit. Vol. xix. Pags. 437 a 438.)

Em carta de 19 de Deliembro de I766 qUeixa-se o MOi"
gado a Pombal «da grande fallencia de papeis» na sua secretaria,

relativos aos factos anteriorrs ao testabelecimento da Capit nia

(Pag. I51 supra Arcltivode S. Paulo; cito VaI. Xl, Pags. 229 a 240')

E a essa jallmeia de papeis-déve ser attribuida a sua

igllorancia de estai' constituida em 1765 a Capitania de Santa
Cathárina, com os limiles dos rios S. Francisco, Negro e

Iguassú Uê II, 12, 13, 16, 23, 24, 26, 31) e de assim não
poder a Capitania de S. Paulo estender-se até aos Campos
de Lages.

E a essa falle?tcia deve ser ainda aHribuida a sua duvida,
na Caita de 24 de Dezembro a Pombal, de pertencerem aquelles
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Campos aS. Paulo. (Pag. 155 S1tpra; Archivo de S. Paulo,
cito Vol. XXIII. Pags. 35 a 44.)

A fundação da povoação em L~ge3 teve desde logo a mais
vehemente opposição, por parte da Camara e do Governador

militar do Rio Grande, e do proprio Vice-Rei Conde d,e Cunha,

em razão de estarem os habitantes do Rio Grande de poóse dos

territorios até ao Rio das Canóas (affluente, ao llorte, do Pelotas,

ou Uruguay) comprehensivos dos Campos de Lages.

Esta opposição se prova pelos diversos documentos consta11les

da certidão passada pela Bibliotheca de Lisboa. (Pags. 157, 320

S1tpra ; Arclúvo Ultramarino, Ar/aço I84' B.)

Dando éonta á Metropole dessa Opposlçao, apoiando-a, o

Conde de Cunha, em 21 de Fevereiro de 1767, qualifica o pro

jecto da fundação de loucura do Governador de S. Paulo, e

de conq1Jista por elle feita em territorio de sua jurisdição, por

estar na Capitania do Rio Grande, subalterna á do Rio de Ja

neiro. (Pags. r64 a r65 S?tpra; Certidão sltpra; cito Archivo

de S. Paulo. Vol. XIV, Pago I25.)

Diante dessa opposição o Morgad , na tenacidade de sua
vontade, contemporisou entretanto com as circumstancias.

E, mostrando-se docil á opposição do Vice-Rei, ainda qu.e
persuadido que os limites de S, Paulo ião ao Pelotas , fez-lhe

ponderações, que punham o seu superior hierarchico na difficul

dade, sinão impossibilidade, de obstar ao seu projecto, ( Pags. 168 e

seguinte S?tp?'a; Carias de 23 e 27 de 11/ar(0 ao Vice-Rei. Arckivo
de S. Paulo. Vol. ,XXIII. Pags. I45 a I59; ao Governado?' do Rio
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Grande de 7 de Abril, Arclúvo de S. Paulo. VaI. XXIII Pago 166;

a Corrêa Pinto. Arcltivo cito Pags. 164 e 165, e ao Vice-Rei,
Pago 126.)

ubstituido, em 17 de Dezembro de 1767, o Conde de

Cunha pelo de Azambuja, nada ficou resolvido sobre a questão.

Surgio el1a entretanto por outra face - a dos limites

ecclesiasticos - sendo intimados, por ofticial de justiça, e por

mandado do Vigario da Vara do Rio Grande, os frades fran

ciscanos, que Corrêa Pinto levara para Lages, para não exer
citarem o culto divino.

Protestou Corrêa Pinto, obedecendo porém ao mandado, e

comD1unicando o occorrido ao Governador de S. Paulo. (Pags. 183

e seguinte, 323 a 325 supra j C/rlidão do Consellto Ultramarino.
lI:Iaço numero de Q1<dem 1752, Pag.12.)

1"'08-177'0

o Morgado, sempre affirmando que os limites de S. Paulo
se estendiam ao Pelotas, sustenta a jurisdição do Bispado de

S. Paulo, escrevendo ao Vice-Rei ( 5 de Janeiro de 1768) j ao Bispo

do Rio de Janeiro (13 de Janeiro) e directamente ao Marquez

de Pombal em 19 de Janeiro. (Pag. 188 supra; Arcltivo de
S. Paulo. Vol. XXIII. Pags. 312 a 319, Pags. 300 a 310, e

pago 345,)

E o Vigario Capitular de S. Paulo, de certo inspirado pelo

Morgado, tambem escreveo ao Bispo do Rio (13 de Janeiro de
1768 ), expondo que dera aos frades autorisação para funccio

narem; sustenta, ainda que duvidosamente, a sua jurisdicção, e

funda-se, aliás contraproducentemente, na Carla Regia de 20 de
Novemb1'o de 1749 (* 16°) ao Cabido de S. Paulo. (Pag. 192

supra j Arcltiz'o de S. Paulo. Vol. XXIII, Pags. 319 a J21.)



638

E sem esperar as respostas, o Morgado (10 de Março de
1768) ordenou a Corrêa Pinto «que fosse adiantando quanto po
desse a fundação da povoação ». (Pags. 221 e seguintes supra;

Archivo de S. Paulo. Vol. XXIE/, Pago 367')

Ainda por essa face ficou a questão sem solução, porque o
Bispo do Rio de Janeiro, responçlendo ao Morgado (4 de Abril
de 1768) justificou o procedimento do Vigario da Vara do Rio
Grande, por entender-se al1i que o Bispado de S. Paulo não al

cançava os Campos de Lages; e, reflexionando ser a questão

duvidosa, accrescenta que, em razão das necessidades espirituaes,
na supposição de llte pertencerem os Campos de Lages, em
quanto se não dava a ultima decisão« tinha providenciado sobre
as licenças aos Religiosos para·funccionarem». (Pag. 222 supra;
Arcltivo de S. Paulo. Vol. XXIII, Pags. 6~ 7.)

Ainda escrevendo a Pombal (3 de Maio de 1768) o Mor

gado opina que «quanto aos sertões do sul, d~ Serra do Mar para
cima, deve servir de divisa aS. Paulo o Rio Pelotas»; e ainda,

em cartas de 5 e 8 de Maio, combatendo a solução provisoria
do Bispo do Rio de Janeiro, sustenta esse limite. ( Pag. 224 supra i

Arc1t. de S. Paulo Vol. XI, Pago 245, Vol. XIX, Pags. 4, 6 e .TI.)

De par com as povoações de Guaratuba, no littoral, e de
Lages nos sertões, o Morgado, iospirado por Pombal, tomou o

maximo empenho nas explorações dos sertões, e dos rios a oeste
da Capitania de S. Paulo, que já tinham sido devassados (de

1630 a 1633 pelos mamelucos para escravisarem os indios da pro
vincia jesuitica de Guayrá, a leste do Paraná, entre o Iguassú

e o Paranapanema) quando em 1765, 132 annos depois, foi res
tabelecida a Capitania.
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As explorações do Morgado de Matbeos, pelos sertões

e rios TieM, Tibagy, Ivalry, se estenderam a Iguatelll)', além

do Rio Paraná; nunca passaram porém, para o sul do Iguassú.

Os exploradores só desceram pela margem direita do Iguassú

até aos Campos de Guarapuava, descobertos em 8 de Janeiro de

1710. (Pags. 233-236, 326 supra j i1femoria sobre o descobrimento
de Guarapuava, pelo Padre C/zagas Lima. Re~'ista do htst. Hist.

Vol. IV. Pags. 43 e 44; Machado de Oliveira - Quadro Hist.
da Provo de S. Paulo. Pags, ;[54 a ;[62.)

O Governador de S. Paulo levou por fim a termo o seu

projecto, e em 4 de Setembro de 1770 expediu ordem a Corrêa

Pinto para elevar á Villa a povoação de Lages. (Pags. 239 ~240

supra; Certídão da Camara de Lages. )

E expedindo ordem ao Seu Ajudante de Ordens Alfonso Bo
telho, em 14 de Fevereiro de 177!, para elevar á VilJa a po

voação de Guaratnba (Arclt. de S. Paulo. Vol. V.l, Pago 64),
as duas illas foram conjunctamente creadas.

Em 2 de Maio de 1771, com a presença e accordo das

Camaras de Guaratuba e de S. Frandsco, se procedeu a auto

de demarcação dos limites entre as duas Villas, assim:

« em cuja barra (a do Rio Sahy) se assentou

um agulhão, e botando-se o rumo, se divulgou fazer

em direitura para a parte do sertão pelo referido rumo

do oeste fronteiro, entre um morro grande, que fica da

parte do 7wrtc, chamado Arardquára, e da parte do
sul outra ponta de serra chamada Ykrim, e pela aberta

que mostra entre estes dois morros, com o rumo
d'agulha, que fica servindo de demarcação, c rrendo
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pelo dito rl\mo da barra do dito rio até a dita aberta;
ficando assim toda a terra, que corre para a parte do
sul até os mares, rios e suas vertentes do Rio de
S. Frncisco, perte1lcenáo ao termo da dita viL/a, e

toda a terra, que corre da dita demarcação para a parte
do norte até ao Rio Guaratuba, morros e suas vertentes,
fica pertencendo ao termo e districto da VilIa Nova de

S. Luiz de Guaratuba. (Pags. 244~245 supra; Ca1tdido
Mendes. Atlas, Pag. 2J. )

E em 22 de Maio de 1771 foi elevada á Villa a povoação de
Lages; mas em nenhum dos autos lavrados nessa occasião
consta que se lhe dessem limites. (José Gonçalves cit., Leis em
Conflicto. Pags. 70 a 72); é certo entretanto que o Morgado a
considerou pertencente á Comarca de Paranaguá, quando por
portaria de 7 ele Agosto de 1771 approvou a eleição de verea·
dores. (Auto á .fi. 8 v. do Livro de Vereanças da Cantara de
Lages. Pago 240 sup1'a; Leis em Con.fiicto, cito Pago 7J.)

Em attestaelo que, em 25 ele Janeiro de 1772, passou are·
speito de serviços de Corrêa Pinto, declara o Governador
de S. Paulo que, por occasião da creação da ViUa de Lages,
annexou-a á Comarca da Villa de Paranaguá. (Pag. 243 supra;
Arc1t. de S. Pau/o. VaI. Xv, Pago 87.)

Consoante ao que informara em Santos ao Morgado de

Matbeos (~33), CorrêaPintocertifica, em 4 de Junho de 1773,

que os limites de Lages são, entre o Rio Grande e Laguna,
nO liLtoral, O rio Trama1ldalry, e entre o Rio Grande e Lag~3,

no sertão, o Rio Pelotas.
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E em 22 de Dezembro do mesmo anno informa ao Gover
nador de S. Paulo que os limites de Lages são: com o Rio
Grande pelo Rio Pelotas, com a Laguna pela Sena de Lages
(a do Mar) e com Curitiba pelo Ribeirão do Campo da Estiva.

(Pags. 247 a 248 supra.)
Cumpre observar que essa certidão e informação são do

cumentos exhibidos pelo Presidente de S. Paulo ao de Santa

Catbarina, no aHieio de 21 de Setembro de 1844, á proposito da
discussão entre elles acerca dos limites das duas provincias.
( Certidão da Secretaria do Governo de Sa?tfa Catltari1za.)

Por ordem do Morgado, a Camara de Lages, em 14 de Ja
neiro de 1775, procedeo ao levantamento de marcos divisarias

entre a Villa do Rio Grande e a de Lages (em renovação do
marco de 1771) pelo ribeirão das Coutas, affluente e vertente

do Pelotas. (Pags. 249 a 250 supra; Certidão do Livro de
Registro da Camara de Lages, fis.9 e IO; José GO?zçalves, cito
Cartas ;ro" e II", )

Apezar de ter informado que o limite entre Lages e o lit

torai era a Serra do Mar (? 49), pretendeo apossar-se dos Campos
á leste da mesma Serra o Capitão-mór ue Lages (Pag, 251

supra. )
Contra o facto reclamou o Governador de Santa Catbarina,

em 2 de Maio ao Vice-Rei, Marquez do Lavradio, observando

- «que a Capitania de S. Paulo tem lesado, quauto possivel,
o territorio de Sa?tLa Cathari?za, porqltattLo a esta, pela vcrda
deira demarcação, pertencia a Vil/a de Lages». (Pag. 251 a 252

supra; Certidão do Arelt. dp COltSellto Ultram., Cartas de

GoveY?zadorcs, AEaço IIltlllero de orde1lt I78,)
2028 H



- o Marquez levou ao conhecimento da Metropole a recla

maçiLO, em 14 de Junho de 1776, e participou que o novo Gover

nador de S. Paulo (que desde 13 de Junho de 1775 era Martinl~o

Lopes de Saldanha) cedera em parte da invasào. (Certidão do

Arc1tivo Publico. )

Insistindo a Capitania de S. Paulo 1105 seus limites pelo

Pelotas, por seu turno o Rio Grande mantinha a sua pretençào

dos limites pelo Rio Canôas, ao norte e aAluente daquelle.

Anteriormente ficou explicado-por que S. Paulo e Rio Grande

pretendiam taes limites, contra o que fÔl'a estabelecido pelas

Cartas Regias de 1747 (ê lIO) 1748 (ê 12°) 1749 (ê 13°) e
actos .posteriores, e pelos quaes os terútorios a oeste da serra
do lli/ar, e além do Rio Negro e Iguassú, eram de Santa Catha

rina.

Para nianter a sua posse até ao Canôas (ao norte do Pe

lotas, e da ViJla de Lages) o Rio Grande transferiu, com a de

nominação de Registro de S. Jorge, o Registro de Santa Vi·

ctoria, que estava á. margem do Pelotas para a margem do Rio

Callàas. (Pags. 254, e 327 á 328 supra.)
Em 20 de Seterilbro de 1776 protestou Corrêa Pinto, sus

tentando os limites de Lages pelo Pelotas. ( Pago 254 suj;1'a; Livro

do Registro da Call1ara de Lag'es, aberto em I774, fls. IJ. )
Nào cedendo o encarregado do Registro á. intimação do

protesto, foi intimado em J 5 de Dezembro a retirar-se dentro

de 30 (lias. (Pag. 255 supra; Registro da Call1a1'a de Lages

-fl· I9·)

Ainda n~o cedendo aquelle encarregado, por ordem de Mar

tinho Lopes, Governador de S. Paulo, Corrêa Pinto, em Janeiro



643

de 1777, prohibio aos moradores darem-lhe ou venderem ·lhe vi·

veres. (Pag. 256 Sltpra; Regl:stro da Call1ara de Lages

fi. 27 v. )

Por esse tempo teve lagar a invasão hespanhola, que em

24 de Fevereiro de 1777 apoderou-se da Ilha de Santa Catha
rina, e depois da Colonia do Sacramento.

E, emquanto tinha logar aquella invasão, fallecia D. José I,

sendo substituido por D. Maria Ia, e o Marquez de Pombal

era substituido por Martinho de Mel10 e Castro; e na Hespanha

o Marquez de Grimaldi pelo Conde <.le Florida-Blanca.

Essas mudanças facilitaram a suspensão das hostilidades no

Brasil- e o Tratado Preliminar de Paz de 1 de Outubro de 1777,

pelo qual Portugal perdeo territorios do Rio Grande e a Colonia,

sendo-lhe l'estituida a Ilha de Santa Catharina, mantendo-se os li

mites internacionaes do Tratado de 1750. (?:?: 17 a 21, e Pago 258

supra. )

1'/80

Emfim terminou em 1780, por uma solução da lVletropole,

a questão de limites de Lages com o Rio Grande pelo Pelotas.

Em oflicio de II de Novembro de 1780 o Governador

do Rio Grande participou ao Vice-Rei D. Luiz de Vasconcel1os

que providenciara sobre a retirada do Registro do Canôas, mas

ordenando que fosse collocado á margem esquerda do Pelotas,

indisputave/mente dentro do disl1-icto do seu governo. ( Pags. 256,

328 supra; Certidão do Arcllo Publico.)

1'/86

Ao povoar-se Lages, como consta dos ~?: 6° e 33, s6 havia nos

Sertões a estrada dos C01lve1ltos, communicando com o littoral;
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depois de iniciada a povoação, o Capitão-mór Corrêa Pinto, de

accordo com a Camara da Laguna, abriram a vereda entre a

Laguna e Lages, pelo Tubarão, ao norte dos Conventos. (Al
lIleida Coelho, cito Pags. I90 a I9I.)

Directamente ntre a capital de Santa Catharina e a Villa
de Lages nenhuma c0111municação havia.

101' ordem do Vice-Rei D. Luiz dé Vascollcellos, em 1786,

o Governador de Santa Catharina, José Pereira Pinto, encar

regou ao alferes Antonio José da Costa de abrir essa communi

cação, transposta a Serra do Mar. (Pags. 263 em diante, 335, 336
supra. )

E conseguio-o, chegando a Lages em 9 de Agosto de 1787,
sendo fallecido, já então, o fundador da ViIla, Antonio Corrêa

Pinto; e acbou a Villa na maior decadencia.

Em 27 de Agosto a Camara de Lages communicou o facto

ao Governador de S. Paulo. (Pag. 265 supra; Certidão da

Camara de Lages. )
Em 14 de Setembro de 1787 o Governador de Santa Catha

rina communica ao Vice-Rei o resultado da diligencia confiada

ao Alferes Costa, e refere-se á usurpação do Morgado de Matheos,

«mandando edificar a V~lla de Lages em um terreno, que l!te
llão pertencia ..

pois, sendo os limites deste governo (o de Santa

Catharina) pelo norte o Rio S. Francisco e pelo sul o
rio Tramandahy, e de léste a oeste todo o sertão cor

respondente, claro fica que a Villa de Lages e todo o

seo districto pertence a este governo.» ( Pag. 266 supra;

Certidão do /frclt. Publico.)

Igual reclamação havia feito o, Governad r de Santa Catha

rina, Gama Freitas (? 5 r ) 111 1776.
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Em resposta, de 31 de Outubro de T787 (Pags. 270 a 271 S1(./11'a)

ao Governador Pereira Pinto, D. Luiz de Vasconcellos, embora
reconhecesse a procedencia da reclamação sobre a 1/surpação,
preferia então providenciar, e ordenar a abertura da estrada (que

ficou concluida em 1790) á levantar questão com o Governador
de S. Paulo. (Certidão do Arcá. Publico.) Mas,

No Relataria, com que, em 20 de Agosto de 1789. passou

a administração ao Conde de Rezende, foi bem explicito a re
speito dessa usurpação, assim referindo-se á diligencia. do Alferes

Costa (Pags. 273 a 274 supra) :

«Aquelle bom pratico penetrou todo o referido

sertão até encontrar a estrÇtda trilhada e seguida de cima

da serra, para a Vil/a de L ages , que, sC?ldo pertencente
áquelle governo .( o de Santa Catharina), ficou serviudo
de limite á Capitania de S. Paulo, por 7t1n indiscreto
despotismo do Governador D. Luiz de Souza.» (Revista
do htst. Hist. Vol. IV. Pags. 3 a 42, J20 a J67.)

§ 60°

1?'91

Em 30 de Abril de 1791 ( Pag. 275 supra) agentes das Ca
tanias de S. Paulo e de Santa Catharina, para divisão entre La"
e o littoral de Santa Catbarina, collocaram no cume da SeI (a
do Trombudo (Serra do Mar) um marco J como o participou o
Capitão-mór de Lages ao Governador de S. Paulo, em 5 de
Março de 1791. (Arcle. de S. Paulo Vol. XV. Pago I54.)

§ 6 l°

1?'9~

Em 10 de Maio de 179.5 (Pag. 276 supra), a Camara de Lages
remette ao Vigario Capitular, de S. Paulo, representação dos
seus municipes, reclamando 'recursos espirituaes; e, para fun-
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damentar o pedido, reflexiona acerca da importancia do districto,

«por ser fronteira do Itespanlwl », e o caminho unico, pelo qual

se faz o commercio de animaes, de que« o Rei tira avultados

interesses.» ( Ce1'lidão da Camara de Lag~s.)

Em 12 de Julho de 1797 (Pag. 276 supra), a mesma Camara
reclama directamente de D. Mal"ü'!. Ia diversas providencias; e,

para accentuar a extensão do districto, observa que os limiLes de
Lages são:

( ao sul o Pelotas, ao norte Santo Antonio da

Lapa (hoje cidade da Lapa, no Estado do Paraná);
e que a lésLe, do C1t1Jle da Serra (a do Mar) até aos
sertões, que o gentio esLá povoando (até ao Pepery-Guassú

e Santo Antonio) não tem limites a sua exlensão.» ( Cer
tidão da Cam(l1'a de Lages.)

Il!õlOO-IS04

Annexada á Comal'ca de Paranaguá pelo Governador de

S. Paulo, em 1772 U* 47 e 48), a Villa de Lages, embora os
Ouvidores de Paranaguá nunca alli fossem, nessa qualidade se

communicavam officialmente com a Camara de Lages e com

o Governador de S. Paulo. (Pag. 278 su.pra; Certidão da Ca
11la1'a de Lages.)

1807'-1808

Ao restabelecer-se a Capitania de S. Paulo (1765) estava
constituída a de Santa Catharina, pentro dos limites dos rios

S. Francisco, Negro e Iguassú. (ªª 31, 37, 52.)
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Eram esses os seus limites de di1'eito, em "ista das leis

e factos historicos até 1765 o

A occupação, e povoação e por fim a creação da Villa

de Lages, de 1766 em diante, por determinação do Governador

de S. Paulo, de boa ou má fé, foi portanto uma ltsurpação do terri

torio de Santa Catharina, ou, na pbrase do Vice-Rei Do Luiz de

Vasconcellos, (~590) um despotismo do Morgado de Matbêos.

Por e:;sa usurpação ou despotismo, o.,; limites de facto da

Villa de Lages, e á vista dos documentos exbibidos pelo Go

vernador de S. Paulo, pelo Capitão-mór, que fundou a Villa e

pela respectiva Camara, erão ( Pags. 492 a 497 supra):

Ao sul ° Pelotas ou Uruguay (~~ 33, 49, 50, 53, 62).
Ao n01'te - os .terl'itorios da Villa da Lapa (q 62 ) o

A' leste - das vertentes de oeste da Sena do Mar até

aos sertões limitrophes com os da Hespanha ( ?? 49,

60, 62).

A Oeste -os sertões dilatados, povoados pelo gentio (* 62)0

Por Carta Regia de 19 de Setembro de 1807 foi elevada

á Capitania Geral a do Rio Grande,. subordinando-lhe a de

Santa Catbarina) a qual flcou então desmembrada do Rio de

Janeiro, como aqueJla.
Não foi explicita a referida Carta quanto ao conti1le1tte do

sul da Capitania de S. Paulo, que ao Rio Grande ficava per

tencendo.
Expressou-o porém a Carta Regia de 5 de Novembro de 1808,

consid-:rando territorio de S. Paulo todo o que se comprebendia
nos limites de Lages até ao Pelotas ou Urugnay e Sllas cabe

ceiras. (Pags. 338 a'339 supra.)
E por este modo ficaram consagrados em leis ( IS07 e 1808)

os limites de facto da \ illa de Lag-es até que, 12 aJU10S depois,
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foram por outra lei devolvidos a Santa Catharina os territorios

comprebendidos nesses limites. (Pag. 280 supra.)

lFU2

ElevacL:1. á Capitania Geral a do Rio Grande, por Alvará de
16 de Dezembro de 1812, a antiquissima séde da Ouvidoria de

Santa Catharina, que era o Desterro (ee 140 e 22°) foi trans
ferida pa1'a Porto Alegn, sem alle1'ação dos limites. ( Pag. 283

supra.)

1816

Em J816 Paulo José Miguel de Brito, que fôra Ajudante
de Ordens do Governo de Santa CatbaJ:Ína €i depois Governador
de Moçambique e socio correspondente da Academia Real de

Sciencias, escreveu a Mcmoria Polihca sobre a Capitania de
Santa Catbarina.

Escripta, ao tempo em que estava no Rio de Janeiro a séde
da Monarcbia, e quando o governo colhia elementos para a
organisação dos diversos serviços administrativos e judiciarios,
áquella 1I1fe1ll01'ia Polttica seguramente se devem os Alvarás de
9 de Setembro de 1820 e de 12 de Fevereiro de 182J. (Pags. 288

a 292, 338, 339 supra.)

1820-18.21.

Por Alvará de 9 de Setembro de 1820 ( Pago 293 supra), foi
«desa1mexada a Villa de Lages e todo o seu fC1'1no da provinàa
de S. Paulo c i1lcorpo1'ada na Capitania de Santa Cathari1Za».

O Alvará de 15 ele Dezembro de 18·1'2 (Pag. 283 slfpra),
transferindo para Porto Alegre a séde da antiquissima Ouvidoria
de Santa Catharina, denominou-a «cCo1Jla1-ca de S. Pedro do Rio
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G1'a1Lde e Santa Catliarina; porém pelo Alvará de 12 ele Fevereiro
de 1821 a Comarca com esta denominação foi dividida, reando-se

a Comarca. da lllia de Santa Catlirl1'ina e a COlllm'((7 do Rio G1'a?lde
do Sul».

Com relação aos limites ela Comarca de anta atharina,
diz O Alvará de 12 de Fevereiro ele 1821:

« Da pm'te do Sul- a mesma divisão, que tem o
governo;

« No centro - comprehellderá a Villa de Lages;

« Pelo norte -terá o seu limite pela dizlisão actual
da Comarca de Para1taguá e Cttritiba.»

A Comarca, com a denominação de « C01llm'ca de Para

1U1guá e Ctwüiba é a mesma de 1749 (*' 140) e que ao S7t/»
cra limitada pelos rios S. Francisco, Negro e Iguassú.

Essa den ominação, sem alteração de limites, lhe foi dada
pelo Alvará de 19 de Fevereiro de 1812, que passou a séde
da Ouvidoria de Paranaguá para Curitiba.

Os Alvarás cit:ac1os, de 1820 e 1821, resolveram radicalmente

a questão de limites, aliás ainda hoje pendente. (Pags. 344-347

supra.)
Do que vem exposto é evidente que os limites de facto

da Villa de Lages, depois consagrados nas Cartas Regias de 1807

e 1808 (€€ 64, 65, 66) eram-o Pelotas e Uruguay ao sul, a
Serra do Mar a leste, o Pequery Guassú e Santo Antonio a oeste;
e é ainda evidente que a Villa de Lages pertencia á Comarca

de Paranaguá (€ª 47, 48 e 63) limitada ao sul pelos rios
Francisc o, Negro e Iguassú.
Logo f i tambem com esses limites que a Vil/a c Termo

~

de Lages foi incorporada á Santa Catharina, sob pena do ab-

•
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surdo de serem esses limites só para o tempo, em que Lages

pertencia aS. Paulo.

Logo os limites do sul da Comarca de Santa Catharina

a que se refere o Alvará de 12 de Fevereiro de 1821 eram o

Pelotas e o Uruguay; porque esses eram os limites do governo
de S. Paulo, que pelo Alvará de 9 de Setembro de 1820 pas

saram para o governo de Santa Catbarina.

Logo, não tendo sido alterados os limites de 1749 da OU"
vidoria de Santa Catharina, nem quando o Alvará de 1812

passou a séde da Comarca de Paranaguá para Curitiba, nem
quando o Alvará, tambem de 1812, passou para Porto Alegre

a séde da Ouvidoria, é consequente que a divisão actual, a que,

se refere o Alvará de 1821, é a dos rios S. Francisco, Negro

e Iguassú. (Pags. 342, 343, 544 mpra.)
Logo, com toda a propriedade diz o Alvará de 1821 que

a Comarca de Santa Catltarina comprebenderá no centro ( isto é,

entre o Pelotas e U ruguay ao sul, e os rios Negro e Iguassú

ao 7t07'te) a Vil/a de Lages.

Diante dessa serie de leis e factos historicos, que tiveram

logar no espaço de cem annos (1720 a 1821) e relativos aos

limites entre S. Paulo e Santa Catharina, e sendo corrente que
a certeza e verdade historica resultam da completa connexão

dos successos antecendentes com os concomitantes e subsequentes,

é consequencia irresistivel que, segundo aqueUas leis e factos

historicos, combinados com os citados AI'Varás de 1820 e 1821,

ao promulgar-se, em 1824, a Constituição do Imperio, os limites

respectivamente septentríonaes e meridionaes das Províncias de

S. Paulo e de Santa Catbarina - eram o Sahy-Guassú, o Rio

Negro, o Iguassú, e o ruguay; o Pepery.G~assÚ e o Santo An

tonio.
Foram estes - os limites qve a uma e outra Provincia ga

rantiu o art. 20 daqueJla Constituição.
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IVO PERIODO

1825-1853

Até 1841 jámai. S. Paulo contestou esses limites; porém

no Relatorio, apresentado á Assembléa Provincial em 7 de Abril

de 1841, o Presidente Raphael Tobias de Aguiar deu-lhe noticia

da descoberta dos Campos de Palmas, sitos á margem esquerda

do Iguassú, como pertencentes á Comarca de Curitiba. (Pags. 362

íl 363 supra.)

IS~1

Desde logo, o Barão de Tramandaby (Pag. 364 supra), então

General Antero José Ferreira de Brito, immediatamente, em 25 de

Junho de 1841, protestou coutra o direito, que searrogavaS. Paulo

áquelles Campos, como o tinham feito os seus antecessores em

1776 e 1787 sobre a usurpação (êê 51 e 58), demonstl"ando o
direito de Santa Cathariua. ( Certidão da Secretaria do Governo
de Santa Catharina.)

1S4~

o General Andréa, Chefe do Corpo de Engenheiros ( Pag.

365 e 366 supra), affirma que os limites de Santa Catbarina, ao suL
são o Uruguay, a leste o Pepery e o Santo Antonio, e ao norte o

Iguassú, e portanto comprehensivos dos Campos de Palmas.
( Observações sobre a Mem01'ia - Reconhecimento lI~ilitar- e1ztre
Santa Cafharilla e Rio Gra?zde.- hl-jolio Ia, exposto pelo
Arcltivo Militar - Catalogo da E;cposiçãO - pela Biblil'tlteca Na
cional, ns. 76I2 e 76IJ.)



652

1843

Em sessão de 29 ele Abril ele 1843 (Pag. 367 s7lpra) o Sr. Car

neiro ele Campos, depois Visconde ele Caravellas, sendo deputado

por S. Paul , apresentou o projecto creando uma nova provincia

com a denominação de Provincia de Cm'itiba, e com «o ten-i
t01'1'o c limites, que ora tem a C01l/(11'ca do 1I/esmo n01l/e na P1'ovi7tcia
de S. Pa7l10 ».

Sotrrendo grande opposição da deputação ele S. Paulo, foi

o projecto adiado em 21 ele Agosto, sob o fundamento de pedido

de informações.

Como Presidente de Minas Geraes, em 1843 e 1844, o Barão de

Caçapava ( General Andréa ) continúa a affirmar ( Pago 367 supra)
no seu Relatorio á Assembiéa Provincial, os limites occcidentaes

de Santa Catharina, a proposito da navigabilidade do Rio Paraná.

(Relatorio á Assembléa P1'ovincial.)

1844

o Barão de Tramandahy, em officios de 8 de Janeiro e 27 de

Ao-osto de 1844 ( Pago 368 supra e 369) insiste com o Presidente

de S. Paulo pela resposta aos seos anteriores oflicios. ( Certidões
da ecretaria do Governo de Santa Catltarina.)

Por fim, em 21 de Setembro de 1844 ( Pags. 370 e 371 supra),
o Presidente de S. Paulo, o General Manoel da Fonseca Lima e

Silva, depois Barão de Suruhy, re3pondeu, procurando sustentar o

direito aos Campos de Palmas. ( Ce1-tidão do Arc1tivo da Secre
taria do Govern(), de Santa Catltarina. )

Essa resposta é quasi cópia da « informação» de 10 de Se

temblo de 184-+ (Pag. 374 a 382 ~llpra) que o Brigadeiro Machado
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de Oliveira deu ao Presidente de S. Paulo. ( Certidão do .~lrcltivo

Publico. )

Esta « Informação l> não tem a menor procedencia, como 'ln·
teriormente se demonstrou. (Pags. 383 a 405 supra.)

Ainda em 8 de Novembro de 1844 ( Pags. 400 a 401 supra) o
Barão de Tramandahy refutou toda a argumentação do oflicio do

Presidente de . Paulo, apoiado no Alvará de 9 de Setembro de

1820. ( Certidão da Secrelaria do Gove1'?lO de Sanla Catita·
rina. )

E o Barão de Suruhy, na impossibIlidade de retorquir com
proveito á argumentação do Barão de Tramandahy, encerrou a

discussão em seu officio de 8 de De7.embro de 1844 ( Pag. 404

sup,'a) assim:

Pelo officio de ... serviu-se V. Ex. de declarar-me

que adoptou o recurso, que lhe lembrei, ele submelter

aos poderes competentes a questão vertente sobre os li

mites desta e dessa provincia, na parte relativa aos limites

ele Lages.
Com esle accordo V. Ex. terminará esta questão

entre as eluas provincias, visto que vai ella ser ventilada
em superior instancia, unica que pôde decidir cm taes CO?t

flictas e a cuja decisão cumpre-nos sujeitar.»

Quando o Presidente de S. Paulo, em 1844, suggerio ao de
Santa Catharina o recurso ao poder legislativo, era este o estado

da questão, só resl1'icta aos Campos deJ'allllas. ( Pago 405 supra.)
Por parte de Santa Catharina se sustentava pertencerem-lhe

os Campos por força do Alvará de 9 de Setembro de 1820.

Por parte de S. Paulo sustentava-se que os Campos lhe per

tenciam : l0, por terem sido descobertos de 1765 a 1769 ou 1770,

por ordem do governo; 20, povoados por Paulistas j 3° distribuidos
por sesmarias, e 40 por ter alli . 'Paulo um destacamento militar.
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lS4~

o Barão de Tramandahy, no seu Relataria de 1845 (Pag. 408

supra) á Assembléa Provincial, insiste em lembrar-ll1e a conveni

encia de, como fizera no Relataria ele 1844, representar ao poder
legislativo sobre a necessidade de serem fixados por lei os limites

de S. Paulo e Santa Catbarina.

Para apoiar a representação, enviou á Assembléa extractos

das «Observações» do Barão de Caçapava, mencionadas no e74°
e do Relataria do Visconde de Macabé, em 1844, como Min-istro

do Imperio, no qual, referindo-se á opinião do mesma Barão,

como Presidente de Minas Geraes, sobre a importancia da nave·

gação do Rio Paraná ( e76° ) transcreve o trecho respectivo elo
seu Relataria, onde se lê:

Quando se suba um pouco este ultimo (o Iguassú,
amuente do Rio Pal-aná ) poderá a provincia de Minas

communicar-se com o se1'tão extremo da P1'oviuâa de

Sauta Catlta1'iua 1LO logar em que el/a coujiua com a de

C01'1'ienles ( Ce1,tidão da Secretaria de Sauta Cat/la?'i1Ia ).
E ainda no Relataria de -1845 repetiu o Visconde de
l\1acahé o seguinte:

« 1o Relataria antecedente se fizeram considerações

sobre a importancia da navegação... do Rio Grande ou

Paraná, pela qual a Provúlcia de Ivlinas póde vi?' a
C011l1Itltuica1'·se com a de Santa Cat/larina, 1LO Iogar cm

que esta confina com a de Corrie1ltes. ~

A Assembléa, acudindo á insistencia do Barão de Tramao
daby ( Pag. -t09 supra) representou á Assembléa Geral em 12 de

Abril de 1845. (Certidão do Arcllivo do COllg1'esso de Sa7zta.
Cat/larina. ) c
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1846

E ainda representou (Pag. 4II sup1'a) em 30 de Abril de 1846.
(Certidão do Arcliivo do Congresso de Santa Catltari1la.)

Então, em l0 de Agosto de 1846 ( Pago 4II supra) a Com

missão de Estatistica da Camara dos Deputados, Commissão da
qual era ~lma o deputado paulista Machado de Oliveira, que as

sessorara o Barão de Suruhy, na discussão com o Barão de

Tramandahy, dous annos antes- (~ 770) lavrou um parecer pro

telatorio, autorisando ao governo a mandar engenheiros investigar"
quaes os melhores limites etc., etc. (Parecer da Co?ltmissão
de EstaNstica.)

§ 81°

184'3

Apezar do accordo, entre os dous Presidentes, de ser a questão

sujeita ao poder legislativo, pelo que devera ella ficar re integra,

o Presidente de S. Paulo, rompendo o accordo, mandou explorar,

por territorio de Santa Catharina, caminhos para o Rio Grande

e r.!issões.
E os habitantes de Palmas, com annuencia das autoridades

de S. Paulo, continuaram em explorações, pretendendo ter desco

berto os Campos de S. João, proximos aos de Lages. ( Pag. 415
supra; Pinto Bandeira. .fIloticia da descoberta dos Campos de

Palmas - Revista do I1lst. Hist. Voto XIV. Pago 435,)

Discutindo-se no Senado em 1850, (Pag. 417 supra) a ele

vaçrLO á provincia da Comarca do Amazonas, o Sr. Candido
Baptista de Oliveira apresentou emenda, creando provincia na

COIlla7'ca de Ctlritiba, assim:

« Faça·se extensivo á Comarca de Curitiba o que se

encer para a do Alto Amazonas, sendo capital da pro-
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vincia a cidade· de Cmityba. (Jol'1lal do Co1lt11tercio de
25 de Jallta de I8SO.)

Invasões de S. Paulo, mandando abrír caminhos entl'e os lo·
gares denominados Curtybanos e Campos Novos, (boje importantes

municipios e comarca de Santa Catharina) recusando-se os inva·

sores a obedecer ás autoridades da Villa de Lages, levarão a As
sembléa Provincial (Pag. 419 supl'a) a representar, pela terceíra
vez, ao poder legislativo. ( Certidão do Arcltivo do Congresso de
Santa Cat1larina.)

E, em sessão de 6 de Junho (Pag. 419 supra) o Dr. Joaquim
Augusto do Livramento, deputado geral por Santa Catharina, ori

entado apenas pela opinião, então em voga em sua provincia,
e já repudiada em S. Paulo, acerca dos limites pelo rio Ca
llOi?liLas, apresentou este projecto:

<!: Art. I. o O rio Ca1loin/ws é a· divisa entre a provincia
de S. Paulo e o Municipio de Lages. »

Morreu o projecto, porém, na pasta da Commissão de
ESlatistica.

1Sõ3

A ensanguentada e celebre lucta eleitoral na Villa de S. José
dos Pinhaes determinou a creação da «Provincia do Paraná ».

Para esse fim o governo (Gabinete de II de Maio de 1852),

do qual fazia parte o Conselheiro Zacarias de Góes e Vascon

cellos, primeiro Presidente e depois deplttado da Provincia elo Pú
rallá, deu andamento ao additivo do Sr. Senador Baptista de

Oliveira, destacado do projecto ela creação da Provincia cl Ama

zonas ( ê 82°) e no dia 10 de Agosto de 1853 entrou em dis
cussão na Camara elos Deputados.

Em 9 dias discutiu-se o proJeclo, inutilisou-se a opposição
vehemenle da deputação de . Paulo, fez-se o Dr. Livramento
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condescender em retirar o seu proiecto de 1851 (~ 830) apre
sentado como additivo, e votou-se de afogadillto, na expressão
do Dr. Barbosa da Cunha, deputado por S. Paulo, a Resolução,

hoje lei n. 704 de 29 de Agosto de 1853, assim concebida:

«A C01llarca de Curitiba, na provincia de S. Paulo,
fica elevada á categoria de Pl-ovincia do Paraná. })

A sua extensão e limites são os mesmos da referida
Comarca. (Pags. 42r a 423 supra.)

Os projectos, de 1843 (* 75 ) e de 1850 (* 82 ) são accordes
com a lei de 29 de Agosto de 1853, em dar por limites á PrO""
vincia do Paraná os mesmos, que tinha a Comarca de Curitiba.

E, assim, a lei de 1853 só cre01t direito 1WVO no facto
de elevar á proviucia a comarca de Curt:tiba,. não creou, porém,
direito novo ( é nella expresso) quanto á extcnsão e limites; a
respeito destes mandou guardar sem assígnalar, mas indicando
os limites da Comarca de Curitiba, isto é, mandou guardar o
direito anterior, que regulava esses limites.

Ora, os limites meridionaes e septemtrionaes da Comarca
de Curitíba, respectivamente, e da provincia de Santa Catha
rina, eram os Rios S. Francisco, Negro e Iguassú, como vem

concluido nos ** 690, 700, 71°.

E' portanto sem contestação séria que o territorio da Pro
vincia, hoje Estado do Paraná, não póde ultrapassar os limites

do accordo de 1771 (ii 470) e os do Rio Negro e Iguassú da
Lei de 20 de Novembro de 1749, e Alvarás de r820 e r821

(~* 690 a 7ro ) combinados com o art. 2' da Constituição do

Imperio, e com a lei de 29 de Agosto de r853.

it conseguintemen:e, determinando a lei de r853 que a Pro
vincia do Paraná 1lão se estende:-ia além dos limites da Comarca
~ q
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de Cm'iliba, é visto que ao Estado de Santa Catharina devem
ser restituidos todos os territorios, de que esteja de posse,
sem titulo legal, o Estado do Paraná, além dos limites do Rio

Negro e Iguassú, que eram os da Comarca de Curitiba em 1853.

VO PERIODO

De 1854 em diante

§ 88°

o DI". Livramento, deputado geral, melhor orientado dos

verdadeiros limites de Santa Catharina, em de 2 Julho de 1854,

apresentou o seguinte projecto: (Pags. 424 e 425 supra.)

«Art. r. o As divisas entre as provincias de Santa

Catharina e Rio Grande do Sul são o Rio Mampituba,
arroio das Contas, o Rio Pelotas e Uruguay; e entre

aquelJa provincia e a do Paraná são o Sahy Grande, o Rio

Negro e aquelle em que elle desagua. »
« Art. 2. o Ficão revogadas, etc., etc. »

Em 24 de Julho de 1854 (Pag. 429 supra) a Commissão de
Estatística apresentou parecer, affirmando não Ilaver contestação
quanto á primeira parte do projecto, em relação aos limites mtre
Sa1tta Catllarina e Rio Grande, reconhecendo, ipso facto, que a
provincia do Paraná ?tão podia ampliar os seus limites ao Pelotas
e Uruguay.

Julgou, porém, a Commissão dever modificar a segunda parte
do projecto, quanto aos limites pelo Rio Negro e Iguassú ~
ainda que lhe pal-ecesse o limite pelo Rio Negro « mçis razoavel,
por ser uma continuação do limite, que existe desde o oceano
até ao alto da serra etc., etc.» ; e concluiu com o seguinte pro
jecto:

« Art. I. o As divisas entre Santa Catharina e Rio
Grande do Sul são o rio Mampituba, o Arroió das

Contas e os rios Pelotas e Uruguay.
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Art. 2. O O Governo dete1'1Ili?lará, depois dos

exames necessarios, os limites entre as provineias do

Paraná e de Santa Catlwrina, sujeitando a demarcação,
que fizer, á approvação do Corpo Legislativo.

Art. 3. o Ficão revogadas, etc., etc. »

1St:St:S - 1S~6

Discutido o projecto do Dr. Livramento, foi approvado com

a modificação feita pela Commissão (Pags. 433 e 434 suPra) em

sessão de 23 de Agosto de 1855 ( A1maes da Camara de I855 ).
Entrando o projeto em discussão no Senado, em 1856, o

Barão de Antonina apresentou projecto substitutivo, no sentido

das pretenções da Província do Paraná; pretenções, que só

surgirão depois de instaUada a Provineia. (Pag. 435 suPra.)
O Art. 2 0 e ee do substitutivo são estes :

<i. Art. 2. o Os limites da Provincia do Paraná ficão

sendo:
e I. o Com a de Santa Catbarina pelo rio Saby

Guassú até á Serra do Mar, na aberta formada pelos

montes Araraquara, ao norte, e o de Ikrim ao sul

(e 47) até á ramificação do Espigão, de léste a oéste;
e desde as cabeceiras do rio TimlJó, que faldêa a mesma

serra do Espigão pelo lado do sul, até á sua confltU!1lcia

com o 1'io Pelotas.
e 2. o Com a do Rio Grande do Sul pelo rio

Pelotas, Goioeyn ou Uruguay, desde a foz do Ti711IJÓ

até ao rio Pepery. »

Não teve, porém, andamento o projecto e o substitutivo.
porque verificou-se que o Timbó 1lão afllue ao Pelo/as, e sim ao

!guassú; e, acceito este limite, lá se ião para Santa Catbarina os

Campos de Palmas, o que não convinha ao Paraná.
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1863-1864

Quando foi approvado o projecto do Dr. Livramento, com

a Dlodificação da Commissão (~€ 88 e 89) em o qual, sem
contestação, se approvou - que os limites do Paraná não ião

ao Pelotas e Uruguay - faziam parte da Camara extremados

advogados do Paraná - os Conselheiros Zacarias e Carrão ( tendo

sido este arbitro na partilba dos Campos de Palmas) e os Drs. José
Matbias e Antonio Candido Ferreira de Abreu.

Nenhum delles contestou que a Provincia do Paraná não

tinha limites no Uruguay, conforme o projecto. ( Pag. S04 sup1'a.)
Entretanto - e, não obstante ter ficado firmado, com os

votos desses paladinos do Paraná, que a questão de limites era
restricta ao Rio Negro e Iguassú, o Paraná em 1863 creou uma
estação fiscal no Uruguay; e em justa represalia Santa Catharina

creou tambem al1i estação fiscal. (Pag. S07 supra.) _

Com fundamentos absolutamente improcedentes, como se

mostrou, o Inspector da Thesouraria Provincial officiou ao Pre

sidente contra o direito de Santa Catharina, creando a estação,

por officio de 18 de Outubro de 1864. ( Pags. s08 a SI 3 supra.)
Em 23 de Novembro o Presidente do Paraná reclama ao

de Santa Catharina contra o estabelecimento da estação á margem
do Uruguay; e o de Santa Catharina, em IS de Dezembro,
declinando de discutir a questão de limites, baseou-se no direito

que tinha a Provincia pelos limites do Uruguay. ( Ca1ldido Mendes

cito Pago 2I Col1mma 58.)

Estava então no poder o gabinete de 3r de Agosto de r864
(Gabinete Furtado), no qual era Ministro o Conselheiro Jesuino

Marcondes de Oliveira e Sá, D~putado pelo Paraná.



661

Com data de 16 de Janeiro de 1865, e sob n. 3378, foi,
pelo Ministerio do Impedo, expedido o seguinte Decreto:

«Os limites entre as Provincias do Paraná e Santa
Catbarina são provisoriamente fixados pelo rio Sahy
Guassú, Sena do Mar, e Rio Marombas desde a SUIél

vertente até o das Canôas e por este até o Uruguay. »
(Pags. 514 a 515 supra. )

Assumindo o poder em 12 de Maio de 1865 (Pags. 516-5[7
sup,ra) o gabinete Olinda, em 20 de Maio os Deputados Cathari

nenses (Conselheiros João Silveira de Souza e João de Souza Mello
Alvim) apresentaram um projecto, fixando os limites e protes_
tando contra a pretendida conquista, ordenada pelo Decreto de

16 de Janeiro de 1865. (Annaes da Camara dos Deputados de
J86S. Vol. 1. Pago 49.)

Adiada para 4 de Março de 1866 a Assembléa Geral, e
sendo conveniente sobrestar-se nos effeitos do Decreto de 1865,
o Conselteiro Silveira de Souza dirigiu ao Marquez de Olinda,
Ministro do Imperio, conciso e luminosissimo «Memorial») (Pag.

5 I 7- 5 I 9 supra) reclamando contra o mesmo Decreto.
E por Aviso de 21 de Outubro de 1865 (que não vem nas

Cvl1ecções) o Marquez mandou sobrestar na sua execução assim:
(Pags. 519-520 supra.)

«Haja V. Ex. de informar si já se deu execução,

nessa Provincia ao Decreto n. 3378 de 16 de Janeiro
ultimo, que fixou provisoriamente os limites entre elJa

e a do Paraná.
No caso negativo, V. Ex. não porá em execução

o mesmo Decn~to, sem que para isso tenha recebido

nova ordem.» ..
( Certidão da Secretaria du Gov. de Santa Catltarina.)
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1866

Reunidas as Camaras, em 1866, foi apresentado parecer

favoravel ao projecto dos Deputados Catharinenses (ª 93) sob
estes fundamentos: (Pag. 520 supra.)

a) que não havia questão sobre os limites do Sul

da Provincia de Santa Catharina. (Estavam reconhe

cidos pelo parecer da Camara de 1854 (eª 88 ) e pelo

projecto approvado em 1855 (ª 88 e 89 );
b) que os limites designados no Decreto de 16 de

Janeiro não podiam ser sustentados;

c) que a pretenção do Paraná, ainda limitada ao

Campo de Palmas, não tem fundamento em direito;
d) e que o projecto devia ser adoptado para serem

restituídos á Santa Catharina os territorios, que de di
reito lhe pertenciam. ( Annaes da Camara dos Deputados.
Sessão de I4 de Abril de I866.)

1868

Creada, em 185 [, no Municipo de S. Francisco, a ( Colonia

D. Francisca, hoje cidade de Joinville) em Santa Catharina,

estava aquelle Município sequestrado do interior pela Serra do

Mar, cuja transposição era de interesse publico - para abrir á

colonisação e ao commercio os sertões, ainda hoje em grande

parte inexplorados.

Resolveu o Governo esse serviço j mas por algum tempo

entrou em duvida si o ponto terminal da estrada, feita essa trans

posição, seria a cidade de Curitiba, ou a freguezia do Rio Negro,

até que, sob informações do engenheiro Toirinho, e do venerando
engenheiro Conselheiro Ignacio da Cunha Gaivão, o Governo
fixou para ponto terminal a fregllez~a do Rio Negro, por Aviso

de 30 de Setembro de 1867.
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Nãs foi agradavel ao Paraná esta resolução do Governo,

porque deixava a estrada de dirigir-se para Curitiba, por S. José
dos Pinbaes onde, no lugar denominado «Alllbrosios» fôra col

locada estação fiscal, em 1854, para a cobrança dos impostos

dos productos, que subissem de D. Francisca, ou para alli

descessem.

E por esta razão, ordenada a direcção da (strada para o

Rio Negro, o Paraná transferiu a Estação para a margem es

querda do Rio Negro (1868) collocando-a em plena mafta virgem
do territorio de Santa Catharina, nunca contestado. (Pags. 522-530

S1tpra.)

18"'4 -1873

Dessa nova invasão, e pretenção de conquista resultiu-am

conflictos; e contra ellas reclamaram os Deputados Cathari
nenses (O General Francisco Carlos da Luz e o fallecido Official

de Marinha Tomaz Pedro de Bittencourt Cotrim).

A pedido delles - entrou em discussão o projecto apre

sentado em 1865 ( ê 93°), apenas impugnado logo em primeira
discussão, e com improcedentes fundamentos (Pags. 532-545

supra) pelo Deputado pelo Paraná Dr. Euphrasio Correia, sendo

Presidente da Camara o respeitavel Conselheiro Manoel Francisco

Çorreia.
Sob o pretexto - da necessidade de esclarecimenlos foi o

projecto adiado. (Annaes da Camara dos Deputados de 1875.

Sessão de 28 de Abril de 1875.)

Esse adialnehto incitou o Goverho do Paraná a pretender

constituir posse á margem esquerda do alto Rio Negro, em

zona nunca contestada por S. Paulo, nas vertentes de oéste da

Serra Geral; e nunca contestaCil, porque, a unica questão entre
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S. Paulo e Santa Catharina (ê 78°) era restricta ao Campo de
Palmas; e de tal modo que houve conflictos armados, se

guindo-se longa e profiada discussão entre os Presidentes das

duas Provincias nos annos de 1876 a 1877. (Pags. 546 a 556
supra.)

Proclamada a Republica, os Deputados Catharinenses apre

sentaram á Camara projecto, igual aos anteriores, declarando
os limites; o qual entrou em discussão com parecer favoravel da
commissão, da qual era presidente o Dr. Amphilophio Botelho
Freire de Carvalho, sendo relator o hoje senador Dr. Leopoldo
de Bulhões.

Ainda foi adiada a discussão do projecto, por· accordo dos
Deputados dos dous Estad03, por ter de ser submettida ao Pre
sidente dos Estados Unidos, Arbritro, a «Questão das Missões»,

intimamente ligada á questão entre o Paraná e Santa Catbarina.
Em 1896 os representantes dos dous Estados accordarão em

bases para a solução da questão por um Arbitro, devendo nesse
sentido legislar os respectivos Congressos, e ser a sentença
arbitral homologada pelo Supremo Tribunal Federal.

Não julgou o illustrado Presidente do Supremo Tribunal
Federal, por occasião de lhe requererem os dous Estados serem
admittidos a assignarem o comprommisso, que fosse o mesmo
Tribunal competente para intervir nos termos estabelecidos pelos

mesmos Estados.
E assim, ao Supremo Tribunal Federal, perante o qual

o Estado de Santa Catharina acaba de propôr acção ao Paraná,
para ser este condemnado a reconhecer os limites legaes entre

ambos, será presente, para esclarecimento da causa, este livro.

E o Estado de Santa Catharina, forte pela consclencia dó

seu direito, sente-se bem perante" o Supremo Tribunal Federal,
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porque o Egregio Tribunal terá occaSlao de verificar que a

Questão, que lhe é submettida, é um assumpto de historia patria,

apoiado em leis e actos officiaes authenticos, desde os tempos
coloniaes ; questão (por que não dizei-o?) até agora mal es

tudada, em seus detalhes, pelos que a têm discutido pro e contra.
Sente-se bem, porque o Eggregio Tribunal sabe que as leis

diversas sobre determinada materia não são disposições isoladas,
constituem, pelo contrario, um systema harmonico, uma unidade

na complexidade, na multiplicidade de suas disposições, o que

constitue a sua integridade j pelo que, não póde o interprete isolar-se

dos successos e leis anteriores, que se prendem á lei interpretanda.

E assim, tendo em vista os factos historicos e as leis rela
tivas ao assumpto, que tiveram logar nos cem almos, de 1720

a 182 I, mencionados á Pags. 344 a 347 supra, ha de verificar que a
questão não é de jure constitllendo, caso, em que ella estaria

fóra de sua competencia, mas de jure C01lStituto; ha de reco

nhecer que, ao promulgar-se a Constituição de 1824, eram os

limites legaes de Santa Catharina com S. Paulo pelos rios Sahy

Guassú, Negro e Igllassú.

O Egregio Supremo Tribunal ba de reconhecer que, - como se

provou (Pags. 573 a 575 S1tpra), a lei de 29 de Agosto de 1853 só
creou direito novo em elevar á Provincia a Comarca de Curitiba,
e não quanto á extensão e limites, sobre o que mandou guardar o
direito anterior; e que assim, não podendo a Provincia creada ir

além da Comarca de Curitiba, os limites meridionaes e septentrio

naes dos Estados do Paraná e Santa de Catbarina são os das antigas

Ouvidorias de Paranaguá e Santa Calharina (§§ 140 e 15°) fixados
pela Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 (modificados pela

convenção das Camaras de S. Francisco e Guaratuba em InI)

os rios Sahy-Guassú, Negro e Iguassú.
O Egregio Tribunal reconhecerá por fim que, emquaJlto o

Estado de Santa Catharina apresenta innumeros titulos elos seus

limites, sendo os principaes exllibidos por S. Paulo em prova

dos limites de Lages ao tempo que lhe pertencia, o Estado do
Paraná não exltibe um 1t1lico titulo i e, o que é mais, até hoje

se ignora quaes os limites, que pretende. como observaram os
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signatarios dos Pareceres de 1866 e 1891 da Camara dos Depu
tados. (Pags. 520 e 604 á 6II supra.)

Diante da successiva .serie de factos e leis, referidos neste

estudo, e sendo corrente, como vem dito, que a certeza, a
verdade historica resulta da completa connexão dos successos
antecedentes com os concomitantes e subsequentes, é irresistivel
consequencia - que os limites entre S. Paulo, outr'ora, e hoje o
Estado do Paraná e o Estado de Santa Catharina, são os rios
Sahy-Guassú, Negro e 19uassú.

-~"<:::::::;:,,()~,",,.-'--
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fortifiCAI-a polo General Pnes • O

1739 - O Gonornl 1'&Os toma posse do governo em 7 de Março, o serviu,

com intorrup~ão, até 1748.

1742 - Pala Ctltta Regia do'" de Jnnéiro foi o te""Hol'Ío dn Ll1gunn s pn-

rndo de S. 1 aulo, e w,ido ao Rio de Janeiro, S2

C PITULO XXI

1747 - A Carta Regia de 17 de Julho manda que o Ouvidor de PM'onoglllÍ.

vá crear villa no Rio Grande, limittando-a com a viUa da La

guna, e assigaale o seu termo com a villn de Cul'itibn pelo aertão

6 serra acima

Já então Pnl'dinho fazia parte do Conselho Ultramal'Íno •

1747 - A Carta Hegia de 9 de Agosto (assignada po,' Pardinho) dirigida a

Gomes Fl'oire, e p,u'a seI' eumpl'Ída pelo Geneml Pnes, pt.ovitlencia

sobl'e a coJonisa~ão, devendo SOl' os colonos col1oc...dos na Jlha e tel'

ritol'ios dC.'lde o rio S, Francis~o ao el'ro cle S. Mig"e', o SfWIÕOS

cOITeSpol1flsI1ISS a aos", ,,,ia ss dando ,'ozeio tio ql<.ir.co aos lIes-

2

3
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jJtluh,jes confinantes, elc. ; exige informações soure a convenicncia

de neSJle terriLorio N"tal'-se Outidol"ia sepCli"tlda da de Pal"al1o{fulÍ, 80i

Primeirns uases da administrllcão fiscal em Santa CaLharina, 87

CAPITULO XXII

- Po.rdinho o l1e:mndro do Gusmão, Consolho Ultmnlarino,

CAPITULO XXIII

1748 - 'uppresSÃo da Capitania de Paulo por CarLa l~egia do 9 de

Maio, á qual precedeu pareeer do Conselhe Ultramarino do 29

de J3.neiro •

90

•\ Carla Heiia de suppressão annaxc tis Ourido"ias de Pat"tlllaglllí

6 de ,Paulo ao {fol"srno da Capitania do Rio de Janeiro. 92

- Pal'ocer do Conselho Hramal'ino, 'eus fundamenlos, Carta Regia

de 9 do ~Iaio de 1748. 93 á 96

CAPITULO XXIV

- TCI'rilorios que, pela suppres ãe da Capitauio. de ,Paulo, censLiluiam

a do Rio do Janeiro, 9

- CompeLencias diversllS, 98

- Considern~ões sobre a Carla Regia de 9 do Ago Lo de 1747

CAPITULO XXV

99

1749 - Em 2 de Fevoreil'o o Coronel Escudeiro lOUla pOSS7 do governo, em

successÕ:o ae General P:\Os • t01

PI'ovideneia(da Meh'epole sohre o deslino dos desorlores estrangeiros,

internando-os para CuriLiua e Vio.müo " 10!

1749 - A Rosolu~1io do Conselho Ultl'llmarino do 20 de Junho, que m..ndou-se

exeeuLar pela CarLa Regia de 20 de 'ovembro creou a Ouvidorin

d anta Catharina. 102

1719 - Out,'o. ordens, Lamuem de 20 de Novemuro, soure sorvi~os diversos

e relath'os ÍL Duvidoria, e ent"e ellas li. participa~ão de que o

terl'Ílol'Ío do governo passava II Diocese do Rie de Janeiro. 104

1749 - Carln ] egia ris 20 ,Is Noremb,'o, ao Ctlbid~ d'l S. Paulo, pnssn'Hlo

pnl'a o. Diocese do Rio de J~no;,'o o terl'Ílorio de SanLa Calh~ritHl. t05
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1750 - O primeh'o Ouvidor de :':nnt& Catho.rino., ){o.noel ,Tosé de Faria, tomou

posse em 1 de Junho, e rec bell ordem d Gomos Fr ire paro. ir

crear a villll. do Rio Grande por estar no territorio do. suo. juris-

dicção, 106

1750 - Em conseqnencia da divisão das Ouvidorias de Pllrnnngu:; e de o.nto.

Catharina, a jurisdicçiio mimar da viHa de . Francisco ficou

snjeHa ao governo de ,antn atharinn POI' ordem de Gomos FI'oiro

de 20 do Junbo , 107

.\. administrnção da Fazen<1n Publica ficou e tnbelecida, de 174\1 II.

1751, nos limites trnçados ao governo 10

CAPITULO XXVI

1750 - Tratado do limites com II. Hespanba ,

- Dosde 1741 Se entabolavnm negociações parn elle, as quaesse activarnm

em 1748 •

i12

- Desde muitos annos oram conhoci,!os os rios J\egl'o rgunssÍl

Uruguay . 112

- Provam-n'o os mappns organisados pelos Jesultas do Poraguay,

exbibidos pola Missão Especial, com II. Exposição sobro II. 1I0stiío

das) Missões • 113

- 1>Inppa das CÔrtes 113

- O Mappa do Bellin, calcndo sobre o dns CÔl'tes denomina o rio J\egro. 114

- JJimites por linbas geograpbicllS e pelos rios e monto conbecidos,

logo que o foram 115

- O estudo contemporalloo do Trntndo do 1750, o da Ouvidol'in do anta

Catbal'ina, explica a idonlidnde dos limites fixados ao sul pelo

Tratado o pela Resolução d 20 de Junho do 174\1, quanto ÍL

Ouvidoria. 116

- Arte. IV e Y do Tratado. 116

1751 - São nomeados os Commissarios de Por'ugal e llospanho. par", n do

marcação.

1751 - Rio Grande li elevado a villa.

117

1.18
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CAPITULO XXVII

1752 - Gomes Freire segue do Rio para a demarção. ~ràos auspicios da

diligencia, 120

1754 - Os ommiSSllrios são ntncados pelos Guaranys, 121

1756 - Os Jndios são vencidos. 121

1758 - Gomes Freire nomea Capitão-~!ór de ~, Francisco, para sen'Í!' con-

forme a. Provisão de 20 de •'ovembro de 17l\) 121

1759 - Proseguem ns demllrcnções. Exploração do rugusy e Pepery-

GUIl.SSÚ 121

- Descrip~ão dn explorações na Memoria do Visconde do Rio Branco,

em 1 57, e do Barão do Rio Branco, como hefe da ~[issão Especial,

junto ao Presidento Clevoland em 1894. 122

- Nocessidnde de ncompnnha,· II Exposição do Barão do Rio Branco,

por serem os limite íntorllociottaes os mesmos que Sanlll Ca-

thnrinn reclama. 122

ExpJornção d.9 rin Santo Anlonio . 127

- Depoi de, em 1759, e':plorarem o Uruguay e Pepery-Guassl'l, e de

terem des ido o Uruguay I e subido o Pa ranA , enlrando no

Igua sll, reconheceram os Commissarios :IS nnscenles do Sanlo

Antonio, em 1760. 129

O lerritorio enll'e o Iguassll o o Uruguay, limiles dá Saulll. Calhnrina.

eram conhecidos anles dessas explorações, 129

1760 - Uruguay e Iguassl\, segundo o Dinrio dos Commissarios. 131

- Ao lAmpo das oxplorações, de 1759 a 1760, nenhuma contestação

havia de que eslavnm con liluidos os limiles da' Cnpilania de

nnlll Ctübarina pelos rios de • Fr:uícisco, Negro e Jguassl'l, e

denlro delles em exercicio todas as comp tancias, e subOl'dinada.

á api lllnia do Rio de Janeiro. 131

CAPITULO xxvm
1761 - A.nnullação do Tralaio de 1750 pelo de 12 de Fevereiro do 1761. 133

_ Causas da annullação , 133
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1762 li 17ô3 - Gu,rrn ent,'e II Ilespanha e Portugal.

- Pedro Cevallos apodera-se da Colonia e ,lo Rio Grande

- Apezar do Tratado de paz, evallos só ,'osLitue a 'olonla, mantendo-se

em parte do Rio Grande,

Pags,

134

134

134

Tratado da Paz de iOde Fevereiro de 1763 134

1763 - Gomes Freire (desdo Outubro de 175 Conde de Bobadella) tendo

voltado, em 1759, ao Rio, falleceu em 1 de Janeiro de 1763 • 135

- A llobadella suceode o Conde (le Cunbn em Outubro , 135

José 'ustodio de Faria o José Mareellino de Figueiredo tomam, om

1767, :LOS Hespanboes os territorios . 135

CA.PfTULO 'XIX

17ô5 - Restabolecimento da Capitania de S. Paulo, sondo nom alo Gover-

nador D. Lulz Antonio de Souza, Morgado do Matbous i3S

- Razões do restabelecimento 13

- Aviso que a resk..beleceu . 13

1765 - O :lIol'gado assume aadministravão em Santos em 23'10 Julho; ra-

tiaca a posse em S. Paulo a 7 de Abril de 1711G • 139

CAPITULO XXX

- Fundação de GU:l.rlltuba e de Lages. 140

- Comg e quando o :llorgado projectou crear povonção em Lnges. 140

- Informações de Co,r(\1\ Pinto. 140

1766 - Cartas de Pombal 1\0 Morgl\.do sobre I\. povo:l.ção de Guarlltuba, de 2L

o 22 de Julbo. 142

- Patente de Capitão-Mór Regento n Antonio CorrOa Pinto, 1-12

Ordem a Corr(\a Pinto para crellr povoação om I.ages

Em 16 de Agosto o :llorgado eSCt·ovo tL José ustodio parn lluxiliar

Corr~n Pinto. 1H

CAPITULO XXXI

- Recommendações provaveis de Pombnl ao :lIorga,lo sobre o povonmenlo

dos sertões da Capitania do S. 'Psulo 147
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Em visla das informniJões e .Ie nm ID:Lppa de Carrd Pi to,

nnlos, foi quo o Morg:tdo mandon-D fund"r Lages, em t...m
de a.nlll C:Llhnrina , U7

- ,'egundo o Dr. Toledo Piza O :-'Iorgndo i!!'11otllvlt. a.q CartQ R _. Ik

1747 e 1749, quo excluíram dc S. PAulo os CAmpos de L.ag t -

- E' posslvol c mesmo prova.vel cIsa ignoranCÍa e porquil

- A Palenlc do 110rgndo dcviA ser por elle entendida 1UQ

slringidos da CapiLo.nia de ~. P..ulo. dDr:lnte o 17

l;U ppressão •

limites
da

- A 22 de 'ovembro chega Corrà Pinto a Lage. •

- Nessa. mesm.. da.ta. Antonio Pedro da ilva ChAves, da ~_r de r-
participa a José Custodio conslAr-lhe li. inc:nmbencia

Corrila. Pinto, e diz quaes os limites do Rio Gmnde 151

- Em 19 do Dezembro o )Iorgado queixa-se a Pomba dD tler~

de doCUtnsll/!I! tlO a,.chieo, e de quP, com :lS alter3.<;ÕeS ele limi 

foram ganbando 0., er/iie! M S. Pa"I!), ""e :deci"m o>rreqonUr

cí /e!/ado d<J c J3/a. 151

- O Morgado, conforme'ol inter • - de • P:u1Io. tinM do - m.ldo.. elts-

verEOS de assignalar os limites. 1--

- Em carta de 24 de Dezem .. Pombal, o Morgado JlM'«"' d1l .

que os Campos de uges eslej:lm RA C:lpilani4 da PaaJo, em

razão da. contUsão de limites lLO tempo em qne o Rio G I.e II!

na. C:lpitania do Rio. r;>

E procedia a. dnvida • 1 ;>

- Obsorvações sobre a. cart& de 24 da Dezembm de .,66.
CAPITULO XXXII

1767 - Construcção da igreja em Lages.

- Coincide com II. oppo •ção do povo. ClI.IIlUS II

contra a funda.ção

do G

1787 - José Custodio escrev" 8. Cor' Piolo , oppoo á

L3.g98, em 6 de JAneiro.

'o meame día.llD )Corgado. fundAa se 110 _h~.riJ:""Mda~mtiJle~

pt'la esporfencia de 16 anJ.. d.. go.. o.

t

t
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1767 - Em S de Janeiro JoslI Custodio do tudo dâ cont:~ ao Condo do Cunha. 162

CAPITULO XXXIII

1767 - Responde o Vice-Rei, Condo de Cunha, a .ToslI Custodio, em 1 de Fe-

vereiro. 163

Mostra-se receioso de conllictos, e, embora reconheça razão em JoslI

Custodio ordena-lho que não emharace ao Morgado , 163

1767 - Em 21 de Fevereiro o Vice-Rei dA conhecimonto A MetropoJe, mos

trando-se energ-ico contra o Morgado, quando Se !'toeirara fraco,

respondendo a JoslI Custodio anteriormente, o escrevendo depois em

22 do Fovereiro ao Morgado 1M

1767 - Em 22 de Fevereiro escreve o ice-Rei ao Morgado. Mostra-so fraco

na opposição II. povoação de Lages :166

CAPITULO XXXIV

1767 - Limites de Lages • 169

Respondo em 23 de Março o MorglLdo, mostrando-se docil €I opposição

do Vice-Rei, mas fazendo-lhe pondoraçõos, que obrigaTam a sel'

continuado o projecto da fundação. :169

E no mesmo sentido escreve em 27 de Março 169

Quem era CorNia Pinto. 172

Só âs informações interesseiras deBe se cingio o Morgado para esta·

belecer a povoação em Lagos . 172

O Morgado fingiu recuar ante li opposição do Rio Grando e do ... ica-

Rei, mas apenas contemporisou. :174.

1767 - Em 7 de Abril cSCl'ove a JoslI Custodio, dizendo qua manda suspender

a povoação; accusando a Oamara de pretextar perda dos documentos

dos limites; e que não obstava a sua experienoia de 16 annos,

porquo então não havia limites e quem os reolamasse. 175

1767 - Em 7 do Abril o Morgado, em voz de ordenar a completa cessação

da fundação da Lagos, ordena a OorrAa Pinto que não fizesse cousa

de maior, o oonsel'vaslle os Franoisoanos, que levarlL , 177

Em 20 de Maio diz ao Vice-Rei qtio suspendera tttdc n respeito de

I,ages. 177
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CAPITULO XXXV

- Limites de Guaratuba e S. Francisco 179

1767 - O Morgado pretendeu estender até ao rio S. Francisco os limites

de Guaratuba. 179

- Oppoz-se o Goveroador de anta Catharina 179

-iio procediam os argumentos apresentados ao Vice-Rei, na carte.

~7.fu~. m

CAPITULO À'XXVI

1767 - Em 17 de ovembro o Conde de Cunha é subsliluido pelo Vice-Rei

Conde de Azambuja, em ter resolvido sobre os limites de Lages o

09 de Guaratuba: 183

1767 - urge a questão dos limites ecclesiaslic03 entre S. Paulo e Rio

Grande. i 3

Em 14 de 'ovembro os FI'ades Franciscanos foram intimados, por

mandado do Vigario da Vara do Rio Grande para não funccioDal'em. 183

- Protestou desde logo, Corrêa Pinto, obedecendo entretanto :lO man-

dado, e em i de 'ovembro communica o occorrido ao Morgado. i 4

1767 - Expõe o Morgado, em 10 de Dezembro, ao Conde de Azambuja os pro..

jectos de explorações, e o quo tinha feito sobre Guaratuba e Lages,

- Niío foi fiel na oxposição , i 7

CAPITULO XXXVII

1768 - Communica o Morgado ao Conda de Azambuja, em 5 de hneiro, a

questão de limites levantada pelo Viga1'lo da Vam do Rio Grande.

usLenta OS limiLes de • Paulo pelo Palotas, fundando-se, entr"

outros documentos, no Provimento de Pardinho, em 1721 em Cu-

ritiba • i 9

- 1'edo intervençiío junto ao Bi po do Rio de Janeiro i 9

- Hal'Olonisa-se este com o Provimento de i 720, em S, Francisco, i 9

- Quando os dois Provimontos se não harOlonisassem, as Carias Regias

posteriores provam quo a villa de CUl'iLiba jamais poderia ultra-

passar o rIo 'egro o rgUtlSÚ . 192

1768 - Em 13 de Janoiro o,Vigario Capitular de Paulo escreve ao Bispo

do Rio de Janeiro, seguramente inspirlldo pelo lIIorgado, susten

taudo, ainda que duvidosamente, a sua jurisdicção em Lages, soll
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falsa intol'protação da Carta Regia de 20 do Novembro de 17.\11,

dirigido no Cabido , 1Q2

o que era o DIsI1'ic(o do ui <1n Cn.rtn Regill de 1740,

CAPITULO XXXVIII

194

1768 - Tombem em 16 de Janeiro o Morgado escreve ao Bispo do Rio, mns

não discute a. questão 197

Em II de Feveroiro escreve directamenle a Pombal, sustentando"

jurisdicção do VigariolCapitular, e pedindo aulorisnção (que Ibo não

foi dndn) part\. agir independente do Vice·Rei e do Alspo , 198

C PITULO XXXIX

- Refutação da carta do ~lórl?,ndo de 9 do Fevorai,'o â Pomblll, 201

- Qual o tm'ritorio annexlldo ao Rio de ,Janeiro, e seus Iimite~, no ser
•em 1748 supprimidll n opilll.Dia de , • PMlo 20t

As v:lIas, cujos territorios foram a.nn xados á Cnpilania co Rio de

Janeiro, tinham os seu Iimitos logaes, 'Iue não foram allerndos pela

snpl'ressão da apitania de , , Pllulo, 202

Os limites dll Ouvidorin de . antll Calharinn são lambem do governo, 203

A Ouvidoria de Plll'anaguâ, tendo sido nnnexnda ao gOV6,'110 da Capi·

tania do Rio, em vista do parecer do Conselho Ultramarino do 22

de Janeiro de 1748 e da Cnrla Regia de 9 do Maio do 17,j • e tendo

sido dividida em 1749 pnra. se consLiluir ~ Ouvido"ia de • nnta a·

tbarina, II consequento que esta tnmllem ficou annesn 11.0 governo

da ('apilanin do Rio do Jnneit'o, com os limites dos rios~, Frnocisco,

Negro e Iguassú. 204

Exercitando-se em i 752 nostes limites todas as comp.tencins, tei-

mosia atllrmnr quo ostes Iimile,s eram sÓQlentejudiciarios, e niio de

governo

CAPITULO XL

204

- As usurpações do :Morgado foram intenoionaes' ~OG

Porque, apezar dos limites legaes .1e Santa Catbal'Ínn, a Cnpitanin

de S, Paulo occupou os campos em quo se fundou Lages, 207

A ignol'nncia ou m6. fé do Morgado, 011 do OOI'I'ÔO Pinto sObl'e os

limites legaes, não podin. destruil.~s 208

~
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Os limiles são esLabelecidos IDai em relação aos lerritorios do que

"sua população, embora esla Lambem inOua para elles 208

- Opinião do Visconde de • Leopoldo na ConsLiLuinle •

E, 1\ não ser a im, nem S, P"uJo, n~m o EsLado do Par&ni, po

deriam eslender os seus limiLes alé ao Rio Paran", nos set~ões

de, conbecidos.

CAPITULO XLI

209

209

- Limiles de anla CaLha"ina indicados pelo :-forgado. Refuk'\ção.

bservações do Dr. Toledo Piza . 211

- O Morgado linba pe os e medidas diversos para regular os limites. 212

Enlre S. Paulo e MÕ1Ja.s prelendia que fossem regulndos por linhas

geogrll.l'bic.'1.s ; enlre • Panlo e Sank'1. Calhadna, porém, rcpeUia

os limiles regulados por esse modo , 212

,
Por não serem con ideradns as linhas de lésLe a oesle - para deler

mina,' os serlões - nasceram as quesLões dos limiles civis e

ecclcsiaslico , e a falsn inlerprelração da. CarLa Regi.. dirigida

ao Cahide de .', Paulo. 213

A. Crll'la Regia de 20 de 1\0\'o1Ohro de 1749 passando" Diocese do

Rio de Janeiro o lerriloriJ da Capilania de Snnln Calharina, fd-o

parn pÔr a comI' lencia eccle iaslica uos mesmos Iimiles da divisão

civil conform a regra da Bulia CondOI' Ltteis EIO/'IIOJ • 214

Aliás assim promeLLeral\ CArla Regia dc 9 de Agosto de 1747. 21,1

- O fundamcnLo do Morgado e do Vigario Cl\piLular de • Paulo, da

Carla Regin de 20 de Novembro de 1749, é contrl\producenLe 214

CAPITULO XLII

- ,\Iuda a erronel\ inlerprelação da Carla Regia, por parLe do Mor-

gado • ~5

- Ainda o Di I";elo do SIII 216

_ O quo signi6cavam ns p"lavras descle o Rio S, j<,'/>lIeiseo alé li Co-

10nia do S/>el"om61110, na Carla Regia cle 1749 • 216

A.iouJa [l,'olongada a linha pelo 'ahy. do preLenso accol'do do 1771,

cOOlprehonde"ilL o lel"'iLorio ao sul do ";0 Negro e Igunssú. 217
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.~ razões apresentacla pelo Ur. Toledo Piza, na .'ota li pag. -ii7

do Volume XXIII do .trelliço do '. Palllv, em sustental;ilo de que,

pela Carta 1 egia de 1749 os sertões de Lages fical-am pertencendo

n . Paulo fomm por eHe modificadas no seu trabalho sobre

limites dos dous Esttl.dos 218

- Refutação pelo Dr. Toledo Piza dos argumentos do Presidente de

• Paulo em 18-11 . 21

CAPITULO XLIII

1768 - Limites ecclesiasticos 221

- O ~Iorgado, sem esperar respo.tas do '; ice-Rei e do Bispo, escroveu

a Corrêa Pinto em 10.de Março, orclennndo-Ihe que fosse adiantando

a fuudação 221

- E assim reaUsava o seu plano de eol1 timlar a creação da "illa do

Lages. 221

1768 - Em 4 de Abril o Bispo respondeu ao MOl'gado, justificando o Yigal'io

da Vara do Rio Grande, que procedeu pela regra das divisões occle

siasticas.acompanharem as civis, participando, per m, quo. na duo

vida, concedera a permissão nos Franciscanos pnrn funccionarem. .222

1768 ão se satisfez o Morgado com a resposta do Bispo 22·1

- Em 5 de Maio escreveu alombai, comllll.ttendo os argumentos do

Bispo. 224

E nffirma os limitss aM (la Pclotas, da serra l1a,'a cima, mas omilto

os limites de . Paulo pelo Imoral . 22·\

1768 Carta do :\Iorgndo a Pombal, de) 5 de Maio 225

- Insiste em cnrta. de 8 de Maio . 226

CAPITULO XLIV

1768 - Limites ecclesissticos o ci vis do Imoral. 22

- Em 6 de •:Maio ninda insiste qUllllto aos limites do G·uarntubn e

S. Francisco • 228

- Oppondo-se ao Governador de anta Catharina, em 5 de Agosto o

MOI'gado apadrinha-se com O fncto de ter dado conhecimento doHeR

ao Vico-Rei e a Pombal. 228

- Nenhum dolles, perém, resolveu a questão de limites. 228

- 1<'undamento da opposição do Gevernador do 'anta Catharina. 220

--,
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1769 - O ~[orgado levo do pedir ao Dispo do R io em 23 de Janeiro as li

cenças necessluins pnra fundar a igreja, e sacerdotes para o cuHo,

em GunraluLa. 229

- Reconhcceu Assim que os limiles do Bispado de S, Paulo não iam

al~m da parte do norte da Enseada, e assim tambem o reconheceu o

Vigario Capitula,' de ,Paulo, nas Provisões aos padres. 229

1769 - Em 17 de A.bril escreveu ao seu Ajudante de Ordens para acliantar

a povoaçÃo; e cm 3 de ~aio participa ter obtido a licença pedida

3.0 13ispo do Río • 230

1769 - "Em 28 de ~etembro remelle ao Ajudante de Ordens as Provisões

passndas pelo Vigal'io Cllpitular de '. Paulo. 231

CAPITULO XL'

- Explorações do ~[orgado de Matheus no s~rtões a oeste de S, Paulo, 233

- Razões que :loS determinaram • 233

- As explornções não passaram para o sul do Tguassú. 235

- Terminaram com a descoLerta de Guarapuava em :1770, 235

1770 - Em :13 de Fovereü'o o lIforgado dá. conla ao ~Iarquez de Lavradio.

o qunl, em <\ de Novembro de :176" succedera ao Conde de Azam

buja, das oxplorações ordenadas, e das dos campos de Guarapuava.

e pede-lhe obtonha dilo c\l'le recursos para manter a Praça de

Igualem)' • 236

CAPITULO XLVI

1770 - Em 27' do Jalleiro ., Vigario Capilular de Paulo, determinando

que a Creguezin de 'anto Antonio da Lapa so limitasse pela de

Lagos, lião dssigllOlC limites 238

1770 - Em <\ de 'etembro foi expedida a ordem do ser Lages elevada a

villa •- 2311

1771 - Por portaria de 7 de Agosto o Morgado approva a eleição dos em~

pregndos da Camara da vina de Lages, da Cotlw,'ca ds Paranag1Cá, 240

1771 - Corrên. Pinto, tnlvez pll.rn provar seus serviços, por oCCllsiiio de re-

,~ 1772 queror o hauito de hristo, que o Morgado lho promettel'a obteve

desta di vel'Sos attestados . 21l

- A.lém do jli referido, do do Dezembro de 1770, sobro ns infol'mações,

que lhe deu em 'anlos, no atteslado de 2 de Agosto de i i71

refere a edificação da igreja j no de 25 de Janeiro de :1772 ao

cumprimento dilo ordem para a eleição da amara; no de 15 do

l?cvereit·o de :1772 (~ creação da forç:~ militnl', e no de 25 de De-
2028 2
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tembro sobro 1\ auel'tul'n da estrada pnl'a a Laguna pelo Tu-

baríio , 241

A villa do Lages Coi annexada p910 Morgado tl COUlal'Ca de Para-

natuá, 243

C PITULO XLVlI

1771 - Guaratuua li elevada n villa.

- Ordem ue U de l.'evereiro pnra a elevação.

- UILrapassam-se os limites legaes na demarcaçíio

1771 - Auto de demarca~íio de limites de Guar:lluba e S. Francisco

2H
241

244

245

i772 - Em 5 de Outubro a Camara de • Fl'ancisco reclama a L3,"v,'aaro

contra a pretençíio do :'IIOl'gado que, apeznr do limites estabele-

cidos, pretendia que fosse remettido parti. Paulo O pouco ouro

tirado em . Franc:sco, 246

Em 6 de Novembro Lavradio mandou ouvíl-o . 246

CAPITULO XLVIII

1773 - Limites de (acto da villa do Lages , 1U7

1773 - Corrên. Pinto inforl!la em 4 de Junho quo os limitos de Lages, Rio

Grande e , anta Catbarina são no littornl, entre o Rio Grande o

Laguna o Tramand!l.by; no sertão, entre Lages e o Rio Çlrando,

o Pelotas, 247

1773 - Corrila Pinto informa, elll 22 do Dezembro, que o limites de Lages

são, com o Rio Iranue, pelo Poloias; com a Lrgll11n, pela serra

de Lages; com 'uriLibn pelo ribeirão do Cnmpo da Estivn 24

1775 ..... Auio de demare.'lção e collo ção de mll:CO para Ilxo';iIo de IImit s de

Lages com o Rio Orande (de 14 deJaneit'o) pelo I ibeiríio das Contns

e Pelo tas , 250

1776 - Corrên. Pinto, apetar de reconbecer que o limite entre Lllges, o Des

terro e Laguna el'a a .01'1'0., [,,'otendou occupar enolpos a lésto

da . erra 251

Heêlamou o Governlldol' do Sallla Calhal'iu:l, om 2 ,le Maio, roto'"
l

rindo-se á uSllrpa~ão, 'llIe Ji filel'a S. Paulo do terrilorio de

Lage~ . 231
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1??d - Em H de Junho Lavradio di conhecimento" CÔrte da l·eclam:!.ção

do Governador de . anl.ll CaLbarina, e participa que o novo Gover-

nador de .• Paulo cedera, em parte, da in,asão 252

CAPITULO XLIX

1??ô - Contln":!' a que tão do limiLes entre o 1"'io Grande e Lages. 254

o Regi tro de nta. Yicloria e transferido, com o nome de Registro

de .• Jorge, [lara 8.3 margens do Can6as • 254.

orr\a Pinto p"otesLa, em 20 de . etembro, susLeutando os limites

[leio Pelotas. 25~

1?7ô - l!:m 15 de Dezemuro, Vaz Pinto, CODlOl:>lldante do Registro, não ce.

dendo :í. inLim:>ção do proLesto, e intimado 11 retirar-se em 30 diM.

_ Reclama o ,overnador de ~. Paulo ao do Rio Grande, mas este,

cm re past:> de 2·\ d Dezembro recusa·se a relirar do Canôlls o

I egistro, pOJo Se HCio O"olat· d,) Um íles, Inas da 11ma medida {iscai 255

17'77 - Niio cedendo :>illd:l. Vnz Pinto " IlOV:l. illtimar;âo, orrea] into pro-

hiuiu dnrem-Iu.' ou venderem-Iue ,iveres 2511

1780 - l\ão oustnnle, 6 neste anilo pa~ ou o Hegislro para o Pelota, como

se verifica da carll1. do Governador do I ia Hl':lllde, de 11 de '0-

\'em bro 256

CAPITULO L

i??? - Invasão hespanhola em ~allt:> CaLharina 258

1777 - Emquanlo, :l. 2·\ d Fe\'ereil'o, Cevallos desembarcnva em ,.anla Ca·

Lharina, morri:> D, Jose I em Portugal, -sllccedcndo-lhe D. :'Iaria 1. 25

Pomhal é suuslituido por :,rarlinho de :\Ie II o, o l1a lTesp:>llha Gri-

maldi polo onde do j,'lorida Blanca ,\l58

17?? - TmLlldo de Paz de 1 de Outubro. 259
l'Ol·tUglll perda por alie tercitorias no Rio Grande D a Colollia; é·luo

resLituida a Ilha de Santa C'atharina. 259

Ejfeitos do 'l'ratado de 1'1'77, apozar de roto. 259
_ Os limites illternaaiollnes pelo Uruguay, l'epery-Guassú, Santo

Antonio o Igu sll são os desses rios, explorados em 1759 a 1760,

co:oo decidio o Aruitl'o laveland. 260

Os lim itas intel'nos dI:> B"8.zil, pelo Igunss li, do Trnt:\llo de 1750,

eram, nilo com a Capitb.nja de l':. Paulo O/UM SIIppri>nld<l, roa

I:óm a de >-linta CaLharin!!, suhalleron í, do Rio de Janeiro 260
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E assim era aiuda por occasião do Tralado de i777, apezar do (aCIO

da povoação de l,ages, na 'apitania de Snnta Catharina • 260

CAPIT LO LI

1786 - Estrada directa entre Lages e o Desterro, ou • José, ol'denada pelo

Vice-Hei D. J.DÍz do Vasoonool1os, qne substituiu em 1779 a La-

vradio. 263

- O Gov mador Poreira Pinto encal'regou da diligoncia a Antonio Joso

da Costa . 263

1787 - Partio Costa em 11 de Janeiro e regressou a retemperar forças em

7 de abril 264

- Voltando em 11 du Junho, ch gou a Lages em 9 do Agosto 264

- Por esse tempo já. era fallecido Comia Pinto. 2(14

Estado de decadencia, cm que, então estava a ViHa de Lages

- Queixas dos mOl'adores , 265

- Em 27 de Agosto a eamara de Lages participa ao Governador de

de ,', Paulo a abortura da picada feita por Costa, e pede-lhe

instrucções 2(15

Em H d ,'etembro, Pereira Pinto communica ao Vice-Rei o resultado

da diligencia confiada á Costa j c refere-se iI usurpação do 101"

rilGrío dIJ Úlg6S pelo Morgado de ,1Iatlleus, como fizera o seu

antecessor cm 1776. 266

CAPITULO LII

Em re 1'0 ta de 31 de Outubro, D. Luiz de VnsconceHos, mbora l'e

conllecesse n procadencia da referencill. de PereÍl'a Pinto sobro a

'Us,.,-paçào, á levll.utar questão com o Govol'nador do , . Paulo,

preferiu p,'ovidenciar e ordenar a abertura da estrada, quo ficou

concluida em i 7\l0 . ínO

E' inexacto que, nll. resposta, o Vice-Rei so mostrasso dtwidoso sobro

O direito de Il.ltLa atharina no territorio de l.ages, como 50

aUega por pa,'te do ParaM, 272

1789 - No Rolatorio, com quo D. Luiz de Yasconeel1os, um 20 de ogosto,

passou o administração ao Conde de Hezende, afirmo que a

occnpação de Lages foi um despotismo do Morgado de MalheI/S. 273
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CAPITULO LilI

1791 - 1Iarco divisodo de Santa Cathal'ina e Lages, na erra do Trombudo,

em 30 de Abril, posto por agentes de S. Pa.,lo e de anta

Calbarina, • 275

1795 - A Gamara de Lages pede M Vigario Capitular de S, Paulo recnrSOS

esperituaes, allegando a importancia do districto por ser {,'Otl-

leit'o hespanllOla, e t:l.mbem ao Bispo em i797 275

1797 - Em i2 de Julho, o. Camaro. de Lages pede á D. Maria I diversas

providencias , 276

Para accentuar a extensão do districto observa que os limites de

Lages são: ao sul o Pelotas j ao norte Santo Antonio da Lapa j e

que, li lés/e, do cume da. serra até aos sertões de oeste não tem

limites a sua extensão. 276-277

DeSde a povoa.cão de La.ges, ficou ella sujeita áS, Paulo j e com os

indiMdos limites depois de constituida YiII.. 278

Como "illa, desde i 772, foi annexada. á comarca de Parangu.i. pelo

Morgado :\It\Lheus , 27

Embora os Ouvidores de Paranaguá nunca fossem á l,ages ness..

qualida.de se correspondiam com a Camara, e com o Govet./lador

de S. Paulo • 27

CAPITULO LIV

1807 - A Carta Régia de 1Q de etembro de i807, levando o territorio

á 1808 do Rio Grande á Capitania geral, desannexando-o do Rio de

Janeiro, e sujeitando-lhe o governo de Santa alharin", reco-

nheceu os limites de {aclo dll ViJla de Lage 280

Foi mais expresso sobre estes limites o preambulo da Carta Régia de

i80 , em 5 de Nevembro 2 O

Por esses anues eram os tenitorios, a que se r ferem as Cartas Ré-

gias, pouce conhecides, 28i

As explol'nções do Morgado terlll innram em i 770, sem transpÔr o

Jguassú; e só 40 annos depois se fez nova exploração, em i iO,

em Gual'npunva. 2 1
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ó então cogamml se falia va nos Campn de P~lll1os, selll se lhcs

conhece,' a situa7âo. 2 t

E elOfim foram conhecidos em i 36. 2 2

CAPITUUJ LV

181"! - Por AJvará <le i6 de D~zemb,'o, a . sóde da Ouvidoria de nnta Ca-

th&rina passou para Porto Alegr 2 3

1812 - ~ouza Cbicbor,'o concluiu em () do Setembro a lnforlllaçâo soh"e os

limites dn Capitania de S. Paulo, 284

Souza hiehorl'o pa,'oce nâo mencicnnr es lim iles de Pludo com

,nnta atharina p~lo se"liio; e assim devia ser I escrevendo om

18i2, Entretanto, refere-se a tael limites, ao Lratar dos de iio

Paulo com o Rio de Janeiro, referindo-!e i Lages. que ó em

1820 passou a perteneer a 'antn CaLharina • ~ 5

Explica-so o facLo . 285

ouza Chichorro afirma os limites de Paulo pelo Pelo tas , e a o,'sle

pelo Pepery-Gull.lSÚ e, anto Antonio.

ouza Chichorro, a respeiLo das limites de S. PIiulo com o Rio Grande,

e com Santa Catbarina, diz que slio a .'erra do M.... e alóm da

'erra o Collo'nllaa, quo erradamente suppãe atlluenLe do "u
g~ay

CAPITULO LVI

2 5

280

1816 - Memoria Polilicn do Paulo Josá Miguel de Brito. 2

- Refere-se aos limites legaes de nntn Catbarina e ú usurpnçiio

de Lnges . II

- A esta «Mamoda> so deveIO os Alvar'is po 9 de etompro do ! 20,

e 12 de Fovereirp de i82t • 288

C PITULO LVII

182J - AII'al'a de 9 de ~etemhl'o quo restltuiu ;i "anta Cntbal'ioll' a

Villa de Lages o sou termo 293

1821 - Alvnr(, do 12 de Fev roiro, rostabeleceu Il Comarca de

rina, separada do Podo-Alegro

CAPITULO LVIII.

/lnta Catha

29;;, 290

Retrospec bo de 1534 á 18.2lr :

1534 - Doacçü~s a Pel'o r.'p~s o Marli'll Alfonso; e seus limites 297
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1565 - Governo no Rio de Janeiro

1598 - Estendem-se as , Ola ao sul da vicente

Pl\g8.

291

~9S

16134 - Ploito enlr os successorea dos primitivO:l donalarios, ~98

1560 - Primeiras :'JissÕ3S Jesuiticas '" odste de '. Paulo, enll'e o Jg\lassü

fi, 16:34 o o Paranapanema, nos limites occidenlaes do hoje E~tado <lo Pa-

raná o fórn dos Iimitos rcclll.mados por 'anln Cnlharina. 29

1709 - Os lorrilorios de . Paulo e :.nnas sã. sepllrados do Rio de Janeiro. 299

1711 - A Coróa compra ao :\Iarquez de Ca ell.os o terrilorio de Pera Lopes. ~99

- Ouvidorins disliuclas de , Pll.ulo e :'Iinu. 900

17':0 - Provimento do Ouvidor Pnrdinho. SOO

Di visão dns Villas de Pl\ranngnà, Franoisco o Laguna SOO

1720 - 'opam-se do S. Paulo o terrilorio de Minas SOt

1723 - Divisão dn Ouvidoria de

mites dcsl:\. •

Paulo, e creaçiio da do Paranagu'I, J.Ji-

SOl

1737
1739

1726 - E' ~le\"1\da (, Villa o Desterro S02

1728 - Primeiro caminho, transpondo Il 01'1'0. om "anta Oatharina. SOS

1733 - O General Josá da ~ 'ilva Paca á onçarr~lJ&do por Gomes Freire de

Andrade de tomai' o porlo de Monteviciéo per aorpreza ; o que não

pOde oonseguir , SOS

1737 - O Gonal'al Pae3 forlifica. a Barra do JUo Grando, o crén porias mi-

litarei. SOS

Primoirll. guarnição mililal' em nnta OaLhnrina. SOS

Carla Régia de 11 de Agoslo seplll'a do • Paulo a Jlh"- de anl"

ntharintl e Rio !':lndo do Sul, o ordenn no GenOl'al Pnes " forli-

lioação da Ilha. SO l

1739 - Genernl Pnes loma posso do govorno do Snn la Calhnriua . SOi

1742 _ A Villn dl\ J.Jngunn Ô soparadn dn do S, Pl\ulo, SOi

1747 - Por CUI'la R gi"- de 17 àe Julho so determina quo o Ouvidor de Pa

rl\nagull. vil. croar "iUa no Rio Grande, limllanlo com Cu?'ytiba

pelo sertão. S05
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1747 - E' documento mnito import:Lnte a Carta 1 'gin do 9 de ouos/o, ox

pedida sob provavol inrormaçiío de 1 ardinho no Consolho Ultra-

marino, o por 0110 assignada, 305

MILnda colloear os colono dosde • Francisco no erro do • Mi-

guel e sortões limitados com a Hespanha • 306

E' dirigida a Gomc3 Freire para ser cumprida pelo General Paes,

Governado,' de anta CathILrina , 306

Determina informações sourenova Ouvidoria, separada da de Paranagu.t. 306

Designa limites ao govcrno civil de , antl\ Catharina, desde, , Francisco

ao Rio Crande, e comprehendcndo neUcs os sertões correspon.

dentes lL Ilha o lL Laguna, que 000 i 738 e i 7~2 tinham sido

desmembradas da Capitan;a de ,PILnlo, 306

174:8 - Estudava-se no Conselho Ultramarino, ao mesmo t.empo, a sup

pressão da Capitani.. de • Paulo ( 174 ), a cl'cação da Ouvidoria

de anta ath.rina, sep..rada da de P~r.naguà (j 749) e o

Tratado de limites com a IIespanha '000 j 750, 307

1749 - O Co,'onel Manoel Escudeiro succede no General Pacs no Governo

de Santa Catharina • 30

1749 - Resoluçiío do Conselho Ultrnmarino de 20 de Junho, mandnda ex-

ecutlLr pcla Carta Régia de 20 do Novemh,'o de i74 30S

08 limiles judiciarios pelos rios . Francisco, 'egro Iguass\\ são os

mosmos esho~ados pare. o govoruo oivil pela Mta Régia de Ode

Agosto do i 747, desdo o F;, Fl'l'ncisoo ao orro do • Miguol, e

sertões corrcsponc\ ntes à oéste 30S

- Outros aotos, expodidos na mosma dntA no Goveruadol', OI'l\Dl reln-

tivos tamhom :'1 administração civi e ecclosinstiCllo 300

- Entre elles a communicação de '1ue o terrilodo designndo pnssavn

da Diocese de ,'. Paulo pll."1\ ll. do Wo do Jan iro. 300

E com a dnta do 20 de 'ovomuro de i 719 so expediu, nosse sentido,

Cnl'ta Régia no Cnvido de " Paulo 30

1750 - 'romn ,posse o novo Ouvidol' , S09

- SepaL'a-se do govo,'no militar ti Santos Odo 'llplti(o-~(ór de ,', Fl'nn-

ci~co, unindo-so ao de 'nnta athal'lna 309

1750 - Os limitos d" IIvido"illo do tIntA athllol'ina, no sul, (I7IO) slio

os mesmo! do Bl'azil com t\ lIuspanhn, palo Tl'llotnc1o do i 750,

81't, lV,

1751- E1ovn-sc i, "illl\ o tOl'ritorio do }{io Grnnd
o

310

311
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- Quom era Antonio Corrêa PilltO, fund:ldor ue Lagos.

Paga.

31tl

- O Aviso do 4 <Ie Fevel'eiro do i 765, quo reslAbeloceu Do CapiLania de

. Pnulo, nno se refure n limil& com anla Calhariaa, porque erDon

certos c conhecidos 317

1765 í. 1?à6 - O Morgado <Ie Matheus chcnoa a Santos em 23 de .Julho do

1765, assumio ahi o go\'erno, ratificou a posse om . Paulo a 7

do Abril de i766. 3i7

- Termos dilo sua pnlenle 317

1766 - Doi dB San los qllC o dorga<lo mandou povoar unraluba 31

Em ~anlos 001 cebeu o projecto .1e povonr Lages, polas inior-

ma~ões do Corren. Pinlo. 31

- Qppos.içiio do Gov<ll'nador <lo 'anla Calharina. em i767 li prolen~ão

do senem estendidos os limites da Gnaratuba l\tó '. Fra.ncisco 31

Limites imposlos pelo Morgado entre

em 1771

Franolsco e Cruarl\Luha,

319

Povoação de Lages

1766 - lalenle de Corróa Pinto. 3111

= DI'dem para fazer poroa~ão 31 \l

egue levando dous frades franeilloanos. 31 \l

.... Morgado escreve ao Governador do Hio GI.ande, paI'a auxiliai' li

Correa Pinto, cm i6 de Agosto. 3111

_ Ohega Corrila Pinto, em novembro ti Lagoa e ao mesmo lempo li

di o pI'evouido o Governat1ol' do Rio Oraqde 320

- O Morgado su lenta, a respeito dos limites de Paulo o Minas,

que os sel'lões d8~8m aOl'responder li testacla das aoslas , 320

O Morgado pll.I'eeo duvidar sobre perlenoorem os campos do Lages

a 8. Paulo, esel'ovendo a Pombal. 320

1767 - Oppoem-so José Custo lio e a Camara do Vi"milo 1< 1"0vol\~iio 001

Lngos o commtInic.~" Corr~n Pinto. 320

José Custodio, Governadol' d Hio Gl'nnd , escreve ao lIIol'g:l.llo e ao

Vice-Rei, oppondo-se 3~1
___o
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- Oppóe-se tAmbam o Vice-Rei, e communic,," ti Côrte, maS mos.

~r"'ndo-se pera.n~ ti. Me~ropole, energico "" respeito do Morgado,

mos~ra-se fraco, dirigindo-se ti. c te e '" José Custodio. 32l

- O MurglLdo p~raco recu:.r de:~nte da opposi<:cão, ID:'S prqcede em

sentido con~rario • 322

urge Il questão elos limi~cs oec1esiasticos entre P-8.1110 e RÍlI

Grande om 1 i rle l'\ovembro do 1767, I'l'c.bibindo-ae aos fraues

fuuccionar • 9~3

_ l're~cstA Corr':~ Pinlo o pnr~icipn ao Morgado em 1 do Kllvembrll_. 3i3

~rorgado 000 19 do Dozembro escreve ao Vice-l ei Conde de Azam-

buja sobl'e limites civis do LAges o Guor:ttubo • 323

1768 - Em enrla 00 mesmo Condu, om 5 do Janeiro do 176 • sobro li
miles eeclesinstieos, affirm:, os limilos polo Pelotas ; jun~'" o Provi-

menlo UO Pordinbo em Curitiu:l.. 223, 32<\

- O Viga rio CapiLulnr de 1':\010 em 13 do Janeiro escrove ao

Bispo do Rio, funuado con~raprodueen~omenlenll Carta Regia de 20

do Novembro de 1749 ao Cabido de • Paulo 32<\

- Bm 9 elo Feveroiro o MOl'glldo, 000 enrla II. Pomb:tI, alllrma os

limites por Pelotlls; queixa-so dns uSllrpa.~ões 324

1'00 10 do MllI'Qo do 17GS o Morgado or,lonl\ o adlautllmenlo dll>

povooQão do Lllgos 92·~

Em 4 UO Abril o Bi~po do "Rio rospnndo 110 Morglldo, jusllllo.~ndo o

Vigario dA Vara UO Viamiio, sllpprindo, porum, li ~.Il aos frodos.

Em ii do mllio oscro\'O o MOl'glluO li. Pombal, combalondo:lo argu

mentaçiío do Bispo, o sustont:\Odo a inlerpretaQiio da Oa"la Regia

de 1740, dllda pelo Vigario CApiLular. 32<\, 325

1770 - Á explor:\çõcs do ~rorgl1.do. ue 1JnLbeus nll Cnp.illlnia ,le

niio Irl\uspuzeram o JgUllSSÚ. Torminario em 1770

Paulo

326

1770 - Em ·1 da Lem Ql'O d 1770 foi orclennQo q CI' ncno dll vllla de

l,nges, o que leve log:lor em 22 do. laio qo 177I,S9Ilcl :tllnexadn

11 comllrcn de PllranagulÍ 000 17i~ • 326

1773 C. 1775 - LimiLes de l'<rclo da villn /10 I,ages, sogl1nfln 'orrAa Pinlo

em informações de 1773 r. 1775 e dll Camar;! cm 1775 ;327
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1776 - Em 2 de Maio de 1776 o Govornador de anLa Catharina reclama os

Iimitos legaes, ao tempo da povoa.ção de Lages, e contra a usur-

pação feit.. neste anno a leste da Serra do )Iar. 327

- Lavradio participa á CÔI'te a projectada usurpação de 1776, por

parte de Corrêll. Pinto 327. 328

Continún a questão de limites de . Paulo com o Rio .rando

, pelo estabelecimento do Registro de, ,Jorge á margem do Canôlls. 328

Protesta ComIa Pinto a 20 do etembro 32

Não cede Vaz Pinto j é intimado 001 15 de Dozembro pllra retirar-soo

1776 - Josá lIIarcellino, Governador do Rio Crande, em carta. de 24. de

Dezombro ao Governador de • Paulo não acoede em retirar o Re-

gistro • 32

1777 - Prohibe-se em Jllnei,'o de 1777 aos moradores de LAges fornecimento

de viveres a Vaz Pinto. 328

1780 - E' retirado o Registro para o Pelotas em :1780 por ordem supe-

rior • 32

Refutação dos argumontos do Morgado de lI!atheus para estender ao

sul além dos limites legaes os limites de S. Paulo 329

- Interpreteção da SUIL p:üente. 329

Fixados os limites territoriaes, o facto de não estar povoada parte do

territorio nelles comprehondida, não a cxclue da área determinada

pela lei 330

E é por esta razão que os limites occidentaes de ,'. Paulo e do Pa

raná se ostendem atl'avez dos sortões, r, mal'gem esquerda do

Rio ParILná, e pula mesma razão os de ILnta Çatharina vão 110

Popery-Guasso', e ,'anta Antonio 330

Harmonisão-se oS Provimentos do Ouvidor Pardinho 001 S. Fran-

cisco e CuriLibIL . 331

- E quando assim não fosse, as detorminações legaes posteriores re-

solviam a questão 331

A opposição. por parte do Rio Gr1l.ode, á povoação do I,agos Cl'eon

duvidas ao Morgado de lIfatheus a respeito de estarem os Campos

na capitania do ,', Paulo. 332

O quo constituia nIt linguagem omcial 'C Dis/de/o (lo SHZ 333
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A Cart:!. Rogill de 20 de Novembro do 1i4.9, dirigida:!.o Cabido do

. Paulo, tovo por fim pôr os limites eccles' scicos de harmonia

com os civis da C:!.pitania do San~a Catharina 333, 334

1787 - E trada directa entre Lages o o Destorro; s6 teve logar em 1781;

suas bonoflcas consequoncins • 335

o Governador de Saoh C:!.tharioa reclnma contra a uSUl'pação do ter

ritorio de Lages.

- O Vice-Rei Luiz do Vasconcellos recoohece a usurpação.

- Limites de (ac/o do L..ges com S..nt:!. C..th..rinr.

1791 - i\!:!.rco na Serra d{J Trombudo cm 1791.

335

336

336

336

Limitos leyO& o lil/li/6S de (aclo entre nota C..tharina e

- Limites de facto da vill:!. de Lages.

Paulo 337

331

1807
1812

Elevnc.ão do Rio Grnnde :i. Capit..uia Ger..l em 1 01. 33

A séde de Ouvidoria do :l.nta Catharinn passou par:!. Porto Alegre

cm i 12 339

- Do mesmo anno é n c Infol'mação" de ouzn hichorro sobre li-

njites de . Pa.ulo cOm as Capitaniaa Jimitrophes 33\1

1816 - Em 1816 Paulo José Miguel do Brito eSCl'eve a «Memoria Poli-

tica de anta atharina •• Sustenta os limites legaes. 339

- A sta« Memorin. se deve a incol'poraoão de Lages li anta Cn

tharina, o a separaçi'io das comarcas do lIo1:l. Catharina e Rio

Grando em 1 20 o :I 21. 34.0

CAPITULO LIX

- Os lÍLnitos incontestnvei~ c iucontestndos de 'IInta Catharina pelos

Rioa ahy, Negro e Iguassú, ao tempo da promulgacão o Consti

tlliçãg do Imperio, provnm-se pelos proprios documentos exhibidos

pelo. Capitania de • Pl1.ulo, parll determinn.ção dos limites de então

villa do L..ges • 341

- Limit.s de Lnges ao tempo lo Alvará de \I de Setembro de i .20 341, 342

.\ villll e termo de Lages, estando desde :177.2, por determinação do

Morgado de Matheus, annexada ti comarca de .ParaoagulÍ e não

tendo osta comarc:l. outros I i'dtitos sinão OS legnos da Resolução de

.~
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20 d Junho de :1719, é consequente que o Alvnrá /1.nnexou /1.

Sant:l. CaLbari a todo o territorio além do Rio Negro e Iguassú. 3\2

eri:l. nbsurdo que tnes limites só regulassem p:l.r:l. o tempo cm

<lue L:l.ges pertenci:l. a S. Paulo 313

- Os Alv:\l'ás rle 9 do SeLembro de :I 20 e de :12 de Fovereiro de 21

resolvernm radical monte a qnestão dos limites do (aclo o os logaes

de • Paulo, /1.0 sul • 3~4

Leis, nctos o fnctos omcines, que succasslva O gradualmento, de

1720, II. :I 21 foram constituindo a npitnnia do nnta Cntbnrina

e os sous limitos reclamados. 3H

Kão a lei, mas a ignornncia do Morgado de Mt<theus ou :l. má fé

cre:l.ram os limites do (acto pela u urpn<;ão do tel'riLorio elo nntn

Cathnrina em Gunratuba o l.ages • 346

- Resultando a vCl'dado historiC4 da connexão tIos successos anLeco

dontes e consoquentos, é consequencin lrresi tl\"el que pelos Alvarás

do i8ZO o 1821 ós limites tIo ,Paulo com Hnnia l'tbllt'inn orl\ql

pelo ~nhy, Rio Negro e Jguass.... 3,16

Eram esses os limites ao tempo da Constituiçiio do Imporia, e ga

rantidos pelo sou art. ;ao, o jMnals rontesLados nL' iS,H 1'01' paTte

tIo S. Paulo 3 \6 317

CAPITULO LX

- Elescob~l'tD. d08 Campos de Palmas , 34

Ao promulgnl'-s , em i 24, a on tiLuicüo, rio Imperia, não eram conbe-

cidos com procisão 08 Cnmpos; só o fOl'ÜO tIe 1832 A i 36. 349

EOlquanto os Paulistas invadiam pelo norLe o Lcrrilorio do anla

Cathnrinn., os Farrapos o in\'u.rli m [lolo sul; o promovln-s (lo r

pn.rtll de ~lI.n'n Oa.tbnrlon :lo 6xaçíio elos SOU8 Iimitc.a conforme o

parecor da. commlssíio, composta de profissionnes 350

Parocer da commissiio composta dos genel'aos Miguel rio • ouza, Al·

blno 110 C/\l'vll.lbo e Sopulvoda sobre os IimiLt>a de aaLa CaLllarÍ1la, 35!

r-ln. 19noran ia rias leis e factos t1.ntel'iol'es, conclUo onU'eLnnLo o pnl'ecor

pelos limHes do t1hy, Rios Nogro e IgU8SSÚ pnr sarom os nnLuracs,

e que el'flD1 os lognes pela roso iiCão de 20 dd JUnho úo i 7411 354
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- Emquanto os Pll.ulistas penetravam nos Campos de Pnlmas, suppon

do·os de SUIl. Provincia, os Cathnrinenses promoviam n decre-

ta.;ão leglslotivn dos limites comprehensivos dos mesmos CAmpos, 356

t.:ns o outros ignoravam, corno' os homens eminentes e os Presi

dentes, que não ern preciso tal decretoção, pois havia limiLcs legaes j

ignoravam que eram eonbecidos os limites da villa e termo de Lll.ges 356

C PITULO LXI

Ao tempo em que foram reconbecidas os C:>.mpos do Palmas, os Pre

sidontes de ,Pnulo e de nnL:L atharina ignoravll.n os facLcs

hisloricos e as leis, que eonstituiram os limites da duas provinciss, 357

- Rllzões des a ignorancía • 357

ESSM lei e faclos 86 Il\ê!s larde fornm estudados poJo ue-Pr.si

donle de anla Catbarina Dr. Jdio José outinbo e pelo r, José

Gonçnlves de antas Silvn, quando, pela crração (1 53) dn Pro-

vincin do Parnná, Se tornou mais viva a questão 357

A tiucubc..la occupaçiio e posso d03 Campos de Pnlmas, allegadn.s pelo

I'rosidente de ,'. Paulo, não constituem fundamento juridico; e ,ão

histol"Íc:l.mente som proeedencia. 359

Observnçõos do Dr. Toledo Piza., 359

Até 1 56 nenhuDI escriptor nncionnl ou e trangeil'o se occupara es-

pecial o de/Cllhadamonte do assumplo. 360

CA.PIT LO LXII

Cor"espondencin dos Presidonles de onla Calhnl'inn e de ; Pnulo

sobre o Campo de Palmas (1 H~l H) provocndll. pela noliclll.

otneial do SUIl. descaberI", no l',latol'io do segundo ti. Assembléll.

Pro vi neinl , 362

18!1 meio do Presidente de n.nl.n. Cntharina, de 25 de Junbo de 1 H. 36\

- Os Campos do Pll.llll:l.S e,'nID, do i 36-\ 3" conhecidos em Lnges

como pl'oximos e contiguos nOS Campos NOl'OS, já então povondos 365

1842 ..... Oploilio do Gene,'al And,'én sob"d os limites norte de I'll.nta CaLha

riun. 365

~ O General Andréa, chere do Ol'pO de Engonheiros, am,'mando os

limites de ~anltl. Cll.lhnl'i1m polo U"ugUIl.)', Peper)', auto Antonio o

Jgunssú, ropelle ns 'pl'elen~ões do l'm'nná, 365, 366
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1843 - Primeiro projec~o dn cl'ellção da Provincia do Paraná com os li-

mi~es da comarce 367

o Barão de Caçapava, como Presiden~e de MinllS Goraes, con~inll/l,

a affirmar os Iin.ites de an~a Ca~harina pejo Pepery-Guassll e

anto An~onio 367. 36

1844 - O Bnrão de Tramandahy insis~e

i 41, perante o Presid nte de

do 1844 ,

pola l'espos~a ao seu oficio 'Ie

1'l1ulo. em ameio de 8 do Janeiro

36

omcio do 1'rosiden~e de Sl\n~a Ca~harina de 27 de Agos~o, insis-

tindo com o de S. Paulo pela respos~a aos seu an~eriores omeios 369

Oficio de 21 de, 'e~embro de i 44. do PrJsidenle de S. Paulo, em res-

posla ao do l'residen~e de Sanln Cn~harina 370-37i

CAPITULO LXIII

- O officio do I I'esidenle do . Paulo do 2i de elembro i'oi escrip~o

cm vis~a de Informação do Brigndeil'o Machado de Oliveirn • 374

Au~orisa~ão do Mnchado de Oliveira, om i 54, para a publicação

dn suo. Informação em i844 • 374

Informação d. Brigadeiro Mnchndo de Oliveh'll, om

CAPITULO LXIV

- Refu~nção dos argumentos do Barão de 'uruby. no omcio de 21 M

, e~cU1bl'O de i844, O do BrigMleil'o Machado de Olivoira •

376

- Não é verdnde quo ~s Campos de Palmas tivessom sido desco\' r~09

por occasião das exploraçõos do Morgado do Ma~heus em i 767 3 3

-- Não \ verdade quo Pardinbo tivesse fixado limites de Lages, Is~o

é anacbronismo 384

Não é verdade quo já em i720 houvesse limites enlre I,ages e

e CuriLiba 386

- R' nnachronlsmo afiirmlll' que o Ouvidor Pal'dinho em i 720 fixou li-

mite4 entro a villo. do Rio Grande o Lnges. 38(1

Demonstl'llção do anach,'onismo , 3 6

r
~ Lages não ora conhecida aindn em i 750, à ,não ser pelos tL'ol'oh'os 388
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Aindtl que, pai' hJ'potbese, O' C3.mp~s de Ptllmns, livessem sido des

caberias em 1i67, e ltlvtlm comprebendidoq no lenilorio que o

AI""r:i de 9 de Setembro do 1 20 annexou r. Provincia de ~"nla

Calhario". 3 9

Não h3. defcobol'/o de lerritol'io de Provinci3. " Provinci3..

Ji a descoberla dos Campos de Palmas por Paulistas importtlsse "

acquisição delles I'nl'll .Pnulo, pertencer.Jhe-biam os terrilorio. de

Minns, Go~'nz o do Estado do P3.rtlOr.

1'\ão procede II segunda conclusão do omcio do Barão de uruhy,

porque desde 174.7 o terrilorio de Lages esl"va compreheudido DOS

limites entre . Fr"ncisco e o S 1'1'0 de ~Iiguel, e ~té os hespa-

nhóes de oesle 391,

o 1 egimen do rac~o qunnto aos limites depois ri3. resl"urnçiio <1"

CnplLnnla de S. Paulo, com opposição do Rio Grnnde e do Con,le

de Cunba il fundaç.ão de Lnges. •

o Morgado de Malheu sempre sustentou pelo P lotas ou ruguay

os limites d Lages ao sul, e indo os tel'l'itorios de S, Paulo,

peln C3.rt" Regill. de 1 O Il.lé:lS cnbeceiras do Urugu"y, nelles

e comprehendiam os Campos de lJages o os de P"lmas .

A occupllção (descobert,,) posso, como litulos originarias do

dominio, só regem as relações ,lo direito privauo

o Barão do f'luruby, npozar d I' pellir os mappns como demons

tr"ção do limites, pnreco pretender npoi3.r-se no Mapp" de Muller.

Obs rvações do Conselheiro iiveira de SoUza do Dr. Toledo Piza..

- OIUío 10 Presid nte de :lnta Calbarina, de de novembro de

1 H, m resposl" 119 de 21 de , et!lmbro do Pre iden le de S. Paulo.

- O Barão de uruhy o seus auxiliaras não po liam desconhecer o

Alvnrá de 9 do etembro.

'- Propositalmente oOll tiu-o na discussão, pll.ra deslocnl-a, referin

do-se, sem procedencia, As explorações do Morgado de :\Ialhens

- O Bal'lio do Trnmnnuahy bll.tou-o fundado naquello Alvará •

As ~rl\dições, a que B atinbnm o Barão do Trnmandah)' e os mo

radores de Lages, não d ixa-çam de ler fundamento: era o re-

gimen de fll.clo . " ' .

:1082

391

•
391

392

393

390[

395

39

39

400

0[01

~Ol

401

402

3
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omclo do Présitl'nLo de . Paulo, tle;; ,lo Dezembro do i ii, com o

qunl ficou encel'rada a. discus ão onh'e as duns Prosidencills • 40(

- Só por b)'pothese acceilou-se 1\ 1l110gacão do terem ido doscobcrLos

o Cnmpos de Pnlmn.s de 1765 n 1770 , .104

- A verdnde hisLorica ti que só roram reconhecidos em 1 36 o o

Campos, Erê 001 1 40 ,105

- EsLado da quesLão em I H quando o dous Presidentes accortlaraID

em lIjelllU-n no Poder LogislaUvo 405

CAPITULO L 'V

:1844 a 1845 - O "iscande de )[acah ,como Mini h'o do Imperio, nf!lrm:l

lambem 01 limites de antn. Cntharina pelo Santo Antonio o

Peper)'-Guassú, Urugu:!.y o Ignass.\, de accerdo com o General

André:!. 406

- V:!.lor dos testemunhos do "isconde do Ma bO o G neral Andréa, 406

Divel'samenLe opinariam o B3rão de uruhy e o Brigadeiro Macbado do

Dli veira si conbecessem os docnmon los, quo tleslgna vaDl os Ii-

mitos do Lages • 407, 4 O

O Prosidente de Ilntn atharinn lombra t. Assembl,'a Provinclnl

pedil' ao Pnrlllmento a fi,mç:io dos IiDliLes . 408

E novamento lombrou 001 1845, romettendo os documentos rolaLivos

ás opiniões do Blll'ão de Caçnpava e Visc~ndo do faenb<!. 408

- Até então a quesLão so resLdngia ao Campo do Palmas 400

Representação da Assemhléa de Santa Catbarinn em 1845, 400

- A Assembldn Ignol'nva o elemen Lo bisLorlco da Rosolução do 20 de

Junho e Carta Regia de 20 de Novembro de 1749 I considerando-as

apenas domo determinação de limites judicil\tios, quando eram

tam lJem de go verno , 4lO

1à46 - Represontação dp. Assembléa ao Pal'ÍanlonLo 4. ti

= Primeiro pareceI' da Commissão de esLatísLica da Camam cIos Depu-

tados sobre a quesLão de limiLes, em virtudo elas representaçí'les

ela Assembléll Provincial ele SanLa CaLbárína 411

- Innuencia dd provincialismo "paulista na confecção elo pltl'eCel' de

1846 e cio projecto, que não teve and:lmenLo, 413
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1848 - Apezar do nceordo assen~ndo entre as duas Presidenoias, de Ser

snjeHa li. questão as Camaras, em i 45 o Presidente de . Paulo

mandou 'plorar pelo terriLorio de ~anta Catha rina caminhos para o

Rio Graude e ~[issões 415

E os hnhilantes de Palmas, com annuencia das autoridades de . Paulo

continuava.m em explorações, encontrando os Campos de João

em i 48 , 415

C PITULO LXVI

1850 - ~egllndo projecto da crevção da Provincla do Paraná, sem desi-

gnação de limites H 7

Discurso do Senador Vergueir~, Observações, 417

1831 - Tercoirn representação da AssemW.la de auta. Cathal'lna 419
Primeiro projecto por parte de Santa Catharina sobro os limiLes

de Lages eom n Provincia de Sl. Paulo 4i 9

Projecto do D,'. Livramento • 4i \I, 420

CAPITULO L VII

1&53 - Creação da Provinci3- do Pnraná. 421

- Os Iimitos da Pro"incia são os mesmos da comarc.'t de Curitiha 421

-" E· o que ,'esnlta das discussões naq duas Cn.mara ·121

- Foi a ensanguentada luta eleHoral na villa de 1'1, Jo"é dos Pinbaes,

cm i 52, que determinou a Ol'eação ela P,'o"incia do Paranâ. 423

CAPITULO LXVIII

1854 - 'egundo p"oj~cto do Dr, L!v,'amento sobre os limites de 2 de Junlio 424

Fundamentos com que o C'onselheiro Zaeharias, no seU Relatoria

vpresenlado:' ssomblJa Pl'ovineial do Paraná em i 54, combate o

sngnndo projecto .10 nr, J.ivramento, e sust~nta os IimHes do

Paraná 4'?5, 4;?G

1854 - 21 do Julbo. Parecer da Com missão de Estatistic:\ da Cllnll\l'a dos

Deputados (obre o 2" projecto do Dr. Llvramenlo 429

A Commis. ão reeonhec quc os liwite! do proj cto, qU1nlo ao Rio

Orandc Santa ntbarin,., i~toé, pelo ~IIt01piLubl\, ROo dl\S Cont~s,

l' lotas c Uruguay, ~lío ~em conle taç.l0. 420

A Comulissíto ,'ceollbcca: 10 , 'Inc si o C'anoillhas des:\gua 110 tu I/ass li ,

09 Campds dc Palllll\8 pertcnceDl :\ Sanlo. C:\tharinn ; 20, qu o H.io
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Kegro ~ o limiLe mais rnzoavol por SOl' conLinulltão de limile desdo

o IiLlorn! ~30

- Não decidiu provavelmenle por ignorar os limiles de Lnges. HO

1855 - O Conselheiro l!:achnriAS no seu segundo Relalorio insisLe sobro a

convenienci& dn ropresenLação nos poderes gernes soure os limiles. 432

Rocommenda o pArecer sobre o IISsumpLo do Brigadoiro .\InchAdo do

Oliveira. , 432

1855 - O projecLo do Dr. Livramonlo \ approvado n:l.

lados, com a modillcal)ão da Commissão

Amara dos Depu

433,

r

1855 -- Ropresonl:lção da AssemhléA Provincial do Paraná 431

1856 - RolaLorio do Viso~ndo de Benurepaire iL Assem bléa do Pnrl\n,i. 43,[

1856 - a Rnrão de AnLoninllo, no Senndo, apresonla projecLo sub (iLutivo

do do Dr. Livl':lmenLo 435

Não tevo Il.ndamenLo, o porquo 435

1856 - Busca de documenlos nos archivos de SllonLa Cllotharilla, pOl' Josá Gon-

.;vlves o Presidente ouLinh ·136

185'7' -·Uelll.torio desLe om 1 57, em que so occupa dos Limi/,18 436

- apuscuto do Consolhoiro Zachllorias soul'e a quesLão de limiLes, 436

CAPITULO LXIX

RefllLação dos Relatorios do onselheiro ZlIOhnrins 437

E' falsa Loda a argumontação por não tor sido 'consulLndn a bis-

toria da orgnnisação das ApiLanias do S, Paulo o do Santa

Cllotharina. 437

- Rofutação do primeiro RolaLorio do Consolheiro Zachal'ias 438

- Só tendo, como olomenlos do estudo, a clnforma~ão hichol'roo II

o Alvar{, do 9 de Setombro do i820, qUlI.ndo escreveu os sous

RolAtorios, não podia resolver acerLadamento US

A c Informação Chicborro», inspirada nA corrospondonciA do Mor

gAdo do l\IaLhells, rolativa nos limitos do S. Paulo com as outrAs

Capitanias, não podia roforit'-se aos limites do , anta CalbarinA

polo Uio Nogro o Jguassú, POI''''IO eram limites do direito, quo o

::'I!orgndo desconhecia pOL' não. haver no seu archivo as Carlas

Regins de 1747 o i749 , ~30
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lnterpl'elação rostricta do AJvar,;, de 9 de etembro de 1 20 4.0

E' improcedente em visla do seu elemenlo historico, a c :\lemoria.

de Mignel do Brit.o, e dos limiLes dn villD, reconhecidos em 1197

pela Cnmara de Lo.ges e arlas Regias de 1807 a 180 4-\0

o Dr. Lívrnmento lambem ignorava II hislorio. dos limites entre

as apit.nnias de , . Paulo e de ,.anla Catbarina pelo Fran-

cisco, Rio 'egro e Jguassú H t, H2

Refutaçiío do seguudo Relalorio do oDselheiro Zacharia ; foi cal·

cado sobre o parecer do Brigadeiro ~1nchado de Oliveira dado ao

Bnrão de uruhy em 1 H, reproduzido e refulado no Capitulo

LXHr e LXIV 442, 4.13

CAPITULO LXX

- Analyse especial do Opu culo <10 ouseihelI'o Zach:u'ins .

o Conse!heiro ZaChark'l.S não indica um s6 liLulo relaliço a limites

do Pllran,L '-a impossibilidade de fazel·o, apoia toda a sua ar-

gumentação na pretensa posse polo principio - beati passidenl/lS, 445

A hisLoria repolle a affirmação de lal posse por parte de ,Paulo,

desde que, mesmo ante das "ploraçõcs de 1759 e 1760, para a

domarcação dos limites do Traindo de 1750, eram conhecidos os

lerritor' s ontre o JgUftSS1\ e o Urnguny H.i

Opinião do ,'euador Candido ~Ien<le8 contraria" pretensa posso 011-

liqui3sima. 4-17

Reforçam n opinião do ,'enador Can,lido ~rendes os faclos de, quando

80 fizeram a explorações, não baver' apitanill em :-. Paulo,

quo esLavll supprimida, o apenas ltS Ouvidorias de:-l. P:lulo e d&

Pal'll.nagu;;' :lnneX:lS ,;, Capitania do Rio de Janeiro; c de então

jú. ostar constituida a CapiLania de , no la CaLbarina. com o li

mites ,lo Rios ,Francisco, Negro e Iguas 1\, como se demonstrou

no 'npitulo xx.-'GX, 4-18

Confess/\' O onselbeiro que n pOBRe ou o 1I1i po .idelis, ou o beali

1}()ssi<lcftlCS cede ao jlls 1)Ossid8,,<I; do proprietario pela reivin·

<licat'iio. 4-19

Titulo> em que e fil'ma o dil'eiLo de Sanla Calbo.rina ~50
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Cada Regias de li de Agoslo de 173' e do ·1 do Jnneiro de 1742,

que sepnraraD\ dn Capitania de ,Paulo os territorios da I1h.

de, antn 'atharinn, do J io Grande e da Laguna, qunalo ao go-

verno militnr, 450

Comqunnlo estas C'arlas Regias não designassem limites, aclo offi-

ciaes e leis po teriores fornm successiçamonle desigoando 03 limites

de, nota ':üharina 451

- Reconhece o Paran,\ que aos titulos documenl08 dos limites,

quo exhibÍ!' SAnta 'othario:>, deve ceder n sua pr l'nsa pos8e, 451

- H;' po,' esla razíio que so pretende n ullificar os elf.ilos dos

mesmos títulos, e enh' estes a Cnrla Hegia d i747 e a de

1749 , 451

- Hefulaçiio dos argumentos conlra a Cnrtn Hegia de 17·17 452

A. Carta. Hegia do 17,17, por tel' sido mandada cumprir pelo Gover

nador de Sanla Catbal'ina pa collocação dos colonos na (\l'ea CODl

prehendida entro ',Francisco o rio 1'I\ndo, o lIOS sortões ao

oesle, indica os limites do govo,'no civil om Sanla atharina, o li

consequente separllÇã,) dnquelles to,'rilol'Íos da Capltaoia do

S. Pauio, E tanto mais que 00 sua dala se estudava uo Cou8cllln

UlIr.lmal'ioo o ~UPIl'2ssão da Capitania, 453

Desde 1747 não pertcno:am mo is li. apitnnia do

tol'Íos do ,lfmocisco pal'a o sul.

Paulo 08 torri.

454

- Razão h:slorica da rocomUlendlleíio. na al'la I egin

evit1r na collocncão d08 colon08 a ocsle de • aula

justas qu~ixas dos 1lespallhoe~ conflllatl/el

rio 1'141, do

ntharion, as

454, 455

ResoluQão do onselho Ultramarino do 20 de Junho, nHindnua cum-

prir pela Carta Rogill. de 20 de Novembro de 1749 456

Em quo se firmou o Conselheiro Zacll11rios pa"a. conclUÍ!' quo a

Cartt' Hogia do 1740 foi lollt'a mot'/a. 457

- E' historicamente in xacto que o Mt,r1luez de Pombnl ordonas e a.

fundaQiio de Lages . 457, ~58

Só o desconheoimento dos factos occorl'idos, do 1 47 e 1748 a. 1760,

isto I!, dos limites dndos ao governo civil de 'anta athnrina du

rante 17 nnnos,om que o tove 8uppl'imida a. apilania de SãO

Paulo, até a nomear,ão de orrên Pinto pa"n fundnr Lages, pMe
(

justificar ~ aOlrmação de ser a~uolla nomeação prova de pertencer
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o lerrUorio :'quelJa C~pilania,

- Esludo simullaneo, om 1747, da supprossão dn Capilania, da crear.ão

da Duvidaria de ,anla Calhnrina. e do Tmlndo do 1;50,

- ,uppre iio da Capi~ania, eus ell'eilos

- Ouvidori" de Sanla CaLharina

Pag-,

458

459

459

459

- Tralado do 1;50 460

- Transferencin do governo miliLar da snjeir.iio do de ::nnlos par:!. o

de, anla, CnLbnrinll. , 460

('rençiío da CapiLll.nia do Rio Grande 461

- Annullação do Trall.do de 1750 • 461

- Guerra do Rio Grando conLrll. os hespll.nhoes 461

Qunndo, em 1765, se reslaheleceu a CnpiLanin. do ,Pnulo, es-

lavam fixados os limiles do SIlnln CaLharinn, cujos lerrilorios

eram meamo no litloral, mal povondos o ainda mais nos serlões,

por onda npenns bll.via a eslrada dlls Lropas, dos Conventos a

• ]'"ulo , 4tH

Nos Campos do Lages, por allll a~raveasados, bll.vill um ou ouIro

fazendeiro o enlro alies Ce\'l'h Plnlo. 46~

- Razão pola qnlll suppunba a Cnpilania de • 1'aulo p rlencerem-Ihe

os Campos de Lnges 462

- QU~slão dos limiles eoele IMUCOS de ,Pnulo n Rio Grande 463

- Provn-so aer erro bislorico nffil'mnr quo Pomool ordenasse a pi)

vonr.ão de Lngea. 463

A po,·oar.ão dos Cnmpos de Lages foi ordenada sómenlo pelo :.\!or

gado de :.\!nLbeus, em via la das informações ;tllsrosssiras de

arrola Pinlo, 465

- .E foi feitn com opposição do 1 ia Grande e do proprio Vice-Rei 465

- "i n ol'dem de povoar Lages foi ou lião uSII1'pa,;;.10 inlencion,,1 - é

du vidoso • 465

- Como quor que fosse, a ardam não podla ~er oO'eilo do rovogar llS

arlas Rogius do 1747 o 17·1.9 465

o fac~o de não eslar povoada a {,,'ea inteira do limiles legaes não

il razão parn l1eixnrem OS limi~es ,lo prevalecer, 466

E II por essn. razão quo no Paraná o n S, Paulo perLencem os ser~ões

incultos de oes~e a~é íl D1lLl'g~n do Rio Parlln{l. 466
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- Contl'l1. a Carta Regia de 20 de Novembro do :1749 não pI'ocedo o

argumento de a..vídar o "ice-Rei sobro o diroito de anta. Catba

rina ao territorio de Lagos, na resposta. ao Governador de , anta.

Catbarina, que o reclamava. . 467

- O Vico-Rei, pelo contrario, afl1rmou que Lllges estava na Capitania

de ,'. Paulo, por d6$poti3mo do Morgado do )fatbeos. . 467

DÚ1triclo da Su.l se chamaVI', nn linguagem omeial, o territorio de

>:. Franciaco para o sul, comprehendidos os sel·tões. , 46

- Além da Cartll. Re&,ia de 20 de Novembro de :I H9 obro os limites

ch;ís, na mesma data se expediu arLa ao Cabido de , , Pa ulo,

dando os mesmos limites para o ccclesias/ico, pass:l.ndo o «Dis-

tricto do uI. para o Bispado do Rio de Janeiro. 46

- O AI vará de 9 de Setem bro de :I S20, à vista de seu elemento bis to-

rico, teve por tlm reparar a lISllr~lrO do terrítorio do Lages. 46

Concorda-se com o Conselheiro Zacarias quo toda a que tão é saber

qual o territorio que passou a pertencor a ,anta Catharina pelo

Alvar!>. do :1820. 469

- RefuLação dos argumentos do Consolheiro Zacarias, com os quaes

pretende que os limites de nnta Catharina não podem ir do Rio

Negro o 19unssú no Uruguay. 470

:I, o c Quo a Carta Hegia de :1749 ora serve para prova dos limites da Pro-

vincia, ora dos limites do Municipio do Lages ~, COOlpI'ohendendo

o mais compl'ehende o menos, 470

2. o c Que os limites pelo Rio Negro, Iguassú o Urnguay fnrião do Lages

um )funieipio monstro lO. , 470

Nada importa pnra a quostilo de diroito, o o Consolhoiro com o sou voto

na Camara om :1855 recon.hecou o limito do Urugnay, , 470

3,0 ue os limites do I,ages, polo Alvarà pa,'oco nilo terem tão gl'ando

extensão, e dovem seI' os dos Campos da Estiva, quo lhe dera O

Morgado do )Iatheos,.. 471

Esse limite foi condeOlnado por Machado do Olivei,'a e Suruhy. 47:1

í essa fosso o limito, o argumento seria ontraproducente. 471

Machado de Olivoira presumia o H.ibeirão da Estiva alTluonte do Uru-

guay, verificando-se depois sei-o do Rio Neg"o. 471

Opíniiio do Engenhei"o Jacques urique, 473

4, o c Que existe na ,'em'etaria do ,'. Paulo, segundo Machado do Oliveira,

a designnção primitiva dos limites ~e Lages, a qual não se re-

fere ao Rio Negro, Tguassú, Campos de Palmas o '. João., 474

Não ba tal. Não existe tLLI designação, e j:'lmais foi exbibida 475

5. 0 " Lages como Município, devia tel' palo menos os limHes de estimativa,

quando Froguezi(. • n6
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Atú 1180 haviA apen/lS Capella particular.

Só nesse anno, em quo torminou a questao de limites entre Puulo

o Rio Grande, teve Lagos Vigario •

A. Freguezia ficou com os limites designados n/lS informações de Corréll.

Pinto ao Morgado de Matheos.

c Embora inadmissivel, o limUo do CanoílIhaa, indic.'ldo por Souza Chi

charro exclue os limites pelo Rio egro e rgU/lSSú ••

. ouza Wchorro Dão conhecia as artas Regi/lS do 1747 e 1149, que

nio havia no archivo de . Paulo, e portaDto não powa conhccer

os limites pelo Rio Negro e rguassú.

c Sanln Cathnrinn Dão reclnmou sobre a fUDdação de colonia, á m&r

gem esquerda do Rio 'egro, determinada. pelo goverDe de

. Pa.ule.

- Os PresideDl s de .,auta Calharina de . Paulo ignoravão si esse

lerritorio era. de uma ou de outra. provincia.

Em todo o C/lSO, o facto Dão constituiu direito para Paulo, e depois

pa.r& o Paraná j o que demonstra ti si doutriDa. sustentada pelo

CODselheiro Zacarias DO seu Opusculo.

" A opiDião dos escriptores li que • Paulo limilava ao uI com o

Rio OrnDde, e porlaDlo ~anla CMharina Dã~ podia limita,' com

o Rio egro e rguassú ,. .

:\ão tem nuloridnde tal opinião, quo li contrario. aos documeDtos his

loricos aliás fornecidos pelo fundador da Villa de Lages

"'iDguem depois do CaD elheiro Zacarins produziu DOVOS argumeDtos

cm favor do ParaDá. .

CAPITULO LXXI

Pags.

476

476

416

418

480

4 1

481

2

4 3

4 5

- Os tres projectos sob.'e a creação da Provincia do Paran6. são ac-

cardes em dar-lhe por limites os JIlesmos dll. Comarca do Curitiha. 4 6

A lei, que croQIl a provincia. indicou, embora Dão assigna\asse, os li-

mites. 487

Toda, ti questão ol saber ale onde, pnra o sul, Se osteDdia o lerritorio

da Comarca de Ouritiha. 48

O nssumpto sujeito :'L decisão niio li: qtlaes decam ser actua/merne os

limites eDtre os dous Estado, e sem 9uaes, em 1853 as Iimius

/SgMS do sul, da Comarca de ClIriliba. 489

A lei de 29 de Agosto de i 53 só creou diroilo 1'0 quanlo á. crea-

ção da provincia, e não quaDto aos seus limites. 4 9

Docum DIas historicos e leis de 17·\8 até 1 24, pro\'am que os li-

mites, no sul, da Comarca de Curilibll. eSUlvam COD liluiclos pelo

nhJ', Rio Negro o rguassú 489

B assim, quaesquer occupn~ões ao slll daquelles rio', por parle do

,. Pltulo ou do Pnrlttl~ l'ODslituem le ões do direito de . :m
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Catharilla, pela simples posso, que a Id, qu~ creou a provincia

do Paran", em vez do npoiar, condculOou, 4110

Ao jus pJssidcndi ced.' O jus possc..sionis 490

A Ouvidorin de Parnnaguá foi cl'eada eUl 1723, separada do

S, Paulo, 490

A Ouvidorin de Santa Cnthnrinn foi creaua em 174\1, separnda da

do PnranlLguâ pelos Rios S, Frnncisco, Ne'tro e IgunasO. 4, O

Pela suppressão da Capitania de ,Paulo, as Ouvidorias de

• Paulo, Paranaguá, o anta Catharina foram nnne:radns ao

nOlicrno da Capitanin geral do Rio de Jll.neu·o, 490

- Invasão do territorio da Ouvldoria de anla Cntharina pelo :'Ior-

gado do Mnlhcos, , 491

--." Limites do facto da Villn do Lng s cm consequcnoin da invasão. 492

- Aanoxação da Villa do Lages li COUll\rca do Curitiul\, COUI os limitea

d8 I'aoto, confirmad08 pelas artas tlegins do 1 07 o lOS, 493

= Nor'l o Alval'iÍ. do 19 de Fevercio'o do '1812, nom o do 10 de de~omlll'o

do mesmo anno alterou os limite) do racto do Villa do Lagos,

COul elles annoxada á 'omarca do Parallagllá, dn provinc:a do

S. Paulo. 493

O Alvn.ra de 9 do Sotomuro do 1820 annoxou IJnges, C()lll os limites,

~ue tinh,.m, coni\rmnd08 pelns Gal·tas Regias,:1 apilania de Santa

Catharina: a ~el'ra gel'al a loste, oS sertões a oost , o 1 olotas e

Ul'uguay no sul, o rguassú o o Rio !'Iegro aO IIOl'tO, 493

- !'10m '. paulo, nem o ]'nNlnll ató i 63 tinham (l pl'eten~ão do

levai' os limites até Pelollls e Uo'uguay, 500

- O ParaDa fazIa connitllÍl' e lltl lJ08sideti8 nos t rl'ltorlos occulmdoa

nos Campos li l'alma', etc., onde se tillhllm afazcndado Paulistlu,

do 1890-1 "18, s III IiUlites deáignados. • 500

- Em 1854, com aJlprova~iio dos defensol'os do J'aranl' na Gamara,

ficou resolvido quo o Paran'" não podia estond I' os !Imites no

Pelotas e Uruguay, porquo essos rios ~i'aoll 08 Iinlll's de 'anta

aLarlna ehlu b lUo Grando do SUl. 503

1856 Creação em anta Calhal'ina da Froguezia do Noss:\. , cnhol'a do Pa-

A 1857 tl'ocinio- couloalimit spelo l'ulotas ou Uruguay em 1956 1 57, 505

1858 - Creação da COlnol'ca do Lagos em i85 . . 500

i859 -, Em 1859 o PartlnA CI'"1I. (l comarca uo Guarapullva selll designação

de Ihnitos. 500

CAPITULO LXXIII
1863 - O Pal'llltl. crda osta~ão fiscal no Chapóeó, torl'itol'io 1'010$ Seus 1'0-

(,1864 presenLllntos reconhecido como do Santa C!ltharl'nl\o • 507



70a

PàgS.

- Em rNlc~ão >lanla Catharina 1'l'ên esta.:íIo fiscal 110 Uruguny. . 507

- Orreio do Inspeclor da 'l'hesoul'll.ria de Fazenda do Paraná, do 1861,

eontra a esl:u;ão fiscal de ,'anla Cntharina 50, 509

- Hcfuta~ão. 510

CAPITULO LXXIV

Presidento do Paranú em 1 64 reclama :LO do anla Catharina

conlra o estabelecimento da estação do ruguay, 514
- O de Santa Catbnrioa basêa o estabelecimentíl na posso d& margem

ilireita do Uruguny. 5i!

1865 - O Governo rasolve o cou3icto conka 'nota athu'inll pelo Decrelo

de 16 de Janeiro de 1 ll5. 515

O depulndo catharinense Alvim protesta com vehemencill pcla 100-

pransa 1'ootrn o Becreto • 515

Em coosequenci~do Deol'elo. o I residente do santa Cntharina Levo

que extinguir a ool1eolol'ia de Palmas, o de l'emover a do PasSll.-

Dous, 516

- 03 depllLados C:lLhal'incnses aprcsental1l (1 65) projecto dc limites,

moüvando-o no esl>lllbo do tcrdtorio de 'auta Cath:ll'ina, feito

pelo Deq'ato de 16 do ,laoeiro. 516

O COII elhoil'o ilvcir", de ouzn du'jge ao Marquoz de Olind'h Ali.,.

nistro do Impedo, fqudamontndo «~Iemodal. para se sobl'estal'

na cxecução do Decrcto 516, 51 '1

- O Mnrquuz de Olindn mnndn que se não dê oxccuçiio ao Decrcto, P01'

AviiO de 21 de Outubro de 1865, 519

1866 - I al'ccer da Oommissiio da amara, favoravel aO projecto ilyeira e

Alvim, 520

CAPITULO LXXV

Crea~ão da olonia D, Fl'll.uci ca (1 51), 522

A e se tampo o muoicipio de" Francisco est,wa scqncslt'ado do

inlerior peln :;~l'l'l1. ,10 MILl'. 523

Estav" no intel'csso dos fund'ldorcs d" Colonla e do Gove.rno n trans-

posi~iio dn Scrro, e foi rosolvida em 1 5 . 523

- A. principio suppõz-se que a e \t'nda se dil'!giHa l\ uritibn, pas-

s:lndo pela "illa le ". José dos l'inhllOs 523, 52·\

1867 - EU! visln do um plnno, "pl'esanlndo \Ielo engenheiro Tôurinho, 1'0-

solveu o ovel'no que a cslrada, Il'lI.n posln Il erro, a dirigi se

ao Hio Negro. , 526

A nova dit'ceção da cstralln fixndo. p lo Governo 1'oi desngradnvcl lIO

paraná . 5~7
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Pt'evendo o Paran" 'lue o naLural desenvo!\'iwenLo da colonil\ D. Fran

cisCo" aln'iria merCo"do aos seus producLos, auLorisou (t 54) n.

creação da Estação fiscal dos A',llirosios em Lerl'iLorio da VilIa de

.', José dos Pinhnes, que lhe perLencia, 52

- E ahi estava a Estação, quando se mandou suspender II. execn.ão do

DecreLo de 16 de Janeiro de 1865. 529

1868 - Desde por1m que foi ordenada a direcção da estrada, da Encrllzi

II/ada para o Rio Negro, o ParanÍL h'on (orit' a Estação dos Am

b,'osios (1 tl8) pora. a Encrllzilhada à margem, esquerda do

Rio Negro; e collocou-a em plena maLta virgom em LerriLorlo

nunca II. i"aDLa C1Ltharina contestado 529

A Directoria da 'oloDia D. Francisca comprou :LO governo terras

dOl'olulas ÍL margem esquerda do Rio egro; e neHas, a 15

legoas de Joinville, fundou o nncleo colonial de , , BenLo, 530

Desde enLão o commercio abandonou o caminho dos Atnli,'osios para: o

litLoral, preferindo o de '. BenLo e da Enc,'llzilhada para Join-

viJle , 530

Exigencias fiscaos do Parant\ na Encruzilhada e i', BenLo 530

CAPITULO LXXVI

1874 - Em i 71. os depuLados caLbarinenses l'eclamam contrn n. nova in

Va ão do Paran,i ; e II pedido delles fei dado para diseussão, em

1875 o projeeLo Alvim- i1veira, 531

- O unico n. impugnai-o, logo em primeira discussão foi O depuLndo

paranaense Dr, Euphrasio Correia 531

- RefuLação do discurso do D,', Euph,'asio 'erreia

- E adiada a discussão do projecLo

CAPITULO LXXVII

532 ti. 545

545

1875 - Discussão entre os PresidenLes do Paran" e de ~'anLa CaLbarlna,

li 1876 acerca dos IimiLes do Rio Negro , 540

1875 - 12 rio Agos/o - Te)egramma do PresidenLe <lo Ptl.raná reclamando

centra a nomeação de anLol'idades policiaes para o disLl'ÍcLo de

S. Bento, 540
Cl
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2 de d/colbro - omcio do presidente de Santa Catharina recla

mAndo contra as ameaças das autoridades do districto dos

Ambrosios , 54 7

29 de Oulubro - Omeio do Presidenta do Paraná allegando estar o

districto de. , Bento no dos Ambrosios 541

20 do ,Yovembro, e 28 de De:rombro - Omcios do Presidente de anta

atbarillll. reclamando contra a Estação da Encruzilbada e :lo co-

brança do impo tos. 548

2 do De.::e',lb,'o - Offieio do Presidente do Par:>.ná allegando esLar

11 districto de ._. Bento em lerritorio da Villa do Rio Tegro,

que est,;, de posse do Paraná, 548

1876 - Ollleio do Presidente de "ant.~ Catharina, de 11 e 12 de Janeiro, afIlr-

mando os direitos da Provincia á margem esquerda do Rio J'iegro, 549

OfIlcio de 11 de Março do Presidenta do Paraná allegando não ter

anta Catbarillll. direito algum ao territorio a oeste da. ena Geral 549

omcio do Presidente de Santa Catharina, de 11 de lIIaio sustentando

que a Cal'ta Regia do 174.9 e o Alvará de 9 de Setembro de i~20

definem os limites de oêste; demonstrando que só em 1 6 o Paraná

pretendeu oppÕr-se a taes limites, 550

Omeio do Presidente de Santa Catbarinn,' de 12 de ~aio, recla-

mando contra os impostos , 551

'relegramma do Presidente de Santa Cntharina ao do Paraná, de 23 de

Junho reclamando contra aS violcncias aos tropeiros e contra a

força armada, 551

Telcgramm. do do Paraná, de 25 de Junbo, declarando que só tres

praças foram remettidas para proteger o administrador da

Estação da Encruzilbada 552

Telegrammas do Presidente de ~anta Cl\tharina, de 26 de Junho,

partieipando e reclamando contra a presença de forç.n, em

numero de 20 bomens; o prevenindo de que se viria forçado

a mandar um destaCAmento 552

'l'elegl'amma do Presidente do ParanA, do 27 d Junho, allegando

exagero das noticins 552

Confessa que sustenta a Estação, não pela renQR, mas porquo con-

stitue Pl'ova. de po. e 552
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_ Telegramma do Pre;hlente do ,anta atbarinn, de 2 de ,1unbo,

communicando ter seguido um destacamento p:lra policIar a

E ·tr:lda D. Franclscn . 553

o Presidente de anta Catbtu'ina, em otllcJo de 2 de Junho discute

n questão do limito . 5;;3

Telegrammns do Presidente do P:lranA, d 90 de .Tunho, participando

a ida do juiz de direito para conhe 01' das occul'rencías. :\rcre-

sconla tor ordon:l,10 que não fosso cobrado o impo to na Estrnda. 5;;3

- 'l'olegramma, do 30 de Junho, do Pro~idento do Sanla Catharinn,

lusisto na necessidade de SOl' retirado o destacamonto do Paraná. 55·1

- Conflicto resultante da intimação aos moradores da margem e~quer"a

do Rio Negro p:u'a o .111ry, em ,!oinville. 554

- Torminam os conflictos. O Paran,lrotil'a o dest:lCmmonlo, o nnta

Calbarina ordena que não sejam cobradas as mutals aos jurados

do Rio egro. Continún, ontretanto, a discussão entro as dllas

presideneins . 55ü

Objecr,ões do Presidente do Paraná, em oillcio de 11 de Julbo contra

ti '!\rla Regia de 1749; o suslenttlção da po so" sdo o temfo, ell,1

qlle o lerritorío era d " Paulo. 555

- O Relatorlo do 1'., sídente do Parani, :t .\ssemblóa (1 76) poo em

duvid... a existenein da Cal'ta ] egia de 11 de Agosto de 173 5,,6

- O Presidente do S:.nla· C:l.tbarlna remelte-lhe c'\pia dessa Mia

da de 20 do I 'ovembro do 1749 • 5;;6

- Oh) cr,ões do P"esidento do Paran(, contra II Carl:l Hcgia do 17·i{J.

,:ão as we mas do Consolbeiro Zaeharía-. 556

- R sposta do Presidento do Sanln Cntbarin:t, eDl 29 d Agost, ~56

- Replica do Presldento do f'tlrILOll, em 5 <10 SJteDlbro, o 1'0 posta do

do Sanla C'ntbarina, de 22 d Outubro. 556

CAPItULO LXXVIrI

Ao cl'enr-se, en1 1953, I' provincln do P:.t'l\n/\ I Ó 1IlInlcipio ,1e

S. Frnncísco o~tavil isolnrJo do interiot pola ,'e"rll ,10 Mnr • 551
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- Tdl'riLorios a oosLe dn 'erra, Qn posses havia em 1 53, por parLe

de ,', Paulo. 557

• Paulo nunca levantou questão on julgou-se cOm direito i

margem esquerda do Rio, egro :\Le á ~erra do ~[ar, salro a.

!la se con LiLuida pela fregue,ia. 558

E neUl mosmo o P:lrn.ofl • 55

Por ocoasião do Decreto ti. 337 de 1865, a E~tação ptlra. o pa.ga.

mento do impo lo do gado, quo seguia para, anm Catharina,

esL'\va nos Ambrosio, '6 dopoi, em 186 , e que foi' 11'011. {crida

[llIrn a. Eflc,'u:iUtada 55

o R gisLro foi /t'om!c,'ido para a. Encruzilhadl\, para alleglll'-'e

posso "lU, sob l'retexto de pertencer o terriLorio ao Pnran" 559

Nio havi" no 10gar, em que se fundou o districLo de

meltol' signn.1 de posse.

Foi fllnun.rlo 0:0 terras rlevollltn.S compradas :l I'inr;ão

Bento, o

500

560

N enllUma reelamação fez O Pl1rnn:" porquo nlli nio tinhn. O n1legl1do

11/' vos'irlclis, 560

onres no Pltl':ln:\ não pod"I' extinguil' o Registro da Encruzilhl1da.

1'''' COl/sHlu;,' pro\'o dr sua j1OSS5, 561

DClUonstrn-se o conlrario, 561

Presidento do Pnrnn'L \I'olende que o lel'l'ilorio, onue estio o Registro

dn. Encrllzilhad.., e o dist,'iclo do ' , Bento, pertence no I nl'llD" I

ora porque esLá. no distrielo elos Atnbrosios. orn porque esL" na.

Yilla. do Rio Nrg,'o O que <! inconcilinvel ; 562

- ,\ suspensão do Decrelo d 16 do Jnnoiro do 1865 /irmon o sloftt quo

das possos das duns provincias, Qual ern esle slMII quo , 563

o .\v/·o <1e utubro de 1 6- 'u~peudendo a execução do Decreto de

16 de jnneíro, niio tolheu nam pOllin tolher a Sanla aLharin:l

o dominio, que Il lei e n hi torÍll lho garanliam, e pelo qual,

cl'ellndo a {.-ugllu:ia. dc BailIO, deu-lhe o' limites pelo Rio

N~. ~ ~

ObjooL/l. O P,'osldoute do Pat'auI\, ni'io podendo negar a auLboncidado da

CMLa Regitl de 1740, que e5L:t. s6 rogo os limiLes da Ouvidaria.

e não do ,overno , 566
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Paga,
Não ti verdade 'lue o AlvlU'ú 1 -16 de Dezembro de 1 -12 1I11110tllMSO Il.

Comarcll. de allL:l. CaLhllrin:l. á do Pedro; ómenLe r1asiVf10H

PorLo Alegre para. cn.beça da Comarca, conservando os limites d:l.

CarLa Regia de 1749. 567

Não sendo primitivamente harmoDicas as divisões adminisLrativas com

li' j nd icial'ias I com o andar dos tem pos es Las serviram de base

áquellas • 568

o argumento fundado na Oarta Regia de 1 07 para affirmar os limites

de S. Paulo com o Rio Grande e lIão 0111 f;anta Catharinll, ti

conLraproducente em vista do Alvará de 9 de , eLemhl'o de i 20. 569

QU<LnLo aos IimiLes da ClU't:l. Hegia de -1749 para a O/rvido"ia, ficou

llemonstrado quo por actos da mesma dllLa forll.m consLituidos os

mesmos limitcs para o Governo 560

Improcedencia da llrgumentll~ão de ter sido fundada Lages por ordem

do Governodor de S. Paulo 569

CAPITULO LXXIX

1877 - Opueculo do Dr. Bento Fel'nandos de Barros

RefuLaçíio dos principaes argumentos •

CAPITULO LXXX

1882 - Opusculo do Engenheiro Jacques Oul'ique

Determinação geographica dos rios Calloil1llos e Timbú

CAPITULO LXXXI

571
57i II 593

59·1

594 á 601

1891 PI'ojecLo dos DepuLados Oatharinenses no Congresso Ropu blicano

- Parecer da Commissão da Constituição da Camara dos Deputados 604,

- Opposi~ão por parte do Paraná ao Parecer da Oommissão

- Adi,,,nen I.i> da discussíio do projecLo,

- ÁrLigos do Dr. Vicente Macllado

CAPITULO LXXXII

Resumo dos pontos principaes da Questão ,lo Limitas.

602

á 611

6ii
612

615

619



Errata

PA(HNAS LINHA:;; "~RROS fntENDAS

25 Cota 2. linha 14 1(;tlll 1566
70 1· 9 1 3 1738

4 lO 2" 1M7 1747
94 11 camaras comarcas.

106 Nota 2 Coelho do Almeida Almeida Coelh o
107 6 24 20
tiO 24 camara comarca.
142 Cota 20 1776 17ô6.
195 27 1749 1748
201 1 constituiriio constHuio
215 lO 7 attendendo-se atendo-se
223 5 par dar
224- Nota 143 243

220 27 reputados relutados
230 31 S. Paulo "". Paio
241 13 1871 1771-
243 12 1872 1772,
245 Cota 1 Autos Auto
245 4 fi S. Francisco e S. Francisco

262 Nota Vai. VI Pago 140 VaI. IV Pago 476.

275 (')

326 Cota 2. lO 1772 1771-

327 1" 10 1776 1775.

32\l 6 o Sul ao Sul

339 27 IgllasSú Rio Negro.

(') Foi omittirln na linha (lu est.n C <acão: AreMuo 1i6 • Paulo l'ol. XV Pago 154,

2028 - 4
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PAGINAS LINlIAS ERROS RMHNDAS

343 linha 23 derão darão

343 Nota 2n 3 Anoaes Memorias

371 1 lerra Lrevas

383 14 434 134

407 25 4. Se lembro 17'70 22 Maio 177l

MO Cola 2' • il da f:aIDara pela Camara

443 ia 12 LXIII e LXIV
443 10 LXII LXIII
444 6 1 -- 1854
444 Nola G 7

448 Cola ,!elDollslrou e demoo Irou

450 2S demorão rlemorarão

462 26 LVll X.'(XTV
164 15 LXI! LXIV
470 13 LVII, LVII LXV. 1,111

470 Cola 50. 5 faz ião fnrin.o.
471 20 LVII LXIX
42 14 1,XTI LXIV
4. 4 10 XLlII XLVIU
490 Colu 28 l o jus Ao jus
490 28 ao jus o jus
501 15 1854 1845.

505 10 LXXX LXX
500 DO Rio ao Rio

507 Cota 2- reação reacção

514 esquerda direita

542 4 1733 1773

58G 8 1876 1 77.

600 5 ;;04 <101

lYt8 26 15 16
'l
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